Minuta
PARECER N° 1 ,DE 2018

Da COMISSAO MISTA, sobre a Medida
Proviséria n® 852, de 21 de setembro de 2018,
que dispde sobre a transferéncia de imoveis do
Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social
para a Unido, sobre a administragdo, a
alienagdo e a gestdo dos imoveis da extinta
Rede Ferroviaria Federal S.A. — RFFSA
extingue o Fundo Contingente da Extinta
RFFSA — FC e dispbe sobre a gestdo dos
imaveis da Unido.

RELATOR: Senador DARIO BERGER

I - RELATORIO

Vem ac exame a Medida Provisoria n® 852, de 21 de setembro de
2018, que dispde sobre a transferéncia de imdveis do Fundo do Regime Geral
de Previdéncia Social para a Unido, sobre a administrag¢do, a alienacdo e a
gestdo dos imoveis da extinta Rede Ferroviaria Federal S.A. —RFFSA, extingue
o Fundo Contingente da Extinta RFFSA — FC e dispoe sobre a gestdo dos
imoveis da Unido.

Nos termos da Exposigio de Motivos, o objetivo da Medida
Provisdria é, de maneira geral, “aprimorar e modernizar a gesido do patriménio
imobiliario da Unido™.

Trata-se de proposigéo que, em suma, promove a transferéncia dos
imoveis do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social (FRGPS) para a
Uniflo, que passardo a ser administrados pela Secretaria do Patrim6nio da Uniflo
(SPU) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo; extingue o
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define a destinagdio dos imoveis da extinta RFFSA e moderniza a legislagio que
trata da gestfio dos iméveis da Unifo.

O art. 1° da MPV altera o Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho de
1981, para prever que a isengdo do pagamento de foros, taxas de ocupagéo ¢
laudémios, referentes a imodveis de propriedade da Uniflo, as pessoas
consideradas carentes ou de baixa renda deve se limitar a um Unico imével da
Unido. Além disso, bd um critério adicional para a concessdo da isengfo: o
imével deve ser utilizado como residéncia do ocupante ou foreiro.

O art. 2° altera o art. 4° da Lei n® 9.497, de 11 de setembro de 1997,
para assegurar a regularizacdo fundiaria dos moradores que ndo possuam outro
imovel no Estado de Pernambuco e que comprovemresidéncia na drea do Parque
Historico Nacional dos Guararapes, até 30 de junho de 2018, nos termos
estabelecidos na legislagéo.

No art. 3° é promovido ajuste redacional no marco temporal que
trata da regularizacdo dos registros cadastrais da Secretaria do Patrimdnio da
Unifio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo referente a
ocupagdes ocorridas até 10 de junho de 2014, cuja data constante do caput do
art. 13 da Lei n°® 9.636, de 15 de maio de 1998, foi alterada anteriormente pela
Lei n° 13.139, de 26 de junho de 2015, mas nfo foram promovidos ajustes no §
7° do art. 7° e no § 6° do art. 13 do referido instituto, que tratam do mesmo
assunto.

Prople, também, estabelecer prazo de trinta dias para que
mteressados na aquisicdo de imoveis da Unifo apresentem manifestagdo de
mteresse para compradesses imdveis e de sessenta dias para efetuar o pagamento
da aquisi¢do.

Define as condigOes para a cessdo de imoveis da Unio que
estiverem ocupadosporentidades desportivas de quaisquer modalidades, desde
que a ocupacio seja anterior a 5 de outubro de 1988, e promove ajuste redacional
mcluindo a modalidade de concorréncia publica fracassada para fins de venda
direta de imoveis da Unido.

Esse mesmo art. 3° promove alteracdes na Lei n° 9.636, de 15 de
maio de 1988, para permitir a doagio de bens da Unido a:
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a) sociedades de economia mista voltadas a
execucdo de programas de provisdo habitacional ou de
regularizacdo fundiaria de interesse social;

b) beneficiarios, pessoas fisicas oujuridicas,
de programas de provisdo habitacional ou de
regularizacdo  fundiaria de  interesse  social
desenvolvidos por oOrgios ou entidades da
administracio pliblica, para cuja execucdo seja
efetivada a doacdo; ou

¢) mstituicdes filantropicas, devidamente
comprovadas como entidades beneficentes de
assisténcia social, e organizagGes religiosas.

O art. 3° também passa a autorizar a utilizagdo de areas de uso
comum do povo, mediante cesséo de uso, condicionada, quando necessario, a
apresentag@o de licenga ambiental.

Prevé, também, a necessidade de regularidade ambiental na
destinagdo de areas para instalagGes portuarias, marmas, complexos navais e
outros complexos nauticos, desenvolvimento do turismo, de atividades
pesqueira, da aquicultura, da exploracdo de petréleo e gas natural, de recursos
hidricos e minerais, aproveitamento de energia hidraulica e outros
empreendimentos considerados de interesse nacional.

O art. 4° da MPV altera o disposto nos artigos 14 e 20 da Lei n°
11.483, de 31 de maio de 2007, para determinar que a alienacdo de bens imdveis
do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social desnecesséarios ou nio
vinculados as suas atividades operacionais seja feita pormeio de leildo e para
autorizar as procuradorias juridicas dos 6rgdos da Administragdo Piblica a
requererem a suspensio das agdes possessorias na hipotese de haver anuéneia do
ente competente para a alienagfio da area ou do imovel em litigio.

Esse art. 4° versa sobre a alienacdo de aproximadamente 3.800
iméveis do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social, com valor
aproximado de R$ 6 bilhdes, que serd utilizado para reduzir o déficit do Fundo
com o Tesouro Nacional

O art. 5° da MPV altera os artigos 8°, 13, 16 ¢ 21 e acrescenta os
artigos 31-A, 31-B, 31-C, 32-D e 32-E a4 Lei n° 11.483, de 31 de maio de 2007,
para disciplinar a transferéncia de bens da extinta RFFSA ao Departamento
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Nacional de Infraestrutura Terrestre (DNIT) e 2 Unifio, bem como paraassegurar
o direito de preferéncia de compra aos ocupantes de iméveis ndo operacionais
da extinta Rede Ferroviaria Federal S.A (RFFSA).

O mesmo art, 5° da MPV extingue o Fundo Contingente (FC) da
RFFSA. Os ativos financeiros do FC serdo revertidos a Secretaria do Tesowro
Nacional (STN) e os recursos obtidos pela venda dos iméveis alienados pelb
Fundo serdo destinados a Conta da Unidio do Tesouro Nacional
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A proposta do art. 6° replica o disposto no art. 3° no que conceme
aos prazos de trinta e sessenta dias, para manifestacdo de interesse e pagamento
da aquisicdo de imdveis da Unifio, respectivamente, visto que a legislacdo que
trata do assunto esta disposta em duas leis distintas.
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Propde, ainda, ampliar o rol de praias que poderdo ter as suas
gestOes transferidas para os Municipios, inchiindo as praias estvarinas, lacustres
e fluviais federais.

Propde que a Unmido podera contratar, por meio de processo
licitatorio, prestacdo de servicos de constituicdio, de estruturagdo, de
administracdo e de gestdo de fundo de investimento integralizados por imoveis
da Unido, dispensando a licitagdo para a contratagdo de institnicGes financeiras
oficiais federais.

O art. 6° também autoriza a transferéncia dos imoéveis de
propriedade do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social (FRGPS)a Unifo,
0s quais passardo a ser administrados pela Secretaria de Patriménio da Unifio.

O art, 7° da Medida Provisoria n° 852, de 2018, promove a
revogacado de diversos artigos € paragrafos, em funcdo das alteragdes promovidas
pelos demais artigos da MPV; ¢ o art. 8° trata da vigéncia do referido instituto.

Dentro do prazo regimental, foram apresentadas 47 (quarente e sete)
emendas, abaixo relatadas e analisadas.

Estamos acolhendo total ou parcialmente as Emendas n’s: 01, 02,
03, 04, 06, 07, 08, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 29, 30, 31, 37, 38, 39, 40, 41, 42,
43, 44, 45 e 46.

S Rejeitamos as Emendas n°s: 05, 09, 10, 11, 12, 15, 21, 22, 23, 24,
/ff/ © s, 26, 27, 28, 33, 34, 35, 36.
A



A matéria foi despachada & esta Comissdo Mista para parecer ¢
instrugdo para futura deliberagdo da Camara dos Deputados e do Senado Federal

E o relat6rio.

II - ANALISE

Para facilitar a compreensdo do exame da matéria, dividiremos a
analise portemas. Em cada tema, apreciaremos a pertinéncia de cada uma das
emendas apresentadas pelos nobres Parlamentares e exporemos as nossas
sugestoes, a titulo de Emendas do Relator, para aperfeigoar o Projeto de Lei de
Conversio,

IL.1. Anialise Geral da MPV

A Unifio tem uma carteira diversificada de imoveis, que sfo
destmados para as mais diversas finalidades, dentre elas projetos de
mnfraestrutura, regularizagio fundidria, implanta¢do de conjuntos habitacionais,
escolas, creches, hospitais, portos e aeroportos, rodovias e ferrovias, essenciais
para atendimento dos diversos programas econémicos e sociais do Governo
Federal

Diversos séo os dispositivos de ordem legal que dispdem sobre a
gestdo do patrimbénio imobilidrio da Unifio, que ocasionalmente necessita ser
revisitada, objetivando o aprimoramento e a modernizagdo da gestdo e
mplementacdo de melhorias nos processos, sempre no escopo de agregar
mecanismos que contribuam para o gerenciamento dos bens de propriedade da
Unido.

A presente Medida Provisoria promove diversos aprimoramentos
no arcabougo juridico em matéria de gestdo patrimonial. O objetivo dela é
exatamente permitir que esses iméveis possam ter uma gestdio cada vez mais
eficiente, de forma que os nossos cidadfos usufruam os beneficios desse
patriménio dentro da regularidade juridica.

SF/18057.36232-28




Em linhas gerais, estamos sugerindo a manutencio da estrutura da
Medida Provisoria, tratando da transferéncia de imdveis do Fundo do Regime
Geral de Previdéncia Social para a Unido, sobre a administragfo, a alienagio ea
gestdo dos imoveis da extinta Rede Ferroviaria Federal S.A. (RFFSA), bem
como daextingdo do Fundo Contingente da Extinta RFFSA —FC. Avan¢aremos,
porém, em diversos pontos, de modo a garantir, a0 méaximo, a eficiéncia na
politica de gestdo patrimonial,
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Nesse sentido, convém relembrar que compete a esta Comissio
Mista, nos termos do art. 62, § 9°, da Constituic8o Federal, emitir parecer sobre
a MPV, antes de sua apreciacio, em sessdes separadas, pelo plenario de cada
uma das Casas do Congresso Nacional
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De acordo com o art. 5° da Resolucdo n® 1, de 8 de maio 2002, do
Congresso Nacional, a Comissdo Mista deve se pronunciar sobre: (i) a
constitucionalidade da MPV, inclusive quanto ao atendimento aos pressupostos
de relevancia e urgéneia; (i) a adequagdo financeira e orgamentdria da medida;
(i) o atendimento da exigéncia do § 1° do art. 2° daquela Resoligao, segundo o
qual o Presidente da Republica deve encaminhar ao Congresso Nacional, no dia
da publicagdo da MPV no Didrio Oficial da Unifo, seu texto, acompanhada da
respectiva Mensagem e Exposicdo de Motivos; e (iv) o mérito da MPV.

IL.2. Da constitucionalidade, adequacio financeira e orcamentaria,
admissibilidade, juridicidade e técnica legislativa

No tocante & constitucionalidade, a juridicidade e a técnica
legislativa, a andlise efetuada nada depde contra a MPV nesses requisitos.

Quanto a constitucionalidade da MPV, a Unifio é competente para
legislar sobre os assuntos tratados pela presente MPV, conforme disposto nos
arts. 20 e 22, da Constituicdo Federal (CF). As matérias ndo constam do rol de
vedagdes de edigdo de medida provisoria previsto no § 1° do art, 62 da CF, nem
da lista de competéncias exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de
suas Casas, expressa nos arts. 49, 51 e 52 da CF.

Quanto aos pressupostos constitucionais de relevancia e urgéncia, o

Poder Executivo — com razdo — alerta, na Exposicdo de Motivos (EMI) n°® 145,

de 2018, que o regramento dos aspectos relacionados & gestio patrimonial

depende de urgente aprimoramento, diante da necessidade de alterar: 1) a

legislacdo para promover a transferéncia dos imoéveis do FRGPS para a Unido,

T :52% gestio dos iméveis do Fundo Contingente da extinta RFFSA e 3) promovera
!
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modernizagio da legislagio que ampara o processo de gestdo dos imoveis de
propriedade da UniZo.

No tocante a adequagfio orcamentiria ¢ financeira, a MPV ¢
incensuravel, visto que ndo proporciona expectativa de aumento de despesa ou
de reniincia de receita, nfo causando nenhum impacto or¢amentario e financeiro
no presente exercicio e nos seguintes, nem causa prejuizo ao atendimento da
meta de resultado primario estabelecida na LDO.

Em relagdo ao desconto de 50% sobre os débitos inadimplidos
relativos a pregos publicos pelo uso privativo de area da Unifio por entidades
desportivas, previsto no art. 3° da MPV, cabe ressaltar que esses débitos sdo
oriundos de taxas de ocupagdo e foro, devidas em contrapartida pela utilizagao
dos imo6veis da Unifio, sendo receitas pafrimoniais origindrias da Unido, ndo
submetidas ao ordenamento juridico tributario legal Importante destacar que
tanto a taxa de ocupagdo, o foro e o laudémio nascem por conta de uma relacdo
contratual, no guardando qualquer correlagdo com o poder de tributar que os
entes federativos gozam.

Isso posto, pode-se mferr que o desconto de 50% proposto ndo se
enquadra no contexto de remincia de receita de natureza tributdria, ndo
contrapondo o disposto na Lei de Diretrizes Orgamentarias.

Em relagdo ajuridicidade, atécnica legislativa e ao mérito, a MPV,
sob uma perspectiva geral, merece elogios. Todavia, contribuigdes dos nobres
Parlamentares mostraram-se bem-vindas e pertinentes, conforme se exporaneste
parecer.

I1.3. Analise especifica da proposicio e das emendas por temas

IL3.1. Transferéncia dos iméveis do Fundo do Regime Geral de Previdéncia
Social para a Unido

Os imdveis do FRGPS, além das restricdes legais impostas &
administra¢cZo dos bens publicos, possuem amarras legais para sua administragio
e venda, bem como vedagBes para doagdes ou destinacdo para ocupagio de
outros 6rgdos piliblicos, as quais se encontram expressas na Lei n° 9.702, de 17
de novembro de 1998, de modo que os ativos do referido Fundo somente podem
ser utilizados para o pagamento de beneficios, ou seja, para obrigagbes ou
dividas do préprio FRGPS.
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Nesse cenério, sendo o FRGPS devedor do Tesouro, a presente
MPV tem por objetivo transferir os iméveis do Fundo paraa Unifo, que passardo
a ser administrados pela Secretaria do Patrimdnio da Unifo, de forma a viabilizar
a venda, a criagdo de fundos imobiliarios, a utilizagdo por outros o6rgios do
Govemo Federal, bem como a doagéo para Estados e Municipios, dentre outras
destinagdes a serem definidas pela referida Secretaria.

Essa transferéncia viabilizara a amortizacdo das dividas do FRGPS
com o Tesouro Nacional, materializada pela dagdo em pagamento de moveis
néo operacionais, possibilitando o atendimento as recomendagdes exaradas pelo
TCU sobre a divida do FRGPS para com o Tesouro (TC 030.790/2015-8), bem
como sobre a gestio dos moéveis do INSS (Acdrdédo n°. 170/2015), que ficaria
concentrada nos imdveis de natureza operacional.

IL3.1.1. Art. 4° da MPV - Emenda acolhida: 41. Emenda rejeitada: 24

A Emenda n° 41 objetiva promover ajuste redacional no capute no
§ 2° do art. 22 da Lei n® 13.240, de 2015, substituindo-se a expressdo
“compensagdo fmanceira” por “compensagdio dos créditos ¢ dividas entre o
Fundo e a Unifo”, visto que, na transferéncia dos imoveis do Fundo do Regime
Geral de Previdéncia Social para o patriménio da Unifo, ndo haverd
compensacdo financeira, mas compensagdo dos créditos e dividas relativos a
esses imoveis entre o Fundo e a Unido.

A Emenda n° 24 propde a supressao de todo o artigo 4° da MPV,
nfio apresentado justificativas plausiveis para que o referido artigo seja
suprimido do texto da Medida Provisoria.

Dessa forma, acolhemos a emenda n° 41 e rejeitamos a emenda n°
24,

IL.3.2. Gestio dos imoveis da extinta Rede Ferroviaria Federal S.A.

Em relagdo a carteira imobilidria da Umifio, cuja gestdo jA compete
a Secretaria do PatrimOnio da Uniflo, estfio relacionados diversos bens que
anteriormente pertenciam a oOrgdos extintos, a exemplo dos imovels de
propriedade da extinta RFFSA — Rede Ferroviaria Federal S.A.

Quando da extingdo da empresa, foi criado o Fundo Contingente da
RFFSA - FC, com o objetivo de conferir transparéncia e credibilidade ao

//.é”’f.“? -_processo de extingdo, especificamente no que diz respeito a indenizagfio aos
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acionistas minoritirios, bem como ao pagamento de outros passivos que, coma
extingio da Rede, passaram automaticamente para a responsabilidade da Unido.

A contimidade do Fundo Contingente da RFFSA, sem
possibilidade de reversio do cendrio atual (baixo volume anual de vendas)
implica também em custos administrativos consideraveis, tendo em vista sua
estrutura: conselho gestor, agente operador, e areas da SPU e da Secretaria do
Tesouro Nacional - STN,

Diante do exposto ¢ considerando que os iImdveis que compoem
essa carteira poderiam ser destinados para programas habitacionais de interesse
social ou a programas de infraestrutura como, por exemplo, o Programa Minha
Casa, Minha Vida — PMCMV ¢ o Programa de Aceleragdo do Crescimento —
PAC, a MPV propde a extingdo do referido Fundo, possibilitando o methor
aproveitamento desses imoveis sob os critérios de conveniéncia e oportunidade,
rentabilizando e monetizando esse patriménio.

I1.3.2.1. Art. 3° da MPV - Emenda acolhida: 19. Emendas rejeitadas: 11 e
12

A Emenda n° 19 promove ajustes na Lei n° 9.636, de 1998, de forma
a conferir aos ocupantes de baixa renda dos imdveis ndo operacionais
residenciais orjundos da extinta RFFSA o mesmo tratamento dispensado aos
demais ocupantes dos imoveis da Unido.

Pretende, ainda, estabelecer que a Secretaria do Pafrimbnio da
Unifio defina, em ato especifico, as condigdes para recebimento dos imoveis
operacionais que ndo sejam utilizados em atividades relacionadas com o
transporte ferroviario.

A Emenda n° 11 almeja autorizar a permuta de iméveis da Unido
por imoveis registrados em nome de particulares, ocupados por familias de baixa
renda, para fins de regularizagio fundiaria. Entendemos que esse Emenda néo
deve ser acolhida.

A legislagdo atual jA permite a permuta de imdveis de qualquer
natureza, nos termos do art. 30 da Lei n° 9.636, de 1998, com a seguinte redago:
Podera ser autorizada, na forma do art. 23, a permuta de iméveis de qualquer
natureza, de propriedade da Unido, por imdveis edificados ou ndo, ou por
edificacdes a construir.
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A Emenda n° 12 inclui no § 2° do art. 42 da Lei 9.636, de 1998,
previsdo para que a concessio de areas da Unifio para particulares apenas poderia
ser rescindida ap6s o trinsito em julgado dadeciso judicial que reconhega o ndo
cumprimento & legislagdo ambiental.

Essa Emenda inchi, também, a garantia prévia ao nteressado da
ampla defesa e do contraditério na esfera administrativa.

Essa Emenda ndo deve ser acolhida.

Considerando a quantidade de recursos que a legislagdo permite, a
intempestividade da comprovagio do impacto ambiental se mostra temeraria,
com a possibilidade de causar danos ambientais ao patriménio publico
irreversiveis. Aguardar o trinsito em julgado da decisdo judicial significaria
retirar da administragdo publica seu poder de policia.

Cabe ressaltar que o contraditério e a ampla defesa sdo direitos
constitucionais, previstos no inciso LV do art. 5° da Carta Magna, nfo se
vislumbrando necessidade de alterar a MPV neste particular.

Dessa forma, acolhemos a Emenda n°® 19 e rejeitamos as Emendas
n’s 11 e 12.

IL3.2.2. Art. 5° da MPV - Emenda acolhida: nenhuma. Emendas rejeitadas:
05 e 28.

A Emenda n° 05 propde que, para fins de registro imobilidrio, a
incorporagdo dos bens imOveis operacionais da extinta RFFSA podera ser
realizada pela Unifo. Atualmente a Secretaria de Patriménio da Unifo (SPU),
responsavel pela gestdo desses imoveis, precisa elaborar um projeto de
desmembramento conjunto com o DNIT, aprovar na Prefeitura Municipal para
em seguida dar entrada no cartorio.

Com o disposto na Emenda, a SPU registraria toda a drea, em
seguida faria o desmembramento na Prefeifura, encaminharia a registro uma
parte em nome da Unido e outra parte em nome do DNIT.

Sobre essa proposta, a SPU se manifestou contrariamente, porquea
Secretaria ndo teria condi¢des técnicas para receber a totalidade da ferrovia para,
em um segundo momento, destacar os imoveis operacionais do ndo operacionais.
E indispensével a participagéio do DNIT e da VALEC nesse processo.
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A Emenda n°® 28 propde a supressdo de todo o artigo 5° da MPV
852, nfo apresentado justificativas plausiveis para que o referido artigo seja
suprimido do texto da Medida Provisoria.

Dessa forma, rejeitam-se as emendas n°s 05 e 28.
IL.3.3. Contrataciio para estruturacdo de Fundos Imobilirios - FIIs

A legislagdo atual prevé a utilizagio de iméveis da Unido para a
integralizagdo de Fundos de Investimento Imobiliario ja existentes. Todavia, o
mercado nfo tem acolhido esses imoveis em fundos ja em andamento.

Para possibilitar a rentabilizagdo desses imoveis, que atualmente
ndo geram receitas para a Unifio, a alfemativa vislumbrada foi autorizar a
contratacdo de instituicbes financeiras privadas, via processo licitatorio, €
plblicas com dispensa de licitagdo, para promover a constituicdo, estruturagio,
administragio e gestdo de novos fundos, a serem integralizados por iméveis da
Uniso.

I1.3.3.1. Art. 6° da MPV - Emendas acolhidas: 06. Emenda rejeitada: 33

A Emenda n° 6 propde alterar a Lei n° 13.240, de 2015, incluindo
artigo que permita a Unifio contratar, por meio de processo licitatério, a
prestacdo de servicos de constituicdo, de estruturagdo, de custédia, de
administra¢do, de auditoria e de gestio de Fundos de Investimento em Direitos
Creditérios - FIDCs, dispensada a licitagdo para a contratagdo de instituicOes
financeiras oficiais federais.

A Emenda traz alguns aperfeigcoamentos ao texto original da MPV,
por prever a possibilidade de contratacdo de custodia de direitos e de auditoria.
Além disso, a Emenda esclarece que os FDICs poderdo ser estruturados com
quaisquer dos direitos creditérios sob gestdo da SPU.

Acolhe-se a Emenda, pois o ajuste proposto vai conferir 8 SPUmais
uma alternativa para modernizar o processo de gerenciamento dos méveis da
Unifio, disponibilizando uma ferramenta modemna e movadora para a gestfo dos
direitos creditorios, principalmente em um momento em que se observa uma
recuperagdo da atividade econémica do Pais, o que melhora a percepgdo do
mercado para investimentos em ativos da especie.
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A Emenda n° 33 propde a supressdo do § 3° do art. 20 da Lei n°
13.240, de 2015, mcluido pela MPV 852, cujo objetivo € permitir a contratacéo
de terceiros para a prestagdo de servicos de constituicdo, de estruturagdo, de
administragdo e de gestfio de fundo de investimento, a serem integralizados por
imoveis da Unio.

Na forma da legislagdo anterior, os iméveis da Unifio somente
poderiam integralizar fundos ja existentes, inviabilizando a monetizagdo desses
imoveis, situacfo praticamente invidvel considerando o mercado atual de fundos
de nvestimento imobilidrios.

Sugere, ainda, a inclusdo do § 4° no mesmo artigo, prevendo que
"As receitas provenientes da distribuicdo dos lucros das cotas dos fundos,
deverdo ser vevertidas para financiar as obras de infraestrutura de
assentamentos precdrios, na localidade onde se encontram os imdveis que foram
integralizados". Tal medida inviabilizaria a estruturagfo de findos imobili4rios,
visto que a distribuigdo dos lucros das cotas desses fundos, pelo regramento da
Comiss3o de Valores Mobiliarios, deve ser destinada aos cotistas que as
adquiriram, e ndo para fins estranhos ao objeto do Fundo.

Dessa forma, acolhemos a Emenda n° 06 e rejeitamos a Emenda n°
33.

I1.3.4. Gestio patrimonial

As alteracOes propostas nesse capitulo objetivam modernizar a
gestdo e promover ajustes redacionais na legislacfio, atualizando esses institutos
de forma a contemplar melhorias identificadas e promover mudangas que
permitam aprimorar o gerenciamento do patrimfnio imobiliario da Unido,
atendendo as expectativas do Governo ¢ os anseios da sociedade.

I1.3.4.1. Art. 1° da MPV - Emendas acolhidas: 07, 42 e 32. Emenda
rejeitada: 27

A Emenda n° 07 almeja alterar o Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de
julho de 1981, revisando os critérios para a isen¢fo da cobranga das taxas
patrimoniais.

Pela sisternatica atual, estfio contemplados com a iseng@o usuarios
coma renda de até cinco salirios minimos. A Fmenda propde, como critério para
a isencdo, a inscrigdo no Cadastro Unico, principal instrumento do Governo

. “brasileiro para a selegdo ¢ a inclusdo de familias de baixa renda em programas
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federais, usado obrigatoriamente para a concessdo dos beneficios do Programa
Bolsa Familia, da Tarifa Social de Energia Elétrica, do Programa Mimnha Casa
Mmha Vida, da Bolsa Verde, entre outros.

A proposta deve ser acolbida, principalmente porque aumentara
significativamente a eficiéncia no combate a fraudes, pois unificara todos os
critérios de isengdo no Cadastro Unico, que é regularmente fiscalizado e
atualizado.

Além disso, a propostaretira da SPU o dever de admmistrar os
dados cadastrais para fins de isengdo. Atualmente, a caréncia de infraestrutura
da SPU ndo permite uma fiscalizacdo eficaz dos critérios de isengao.

Com a aprovacgo da Emenda, a SPU conseguira, sem dificuldades,
verificar anualmente se o usuario preenche ou ndo os requisitos da isencao.
Enfim, esperamos com essa alteragdo manter a concessdo das isengdes a quem
realmente precisa.

Esta sendo proposto, ainda, ajuste redacional no § 3° do art. 12 da
Lei n° 11.483, de 2007, visto que os critérios para a aquisicdo por venda direta
para ocupantes de baixa renda dos imdéveis ndo-operacionais residenciais
oriundos da extinta RFFSA ndo serdo alterados, e na legislacdo vigente ha
referéncia ao art. 1° do Decreto-Lei n° 1.876, de 1981, objeto de alteracdo pela
presente Emenda.

A Emenda n° 42, que estamos acolhendo, propde ajuste redacional
ao § 6° doart. 13 daLei n° 9.636, de 1998, substituindo-se o termo “transferéncia
de posse” por “transferéncia do dominio 0til”, visto que o referido artigo trata de
imoveis submetidos ac regime enfitéutico, em que a alienagfo dos iméveis &
materjalizada porintermédio da transferéncia do dominio 1til, € ndio da possedo
imovel, que se refere a imodveis submetidos ao regime de ocupagio.

A Emenda n° 32 propde suprimir o § 6° do art. 1° do Decreto-Lei n°
1.876, de 1981, incluido pela MPV n° 852, de 2018, o qual, para efeito de isen¢éo
do pagamento de foros, taxas de ocupagdo e laudémios, referentes a imoveis de
propriedade da Unifio, estabelecen que o referido beneficio somente serd
concedido para um tnico imdvel em terreno da Unido, desde que seja utilizado
como residéncia do ocupante ou do foreiro.

A finalidade dessaEmenda € permitir que um ocupante, mesmo sem
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destinagdo econdmica a esse bem e se enquadre nos critérios de renda para a
isencao.

Entendemos que a Emenda deve ser acolhida, mas com alguns
ajustes em sua redagfo. Julgamos ser pertinente a retirada da exigéncia de
manutencio de residéncia apenas para os iméveis rurais da Unido. Isso porque
ndo € raro uma pessoa de baixa renda residir em vilargjos ou em pequenos
centros urbanos ¢ ocupar um imovel rural da Unijo proximo a sua residéncia.

Nessas situagdes, nio € justo exigir a manutencio da residéncia no
imovel rural, notadamente se preenchidos todos os demais requisitos legais para
a concessdo da isencio.

Por outro lado, entendemos ser necesséario manter o requisito de
residéncia nos imdéveis urbanos. Aqui, no € aceitdvel queuma pessoaque ocupe
dois imdveis urbanos receba isengdo de taxas, foro e laudémio sobre o imovel
da Unifo ocupado.

Também ndo acolhemos a parte da Emenda que possibilitaria a
concessao de isengdo a ocupante de mais de um imovel da Unifio. Quem ocupa
mais de um imével da Unido certamente tem condicdes de pagar por essa
ocupacdo. A supressido dacondicionante desvirtua o carater social da isengdo do
pagamento de foros, taxas de ocupac@o e laudémios.

A Emenda n° 27 propde a supressdo de todo o artigo 1° da MPV
852, ndo apresentado justificativas plausiveis para que o referido artigo seja
suprimido do texto da Medida Provisoria.

Dessa forma, acolhemos as Emendas n°s 07, 42 e 32 e rejeitamos
Emenda n° 27,

11.3.4.2. Art.2° da MPYV - Emendas acolhidas: nenhuma. Emenda rejeitada:
26

A Emenda n° 26 propde a supressdo de todo o artigo 2° da MPV
852, ndo apresentado justificativas plausiveis para que o referido artigo seja
suprimido do texto da Medida Provisoria.

Dessa forma, rejeitamos a Emenda n°® 26.
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I1.3.4.3. Art. 3° da MPV - Emendas acolhidas: 16, 18, 20, 29, 30, 31 e 39.
Emendas rejeitadas: 09, 10 e 25.

A Emenda n° 16 altera o art. 30 da Lei n° 9.636, de 1998, que trata
da realizagio de permutas envolvendo imdveis da Unifo. Amalmente, a
legislagdo prevé a realizagdo de permutas sob a égide de procedimentos
licitatdrios, o que em muitos casos tem inviabilizado a concretizagio das
negociagdes entabuladas.

A proposta apresentada autoriza a SPU a promover a permuta de
im6veis da Unifio, com dispensa dos procedimentos licitatério, prevendo que os
interessados em realizar permuta devem apresentar im6veis de sua propriedade
que sejam compativeis com as necessidades e caracteristicas de instalagdo
divulgadas pela Unifio por meio do chamamento ptiblico.

As permutas a serem realizadas ao amparo da presente alteracdio
permitirdo & Unifio redugfo nas despesas com aluguéis de imdveis de terceiros,
na medida em que os iméveis permutados poderdo ser utilizados para abrigar
diversos 6rgdos publicos que atualmente estio localizados em iméveis locados,
reduzindo os custos ¢ ainda a inseguranga quanto a eventual indisposicdo dos
proprietarios dos iméveis em renovar os contratos quando do seu vencimento,
onerando a Unifio com custos adicionais de realocagdo dos drgios afetados.

Para aperfeigoar a propostada Emenda, estamos sugerindo redacsio
para prever que o edital do chamamento publico devera fixar critérios objetivos
de selegdo de propostas, nos casos em que haja dois ou mais imoveis que
preencham os requisitos descritos no edital do chamamento publico.

Manifestamo-nos, pois, pelo acolhimento da emenda n°® 16 com
ajustes redacionais.

A Emenda n° 18 promove ajustes no § 3° do art. 42 daLei n° 9.636,
de 1998, de forma a compatibilizar a legislagio patrimonial com a legislagio
ambiental. Essa Emenda determina que a regularidade ambiental seja
condicionante de contratos de destinagdo de areas da Unifio exclusivamente para
as atividades que exigem efetivamente aregularidade ambiental, excetuam-se da
condicionante os contratos de destinagio de imdveis da Unifio que tenham como
objeto atividades de baixo impacto ambiental, nos termos do inciso X, do art. 3°,
Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, sem prejuizo das demais disposicdes
previstas naquele pardgrafo.

Somos favoraveis 3 incorporagdo da Emendan® 18 3 MPV.
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A Emenda n® 20 propde alterar a Lei n° 9.636, de 199§,
estabelecendo teto para correcéo do valor do dominio pleno do terreno da Unifo,
evitando a ocorréncia de atualizagBes expressivas no valor dos imoveis que
acarretariam aumento consideravel das taxas patrimoniais devidas pelos
ocupantes e foreiros de iméveis da Unifio. Define, ainda, que a SPU estabelecera
os valores minimos para cobranga das taxas patrimoniais.

Com a aprovagéo da Emenda, a propria SPU ficard encarregada de
fixar o valor do dominio pleno. Atualmente, esse valor € determmado de acordo
com a planta de valores venais fornecida pelos municipios.

Além disso, a Emenda cria mecanismo de protecdo ao cidaddo ao
impedir aumentos bruscos do valor das taxas e foro. Pelo texto da Emenda, esses
valores ndo poderdo ser corrigidos acima de duas vezes o indice oficial de
inflacdo apurado no exercicio anterior.

Por essas razdes, somos favoraveis ao acothimento da Emenda n°
20.

A Emenda n° 29 propde a alteragdo do art. 4° da Lei n° 9.636, de
1998, para que seja permitido o destaque da matricula de imdveis em projetos
de regularizagdo rural em areas urbanas.

Essa mesma Fmenda também propde a criacdo de métodos que
simplifiquem o licenciamento ambiental em projetos de parcelamento. Ha nela,
como se v€, dois objetivos.

Entendemos que a proposta deve ser parcialmente acolhida.

Acolhemos a proposta para autorizar a criagdo de licenciamento
simplificado para fins de regularizagdo de projetos de parcelamento em imoveis
da Unifio. Para esse tema, vamos propor apenas ajustes redacionais, mantendo a
finalidade proposta.

Rejeitamos, por outro lado, a parte da proposta que pretende
autorizar o destaque da matricula de imoveis rurais, porque essa possibilidade ja
estd adequadamente prevista no § 3° do art. 46 da Lein® 13.465, de 2017.

A Emenda n° 30 altera o art. 5° daLei n° 9.636, de 1998, incluindo
o processo de “avaliacio” dentre as atividades passiveis de serem realizadas por
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Estados, Municipios ¢ a iniciativa privada, mediante convénios ou contratos a
serem celebrados com a SPU, normatizados pelo art. 4° dessa mesma Lei

Atualmente, o art. 11-C da Lei n® 9.636, de 1998, ji autoriza que a
avaliagdo seja realizada pelas pessoas indicadas na Emenda. Todavia, nfo ha na
norma a previsio de necessidade de homologagdo da avaliagdo pela SPU.

Assim, manifestamo-nos pelo acolhimento da Emenda. Sugerimos
uma pequena modificag8o em sua redagdo, apenas para manter a necessidade de
homologagdo tarmbém dos processos de loteamento.

Relacionada 2 Emenda n° 30, a Emenda n° 39 altera o art. 4° da Lei
n° 9.636, de 1998, incluindo os processos de “avaliagio” e “venda” dentre as
atividades passiveis de serem realizadas por Estados, o Distrito Federal, os
Municipios ¢ a iniciativa privada, mediante convénios ou contratos a serem
celebrados com a SPU.

A Emenda n® 39 deve ser acolhida quanto 4 possibilidade de
ampliagdo das pessoas que podem realizar avaliagdo, mas deve ser rejeitada
quanto & permissdo para que imdveis da Unifio possam ser vendidos pelas
pessoas mencionadas no texto da Emenda.

A atividade de venda deve ser atribuigdo exclusiva da Secretaria do
Patrim6nio da Unido, que tem a fungdo de gerir os imoveis de propriedade da
Unifio. O processo de venda desses imdveis ndio deve ser atribuicdo de outros
entes federativos, por auséncia de expertise para a realizagfio dessa tarefa.

Portanto, estamos acolhendo parcialmente a Emenda n°® 39, com
ajustes redacionais, para prever a possibilidade de as pessoas mencionadas no
art, 4° poderem ser habilitadas pela SPU para realizarem avaliagdes de imdveis
da Unifo.

A Emenda n° 31 propde alterar o marco temporal para regularizagio
de inscri¢io de ocupagdes, que, atualmente, podem ser deferidas para ocupag0es
realizadas até 10 de junho de 2014. O novo marco proposto é o dia 22 de
dezembro de 2016.

Com a aprovagiio da Emenda, serd possivel a regularizagdo de
ocupagdes urbanas e rurais ocorridas até 22 de dezembro de 2016.

A Emenda deve ser acolhida com alguns ajustes redacionais.
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Atualimente, para iméveis urbanos, ja € possivel a regularizagio de
ocupagdes ocorridas até 22 de dezembro de 2016, nos termos do art. 9° da Lei n°
13.465, de 2017.

Todavia, esse marco nio se aplica a imoveis rurais, que apenas sdo
passiveis de regularizagdo até 10 de Junho de 2014. E premso pois, unificar os
critérios temporais de regularizacdo de imdveis urbanos e rurais.

Por outro lado, a lei ndo pode, a qualquer tempo, alterar os critérios
temporais para regularizacdo, sob pena de incentivar novas invasfes a iImaoveis
da Unifo.

Estamos propondo ajustes na redacdo da Emenda para que o novo
critério temporal atinja apenas as ocupagOes regulares, mas que foram patceladas
ou desmembradas irregularmente. Na nova redacio proposta, a alteragio do
marco temporal ndo alcangara as invasdes a imoveis ocorridas entre 10 de unho
de 2014 e 22 de dezembro de 2016. Nossa proposta &, enfim, permitir a
regularizacdo de imdveis rurais parcelados ou desmembrados irregularmente,
mas cujas ocupacdes ecstavam regularizadas ou ji eram passiveis de

regularizacio.

Estamos rejeitando a Emenda n° 09, que propde alterar a data
prevista no § 7° do art. 7° da Lei n°® 9.636, de 15 de maio de 1998. O marco
temporal previsto no referido paragrafo nio guarda nenhuma relagdo com
exercicio fiscal. A alterag@io contida no texto original da MPV 852 objetivou,
unicamente, ajustar a data constante do § 7° como disposto no inciso I do art. &°
da referida Lei, em vigor desde junho de 2015, que, em fungfo da incorregdo
verificada, tornava maplicavel o disposto no referido artigo.

A Emenda n° 10, de igual forma, deve ser rejeitada. Essa Emenda
propde alterar o desconto para venda direta na hip6tese de concorréncia ouleilao
publico deserto ou fracassado na venda de bens iméveis da Unifio. O desconto
de 10% previsto atualmente na legislacdo estd alinhado ao praticado pelo
mercado em casos da espécie. Considerando que a Unido vem conseguindo
alienar diversos imdveis por intermédio de leildes phiblicos, que em nenhuma
das situagdes mostraram-se desertos ou fracassados, a elevagdo do desconto de
10 para 20% mostra-se desnecessdria, visto que somente dilapidaria o valor do
bem publico, nfo existindo motivos para que seja concedido desconto no
percentual proposto.
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Além disso, a proposta de elevagdo do valor de avaliagdo desses
iméveis de R$ 5 milhdes para R$ 10 mithSes ndo se justifica, visto que o valor
de R$ 5 milhdes contempla boa parte dos imdveis disponibilizados para venda
pela Unifio, e foi definido recentemente (julho de 2017) em fungdo da
necessidade de se estabelecer limite de seguranga para aplicacdo do referido
dispositivo.

A Emenda n° 25 propde a supressio de todo o artigo 3° da MPV
852, de 2018, mas ndo apresenta justificativas plausiveis para que o referido
artigo seja suprimido do texto da Medida Provisoria.

Portanto, estamos rejeitando a Emenda n° 23.

Dessa forma, acolhemos as Emendas n°s 16, 18, 20, 29, 30,31 ¢ 39
e rejeitamos as Emendas n%: 09, 10, 25.

I1.3.4.4. Art. 6° da MPV - Emendas acolhidas: 37, 38 ¢ 45. Emendas
rejeitadas: 23, 34, 35, 36, e 47.

A Emenda n° 37 almeja alterar a Lei n° 13.240, de 2015, para dispor
sobrea utilizacdo dos titulos de cessdo deuso oude mscrigdo de ocupagdo como
garantia na obtengéo de crédito rural

Esses titulos, embora tenham natureza precaria, t€ém significativo
valor no mercado e tém potencialidade de serem aceitos pelas institnigSes
bancérias.

Entendemos que a aprovagio da Emenda podera facilitar a obtenggo
de crédito rural aos ocupantes de imovel da Unido.

Todavia, estamos sugerindo algumas alteracdes no texto daEmenda
para deixar claro que a instituic3o financeira terd a discricionariedade de aceitar
ou n3o essa garantia ¢ que n3o ha responsabilidade da Unido, nem mesmo
subsidiria, pelo adimplemento da obrigacdo decorrente da operagdo de crédito.

Sugerimos, também, retirar a exigéneia de anuéncia formal prévia
da Unifio, sob pena de sobrecarregar as atividades da SPU que, sabidamente, tem
dificuldades de cumprir todas as suas tarefas em razio de auséncia de
infraestrutura adequada.
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Também julgamos conveniente deixar na lei apenas aspectos mais
gerais sobre essa nova modalidade de garantia.

A Fmenda n° 38 propde a inclusdo do art. 22-A na Lei n® 13.240,
de 2015, para permitir, mediante licitagi0, a outorga do direito de edificar em
imovel da Unifo.

A Emenda deve ser acolhida. Todavia, estamos propondo alteragao
na redag@o da Emenda para reduzir a quantidade de comandos, deixando na lei
apenas 0s aspectos mais relevantes sobre o tema.

A Fmenda n® 45 versa sobre a possibilidade de prorrogacio, uma
tnica vez e por igual periodo, do prazo para pagamento previsto no inciso Il do
art. 11 daLei n° 13.240, de 2015, que estabelece o perfodo desessenta dias para
o adquirente efetuar o pagamento a vista do valor da alienagdo de imodveis da
Unido.

A medida objetiva conceder prazo adicional aos mteressados em
adquirir iméveis da Unifo, pois, em caso de opgdo por financiamento em
instituigSes financeiras para a aquisi¢ao dos referidos imoveis, ¢ provavel haver
anecessidade de prorrogagio do prazo estabelecido, em fun¢fo da solicitacio de
documentos diversos ou burocracias internas das referidas mstituicdes.

Manifestamo-nos pelo acolhimento da Emenda n® 45.

A Emenda n° 23 prop&e a supressdo de todo o artigo 6° da MPV
852, ndo apresentado justificativas plausiveis para que o referido artigo seja
suprimido do texto da Medida Provisoria.

A Emenda n° 34 almeja alterar o art. 4° da Lei n°® 13.240, de 2015.
No entanto, todas as propostas contidas na Emenda ja estfo contempladas na
legislac@o patrimonial em vigor, a saber:

a) exclusfio da valorizagdo decorrente da implantacéo
das benfertorias: art. 16 da Lei n° 13.465, de 2015;

b) desconfo deate vinte e cinco por cento na aquisi¢do
a vista: art. 16-D da Lei 9.636, de 1998;
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c) a proposta de inclusdo dos incisos "I" ¢ "II" a0 § 6°
do art. 4° da Lei n® 13.240, de 2015, esta contemplada na Emenda
den®45; e

d) o prazo para financiamento do imovel ja é definido
pelas regras vigentes que tratam de financiamentos imobilidrios,
sendo que a concessdo da escritura defitiva ja € efetuada a partir
da formalizagdo do Contrato de Financiamento € registros
cartorarios, nos moldes da legislagao.

SF1B057.36232-28

A Emenda n° 35 propde regulamentar a apresentagdo de Proposta
de Manifestacdo de Aquisicdo. Todavia, a legislagdo atual confere amplas
possibilidades para o ocupante apresentar essa proposta, nos termos do art. 8° da
Lei n° 13.240, de 2015. A Emenda tomaria mais burocratica a apresentacio da
Proposta de Manifestagdo de Aquisicio.

A Emenda n° 36 objetiva alterar o art. 9° da Lei n° 13.240, de 2015,
para ampliar as hipdteses que autorizam a venda direta, sem licitagdo, por
mtermédio dos seguintes ajustes:

a) supressdo do termo “residencial” do caput do artigo.

b) supressdo, no inciso II, da expressao “endo superior
ao dobro daquela dimensdo e ndo esteja sendo utilizado para fins
urbanos”.

c) imclusdo de paragrafo (nico, para estabelecer
regramento para a alienacdo de imdveis funcionais, mediante
apresentacdo de Proposta de Manifestagfio de Aquisigéo.

d) inclusdo do prazo deseis meses para que o ocupante
de mobvel da Unifo localizados no Distrito Federal apresente
Proposta de Manifestagdo de Aquisigdo.

Como se vé, a Emenda retira do rol de exigéncias que autorizam a
alienacdo direta, sem licitac@o, o critério de residéncia e o limite de tamanho da
propriedade. Assim, mesmo quem néo resida no imével e ocupe propriedade de
grandes dimensdes poderiam adquirir diretamente o bem.

21




Essa proposta ¢ inadequada, porquanto fragiliza e desvitua o
processo de venda direta, que objetiva alienar ao ocupante o imovel utilizado
para moradia e limitada a dois modulos rurais.

Além disso, apropostadeseretirar o limite maximo da propriedade
do rol de exigéncias para venda direta ja foi enfrentada por esta Casaquando da
apreciacdo da MPV n° 759, de 2017, que deu origem a Lei n° 13.465, de 2017,
tendo sido rejeitada naquela oportunidade.
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A redagdo original do dispositivo contém medida que tem por
finalidade proteger o patrimbénio plblico em face de praticas ilegais ¢,
igualmente, evitar a formagdo de latifindios, motivo pelo qual ndo acolhemos a
supressao.
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Sob outro ponto de vista, ha riscos de se entender ser o contetido da
Emenda inconstitucional. Isso porquea propostaalarga as hipdteses de dispensa
de licitagdo, mesmo para hipdteses em que seja possivel haver disputa entre
nteressados € sem nenhum critério social.

Quanto & possibilidade de apresentagdo de Proposta de
Manifestagdo de Aquisicdo pelo ocupante do imdvel, convém registrar que o
conteddo dessa proposta ja estd contemplado na legislagio patrimonial, nos
termos do art. 16-H da Lein® 9.636, de 1998.

A parte de Emenda que permite a alienagfo direta de imoveis
funcionais localizados no Distrito Federal contraria o principio da isonomia, ao
privilegiar unicamente uma unidade da Federagfio e servidores e agentes
publicos. Além disso, a proposta ofende a regra constifucional da licitago.

A Emenda n° 47 propde alteracdo no art. 6° da Lei n® 13.240, de
2015, para que os imoveis que constifuem o patriménio imobilidrio do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social, bem como aqueles de titularidade daUnido
e que estejam desocupados ou inutilizados, poderdo ser objeto de cesséo, pelo
prazo de 30 (trinta) anos, com possibilidade de prorrogacdes, as entidades
filantropicas e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do
Sistema Unico de Saide — SUS e &s Associagdes de Pais ¢ Amigos dos
Excepcionais — APAE que fimcionem no municipio de localizagio do bem
objeto da cessdo, dispensado o procedimento licitatério € o pagamento dos
pregos publicos relativos a ocupagdo do bem.
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A propostando deve prosperar porquanto os bens integrantes do
Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social devem ser obrigatoriamente
rentabilizados. A finalidade da criagdo desse fundo fo1 justamente auferir renda
sobre os bens que o integram e, assim, diminuir o déficit nas contas da
Previdéncia.

De toda forma, esta MPV possibilita a transferéncia dos bens que
compde o fundo para a Unido, mediante compensagdo de créditos e débitos. Uma
vez transferidos, a Unido podera ceder as entidades mencionadas na Emenda,
porquanto ja existe a possibilidade de cessdo deiméveis da Unido, sob qualquer
dos regimes previstos na legislag@o, para entidades sem fins lucrativos das areas
de educagdo, cultura, assisténcia social e saude.

Ademais, a MPV n° 852, de 2018, alterou o artigo 31 da Lei n°
9.636, de 1988, permitindo a doagdo de bens da Uniio a mstituigdes
filantrépicas, devidamente comprovadas como entidades beneficentes de
assisténcia social, ampliando as possibilidades para que essas instituigdes
possam ocupar iméveis da Unifio.

Entendemos que, com a aprovacdo da MPV, a finalidade
apresentada na Emenda sera atendida.

Dessa forma, acolhemos as emendas n°s 37, 38 e 45 e rejeitamos as
emendas n°s 23, 34, 35, 36, e 47.

11.3.4.5. Art. 7° da MPV - Emenda acolhida: 13. Emenda rejeitada: 22

A Emenda n° 13 propde revogar o § 3° do art. 1° da Lei n° 13.240,
de 2015, que trata do conceito de faxa de seguranga.

Consoante consta na justificativa da Emenda, a sua finalidade ¢
permitir a alienagdo dos imoveis situados na faixa de seguranga.

A Lei n° 13.240, de 2015, permitn a alienacdo de terrenos de
marinha. Todavia, na préatica, essa alienagdo ¢ muito Iimitada, porquanto
permanece a proibig8o de alienacBio desses terrenos que estejam situados em
faixa de seguranca.

Nos termos do art. 1° da Lein® 13.240, de 2015, a faixa de seguranca

é a extensdo de trinta metros a partir do final da praia. J& praia é “a drea coberta
e descoberta periodicamente pelas dguas, acrescida da faixa subseqiiente de
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material detritico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, até o limite
onde se inicie a vegetacdo natural, ou, em sua auséncia, onde comece um outro
ecossistema”, consoante conceito trazido pelo § 3°doart. 10 daLein® 7.661, de
1988.

J& os terrenos de marinha estdo definidos no art, 1* do Decreto-Lei
n° 3.438, de 1941, coma seguinte redagéo: “Sdo terrenos de marinha, em uma
profundidade de 33 metros, medidos para a parte de terra, do ponto em que se
passava a linha do preamar médio de 1831 7.

Embora sejam conceitos distintos, a faixa de seguranca pode
coincidir parcialmente com os terrenos de marinha. A rigor, o terreno de
marinha, geralmente, € mais proximo do mar do que a faixa de seguranca.

Esclarega-se, por oportuno, que o conceifo de faixa de seguranga
nfio esta relacionado com a propriedade dos iméveis. E possivel haver terrenos
na faixa de seguranga de propriedade de particulares ou da Unifio. Isso porque
os imoveis da Unifo sfo os terrenos de marinha, cujo conceito, como visto, nem
sempre coincide com a faixa de seguranca.

Esse esclarecimento ¢ importante para demonstrar que nfo ha
nenhum motivo juridico para manter inalienabilidade desses imdveis situados na
faixa de seguranca.

Ha manifesta contradicdo no ordenamento juridico ao permitir a
alienagdo dos terrenos de marinha, que ficam mais proximos do mar, € nio
permitir a alienacdio dos imoveis da Unido situados na faixa de seguranca.

Outrossim, cabe ressaltar que a Emenda prevé a possibilidade de
alienacdo e ndo a sua obrigatoriedade. Os terrenos de marinha situados na faixa
de seguranga continuario a ser propriedade da Unifo, a quem cabera
discricionariamente, decidir se aliena ou ndo o imovel.

A Emenda, em Ultima andlise, amplia as possibilidades de gestdo
dos imdveis da Unido ¢ de regularizacdo de ocupagdes.

Todavia, o texto da Emenda comporta aperfeicoamentos para
atingir, adequadamente, a finalidade desejada. Estamos propondo alteragdo de
redag,ﬁo para manter no ordenamento 0 conceito de faixa de seguranca, com a

—
—1
]
—
]
[
—1
—
|
—
o
—
j—
—
—-—
]
]
a—
-
|—
—

o
o
(3]
[+
o
@
o
P~
({3}
o
0
&
o«




A Emenda n° 22 propGe a supressdo de todo o artigo 7° da MPV,
nfo apresentado justificativas plausiveis para que o referido artigo seja
suprimido do texto da Medida Provisoria.

Dessa forma, acolhemos a Emenda n° 13 e rejeitamos a Emenda n°
22,

I1.3.5. Emendas que nio correspondentes a dispositivos especificos da MPV

Este capitulo abriga as Emendas proposta pelos parlamentares que,
apesar de se tratarem de assuntos pertinentes ao objeto da MPV, ndo se
enquadram em nenhum dos dispositivos do texto originalmente apresentado peb
Executivo.

I1.3.5.1. Emendas acolhidas: 01, 02, 03, 04, 08, 14, 17, 40, 43, 44 ¢ 46.
Emendas rejeitadas: 15 e 21

A Emendas n°s 01 ¢ 04 propdem a extingfio do Servigo Social das
Estradas de Ferro (SESEF) e a transferéncia para a Unido da obrigacdo de pagar
os encargos de responsabilidade desse Servigo Social.

O acolhimento dessas Emendas significard a resoligdo de um
problema que ha muitos anos ja deveria estar sanado.

Como é sabido, a RFFSA foi extinta em 2007, pela Lei n° 11.483,
de 31 de maio de 2007. J4 o Servigo Social das Estradas de Ferro foi criado em
1961, pela Lei n° 3.891, de 26 de abril de 1961, e jamais foi extinto. As receitas
do Servico Social provinham de um percentual sobre as operagdes da RFFSA.
Com a extin¢io desta, o SESEF passoua entrar em colapso financeiro, por falta
de recursos.

Deveria, por evidente, ter ocomido a extingdo do SESEF
concomitantemente a extingdo da RFFSA. Poressarazio, estamos acolhendo as
Emendas n°s 01 e 04, as quais promovem a extn¢do do SESEF.

A Emenda n° 02 propde convalidar a escritura piblica de compra e
venda da drea de dominio federal situada nos municipios de Sengés e Doutor
Ulysses, no Estado do Parand, denominada “Fazenda Morungava”. O mérito da
emenda merece ser acolhido, notadamente diante de sua importincia social, que
visa a regularizar a situagdo fundiaria dos Municipios de Sengés e Dr. Ulisses,
no estado do Parana, que vivenciam, ha quase sefenta anos, a angistia de uma
situacio de irregularidade, incerteza € inseguranga juridicas. A propostapacifica
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as relagdes juridicas patrimoniais nos dois Municipios, em homenagem & boa-f€
e confianca legitima da ampla maioria dos habitantes da regido.

Tratando desse mesmo assunto, a Emenda n° 08 almeja autorizar a
Unifio a convalidar a escritura puiblica de compra e venda da area de dominio
federal situada nos municipios de Sengés e Doutor Ulysses. Como se vé, essa
Emenda tem a mesma finalidade da Emenda n® 02, Julgamos que o mérito das
Emendas 02 e 08 deve ser acothido. Todavia, apresentaremos nova redag¢do para
tratar desse tema.
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A Emenda n° 03 propdea regularizacdo dos imoveis ocupados por
entes publicos que, na data de publicacdo da Lei, ocuparem iméveis da Unifio
em situagao irregular.

Entendemos que a Emenda n° 03 deve ser acolhida. Entretanto,
estamos sugerindo uma nova redagfio para especificar quais entes publicos
receberdo tratamento favorecido pela norma. Isso porque o termo usado pela
Emenda, “entes piblicos™, a rigor, engloba empresas publicas e sociedades de
economia mista que exploram atividade econdmica.

Acontecequeo § 1°,11, e 0 § 2° do art, 173 da Constituigdo Federal
veda a concessdo de tratamento diferenciado a empresas estatais que explorem
atividade econdmica. Por essa razfo, propomos redacio que garanta a
regularidade almejada pela Emenda n° 3 aos entes da administracdo direta e da
mdireta que prestam servigos publicos.

A Emenda n° 14 propde regras para regularizagdio cadastral de
terrenos localizados nas ihas costeiras sob o dominio de particulares. Trata-se
de Emenda com elevado potencial de reduzir os conflitos judiciais sobre essa
questdo, razdo pela qual a estamos acolhendo. Vamos propor, todavia, alguns
ajustes redacionais, com a finalidade de deixar mais claro o objetivo proposto.

A Emenda n° 17 simplifica a sistematica de notificac@o dos foreiros
sobre a remissdo de aforamento, atualmente extremamente dispendiosa, com
elevado custo, ndo havendo necessidade de se realizar as publicagdes na forma
prevista na legislacdo atual Com a alteracdo, os foreiros serdo notificados por
intermédio de publicagfio no Didrio Oficial da Uniio e por carta registrada,
reduzindo-se as despesas operacionais a serem suportados pelo Estado.
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A Emenda n°® 40 altera o art. 6° do Decreto-Lei n° 2.398, de 1987,

para possibilifar a contratagdo de empresas para efetivarem a cobranga de taxas
madimplidas.

Trata-se de medida que maximiza o processo de cobrangade taxas
patrimoniais devidas em contrapartida pela utilizagdo de imoveis da Unido,
objetivando criar condigdes para a redugdo da inadimpléncia e
consequentemente o incremento na arrecadagdo da Unifio e no repasse aos
Municipios e ao Distrito Federal, de forma a beneficiar a populaggo em um
momento de caréncia de recursos vivenciado pelos municipios brasileiros.

As Emendas n°s 43, 44 e 46 propoemregularizar a propriedade dos
moveis de que trata o Decreto n°® 39.501, de 3 de jutho de 1956, conferidos peb
Municipio de Dionisio Cerqueira, no Estado de Santa Catarina, a pessoas fisicas
ou juridicas de direito publico ou privado. No mérito, essas Emendas devem ser

acolhidas.

Deve-se considerar a irreversibilidade da situagfo fatico-juridica
decorrente do processo, os riscos decorrentes da agdo judicial existente, a
presumida boa-fé dos terceiros adquirentes ¢ a dificuldade de se obter uma
solugdo lastreada no ordenamento hoje vigente. Por essa razdo, acolhemos os
propostos ajustes no arcabougo legal, de forma a solucionar definitivamente essa
pendéncia que se arrasta ha anos, sem solug@o.

Todavia, apresentaremos nova redagéio para tratar desse tema.

A Emenda n° 15 propoe alteragdes nas regras que disciplmam o
Fundo Constitucional de Fmanciamento do Nordeste — FNE, tema
absolutamente estranho ac objeto da Medida Proviséria n® 852, de 2018, razio
pela qual estamos rejeitando essa Emenda.

A Emenda n°® 21 propde estabelecer, mediante alteragGes no
Decreto-Lei n° 2.398, de21 dedezembro de 1987, percentuais diferenciados para
cobranga das taxas patrimoniais devidas por pessoas fisicas e juridicas. Pela
proposta, a taxa de ocupac¢ao para pessoas juridicas aumentaria de 2 para 4%, o
laudémio de 5 para 10% e o foro de 0,6 para 1,2%.

Entendemos que essas majoragdes ndo devem ser acolhidas,
principalmente porque representam um aumento nos custos de se produzir no
Pais. Em situagGes de grave crise econdmica por que passa o Brasil, nfo ha
espaco para aumento de custos da producdo. E preciso, ao reverso, estimular
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tanto os novos empreendimentos como os j&é instalados. E preciso, enfim,
facilitar os mecanismos para geracdo e manutencdo de empregos.

A Emenda n° 21 vai na contramao dessas diretrizes, razio pela qual
ndo acolhemos a proposta.

Dessa forma, acolhemos as Emendas n°s 01, 02, 03, 04, 08, 14, 17,
40, 43, 44 e 46 e rejeitamos a Emenda n° 15, 21.

1. DAS DEMAIS EMENDAS DO RELATOR

Apos detida anilise da Medida Proviséria ¢ de todas Emendas
apresentadas no prazo regimental, vamos apresentar, neste capitulo, as propostas
que entendemos ser necessarias para o aperfeicoamento da norma.

I1L1. Do procedimento do Reurb-E

Na primeira sugestio que apresentamos a titulo de Emenda do
Relator, estamos propondo alterar o art. 16 da Lei n® 13.465, de 11 de julho de
2017, de forma a conferir maior tempestividade aos processos de regularizagao
fundiaria ao amparo do programa de Regularizagdo Fundidria Urbana — E
{Reurb-E), relacionados aos imdveis da Unifo localizados no Distrito Federal,
com a utilizagdo de metodologia desenvolvida pela Terracap — Agéncia de
Desenvolvimento do Distrito Federal —, j4 adotada por aquela Companhia na
regularizacdo fundidria dos seus imdveis.

IIL2. Da prorrogacao dos incentivos tributarios do Programa Minha Casa
Minha Vida

Consoante mencionado na Exposi¢ao de Motivos que acompanhou
a Medida Proviséria n® 852, de 2018, um dos objetivos da transferéncia de
moveis de titularidade da RFFSA é permitir a disponibilizagdo desses terrenos
ao Programa Minha Casa Minha Vida.

Relacionado a esse proposito, identificamos uma distorgdo nesse
Programa que deve ser urgentemente corrigido.

Atualmente, as empresas que constroem unidades habitacionais
populares no ambito do Programa Minha Casa, Minha Vida — PMCMYV recebem
um incentivo fiscal previsto no art. 2° da Lei n® 12.024, de 2009. Esse incentivo
tem como finalidade reduzir os custos daconstrugdo de casas populares, de valor
de até cem mil reais.
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Acontece que esse incentivo se encerrara em 31 de dezembro de
2018, consoante dispde o caput do art. 2° da Lei n° 12.024, de 2009. Apos o
encerramento do incentivo fiscal, a construgio de casas populares se submetera
4 regra geral de tributagio, devendo pagar tributo sob a sistemética de lucro
presumido para a atividade imobiliaria.

Na pratica, a construcdo de casa populares horizontais passara a
pagar tributos superiores s incorporadoras de condominios. Isso porque as
empresas que atuam sob o regime de incorporagdio se submetem a um Regime
Especial de Tributagdo (RET), nos termos do artigo 4° da Lein° 10.931, de 2004.
Todavia, o RET nfo se aplica a construgdo de casas horizontais populares.

Assim, sem que haja a prorrogacdo do incentivo, chegaremos ao
absurdo de o Fisco cobrar tributos menores para quem construir apartamentos na
Barra da Tiuca, area nobre do Rio de Janeiro, do que para quem construir casas
populares nos lugares mais humikles de nosso Pais.

E preciso corrigir essa grave distorg8o. Propomos, assim, alteragio
no texto da Medida Proviséria com uma finalidade muito simples: estender o
tratamento dado as incorporadoras as empresas que constroem unidades
habitacionais populares horizontais no &mbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV.

I11.3. Da cessio em condi¢des especiais de imdveis a entidades desportivas

O art. 3° da Medida Proviséria cria modalidade de cessfo em
condigSes especiais para entidades desportivas que ocupem imovel da Unido
anteriormente a 5 de outubro de 1988.

Estamos propondo aperfeicoamento na MPV para aplicar a cessio
especial também para entidades sem fins lucrativos que ja ocupavam area que
posteriormente foi transferida para a Unido.

II1.4. — Da susta¢iio deos procedimentos demarcatorios da SPU

Estamos propondo a imediata suspensdo dos procedimentos
demarcatérios arbitrarios da SPU.

A SPU, desde 1981, tem adotado procedimentos demarcatorios

controversos. Esses procedimentos exorbitam a fun¢fo regulamentar sobre a
matéria, sem qualquer respaldo legal
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Essas demarca¢Bes ndo observam as regras estabelecidas na Lei n°
9.784, de 1999, em relacéo a efetiva participacdo dos administrados, bem como
o0 levantamento da realidade material a ser demarcada.

Outrossim, nfio h& qualquer respeito ao dominio dos bens
transferidos legalmente a entidades publicas e privadas, por autorizagfo
legislativa. As demarcagdes promovidas pela SPU desconsideram todas as
alteracdes legais, mtroduzidas no ordenamento hidrografico.
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Convém esclarecer que o problema ndo é a demarcagéo, s¢ feita
conforme a lei, mas sim a faita de reconhecimento oficial que o mar em grande
parte da costaja reclamou para si esta faixa costeira, reserva antiga de defesa, e
que a Unifo, em verdade, esta demarcando terras devolutas transferidas aos
Estados em 1891, se ndo alodiais, de grande valor imobilidrio, de dominio
particular, na forma de uma expropriacdo constitucional
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Por todo o exposto, no minimo, deve-se sustar de imediato os
procedimentos demarcatorios arbitrarios da SPU até que o Parlamento conchia
a andlise das PECs sobrea matéria que tentam atualizar o regime constitucional
vigente, limitando os interesses imobilidrios ¢ dominais da Unido, verdadeiro
monopélio litordneo.

II1.5. Da prioridade para transferéncia de iméveis do Fundo do Regime
Geral de Previdéncia Social para a Unido

Atualmente, os bens que compode o Fundo de Regime Geral da
Previdéncia Social ndo podem ser cedidos gratuitamente a municipios ¢
entidades sem fins Iucrativos. Ap0s a transferéncia desses bens para a Unifo,
passara a ser possivel o uso gratuito por essas entidades.

Estamos propondo que, quando houver pedido para uso desses
imoveis pela administracdo publica ou entidades sem fins lucrativos, haja
prioridade na transferéncia do imovel solicitado, como forma de agilizar a
utilizacdo social do bem.

I11.6. Da simplificacio do procedimento de alienagao dos imoveis da Unido

Estamos propondo a mstituicdo de nova modalidade de venda de
imoveis da Unifo, por meio de mecanismos que permitam conferir maior
agilidade e desburocratizagdo do processo de alienagdo, dispensando-se o

-~ Processo licitatorio, prevento a divulga¢do via chamamento publico, de forma a

o‘f’v g ‘“\’%‘},,assegurar ampla divulgacio e transparéncia ao processo de alienago.
’c:."z;.‘
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II1.7. Da prorrogacio do prazo para pagamento 3 vista

Considerando que os interessados em adquirir iméveis da Unido
poderdo ter que recorrer a mstituigoes financeiras para financiar a aquisicdo dos
referidos imoveis e diante da necessidade de apresentagdo de documentos
diversos que poderdo dificutar o cumprimento do prazo para pagamento,
estamos propondo a possibilidade de prorrogacio do prazo por igual periodo,
uma tnica vez, de forma a permitir que os interessados possam cumprir todas as
formalidades necessarias para eventual obtencdo de financiamento e efetuar o
pagamento da aquisicdo dentro do prazo estabelecido.

HL.8. Financiamento do Fundo de Investimento na SPU

Em razio de caréncia de infraestrutura, a Secretaria de Patrimdnio
da Unido tem encontrado dificuldades para cumprir a complexa tarefa de gerir o
conjunto de imdveis da Unido.

Estamos propondo que dez por cento das receitas patrimoniais
provenientes da gestio dos imdveis da Unidio sejam remvestidos na propria SPU.

HL9. Possibilidade de contestacdo do valor do dominio pleno

Estamos propondo regra expressa para que o ocupante de imdvel da
Unido possaapresentar 3 SPU contestagdo do valor do dominio pleno do imével
que ocupa.

111.10. Reduciio da multa

No Projeto de Lei de Conversdo, propomos aredugdo do percentual
da multa para os casos de transferéncia onerosa do dominio 1til sem prévio
recolhimento do laudémio. Afualmente, esse percentual de multa € de 0,50%.
Estamos propondo redugéo para 0,05%.

II1.11. Aforamento gratuito por entidades filantrépicas

No PLYV, apresentamos proposta para que seja possivela concessao
de aforamento gratuito a entidades sem fins lucrativos nas areas de Saude e
Educagéo que ocupemimodveis da Unifio anteriormente a 05 de outubro de 1988.

II1.12. Do termo inicial para pagamento do aforamento.

Apresentamos proposta para que a obrigago de pagar o foro apenas
surja a partir da concess3o do aforamento. Trata-se de medida que visa aproteger
o cidadio de cobrangas retroativas ao reconhecimento do direito ao aforamento.
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I1.13. Dos iméveis localizados em acrescidos aes terrenos de marinha

Ao longo de décadas, alguns municipios ampliaram sua area urbana
por meio de aterramentos maritimos e de terrenos que sofrem influéncia das

marés, como algumas lagoas, rios ¢ mangues. Esses aterros foram feitos em
terrenos de titularidade da Unio. '

Acontece que muitas pessoas adquiriram imoveis devidamente
registrados na serventia de registro de mdveis e, apds decorridos muitos anos,
passaram a ter suas propriedades contestadas pela Unido, quando da concluséo
de processos demarcatorios.

Nao nos parece justo que o cidadio diligente, de boa-fe, que
adquiriu imdvel devidamente registrado e, por vezes, localizado a algumas ruas
de distincia do mar, perca sua propriedade apds varios anos em razdo de um
processo lento de demarcagdo.

Para solucionar esse grave problema, estamos propondo alteragido
no Decreto-Lei n° 9.760, de 1946, para prevé o reconhecimento da validade das
escrituras publicas de iméveis com matriculas abertas até a data de publicag@o
da Medida Provisoria n°® 852, de 2018, localizados em aterros naturais e
artificiais em terrenos da Unido.

E preciso, igualmente, proteger essas propriedades de futuras
demarcacgdes realizadas pela SPU. Nesse sentido, € a nossa propostano Projeio
de Lei de Converséo.

IH.14, Dareferéncia a tabelas salariais vigentes dos empregados da extinta
RFFSA

No PLV, propomos que a paridade dos proventos de aposentadoria
dos empregados da extinta RFFS A acompanhe a tabela salarial vigente das novas
empresas para as quais esses empregados migraram.

Ha grave contradigdo no ordenamento, pois, durante a ativa, 0s
empregados remanejados para VALEC, CBTU ¢ TRENSURB recebem
remuneracdo vinculada aos planos de salirios de cada uma dessas empresas.
Todavia, ao se aposentarem, o complemento de aposentadoria volta a se vincular
ao plano da extinta RFFSA, gerando significativas perdas nos proventos.

Nossa proposta €, apenas, solucionar uma omisso legislativa que,
apesar de ter determinado a migracdo desses empregados, ndo tratou
adequadamente do pardmetro da complementacdo da aposentadoria, o que tem
causado grave inseguranca juridica.
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E oportuno esclarecer que a proposta tem o apoio das proprias
empresas publicas mencionadas, que pretendem diminuir os custos da folha de
pagamento dos funciondrios da atividade.

II1.15. Do aumento do repasse aos Municipios e ao Distrito Federal

A legislagdo atnal autoriza a Unifo a transferir aos Municipios a
gestdo das orlas e praias maritimas, estuarinas, lacustres ¢ fluviais federais,
mclusive as areas de bens de uso comum com explorag@o econdmica, fais como
calgaddes, pragas e parques publicos.

No entanto, um dos principais entraves para que oS municipios
possam aderir a gestio de orlas e praias é justamente a falta de recursos para
implementar as agOes necessarias para o compartilhamento dessa gestdo.

Esta sendo propostorepasse adicional de 5% da arrecadacio obtida
com a cobranca de taxas patrimoniais aos municipios que tenham em sua
jurisdi¢do orlas e praias maritimas, estuarinas, lacustres e fluviais federais. Os
recursos repassados deverdo ser utilizados exclusivamente para as agdes de
gerenciamento e fiscalizacdio dessas areas, de forma a promover o uso
sustentdvel dos espagos publicos ¢ minimizar os riscos de invasdes ¢ de
degradagdo ambiental.

1.16. Da ampliacio de escopo da EMGEA

A legislacdo atual permite que a SPU contrate a Empresa Gestora
de Ativos (EMGEA) para a realizagio de atos administrativos relacionados 2
prestagdo de servigos de cobran¢a administrativa e a arrecadacfo de receitas
patrimoniais sob gestdo da referida Secretaria, incluida a prestagcdo de apoio
operacional aos referidos processos.

Estamos propondo a ampliacio do escopo dessa parceria, de forma
que a EMGEA possa também prestar servigos de identificag@o, mncorporacao,
cadastramento, regularizagdo, avaliagdo, destinag8o, arrecadagdo, cobranga,
alienacio, gestio e administracdo do patrimOnio imobiliario da Unifo,
possibilitando uma sinergia entre esses entes.

A proposta preve, amda, que a EMGEA preste servigos de gestdo
de ativos também para os Estados, Distrito Federal e Municipios, ficando tais
atribuigdes estendidas as demais entidades mtegrantes das respectivas
administragSes publicas, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e
suas subsidiarias, racionalizando custos e conferindo a esses entes federativos
uma alternativa para a gestdo de seus ativos.
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II1.17. Da redefinicao do tracado do Parque Nacional de Sdo Joaquim

Propomos a redefinicio do tragado do Parque Nacional de S#o
Joaquim.

A Tein® 13.273, de 15 de abril de 2016, sancionada e homologada
pela Presidéncia da Republica, foi marco importante para o Estado de Santa
Catarina. Ocorre que o texto da Lei incluiu erroneamente glebas de terras sem o
devido processo legal, afetando um nimero muito grande de familias que vivem
e tiram seu sustento daquela area rural.

Ressalta-se que nossapropostapretende alterar o tragcado do Parque
de S3o Joaquim apenas em pontos especificos que foram erradamente incluidos
no projeto de lkei transformado na Lei n° 13.273, de 2016.

O novo tragado que apresentamos ja foi amplamente discutido no
Parlamento durante a tramitagio da MPV n° 756, de 2016, tendo sido aprovado
0 Projeto de Lei de Convers#o n° 4, de 2017, com exatamente o mesmo tragado
que estamos propondo.

O mencionado projeto de conversfo tratava ndo apenas do Parque
de Sdo Joaquim, versava também sobre a Floresta Nacional do Jamanxim, no
Estado do Amazonas.

Acontece que o Presidente da Repiiblica vetou todo o Projeto de
Conversdo, sem, contudo, apresentar justificativas apropriadas, notadamente
quanto ao ponto referente ao tragado do Parque Nacional de Sdo Joaquim.
Fstamos seguros gue o veto apenas foi aposto porque o contexto daquele projeto
envolvia a Floresta Amazdnica,

No novo tragado que propomos, excluem-se apenas pontos
especificos, em que ha ocupagdo consolidada, com escolas, igreja, casas e
reparticOes publicas. Essas areas, em sua imensa maioria, ficam nas areas mais
extremas do Parque.

Na nossa proposta, a redugio da area do Parque Nacional de Sdo
Joaquim ¢é minima em comparacdo a totalidade da é4rea demarcada, nfo
comprometendo a preservagdo ambiental do Parque. A alteragio atinge
basicamente as extremidades do tragado, sendo preservadatoda a parte essencial
da area protegida.
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Apesar de diminuta, a alterag@o proposta impactard positivamente
na vida de 2.500 (duas mil e quinhentas) pessoas que vivem dentro dos limites
do Parque.

Convém ressaltar que o texto original da MPV, encaminhado pelo
Executivo, regulariza as ocupagles no Parque Histérico Nacional dos
Guararapes, em Pernambuco. Com esse mesmo espirito, apresentamos proposta
para regularizar o Parque de Sfo Joaquim, cuja solugdo, em esséncia, ndo se
diferencia do tratamento que foi dado ao Parque dos Guararapes.

Enfim, o que se pretende € apenas pacificar os interesses de
milhares de familias que vivem ha muitos anos sobre aquela terra e twam o
sustento de seus familiares sobre aquele pedaco de chio.

IV. VOTO

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa da Medida Proviséria, bem como pelo atendimento dos
pressupostos de relevincia e urgéncia e pela sua adequacfio financeira e
or¢amentaria,

No mérito, votamos pela aprovagdo da Medida Provisoria n® 852,
de 2018, na forma de Projeto de Lei de Conversdo Abaixo apresentado,
acatando-se as Emendas n°s 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20,
29, 30, 31, 32, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, rejeitando-se as demais
Emendas.

Sala da Comissdo,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N°___, DE 2018 (Proveniente da

a———

Medida Provisoria n® 852, de 2018)

Dispde sobre a transferéncia de iméveis do
Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social
para a Unido, sobre a admmistragdo, a
alienagdo e a gestio dos imédveis da extinta
Rede Ferrovidria Federal S.A. - RFFSA,
extingne o Fundo Contingenfe da Extinta
RFFSA - FC e dispde sobre a gestdo dos
imoveis da Unifo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho de 1981, passaa

vigorar com as seguintes alteragGes:

“Art. 1° Ficam isentos do pagamento de foros, taxas de
ocupagdo e laudémios, referentes a imdveis de propriedade da
Unifio, os usuirios desses iméveis que estejam devidamente
inscritos no Cadastro Unico para Programas Sociais do
Governo Federal - Cadastro Unico.

§ 1° O enquadramento na situagdo de isengio sera
verificado anualmente, na forma disciplinada pelo o6rgao
competente, devendo ser suspensaa concessdo caso 0 usuArio
nao conste no Cadastro Unico.”

.......

§ 6° A isencdo de que frata o caput somente serd
concedida para um tnico mdvel em terreno da Unido,
observadas as seguintes condicdes:

I - imé6vel urbano, utilizado como residéncia do ocupante
ou do foreiro; ou

II — imdvel rural, independentemente da utilizacdo como
residéncia do ocupante. (NR)
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Art, 2° A Lei n° 9.497, de 11 de setembro de 1997, passaa vigorar
com as seguintes alteragGes:

“Art. 4° Fica assegurada a regularizagio fundidria dos
moradores que: nfo possuam outro imével no Estado de
Pernambuco e comprovem residéncia na area do PHNG até 30
de junho de 2018, nos termos estabelecidos na legislagdo.”

(NR)

SFM8057.36232-28

Art. 3° A Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998, passaa vigorar com
as seguintes alteracdes:
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“Art. 4° Os Estados, os Municipios, o Distrito Federal e
a iniciativa privada, a juizo e a critério do Mmistério do
Plangjamento, Desenvolvimento e Gestdo, observadas as
instrucdes que expedir sobre a matéria, poderdo ser
habilitados, mediante convénios ou contratos a serem
celebrados com a SPU, para executar a identificacio,
demarcacdo, cadastramento, avaliacdo ¢ fiscalizagio de areas
do patriménio da Unifio, assim como o planejamento € a
execucdo dos parcelamentos urbanos e rurais e da urbanizag#io
de areas vagas, com base em projetos elaborados na forma da
legislacdo pertinente.

” (NR)

“Art. 4°-A O parcelamento de que trata o art. 4° se
submetera a licenciamento ambiental simplificado, na forma
disposta em regulamento editado pelo 6rgdo ambiental
competente.”

“Art. 5° A demarcacdo de terras, o cadastramento, a
avaliacdo e os loteamentos, realizados com base no disposto
no art. 4°, somente terdo validade depois de homologados pela

SPU.” (NR)

-------------------------------------------------------------------------------------------
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§ 7° Para fins de regularizagdo nos registros cadastrais da
Secretaria do Patrimdnio da Uniio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestio das ocupagdes
ocorridas até 10 de junho de 2014, as transferéncias de posse
na cadeia sucessoria do imovel serdo anotadas no cadastro dos
bens dominiais da Unifio para o fim de cobranga de receitas
patrimoniais dos responséveis, ndo dependendo do prévio
recolhimento do laudémio.” (NR)

............................................................................................

...............

Parigrafo tmico. Poderfio ser inscritos em ocupagdo 0s
desmembramentos ou parcelamentos de areas rurais da Unido,
que tenham ocorrido até 22 de dezembro de 2016.” (NR)

“Art. 11-B. O valor do dominio pleno do terreno da
Unido sera obtido pela planta de valores da Secretaria do
Patrim6nio da Unido ou ainda por pesquisa mercadologica.

...............

§ 4° Os Municipios e o Distrito Federal deverfio fornecer
a Secretaria do Patrim6énio da Unifio, até 30 de junho de cada
ano, o valor venal dos terrenos localizados sob sua jurisdigdo,
para subsidiar a atualizagdo da base de dados da Secretaria do
Patrim&nio da Unifo.

................

§ 7° Ressalvada a corregfo de inconsisténcias cadastrais,
distor¢des ou subavaliagdes, o lancamento dos débitos
relacionados ao foro, a taxa de ocupagéo, ao laudémio ¢ outras
receitas extraordinarias sera efetuado:

I - utilizando como pardmetro o valor do dominio pleno
estabelecido de acordo com o disposto no caput; e
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I ~ observando o percentual de atualizacdo de, no
méximo, duas vezes a variacio acumulada do fndice Nacional
de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA do dltimo exercicio,
aplicado sobrea planta de valores do exercicio imediatamente
anterior,

§ 8° A Secretaria do Patrimonio da Unifo do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo estabelecerd os
valores minimos para fins da cobranga dos débitos a que se
refere o § 7°.

§ 9° Ato da Secretaria do Patrimbnio da Unido dispord
sobre as condi¢gles para o encaminhamento dos dados de que

trata o § 4°.” (NR)

-------------------------------------------------------------------------------------------

--------------

§ 6° Para fins de regularizagdo nos registros cadastrais da
Secretaria. do Patrimbnio da Unido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestio dos aforamentos
ocorridos até 10 de junho de 2014, as transferéncias do
dominio til na cadeia sucessdria do imdével serdo anotadas no
cadastro dos bens dominiais da Unifo para o fim de cobranca
de receitas patrimoniais dos respectivos responsaveis, nao
dependendo do prévio recolhimento do laudémio.” (NR)

“Art. 16-D. O adquirente receberd desconto de vinte e
cinco por cento na aquisi¢do a vista, com fundamento no art.
16-A, desde que atendidas as seguintes condigdes,
cumulativamente:

I - tenha sido apresentada manifestagdo de interesse para
a aquisic3o a vista com o desconto que trata o caput no prazo
de trinta dias, contado a partir da data do recebimento da
notificacdo que informar a inclusdo do imovel na portaria de
que trata o art. 16-C; e

Il - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da
alienagdo no prazo de sessenta dias, contado apartir dadata da
manifestag@o de interesse do adquirente.
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§ 1° Para as alienagdes efetuadas de forma parcelada, ndo
sera concedido desconto.

§ 2° O prazo previsto no inciso II podera ser prorrogado
a critério da Secretaria do Patrim6nio da Unifio, uma \inica vez
e por igual periodo, mediante solicitagdo do interessado
devidamente justificada.” (NR)

...........................................................................................

...............

§ 5° Na hipotese de destinagio a execucdo de
empreendimento de fim lucrativo, a cessao sera onerosa e,
sempre que houver condicdes de competitividade, serfo
observados os procedimentos licitatorios previstos em lei € 0
disposto no art. 18-B.
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“Art. 18-B. Os im6veis da Unifio que estiverem ocupados
por entidades desportivas de quaisquer modalidades poderfio
ser objeto de cessdio em condigdes especiais, dispensado o
procedimento licitatdrio, observadas as seguintes condicdes:

I - exclusivamente para ocupagdes anteriores a 5 de
outubro de 1988; e

I - pelo prazo méaximo de 30 anos, admitidas
prorrogagdes por iguais periodos.

§ 1° A cessdo sera formalizada pormeio de termo ou de
contrato, do qual constardo expressamente as condigdes
estabelecidas.

§ 2° A cessdio sera tornada nula, independentemente de
ato especial, se ao imovel vier a ser dada aplicagdo diversa da
prevista no termo ou no confrato, no todo ou em parte,
observado o disposto no § 5° do art. 18.

§ 3° As entidades desportivas de que trata este artigo
receberdo desconto de cinquenta por cento sobre os débitos
inadimplidos relativos a precos pablicos pelo uso privativo de
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area da Unido quanto ao periodo que antecedeu a data de
formalizagdo do termo ou do contrato.

§ 4° O desconto de que trata o § 3° somente sera
concedido aos interessados querequererem a regularizagdo atc
31 de dezembro de 2019 e fica condicionado ao deferimento
do pedido pela Secretaria do Patriménic da Unifio do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestéo.

§ 5° Os imoveis transferidos a Unidio que estavam
ocupados por entidades sem fins lucrativos na data da
transferéncia poderfio ser objeto da cessdo em condiges
especiais prevista neste artigo, independentemente do tempo

de ocupacdo.” (NR)

“Art. 24-A. Na hipdtese de concorréncia ou leildo
plblico deserto ou fracassado na venda de bens imoveis da
Unido, os imdveis poderdo ser disponibilizados para venda
direta.

Paragrafo Unico. Fica a Secretaria do Patriménio da
Unifo do Ministério do Planejamenfo, Desenvolvimento e
Gestdo autorizada a conceder desconto de até dez por cenfo
sobre o valor estabelecido em avaliag@o vigente na hipotese de
concorréncia ou leilio piiblico deserto ou fracassado por duas
vezes consecutivas, referente a imével cujo valor de avaliagio
seja de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais).” (NR)

“Art. 24-B. A Secretaria do PatrimOnio da Uniio do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo
podera realizar a venda dos iméveis da Unidio considerados
inserviveis a administracdo publica, mediante alienagdo
diferenciada, com divulgagdo por chamamento piblico,
dispensada a observancia do disposto no art. 24 desta Jei.

§ 1° Poderdo ser objeto da alienacdo diferenciada os
iméveis com valor de avaliagdo de até R$ 2.500.000,00 (dois
mithGes e quinhentos mil reais), relacionados em portaria
especifica da Secretaria do Patriménio da Unifio.

§ 2° Serd considerado habilitado o proponente que
cumprir os requisitos do chamamento piblico;

§ 3° E vedada a exigéneia de caugfo com requisito para
habilitagdo no chamamento publico;

M
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§ 4° Em caso de ndo pagamento do lance ofertado o
proponente pagard multa no valor de cinco por cento sobre o
valor da avaliagdo do imovel e ficard impedido de participar
de chamamento publico, kilio ou concorréncia, mstaurados
para alienacdio de imdveis da Uniflo, pelo prazo de um ano.

§ 5° Para a alienagfio a que se refere o caput deste artigo
serd admitido somente o pagamento & vista, permitida a
utilizagdo dos recursos do FGTS para pagamento total ou
parcial, observadas as demais regras e condigSes estabelecidas
para uso do FGTS.

§ 6° O prego minimo dos imdveis a serem alienados sera
fixado com base no valor de mercado, mediante avaliagéo,
cujo prazo de validade serd de, no maximo, doze meses, a set
realizada pela Secretaria do Patriménio da Unifo, ou pela
unidade gestora responsavel, podendo ser contratada para isso
a Caixa Econdomica Federal, com dispensa de licitagdo, ou
empresa especializada.

§ 7° Sera considerada vencedoraa proposta que apresente
maior valor acima da avaliagdo realizada nos moldes do § 6°
deste artigo.

§ 8° Nao se aplica o disposto neste artigo aos imdveis da
Unido:

I - situados na faxa de fronteira de que trata a Lei n°
6.634, de 2 de maio de 1979;

II- considerados como 4reas de preservagéo permanente,
na forma do inciso caput do art. 3° da Leino 12.651, de 25 de
maio de 2012; e

M — localizados em 4reas em que seja vedado o
parcelamento do solo, naforma do art. 3° ¢ do inciso I do caput
do art. 13 da Lein® 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

§ 9° A Unifio repassara aos Municipios ¢ ao Distrito
Federal onde estio localizados os imoveis vinte porcento da

receita patrimontal decorrente da alienagio a que se refere este
artigo.

§ 10. A venda de que trata este artigo observara, no que
couber, o disposto nos §§ 1°a4° do art. 16-C desta Lei.
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§ 11. As demais condicdes para a alienacdo diferenciada
dos imdveis prevista neste artigo serdo estabelecidas em ato do
Poder Executivo Federal.”

...........................................................................................

------

§ 3° Na permuta autorizada no caput, a aplicacdo da
dispensa de licitagdo a que serefere a alinea “c” do inciso I do
art. 17 da Lei n° 8.666, de 1993, devera ser precedida de
chamamento pUblico, visando & manifestacZo de terceiros que
tenham interesse em permutar iméveis de sua propriedade.

§ 4° Os terceiros interessados em realizar permuta coma
Unifio apresentario mmoéveis de sua propriedade que sejam
compativeis com as necessidades e caracteristicas de
mstalagdo divulgadas pela Unido pormeio do chamamento, o
qual devera conter, dentre outras informagdes, a localizacdo, a
dimens3o, a tipologia da edificago, a destinagdo e os valores
maximos de avaliagcdo, com demonstracdo do interesse puiblico
por essa opcao.

§ 5° O aviso do edital do chamamento piblico devera ser
publicado no Diario Oficial da Uniio — DOU, além de em
jomal de grande circulagfio do Municipio onde a Unido tenha
interesse em receber imdveis para permmita, com prazo minimo
de 15 (quinze) dias para apresentagdo de propostas.

§ 6° Integrard o edital do chamamento plblico, dentre
outros elementos, a relagdo de imoveis da Unido aptos a serem
permutados, avaliados nos termos da legislagdo vigente.

§ 7° Na existénecia de dois ou mais movess que
preencham os requisitos, caracteristicas e condigOes descrios
no edital do chamamento publico, caberda a Unido, por
intermédio do 6rgfo ou entidade federal que afetara o imével
permutado as suas atividades mstitucionais, justificar a
escolha, por meio de critérios objetivos, daquele que melhor
atenda as suas finalidades precipuas.

§ 8 Os parBmetros e as condicdes do chamamento
publico de que trata o §4° serfio fixados porato da Secretari

43

=50
e~ /ve

T DM TN m

SF/18057.36232-28



do Patrimdnio da Unifio e constarfo do respectivo edital de
chamamento.” (NR)

..........................................................................................

---------------

IV - sociedades de economia mista voltadas & execugdo
de programas de provisdo habitacional ou de regularizagio
fundidria de interesse social;

V - beneficidrios, pessoas fisicas ou juridicas, de
programas de provisdo habitacional ou de regularizacio
fundiaria de interesse social desenvolvidos por drglos ou
entidades da administragdo publica, para cuja execugdo seja
efetivada a doacio;

VI - instituigdes filantrépicas, devidamente comprovadas
como entidades beneficentes de assisténcia social, e
organizacgoes religiosas; ou

VII — Ocupantes de baixa renda de imoéveis nio

operacionais da extinta RFFSA — Rede Ferrovidria Federal
S.A., cuja ocupacio seja anterior a 22 de dezembro de 2016.

................

§ 6° Na hipotese de que trata o inciso VI do caput, a
escolha da instituicdo serd precedida de chamamento publico,
na forma prevista em regulamento.” (NR)

...........................................................................................

§ 1° Na hipdtese de o empreendimento envolver areas
originariamente deuso comum do povo, poderd ser autorizada
a utilizacio dessas areas, mediante cessfo de uso na forma do
disposto no art. 18, condicionada, quando necessério, a
apresentagdo de licenga ambiental, que ateste a viabilidade do
empreendimento, observadas as demais disposigGes legais
pertinentes.

§ 2° A regularidade ambiental & condicionante de
contratos de destinacdo de areas da Umido e, comprovada a
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existéncia de comprometimento da integridade da éarea pelo
Orgdo ambiental competente, o contrato sera rescindido sem
6nus para a Unifio, sem prejuizo das demais sangdes cabiveis.

§ 3° Excetuam-se da condicionante a que se refere o § 2°
os contratos de destinacdo de imoveis da Unifio que tenham
como objeto atividades de baixo impacto ambiental nos
termos do inciso X do art. 3° da Lei n° 12.651, de 25 de maio
de 2012, sem prejuizo das demais disposigdes previstas
naquele paragrafo.” (NR)

SF/18057.36232-28
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Art. 4° ALein® 11.481, de31 demaio de 2007, passaavigorar com
as seguintes alteracdes:

“Art, 14. A alienagdo de bens iméveis do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social desnecessérios ou ndo
vinculados as suas atividades operacionais, ressalvadas as
hipoteses previstas no art. 22 da Lei n° 13.240, de 30 de
dezembro de 2015, serd feita por meio de leilio publico,
observados o dispostonos § 1° e § 2° e as seguintes condi¢Ses:

“Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias juridicas
dos oOrgdos da administragdo publica responsédveis pelos
imoveis de que trata o caput do art. 14 a requerer a suspenséo
das agdes possessdrias, de acordo com o disposto no inciso II
do caputdoart. 313 daLei n° 13.105, de 16 de margo de 2015
- Cddigo de Processo Civil, na hipotese de haver anuéncia do
ente competente na alienagdo da area oudo imdvel em ltigio,
observado o disposto no art. 14.” (NR)

Art. 5°Alein® 11.483, de31 demaio de 2007, passaa vigorar com
as seguintes alteracdes:

--------------------------------------------------------------------------------------------

...............

45




IV - os bens imdveis ndo operacionais, com finalidade de
constifuir reserva técnica necessaria 4 expansao e ao aumento
da capacidade de prestagcfo do servigo publico de transporte
ferroviario.

§ 1° A vocagio logistica dos imdveis de que frata o inciso
IV do caput sera avaliada em conjunto pelo Mmnistério dos
Transportes, Portos ¢ Aviagdo Civil e pelo Mmistério do
Planejamento, Desenvolvimento ¢ Gestdio, conforme
estabelecido em ato do Poder Executivo federal.

§ 2° Os imdveis operacionais quenfo sejam utilizados em
atividades relacionadas com o transporte ferrovidrio poderdo
ser reclassificados como néo operacionais.

§ 3° Ato da Secretaria do Patriménio da Unido do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao,
estabelecera as condigOes para o recebimento dos iméveis a se

refere o § 2°.” (NR)

“Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imoveis ndo
operacionais residenciais orundos da extinta RFFSA cuja
ocupagio seja comprovadamente anterior a 22 de dezembro de
2016 ¢ assegurado o direito de regularizag3o gratuita nos
termos do ato regulatorio a que se refere o art. 89, da Lei n°
13.465, de 11 de julho de 2017.

--------------

§ 3° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se
ocupante de baixa renda aquele que esteja devidamente
inscrito no Cadastro Unico para Programas Sociais do
Governo Federal — Cadastro Unico, ou aquele responsavel,
cumulativamente:

I - cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior ao
valor correspondente a cinco salarios minimos; e

II - que nfo detenha posse ou propriedade de bens ou
direitos em montante superior ao limite estabelecido pela
Receita Federal do Brasi, para obrigatoriedade de
apresentagdo da Declaracdio de Ajuste Anual do Imposto de
Renda Pessoa Fisica.”” (NR)
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“Art. 13. Aos ocupantes dos imdveis ndo operacionais
oriundos da extinta RFFSA, ndo abrangidos pelo disposto no
art. 12 e cuja ocupagio seja comprovadamente anterior a 22 de
dezembro de 2016 ¢ assegurado o direito de preferéncia na
compra do imovel, observado, no que couber, o disposto no
art. 24 da Lei n® 9.636, de 1998, e, ainda:

Paragrafo tinico. Os ocupantes de baixa renda dos
im6veis ndo operacionais residenciais oriundos da extinta
RFFSA, que nfo manifestarem interesse na compra direta ou
ndo forem alcangados pelo disposto no caput e pelo art. 12,
poderfio ser inscrifos como ocupantes, observado, no que
couber, o disposto no art. 7° da Lei n° 11.481, de 31 de maio
de 2007.” (NR)

“Art. 16. Na alienagdo dos imdveis referidos nos art. 12,
art. 13 e art. 14, sera observado o seguinte:

R YR T
33 (}!R)

“Art. 21. A Unido, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestfo, poderd formalizar
termos de entrega ou cessdo provisorios de bens imdveis ndo
operacionais oriundos da extinta RFFSA, aos orgios e as
entidades da administragdo publica direta e indireta da Unifio,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e
promoverd a sua substituicdo por instrumentos defmitivos.”

(NR)

“Art. 31-A. Fica extinto o Fundo Contingente da Extinta
Rede Ferroviiria Federal S.A. - FC - RFFSA, de natureza
contabil, criado no dmbito do Ministéric da Fazenda.” (NR)

“Art. 31-B. A Unido disponibilizard os recursos
orgamentarios e financeiros necessarios ao pagamento dos
encargos de responsabilidade do extmto FC - RFFSA por
intermédio dos seguintes 61gaos:
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1 - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento ¢
Gestdo, quanto as despesas decorrentes de eventuais
levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de
janeiro de 2007 incidentes sobre bens oriundos da extinta
RFFSA, imprescindiveis & administrac8o publica federal;

II - Ministério dos Transportes, Portos e Aviacdo Civil,
quanto as despesas decorrentes de condenagdes judiciais que
imponham dnus a Valec, na condi¢do de sucessora trabalhista,
em observancia ao disposto no inciso I do caput do art. 17,
referentes aos passivos originados até 22 de janerro de 2007; e

M1 - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda, quanto:

a) as participagGes dos acionistas minoritirios da extinta
RFFSA, na forma prevista no caput do art. 3% e

b) as despesas referentes & regularizacdo, a
administragdo, a4 avaliacio e a venda dos iméveis nfo
operacionais da extinta RFFSA, ocorridas e nfio pagas 4 Caixa
Econdmica Federal na qualidade de agente operador do FC -
RFFSA.

Paragrafo Umico. Os pagamentos das despesas
decorrentes de obrigagles previstas no inciso II do caput
ocorrerdo exclusivamente por meio de solicitagio da Valec
dirigida ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviagdo Civil,
acompanhada da respectiva deciso judicial.” (NR)

“Art. 31-C. Os ativos financeiros do FC - RFFSA serfo
revertidos 4 Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda, ncluidos os recebiveis oriundos dos contratos de
arrendamento de malhas ferroviarias, contabilizados nos
ativos da extmta RFFSA, n3o adquiridos pelo Tesouwo
Nacional com base na autorizagdo prevista na Medida
Provisoria n® 2.181-45, de 24 de agosto de 2001.” (NR)

“Art. 31-D. Os im6veis ndo operacionais da extinta
RFFSA indicados para integralizar os recursos do extinto FC
—~ RFFSA, ndo alienados até 31 de dezembro de 2017,
retornardo 4 Secretaria do Patriménio da Unido do Mmistério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo e serfio
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destinados na forma prevista na legislacdo que dispéesobre 0
patrimdnio da Unido.

§ 1° A Caixa Econdmica Federal informara a Secretaria
do Patriménio da Unido do Mmnistério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo os imdveis que se enconfram em
processo final de venda, para os quais fica autorizada a
concluir a alienagdo, observadas as condigdes anteriormente
vigentes para o extmto FC - REFFSA,

§ 2° Na celebragio dos contratos de compra e venda dos

imoveis a que se refere o § 1°, a Unifio sera representada pela
Caixa Economica Federal.” (NR)

“Art, 31-E. A administra¢do € a cobranga dos contratos
de fmanciamento vinculados aos imdveis alienados de forma
parcelada pelo extinto FC - RFFSA, e aos imoveis a que se
refere o § 1° do art. 31-D serfo realizadas pela Caixa
Econdmica Federal.

§ 1° O produto davenda, a vista ou parcelada, dos imoveis
alienados pelo extinto FC - RFFSA, e dos imbveis a que se
refere o § 1° do art. 31-D serarecolhido pela Caixa Econdmica
Federal & Conta Unica do Tesouro Nacional, por meio da
unidade gestora da Secretaria de Patrimbnio da Unido do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestio.

§ 2° Compete a2 Advocacia-Geral da Unifio a defesa dos
interesses da Unido referentes a eventual cobranga judicial do
produto da venda dos im6veis vendidos pela Caixa Econdmica
Federal.

§ 3° A Caixa Econdmica Federal encaminhard a
Advocacia-Geral da Unido as informacgdes e os documentos
necessarios ao atendimento do disposto no § 2°.

§ 4° A remuneracdo da Caixa Econdmica Federal pelos
-servicos de venda dos im6veis, e pela administragdo, pela
gestdo e pela cobranga das parcelas sera defimda em ato do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo.”

(NR)

Art. 118. Ficam
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Art. 6° A Lei n° 13.240, de 30 de dezembro de 2015, passaavigorar

com as seguintes alteragdes:

“Art.
10

...............

II - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lel
n° 6.634, de 2 de maio de 1979.

“Art. 9°-A. O titulo que sob o regime de cessfo deuso ou
de inscricdo de ocupagfo por prazo determinado constitui-se
documento habil para a obten¢do de crédito rural, em
operacdes de nvestimento

§ 1° A operagdo de crédito rural, garantida pelos titulos
precarios definidos no caput, ficard vinculada arespectiva area

rural.

§ 2° Em caso de inadimplemento da operagéo de credito
rural, os titulos precérios definidos no caput poderdo ser
levados 4 leildo piblico, pela instituicdo financeira.

§ 3° O valor minimo do lance para arrematagio do titulo
serd de setenta por cento do valor da avali¢do.

§ 4° Cabera a instituigdo financeira, discricionariamente,
avaliar a aceitabilidade dos titulos precarios de que trata o
caput.

§ 5° A aceitacfio pela istituicdo financeira dos titulos de
que trata este artigo independe de prévia anuéncia da Unifio.

§ 6° Nio ha qualquer responsabilidade da Unido pelo
inadimplemento da operagdo de crédito mencionada no caput.

“Art. 11. O adquirente receberd desconto de vinte e cinco
por cento na aquisicio a4 vista, com fundamento no art. 4°,
desde que atendidas as seguintes condigdes, cumulativamente:

I - tenha sido apresentada manifestagdo de nteresse para
a aquisicdo & vista com o desconto que trata o caput no prazo
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de trinta dias, contado a partir da data do recebimento da
notificacdo que informar a inclusdo do imovel na portaria de
que trata o art. 8% ¢

IT - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da
alienag@o no prazo de sessenta dias, contado apartir dadata da
manifestagdo de nteresse do adquirente.

§ 1° Para as alienagGes efctuadas de forma parcelada, nfo
sera concedido desconto.

§ 2° O prazo previsto no inciso II poderd ser prorrogado
acritério da Secretaria do Patrim6nio daUnifio, uma tinica vez
e por igual periodo, mediante solicitagio do interessado
devidamente justificada.” (NR)

“Art. 14. Fica a Unido autorizada a transferir aos
Municipios a gestdo das orlas e praias maritimas, estuarinas,
lacustres e fluviais federais, inclusive as areas de bens de uso
comum com exploragdo econémica, tais como calgaddes,
pragas e parques publicos, excetuados:

Art. 18-A. O percentual de dez por cento das receitas
patrimoniais da Unifio arrecadadas anualmente por meio da
cobranga de taxa de ocupagdo, foro e laudémio, recuperagéo
de divida ativa, arrendamentos, aluguéis, cessfo e permisséo
de uso, multas e outras taxas patrimoniais, bem como as
obtidas com as alienagdes e outras opera¢des dos fundos
imobilidrios, integrard a subcontaespecial destinada a atender
as despesas previstas no Programa de Administragdo
Patrimonial Imobilidria da Unido (PROAP), mstituido pelo art.
37 daLeino 9.636, de 15 de maio de 1998, ressalvadas aquelas
com outra destinagdo prevista em lei.
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“Art. 20-A. Para os fins do disposto no art. 20, a Unido
fica autorizada a prever no instrumento convocatdrio a
hipétese de realizagdo das despesas iniciais de estruturagio do
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fundo de investimento, observadaa disponibilidade financeira
e orcamentaria.

Paragrafo unico. As despesas de que trata o caput setdo
amortizadas por meio do recebimento de cotas equivalentes
aos valores despendidos.” (NR)

“Art. 20-B. A Unido poderd contratar, por meio de
processo licitatorio, a prestacdo de servigos de constituigdo, de
estruturacio, de custddia, de administragfo, de auditoria e de
gestdo de Fundos de Investimento em Direitos Creditdrios -
FIDCs, dispensada a licitagdo para a confratagdo de
instituigdes financeiras oficiais federais.

§ 1°. Os FDICs poderdo ser estruturados com quaisquer
dos direitos creditdrios sob gestio da Secretaria do Patrim6nio
da Unifio, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestao.

§ 2°. Os atos necessarios & constituicdo, estruturagio,
custodia, administragdo, auditoria, gesto, operacwnahzag:ao
fisica, documental, contdbil ¢ financeira dos FIDCs serdo
objeto de ato da Secretaria do Patrimdnio da UniZo.

“Art. 22. Os iméveis que constituem o patrimdnio
imobiliario do Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social
podergo ser transferidos para o patrimdnio da Unido, que lhes
dard destinac@o, assegurada a compensagdo dos créditos e
dividas entre 0 Fundo e a Unifo, na forma estabelecida em

regulamento.

§ 1° Os atos necessdrios a avaliagio dos imdveis, a
operacionalizagdo fisica, documental, contabil e financeira da
transferéncia indicada no caput serfio objeto de ato conjunto da
Secretaria do Patriménio da Unmido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, da Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e do Instituto
Nacional do Seguro Social.

§ 2° A compensagdo dos créditos e dividas entre o Fundo
e a Unifio corresponderd ao valor de avaliagdo dos imdveis,
acrescido, quando for o caso, da taxa de ocupag@o prevista no
art. 7° da Lei n° 9.702, de 17 de novembro de 1998, calculada
apds o decurso do prazo para desocupagao dos imdveis.
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§ 3° Sera dada prioridade as transferéncias de que trata
este artigo dos iméveis solicitados por Estados, Municipios ou
por entidades sem fins lucrativos para destinagio de interesse

social " (NR).

“Art, 22-A. A Secretaria do Patriménio daUnifio poders,
observado o procedimento lcitatério, outorgar a pessoa
juridica de direito privado, o direito de construir edificagido em
imoével da Unifo, com a condigdo de que o outorgado a utilize
durante determinado prazo, mediante o pagamento de
contraprestagdo mensal ou anual, com a opg¢do de compra.

Paragrafo tnico. Ato da Secretaria do Patriménio da
Unifo dispora sobre as condi¢des para o procedimento
licitatério previsto no caput.”

SENB057.36232-28
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Art. 7°O Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa
a vigorar com as seguintes alteracdes:

............................................................................................

§ 8 E facultado ao interessado solicitar revisdo do valor
fixado para o imOvel, mediante apresentagfo de laudo de
avaliagio do imovel elaborado por profissional habilitado
acompanhado da Anotagdo de Responsabilidade Técnica -
ART.

§ 9° Cabera as Superintendéncias da Secretaria de
Patrimbénio da Unifo analisar os pedidos de revisdo,
comunicando o resultado da analise ao interessado mediante
parecer fundamentado.” (NR)

---------------------------------------------------------------------------------------------

---------------

§5° A nfio observincia do prazo estipulado no §4° deste
artigo sujeitarda o adquirente & multa de 0,05% (cinco
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centésimos por cento), por més ou fragdo, sobre o valor do
terreno, excluidas as benfeitorias.

“Art. 6°-B. A Uniflo repassard aos Municipios e ao
Distrito Federal parcela dos recursos arrecadados pormeio da
cobranca de taxa de ocupagdo, foro e laudémio.

§ 1° Os repasses de que trata 0 caput serdo realizados até
o dia 1° de fevereiro do ano subsequente ao recebimento dos
Tecursos.

§ 2° Aos Municipios e ao Distrito Federal onde estfo
localizados os imdveis que deram origem a cobranga serdo
repassados 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refere
0 caput.

§ 3° Aos Municipios que tenham em sua jurisdico orlas
e praias maritimas, estuarinas, lacustres e fluviais federais
onde estio localizados os iméveis que deram origem a
cobranca a que se refere o capuf, serdo repassados
adicionalmente 5% (cinco por cento) dos recursos
arrecadados, observando-se as seguintes condigdes:

I - estardo aptos a receber o repasse os entes federativos
que aderirem & gestfio das orlas e praias de que trata o art. 14
da Lei n® 13.240, de 30 de dezembro de 2015; ¢

II - os Municipios que tiverem ratificada a ades@o a que
se refere o inciso anterior até o ltimo dia itil do ano em curso
receberfio o repasse previsto no § 3° a partir do exercicio
seguinte & formalizagdo do processo de ades@o.

§ 4° O repasse adicional a que se refere o § 3° devera ser
direcionado para implementagdo de agdes nas areas objeto da
transferéncia da gestdo aos respectivos Municipios,
objetivando:

I - a promogdo do ordenamento do uso dos recursos
naturais € da ocupacdo dos espagos costeiros, margem de
estuarios, rios e lagos, subsidiando e otimizando a aplicago
dos mstrumentos de controle e de gestdo dessas 4reas;

II - o estabelecimento do processo de gestdo, de forma
integrada, descentralizada e participativa, das atividades
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socioecondmicas das orlas ¢ praias, que contribuam para
elevar a qualidade de vida de sua populag@o ¢ a protecio de
seu patriménio natural, historico, étnico e cultural;

Il - a incorporagdo da dimensdo ambiental nas politicas
setoriais voltadas & gestfo integrada dos ambientes costeiros,
marinhos, estuarinos, fluviais e lacustres, compatibilizando-as
com o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC;

IV - o controle sobre os agentes causadores de polugio
ou degradacio ambiental, nclusive decorrente de erosdo
marinha, fluvial e outros fendmenos naturais, que ameacem a
qualidade de vida nas dreas marinhas, estuarmas, fluviais ¢
lacustres; e

V - a produgdo e difusfio do conhecimento para o
desenvolvimento e aprimoramento das a¢des de gestfio das
areas sob gestio compartithada a que se refere o inciso I do §
3°.

§ 5° O Comité Gestor da Orla, a ser criado pelo municipio
que aderir & gestdo das praias sob sua jurisdigdo, defmra a
destinagdo dos recursos e o acompanhamento das agdes a que
se refere o § 4°.

§ 6° Em caso de descumprimento pelo Municipio do
disposto no termo de adesdio, o ente federativo perdera o
direito, no exercicio seguinte, ao repasse dos 5% (cinco por
cento) dos recursos arrecadados a que se refere o § 3°.

§ 7° As demais condigGes para o repasse dos recursos a
que se refere este artigo serfio estabelecidas em ato do Poder
Executivo Federal” (NR)

-----------------------------------------------------------------------------------------

---------------

§ 2° Por ocasido da celebragdo do contrato com a
instituicAo financeira oficial ou com a EMGEA, a Secretaria
do Patrimdnio da Unido (SPU) determinard os créditos que
poderdo ser enquadrados no disposto no caput deste artigo,
inclusive estabelecer as algadas de valor, observado, no que
couber, o disposto no art. 6°-F.” (NR)
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“Art. 6°-F Em caso de madimplemento das taxas
previstas nos arts. 1° e 3° do Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de
dezembro de 1987, eno art. 101 do Decreto-Lei n° 9,760, de 5
de setembro de 1946, a Secretaria do Patrimdénio da Unido
promovera a cobranga administrativa dos débitos vencidos, as
suas expensas ou mediante a contratagio de terceiros, prevista
no art. 6°-E do Decreto-Lei 2.398, de21 de dezembro de 1987.

§ 1° O processo de cobranga administrativa previsto no
caput sera realizado durante o prazo méximo de doze meses
ap6s o vencimento dadivida, contados apartr do primeiro dia
util apos vencimento.

SFM8057.36232-28
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§ 2° Esgotados os procedimentos de cobranca
administrativa, e permanecendo a inadimpléncia, tornar-se-do
findos os processos ou outros expedientes administrativos
destinados & constituicdo definitiva dos débitos pairimoniais,
devendo os inadimplentes serem notificados para fins de
mscrigdo dos débitos em Divida Ativa.

§ 3° Enquanto perdurarem as agdes de cobranca
administrativa prevista no caput, os devedores inadimplentes
poderdo ser inscritos em cadastros de protego ao crédito.”

“Art. 6°-G. A ocupagdo irregular, anterior a 21 de
setembro de 2018, de imdveis da Unifio por entes da
administragio direta ou da indireta que prestem servigos
publicos podera ser regularizada nos termos deste artigo.

§ 1° Os débitos decorrentes da ocupagdo iregular,
mscritos ou ndo em divida ativa, poderic ser pagos ou
parcelados, em até cento e oitenta meses, atualizados
acumuladamente com base na Taxa de Longo Prazo.

§ 2° Ato da Secretaria de Patrim6nio da Unido
normatizard a regularizacdo de que trata este artigo.”

Art. 8° O Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, passaa
vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 3°-A. Fica reconhecida a validade das escrituras
publicas de moveis com matriculas abertas, no Registro de
Imoéveis, antes de 21 de setembro de 2018, localizados nos
acrescidos de marinha, naturais ou artificiais, de que trata o art.
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3° e nos ferrenos marginais nas zonas onde se fagam sentir a
influéncia das marés.

§ 1° A validade prevista neste artigo engloba as escrituras
referentes a imdveis localizados, na parte do continente, da
costamaritima ou das margens de rios e lagoas, em terreno de
marinha contiguo a area acrescida.

§ 2° O reconhecimento de que trata o caput pressupde a
desisténcia ourentincia ao direito pleiteado em eventuais agdes
judiciais que tenham por objeto a validade dessas escrituras,
ficando, nesses casos, cada uma das partes responsaveis pelas
despesas processuais ¢ honorarios de seus advogados.

§ 3° A validade das escrituras de que trata o caput deste
artigo deverd ser respeitada pela Unifio nos processos
demarcatorios.

“Art.10S.

----------------------------------------------------------------------------------------

§ 3° Terdo direito ao aforamento gratuito as entidades sem
fins lucrativos nas éareas da Saide e Educagdo, desde que,
cumulativamente, comprovem o enquadramento nas seguinte
situagdes:

I — estejam exercendo anteriormente a 05 de outubro de
1988, de forma minterrupta, as atividades descritas neste
paragrafo; ¢

II — a ocupagdo minterrupta de imoével da Unifo,
anteriormente a data de 05 de outubro de 1988.” (NR).

-----------------------------------------------------------------------------------------

Paragrafo tnico. O pagamento do foro seradevido a partir
da concessdo do aforamento.”(NR)

“Art. 122 Autorizada a remissdo do aforamento dos
terrenos compreendidos em determinada zona, a Secretaria do
Patrimdnio da Unido notificard os foreiros por intermédio de
publicagdo no Didrio Oficial da Unifio e por carta registrada.
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Art, 9° A Lein® 13.465, de 15 demaio de 1998, passaa vigorar com
as segumtes alteragOes:

------------------------------------------------------------------------------------------

§ 1° As areas de propriedade do poder piiblico registradas
no Registro de Imdveis, que sejam objeto de agdo judicial
versando sobre a sua titularidade, poderdio serobjeto da Reurb,
desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, na forma
desta Lei, homologado pelo juiz.

§ 2° Para os processos de Reurb-E realizados ao amparo
deste artigo, referente aos iméveis da Unido localizados no
Distrito Federal, a Secretaria de Patriménio da Unifo poderd
adotar a metodologia de valorizagdo decorrente da
implantagio das acessdes ¢ benfeitorias definhada pela
Companhia  Imobilifria de Brasilia Agéncia de
Desenvolvimento do Distrito Federal — Terracap.”(NR)

Art. 10. A Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

------------------------------------------------------------------------------------------

---------------

§ 1° A pandade de remuneragdo prevista nos termos da
legislagdo citada nos incisos I e II do caput deste artigo se
aplica aos empregados da CBTU, da Trensurb, da extinta
RFFSA e aqueles cujos conftratos de trabalho foram
transferidos para o quadro de pessoal especial da VALEC,
tendo como referéncia as tabelas salariais vigentes nas
respectivas empresas.

§1°-A O valor da remuneragdio da paridade de que ftrata
este paragrafo serd compostotambém dos direitos trabalhistas
reconhecidos judicialmente, das diferencas salariais
incorporadas e da gratificagdo adicional por tempo de servigo;
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§1°-B A paridade prevista neste paragrafo se aplica
somente quando da aposentadoria e desde que seja extinto o
contrato de trabalho do empregade com a respectiva empresa.

Art. 11. Fica extinto o Servigo Social das Estradas de Femo —
SESEF, criado pela Lei n® 3.891, de 26 de abrl de 1961, e transferido para a
extinta RFFSA porfor¢ado disposto no art. 3° daLein® 6.171, de 9 dedezembro
de 1974.

Art. 12, A Unido disponibilizard os recursos orgamentirios e
financeiros necessérios ao pagamento dos encargos de responsabilidade do
extinto SESEF por intermédio do Ministério dos Transportes, Portos e Aviagdo
Civil, quando das despesas decorrentes de condenagdes judiciais que imponham
onus a VALEC Engenharia, Construcdes e Ferrovias S.A., por forga do disposto
no inciso III do art.17 da Lein® 11.483, de 2007.

Paragrafo tmnico. Os pagamentos das despesas decorrentes de
obrigagdes previstas no caput ocorrerdo exclisivamente mediante solicitagio da
VALEC dirigida ao Ministério dos Transportes, acompanhada da respectiva
documentagio pertinente.

Art. 13. Ficareconhecida a validade da escritura piblica de compra
e venda registrada na folha 42v do livro 159 do 23° Oficio de Notas do Rio de
Janeiro e a respectiva transcrig&o sob n.° de ordem 58 do Oficio de Registro de
Imoveis de Sengés, sobrepostas a area de dominio federal situada nos municipios
de Sengés e Doutor Ulysses, no Estado do Parana, denominada Fazenda
Morungava.

§ 1° O reconhecimento de que trata o caput pressupde a desisténcia
ou renincia ao direito pleiteado em eventuais agdes judiciais que tenham por
objeto a area cedida pela Umido, ficando, nesses casos, cada uma das partes
responsaveis pelas despesas processuais e honorarios de seus advogados.

§ 2° O reconhecimento de que trata o caput ndo se aplica aos titulos
relativos a imdveis que sejam de propriedade da Uniio em razdo de outros

fundamentos juridicos e a iméveis em processos de destinag@o ou que ja tenham
sido destinados pela Unifo.

Arxt. 14. Fica reconhecida a validade dos titulos de propriedade
relativos 2 area cedida pela Unifio ao Municipio de Dionisio Cerqueira, Estado
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de Santa Catarina, por intermédio da Escritura Pablica de Cessdo de Uso Gratuita
outorgada em 23 de agosto de 1962.

Paragrafo dnico. O reconhecimento de que trata o caput pressupde
a desisténcia ou renfincia ao direito pleiteado em eventuais ag¢des judiciais que
tenham por objeto a drea cedida pela Unifio, ficando, nesses casos, cadauma das
partes responsaveis pelas despesas processuais ¢ honorarios de seus advogados.

Art. 15. O detentor de terreno msular de que trata a exclusZo
dispostano inciso IV do art. 20 da Constituicdo Federal, finalizada a demarcagfio
do terreno de marinha, devera requerer a atualizag8o cadastral 4 Secretaria do
Patriménio da Unidio, apresentando a documentagio comprobatoria exigida pela
SPU, que promovera a separagdo do terreno de marinha e acrescido do alodial
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Art. 16.0 art, 2° da Lei n° 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa
a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 2°. A empresa construtora que tenha sido contratada
ou tenha obras miciadas até 31 de dezembro de 2018 para
construir unidades habitacionais de valor deaté R$ 100.000,00
(cem mil reais) no dmbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMYV, de que trata a Lei n° 11,977, de 7 de julho de
2009, fica autorizada, em carater opcional, a efetuar o
pagamento unificado de tributos equivalente a um porcento da
receita mensal auferida pelo contrato de construgéo.

Art, 17. Acrescente-se o art. 2°-A a Lei n® 12,024, de 27 de agosto
de 2009, com a seguinte redagio:

“Art. 2°-A. A partir de 1° de janeiro de 2019, a empresa
construtora que tenha sido contratada ou tenha obras iniciadas
até 31/12/2023 para construir unidades habitacionais de valor
de até R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) no
ambito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de
quetrata a Lein® 11.977, de7 dejutho de2009, fica autorizada,
em carater opcional, a efetuar o pagamento umificado de
tributos equivalente a quatro por cento da receita mensal
auferida pelo contrato de construgéo.



§ 1° O pagamento mensal unificado de que frata o caput
corresponderé aos seguintes tributos:

I - Imposto de Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ;
IT - Contribuigdo para o PIS/Pasep;
I - Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLE;

IV - Contribuigdo para Financiamento da Seguridade
Social - COFINS.

§ 2° O pagamento dos impostos e contribuigdes na forma
do disposto no caput sera considerado definitivo, ndo gerando,
em qualquer hipotese, direito 2 resfituicdo ou & compensagio
com o que for apurado pela construtora.

§ 3° As receitas, custos e despesas proprios da construgio
sujeita a fributagdo na forma deste artigo nfio deverdo ser
computados na apuragdo das bases de célculo dos impostos e
contribuicdes de que trata o § 1°, devidos pela construtora em
virtude de suas outras atividades empresariais.”

§ 4° Para fins de reparticdo de receita tributaria, o
percentual de 4% (quatro por cento) de que trata o caput sera
considerado:

I-1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento)
como Cofins;

I - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como
Contribuigo para o PIS/Pasep;

I - 1,26% (um inteiro e vinte ¢ seis centésimos por
cento) como IRPJ; e

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como
CSLL.

§ 5° O pagamento unificado de tributos efetuado na forma
do caput devera ser feito até o 20° (vigésimo) dia do més
subsequente aquele em que houver sido auferida a recerta.

§ 6° Na hipdtese em que a empresa construa unidades
habitacionais para vendé-las prontas, o pagamento unificado
de tributos a que se refere o caput serd equivalente a 4%
(quatro por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de
alienacdo.”
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Art. 18. Ficam sustados todos os procedimentos administrativos e
atos normativos de demarcagfo de terrenos de marinha ¢ acrescidos que ndo
tenham:

I - excluido da demarcacdo os imbveis doados, a entes publicos ou
privados, autorizados em lei federal, estadual ou municipal, vigentes até a data
deste decreto;

II - excluido da demarcagio os “terrenos de mangue da costa” e seus
acrescidos, incluidos enquanto dominio territorial, como terras devolutas, caso
ndic pertencerem, por algum titulo, ao dominio particular, mesmo que de
ocupacio rural e urbana, ndo consolidado, enquadraveis como &reas de
preservagdo permanente na forma da Lei n® 12.651, de 25 de maio de 2012;

II - excluido da demarcagio as margens dos rios ¢ lagoas, nio
navegaveis ou flutnaveis, em 1831, mesmo que em dominio maritimo,
classificados como comuns ou particulares, conforme art. 8° do Decreto n°
24.643, de 10 de julho de 1934,

IV- excluidos da demarcagéo os 4lveos abandonados naturalmente;

V - excluidas da demarcagfo as linhas costeiras interiores € os
dominios maritimos de rios e lagoas ptiblicas, navegaveis, de dominio hidrico
dos estados, porforgado art. 26, I, daLei n® 8.617, de 4 de janeiro de 1993 edo
Decreto n° 8.400, de 4 de fevereiro de 2015;

VI - excluidos da demarcagio os imdveis costeiros em trecho da
costa sobre avanco do mar, cujos limites mais proximos as margens das aguas
em 1831, se encontrem hoje, enquanto LPM/1831, em cota altimétrica superior
a MHHW (média das preamares superiores) publicada em Carta Nautica de
grande escala da Marinha do Brasil, DHN.

Art. 19, Ficam sustados todos os processos administrativos de
demarcagdo de tetrenos de marinha da Unido, em margens de dominio
oceanografico e hidrografico, reconhecidos pelas Autoridades Publicas
competentes, Marinha do Brasil, Antaq ou ANA como sendo de dominio flavio
ou maritmo dos Entes Estaduais.

Art, 20. A Medida Provisoria n° 2,196-2, de 24 de agosto de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redacio;
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§ 1° A EMGEA tera por objetivos:

I - adquirir bens e direitos da Unifio e prestar servigos de
gestio deativos a Uniflo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios, ficando tais atribuigdes estendidas as demais
entidades integrantes das respectivas administracdes publicas,
inclusive autarquias, sociedades de economia mista e suas
subsidiarias; ¢

Il — prestar servigos de identificagcdo, incorporago,
cadastramento, regularizagdo,  avaliagdo,  destmagdo,
arrecadagdo, cobranca, alienacdo, gestdo e administragéo do
patriménio imobiliario da Unifo.

§ 1°-A. A EMGEA poderd assumir obrigagdes dos
transmitentes como contrapartida a aquisicdo de bens e direitos
previstos no §1°.

§ 5° Fica a Unido, por mtermédio da Secretaria do
Patrimbénio da Unido, autorizada a contratar a EMGEA,
dispensado processo licitatério, para a prestagdo dos servigos
de que trata o inciso Il do §1°.

§ 6° Ato do Poder Executivo federal estabelecerd as
demais condigGes paraa gestdo e funcionamento da EMGEA.”

(NR)

Art, 21. O Parque Nacional da Serra Catarinense, no Estado de
Santa Catarina, criado como Parque Nacional de Sdo Joaquim pelo Decreto no
50.922, de 6 de julho de 1961, passaa ter os seguintes limites, descritos a partir
de cartas topograficas digitais, em escala 1:10.000, elaboradas para o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), em
2003/2004 — datum SAD-69, projecdo UTM, fuso 22 Sul, e confrontado com
levantamento aerofotogramétrico disponibilizado pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econdémico Sustentdvel do Governo do Estado de Santa
Catarina, conforme o seguinte memorial descritivo: o memorial micia-se a
descricdo deste perimetro no vértice P1, definido pelas coordenadas E:
6.895.219,640 m e N: 659.925,120 m com azimute 312° 54' 59,32" ¢ distincia
de 354,37 m até o vértice P2, definido pelas coordenadas E: 6.894.960,120 m e
N: 660.166,420 m com azimute 349° 00' 05,71" e distancia de 176,75 m até€ o
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vértice P3, definido pelas coordenadas E: 6.894.926,400 m e N: 660.339,920 m
com azimute 2° 55' 01,79" e distdncia de 420,10 m até o vértice P4, definido
pelas coordenadas E: 6.894.947,780 m e N: 660.759,480 m com azimute 27° 51'
35,04" e distancia de 523,72 m até o vértice P35, definido pelas coordenadas E:
6.895.192,520 m e N: 661.222,500 m comazimute 37° 22' 34,43" e distdncia de
299,65 m até o vértice P6, definido pelas coordenadas E: 6.895.374,420 m e N:
661.460,620 m com azimute 296° 33' 59,38" e distincia de 177,49 m até o vértice
P7, definido pelas coordenadas E: 6.895.215,670 m e N: 661.540,000 m com
azimute 336° 10' 43,62" e distincia de 207,96 m até o vértice P8, definido pelas
coordenadas E: 6.895.131,680 me N: 661.730,240 m comazimute 0° ¢ distdncia
de 641,62 m até o vértice P9, definido pelas coordenadas E: 6.895.131,680 m e
N: 662.371,860 m com azimute 260° 12' 52,35" e distAncia de 482,92 m até o
vértice P10, definido pelas coordenadas E: 6.894.648,810 m e N: 662.365,240
m com azimute 350° 32' 13,53" e distincia de 160,94 m até o vértice P11,
definido pelas coordenadas E: 6.894.622,350 m e N: 662.523,990 m com
azimute 320° 31' 45,57" e distincia de 145,67 m até o vértice P12, defmido pelas
coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 662.636,440 m com azimute (° e distincia
de 85,99 m até o vértice P13, definido pelas coordenadas E: 6.894.529,750 me
N: 662.722,430 m com azimute 306° 01' 45,29" ¢ distdncia de 89,97 m até o
vértice P14, definido pelas coordenadas E: 6,894.456,990 m e N: 662.775,350
m com azimute 273° 10' 38,75" e distincia de 119,25 m até o vértice P15,
definido pelas coordenadas E: 6.894.337,920 m e N: 662.781,960 m com
azimute 321° 04' 25,87" e distincia de 221,07 m até o vértice P16, definido pelas
coordenadas E: 6.894.199,020 m e N: 662.953,940 m com azimute 354° 57
21,82" e distancia de 225,77 m até o vértice P17, definido pelas coordenadas E:
6.894.179,170 m e N: 663.178,840 m com azimute 333° 26' 16,21" e distancia
de 88,74 m até o vértice P18, definido pelas coordenadas E: 6.894.139,490 m e
N: 663.258,210 m com azimute 257° 00' 28,14" ¢ disthncia de 88,25 m até o
vértice P19, definido pelas coordenadas E: 6.894.053,500 m e N: 663.238,370
m comazimute 254° 03' 16,57" e distincia de 96,32 m até o vértice P20, definido
pelas coordenadas E: 6.893.960,890 m ¢ N: 663.211,910 m com azimute 344°
44' 37,97" e distancia de 150,84 m até o vértice P21, definido pelas coordenadas
E: 6.893.921,200 m e N: 663.357,430 m com azimute 334° 21' 40,08" ¢ distancia
de 183,43 m até o vértice P22, definido pelas coordenadas E: 6.893.841,830 m
e N: 663.522,800 m com azimute 3° 10" 39,71" e distdncia de 119,24 m até o
vértice P23, definido pelas coordenadas E: 6.893.848,440 m e N: 663.641,860
m com azimute 71° 33' 54,18" e distincia de 41,84 m até o vértice P24, definido
pelas coordenadas E: 6.893.888,130 m e N: 663.655,090 m com azimute 45° 00
00,00" e distincia de 84,19 m até o vértice P25, definido pelas coordenadas E:
6.893.947,660 m e N: 663,714,620 m com azimute 317° 23' 16,42" e distincia
de 224,70 m até o vértice P26, definido pelas coordenadas E: 6.893.795,530 m

725 7ne Ni 663.879,990 m com azimute 335° 33' 20,34" e distancia de 239,77 m até o
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vértice P27, definido pelas coordenadas E: 6.893.696,310 m e N: 664.098,270
m com azimute 265° 30' 54,70" ¢ distAncia de 338,39 m até o vértice P28,
definido pelas coordenadas E: 6.893.358,960 m e N: 664.071,810 m com
azimute 166° 25' 37,68" e distincia de 197,33 m até o vértice P29, definido pelas
coordenadas E: 6.893.405,270 m e N: 663.879,990 m com azimute 167° 54'
27,24" e distancia de 189,41 m até o vértice P30, definido pelas coordenadas E:
6.893.444,950 m ¢ N: 663.694,780 m com azimute 154° 58' 55,20" e distincia
de 218,99 m até o vértice P31, definido pelas coordenadas E: 6.893.537,560 m
e N: 663.496,340 m com azimute 228° 14' 26,68" e distancia de 248,29 m atéo
vértice P32, definido pelas coordenadas E: 6.893.352,350 m e N: 663.330,980
m com azimute 158° 37' 49,34" e distincia de 163,37 m até o vértice P33,
definido pelas coordenadas E: 6.893.411,880 m e N: 663.178,840 m com
azimute 146° 18' 30,96" ¢ distincia de 119,25 m até o vértice P34, definido pelas
coordenadas E: 6.893.478,030 m e N: 663.079,620 m com azimute 146° 18
45,35" e distancia de 119,24 m até o vértice P35, defimido pelas coordenadas E:
6.893.544,170 m e N: 662.980,400 m com azimute 145° 00' 21,40" e distincia
de 161,48 m até o vértice P36, definido pelas coordenadas E: 6.893.636,780 m
e N: 662.848,110 m com azimute 149° 02' 15,06" e distincia de 154,27 m at€ o
vértice P37, definido pelas coordenadas E: 6.893.716,150 m e N: 662.715,820
m com azimute 160° 20' 42,71" e distdncia de 196,67 m até o vértice P38,
definido pelas coordenadas E: 6.893.782,300 m e N: 662.530,610 m com
azimute 215° 18' 42,17" ¢ distancia de 194,54 m até o vértice P39, definido pelas
coordenadas E: 6.893.669,850 m e N: 662.371,860 m com azimute 189° 27
38,74" e distancia de 120,70 m até o vértice P40, definido pelas coordenadas E:
6.893.650,010 m e N: 662.252,800 m com azimute 182° 43' 42,48" e distincia
de 139,07 m até o vértice P41, definido pelas coordenadas E: 6.893.643,390 m
e N: 662.113,890 m com azimute 193° 07' 59,85" e disténcia de 203,77 m at¢ o
vértice P42, definido pelas coordenadas E: 6.893.597,090 m e N: 661.915,450
m com azimute 146° 49' 16,07" e distdncia de 205,48 m até o vértice P43,
definido pelas coordenadas E: 6.893.709,540 m e N: 661.743,470 m com
azimute 165° 57' 44,94" e distancia de 109,09 m até o vértice P44, definido pelas
coordenadas E; 6.893.736,000 m e N: 661.637,640 m com azimute 205° 50/
46,25" e distAncia de 274,11 m até o vértice P45, definido pelas coordenadas E:
6.893.616,500 m e N: 661.390,950 m com azimute 191° 18' 32,48" e distincia
de 123,46 m até o vértice P46, definido pelas coordenadas E: 6.893.592,290 m
e N: 661.269,890 m com azimute 158° 11' 47,09" e distancia de 195,57 m até o
vértice P47, definido pelas coordenadas E: 6.893.664,930 m e N: 661.088,310
m comazimute 190° 00' 40,73" e distAncia de 69,66 m até o vértice P48, definido
pelas coordenadas E: 6.893.652,820 m e N: 661.019,710 m com azimute 212°
30" 42,94" e distincia de 394,83 m até o vértice P49, definido pelas coordenadas
E: 6.893.440,610 m e N: 660.686,760 m comazimute 265° 21' 55,10" e distincia
de 240,96 m até o vértice P50, definido pelas coordenadas E: 6.893.200,440 m
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e N: 660.667,290 m com azimute 278° 31' 42,79" e distincia de 217,60 m até o
vértice P51, defiido pelas coordenadas E: 6.892.985,250 m e N: 660.699,560
m com azimute 300° 39' 53,34" e distdncia de 416,79 m até o vértice P52,
definido pelas coordenadas E: 6.892.626,740 m e N: 660.912,130 m com
azimute 2° 25' 08,34" e distancia de 336,44 m até o vértice P53, defimido pelas
coordenadas E: 6.892.640,940 m e N: 661.248,270 m com azimute 348° 48
36,46" e distancia de 449,24 m até o vértice P54, definido pelas coordenadas E:
6.892.553,760 m e N: 661.688,970 m com azimute 321° 20' 30,50" ¢ distincia
de 110,94 m até o vértice PSS, definido pelas coordenadas E: 6.892.484,460 m
e N: 661.775,600 m com azimute 321° 20' 11,79" e distincia de 124,87 m até o
vértice P56, definido pelas coordenadas E: 6.892.406,450 m e N: 661.873,100
m com azimute 296° 34' 09,92" e distincia de 175,88 m até o vértice P57,
definido pelas coordenadas E: 6.892.249,140 m e N: 661.951,770 m com
azimute 289° 43' 36,78" e distancia de 256,39 m até o vértice P58, definido pelas
coordenadas E: 6.892.007,800 m e N: 662.038,310 m com azimute 233° 0%
27,05" e distincia de 373,31 m até o vértice P59, definido pelas coordenadas E:
6.891.709,110 m e N: 661.814,380 m com azimute 337° 17" 58,72" ¢ distincia
de 225,60 m até o vértice P60, definido pelas coordenadas E: 6.891.622,050 m
e N: 662.022,500 m com azmute 306° 15' 06,15" e distincia de 101,21 m at€o
vértice P61, definido pelas coordenadas E: 6.891.540,430 m e N: 662,082,350
m com azimute 256° 46' 30,48" ¢ distincia de 255,71 m até o vértice P62,
definido pelas coordenadas E: 6.891.291,500 m e N: 662.023,850 m com
azimute 210° 10' 06,80" ¢ distAncia de 457,09 m até o vértice P63, definido pelas
coordenadas E: 6.891.061,790 m e N: 661.628,670 m com azimute 183° 47
15,26" e distancia de 2,88 m até o vértice P64, definido pelas coordenadas E:
6.891.061,600 m e N: 661.625,800 m com azimute 178° 59' 48,03" ¢ distincia
de 5,71 m até o vértice P65, definido pelas coordenadas E: 6.891.061,700 m ¢
N: 661.620,090 m com azimute 186° 15' 01,22" e distincia de 4,23 m até o
vértice P66, definido pelas coordenadas E: 6.891.061,240 m e N: 661.615,890
m comazimute 198° 09' 12,96" e distincia de 19,96 m até o vértice P67, definido
pelas coordenadas E: 6.891.055,020 m e N: 661.596,920 m com azimute 210°
45' 07,75" e distancia de 19,97 m até o vértice P68, defmido pelas coordenadas
E: 6.891.044,810 me N: 661.579,760 m comazimute 218° 42' 20,23" e distincia
de 13,67 m até o vértice P69, definido pelas coordenadas E: 6.891.036,260 me
N: 661.569,090 m com azimute 198° 56' 47,42" e distdncia de 4,96 m até o
vertice P70, definido pelas coordenadas E: 6.891.034,650 m e N: 661.564,400
m comazimute 216° 52' 47,31" e distancia de 11,56 m até o vértice P71, definido
pelas coordenadas E: 6.891.027,710 m e N: 661.555,150 m com azimute 209°
44' 41 57" ¢ distincia de 10,00 m até o vértice P72, definido pelas coordenadas
E: 6.891.022,750 me N: 661.546,470 m comazimute 208° 15' 28,91" ¢ distincia
de 9,99 m até o vértice P73, definido pelas coordenadas E: 6.891.018,020 m e
\{\Tz 661.537,670 m com azimufe 203° 01' 03,22" e distdncia de 9,97 m até o
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vértice P74, definido pelas coordenadas E: 6.891.014,120 m e N: 661.528,490
m com azimute 188° 12' 12,17" e distdncia de 9,95 m até o vértice P75, definido
pelas coordenadas E: 6.891.012,700 m e N: 661.518,640 m com azimute 180°
30' 28,54" e distancia de 5,64 m até o vértice P76, definido pelas coordenadas E:
6.891.012,650 m e N: 661.513,000 m com azimute 179° 30' 27,63" ¢ distancia
de 9,31 m até o vértice P77, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,730 m e
N: 661,503,690 m com azimute 170° 54' 01,97" e distincia de 9,86 m até o
vértice P78, definido pelas coordenadas E: 6.891.014,290 m e N: 661.493,950
m com azimute 168° 33' 32,24" e distincia de 5,14 m até o vértice P79, defimido
pelas coordenadas E: 6.891.015,310 m e N: 661.488,910 m com azimute 153°
51' 02,27" e distancia de 7,40 m até o vértice P80, definido pelas coordenadas E:
6.891.018,570 m e N: 661.482,270 m com azimute 148° 33' 25,89" e distincia
de 8,20 m até o vértice P81, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,850 m e
N: 661.475,270 m com azimute 133° 24' 59,82" ¢ distincia de 4,35 m até o
vértice P82, definido pelas coordenadas E: 6.891.026,010 m e N: 661.472,280
m com azimute 130° 57' 58,20" e distincia de 6,13 m até o vértice P83, definido
pelas coordenadas E: 6.891.030,640 m ¢ N: 661.468,260 m com azimute 128°
38' 52,23" e distancia de 7,48 m até o vértice P84, defnido pelas coordenadas E:
6.891.036,480 m e N: 661.463,590 m com azimute 120° 09' 05,57" e distancia
de 6,29 m até o vértice P85, definido pelas coordenadas E: 6.891.041,920 m ¢
N: 661.460,430 m com azimute 116° 26' 12,74" e distincia de 10,00 m até o
vértice P86, definido pelas coordenadas E: 6.891.050,870 m e N: 661.455,980
m com azimute 108° 01' 44,26" ¢ distdncia de 7,14 m até o vértice P87, definido
pelas coordenadas E: 6.891.057,660 m e N: 661.453,770 m com azimute 112°
42' 51,88" e distincia de 2,33 m até o vértice P88, definido pelas coordenadas E:
6.891.059,810 m e N: 661.452,870 m com azimute 121° 06’ 40,86" e distincia
de 3,33 m até o vértice P89, definido pelas coordenadas E: 6.891.062,660 m e
N: 661.451,150 m com azimute 136° 58' 51,60" e distincia de 9,20 m até o
vértice P90, definido pelas coordenadas E: 6.891.068,940 m e N: 661.444,420
m com azimute 115° 19' 28,93" e distincia de 8,88 m até o vértice P91, definido
pelas coordenadas E: 6.891.076,970 m ¢ N: 661.440,620 m com azimute 110°
33'21,76" ¢ distancia de 3,33 m até o vértice P92, definido pelas coordenadas E:
6.891.080,090 m e N: 661.439,450 m com azimute 115° 58' 27,82" e distancia
de 4,77 m até o vértice P93, definido pelas coordenadas E: 6.891.084,380 m e
N: 661.437,360 m com azimute 136° 00' 39,09" ¢ distdncia de 17,23 m até o
vértice P94, definido pelas coordenadas E: 6.891.096,350 m ¢ N: 661.424,960
m comazimute 151° 38' 05,60" e distincia de 10,25 m até o vértice P95, definido
pelas coordenadas E: 6.891.101,220 m e N: 661.415,940 m com azimute 151°
26' 06,45" e distdncia de 29,09 m até o vértice P96, definido pelas coordenadas
E: 6.891.115,130 me N: 661.390,390 m comazimute 151° 43' 21,05" e distancia
de 11,67 m até o vértice P97, defimido pelas coordenadas E: 6.891.120,660 m e
N: 661.380,110 m com azimute 144° 42' 36,84" e distdncia de 19,08 m atg
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vértice P98, definido pelas coordenadas E: 6.891.131,680 m ¢ N: 661.364,540
m comazimute 136° 10' 19,66" e distancia de 16,59 m até o vértice P99, definido
pelas coordenadas E: 6.891.143,170 m e N: 661.352,570 m com azimute 150°
00' 51,77" e distancia de 19,19 m até o vértice P100, definido pelas coordenadas
E: 6.891.152,760 meN: 661.335,950 m comazimute 147° 24' 14,25" e distancia
de 9,15 m até o vértice P101, definido pelas coordenadas E: 6.891.157,690 me
N: 661.328,240 m com azimute 145° 18 17,45" e distdncia de 9,33 m até o
vértice P102, definido pelas coordenadas E: 6.891.163,000 m e N: 661.320,570
m com azimute 151° 55' 22,40" ¢ distancia de 14,58 m até o vértice P103,
definido pelas coordenadas E: 6.891.169,860 m e N: 661.307,710 m com
azimute 151° 53' 31,07" e distAncia de 22,75 m até o vértice P104, definido pelas
coordepadas E: 6.891.180,580 m e N: 661.287,640 m com azimute 151° 26
11,61" e distancia de 11,67 m até o vértice P105, definido pelas coordenadas E:
6.891.186,160 m e N: 661.277,390 m com azimute 125° 34' 11,05" e disténcia
de 14,54 m até o vértice P106, definido pelas coordenadas E: 6.891.197,990 m
e N: 661.268,930 m com azimute 144° 12' 37,50" e distAncia de 17,72 m até o
vértice P107, definido pelas coordenadas E: 6.891.208,350 m e N: 661.254,560
m comazimute 170° 43' 57,75" e distincia de 8,69 m até o vértice P108, defmido
pelas coordenadas E: 6.891.209,750 m e N: 661.245,980 m com azimute 181°
45' 12,26" e distancia de 8,82 m até o vértice P109, definido pelas coordenadas
E: 6.891.209,480 m e N: 661.237,160 m comazimute 150° 12' 38,21" ¢ distancia
de 19,16 m até o vértice P110, definido pelas coordenadas E: 6.891.219,000 m
e N: 661.220,530 m com azimute 154° 42' 43,31" e distdncia de 8,43 m até o
vértice P111, definido pelas coordenadas E: 6.891.222,600 m e N: 661.212,910
m com azimute 128° 30' 02,35" e distincia de 14,62 m até o vértice P112,
definido pelas coordenadas E: 6.891.234,040 m e N: 661.203,810 m com
azimute 152° 06' 27,18" e distdncia de 12,36 m até o vértice P113, definido pelas
coordenadas E: 6.891.239,820 m e N: 661.192,890 m com azimute 150° 11
21,70" e distancia de 23,78 m até o vértice P114, definido pelas coordenadas E:
6.891.251,640 m e N: 661.172,260 m com azimute 159° 25' 23,15" e distincia
de 9,65 m at¢ o vértice P115, definido pelas coordenadas E: 6.891.255,030 m ¢
N: 661.163,230 m com azimute 159° 10' 24,88" ¢ distdncia de 13,64 m até o
vértice P116, definido pelas coordenadas E: 6.891.259,880 m e N: 661.150,480
m com azimute 164° 08' 03,45" e distincia de 12,84 m até o vértice P117,
definido pelas coordenadas E: 6.891.263,390 m e N: 661.138,130 m com
azimute 168° 37" 47,24" e distancia de 14,91 m até o vértice P118, definido pelas
coordenadas E: 6.891.266,330 m e N: 661.123,510 m com azimute 162° 14
14,08" e distdncia de 27,76 m até o vértice P119, definido pelas coordenadas E:
6.891.274,800 m e N: 661.097,070 m com azimute 165° 58' 12,32" e distincia
de 21,94 m até o vértice P120, defimido pelas coordenadas E: 6.891.280,120 m
e N: 661.075,780 m com azmute 168° 03' 50,07" e distdncia de 18,66 m até o
50 i/yértice P121, definido pelas coordenadas E: 6.891.283,980 m e N: 661.057,520
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m com azimute 163° 48 53,11" e distAncia de 13,45 m até o vértice P122,
definido pelas coordenadas E: 6.891.287,730 m e N: 661.044,600 m com
azimute 165° 26' 55,58" ¢ distancia de 15,92 m até o vértice P123, definido pelas
coordenadas E: 6.891.291,730 m ¢ N: 661.029,190 m com azimute 141° 24
39,95" e distincia de 17,67 m até o vértice P124, defnido pelas coordenadas E:
6.891.302,750 m e N: 661.015,380 m com azimute 158° 44' 52,72" ¢ distancia
de 19,56 m até o vértice P125, definido pelas coordenadas E: 6.891.309,840 m
e N: 660.997,150 m com azimute 170° 33' 39,54" ¢ distincia de 1.390,32 m até
o vértice P126, definido pelas coordenadas E: 6.891.537,850 m ¢ N: 659.625,650
m com azimute 260° 51' 31,06" e distincia de 291,43 m até o vértice P127,
definido pelas coordenadas E: 6.891.250,120 m e N: 659.579,350 m com
azimute 314° 15' 11,08" e distincia de 180,09 m até o vértice P128, definido
pelas coordenadas E: 6.891.121,130 m e N: 659.705,020 m com azimute 298°
44' 37,73" e distancia de 116,93 m até o vértice P129, definido pelas coordenadas
E: 6.891.018,610 me N: 659.761,250 m comazimute 288° 00' 04,41" e distincia
de 139,11 m até o vértice P130, definido pelas coordenadas E: 6.890.886,310 m
¢ N: 659.804,240 m com azimute 275° 42' 34,02" ¢ distancia de 99,71 m até o
vertice P131, definido pelas coordenadas E: 6.890.787,090 m e N: 659.814,160
m com azimute 240° 15' 22,27" e distancia de 133,31 m até o vértice P132,
definido pelas coordenadas E: 6.890.671,340 m e N: 659.748,020 m com
azimute 246° 34' 08,54" e distdncia de 108,14 m até o vértice P133, definido
pelas coordenadas E: 6.8%0.572,120 m e N: 659.705,020 m com azimute 354°
22' 33,99" e distincia de 122,96 maté o vértice P134, definido pelas coordenadas
E: 6.890.560,070 me N: 659.827,390 m comazimute 218° 09' 42,76" e distancia
de 13,84 m até o vértice P135, definido pelas coordenadas E: 6.890.551,520 m
e N: 659.816,510 m com azmute 218° 08' 16,46" e distincia de 473,04 m atéo
vértice P136, definido pelas coordenadas E: 6.890.259,390 m e N: 659.444,450
m com azimute 249° 23' 30,32" e distdncia de 177,28 m até o vértice P137,
definido pelas coordenadas E: 6.890.093,450 m e N: 659.382,050 m com
azimute 192° 46' 50,15" e distincia de 769,33 m até o vértice P138, definido
pelas coordenadas E: 6.889.923,260 m e N: 658.631,780 m com azimute 234°
27" 44,36" e distAncia de 0,26 m até o vértice P139, definido pelas coordenadas
E: 6.889.923,050 meN: 658.631,630 m comazimute 191° 18' 35,76" e distancia
de 0,05 m até o vértice P140, definido pelas coordenadas E: 6.889.923,040 m e
N: 658.631,580 m com azimute 234° 07' 54,71" e distancia de 423,26 m atéo
vértice P141, definido pelas coordenadas E: 6.889.580,040 m e N: 658.383,580
m com azimute 301° 49' 19,63" e distdncia de 538,86 m até o vértice P142,
definido pelas coordenadas E: 6.889.122,180 m e N: 658.667,710 m com
azimute 277° 35' 34,36" e distincia de 428,96 m até o vértice P143, definido
pelas coordenadas E: 6.888.696,980 m e N: 658.724,390 m com azimute 327°
50" 38,16" e distincia de 2.006,81 m at¢ o vértice P144, defmido pelas
coordenadas E: 6.887.628,900 m e N: 660.423,360 m com azimute 261° 52
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37,62" e distancia de 56,12 m até o vértice P145, defmido pelas coordenadas E:
6.887.573,340 m e N: 660.415,430 m com azimute 305° 32' 01,59" e distancia
de 34,14 m até o vértice P146, definido pelas coordenadas E: 6.887.545,560 m
e N: 660.435,270 m comazimute 270° e distincia de 67,47 m até o vértice P147,
definido pelas coordenadas E: 6.887.478,090 m e N: 660.435,270 m com
azimute 5° 42' 45,00" e distancia de 119,65 m até o vértice P148, definido pelas
coordenadas E: 6.887.490,000 m e N: 660.554,330 m comazimute 0° ¢ disténcia
de 95,25 m até o vértice P149, definido pelas coordenadas E: 6.887.490,000 m
e N: 660.649,580 m com azimute 6° 42' 42,51" e distincia de 67,94 m até o
vértice P150, definido pelas coordenadas E: 6.887.497,940 m e N: 660.717,050
m com azimute 262° 52' 21,95" e distincia de 32,00 m até o vértice P151,
definido pelas coordenadas E: 6.887.466,190 m ¢ N: 660.713,080 m com
azimute 219° 24' 16,63" e distancia de 143,81 m até o vértice P152, definido
pelas coordenadas E: 6.887.374,900 m e N: 660.601,960 m com azimute 232°
07 24,06" e distdncia de 90,49 m até o vértice P153, definido pelas coordenadas
E: 6.887.303,470 m e N: 660.546,400 m comazimute 303° 41' 10,92" e distdncia
de 128,78 m até o vértice P154, definido pelas coordenadas E: 6.887.196,310 m
e N: 660.617,830 m comazimute 190° 28' 22,73" ¢ distincia de 1.280,45 m até
o vértice P155, defmido pelas coordenadas E: 6.886.963,560 m e N: 659.358,710
m com azimute 190° 28 22,50" e distincia de 165,26 m até o vértice P156,
defmido pelas coordenadas E: 6.886.933,520 m ¢ N: 659.196,200 m com
azimute 188° 25' 40,91" e distincia de 495,00 m até o vértice P157, defimido
pelas coordenadas E: 6.886.860,970 m e N: 658.706,550 m com azimute 83° 13'
11,89" e distincia de 343,81 m até o vértice P 158, definido pelas coordenadas E:
6.887.202,380 m e N: 658.747,140 m com azimute 184° 02' 10,22" e distincia
de 419,40 m até o vértice P159, definido pelas coordenadas E: 6.887.172,860 m
e N: 658.328,780 m com azimute 256° 59' 09,39" e distincia de 428,53 m até o
vértice P160, definido pelas coordenadas E: 6.886.755,340 m e N: 658.232,280
m comazimute 190° 33' 31,13" e distancia de 4,04 m até o vértice P161, definido
pelas coordenadas E: 6.886.754,600 m ¢ N: 658.228,310 m com azimute 223°
25'20,53" ¢ distncia de 329,78 m até o vértice P 162, definido pelas coordenadas
E: 6.886.527,920 me N: 657.988,790 m comazimute 132° 11' 08,23" e distincia
de 406,55 m até o vértice P163, definido pelas coordenadas E: 6.886.829,160 m
e N: 657.715,780 m com azimute 143° 10' 20,85" e distancia de 505,93 m até o
vértice P164, definido pelas coordenadas E: 6.887.132,420 m e N: 657.310,810
m com azimute 88° 37' 13,30" e distancia de 250,86 m até o vértice P165,
definido pelas coordenadas E: 6.887.383,210 m e N: 657.316,850 m com
azimute 86° 14' 49,29" e distincia de 1.197,01 m até o vértice P166, definido
pelas coordenadas E: 6.888.577,650 m e N: 657.395,200 m com azimute 187°
58' 57,28" e distancia de 955,70 m até o vértice P167, definido pelas coordenadas
E: 6.888.444,930 m e N: 656.448,760 m comazimute 212° 7' 29,69" ¢ distancia
de 671,70 m até o vértice P168, definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740 m
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e N: 655.879,900 m com azimute 180° e distancia de 238,12 m até o vértice
P169, definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740 m e N: 655.641,780 m com
azimute 243° 29' 36,28" e distincia de 977,37 m até o vértice P170, defmido
pelas coordenadas E: 6.887.213,110 m e N: 655.205,580 m com azimute 176°
06' 39,09" e distancia de 135,05 m até o vértice P171, definido pelas coordenadas
E: 6.887.222.270 me N: 655.070,840 m comazimute 254° 51' 02,55" e disténcia
de 120,61 m até o vértice P172, definido pelas coordenadas E: 6.887.105,850 m
e N: 655.039,320 m com azimute 0° e distincia de 73,85 m até o vértice P173,
definido pelas coordenadas E: 6.887.105,850 m e N: 655.113,170 m com
azimute 302° 16' 33,86" ¢ distancia de 59,46 m até o vértice P174, definido pelas
coordenadas E: 6.887.055,580 m ¢ N: 655.144,920 m com azimute 336° 29
55,25" e distncia de 66,35 m até o vértice P175, definido pelas coordenadas E:
6.887.029,120 m e N: 655.205,770 m com azimute 230° 45' 50,03" e distincia
de 204,96 m até o vértice P176, definido pelas coordenadas E: 6.886.870,370 m
e N: 655.076,130 m com azimute 232° 25' 49,20" e disténcia de 130,19 m atéo
vértice P177, definido pelas coordenadas E: 6.886.767,180 m e N: 654.996,750
m com azimute 263° 12' 37,08" e distincia de 111,90 m até o vértice P178,
definido pelas coordenadas E: 6.886.656,060 m ¢ N: 654.983,520 m com
azimute 263° 25' 22,70" e distincia de 26,72 m até o vértice P179, definido pelas
coordenadas E: 6.886.629,520 m ¢ N: 654.980,460 m com azmnute 193° 39
55,66" ¢ distancia de 77,21 m até o vértice P180, definido pelas coordenadas E:
6.886.611,280 m e N: 654.905,440 m com azimute 250° 01' 58,13" ¢ distincia
de 15,37 m até o vértice P181, definido pelas coordenadas E: 6.886.596,830 m
e N: 654.900,190 m com azimute 230° 59' 40,78" e distincia de 35,48 m até o
vértice P182, definido pelas coordenadas E: 6.886.569,260 m e N: 654.877,860
m com azimute 230° 43' 01,46" e distAncia de 18,67 m até o vértice P183,
definido pelas coordenadas E: 6.886.554,810 m ¢ N: 654.866,040 m com
azimute 220° 35' 46,19" e distincia de 24,22 m até o vértice P184, definido pelas
coordenadas E:; 6.886.539,050 m e N: 654.847,650 m com azimute 204° 46
45,83" e distincia de 18,80 m até o vértice P185, definido pelas coordenadas E:
6.886.531,170 m e N: 654.830,580 m com azimute 156° 47' 37,99" e distancia
de 10,00 m até o vértice P186, definido pelas coordenadas E: 6.886.535,110 m
e N: 654.821,390 m com azimute 198° 26' 05,82" e distincia de 12,46 m até o
vértice P187, definido pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m ¢ N: 654.809,570
m com azimute 180° e distdncia de 11,82 m até o vértice P188, defimdo pelas
coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.797,750 m com azimute 170° 32
15,64" e distancia de 23,97 m até o vértice P189, definido pelas coordenadas E:
6.886.535,110 m e N: 654.774,110 m com azimute 201° 47' 37,99" e distincia
de 14,14 m até o vértice P190, definido pelas coordenadas E: 6.886.529,360 m
e N: 654.760,980 m com azimute 233° 08' 19,77" ¢ distdncia de 13,14 maté o
vértice P191, definido pelas coordenadas E: 6.886.519,350 m e N: 654.753,100
m com azimute 184° 45' 05,78" e distincia de 15,81 m até o \vértice?wzL
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definido pelas coordenadas E: 6.886.518,040 m e N: 654.737,340 m com
azimute 184° 25' 18,50" e distdncia de 17,12 m até o vértice P193, definido pelas
coordenadas E: 6.886.516,720 m e N: 654.720,270 m com azimute 260° 29
19,16" ¢ distancia de 7,69 m até o vértice P194, defmido pelas coordenadas E:
6.886.509,140 m e N: 654.719,000 m com azimute 262° 08’ 48,07" ¢ distincia
de 0,29 m até o vértice P195, definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e
N: 654.718,960 m com azimute 180° e distdncia de 1,85 m até o vértice P196,
definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.717,110 m com
azimute 180° ¢ distincia de 7,70 m até o vértice P197, defmido pelas
coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.709,410 m com azimute 180° e
distancia de 6,21 m até o vértice P198, definido pelas coordenadas E:
6.886.508,850 m e N: 654.703,200 m com azimute 168° 43' 25,01" e distincia
de 13,40 m até o vértice P199, definido pelas coordenadas E: 6.886.511,470 m
e N: 654.690,060 m com azimute 232° 05' 58,67" e disténcia de 9,90 m até o
vértice P200, defmido pelas coordenadas E: 6.886.503,660 m e N: 654.683,980
m comazimute 232° 12' 15,25" e distiAncia de 5,07 m até o vértice P201, definido
pelas coordenadas E: 6.886.499,650 m e N: 654.680,870 m com azimute 203°
37 30,31" e distincia de 22,93 m até o vértice P202, definido pelas coordenadas
E: 6.886.490,460 m e N: 654,659,860 m comazimute 203° 11' 54,93" e distdncia
de 30,01 m até o vértice P203, definido pelas coordenadas E: 6.886.478,640 m
e N: 654.632,280 m com azimute 224° 59' 60,00" ¢ distdncia de 9,29 m até o
vértice P204, definido pelas coordenadas E: 6.886.472,070 m e N: 654.625,710
m com azimute 190° 37' 16,69" ¢ distincia de 21,38 m até o vértice P205,
definido pelas coordenadas E: 6.886.468,130 m e N: 654.604,700 m com
azimute 206° 33' 54,18" e distincia de 11,74 m até o vértice P206, defmido pelas
coordenadas E: 6.886.462,880 m e N: 654.594,200 m com azimute 194° 01'
28,67" e distancia de 11,97 m até o vértice P207, definido pelas coordenadas E:
6.886.459,980 m e N: 654.582,590 m com azimute 213° 51' 21,48" ¢ distincia
de 105,37 m até o vértice P208, definido pelas coordenadas E: 6.886.401,280 m
e N: 654.495,090 m com azimute 213° 51' 15,06" e distancia de 49,38 m até o
vértice P209, definido pelas coordenadas E: 6.886.373,770 m ¢ N: 654.454,080
m com azimute 220° 01' 32,45" ¢ distancia de 7,67 m até o vértice P210, definido
pelas coordenadas E: 6.886.368,840 m e N: 654.448,210 m com azimute 219°
57 48,26" e distancia de 50,66 m até o vértice P211, definido pelas coordenadas
E: 6.886.336,300 m e N: 654.409,380 m comazimute 200° 55' 26,08" ¢ disténcia
de 53,23 m até o vértice P212, defmido pelas coordenadas E: 6.886.317,290 m
e N: 654.359,660 m com azimute 206° 50' 00,36" e distincia de 29,60 m até o
vértice P213, definido pelas coordenadas E: 6.886.303,930 m e N: 654.333,250
m com azimute 228° 21' 59,26" ¢ distincia de 10,48 m até o vértice P214,
definido pelas coordenadas E: 6.886.296,100 m ¢ N: 654.326,290 m com
azimute 251° 34' 33,45" e distincia de 16,61 m até o vértice P215, defmido pelas

/Q A, coordenadas E: 6.886.280,340 m e N: 654.321,040 m com azimute 245° 46
(g.v 'O_‘\

<

<

Cr e 72

[-+]
o
o
o
o
@
@
~
i
&
o
=
[Ty
w0




29,91" e distancia de 28,81 m até o vértice P216, definido pelas coordenadas E:
6.886.254,070 m e N: 654.309,220 m com azimute 231° 19' 27,23" e distincia
de 16,82 m até o vértice P217, 15 azimute 210° 58' 12,62" e distincia de 15,31
m até o vértice P221, definido pelas coordenadas E: 6.886.201,540 m ¢ N:
654.264,570 m com azimute 195° 15' 06,35" e distincia de 14,98 m até o vértice
P222, definido pelas coordenadas E: 6.886.197,600 m e N: 654.250,120 m com
azimute 224° 59' 60,00" e distincia de 18,57 m até o vértice P223, definido pelas
coordenadas E: 6.886.184,470 m ¢ N: 654.236,990 m com azimute 240° 12
53,46" e distncia de 10,59 m até o vértice P224, definido pelas coordenadas E:
6.886.175,280 m e N: 654.231,730 m com azimute 216° 53' 14,48" ¢ distdncia
de 13,13 m até o vértice P225, definido pelas coordenadas E: 6.886.167,400 m
e N: 654.221,230 m com azimute 239° 02' 10,48" e distncia de 22,97 m até o
vértice P226, definido pelas coordenadas E: 6.886.147,700 m e N: 654.209,410
m com azimute 225° 00' 00,00" e distdncia de 13,00 m até o vértice P227,
definido pelas coordenadas E: 6.886.138,510 m e N: 654.200,220 m com
azimute 243° 24' 47,33" e distancia de 11,75 m até o vértice P228, definido pelas
coordenadas E: 6.886.128,000 m ¢ N: 654.194,960 m com azimute 206° 33
54,18" e distincia de 8,81 m até o vértice P229, definido pelas coordenadas E:
6.886.124,060 m e N: 654.187,080 m com azimute 210° 59' 21,98" e distincia
de 7,65 m até o vértice P230, definido pelas coordenadas E: 6.886.120,120 me
N: 654.180,520 m com azimute 258° 38' 23,15" e distdncia de 6,70 m até o
vértice P231, definido pelas coordenadas E: 6.886.113,550 m e N: 654.179,200
m com azimute 180° e distdncia de 7,88 m até o vértice P232, definido pelas
coordenadas E: 6.886.113,550 m ¢ N: 654.171,320 m com azimute 139° 2(
50,84" e distAncia de 7,28 m até o vértice P233, definido pelas coordenadas E:
6.886.118,290 m e N: 654.165,800 m com azimute 231° 39' 50,89" e distincia
de 8,29 m até o vértice P234, definido pelas coordenadas E: 6.886.111,790 me
N: 654.160,660 m com azimute 300° 04' 40,77" e distdncia de 5,55 m até o
vértice P235, definido pelas coordenadas E: 6.886.106,990 m e N: 654.163,440
m com azimute 261° 16' 44,57" e distdncia de 17,28 m até o vértice P236,
definido pelas coordenadas E: 6.886.089,910 m e N: 654.160,820 m com
azimute 210° 57 03,35" e distincia de 7,66 m até o vértice P237, definido pelas
coordenadas E: 6.886.085,970 m e N: 654.154,250 m com azimute 270° ¢
distAncia de 13,13 m até o vértice P238, definido pelas coordenadas E:
6.886.072,840 m e N: 654.154,250 m com azimute 240° 15" 42,60" ¢ distdncia
de 21,17 m até o vértice P239, definido pelas coordenadas E: 6.886.054,460 m
e N: 654.143,750 m com azimute 189° 28' 26,81" e distdncia de 15,98 m até o
vértice P240, definido pelas coordenadas E: 6.886.051,830 m e N: 654.127,990
m com azimute 184° 23' 09,16" e distincia de 17,13 m até o vértice P241,
definido pelas coordenadas E: 6.886.050,520 m e N: 654.110,910 m com
azimute 224° 59' 60,00" ¢ distincia de 11,14 m até o vértice P242, definido pelas
coordenadas E: 6.886.042,640 m e N: 654.103,030 m com azimute 225° 02
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37,09" e distancia de 9,28 m até o vértice P243, definido pelas coordenadas E:
6.886.036,070 m e N: 654.096,470 m com azimute 259° 41' 04,87" e distincia
de 14,69 m até o vértice P244, definido pelas coordenadas E: 6.886.021,620 m
e N: 654.093,840 m com azimute 236° 17' 35,29" ¢ distdncia de 9,46 m até o
vertice P245, definido pelas coordenadas E: 6.886.013,750 m e N: 654.088,590
m com azimute 220° 36" 41,62" e distdncia de 12,11 m até o vértice P246,
definido pelas coordenadas E: 6.886.005,870 m e N: 654.079,400 m com
azimute 233° 08' 19,77" e distancia de 13,14 m até o vértice P247, definido pelas
coordenadas E: 6.885.995,360 m e N: 654.071,520 m com azimute 199° 5&
01,87" e distancia de 15,37 m até o vértice P248, definido pelas coordenadas E:
6.885.990,110 m e N: 654.057,070 m com azimute 255° 57' 03,35" ¢ disténcia
de 10,83 m até o vértice P249, definido pelas coordenadas E: 6.885.979,600 m
e N: 654.054,440 m com azimute 238° 01' 44,15" ¢ distincia de 12,39 m até o
vértice P250, definido pelas coordenadas E: 6.885.969,090 m e N: 654.047,880
m com azimute 221° 09' 59,84" e distdncia de 13,96 m até o vértice P251,
definido pelas coordenadas E: 6.885.959,900 m ¢ N: 654.037,370 m com
azimute 218° 40' 13,65" e distincia de 8,40 m até o vértice P252, definido pelas
coordenadas E: 6.885.954,650 m e N: 654.030,810 m com azimute 199° 5§
01,87" e distancia de 15,37 m até o vértice P253, definido pelas coordenadas E:
6.885.949,400 m e N: 654.016,360 m com azimute 240° 55' 58,98" e distancia
de 13,52 m até o vértice P254, definido pelas coordenadas E: 6.885.937,580 m
e N: 654.009,790 m com azimute 240° 58' 12,35" e distincia de 13,52 m até o
vértice P255, definido pelas coordenadas E: 6.885.925,760 m e N: 654.003,230
m comazimute 243° 26' 05,82" e distincia de 8,81 m até o vértice P256, definido
pelas coordenadas E: 6.885.917,880 m e N: 653.999,290 m com azimute 249°
26'59,75" e distincia de 11,22 m até o vértice P257, defnido pelas coordenadas
E: 6.885.907,370 m e N: 653.995,350 m com azimute 225° 00' 00,00" e distdncia
de 9,29 m até o vértice P258, definido pelas coordenadas E: 6.885.900,800 me
N: 653.988,780 m com azmute 209° 01' 47,65" e distancia de 13,52 m até o
vertice P259, definido pelas coordenadas E: 6.885.894,240 m e N: 653.976,960
m comazimute 236° 19' 36,17" e distancia de 9,47 m até o vértice P260, definido
pelas coordenadas E: 6.885.886,360 m e N: 653.971,710 m com azimute 206°
32' 35,67" e distincia de 11,75 m até o vértice P261, definido pelas coordenadas
E: 6.885.881,110 me N: 653.961,200 m com azimute 206° 33" 54,18" ¢ distancia
de 8,81 m até o vértice P262, definido pelas coordenadas E: 6.885.877,170 me
N: 653.953,320 m com azimute 192° 32' 39,14" e distdncia de 12,11 m até o
vértice P263, definido pelas coordenadas E: 6.885.874,540 m ¢ N: 653.941,500
m com azimute 180° e distdncia de 13,13 m até o vértice P264, definido pelas
coordenadas E: 6.885.874,540 m e N: 653.928,370 m com azimute 165° 57
49,52" e distancia de 16,25 m até o vértice P265, definido pelas coordenadas E:
6.885.878,480 m e N: 653.912,610 m com azimute 161° 34' 16,62" e disténcia
de 29,07 m até o vértice P266, definido pelas coordenadas E: 6.885.887,670 m
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e N: 653.885,030 m com azimute 170° 30' 37,56" e distdncia de 13,83 m até o
vertice P267, definido pelas coordenadas E: 6.885.889,950 m ¢ N: 653.871,390
m com azimufe 252° 43' 22,78" e distdncia de 83,87 m até o vértice P268,
definido pelas coordenadas E: 6.885.809,860 m e N: 653.846,480 m com
azmute 243° 15' 11,87" e distAncia de 40,91 m até o vértice P269, definido pelas
coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 653.828,070 m comazimute 0° e distincia
de 0,19 m até o vértice P270, definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m ¢
N: 653.828,260 m com azimute 0° e distdncia de 28,26 m até o vértice P271,
definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 653.856,520 m com
azimute 340° 20' 50,12" e distancia de 35,71 m até o vértice P272, definido pelas
coordenadas E: 6.885.761,320 m e N: 653.890,150 m com azimute 310° 05
27,08" e distincia de 29,83 m até o vértice P273, definido pelas coordenadas E:
6.885.738,500 m e N: 653.909,360 m com azimute 298° 26' 29,93" e distincia
de 32,78 m até o vértice P274, definido pelas coordenadas E: 6.885.709,680 m
e N: 653.924,970 m com azimute 259° 30' 59,42" e distincia de 23,52 m até o
vértice P275, definido pelas coordenadas E: 6.885.686,550 m e N: 653.920,690
m comazimute 259° 31' 18,34" e distincia de 9,46 m até o vértice P276, definido
pelas coordenadas E: 6.885.677,250 m e N: 653.918,970 m com azimute 301°
45' 20,05" e distancia de 29,66 m até o vértice P277, definido pelas coordenadas
E: 6.885.652,030 m e N: 653.934,580 m comazimute 300° 04' 44,14" ¢ distancia
de 17,66 m até o vértice P278, definido pelas coordenadas E: 6.885.636,750 m
e N: 653.943,430 m com azimute 300° 04' 17,70" e distancia de 8,70 m até o
vértice P279, defmido pelas coordenadas E: 6.885.629,220 m e N: 653.947,790
m com azimute 270° e distdncia de 5,55 m até o vértice P280, definido pelas
coordenadas E: 6.885.623,670 m ¢ N: 653.947,790 m com azimute 270° e
distdncia de 14,87 m até o vértice P281, defmido pelas coordenadas E:
6.885.608,800 m e N: 653.947,790 m com azimute 254° 29' 22,41" ¢ distancia
de 22,44 m até o vértice P282, definido pelas coordenadas E: 6.885.587,180 m
e N: 653.941,790 m com azimute 224° 58' 53,95" e distincia de 22,08 m até o
vértice P283, definido pelas coordenadas E: 6.885.571,570 m e N: 653.926,170
m com azimute 253° 37' 05,01" e¢ distincia de 21,27 m até o vértice P284,
definido pelas coordenadas E: 6.885.551,160 m e N: 653.920,170 m com
azimute 263° 17' 48,03" e distAncia de 20,56 m até o vértice P285, definido pelas
coordenadas E: 6.885.530,740 m e N: 653.917,770 m com azimute 223° 15
57,76" e distancia de 28,04 m até o vértice P286, definido pelas coordenadas E:
6.885.511,520 m e N: 653.897,350 m com azmute 230° 42' 21,13" e distincia
de 17,07 m até o vértice P287, definido pelas coordenadas E: 6.885.498,310 m
e N: 653.886,540 m com azimute 250° 34' 07,59" e distincia de 21,64 m até o
vértice P288, definido pelas coordenadas E: 6.885.477,900 m e N: 653.879,340
m com azimute 256° 44' 43.46" e distdncia de 20,98 m até o vértice P239,
definido pelas coordenadas E: 6.885.457,480 m e N: 653.874,530 m com
azimute 291° 49' 04,31" e distancia de 19,40 m até o vértice P290, definido pelas
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coordenadas E: 6.885.439,470 m e N: 653.881,740 m com azimute 309° 48
34,13" e distancia de 18,76 m até o vértice P291, definido pelas coordenadas E:
6.885.425,060 m e N: 653.893,750 m com azimute 337° 08' 17,69" e distincia
de 6,92 m até o vértice P292, definido pelas coordenadas E: 6.885.422,370 me
N: 653.900,130 m com azimute 337° 10’ 21,28" e distdncia de 17,84 m até o
vértice P293, definido pelas coordenadas E: 6.885.415,450 m e N: 653.916,570
m com azimute 329° 50' 56,26" e distincia de 43,04 m até o vértice P294,
definido pelas coordenadas E: 6.885.393,830 m ¢ N: 653.953,790 m com
azimute 311° 59' 51,92" e distincia de 48,47 m até o vértice P295, definido pelas
coordenadas E: 6.885.357,810 m e N: 653.986,220 m com azimute 321° 50'
11,36" ¢ distancia de 25,60 m até o vértice P296, definido pelas coordenadas E:
6.885.341,990 m e N: 654.006,350 m com azimute 321° 46' 36,04" ¢ distincia
de 3,90 m até o vértice P297, definido pelas coordenadas E: 6.885.339,580 m e
N: 654.009,410 m com azimute 321° 51' 24,14" e distincia de 34,65 m até o
veértice P298, definido pelas coordenadas E: 6.885.318,180 m e N: 654.036,660
m com azimute 303° 13' 55,59" e distdncia de 41,64 m até o vértice P299,
definido pelas coordenadas E: 6.885.283,350 m e N: 654.059,480 m com
azimute 279° 25' 58,30" e distincia de 15,99 m até o vértice P300, defmido pelas
coordenadas E: 6.885.267,580 m e N: 654.062,100 m com azimute 308° 41'
22,42" ¢ distancia de 12,03 m até o vértice P301, definido pelas coordenadas E:
6.885.258,190 m e N: 654.069,620 m com azimute 278° 07' 32,81" ¢ distancia
de 37,50 m até o vértice P302, definido pelas coordenadas E: 6.885.221,070 m
e N: 654.074,920 m com azimute 294° 26' 40,90" e distancia de 64,06 m até o
vértice P303, definido pelas coordenadas E: 6.885.162,750 m e N: 654.101,430
m com azimute 315° 00' 00,00" ¢ distincia de 30,00 m até o vértice P304,
definido pelas coordenadas E: 6.885.141,540 m e N: 654.122,640 m com
azimute 296° 33' 54,18" e distincia de 47,43 m até o vértice P305, definido pelas
coordenadas E: 6.885.099,120 m e N: 654.143,850 m com azimute 272° 51'
38,69" e distancia de 103,59 m até o vértice P306, defimido pelas coordenadas E:
6.884.995,660 m e N: 654.149,020 m com azmmute 309° 22' 50,23" ¢ distincia
de 95,47 m até o vértice P307, definido pelas coordenadas E: 6.884.921,870 m
e N: 654.209,590 m com azimute 320° 24' 45 37" e distincia de 81,04 m até o
vertice P308, definido pelas coordenadas E: 6.884.870,230 m e N: 654.272,040
m com azimute 318° 04' 48,34" e distincia de 79,09 m até o vértice P309,
definido pelas coordenadas E: 6.884.817,390 m e N: 654.330,890 m com
azimute 284° 19' 21,06" e distincia de 58,25 m até o vértice P310, definido pelas
coordenadas E: 6.884.760,950 m e N: 654.345,300 m com azimute 287° 24
47,26" e distincia de 64,19 m até o vértice P311, defimido pelas coordenadas E:
6.884.699,700 m e N: 654.364,510 m com azimute 256° 19' 56,92" e distancia
de 43,72 m até o vértice P312, definido pelas coordenadas E: 6.884.657,220 m
e N: 654.354,180 m com azimute 256° 14' 21,17" e distincia de 2,02 m até o
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m com azimute 271° 16' 19,52" e distdncia de 54,05 m até o vértice P314,
definido pelas coordenadas E: 6.884.601,220 m ¢ N: 654.354,900 m com
azimute 287° 32' 02,33" ¢ disténcia de 23,93 m até o vértice P315, definido pelas
coordenadas E: 6.884.578,400 m e N: 654.362,110 m com azimute 353° 59
46,40" e disténcia de 22,95 m até o vértice P316, definido pelas coordenadas E:
6.884.576,000 m ¢ N: 654.384,930 m com azmute 295° 00' 16,92" e distAncia
de 19,87 m até o vértice P317, definido pelas coordenadas E: 6.884.557,990 m
¢ N: 654.393,330 m com azimute 224° 59' 60,00" e distAncia de 16,98 m até o
vertice P318, defmido pelas coordenadas E: 6.884.545,980 m e N: 654.381,320
m com azimute 278° 46' 35,40" e distincia de 15,79 m até o vértice P319,
definido pelas coordenadas E: 6.884.530,370 m e N: 654.383,730 m com
azimute 228° 39' 17,16" ¢ distdncia de 27,07 m até o vértice P320, definido pelas
coordenadas E: 6.884.510,050 m e N: 654.365,850 m com azimute 228° 40
05,48" e distancia de 12,93 m até o vértice P321, definido pelas coordenadas E:
6.884.500,340 m e N: 654.357,310 m com azimute 247° 36' 20,69" e distancia
de 22,07 m até o vértice P322, defimido pelas coordenadas E: 6.884.479,930 m
e N: 654.348,900 m com azimute 284° 02' 23,11" e distincia de 39,61 m até o
vertice P323, defnido pelas coordenadas E: 6.884.441,500 m e N: 654.358,510
m com azimute 294° 49' 33,03" e distAncia de 79,72 m até o vértice P324,
definido pelas coordenadas E: 6.884.369,150 m e N: 654.391,980 m com
azimute 301° 35' 20,86" e distdncia de 2,04 m até o vértice P325, definido pelas
coordenadas E: 6.884.367,410 m e N: 654.393,050 m com azirmte 311° 59
07,93" e distdncia de 25,41 m até o vértice P326, definido pelas coordenadas E:
6.884.348,520 m e N: 654.410,050 m com azimute 283° 17' 54,85" e distincia
de 5,65 m até o vértice P327, definido pelas coordenadas E: 6.884.343,020 me
N: 654.411,350 m com azimute 296° 33' 54,18" e distdncia de 10,73 m até o
vértice P328, definido pelas coordenadas E: 6.884.333,420 m e N: 654.416,150
m com azmmute 298° 48' 32,26" e distincia de 54,83 m até o vértice P329,
definido pelas coordenadas E: 6.884.285,380 m e N: 654.442,570 m com
azimute 308° 09' 12,47" ¢ distincia de 42,77 m até o vértice P330, definido pelas
coordenadas E: 6.884.251,750 m ¢ N: 654.468,990 m com azimute 316° 44'
55,81" e distancia de 28,04 m até o vértice P331, defimido pelas coordenadas E:
6.884.232,540 m ¢ N: 654.489,410 m com azimute 302° 00' 00,09" e distincia
de 22,66 m até o vértice P332, definido pelas coordenadas E: 6.884.213,320 m
e N: 654.501,420 m com azimute 302° 34' 29.43" ¢ distancia de 51,30 m até o
vértice P333, definido pelas coordenadas E: 6.884.170,090 m e N: 654.529,040
m com azimute 303° 41' 05,37" e distdncia de 30,31 m até o vertice P334,
definido pelas coordenadas E: 6.884.144,870 m e N: 654.545,850 m com
azimute 330° 45' 22,80" ¢ distancia de 23,25 m até o vértice P335, definido pelas
coordenadas E: 6.884.133,510 m e N: 654.566,140 m com azimute 330° 44
44 86" ¢ distancia de 11,15 m até o vértice P336, definido pelas coordenadas E:
6.884.128,060 m e N: 654.575,870 m com azimute 323° 28' 25,25" e distincia
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de 40,36 m até o vértice P337, definido pelas coordenadas E: 6.884.104,040 m
e N: 654.608,300 m com azimute 297° 27 57,67" e distAncia de 33,84 m até o
veértice P338, definido pelas coordenadas E: 6.884.074,010 m e N: 654.623,910
m com azimute 280° 19' 05,54" e distincia de 26,85 m até o vértice P339,
definido pelas coordenadas E: 6.884.047,590 m e N: 654.628,720 m com
azimute 215° 12'35,57" e distdncia de 24,99 m até o vértice P340, definido pelas
coordenadas E: 6.884.033,180 m e N: 654.608,300 m com azimute 205° 3§
40,65" ¢ distancia de 11,41 m até o vértice P341, definido pelas coordenadas E:
6.884.028,240 m e N: 654.598,010 m com azimute 205° 38' 24,22" ¢ disténcia
de 21,89 m até o vértice P342, definido pelas coordenadas E: 6.884.018,770 m
e N: 654.578,280 m com azimute 208° 52' 37,13" e distAncia de 21,62 m até o
vértice P343, definido pelas coordenadas E: 6.884.008,330 m e N: 654.559,350
m com azimute 208° 52' 47,69" e distincia de 18,16 m até o vértice P344,
definido pelas coordenadas E: 6.883.999,560 m e N: 654.543,450 m com
azimute 241° 23' 42,82" e distincia de 32,17 m até o vértice P345, defmido pelas
coordenadas E: 6.883.971,320 m e N: 654.528,050 m com azimute 241° 21'
40,87" e distancia de 12,98 m até o vértice P346, definido pelas coordenadas E:
6.883.959,930 m e N: 654.521,830 m com azimmte 249° 43' 2,79" e distincia
de 3,43 m até o vértice P347, definido pelas coordenadas E: 6.883.956,710 me
N: 654.520,640 m com azimute 249° 40' 27,51" e distincia de 31,15 m até o
vértice P348, definido pelas coordenadas E: 6.883.927,500 m e N: 654.509,820
m com azimute 216° 52' 37,68" ¢ distidncia de 31,68 m até o vértice P349,
definido pelas coordenadas E: 6.883.908,490 m e N: 654.484,480 m com
azimute 216° 50' 55,98" e distincia de 16,36 m até o vértice P350, definido pelas
coordenadas E: 6.883.898,680 m e N: 654.471,390 m com azimute 225° 00’
22,94" e distdncia de 63,59 m até o vértice P351, defmido pelas coordenadas E:
6.883.853,710 m e N: 654.426,430 m com azimute 229° 02' 40,15" ¢ distncia
de 2,11 m até o vértice P352, definido pelas coordenadas E: 6.883.852,120 me
N: 654.425,050 m com azimute 229° 11' 43,94" e distincia de 27,84 m até o
vértice P353, definido pelas coordenadas E: 6.883.831,050 m e N: 654.406,860
m com azimute 229° 12' 13,57" e distdncia de 565,56 m até o vértice P354,
definido pelas coordenadas E: 6.883.402,900 m e N: 654.037,340 m com
azimute 228° 57' 03,93" e distancia de 42,48 m até o vértice P355, definido pelas
coordenadas E: 6.883.370,860 m e N: 654.009,440 m com azimute 228° 56
50,08" e distincia de 155,83 m até o vértice P356, definido pelas coordenadas E:
6.883.253,350 m e N: 653.907,100 m com azimute 224° 59' 23,32" ¢ distincia
de 198,82 m até o vértice P357, definido pelas coordenadas E: 6.883.112,790 m
e N: 653.766,490 m com azimute 224° 57' 32,77" e distancia de 9,91 m até o
vértice P358, definido pelas coordenadas E: 6.883.105,790 m e N: 653.759,480
m comazimute 237° 35' 04,03" e distincia de 7,11 m até o vértice P359, definido
pelas coordenadas E: 6.883.099,790 m e N: 653.755,670 m com azimute 237°
33'05,11" e distincia de 21,38 m até o vértice P360, definido pelas coordenadas
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E: 6.883.081,750 m e N: 653.744,200 m comazimute 241° 09' 49,09" e distincia
de 39,27 m até o vértice P361, definido pelas coordenadas E: 6.883.047,350 m
e N: 653.725,260 m com azimute 241° 06' 16,34" e distdncia de 13,64 m até o
vértice P362, definido pelas coordenadas E: 6.883.035,410 m e N: 653.718,670
m com azimute 302° 41' 25,61" ¢ distincia de 271,38 m até o vértice P363,
definido pelas coordenades E: 6.882.807,020 m e N: 653.865,240 m com
azimute 253° 28' 27,88" e distincia de 233,86 m até o vértice P364, definido
pelas coordenadas E: 6.882.582,820 m e N: 653.798,720 m com azimute 0° 56
55,28" e distdncia de 100,86 m até o vértice P365, definido pelas coordenadas E:
6.882.584,490 m e N: 653.899,570 m com azimute 0° 56' 51,10" ¢ disténcia de
205,00 m até o vértice P366, definido pelas coordenadas E: 6.882.587,880 me
N: 654.104,540 m com azimute 0° 09' 29,20" e distdncia de 442,10 m até€ o
vértice P367, definido pelas coordenadas E: 6.882.589,100 m ¢ N: 654.546,640
m com azimute 91° 07' 06,39" e distdncia de 579,94 m até o vértice P368,
definido pelas coordenadas E: 6.883.168,930 m e N: 654.535,320 m com
azimute 0° 53' 16,95" e distincia de 573,60 m até o vértice P369, definido pelas
coordenadas E: 6.883.177,820 m e N: 655.108,850 m com azimute 47° 31’
42,73" e distancia de 1.078,04 m até o vértice P370, definido pelas coordenadas
E: 6.883.973,000 me N: 655.836,770 m comazimute 359° 27' 49,78" ¢ distincia
de 225,48 m até o vértice P371, definido pelas coordenadas E: 6.883.970,890 m
e N: 656.062,240 m com azimute 359° 27' 53,75" ¢ disténcia de 465,81 m até o
vértice P372, definido pelas coordenadas E: 6.883.966,540 m ¢ N: 656.528,030
m com azimute 319° 07" 54,50" e distdncia de 699,93 m até o vértice P373,
definido pelas coordenadas E: 6.883.508,560 m e N: 657.057,330 m com
azimute 285° 30' 27,74'" e distincia de 1.269,49 m até o vértice P374, definido
pelas coordenadas E: 6.882.285,290 m e N: 657.396,750 m com azimute 174°
03' 25,09" e distincia de 1.241,84 m até o vértice P375, defmido pelas
coordenadas E: 6.882.413,870 m ¢ N: 656.161,580 m com azimute 99° 43
01,58" e distancia de 18,49 m até o vértice P376, definido pelas coordenadas E:
6.882.432,090 m e N: 656.158,460 m com azimute 118° 48" 38,09" e distincia
de 117,45 m até o vértice P377, definido pelas coordenadas E: 6.882.535,000 m
e N: 656.101,860 m com azimute 170° 21' 03,84" ¢ distdncia de 260,96 m atc o
vértice P378, definido pelas coordenadas E: 6.882.578,740 m e N: 655.844,590
m com azimute 128° 20' 00,16" e distincia de 282,07 m até o vértice P379,
definido pelas coordenadas E: 6.882.800,000 m e N: 6535.669,640 m com
azimute 137° 20' 30,06" e distincia de 311,34 m até o vértice P380, definido
pelas coordenadas E: 6.883.010,970 m e N: 655.440,680 m com azimute 183°
35'44,71" e distancia de 338,67 m até o vértice P381, definido pelas coordenadas
E: 6.882.989,730 me N: 655.102,680 m comazimute 229° 08' 39,43" e distincia
de 799,98 m até o vértice P382, definido pelas coordenadas E: 6.882.384,660 m
e N: 654.579,370 m com azimute 277° 07' 24,88" e distincia de 395,53 m até o
vértice P383, definido pelas coordenadas E: 6.881.992,180 m e N: 654.628,420
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m com azimute 256° 34' 06,97" e distdncia de 1.126,48 m até o vértice P384,
defmido pelas coordenadas E: 6.880.896,510 m e N: 654.366,760 m com
azimute 276° 10' 03,79" e distincia de 695,56 m até o vértice P385, definido
pelas coordenadas E: 6.880.204,980 m e N: 654.441,490 m com azimute 276°
10' 08,88" e distAncia de 295,91 m até o vértice P386, definido pelas coordenadas
E: 6.879.910,780 m e N: 654.473,290 m comazimute 218° 13' 30,97" e distincia
de 478,15 m até o vértice P387, definido pelas coordenadas E: 6.879.614,920 m
e N: 654.097,660 m com azimute 207° 39' 41,19" e distincia de 656,29 m até o
vértice P388, defmido pelas coordenadas E: 6.879.310,240 m e N: 653.516,380
m com azimute 182° 27' 54,84" e distincia de 213,89 m até o vértice P389,
definido pelas coordenadas E: 6.879.301,040 m e N: 653.302,690 m com
azimute 273° 58 03,75" e distincia de 631,84 m até o vértice P390, definido
pelas coordenadas E: 6.878.670,710 m ¢ N: 653.346,410 m com azimute 239°
09' 41,57" e distancia de 200,75 m até o vértice P391, definido pelas coordenadas
E: 6.878.498,340 me N: 653.243,500 m comazimute 307° 25’ 46,87" e distancia
de 524,87 m até o vértice P392, definido pelas coordenadas E: 6.878.081,540 m
e N: 653.562,510 m com azimute 194° 39' 19,15" e distincia de 172,84 m até o
vertice P393, defmido pelas coordenadas E: 6.878.037,810 m e N: 653.395,290
m com azimute 179° 20' 58,67" e distdncia de 226,41 m até o vértice P394,
defimido pelas coordenadas E: 6.878.040,380 m e N: 653.168,890 m com
azimute 227° 55' 56,86" e distincia de 142,09 m até o vértice P395, defiido
pelas coordenadas E: 6.877.934,900 m e N: 653.073,690 m com azimute 137°
25'01,18" e distdncia de 258,55 m até o vértice P396, definido pelas coordenadas
E: 6.878.109,850 me N: 652.883,320 m comazimute 137° 02' 50,11" e distancia
de 101,94 m até o vértice P397, definido pelas coordenadas E: 6.878.179,310 m
e N: 652.808,710 m com azimute 117° 20' 45,26" e distincia de 84,01 m até o
vértice P398, definido pelas coordenadas E: 6.878.253,930 m e N: 652.770,120
m com azimute 96° 28' 52,52" e distincia de 113,93 m até o vértice P399,
definido pelas coordenadas E: 6.878.367,130 m e N: 652.757,260 m com
azimute 115° 23' 20,97" e distincia de 168,02 m até o vértice P400, definido
pelas coordenadas E: 6.878.518,920 m ¢ N: 652.685,220 m com azimute 110°
13' 18,41" e distancia de 156,28 m até o vértice P401, definido pelas coordenadas
E: 6.878.665,570 me N: 652.631,200 m comazimute 108° 49' 27 47" e distincia
de 119,60 m até o vértice P402, definido pelas coordenadas E: 6.878.778,770 m
e N: 652.592,610 m com azimute 107° 21' 07,36" e distancia de 172,51 m atéo
vértice P403, defmido pelas coordenadas E: 6.878.943,430 m e N: 652.541,160
m com azimute 129° 52' 01,06" e distincia de 289,19 m at€¢ o vértice P404,
definido pelas coordenadas E: 6.879.165,390 m e N: 652.355,790 m com
azimute 100° 53' 40,16" e distincia de 408,15 m até o vértice P405, definido
pelas coordenadas E: 6.879.566,180 m e N: 652.278,650 m com azimute 84° 43'
58,02" e distancia de 277,23 m até o vértice P406, definido pelas coordenadas E:
6.879.842,240 m e N: 652.304,100 m comazimute 89° 59'52,02" e distincia de
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258,43 m até o vértice P407, defmido pelas coordenadas E: 6.880.100,670 me
N: 652.304,110 m com azimute 172° 32' 38,16" e distincia de 216,39 m até o
vértice P408, definido pelas coordenadas E: 6.880.128,750 m e N: 652.089,550
m com azimute 172° 32' 35,54" e distdncia de 204,35 m até¢ o vértice P409,
definido pelas coordenadas E: 6.880.155,270 m e N: 651.886,930 m com
azimute 161° 13' 13,32" e distiAncia de 74,64 m até o vértice P410, definido pelas
coordenadas E: 6.880.179,300 m ¢ N: 651.816,260 m com azimute 161° 13
14,94" ¢ distancia de 613,19 m até o vértice P411, definido pelas coordenadas E:
6.880.376,700 m ¢ N: 651.235,710 m com azimute 261° 13' 03,91" ¢ distancia
de 470,79 m até o vértice P412, definido pelas coordenadas E: 6.879.911,430 m
e N: 651.163,830 m com azimute 248° 26' 20,93" ¢ distincia de 29,63 m até o
vértice P413, defnido pelas coordenadas E: 6.879.883,870 m e N: 651.152,940
m com azimute 275° 47 02,27" e distincia de 840,76 m até o vértice P414,
definido pelas coordenadas E: 6.879.047,390 m e N: 651.237,670 m com
azimute 274° 53' 02,07" e distincia de 482,28 m até o vértice P415, defmido
pelas coordenadas E: 6.878.566,860 m ¢ N: 651.278,730 m com azimute 175°
23' 32,82" e distdncia de 410,31 m até o vértice P416, definido pelas coordenadas
E: 6.878.599,820 m e N: 650.869,750 m comazimute 136° 42' 22,48" e distincia
de 848,05 m at€ o vértice P417, definido pelas coordenadas E: 6.879.181,360 m
e N: 650.252,500 m com azimute 136° 42' 23,49" e distincia de 277,57 m até o
vértice P418, definido pelas coordenadas E: 6.879.371,700 m e N: 650.050,470
m com azimute 126° 09' 32,91" e distdncia de 93,03 m até o vértice P419,
definido pelas coordenadas E: 6.879.446,810 m e N: 649.995,580 m com
azimute 146° 18' 30,16" e distincia de 102,12 m até o vértice P420, defnido
pelas coordenadas E: 6.879.503,460 m ¢ N: 649.910,610 m com azimute 226°
41' 03,32" e distancia de 194,63 m até o vértice P421, definido pelas coordenadas
E: 6.879.361,850 me N: 649.777,090 m comazimute 252° 15' 18,60" e distincia
de 407,21 m até o vértice P422, definido pelas coordenadas E: 6.878.974,010 m
e N: 649.652,980 m com azmute 211° 11' 11,24" e distdncia de 313,72 m atéo
vértice P423, definido pelas coordenadas E: 6.878.811,560 m e N: 649.384,600
m com azimute 231° 20' 24,69" ¢ disténcia de 265,99 m até o vértice P424,
definido pelas coordenadas E: 6.878.603,860 m e N: 649.218,440 m com
azimute 204° 20' 28,08" e distdncia de 289,61 m até o vértice P425, definido
pelas coordenadas E: 6.878.484,490 m ¢ N: 648.954,570 m com azimute 246°
04' 21,50" e distancia de 664,11 m até o vértice P426, definido pelas coordenadas
E: 6.877.877,450 m e N: 648.685,220 m comazimute 256° 38' 19,39" e distincia
de 734,60 m até o vértice P427, definido pelas coordenadas E: 6.877.162,730 m
e N: 648.515,460 m com azimute 329° 02' 16,29" e distincia de 60,84 m até o
vértice P428, defmido pelas coordenadas E: 6.877.131,430 m e N: 648.567,630
m com azimute 329° 02' 21,66" ¢ distancia de 1.106,91 m até o vértice P429,
definido pelas coordepadas E: 6.876.561,980 m e N: 649.516,830 m com
azimute 301° 58' 01,61" e distincia de 522,11 m até o vértice P430, defini
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pelas coordenadas E: 6.876.119,050 m e N: 649.793,250 m com azimute 311°
15" 44,53" e distancia de 40,89 m até o vértice P431, definido pelas coordenadas
E: 6.876.088,310 m e N: 649.820,220 m comazimute 311° 15' 52,02" ¢ distancia
de 50,79 m até o vértice P432, definido pelas coordenadas E: 6.876.050,130 m
e N: 649.853,720 m com azimute 267° 52' 38,58" e distincia de 404,18 m até o
vértice P433, defmido pelas coordenadas E: 6.875.646,230 m e N: 649.838,750
m com azimute 267° 52' 38,26" ¢ distincia de 118,52 m até o vértice P434,
definido pelas coordenadas E: 6.875.527,790 m e N: 649.834,360 m com
azimute 267° 52' 40,83" e distincia de 94,80 m até o vértice P435, defnido pelas
coordenadas E: 6.875.433,060 m ¢ N: 649.830,850 m com azimute 267° 52
22,26" e distdncia de 3,50 m até o vértice P436, definido pelas coordenadas E:
6.875.429,560 m e N: 649.830,720 m com azimute 317° 07' 05,03" ¢ distincia
de 98,91 m até o vértice P437, definido pelas coordenadas E: 6.875.362,250 m
e N: 649.903,200 m com azimute 317° 07" 12,21" e distincia de 779,29 m até o
vértice P438, definido pelas coordenadas E: 6.874.831,970 m e N: 650.474,250
m com azimute 275° 49' 02,18" e distancia de 583,59 m até o vértice P439,
defmido pelas coordenadas E: 6.874.251,390 m e N: 650.533,400 m com
azimute 275° 45' 45,48" e distAncia de 4,38 m até o vértice P440, definido pelas
coordenadas E: 6.874.247,030 m e N: 650.533,840 m com azimute 275° 49
00,80" ¢ distancia de 1.004,05 m até o vértice P441, definido pelas coordenadas
E: 6.873.248,150 m ¢ N: 650.635,600 m comazimute 234° 06' 53,48" ¢ distincia
de 351,56 m até o vértice P442, definido pelas coordenadas E: 6.872.963,320 m
e N: 650.429,530 m com azimute 187° 12' 37,05" e distancia de 331,68 m até o
vertice P443, definido pelas coordenadas E: 6.872.921,690 m e N: 650.100,470
m com azimute 187° 12' 24,56" e distdncia de 102,51 m até o vértice P444,
definido pelas coordenadas E: 6.872.908,830 m e N: 649.998,770 m com
azimute 169° 41' 45,95" ¢ distincia de 162,74 m até o vértice P445, defmido
pelas coordenadas E: 6.872.937,940 m e N: 649.838,650 m com azimute 264°
30' 50,05" e disténcia de 273,00 m até o vértice P446, definido pelas coordenadas
E: 6.872.666,190 m e N: 649.812,550 m comazimute 264° 30' 30,54" e distincia
de 94,99 m até o vértice P447, definido pelas coordenadas E: 6.872.571,640 m
e N: 649.803,460 m com azimute 164° 17' 26,89" e distancia de 307,55 m até o
vértice P448, definido pelas coordenadas E: 6.872.654,910 m e N: 649.507,400
m com azimute 172° 20' 26,93" e distAncia de 342,59 m até o vértice P449,
definido pelas coordenadas E: 6.872.700,570 m e N:. 649.167,870 m com
azmute 146° 05' 48,26" e distancia de 38,76 m até o vértice P450, defimdo pelas
coordenadas E: 6.872.722,190 m e N: 649.135,700 m com azimute 146° 05
38,78" e distincia de 365,94 m até o vértice P451, definido pelas coordenadas E:
6.872.926,320 m e N: 648.831,990 m com azimute 227° 03' 57,13" e distincia
de 103,18 m até o vértice P452, definido pelas coordenadas E: 6.872.850,780 m
e N: 648,761,710 m com azimute 199° 59' 36,63" e distincia de 207,07 m até o
vértice P453, definido pelas coordenadas E: 6.872.779,980 m ¢ N: 648.567,120
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m com azimute 289° 57' 32,10" e distdncia de 206,42 m até o vértice P454,
definido pelas coordenadas E: 6.872.585,960 m e N: 648.637,580 m com
azimute 235° 03' 16,98" e distAncia de 178,77 m até o vértice P455, defimido
pelas coordenadas E: 6.872.439,420 m e N: 648.535,180 m com azimute 189°
56' 30,57" e distincia de 278,95 m até o vértice P456, defmido pelas coordenadas
E: 6.872.391,260 m e N: 648.260,420 m com azimute 208° 12' 06,02" ¢ distancia
de 161,75 m até o vértice P457, definido pelas coordenadas E: 6.872.314,820 m
e N: 648.117,870 m com azimute 224° 46' 47,43" ¢ distancia de 410,37 m até o
vértice P458, definido pelas coordenadas E: 6.872.025,760 m e N: 647.826,580
m com azimute 236° 44' 02,69" e distincia de 223,67 m até o vértice P459,
definido pelas coordenadas E: 6.871.838,740 m e N: 647.703,890 m com
azimute 241° 05' 34,80" e distancia de 144,02 m até o vértice P460, definido
pelas coordenadas E: 6.871.712,660 m e N: 647.634,270 m com azimute 184°
01' 09,03" e distancia de 348,98 m até o vértice P461, definido pelas coordenadas
E: 6.871.688,200 me N: 647.286,150 m com azimute 218° 21' 05,26" ¢ distincia
de 184,57 m até o vértice P462, definido pelas coordenadas E: 6.871.573,680 m
e N: 647.141,410 m com azimute 283° 07' 26,00" e distancia de 185,37 m até o
vértice P463, definido pelas coordenadas E: 6.871.393,150 m e N: 647.183,500
m com azimute 283° 07' 14,07" e distincia de 319,47 m até o vértice P464,
definido pelas coordenadas E: 6.871.082,020 m e N: 647.256,020 m com
azimute 254° 50' 07,51" e distAncia de 341,91 m até o vértice P465, definido
pelas coordenadas E: 6.870.752,020 m e N: 647.166,580 m com azimute 237°
27' 48,11" e distincia de 212,18 m até o vértice P466, definido pelas coordenadas
E: 6.870.573,140 me N: 647.052,460 m com azimute 279° 14' 33,74" e disténcia
de 532,70 m até o vértice P467, definido pelas coordenadas E: 6.870.047,360 m
e N: 647.138,020 m com azimute 343° 41' 11,72" e distincia de 60,74 m até o
vértice P468, definido pelas coordenadas E: 6.870.030,300 m e N: 647.196,310
m com azimute 308° 54' 37,93" e distincia de 57,46 m até o vértice P469,
definido pelas coordenadas E: 6.869.985,590 m e N: 647.232,400 m com
azimute 303° 36' 13,60" e distincia de 23,94 m até o vértice P470, definido pelas
coordenadas E: 6.869.965,650 m e N: 647.245,650 m com azimute 358° 00
10,09" e distincia de 48,78 m até o vértice P471, defmido pelas coordenadas E:
6.869.963,950 m e N: 647.294,400 m com azimute 8° 41' 06,07" e distincia de
64,83 m até o vértice P472, definido pelas coordenadas E: 6.869.973,740 m e N:
647.358,490 m com azimute 343° 48' 45,58" ¢ distancia de 85,55 maté o vértice
P473, definido pelas coordenadas E: 6.869.949,890 m e N: 647.440,650 m com
azimute 1° 31' 11,75" e distancia de 78,42 m até o vértice P474, definido pelas
coordenadas E: 6.869.951,970 m e N: 647.519,040 m com azimute 327° 48
17,64" e distincia de 56,66 m até o vértice P475, definido pelas coordenadas E:
6.869.921,780 m e N: 647.566,990 m com azimute 288° 44' 23,37" ¢ distincia
de 51,11 m até o vértice P476, definido pelas coordenadas E: 6.869.873,380 m
e N: 647.583,410 m com azimute 309° 36' 08,10" ¢ distincia de 41,49 m até o
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vértice P477, definido pelas coordenadas E: 6.869.841,410 m e N: 647.609,860
m com azimute 339° 12' 03,85" e distincia de 42,24 m até o vértice P478§,
definido pelas coordenadas E: 6.869.826,410 m e N: 647.649,350 m com
azimute 308° 42' 12,26" e distincia de 73,89 m até o vértice P479, definido pelas
coordenadas E: 6.869.768,750 m e N: 647.695,550 m com azimute 308° 43
33,10" e distancia de 21,68 m até o vértice P480, definido pelas coordenadas E:
6.869.751,840 m ¢ N: 647.709,110 m com azimute 339° 44' 08,30" e disténcia
de 86,67 m até o vértice P481, definido pelas coordenadas E: 6.869.721,820 m
e N: 647.790,420 m com azimute 328° 08' 22,67" e distincia de 58,63 m até o
vértice P482, definido pelas coordenadas E: 6.869.690,870 m ¢ N: 647.840,220
m com azimute 303° 39' 38,41" e distAncia de 70,27 m até o vértice P483,
definido pelas coordenadas E: 6.869.632,380 m e N: 647.879,170 m com
azimute 345° 40' 17,97" e distincia de 50,43 m até o vértice P484, definido pelas
coordenadas E: 6.869.619,900 m e N: 647.928,030 m com azimute 34° 55
13,27" e distancia de 74,66 m até o vértice P485, definido pelas coordenadas E:
6.869.662,640 m e N: 647,989,250 m comazimute 53° 51' 44,76" ¢ distincia de
90,60 m até o vértice P486, defmido pelas coordenadas E: 6.869.735,810 me N:
648.042,680 m com azimute 31° 07' 25,27" e distAncia de 60,83 m até o vértice
P487, definido pelas coordenadas E: 6.869.767,250 m e¢ N: 648.094,750 m com
azimute 355° 48' 54,78" e distincia de 1.143,98 m até o vértice P488, defmnido
pelas coordenadas E: 6.869.683,770 m e N: 649.235,680 m com azimute 41° 11'
04,03" e distancia de 146,43 m até o vértice P489, definido pelas coordenadas E:
6.869.780,190 m e N: 649.345,880 m comazimute 34° 15' 04,58" e distincia de
130,54 m até o vértice P490, definido pelas coordenadas E: 6.869.853,660 me
N: 649.453,780 m com azimute 18° 26' 11,81" e distincia de 108,90 m até o
vértice P491, defimdo pelas coordenadas E: 6.869.888,100 m e N: 649.557,090
m comazimute 15° 56' 26,47" e distincia de 83,56 m até o vértice P492, definido
pelas coordenadas E: 6.869.911,050 m e N: 649.637,440 m com azimute 46° 37
05,60" e distancia de 287,45 m até o vértice P493, definido pelas coordenadas E:
6.870.119,970 m ¢ N: 649.834,880 m comazimute 47° 43' 36,75" e distincia de
273,03 m até o vértice P494, definido pelas coordenadas E: 6.870.322,000 me
N: 650.018,540 m com azimute 35° 08' 02,55" e distincia de 227,39 m até o
vértice P495, definido pelas coordenadas E: 6.870.452,860 m e N: 650.204,500
m com azimute 17° 35' 33,70" e distincia de 197,49 m até o vértice P496,
definido pelas coordenadas E: 6.870.512,550 m ¢ N: 650.392,750 m com
azimute 354° 42' 33,57" e distdncia de 124,50 m até o vértice P497, definido
pelas coordenadas E: 6.870.501,070 m e N: 650.516,720 m com azimute 336°
37 03,71" e distancia de 92,55 m até o vértice P498, definido pelas coordenadas
E: 6.870.464,340 m e N: 650.601,670 m comazimute 347° 14' 29,54" e distincia
de 124,75 m até o vértice P499, definido pelas coordenadas E: 6.870.436,790 m
e N: 650.723,340 m comazimute 326° 28' 48,22" ¢ distancia de 212,03 m até o
vértice P500, definido pelas coordenadas E: 6.870.319,700 m e N: 650,900,110
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m com azimute 264° 33' 35,38" e distincia de 339,01 m até o vértice P501,
definido pelas coordenadas E: 6.869.982,220 m e N: 650.867,970 m com
azimute 309° 57' 44,46" e distincia de 425,34 m até o vértice P502, definido
pelas coordenadas E: 6.869.656,210 m e N: 651.141,160 m com azimute 250°
55' 02,05" e distancia de 386,26 m até o vértice P503, definido pelas coordenadas
E: 6.869.291,180 me N: 651.014,880 m comazimute 331° 16' 46,95" e distincia
de 191,10 m até o vértice P504, definido pelas coordenadas E: 6.869.199,350 m
e N: 651.182,470 m com azimute 277° 59' 19,54" e distancia de 264,28 m at€ o
vértice P505, definido pelas coordenadas E: 6.868.937,630 m e N: 651.219,200
m com azimute 335° 23' 34,16" e distincia de 270,18 m até o vértice P506,
definido pelas coordenadas E: 6.868.825,130 m e N: 651.464,840 m com
azimute 259° 59' 29,60" e distincia de 356,69 m até o vértice P507, definido
pelas coordenadas E: 6.868.473,870 m ¢ N: 651.402,850 m com azimute 216°
43' 11,04" e distancia de 361,72 m até o vértice P508, defmido pelas coordenadas
E: 6.868.257,600 me N: 651.112,910 m com azimute 192° 08' 12,09" e distdncia
de 229,02 m até o vértice P509, definido pelas coordenadas E: 6.868.209,450 m
e N: 650.889,010 m com azimute 247° 40' 12,40" e disténcia de 145,76 m até o
vértice P510, definido pelas coordenadas E: 6.868.074,620 m e N: 650.833,630
m com azimute 294° 21' 43,31" e distincia de 140,07 m até o vértice P511,
definido pelas coordenadas E: 6.867.947,020 m e N: 650.891,410 m com
azimute 281° 35' 28,59" e distancia de 191,71 m até o vértice P512, definido
pelas coordenadas E: 6.867.759,220 m e N: 650.929,930 m com azimute 263°
27 42,52" e distAncia de 232,64 m até o vértice P513, definido pelas coordenadas
E: 6.867.528,090 m e N: 650.903,440 m comazimute 217° 06' 30,74" ¢ distdncia
de 347,18 m até o vértice P514, definido pelas coordenadas E: 6.867.318,630 m
e N: 650.626,570 m com azimute 199° 54' 00,17" e distancia de 273,46 m até o
vértice P515, definido pelas coordenadas E: 6.867.225,550 m e N: 650.369,440
m com azimute 197° 52' 22,34" e distAncia de 147,96 m até o vértice P516,
definido pelas coordenadas E: 6.867.180,140 m e N: 650.228,620 m com
azimute 148° 35' 30,94" e distincia de 8,85 m até o vértice P517, definido pelas
coordenadas E: 6.867.184,750 m e N: 650.221,070 m com azimute 148° 35
38,42" e distincia de 49,55 m até o vértice P518, definido pelas coordenadas E:
6.867.210,570 m e N: 650.178,780 m com azimute 148° 35" 23,69" ¢ distincia
de 25,10 m até o vértice P519, definido pelas coordenadas E: 6.867.223,650 m
e N: 650.157,360 m com azimute 148° 36' 17,76" e distdncia de 62,20 m até o
vértice P520, definido pelas coordenadas E: 6.867.256,050 m e N: 650.104,270
m com azimute 136° 16' 56,73" e distincia de 147,55 m até o vértice P52},
definido pelas coordenadas E: 6.867.358,020 m e N: 649.997,630 m com
azimute 136° 17' 00,65" e distdncia de 128,80 m até o vértice P522, definido
pelas coordenadas E: 6.867.447,030 m e N: 649.904,540 m com azimute 163°
26' 35,19" e distincia de 166,16 m até o vértice P523, definido pelas coordenadas
E: 6.867.494,380 me N: 649,745,270 m comazimute 163° 26' 04,63" e distancia
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de 50,02 m até o vértice P524, definido pelas coordenadas E: 6.867.508,640 m
e N: 649.697,330 m com azimute 162° 00" 24,88" ¢ distAncia de 3,69 m até o
vertice P525, defmido pelas coordenadas E: 6.867.509,780 m e N: 649.693,820
m comazimute 161° 56' 00,63" e distincia de 7,87 m até o vértice P526, definido
pelas coordenadas E: 6.867.512,220 m e N: 649.686,340 m com azmute 161°
57" 54,49" e distincia de 197,45 m até o vértice P527, definido pelas coordenadas
E: 6.867.573,350 m e N: 649.498,590 m comazimute 159° 49' 41,59" e distdncia
de 116,75 m até o vértice P528, definido pelas coordenadas E: 6.867.613,610 m
¢ N: 649.389,000 m com azimute 165° 10' 56,82" ¢ distdncia de 63,85 m até o
vértice P529, defmido pelas coordenadas E: 6.867.629,940 m ¢ N: 649.327,270
m com azimute 165° 10' 48,56" ¢ distincia de 63,84 m até o vértice P530,
definido pelas coordenadas E: 6.867.646,270 m e N: 649.265,550 m com
azimute 154° 57' 31,72" e distincia de 75,51 m até o vértice P531, definido pelas
coordenadas E: 6.867.678,230 m e N: 649.197,140 m com azimute 184° 39
16,68" ¢ distancia de 82,93 m até o vértice P532, definido pelas coordenadas E:
6.867.671,500 m e N: 649.114,480 m com azimute 133° 04' 19,01" ¢ distincia
de 129,25 m até o vértice P533, definido pelas coordenadas E: 6.867.765,920 m
e N: 649.026,210 m com azimute 164° 40' 09,55" e distincia de 92,44 m até o
vértice P534, definido pelas coordenadas E: 6.867.790,360 m e N: 648,937,060
m com azimute 139° 29' 54,36" e distincia de 170,12 m até o vértice P535,
definido pelas coordenadas E: 6.867.900,850 m e N: 648.807,700 m com
azimute 112° 25' 00,27" e distancia de 245,19 m até o vértice P536, definido
pelas coordenadas E: 6.868.127,510 m ¢ N: 648.714,200 m com azimute 149°
49' 02,20" e distincia de 126,44 m até o vértice P537, definido pelas coordenadas
E: 6.868.191,080 m e N: 648.604,900 m comazimute 192° 39' 31,51" e distancia
de 134,39 m até o vértice P538, definido pelas coordenadas E: 6.868.161,630 m
e N: 648.473,780 m com azimute 207° 45' 18,97" e distancia de 195,71 m até o
vértice P539, definido pelas coordenadas E: 6.868.070,490 m e N: 648,300,590
m com azimute 179° 17' 04,72" e distincia de 151,38 m até o vértice P540,
definido pelas coordenadas E: 6.868.072,380 m e N: 648.149,220 m com
azimute 194° 32' 17,27" e distincia de 206,83 m até o vértice P541, definido
pelas coordenadas E: 6.868.020,460 m e N: 647.949,010 m com azimute 195°
56' 12,10" e distancia de 244,20 m até o vértice P542, definido pelas coordenadas
E: 6.867.953,410 me N: 647.714,200 m comazimute 172° 50' 24,31" e distincia
de 69,24 m até o vértice P543, definido pelas coordenadas E: 6.867.962,040 m
¢ N: 647.645,500 m com azimute 137° 51' 03,49" e distancia de 293,71 m até o
vértice P544, definido pelas coordenadas E: 6.868.159,140 m ¢ N: 647.427,740
m com azimute 179° 16' 54,33" e distincia de 55,04 m até o vértice P545,
definido pelas coordenadas E: 6.868.159,830 m e N: 647.372,700 m com
azimute 182° 22' 05,91" e distAncia de 144,71 m até o vértice P546, definido
pelas coordenadas E: 6.868.153,850 m e N: 647.228,110 m com azimute 201°
53' 29,64" € distancia de 141,61 m até o vértice P547, definido pelas coordenadas
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E: 6.868.101,050 me N: 647.096,710 m comazimute 179° 17' 15,15" e distancia
de 61,92 m até o vértice P548, definido pelas coordenadas E: 6.868.101,820 m
e N: 647.034,790 m com azimute 207° 26' 34,42" e distincia de 148,29 m até o
vértice P549, definido pelas coordenadas E: 6.868.033,480 m e N: 646.903,190
m com azimute 238° 44' 53,35" e distancia de 135,41 m até o vértice P550,
definido pelas coordenadas E: 6.867.917,720 m e N: 646.832,940 m com
azimute 227° 46' 49,24" ¢ distincia de 186,88 m até o vértice P551, definido
pelas coordenadas E: 6.867.779,320 m e N: 646.707,360 m com azimute 205°
35' 48,94" e distancia de 122,81 m até o vértice P552, definido pelas coordenadas
E: 6.867.726,260 m e N: 646.596,600 m comazimmute 141° 07' 20,51" e distancia
de 201,29 m até o vértice P553, definido pelas coordenadas E: 6.867.852,600 m
e N: 646.439,900 m com azmmute 153° 38' 32,03" e distincia de 305,33 m atéo
vértice P554, defnido pelas coordenadas E: 6.867.988,160 m e N: 646.166,310
m com azmute 160° 01' 00,24" e distdncia de 306,16 m até o vértice P555,
definido pelas coordenadas E: 6.868.092,790 m e N: 645.878,580 m com
azimute 146° 39' 50,10" e distdncia de 245,11 m até o vértice P556, definido
pelas coordenadas E: 6.868.227,490 m e N: 645.673,800 m com azimute 197°
48' 51,43" e distncia de 25,40 m até o vértice P557, defmido pelas coordenadas
E: 6.868.219,720 m e N: 645.649,620 m comazimute 197° 49’ 51,29" e distincia
de 635,02 m até o vértice P558, definido pelas coordenadas E: 6.868.025,270 m
¢ N: 645.045,100 m com azimute 230° 45' 40,66" e distdncia de 99,39 m até o
vértice P559, definido pelas coordenadas E: 6.867.948,290 m e N: 644.982,230
m com azimufe 207° 27' 24,27" e distincia de 148,28 m até o vértice P560,
definido pelas coordenadas E: 6.867.879,920 m e N: 644.850,650 m com
azimute 207° 27 24,27" e distdncia de 148,28 m até o vértice P561, definido
pelas coordenadas E: 6.867.811,550 m e N: 644.719,070 m com azimute 260°
09' 52,01" e distancia de 22,71 m até o vértice P562, definido pelas coordenadas
E: 6.867.789,170 me N: 644.715,190 m comazimute 260° 09' 10,83" e distincia
de 63,91 m até o vértice P563, definido pelas coordenadas E: 6.867.726,200 m
¢ N: 644,704,260 m com azimute 205° 57" 57,63" e distdncia de 69,30 m até o
vértice P564, definido pelas coordenadas E: 6.867.695,860 m e N: 644.641,960
m com azimute 147° 30' 54,53" e distdncia de 250,93 m até o vértice P565,
definido pelas coordenadas E: 6.867.830,630 m e N: 644.430,290 m com
azimute 179° 18 10,79" e distdncia de 185,78 m até o vértice P566, definido
pelas coordenadas E: 6.867.832,890 m e N: 644.244,520 m com azimute 146°
12' 12,69" e distincia de 213,56 m até o vértice P567, definido pelas coordenadas
E: 6.867.951,680 me N: 644.067,050 m comazimute 182° 23' 03,46" ¢ distincia
de 144,71 m até o vértice P568, definido pelas coordenadas E: 6.867.945,660 m
e N: 643.922,470 m com azimute 224° 25' 48,54" e distincia de 285,81 m atéo
vértice P569, definido pelas coordenadas E: 6.867.745,580 m e N: 643,718,370
m com azimute 224° 25' 43,68" e distdncia de 65,26 m até o vértice P570,
definido pelas coordenadas E: 6.867.699,900 m e N: 643.671,770 m com
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azimute 120° 30' 30,85" e disténcia de 1.251,84 m até o vértice P571, defimido
pelas coordenadas E: 6.868.778,430 m e N: 643.036,250 m com azimute 59° 18
51,34" e distincia de 583,53 m até o vértice P572, definido pelas coordenadas E:
6.869.280,250 m e N: 643.334,040 m comazimute 64° 14' 16,89" e distincia de
730,68 m até o vértice P573, definido pelas coordenadas E: 6.869.938,310 me
N: 643.651,620 m com azimute 103° 28 20,26" e distdncia de 174,95 m at€ o
vértice P574, defmido pelas coordenadas E: 6.870.108,450 m e N: 643.610,860
m com azimute 154° 57' 49,10" e distincia de 126,23 m até o vértice P575,
definido pelas coordenadas E: 6.870.161,870 m e N: 643.496,490 m com
azimute 160° 43' 34,05" e distdncia de 265,87 m até o vértice P576, definido
pelas coordenadas E: 6.870.249,630 m e N: 643.245,520 m com azimute 115°
56' 35,94" e distancia de 109,22 m até o vértice P577, definido pelas coordenadas
E: 6.870.347,840 me N: 643.197,740 m comazimute 165° 37" 56,56" e distancia
de 173,61 m até o vértice P578, definido pelas coordenadas E: 6.870.390,920 m
e N: 643.029,560 m comazimute 143° 07' 48,37" e distdncia de 127,95 m até o
vértice P579, definido pelas coordenadas E: 6.870.467,690 m e N: 642.927,200
m com azimute 138° 49" 06,44" ¢ distdncia de 393,61 m até o vértice P580,
definido pelas coordenadas E: 6.870.726,860 m e N: 642.630,960 m com
azimute 150° 22' 27,46" e distincia de 459,17 m até o vértice P581, definido
pelas coordenadas E: 6.870.953,840 m e N: 642.231,820 m com azmute 120°
00' 02,53" e distancia de 220,30 m até o vértice P582, definido pelas coordenadas
E: 6.871.144,620 me N: 642,121,670 m comazimute 116° 56' 06,24" e distdncia
de 84,48 m até o vértice P583, definido pelas coordenadas E: 6.871.219,940 m
e N: 642.083,400 m com azimute 126° 30' 48,93" e disténcia de 84,91 m até o
vértice P584, definido pelas coordenadas E: 6.871.288,180 m e N: 642.032,880
m com azimute 168° 43' 10,35" e distdncia de 541,38 m até o vértice P58S5,
definido pelas coordenadas E: 6.871.394,080 m e N: 641.501,960 m com
azimute 191° 34' 46,42" e distincia de 247,55 m até o vértice P586, definido
pelas coordenadas E: 6.871.344,390 m e N: 641.259,450 m com azimute 175°
28' 00,34" ¢ distdncia de 388,04 m até o vértice P587, definido pelas coordenadas
E: 6.871.375,060 m e N: 640.872,620 m comazimute 188° 11'31,72" e disténcia
de 184,15 m até o vértice P588, definido pelas coordenadas E: 6.871.348,820 m
e N: 640.690,350 m com azimute 212° 52' 12,12" ¢ distincia de 257,16 m até o
vertice P589, definido pelas coordenadas E: 6.871.209,250 m e N: 640.474,360
m com azimute 196° 40' 48,58" ¢ distdncia de 115,04 m até o vértice P590,
definido pelas coordenadas E: 6.871.176,230 m e N: 640.364,160 m com
azimute 219° 53' 44,65" e disténcia de 61,83 m até o vértice P591, definido pelas
coordenadas E: 6.871.136,570 m e N: 640.316,720 m com azimute 223° 29
00,71" e disténcia de 76,68 m até o vértice P592, definido pelas coordenadas E:
6.871.083,800 m e N: 640.261,080 m com azimute 226° 34' 37,08" ¢ distancia
de 71,43 m até o vértice P593, definido pelas coordenadas E: 6.871.031,920 m
e N: 640.211,980 m com azimute 199° 09' 06,58" ¢ distancia de 34,63 maté o
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vértice P594, definido pelas coordenadas E: 6.871.020,560 m e N: 640.179,270
m com azimute 184° 03' 04,09" ¢ distincia de 78,14 m até o vértice P595,
definido pelas coordenadas E: 6.871.015,040 m e N: 640.101,330 m com
azimute 275° 21' 35,89" ¢ distAncia de 124,72 m até o vértice P596, definido
pelas coordenadas E: 6.870.890,870 m e N: 640.112,980 m com azimute 346°
10' 57,19" ¢ distincia de 105,43 m até o vértice P597, definido pelas coordenadas
E: 6.870.865,690 me N: 640.215,360 m com azimute 348° 32' 29,19" e distincia
de 117,19 m até o vértice P598, definido pelas coordenadas E: 6.870.842,410 m
e N: 640.330,210 m com azimute 333° 56' 52,54" ¢ distdncia de 88,41 m até o
vértice P599, definido pelas coordenadas E: 6.870.803,580 m e N: 640.409,640
m com azimute 233° 58' 35,91" e distincia de 146,88 m até o vértice P600,
definido pelas coordenadas E: 6.870.684,790 m e N: 640.323,260 m com
azimute 233° 40' 48,16" e distAncia de 114,61 m até o vértice P601, definido
pelas coordenadas E: 6.870.592,450 m e N: 640.255,380 m com azimute 251°
40' 17,89" e distincia de 115,59 m até o vértice P602, definido pelas coordenadas
E: 6.870.482,720 me N: 640.219,030 m com azimute 287° 06' 04,98" e disténcia
de 93,89 m até o vértice P603, definido pelas coordenadas E: 6.870.392,980 m
e N: 640.246,640 m com azimute 303° 43' 05,55" e distAncia de 141,18 m atéo
vértice P604, definido pelas coordenadas E: 6.870.275,550 m e N: 640.325,010
m com azimute 335° 29' 32,44" e distincia de 30,52 m até o vértice P605,
definido pelas coordenadas E: 6.870.262,890 m e N: 640.352,780 m com
azimute 325° 09' 59,16" e distincia de 74,35 maté o vértice P606, definido pelas
coordenadas E: 6.870.220,420 m e N: 640.413,810 m com azimmute 321° 33
03,91" e distAncia de 107,35 m até o vértice P607, definido pelas coordenadas E:
6.870.153,670 m e N: 640.497,880 m com azimute 295° 21' 30,28" e distancia
de 100,24 m até o vértice P608, definido pelas coordenadas E: 6.870.063,050 m
e N: 640.540,810 m com azimute 268° 16' 41,92" e distdncia de 61,91 m até o
vértice P609, definido pelas coordenadas E: 6.870.001,210 m e N: 640.538,950
m com azimute 269° 41' 05,61" e distincia de 52,73 m até o vértice P610,
definido pelas coordenadas E: 6.869.948,480 m e¢ N: 640.538,660 m com
azimute 278° 57" 45,63" e distincia de 95,77 m até o vértice P611, definido pelas
coordenadas E: 6.869.853,880 m e N: 640.553,580 m com azimute 288° 19
25,61" e distdncia de 40,75 m até o vértice P612, definido pelas coordenadas E:
6.869.815,200 m e N: 640.566,390 m com azimute 263° 13' 20,92" e distancia
de 60,33 m até o vértice P613, definido pelas coordenadas E: 6.869.755,290 m
e N: 640.559,270 m com azimute 252° 38' 13,11" e distincia de 56,97 m até o
vértice P614, definido pelas coordenadas E: 6.869.700,920 m e N: 640.542,270
m com azimute 247° 27" 40,47" e distdncia de 60,32 m até o vértice P615,
definido pelas coordenadas E: 6.869.645,210 m e N: 640.519,150 m com
azimute 223° 57" 46,76" ¢ distincia de 57,43 m até o vértice P616, defimido pelas
coordenadas E: 6.869.605,340 m e N: 640.477,810 m com azimute 203° 19
14,08" e distancia de 123,35 m até o vértice P617, definido pelas coordenadas E:

89 A5

SFM8057.36232-26

UL LR R L




6.869.556,510 m e N: 640.364,540 m com azimute 212° 21' 47,85" ¢ distincia
de 36,65 m até o vértice P618, definido pelas coordenadas E: 6.869.536,890 m
e N: 640.333,580 m com azimute 226° 23' 48,76" e distancia de 196,08 m até o
vértice P619, definido pelas coordenadas E: 6.869.394,900 m e N: 640.198,350
m com azimute 242° 02' 06,93" e distincia de 132,00 m até o vertice P620,
definido pelas coordenadas E: 6.869.278,310 m e N: 640.136,450 m com
azimute 224° 05' 22,32" e distancia de 130,39 m até o vértice P621, definido
pelas coordenadas E: 6.869.187,590 m e N: 640.042,800 m com azimute 199°
11' 01,71" e distincia de 264,70 m até o vértice P622, definido pelas coordenadas
E: 6.869.100,610 m ¢ N: 639.792,800 m com azimute 166° 03' 19,64" e distincia
de 122,75 m até o vértice P623, definido pelas coordenadas E: 6.869.130,190 m
e N: 639.673,670 m com azimute 166° 10' 05,09" e distancia de 70,73 m até o
vértice P624, definido pelas coordenadas E: 6.869.147,100 m e N: 639.604,990
m com azimute 163° 22' 54,46" e distincia de 112,42 m até o vértice P625,
definido pelas coordenadas E: 6.869.179,250 m e N: 639.497,270 m com
azimute 149° 21' 36,33" e distancia de 91,63 m até o vértice P626, definido pelas
coordenadas E: 6.869.225,950 m e N: 639.418,430 m com azimute 140° 3§
41,59" e distancia de 97,55 m até o vértice P627, definido pelas coordenadas E:
6.869.287,810 m e N: 639.343,000 m com azimute 146° 03' 15,57" ¢ distincia
de 100,72 m até o vértice P628, definido pelas coordenadas E: 6.869.344,050 m
e N: 639.259,450 m com azimute 141° 36' 46,22" ¢ distincia de 65,64 m até o
vertice P629, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,810 m e N: 639.208,000
m com azimute 83° 25' 03,65" e distincia de 116,81 m até o vértice P630,
definido pelas coordenadas E: 6.869.500,850 m e N: 639.221,390 m com
azimute 69° 47' 57,65" ¢ distdncia de 47,93 m até o vértice P631, definido pelas
coordenadas E: 6.869.545,830 m e N: 639.237,940 m com azimute 73° 13
38,66" e distancia de 65,84 m até o vértice P632, definido pelas coordenadas E:
6.869.608,870 m e N: 639.256,940 m comazimute 53° 09'51,11" e distancia de
47,05 m até o vértice P633, definido pelas coordenadas E: 6.869.646,530 m e N:
639.285,150 m com azimute 115° 24' 37,04" e distincia de 65,46 m até o vértice
P634, definido pelas coordenadas E: 6.869.705,660 m e N: 639.257,060 m com
azimute 104° 05' 19,77" e distancia de 39,64 m até o vértice P635, definido pelas
coordenadas E: 6.869.744,110 m e N: 639.247,410 m com azimute 179° 37
56,55" ¢ distancia de 42,08 m até o vértice P636, definido pelas coordenadas E:
6.869.744,380 m e N: 639.205,330 m com azimute 205° 45' 15,68" e distincia
de 89,13 m até o vértice P637, definido pelas coordenadas E: 6.869.705,650 m
e N: 639.125,050 m com azimute 215° 07' 19,41" e distincia de 190,22 m até o
vértice P638, definido pelas coordenadas E: 6.869.596,210 m e N: 638.969,460
m com azimute 215° 12' 26,58" e distdncia de 86,31 m até o vértice P639,
definido pelas coordenadas E: 6.869.546,450 m ¢ N: 638.898,940 m com
azimute 224° 44' 13,77" e distancia de 97,11 maté o vértice P640, definido pelas
coordenadas E: 6.865.478,100 m e N: 638.829,960 m com azimute 234° 48
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20,27" e distancia de 64,02 m até o vértice P641, definido pelas coordenadas E:
6.869.425,780 m e N: 638.793,060 m com azimute 250° 38' 49,39" e distincia
de 89,41 m até o vértice P642, definido pelas coordenadas E: 6.869.341,420 m
e N: 638.763,430 m com azimute 265° 48' 35,85" ¢ distdncia de 59,81 m até o
vértice P643, definido pelas coordenadas E: 6.869.281,770 m e N: 638.759,060
m com azimute 325° 56' 24,19" e distincia de 104,40 m até o vértice P644,
definido pelas coordenadas E: 6.869.223,300 m e N: 638.845,550 m com
azimute 346° 31' 25,65" e distancia de 39,95 m até o vértice P645, definido pelas
coordenadas E: 6.869.213,990 m e N: 638.884,400 m com azmute 330° 51’
09,92" e distincia de 69,68 m até o vértice P646, definido pelas coordenadas E:
6.869.180,050 m e N: 638.945,260 m com azimute 325° 32' 28,19" e distincia
de 74,83 m até o vértice P647, definido pelas coordenadas E: 6.869.137,710 m
e N: 639.006,960 m com azimute 314° 20' 31,20" ¢ distdncia de 85,59 m até o
vértice P648, definido pelas coordenadas E: 6.869.076,500 m e N: 639.066,780
m com azimute 289° 03' 17,75" e distAncia de 74,52 m até o vértice P649,
definido pelas coordenadas E: 6.869.006,060 m ¢ N: 639.091,110 m com
azimute 263° 33' 06,43" e distancia de 74,97 m até o vértice P650, definido pelas
coordenadas E: 6.868.931,560 m ¢ N: 639.082,690 m com azimute 226° 41'
13,76" e distincia de 62,68 m até o vértice P651, definido pelas coordenadas E:
6.868.885,950 m e N: 639.039,690 m com azimute 224° 27' 09,57" e distancia
de 73,28 m até o vértice P652, definido pelas coordenadas E: 6.868.834,630 m
e N: 638.987,380 m com azimute 223° 01' 36,64" e distincia de 31,42 m até o
vértice P653, definido pelas coordenadas E: 6.868.813,190 m e N: 638.964,410
m com azimute 199° 48' 29,71" e distincia de 64,39 m até o vértice P654,
definido pelas coordenadas E: 6.868.791,370 m e N: 638.903,830 m com
azimute 188° 54' 37,70" e distincia de 12,46 m até o vértice P655, definido pelas
coordenadas E: 6.868.789,440 m e N: 638.891,520 m com azimute 338° 47
26,79" e distincia de 3,59 m até o vértice P656, definido pelas coordenadas E:
6.868.788,140 m e N: 638.894,870 m com azimute 199° 46' 14,96" ¢ distincia
de 6,92 m até o vértice P657, definido pelas coordenadas E: 6.868.785,800 m e
N: 638.888,360 m com azimute 199° 55' 38,98" e distincia de 214,77 m até o
vértice P658, definido pelas coordenadas E: 6.868.712,600 m e N: 638.686,450
m com azimute 173° 11' 10,12" e distincia de 1.980,63 m até o vértice P659,
definido pelas coordenadas E: 6.868.947,590 m e N: 636.719,810 m com
azimute 159° 50' 06,27" e distincia de 32,58 m até o vértice P660, definido pelas
coordenadas E: 6.868.958,820 m e N: 636.689,230 m com azimute 187° 39
13,49" e distancia de 30,11 m até o vértice P661, definido pelas coordenadas E:
6.868.954,810 m e N: 636.659,390 m com azimute 173° 11' 11,05" e distincia
de 132,59 m até o vértice P662, definido pelas coordenadas E: 6.868.970,540 m
e N: 636.527,740 m com azimute 211° 36' 58,41" ¢ distdncia de 30,12 m até o
vértice P663, definido pelas coordenadas E: 6.868.954,750 m ¢ N: 636.502,090
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defmido pelas coordenadas E: 6.869.294,980 m e N: 636.248,750 m com
azimute 48° 49' 21,47" ¢ distancia de 220,51 m até o vértice P665, definido pelas
coordenadas E: 6.869.460,950 m e N: 636.393,930 m com azimute 332° 30
36,61" e distdncia de 298,42 m até o vértice P666, definido pelas coordenadas E:
6.869.323,200 m e N: 636,658,660 m com azimute 356° 18' 10,78" e distdncia
de 82,04 m até o vértice P667, definido pelas coordenadas E: 6.869.317,910 m
e N: 636.740,530 m com azimute 339° 55' 19,55" ¢ distincia de 56,80 m até o
vértice P668, defmido pelas coordenadas E: 6.869.298,410 m e N: 636.793,880
m com azimute 347° 05' 53,57" e distancia de 113,80 m até o vértice P669,
definido pelas coordenadas E: 6.869.273,000 m ¢ N: 636.904,810 m com
azimute 353° 30' 13,93" ¢ distincia de 94,13 m até o vértice P670, definido pelas
coordenadas E: 6.869.262,350 m e N: 636.998,340 m com azimute 2° 36' 45,62"
e distincia de 66,91 m até o vértice P671, definido pelas coordenadas E:
6.869.265,400 m e N: 637.065,180 m com azimmte 1° 19' 18,95" e distincia de
97,10 m até o vértice P672, definido pelas coordenadas E: 6.869.267,640 m e N:
637.162,250 m com azimute (° 58' 54,97" ¢ distincia de 89,86 m até o vértice
P673, defimido pelas coordenadas E: 6.869.269,180 m e N: 637.252,100 m com
azimute 358° 19' 23,37" e distincia de 30,07 m até o vértice P674, defmido pelas
coordenadas E: 6.869.268,300 m e N: 637.282,160 m comazmute 0° 27' 00,16"
e distancia de 70,02 m até o vértice P675, definido pelas coordenadas E:
6.869.268,850 m e N: 637.352,180 m com azimute 0° 54' 39,96" ¢ distdncia de
89,93 m até o vértice P676, definido pelas coordenadas E: 6.869.270,280 m e N:
637.442,100 m com azimute 353° 58' 21,68" e distincia de 80,28 m até o vértice
P677, definido pelas coordenadas E: 6.869.261,850 m e N: 637.521,940 m com
azimute 1° 28' 31,89" e distancia de 69,90 m até o vértice P678, definido pelas
coordenadas E: 6.869.263,650 m e N: 637.591,820 m com azimute 348° 38
55,21" e distancia de 70,57 m até o vértice P679, definido pelas coordenadas E:
6.869.249,760 m e N: 637.661,010 m com azimute 346° 08' 19,37" e distAncia
de 27,80 m até o vértice P680, definido pelas coordenadas E: 6.869.243,100 m
e N: 637.688,000 m com azimute 340° 50' 32,36" e distincia de 38,61 m até o
veértice P681, definido pelas coordenadas E: 6.869.230,430 m ¢ N: 637.724,470
m com azimute 347° 33' 39.48" e distincia de 62,30 m até o vértice P682,
definido pelas coordenadas E: 6.869.217,010 m e N: 637.785,310 m com
azimute 358° 04' 59,10" ¢ distdncia de 22,12 m até o vértice P683, definido pelas
coordenadas E: 6.869.216,270 m ¢ N: 637.807,420 m com azimute 344° 52
52,59" e distancia de 62,27 m até o vértice P684, definido pelas coordenadas E:
6.869.200,030 m e N: 637.867,530 m com azimute 345° 11' 28,34" e distincia
de 76,45 m até o vértice P685, definido pelas coordenadas E: 6.869.180,490 m .
e N: 637.941,440 m com azimute 354° 40' 49,53" e distincia de 58,03 m até o
vértice P686, definido pelas coordenadas E: 6.869.175,110 m e N: 637.999,220
m com azimute 359° 14' 36,26" e distAncia de 21,96 m até o vértice P687,
definido pelas coordenadas E: 6.869.174,820 m e N: 638.021,180 m com
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azimute 341° 13' 54,41" e distincia de 295,21 m até o vértice P688, definido
pelas coordenadas E: 6.869.079,840 m ¢ N: 638.300,690 m com azimute 35° 33'
58,28" e distancia de 259,32 m até o vértice P689, definido pelas coordenadas E:
6.869.230,670 m e N: 638.511,630 m com azimute 94° 04' 16,77" e distincia de
154,23 m até o vértice P690, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,510 me
N: 638.500,680 m com azimute 69° 33' 15,09" e distdncia de 65,70 m até o
vértice P691, definido pelas coordenadas E: 6.869.446,070 m e N: 638.523,630
m comazimute 47° 19' 04,90" e distancia de 48,43 m até o vértice P692, definido
pelas coordenadas E: 6.869.481,670 m e N: 638.556,460 m com azimute 8§89° 27
53,17" e distincia de 23,55 m até o vértice P693, definido pelas coordenadas E:
6.869.505,220 m e N: 638.556,680 m com azimute 24° 14’ 17,40" e distancia de
82,72 m até o vértice P694, definido pelas coordenadas E: 6.869.539,180 m e N:
638.632,110 m com azimute 26° 11' 38,71" e distAncia de 167,85 m até o vértice
P69S, defmido pelas coordenadas E: 6.869.613,270 m e N: 638.782,720 m com
azimute 26° 15' 33,92" e distincia de 215,47 m até o vértice P696, defmido pelas
coordenadas E: 6.869.708,600 m e¢ N: 638.975,950 m com azimute 38° 33'
35,37" e distancia de 154,83 m até o vértice P697, definido pelas coordenadas E:
6.869.805,110 m e N: 639.097,020 m com azimute 39° 26' 55,95" e distancia de
97,07 m até o vértice P698, definido pelas coordenadas E: 6.869.866,790 m e N:
639.171,980 m com azimute 65° 47" 36,54" e distancia de 129,21 m até o vértice
P699, definido pelas coordenadas E: 6.869.984,640 m e N: 639.224,960 m com
azimmte 27° 04' 01,89" e distancia de 51,03 m até o vértice P700, definido pelas
coordenadas E: 6.870.007,860 m e N: 639.270,400 m comazmute 1° 07 26,16"
e distincia de 53,53 m até o vértice P701, definido pelas coordenadas E:
6.870.008,910 m e N: 639.323,920 m com azimute 308° 17 15,96" e distincia
de 138,30 m até o vértice P702, definido pelas coordenadas E: 6.869.900,360 m
e N: 639.409,610 m com azimute 307° 34' 25,35" e distincia de 95,58 m at€ o
vértice P703, definido pelas coordenadas E: 6.869.824,610 m e N: 639.467,890
m com azimute 288° 57' 13,14" e distancia de 113,18 m até o vértice P704,
definido pelas coordenadas E: 6.869.717,570 m e N: 639.504,650 m com
azimute 285° 41' 24,68" ¢ distancia de 94,37 m até o vértice P705, definido pelas
coordenadas E: 6.869.626,720 m e N: 639.530,170 m com azimute 261° 22
28.69" ¢ distincia de 88,35 m até o vértice P706, definido pelas coordenadas E:
6.869.539,370 m e N: 639.516,920 m com azimute 265° 01' 34,64" e distincia
de 106,23 m até o vértice P707, definido pelas coordenadas E: 6.869.433,540 m
e N: 639.507,710 m com azimute 283° 10' 00,63" ¢ distAncia de 49,87 m até o
vértice P708, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,980 m e N: 639.519,070
m com azimute 331° 33' 00,76" e distdncia de 24,48 m até o vértice P709,
definido pelas coordenadas E: 6.869.373,320 m e N: 639.540,590 m com
azimute 308° 33' 30,24" e distancia de 52,06 m até o vértice P710, definido pelas
coordenadas E: 6.869.332,610 m e N: 639.573,040 m com azimute 318° 39
42,12" e distncia de 96,21 m até o vértice P711, definido pelas coordenadas E:
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6.869.269,060 m e N: 639.645,280 m com azimute 337° 42' 14,35" e distincia
de 40,01 m até o vértice P712, defmido pelas coordenadas E: 6.869.253,880 m
e N: 639.682,300 m com azimute 26° 59' 16,94" e distincia de 64,21 m até o
vértice P713, definido pelas coordenadas E: 6.869.283,020 m e N: 635.739,520
m comazimute 16° 08' 54,02" ¢ distincia de 65,15 m até o vértice P714, definido
pelas coordenadas E: 6.869.301,140 m e N: 639.802,100 m com azimute 13° 16
32,31" e disténcia de 74,73 m até o vértice P715, definido pelas coordenadas E:
6.869.318,300 m ¢ N: 639.874,830 m comazimute 11° 59'21,25" e disténcia de
71,30 m até o vértice P716, definido pelas coordenadas E: 6.869.333,110 me N:
639.944,570 m com azimute 25° 50' 34,61" e distancia de 44,71 m até o vértice
P717, definido pelas coordenadas E: 6.869.352,600 m e N: 639.984,810 m com
azimute 49° 21' 15,20" e distancia de 88,01 m até o vértice P718, definido pelas
coordenadas E: 6.869.419,380 m e N: 640.042,140 m com azimute 53° 0%
13,17" e distancia de 66,45 m até o vértice P719, definido pelas coordenadas E:
6.869.472,510 m e N: 640.082,050 m comazimute 64° 10' 17,94" e distincia de
58,78 m até o vértice P720, definido pelas coordenadas E: 6.869.525,420 m e N:
640.107,660 m com azimute 58° 35' 40,34" e distincia de 51,83 m até o vértice
P721, defmido pelas coordenadas E: 6.869.569,660 m e N: 640.134,670 m com
azimute 37° 56' 10,65" e distAncia de 41,80 m até o vértice P722, definido pelas
coordenadas E: 6.869.595,360 m e N: 640.167,640 m com azmmute 57° 56
57,66" e distancia de 75,13 m até o vértice P723, definido pelas coordenadas E:
6.869.659,040 m e N: 640.207,510 m comazimmute 60° 11' 57,85" e distancia de
104,59 m até o veértice P724, definido pelas coordenadas E: 6.869.749,800 me
N: 640.259,490 m com azimute 54° 44' 38,08" e distincia de 120,16 m até o
vértice P725, defmido pelas coordenadas E: 6.869.847,920 m e N: 640.328,850
m com azimute 50° 10' 01,91" e distAncia de 121,22 m até o vértice P726,
definido pelas coordenadas E: 6.869.941,010 m e N: 640.406,500 m com
azimute 77° 37' 59,36" e distincia de 77,51 m até o vértice P727, definido pelas
coordenadas E: 6.870.016,720 m e N: 640.423,100 m com azimute 145° 06
17,37" e distincia de 74,64 m até o vértice P728, definido pelas coordenadas E:
6.870.059,420 m e N: 640.361,880 m comazimute 63° 12' 39,24" e distdncia de
37,74 m até o vértice P729, definido pelas coordenadas E: 6.870.093,110 me N:
640.378,890 m com azimute 137° 14' 02,24" e distincia de 49,16 maté o vértice
P730, definido pelas coordenadas E: 6.870.126,490 m e N: 640.342,800 m com
azimute 143° 55' 47,06" e distdncia de 40,27 m até o vértice P731, definido pelas
coordenadas E: 6.870.150,200 m e N: 640.310,250 m com azimute 119° 09
46,45" e distancia de 76,57 m até o vértice P732, definido pelas coordenadas E:
6.870.217,060 m e N: 640.272,940 m com azimute 148° 33' 31,27" e distincia
de 87,86 m até o vertice P733, definido pelas coordenadas E: 6.870.262,890 m
e N: 640.197,980 m com azimute 136° 26' 02,99" ¢ distdncia de 88,15 m até o
vértice P734, defmido pelas coordenadas E: 6.870.323,640 m ¢ N: 640.134,110
m com azimute 112° 29' 04,31" ¢ distincia de 107,47 m até o vértice P735,
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definido pelas coordenadas E: 6.870.422,940 m e N: 640.093,010 m com
azimute 93° 54' 44,97" e distancia de 116,95 m até o vértice P736, definido pelas
coordenadas E: 6.870.539,620 m e N: 640.085,030 m com azimute 90° 4(
40,51" e distancia de 64,23 m até o vértice P737, definido pelas coordenadas E:
6.870.603,850 m e N: 640.084,270 m com azimute 124° 28' 17,01" e distincia
de 128,75 m até o vértice P738, definido pelas coordenadas E: 6.870.709,990 m
e N: 640.011,400 m com azimute 111° 13' 22,20" e distincia de 157,60 m at€ o
vértice P739, definido pelas coordenadas E: 6.870.856,900 m e N: 639.954,350
m com azimute 123° 36' 21,28'" e distdncia de 77,42 m até o vértice P740,
defnido pelas coordenadas E: 6.870.921,380 m e N: 639.911,500 m com
azimute 89° 14' 45,47" e disténcia de 160,33 m até o vértice P741, definido pelas
coordenadas E: 6.871.081,700 m e N: 639.913,610 m com azimute 68° 49
32,77" e distancia de 15,95 m até o vértice P742, definido pelas coordenadas E:
6.871.096,570 m e N: 639.919,370 m comazimute 23° 48' 01,03" ¢ distancia de
40,89 m até o vértice P743, definido pelas coordenadas E: 6.871.113,070 me N:
639.956,780 m com azimute 25° 14' 03,93" ¢ distincia de 44,87 m até o vértice
P744, definido pelas coordenadas E: 6.871.132,200 m € N: 639.997,370 m com
azimute 34° 51' 53,81" e distancia de 19,21 m até o vértice P745, definido pelas
coordenadas E: 6.871.143,180 m e N: 640.013,130 m com azimute 351° 3¢
34,25" e distAncia de 27,43 m até o vértice P746, definido pelas coordenadas E:
6.871.139,130 m e N: 640.040,260 m com azimute 332° 59' 39,19" e distdncia
de 20,35 m até o vértice P747, definido pelas coordenadas E: 6.871.129,890 m
e N: 640.058,390 m com azimute 347° 45' 11,12" e distancia de 14,99 m até o
vértice P748, definido pelas coordenadas E: 6.871.126,710 m e N: 640.073,040
m com azimute 0° 37' 21,92" e distancia de 20,24 m até o vértice P749, definido
pelas coordenadas E: 6.871.126,930 m e N: 640.093,280 m com azimute 358°
35'41,47" e distincia de 17,54 m até o vértice P750, definido pelas coordenadas
E: 6.871.126,500 me N: 640.110,810 m comazimute 330° 48' 57,44" e distdncia
de 12,04 m até o vértice P751, definido pelas coordenadas E: 6.871.120,630 m
e N: 640.121,320 m com azimute 345° 24' 21,21" e distincia de 11,71 m at€ o
vértice P752, definido pelas coordenadas E: 6.871.117,680 m e N: 640.132,650
m com azimute 324° 26' 35,25" e distdncia de 13,88 m até o vértice P753,
definido pelas coordenadas E: 6.871.109,610 m e N: 640.143,940 m com
azimute 38° 04' 24,58" ¢ distincia de 42,28 m até o vértice P754, definido pelas
coordenadas E: 6.871.135,680 m e N: 640.177,220 m com azimute 63° 14
58,45" ¢ distincia de 38,70 m até o vértice P755, defmido pelas coordenadas E:
6.871.170,240 m e N: 640.194,640 m comazimute 63° 31' 41,48" e distdncia de
21,99 m até o vértice P756, definido pelas coordenadas E: 6.871.189,920 m e N:
640.204,440 m com azimute 48° 34' 02,78" e distincia de 14,21 m até o vértice
P757, definido pelas coordenadas E: 6.871.200,570 m e N: 640.213,840 m com
azimute 22° 04' 42,46" e distincia de 35,33 m até o vértice P758, definido pelas
coordenadas E: 6.871.213,850 m ¢ N: 640.246,580 m com azimute 26° 33'
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54,18" e distancia de 67,35 m até o vértice P759, definido pelas coordenadas E:
6.871.243,970 m e N: 640.306,820 m comazimute 16° 02' 13,28" ¢ distancia de
82,46 m até o vértice P760, definido pelas coordenadas E: 6.871.266,750 m e N:
640.386,070 m com azimute 34° 35' 25,49" e distincia de 112,79 maté o vértice
P761, definido pelas coordenadas E: 6.871.330,780 m e N: 640.478,920 m com
azimute 37° 17" 49,35" e distAncia de 22,00 m até o vértice P762, definido pelas
coordenadas E: 6.871.344,110 m ¢ N: 640.496,420 m com azimute 97° 25
34,60" e distancia de 346,77 m até o vértice P763, definido pelas coordenadas E:
6.871.687,970 m e N: 640.451,600 m comazimute 37° 21' 00,07" e distincia de
214,81 m até o vértice P764, definido pelas coordenadas E: 6.871.818,290 m e
N: 640.622,360 m com azimute 90° 46' 20,68" e distincia de 94,21 m até o
vértice P763, definido pelas coordenadas E: 6,.871.912,490 m e N: 640.621,090
m com azimute 162° 11' 01,58" e distdncia de 36,61 m até o vértice P766,
defmido pelas coordenadas E: 6.871.923,690 m e N: 640.586,240 m com
azimute 99° 31' 53,13" e distincia de 57,25 m até o vértice P767, definido pelas
coordenadas E: 6.871.980,150 m e N: 640.576,760 m com azimute 130° 04
44.39" e disténcia de 83,17 m até o vértice P768, definido pelas coordenadas E:
6.872.043,790 m e N: 640,523,210 m com azimute 121° 25' 15,07" e distincia
de 56,11 m até o vértice P769, definido pelas coordenadas E: 6.872.091,670 m
e N: 640.493,960 m com azimute 179° 07' 52,14" e distincia de 65,29 m até o
vértice P770, defmido pelas coordenadas E: 6.872.092,660 m e N: 640.428,680
m com azimute 197° 20' 31,71" e distdncia de 66,16 m até o vértice P771,
definido pelas coordenadas E: 6.872.072,940 m e N: 640.365,530 m com
azimute 181° 18" 17,82" e distincia de 82,55 m até o vértice P772, defmido pelas
coordenadas E: 6.872.071,060 m e N: 640.283,000 m com azimute 181° 3&
37,28" e distancia de 57,52 m até o vértice P773, definido pelas coordenadas E:
6.872.069,410 m e N: 640.225,500 m com azimute 184° 31' 34,80" e distincia
de 118,10 m até o vértice P774, definido pelas coordenadas E: 6.872.060,090 m
e N: 640.107,770 m com azimute 51° 23' 45,01" e distincia de 4,82 m até o
vértice P775, definido pelas coordenadas E: 6.872.063,860 m ¢ N: 640.110,780
m comazimute 117° 35" 43,00" e distincia de 5,72 m até o vértice P776, definido
pelas coordenadas E: 6.872.068,930 m ¢ N: 640.108,130 m com azimute 51° 34
55,00" e distancia de 0,74 m até o vértice P777, definido pelas coordenadas E:
6.872.069,510 m e N: 640.108,590 m com azimute 117° 38' 29,88" ¢ distincia
de 72,36 m até o vértice P778, definido pelas coordenadas E: 6.872.133,610 m
e N: 640.075,020 m com azimute 105° 25' 15,00" e distAncia de 57,31 m até o
vértice P779, definido pelas coordenadas E: 6.872.188,860 m e N: 640.059,780
m comazimute 87° 44' 22,19" ¢ distincia de 76,06 m até o vértice P780, defimido
pelas coordenadas E: 6.872.264,860 m e N: 640.062,780 m com azimute 90° e
distincia de 64,00 m até o vértice P781, definido pelas coordenadas E:
6.872.328,860 m e N: 640.062,780 m com azimute 122° 30' 18,32" ¢ distincia
de 3,89 m até o vértice P782, definido pelas coordenadas E: 6.872.332,140 me
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N: 640.060,690 m com azimute 90° e distdncia de 2,50 m até o vértice P783,
definido pelas coordenadas E: 6.872.334,640 m ¢ N: 640.060,690 m com
azimute 122° 16'31,04" e distAncia de 71,78 m até o vértice P784, definido pelas
coordenadas E: 6.872.395,330 m e N: 640.022,360 m com azimute 126° 23'
07,29" e distdncia de 72,37 m até o vértice P785, definido pelas coordenadas E:
6.872.453,590 m e N: 639.979,430 m comazimute 97° 12' 39,55" e distincia de
76,88 m até o vértice P786, definido pelas coordenadas E: 6.872.529,860 m e N:
639.969,780 m com azimute 99° 31' 59,64" e distincia de 132,83 m até o vértice
P787, definido pelas coordenadas E: 6.872.660,860 m e N: 639.947,780 m com
azimute 168° 11' 24,42" e distincia de 1,12 m até o vértice P788, definido pelas
coordepadas E: 6.872.661,090 m e¢ N: 639.946,680 m com azimute 99° 39
20,81" ¢ distancia de 5,84 m até o vértice P789, definido pelas coordenadas E:
6.872.666,850 m e N: 639.945,700 m com azimute 168° 41' 32,52" e distincia
de 48,86 m até o vértice P790, definido pelas coordenadas E: 6.872.676,430 m
e N: 639.897,790 m com azimute 132° 08' 08,05" e distincia de 89,85 m até o
vértice P791, definido pelas coordenadas E: 6.872.743,060 m e N: 639.837,510
m comazimute 103° 44' 10,57" e distincia de 1,39 m até o vértice P792, definido
pelas coordenadas E: 6.872.744,410 m e N: 639.837,180 m com azimute 85° 01’
50,16" e distincia de 72,84 m até o vértice P793, definido pelas coordenadas E:
6.872.816,980 m e N: 639.843,490 m com azimute 123° 41' 15,96" e distincia
de 69,10 m até o vértice P794, definido pelas coordenadas E: 6.872.874,480 m
e N: 639.805,160 m com azimute 120° 04' 11,01" e distancia de 68,48 m até o
vértice P795, definido pelas coordenadas E: 6.872.933,740 m e N: 639.770,850
m com azimute 103° 25" 41,09" e distancia de 64,89 m até o vértice P796,
definido pelas coordenadas E: 6.872.996,860 m e N: 639.755,780 m com
azimute 87° 51' 08,69" e distincia de 80,06 m até o vértice P797, definido pelas
coordenadas E: 6.873.076,860 m ¢ N: 639.758,780 m com azimute 122° 38
40,70" e distAncia de 3,04 m até o vértice P798, definido pelas coordenadas E:
6.873.079,420 m e N: 639.757,140 m comazimute 87° 39'30,08" e distincia de
2,69 m até o vértice P799, definido pelas coordenadas E: 6.873.082,110 m e N:
639.757,250 m comazimute 122° 43'55,16" edistancia de 106,32 m até o vértice
P800, definido pelas coordenadas E: 6.873.171,550 m ¢ N: 639.699,760 m com
azimute 146° 58 28,69" e distincia de 112,36 m até o vértice P801, definido
pelas coordenadas E: 6.873.232,790 m e N: 639.605,550 m com azimute 140°
55' 35,85" e distancia de 145,18 m até o vértice P802, definido pelas coordenadas
E: 6.873.324,300 m e N: 639.492,840 m com azimute 99° 45' 00,56" e distancia
de 124,36 m até o vértice P803, definido pelas coordenadas E: 6.873.446,860 m
e N: 639.471,780 m com azimute 121° 08' 47,67" e distancia de 2,69 m até o
vértice P804, definido pelas coordenadas E: 6.873.449,160 m e N: 639.470,390
m com azimute 99° 54' 51,47" e distincia de 3,54 m até o vértice P805, defmido
pelas coordenadas E: 6.873.452,650 m e N: 639.469,780 m com azimute 121°
13' 05,81" e distancia de 121,22 m até o vértice P806, definido pelas coord
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E: 6.873.556,320 m e N: 639.406,950 m comazimute 103° 25' 40,24" ¢ distancia
de 65,33 m até o vértice P807, definido pelas coordenadas E: 6.873.619,860 m
e N: 639.391,780 m com azimute 115° 31' 36,68" e distincia de 2,72 m até o
vértice P808, definido pelas coordenadas E: 6.873.622,310 m e N: 639.390,610
m comazimute 103° 30' 39,77" e distdncia de 2,91 m até o vértice P809, definido
pelas coordenadas E: 6.873.625,140 m e N: 639.389,930 m com azimute 115°
44' 15,92" e distincia de 196,68 m até o vértice P810, defnido pelas coordenadas
E: 6.873.802,310 me N: 639.304,520 m comazimute 110° 08’ 44,93" e distancia
de 28,28 m até o vértice P811, definido pelas coordenadas E: 6.873.828,860 m
e N: 639.294,780 m com azimute 97° 33' 41,14" e distincia de 113,99 m até o
vértice P812, definido pelas coordenadas E: 6.873.941,860 m ¢ N: 639.279,780
m comazimute 109° 45' 34,09" e distincia de 4,38 m até o vértice P813, definido
pelas coordenadas E: 6.873.945,980 m e N: 639.278,300 m com azimute 95° 0¥’
10,96" e distancia de 1,79 m até o vértice P814, definido pelas coordenadas E:
6.873.947,760 m e N: 639.278,140 m com azimute 110° 13' 20,05" e distincia
de 64,69 m até o vértice P815, definido pelas coordenadas E: 6.874.008,460 m
e N: 639.255,780 m com azimute 115° 33' 28,92" ¢ distdncia de §1,43 m até o
vértice P816, defmido pelas coordenadas E: 6.874.081,920 m e N: 639.220,650
m com azimute 138° 34' 19,73" ¢ distincia de 72,41 m até o vértice P817,
definido pelas coordenadas E: 6.874.129,830 m ¢ N: 639.166,360 m com
azimute 103° 21' 31,18" ¢ distancia de 76,09 m até o vértice P818, definido pelas
coordenadas E: 6.874.203,860 m e N: 639.148 780 m com azunute 110° 06
11,83" e distancia de 1,63 m até o vértice P819, definido pelas coordenadas E:
6.874.205,390 m e N: 639.148,220 m com azimute 103° 33' 57,97" e distincia
de 4,43 m até o vértice P820, definido pelas coordenadas E: 6.874.209,700 m e
N: 639.147,180 m com azimute 110° 31' 17,87" e distincia de 75,99 m até o
vértice P821, definido pelas coordenadas E: 6.874.280,870 m e N: 639.120,540
m com azimute 103° 14' 19,01" e distincia de 68,82 m até o vértice P822,
definido pelas coordenadas E: 6.874.347,860 m e N: 639.104,780 m com
azimute 98° 21' 02,71" e disténcia de 110,17 m at¢ o vértice P823, definido pelas
coordenadas E: 6.874.456,860 m e N: 639.088,780 m com azmmute 118° 11'
12,28" e distancia de 4,42 m até o vértice P824, definido pelas coordenadas E:
6.874.460,760 m e N: 639.086,690 m comazimute 98° 22' 43,22" e distincia de
1,30 m até o vértice P825, definido pelas coordenadas E: 6.874.462,050 m e N:
639.086,500 m comazimute 117° 21' 18,10" ¢ distincia de 74,93 m até o vértice
P826, definido pelas coordenadas E: 6.874.528,600 m ¢ N: 639.052,070 m com
azimute 116° 33' 54,18" e distincia de 0,04 m até o vértice P827, definido pelas
coordenadas E:; 6.874.528,640 m e N: 639.052,050 m com azimute 84° 31'
47,93" e distancia de 544,35 m até o vértice P828, definido pelas coordenadas E:
6.875.070,510 m e N: 639.103,940 m comazimute 58° 22' 39,72" ¢ distincia de
7,61 m até o vértice P829, definido pelas coordenadas E: 6.875.076,990 m ¢ N:
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P830, definido pelas coordenadas E: 6.875.084,170 m e N: 639.107,510 m com
azimute 177° 42' 33,80" e distancia de 2,25 m até o vértice P831, definido pelas
coordenadas E: 6.875.084,260 m e N: 639.105,260 m com azimute 104° 48
20,91" ¢ distAncia de 659,65 m até o vértice P832, definido pelas coordenadas E:
6.875.722,010 m e N: 638.936,690 m com azimute 143° 39' 30,83" e distincia
de 13,01 m até o vértice P833, definido pelas coordenadas E: 6.875.729,720 m
e N: 638.926,210 m com azimute 218° 06' 50,12" e distincia de 11,15 m até o
vértice P834, definido pelas coordenadas E: 6.875.722,840 m e N: 638.917,440
m com azimute 212° 58' 31,32" e distdncia de 10,90 m até o vértice P&35,
definido pelas coordenadas E: 6.875.716,910 m e N: 638.908,300 m com
azimute 220° 59' 20,62" ¢ distAncia de 6,57 m até o vértice P836, definido pelas
coordenadas E: 6.875.712,600 m ¢ N: 638.903,340 m com azimute 211° 25
00,89" ¢ distdncia de 21,47 m até o vértice P837, definido pelas coordenadas E:
6.875.701,410 m e N: 638.885,020 m com azimute 148° 56' 41,09" e distincia
de 5,37 m até o vértice P838, definido pelas coordenadas E: 6.875.704,180 me
N: 638.880,420 m com azimute 112° 50' 40,39" e distancia de 10,20 m até o
vértice P839, definido pelas coordenadas E: 6.875.713,580 m ¢ N: 638.876,460
m com azimute 107° 37" 31,75" e distdncia de 10,07 m at€ o vértice P840,
definido pelas coordenadas E: 6.875.723,180 m e N: 638.873,410 m com
azimute 102° 57" 11,57" e distancia de 12,45 m até o vértice P841, definido pelas
coordenadas E: 6.875.735,310 m ¢ N: 638.870,620 m com azimute 102° 33'
10,54" e distancia de 10,31 m até o vértice P842, definido pelas coordenadas E:
6.875.745,370 m e N: 638.868,380 m com azimute 102° 57' 22,52" e distincia
de 11,20 m até o vértice P843, definido pelas coordenadas E: 6.875.756,280 m
e N: 638.865,870 m com azimute 98° 59' 21,29" e distdncia de 10,75 m até o
vértice P844, definido pelas coordenadas E: 6.875.766,900 m e N: 638.864,190
m com azimute 105° 35' 19,68" ¢ distincia de 12,80 m até o vértice P45,
definido pelas coordenadas E: 6.875.779,230 m e N: 638.860,750 m com
azimute 110° 46' 48,61" e distincia de 11,67 maté o vértice P846, definido pelas
coordenadas E: 6.875.790,140 m e N: 638.856,610 m com azmute 108° 38
17,25" e distdncia de 10,70 m até o vértice P847, definido pelas coordenadas E:
6.875.800,280 m e N: 638.853,190 m com azimute 110° 29" 38,75" ¢ distincia
de 10,83 m até o vértice P848, definido pelas coordenadas E: 6.875.810,420 m
e N: 638.849,400 m com azimute 108° 17' 20,97" ¢ distincia de 12,43 m até o
vértice P849, definido pelas coordenadas E: 6.875.822,220 m e N: 638.845,500
m com azimute 108° 17' 33,99" e distancia de 10,20 m até o vértice P850,
definido pelas coordenadas E: 6.875.831,900 m e N: 638.842,300 m com
azimute 108° 46' 33,57" e distAncia de 10,63 maté o vértice P851, definido pelas
coordenadas E: 6.875.841,960 m ¢ N: 638.838,880 m com azimute 111° 4¢
42.00" e distancia de 12,97 m até o vértice P852, definido pelas coordenadas E:
6.875.854,010 m e N: 638.834,090 m com azimute 114° 43' 24,71" e distincia
de 10,86 m até o vértice P853, definido pelas coordenadas E: 6.875.863,87/0&
o)
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e N: 638.829,550 m com azimute 105° 10" 13,52" e disténcia de 11,27 m até o
vértice P854, definido pelas coordenadas E: 6.875.874,750 m e N: 638.826,600
m com azimute 102° 24' 52,47" e distdncia de 12,51 m até o vértice P855,
definido pelas coordenadas E: 6.875.886,970 m ¢ N: 638.823,910 m com
azimute 108° 08' 29,97" e distAncia de 10,50 m até o vértice P856, definido pelas
coordenadas E: 6.875.896,950 m e N: 638.820,640 m com azimute 107° 24'
22,97" e distédncia de 11,10 m até o vértice P857, definido pelas coordenadas E:
6.875.907,540 m ¢ N: 638.817,320 m com azimute 102° 01' 44,10" e distancia
de 10,94 m até o vértice P858, definido pelas coordenadas E: 6.875.918,240 m
e N: 638.815,040 m com azimute 106° 31' 00,55" e distdncia de 11,43 m até o
vértice P859, definido pelas coordenadas E: 6.875.929,200 m e N: 638.811,790
m com azimute 107° 22' 30,25" e distancia de 12,99 m até o vértice P860,
defmido pelas coordenadas E: 6.875.941,600 m e N: 638.807,910 m com
azimute 108° 50' 43,24" e distincia de 10,15 m até o vértice P861, definido pelas
coordenadas E: 6.875.951,210 m e N: 638.804,630 m com azimute 110° 29
38,75" e distancia de 10,83 m até o vértice P862, definido pelas coordenadas E:
6.875.961,350 m e N: 638.800,840 m com azimute 110° 31' 57,09" ¢ distancia
de 11,40 m até o vértice P863, definido pelas coordenadas E: 6.875.972,030 m
e N: 638.796,840 m com azimute 106° 15' 28,55" e distincia de 10,07 m até o
vértice P864, defmido pelas coordenadas E: 6.875.981,700 m e N: 638.794,020
m com azimute 93° 40' 28,20" e distincia de 10,92 m até o vértice P865, defmido
pelas coordenadas E: 6.875.992,600 m e N: 638.793,320 m com azimute 91° 58
17,22" e distancia de 11,34 m até o vértice P866, definido pelas coordenadas E:
6.876.003,930 m e N: 638.792,930 m com azimute 119° 25' 30,21" e distincia
de 10,67 m até o vértice P867, definido pelas coordenadas E: 6.876.013,220 m
e N: 638.787,690 m com azimute 131° 19' 22,11" e distincia de 11,03 m até o
vértice P868, definido pelas coordenadas E: 6.876.021,500 m ¢ N: 638.780,410
m com azimute 122° 30" 12,94" e distancia de 10,85 m até o vértice P869,
definido pelas coordenadas E: 6.876.030,650 m e N: 638.774,580 m com
azimute 142° 36' 54,44" ¢ distAncia de 10,46 m até o vértice P870, definido pelas
coordenadas E: 6.876.037,000 m e N: 638.766,270 m com azimute 145° 21'
02,01" ¢ distancia de 11,10 m até o vértice P871, definido pelas coordenadas E:
6.876.043,310 m e N: 638.757,140 m com azimute 129° 42' 22,71" e distincia
de 10,35 m até o vértice P872, definido pelas coordenadas E: 6.876.051,270 m
e N: 638.750,530 m com azimute 122° 06' 06,52" e distncia de 10,71 m até o
vértice P873, defmido pelas coordenadas E: 6.876.060,340 m e N: 638.744,840
m com azimute 121° 10' 57,95" e distincia de 11,67 m até o vértice P874,
definido pelas coordenadas E: 6.876.070,320 m e N: 638.738,800 m com
azimute 122° 58' 46,22" e distancia de 10,29 m até o vértice P875, defmido pelas
coordenadas E: 6.876.078,950 m ¢ N: 638.733,200 m com azimute 127° 33'
25,79" e distancia de 9,17 m até o vértice P876, definido pelas coordenadas E:
6.876.086,220 m e N: 638.727,610 m com azimute 132° 57' 07,13" e distincia
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de 11,08 m até o vértice P877, definido pelas coordenadas E: 6.876.094,330 m
e N: 638.720,060 m com azimute 136° 48' 49,96" ¢ distincia de 11,62 m até o
vertice P878, definido pelas coordenadas E: 6.876.102,280 m e N: 638.711,590
m com azimute 149° 54' 4734" ¢ distincia de 11,43 m até o vértice P879,
defmido pelas coordenadas E: 6.876.108,010 m e N: 638.701,700 m com
azimute 162° 46' 24,04" e distAncia de 10,20 m até o vértice P880, definido pelas
coordenadas E: 6.876.111,030 m e N: 638.691,960 m com azimute 178° 10
08,36 e distancia de 10,02 m até o vértice P881, definido pelas coordenadas E:
6.876.111,350 m e N: 638.681,950 m com azimute 178° 32' 54,14" e distincia
de 10,26 m até o vértice P882, definido pelas coordenadas E: 6.876.111,610 m
e N: 638.671,690 m com azimute 24° 21' 39,72" e distAncia de 1.809,30 m até o
vértice P883, definido pelas coordenadas E: 6.876.857,920 m e N: 640.319,900
m com azmute 35° 41' 32,04" e distdncia de 1.773,78 m até o vértice P884,
defmido pelas coordenadas E: 6.877.892,800 m e N: 641.760,500 m com
azimute 111° 37' 41,15" e distincia de 3.607,87 m até o vértice P885, definido
pelas coordenadas E: 6.881.246,660 m e N: 640.430,710 m com azimute 113°
06' 22,78" e distdncia de 9,78 m até o vértice P886, definido pelas coordenadas
E: 6.881.255,660 m e N: 640.426,870 m com azimute 97° 30' 46,13" e distancia
de 513,12 m até o vértice P87, definido pelas coordenadas E: 6.881.764,380 m
e N: 640.359,780 m com azimute 87° 39' 22,68" e distancia de 31,06 m até o
vértice P888, definido pelas coordenadas E: 6.881.795,410 m e N: 640.361,050
m com azimute 68° 06' 33,69" e distiAncia de 13,12 m até o vértice P889, definido
pelas coordenadas E: 6.881.807,580 m e N: 640.365,940 m com azimute 79° 19
05,04" e distancia de 57,08 m até o vértice P890, definido pelas coordenadas E:
6.881.863,670 m e N: 640.376,520 m comazimute 85° 28' 41,47" e distincia de
40,34 m até o vértice PR91, definido pelas coordenadas E: 6.881.903,880 m e N:
640.379,700 m com azimute 61° 55' 32,31" e distincia de 18,00 m até o vértice
P892, definido pelas coordenadas E: 6.881.919,760 m e N: 640.388,170 m com
azimute 35° 32' 28,81" e distincia de 18,20 m até o vértice P893, definido pelas
coordenadas E: 6.881.930,340 m ¢ N: 640.402,980 m com azimute 81° 14'
28,76" e distancia de 27,84 m até o vértice P894, definido pelas coordenadas E:
6.881.957,860 m e N: 640.407,220 m comazimute 82° 24' 40,56" e distancia de
32,03 m até o vértice P895, definido pelas coordenadas E: 6.881.989,610 m e N:
640.411,450 m com azimute 85° 45' 27,71" e distincia de 28,66 m até o vértice
P896, definido pelas coordenadas E: 6.882.018,190 m e N: 640.413,570 m com
azimute 81° 15' 30,72" e disténcia de 27,83 m até o vértice P897, definido pelas
coordenadas E: 6.882.045,700 m ¢ N: 640.417,800 m com azmmute 51° 51
10,87" e distdncia de 37,69 m até o vértice P898, definido pelas coordenadas E:
6.882.075,340 m e N: 640.441,080 m com azimute 44° 59' 25,20" e distdncia de
41,91 m até o vértice P899, definido pelas coordenadas E: 6.882.104,970 m e N;
640.470,720 m com azimute 29° 02' 48,99" ¢ distincia de 21,79 m até o vértice
P90Q, definido pelas coordenadas E: 6.882.115,550 m e N: 640.489,770 m com
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azimute 352° 09' 08,54" ¢ distancia de 30,98 m até o vértice P901, definido pelas
coordenadas E: 6.882.111,320 m e N: 640.520,460 m com azimute 5° 53' 50,01"
e distdncia de 30,85 m até o vértice P902, definido pelas coordenadas E:
6.882.114,490 m e N: 640.551,150 m com azimute 40° 35' 41,73" e distancia de
19,52 m até o vértice P903, definido pelas coordenadas E: 6.882.127,190 m e N:
640.565,970 m com azimute 15° 56' 55,69" e distancia de 23,11 m até o vértice
P904, definido pelas coordenadas E: 6.882.133,540 m e N: 640.588,190 m com
azimute 350° 55' 02,37" e distancia de 26,80 m até o vértice P905, definido pelas
coordenadas E: 6.882.129,310 m e¢ N: 640.614,650 m com azimute 348° 1§
36,05" e distancia de 31,34 m até o vértice P906, definido pelas coordenadas E:
6.882.122,960 m e N: 640.645,340 m com azimute 352° 14' 44,94" e distincia
de 23,49 m até o vértice P907, definido pelas coordenadas E: 6.882.119,790 m
e N: 640.668,620 m com azimute 351° 00' 51,14" e distancia de 20,36 m até o
vértice P908, defmido pelas coordenadas E: 6.882.116,610 m e N: 640,688,730
m com azimute 8° 28' 43,16" ¢ distdncia de 33,71 m até o vértice P909, definido
pelas coordenadas F: 6.882.121,580 m e N: 640.722,070 m com azimute 61° 38
01,90" e distancia de 90,21 m até o vértice P910, definido pelas coordenadas E:
6.882.200,960 m e N: 640.764,930 m com azimute 130° 14' 08,65" e distancia
de 54,06 m até o vértice P911, definido pelas coordenadas E: 6.882.242,230 m
e N: 640.730,010 m com azimute 118° 51' 12,49" e distincia de 88,82 m até o
vértice P912, definido pelas coordenadas E: 6.882.320,020 m e N: 640.687,150
m comazimute 74° 03' 20,66" ¢ distancia de 69,35 m até o vértice P913, definido
pelas coordenadas E: 6.882.386,700 m e N: 640.706,200 m com azimute 127°
25'23,38" e distancia de 196,97 m até o vértice P914, definido pelas coordenadas
E: 6.882.543,130 m e N: 640.586,500 m com azimute 42° 14' 37,59" e distincia
de 54,11 m até o vértice P915, definido pelas coordenadas E: 6.882.579,510 m
e N: 640.626,560 m com azmmute 47° 58 32,16" e distincia de 129,41 m até o
vértice P916, definido pelas coordenadas E: 6.882.675,640 m e N: 640,713,190
m com azimute 81° 44' 25,89" e distincia de 248,65 m até o vértice P917,
definido pelas coordenadas E: 6.882.921,710 m e N: 640.748,910 m com
azimute 75° 31' 46,94" ¢ distancia de 203,30 m até o vértice P918, definido pelas
coordenadas E: 6.883.118,560 m e N: 640.799,710 m com azimute 48° 58
40,40" e distancia de 190,51 m até o vértice P919, definido pelas coordenadas E:
6.883.262,290 m ¢ N: 640.924,750 m com azimute 162° 09' 17,78" e distAncia
de 286,58 m até o vértice P920, definido pelas coordenadas E: 6.883.350,110 m
e N: 640.651,960 m com azimute 161° 54' 28,67" e distdncia de 126,81 m até o
vértice P921, definido pelas coordenadas E: 6.883.389,490 m e N: 640.531,420
m com azimute 163° 27' 58,88" e distincia de 337,69 m até o vértice P922,
definido pelas coordenadas E: 6.883.485,590 m e N: 640,207,690 m com
azimute 170° 35 19,29" e distdncia de 162,49 m até o vértice P923, definido
pelas coordenadas E: 6.883.512,160 m e N: 640.047,363 m com azimute 177°
14' 07,99" ¢ distincia de 460,92 m até o vértice P924, definido pelas coordenadas
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E: 6.883.534,390 m e N: 639.587,010 m comazimute 288° 49' 51,23" ¢ distancia
de 95,64 m até o vértice P925, definido pelas coordenadas E: 6.883.443,870 m
e N: 639.617,880 m com azimute 176° 31' 08,46" e disténcia de 65,22 m até o
vértice P926, definido pelas coordenadas E: 6.883.447,830 m e N: 639.552,780
m com azimute 187° 27' 25,93" e distincia de 822,59 m até o vértice P927,
definido pelas coordenadas E: 6.883.341,070 m e N: 638.737,150 m com
azimute 146° 55' 59,62" e distincia de 54,31 m até o vértice P928, definido pelas
coordenadas E: 6.883.370,700 m ¢ N: 638.691,640 m com azmute 150° 31'
10,05" e distancia de 27,96 m até o vértice P929, definido pelas coordenadas E:
6.883.384,460 m e N: 638.667,300 m com azimute 178° 36' 02,04" ¢ distincia
de 43,40 m até o vértice P930, definido pelas coordenadas E: 6.883.385,520 m
e N: 638.623,910 m com azimute 187° 55' 32,34" ¢ distancia de 84,42 m até o
vértice P931, definido pelas coordenadas E: 6.883.373,880 m e N: 638.540,300
m com azimute 183° 49' 10,79" e distincia de 47,74 m até o vértice P932,
definido pelas coordenadas E: 6.883.370,700 m e N: 638.492,670 m com
azimute 161° 33' 10,87" e distincia de 30,12 m até o vértice P933, definido pelas
coordenadas E: 6.883.380,230 m ¢ N: 638.464,100 m com azimute 151° 07
30,19" e distdncia de 22,30 m até o vértice P934, definido pelas coordenadas E:
6.883.391,000 m ¢ N: 638.444,570 m com azimute 177° 12' 52,35" ¢ distdncia
de 275,54 m até o vértice P935, definido pelas coordenadas E: 6.883.404,390 m
e N: 638.169,360 m com azimute 213° 44' 13,38" ¢ distincia de 240,14 m até o
vértice P936, definido pelas coordenadas E: 6.883.271,020 m e N: 637.969,660
m com azimute 212° 08' 24,55" e distincia de 276,24 m até o vértice P937,
definido pelas coordenadas E: 6.883.124,060 m e N: 637.735,750 m com
azimute 159° 09' 26,19" e distincia de 510,65 m até o vértice P938, definido
pelas coordenadas E: 6.883.305,750 m e N: 637.258,520 m com azimute 200°
33' 14,87" e distancia de 210,03 m até o vértice P939, definido pelas coordenadas
E: 6.883.232,010 me N: 637.061,860 m com azimute 233° 47' (7,00" e distincia
de 183,48 m até o vértice P940, definido pelas coordenadas E: 6.883.083,980 m
e N: 636.953,460 m com azimute 251° 42' 54,71" e distincia de 663,70 m até o
vértice P941, definido pelas coordenadas E: 6.882.453,790 m e N: 636.745,230
m com azimute 274° 19' 38,81" e distancia de 490,88 m até o vértice P942,
definido pelas coordenadas E: 6.881.964,310 m e N: 636.782,270 m com
azimute 298° 00' 38,07" e distincia de 892,25 m até o vértice P943, definido
pelas coordenadas E: 6.881.176,580 m e N: 637.201,300 m com azimute 177°
25'51,56" e distancia de 526,52 m até o vértice P944, definido pelas coordenadas
E: 6.881.200,180 meN: 636.675,310 m comazimute 177° 25' 44,56" e distdncia
de 74,91 m até o vértice P945, definido pelas coordenadas E: 6.881.203,540 m
e N: 636.600,480 m com azimute 93° 46' 51,04" e distincia de 191,54 m até o
vértice P946, definido pelas coordenadas E: 6.881.394,660 m e N: 636.587,850
m com azimute 169° 54' 40,61" e distincia de 308,72 m até o vértice P947,
definido pelas coordenadas E: 6.881.448,740 m e N: 636.283,900 m com
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azimute 165° 11' 22,86" e distincia de 190,48 m até o vértice P948, definido
pelas coordenadas E: 6.881.497,430 m e N: 636.099,750 m com azimute 98° 18
41,09" e distAncia de 95,19 m até o vértice P949, definido pelas coordenadas E:
6.881.591,620 m e N: 636.085,990 m com azimute 168° 06' 40,83" e distdncia
de 2,33 m até o vértice P950, definido pelas coordenadas E: 6.881.592,100 me
N: 636.083,710 m com azimute 103° 53' 48,62" e distincia de 16,95 m até o
vertice P951, defmido pelas coordenadas E: 6.881.608,550 m ¢ N: 636.079,640
m com azimute 97° 38' 53,44" e distincia de 89,11 maté o vértice P952, definido
pelas coordenadas E: 6.881.696,870 m e N: 636.067,780 m com azimute 102°
38' 55,51" e distincia de 56,99 m até o vértice P953, defmido pelas coordenadas
E: 6.881.752,480 m e N: 636.055,300 m com azimute 76° 23' 06,76" e distincia
de 35,94 m até o vértice P954, definido pelas coordenadas E: 6.881.787,410 m
e N: 636.063,760 m com azimute 87° 48" 47,83" e distdncia de 105,36 m até o
vértice P955, definido pelas coordenadas E: 6.881.892,690 m e N: 636.067,780
m comazimute 74° 24' 12,23" e distancia de 88,00 m até o vértice P956, definido
pelas coordenadas E: 6.881.977,450 m e N: 636.091,440 m com azimute 82° 43
32,39" e distancia de 126,60 m até o vértice P957, defmido pelas coordenadas E:
6.882.103,030 m e N: 636.107,470 m com azimute 118° 17" 48,42" e distancia
de 58,60 m até o vértice P958, definido pelas coordenadas E: 6.882.154,630 m
e N: 636.079,690 m com azimute 123° 08' 28,01" e distincia de 13,32 m até o
vértice P959, defmido pelas coordenadas E: 6.882.165,780 m e N: 636.072,410
m comazimute 88° 19'39,38" e distincia de 10,96 m até o vértice P960, definido
pelas coordenadas E: 6.882.176,740 m e N: 636.072,730 m com azimute 105°
33'46,61" e distincia de 92,40 m até o vértice P961, definido pelas coordenadas
E: 6.882.265,750 m e N: 636.047,940 m com azimute 87° 27' 27,67" e distincia
de 178,78 m até o vértice P962, definido pelas coordenadas E: 6.882.444,350 m
e N: 636.055,870 m com azimute 63° 25' 56,37" e distdncia de 97,62 m até o
vértice P963, definido pelas coordenadas E: 6.882.531,660 m e N: 636.099,530
m com azimute 63° 26' 11,01" e distancia de 177,49 m até o vértice P964,
definido pelas coordenadas E: 6.882.690,410 m e N: 636.178,900 m com
azimute 57° 25'47,31" e distancia de 170,01 m até o vértice P965, definido pelas
coordenadas E: 6.882.833,680 m e N: 636.270,420 m com azimute 50° 07
43,91" e distancia de 61,54 m até o vértice P966, definido pelas coordenadas E:
6.882.880,910 m e N: 636.309,870 m comazimute 86° 07' 07,35" e distincia de
59,54 m até o vértice P967, definido pelas coordenadas E: 6.882.940,310 me N:
636.313,900 m com azimute 54° 14' 45,60" e distincia de 166,27 m até o vértice
P968, defmido pelas coordenadas E: 6.883.075,240 m e N: 636.411,050 m com
azimute 67° 26' 22,61" e distincia de 25,93 m até o vértice P969, definido pelas
coordenadas E: 6.883.099,190 m e N: 636.421,000 m com azimute 151° 47
27,45" e disténcia de 20,73 m até o vértice P970, definido pelas coordenadas E:
6.883.108,990 m e N: 636.402,730 m com azimute 151° 48' 24,14" ¢ distincia
de 398,67 m até o vértice P971, definido pelas coordenadas E: 6.883.297,340 m
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e N: 636.051,360 m com azimute 172° 14' 03,54" e distincia de 99,61 m até o
vértice P972, defimido pelas coordenadas E: 6.883.310,800 m e N: 635.952,660
m com azimute 178° 43' 46,30" e distincia de 124,48 m até o vértice P973,
definido pelas coordenadas E: 6.883.313,560 m e N: 635.828,210 m com
azimute 178° 44' 14,95" e distincia de 7,26 m até o vértice P974, definido pelas
coordenadas E: 6.883.313,720 m e N: 635.820,950 m com azimute 178° 43
36,44" e distancia de 70,21 m até o vértice P975, definido pelas coordenadas E:
6.883.315,280 m e N: 635.750,760 m com azimute 128° 39' 12,88" ¢ distincia
de 28,72 m até o vértice P976, definido pelas coordenadas E: 6.883.337,710 m
e N: 635.732,820 m com azimute 164° 02' 41,88" e distincia de 32,67 m até o
vértice P977, defmido pelas coordenadas E: 6.883.346,690 m e N: 635.701,410
m com azimute 156° 02' 24,52" e distancia de 44,18 m até o vértice P978,
definido pelas coordenadas E: 6.883.364,630 m ¢ N: 635.661,040 m com
azimute 248° 47' 44,98" e distincia de 149,82 m até o vértice P979, definido
pelas coordenadas E: 6.883.224,950 m e N: 635.606,850 m com azimute 248°
47 47,38" e distancia de 408,40 m até o vertice P980, definido pelas coordenadas
E: 6.882.844,200 m e N: 635.459,140 m comazimute 244° 25' 00,24" e distincia
de 708,88 m até o vértice P981, definido pelas coordenadas E: 6.882.204,820 m
e N: 635.153,030 m com azimute 287° 35' 23,98" ¢ distincia de 38,38 m até o
vértice P982, definido pelas coordenadas E: 6.882.168,230 m ¢ N: 635.164,630
m com azimute 287° 34' 54,57" e distAncia de 60,32 m até o vértice P983,
definido pelas coordenadas E: 6.882.110,730 m e N: 635.182,850 m com
azimute 287° 34' 51,64" e distincia de 9,34 m até o vértice P984, definido pelas
coordenadas E: 6.882.101,830 m e N: 635.185,670 m com azimute 344° 24'
11,80" e distdncia de 42,66 m ate o vértice P985, defimdo pelas coordenadas E:
6.882.090,360 m e N: 635.226,760 m com azimute 233° 01' 32,52" e distincia
de 70,25 m até o vértice P986, definido pelas coordenadas E: 6.882.034,240 m
e N: 635.184,510 m com azimute 243° 47" 20,88" e distincia de 46,30 m até o
vértice P987, definido pelas coordenadas E: 6.881.992,700 m e N: 635.164,060
m com azimute 243° 05' 56,07" e distincia de 18,30 m até o vértice P98S,
definido pelas coordenadas E: 6.881.976,380 m e N: 635.155,780 m com
azmute 243° 04' 20,36" ¢ distincia de 9,19 m até o vértice P989, definido pelas
coordenadas E: 6.881.968,190 m e N: 635.151,620 m com azmmute 243° 07
18,70" e distdncia de 0,82 m até o vértice P990, definido pelas coordenadas E:
6.881.967,460 m e N: 635.151,250 m com azimute 243° 05’ 39,09" e distdncia
de 80,46 m até o vértice P991, definido pelas coordenadas E: 6.881.895,710 m
e N: 635.114,840 m com azimute 245° 04' 08,85" e distincia de 42,65 m até o
vértice P992, definido pelas coordenadas E: 6.881.857,030 m ¢ N: 635.096,860
m comazimute 245° 07' 29,18" ¢ distincia de 4,40 m até o vértice P993, definido
pelas coordenadas E: 6.881.853,040 m e N: 635.095,010 m com azimute 245°
04' 33,99" e distancia de 49,50 m até o vértice P994, definido pelas coordenadas
E: 6.881.808,150 me N: 635.074,150 m comazmmute 254° 24' 21,82" e disténci
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de 113,76 m até o vértice P995, definido pelas coordenadas E: 6.881.698,580 m
e N: 635.043,570 m com azimute 182° 51' 17,18" e distAncia de 22,49 m até o
vértice P996, definido pelas coordenadas E: 6.881.697,460 m e N: 635.021,110
m com azimute 241° 52' 27,77" e distdncia de 78,66 m até o vertice P997,
definido pelas coordenadas E: 6.881.628,090 m e N: 634.984,030 m com
azimute 145° 38'41,81" e distincia de 66,91 m até o vértice P998, definido pelas
coordenadas E: 6.881.665,850 m e N: 634.928,790 m com azimute 145° 25
32,91" e distancia de 0,90 m até o vértice P999, definido pelas coordenadas E:
6.881.666,360 m e N: 634.928,050 m com azimute 145° 38' 21,11" e distancia
de 71,31 m até o vértice P1000, definido pelas coordenadas E: 6.881.706,610 m
e N: 634.869,180 m com azimute 195° 03' 11,60" e disténcia de 76,66 m até o
vértice P1001, definido pelas coordenadas E: 6.881.686,700 m e N: 634.795,150
m com azimute 240° 56' 17,40" e distancia de 46,20 m até o vértice P1002,
definido pelas coordenadas E: 6.881.646,320 m e N: 634.772,710 m com
azimute 240° 15' 34,93" e distdncia de 108,51 m até o vértice P1003, definido
pelas coordenadas E: 6.881.552,100 m e N: 634.718,880 m com azimute 242°
14' 16,29" e distincia de 96,33 m até o vértice P1004, definido pelas coordenadas
E: 6.881.466,860 m e N: 634.674,010 m comazimute 251° 33' 59,93" ¢ distancia
de 113,50 m até o vértice P1005, definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180
m e N: 634.638,120 m com azimute 180° e distdncia de 22,43 m até o vértice
P1006, definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180 m e N: 634.615,690 m com
azimute 239° 01' 56,95" e distAncia de 78,48 m até o vértice P1007, definido
pelas coordenadas E: 6.881.291,890 m e N: 634.575,310 m com azimute 143°
07' 48,37" e distdncia de 0,90 m até o vértice P1008, definido pelas coordenadas
E: 6.881.292,430 m e N: 634.574,590 m comazimute 180° 11' 29,67" e distincia
de 1.109,59 m até o vértice P1009, definido pelas coordenadas E: 6.881.288,720
me N: 633.465,010 m com azimute 116° 17' 42,07" e distincia de 211,61 m até
o vértice P1010, definido pelas coordenadas E: 6.881.478,430 m e N:
633.371,270 m com azimute 116° 17' 24,97" e distancia de 80,20 m até o vértice
P1011, defmido pelas coordenadas E: 6.881.550,330 m ¢ N: 633.335,750 m com
azimute 116° 17' 49,63" e distincia de 90,85 m até o vértice P1012, definido
pelas coordenadas E: 6.881.631,780 m e N: 633.295,500 m com azimute 116°
17" 39,00" e distdncia de 155,13 m até o vértice P1013, definido pelas
coordenadas E: 6.881.770,860 m e N: 633.226,780 m com azimute 172° 3%
56,03" e distancia de 4,89 m até o vértice P1014, definido pelas coordenadas E:
6.881.771,490 m e N: 633.221,930 m comazimute 51° 42' 35,41" e distancia de
0,24 m até o vértice P1015, definido pelas coordenadas E: 6.881.771,680 me N:
633.222,080 m com azimute 56° 15' 19,59" e distdncia de 5,83 m até o vértice
P1016, defmido pelas coordenadas E: 6.881.776,530 m e N: 633.225,320 m com
azimute 161° 10' 22,31" e distancia de 5,08 m até o vértice P1017, definido pelas
coordenadas E: 6.881.778,170 m e N: 633.220,510 m com azimute 160° 33'

.\03,86" e distAncia de 7,15 m até o vértice P1018, definido pelas coordenadas E:
Sy
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6.881.780,550 m e N: 633.213,770 m com azimute 161° 48' 00,33" ¢ distancia
de 10,02 m até o vértice P1019, definido pelas coordenadas E: 6.881.783,680 m
e N: 633.204,250 m com azimute 155° 58' 51,10" e distancia de 10,27 m até o
vértice P1020, definido pelas coordenadas E: 6.881.787,860 m e N: 633.194,870
m com azimute 160° 35' 55,90" e distincia de 11,44 m até o vértice P1021,
definido pelas coordenadas E: 6.881.791,660 m e N: 633.184,080 m com
azimute 159° 18' 16,38" e distAncia de 12,03 m até o vértice P1022, definido
pelas coordenadas E: 6.881.795,910 m e N: 633.172,830 m com azimute 168°
58' 06,88" e distancia de 10,09 m até o vértice P1023, definido pelas coordenadas
E: 6.881.797,840 me N: 633.162,930 m comazimute 172° 55' 39,41" e distancia
de 10,80 m até o vértice P1024, definido pelas coordenadas E: 6.881.799,170 m
e N: 633.152,210 m com azimute 169° 24' 55,05" e distancia de 10,07 m até o
vértice P1025, definido pelas coordenadas E: 6.881.801,020 m e N: 633.142,310
m com azimute 165° 16' 14,51" e distincia de 10,23 m até o vértice P1026,
definido pelas coordenadas E: 6.881.803,620 m e N: 633.132,420 m com
azimute 177° 51' 43,02" e distAncia de 11,26 m até o vértice P1027, definido
pelas coordenadas E: 6.881.804,040 m e N: 633.121,170 m com azimute 179°
49' 29,22" ¢ distdncia de 22,89 m até o vértice P1028, definido pelas coordenadas
E: 6.881.804,110 me N: 633.098,280 m comazimute 180° 54' 19,97" ¢ distincia
de 9,49 m até o vértice P1029, definido pelas coordenadas E: 6.881.803,960 m
e N: 633.088,790 m com azimute 194° 16' 59,12" ¢ distdncia de 10,13 m até o
vértice P1030, definido pelas coordenadas E: 6.881.801,460 m e N: 633.078,970
m com azimute 206° 55' 51,55" e distincia de 9,80 m até o vértice P1031,
definido pelas coordenadas E: 6.881.797,020 m e N: 633.070,230 m com
azimute 119° 23' 24,67" e distincia de 63,51 m até o vértice P1032, definido
pelas coordenadas E: 6.881.852,360 m e N: 633.039,060 m com azimute 78° 30/
15,51" e distdncia de 142,15 m até o vértice P1033, definido pelas coordenadas
E: 6.881.991,660 m € N: 633.067,390 m com azimute 75° 12' 01,19" e distdncia
de 129,42 m até o vértice P1034, definido pelas coordenadas E: 6.882.116,790
m e N: 633.100,450 m com azimute 103° 44' 08,73" e distincia de 218,75 m ate
o vértice P1035, definido pelas coordenadas E: 6.882.329,280 m e N
633.048,510 m com azimute 118° 44' 04,09" e distancia de 24,34 m até o vértice
P 1036, definido pelas coordenadas E: 6.882.350,620 m ¢ N: 633.036,810 m com
azimute 118° 44' 10,17" e distancia de 142,60 m até o vértice P1037, definido
pelas coordenadas E: 6.882.475,660 m e N: 632.968,250 m com azimute 122°
28' 06,01" e distincia de 92,36 m até o vértice P1038, definido pelas coordenadas
E: 6.882.553,580 meN: 632.918,670 m comazimute 137° 17" 23,40" e distancia
de 125,30 m até o vértice P1039, definido pelas coordenadas E: 6.882.638,570
m e N: 632.826,600 m com azimute 136° 03' 58,33" ¢ distincia de 232,57 m ate
o vértice P1040, definido pelas coordenadas E: 6.882.799,930 m e N:
632.659,120 m com azimute 119° 31' 17,92" e distincia de 21,33 m até o vértice

P1041, definido pelas coordenadas E: 6.882.818,490 m e N: 632.648,610 m ?—
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azimute 115° 32' 02,88" e distdncia de 12,18 m até o vértice P1042, defmido
pelas coordenadas E: 6.882.829,480 m ¢ N: 632.643,360 m com azimute 118°
59'26,75" e distancia de 13,95 m até o vértice P1043, definido pelas coordenadas
E: 6.882.841,680 me N: 632.636,600 m comazimute 124° 53' 14,10" e distdncia
de 10,75 m até o vértice P1044, definido pelas coordenadas E: 6.882.850,500 m
e N: 632.630,450 m com azimute 174° 05' 46,45" e distincia de 24,79 m até o
vértice P1045, definido pelas coordenadas E: 6.882.853,050 m e N: 632.605,790
m com azimute 124° 22' 30,85" e distdncia de 58,45 m até o vértice P1046,
definido pelas coordenadas E: 6.882.901,290 m e N: 632.572,790 m com
azimute 140° 44' 25,46" e distincia de 63,56 m até o vértice P1047, defimdo
pelas coordenadas E: 6.882.941,510 m e N: 632.523,580 m com azimute 161°
20" 30,42" e distancia de 43,01 m até o vértice P 1048, definido pelas coordenadas
E: 6.882.955,270 m e N: 632.482,830 m comazimmute 138° 14' 16,47" e distancia
de 59,59 m até o vértice P1049, definido pelas coordenadas E: 6.882.994,960 m
e N: 632.438,380 m com azimute 140° 02' 55,74" e distancia de 106,30 m até o
vértice P1050, definido pelas coordenadas E; 6.883.063,220 m e N: 632.356,890
m com azimute 129° 19' 55,07" e distdncia de 49,26 m até o vértice P1051,
definido pelas coordenadas E: 6.883.101,320 m e N: 632.325,670 m com
azimute 118° 04' 15,17" e distincia de 62,97 m até o vértice P1052, definido
pelas coordenadas E: 6.883.156,880 m e N: 632.296,040 m com azimute 117°
40' 57,98" e distancia de 72,91 m até o vértice P1053, definido pelas coordenadas
E: 6.883.221,440 me N: 632.262,170 m comazimute 115° 50' 03,24" ¢ distancia
de 60,31 m até o vértice P1054, definido pelas coordenadas E: 6.883.275,720 m
e N: 632.235,890 m com azimute 122° 56' 10,50" e distincia de 69,36 m até o
vértice P1055, definido pelas coordenadas E: 6.883.333,930 me N: 632.198,180
m com azimute 130° 07" 00,86" e distidncia de 60,56 m até o vértice P1056,
definido pelas coordenadas E: 6.883.380,240 m e N: 632.159,160 m com
azimute 120° 35' 09,10" e distdncia de 50,70 m até o vértice P1057, defnido
pelas coordenadas E: 6.883.423,890 m ¢ N: 632.133,360 m com azimute 146°
58' 16,72" e distancia de 94,67 m até o vértice P1058, definido pelas coordenadas
E: 6.883.475,490 me N: 632.053,990 m comazimute 128° 09' 50,61" ¢ distancia
de 47,11 m até o vértice P1059, definido pelas coordenadas E: 6.883.512,530 m
e N: 632.024,880 m com azimute 195° 51' 28,05" ¢ distincia de 55,70 m até o
vértice P1060, definido pelas coordenadas E: 6.883.497,310 me N: 631.971,300
m com azimute 92° 51' 21,33" e distancia de 26,49 m até o vértice P1061,
definido pelas coordenadas E: 6.883.523,770 m e N: 631.969,980 m com
azimute 108° 53' 18,61" e distincia de 53,13 m até o vértice P1062, defimdo
pelas coordenadas E: 6.883.574,040 m ¢ N: 631.952,780 m com azimute 122°
11'43,11" e distincia de 84,42 maté o vértice P1063, definido pelas coordenadas
E: 6.883.645,480 m e N: 631.907,800 m comazimute 122° 57' 16,39" e distincia
de 71,73 m até o vértice P1064, definido pelas coordenadas E: 6.883.705,670 m
e N: 631.868,780 m com azimute 151° 47" 31,76" e distAncia de 51,79 m até o
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vértice P1065, definido pelas coordenadas E: 6.883.730,150 me N: 631.823,140
m com azimute 109° 23' 13,77" e distdncia de 75,73 m até o vértice P1066,
defmido pelas coordenadas E: 6.883.801,590 m e N: 631.798,000 m com
azimute 127° 44' 42,41" e distdncia de 25,93 m até o vértice P1067, definido
pelas coordenadas E: 6.883.822,090 m e N: 631.782,130 m com azimute 80° 04'
29,30" e distancia de 26,86 m até o vértice P1068, definido pelas coordenadas E:
6.883.848,550 m e N: 631.786,760 m comazimute 77° 26' 18,66" e distincia de
20,92 m até o vértice P1069, definido pelas coordenadas E: 6.883.868,970 m e
N: 631.791,310 m com azimute 80° 29" 37,44" e distincia de 10,72 m até o
vértice P1070, definido pelas coordenadas E: 6.883.879,540 m e N: 631,793,080
m com azimute 53° 01' 41,35" e distincia de 22,48 m até o vértice P1071,
definido pelas coordenadas E: 6.883.897,500 m e N: 631.806,600 m com
azimute 99° 39' 22,26" e distancia de 9,72 m até o vértice P1072, definido pelas
coordenadas E: 6.883.907,080 m e N: 631.804,970 m com azimute 96° 53
29,28" e distancia de 13,08 m até o vértice P 1073, definido pelas coordenadas E:
6.883.920,070 m e N: 631.803,400 m com azimute 136° 52' 10,29" ¢ distincia
de 11,92 m até o vértice P1074, definido pelas coordenadas E: 6.883.928,220 m
e N: 631.794,700 m com azimute 117° 32' 30,59" ¢ distancia de 6,03 m até o
vértice P1075, definido pelas coordenadas E: 6.883.933,570 m e N: 631,791,910
m com azimute 112° 21' 31,41" e distdncia de 11,65 m até o vértice P1076,
definido pelas coordenadas E: 6.883.944,340 m e N: 631.787,480 m com
azimute 105° 32' 41,04" e distancia de 10,41 m até o vértice P1077, definido
pelas coordenadas E: 6.883.954,370 m e N: 631.784,690 m com azimute 102°
22' 21,68" e distncia de 6,77 m até o vertice P1078, definido pelas coordenadas
E: 6.883.960,980 m e N: 631.783,240 m comazimute 158° 57' 18,30" e distincia
de 11,11 m até o vértice P1079, defmido pelas coordenadas E: 6.883.964,970 m
e N: 631.772,870 m com azimute 117° 29' 11,17" e distincia de 18,63 m até o
vértice P1080, definido pelas coordenadas E: 6.883.981,500 m e N: 631.764,270
m com azimute 98° 31' 58,38" e distincia de 26,76 m até o vértice P1081,
definido pelas coordenadas E: 6.884.007,960 m e N: 631.760,300 m com
azimute 122° 19' 31,90" e distdncia de 61,84 m até o vértice P1082, definido
pelas coordenadas E: 6.884.060,220 m e N: 631.727,230 m com azimute 134°
21' 01,42" e distancia de 82,33 m até o vértice P1083, definido pelas coordenadas
E: 6.884.119,090 meN: 631.669,680 m comazimute 125° 03' 19,16" e distancia
de 54,13 m até o vértice P1084, definido pelas coordenadas E: 6.884.163,400 m
e N: 631.638,590 m com azimute 118° 53' 49,70" e distincia de 54,07 m até o
vértice P10835, definido pelas coordenadas E: 6.884.210,740 me N: 631.612,460
m com azimute 128° 34' 30,31" e distincia de 7,39 m até o vértice P1086,
definido pelas coordenadas E: 6.884.216,520 m e N: 631.607,850 m com
azimute 116° 00' 46,21" e distdncia de 80,74 m até o vértice P1087, definido
pelas coordenadas E: 6.884.289,080 m e N: 631.572,440 m com azimute 32° 35
09,79" e distincia de 129,70 m até o vértice P1088, definido pelas coordenadas
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E: 6.884.358,930 me N: 631.681,720 m comazimute 129° 30" 03,29" e distincia
de 202,99 m até o vértice P1089, definido pelas coordenadas E: 6.884.515,560
me N: 631,552,600 m com azimute 128° 09' 26,02" e distancia de 113,06 m até
o vértice P1090, definido pelas coordenadas E: 6.884.604,460 m e N:
631.482,75¢ m com azimute 113° 37' 29,79" ¢ distincia de 73,94 m até o vértice
P1091, definido pelas coordenadas E: 6.884.672,200 m e N: 631.453,120 m com
azimute 146° 43' 39,72" e distincia de 81,02 m até o vértice P1092, definido
pelas coordenadas E: 6.884.716,650 m ¢ N: 631.385,380 m com azimute 90° ¢
distdncia de 27,52 m até o vértice P1093, definido pelas coordenadas E:
6.884.744,170 m e N: 631.385,380 m com azimute 118° 36' 50,07" e distincia
de 26,52 m até o vértice P1094, defmido pelas coordenadas E: 6.884.767,450 m
e N: 631.372,680 m com azimute 139° 05' 08,22" e distdncia de 126,04 m até o
vértice P1095, definido pelas coordenadas E: 6.884.850,000 me N: 631.277,430
m com azimute 90° ¢ distincia de 63,50 m até o vértice P1096, definido pelas
coordenadas E: 6.884.913,500 m ¢ N: 631.277,430 m com azimute 133° 04'
35,39" e disténcia de 52,67 m até o vértice P1097, definido pelas coordenadas E:
6.884.951,970 m e N: 631.241,460 m comazimute 74° 04' 52,10" ¢ distancia de
201,69 m até o vértice P1098, defmido pelas coordenadas E: 6.885.145,930 me
N: 631.296,780 m com azimute 93° 34' 29,70" e distincia de 75,70 m até o
vértice P1099, defmido pelas coordenadas E: 6.885.221,480 me N: 631,292,060
m com azimute 98° 51' 27,64" e distAncia de 183,98 m até o vértice P1100,
definido pelas coordenadas E: 6.885.403,270 m e N: 631.263,730 m com
azimute 1° 13' 06,37" e distancia de 110,99 m até o vértice P1101, definido pelas
coordenadas E: 6.885.405,630 m e N: 631,374,690 m com azimute 357° 36
53,63" ¢ distdncia de 113,42 m até o vértice P1102, definido pelas coordenadas
E: 6.885.400,910 me N: 631.488,010 m com azimute 7° 35' 30,54" e distincia
de 107,18 m até o vértice P1103, definido pelas coordenadas E: 6.885.415,070
me N: 631.594,250 m com azimute 7° 23' 15,35" e distancia de 128,56 m até o
vértice P1104, definido pelas coordenadas E: 6.885.431,600 me N: 631.721,740
m com azimute 359° 59' 38,16" e distincia de 94,43 m até o vértice P1105,
defnido pelas coordenadas E: 6.885.431,590 m e N: 631.816,170 m com
azimute 15° 40' 54,76" ¢ distancia de 139,77 m até o vértice P1106, definido
pelas coordenadas E: 6.885.469,370 m e N: 631.950,740 m com azimute 23° 32
54,15" e distancia de 100,44 m até o vértice P1107, definido pelas coordenadas
E: 6.885.509,500 m ¢ N: 632.042,820 m com azimute 23° 23' 00,88" ¢ distincia
de 95,17 m até o vértice P1108, definido pelas coordenadas E: 6.885.547,270 m
e N: 632.130,170 m com azimute 352° 05' 44,14" e distincia de 85,81 m até o
vertice P1109, definido pelas coordenadas E: 6.885.535,470 me N: 632.215,160
m com azimute 358° 53' 38,68" e distdncia de 122,79 m até o vértice P1110,
defimido pelas coordenadas E: 6.885.533,100 m e¢ N: 632.337,930 m com
azmute 12° 26' 18,46" ¢ disténcia de 164,40 m até o vértice P1111, definido
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21,64" e distancia de 131,97 m até o vértice P1112, definido pelas coordenadas
E: 6.885.592,120 me N: 632.628,310 m comazimute 349° 41' 30,90" e distincia
de 79,19 m até o vértice P1113, definido pelas coordenadas E: 6.885.577,950 m
e N: 632,706,220 m com azimute 28° 17" 46,69" e distdncia de 69,72 m at€ o
vértice P1114, definido pelas coordenadas E: 6.885.611,000 me N: 632.767,610
m com azimute 0° e distAncia de 73,18 m até o vértice P1115, definido pelas
coordenadas E: 6.885.611,000 m e N: 632.840,790 m comazimute 6° 50' 21,58"
e distincia de 59,45 m até o vértice P1116, definido pelas coordenadas E:
6.885.618,080 m e N: 632.899,820 m comazimute 12° 59' 52,61" ¢ distancia de
77,36 m até o vértice P1117, definido pelas coordenadas E: 6.885.635,480 me
N: 632.975,200 m com azimute 53° 19' 38,29" e distancia de 479,40 m até o
vértice P1118, definido pelas coordenadas E: 6.886.019,990 m e N: 633.261,520
m com azimute 86° 08' 24,20" e distdncia de 467,78 m até o vértice P1119,
definido pelas coordenadas E: 6.886.486,710 m e N: 633.293,010 m com
azimute 355° 00" 03,33" e distdncia de 36,38 m até o vértice P1120, definido
pelas coordenadas E: 6.886.483,540 m e N: 633.329,250 m com azimute 352°
51' 49,96" e distancia de 25,60 m até o vértice P1121, definido pelas coordenadas
E: 6.886.480,360 m ¢ N: 633.354,650 m com azimute 4° 06' 11,98" e distdncia
de 140,59 m até o vértice P1122, definido pelas coordenadas E: 6.886.490,420
m e N: 633.494,880 m com azimute 0° ¢ distdncia de 77,26 m até o vértice
P1123, definido pelas coordenadas E: 6.886.490,420 m ¢ N: 633.572,140 m com
azimute 323° 53' 30,01" e distincia de 55,67 m até o vértice P1124, definido
pelas coordenadas E: 6.886.457,610 m ¢ N: 633.617,120 m com azimute 331°
46' 07,02" e distancia de 57,06 m até o vértice P1125, definido pelas coordenadas
E: 6.886.430,620 m e N: 633.667,390 m com azimute 343° 05' 24,45" e distdncia
de 94,58 m até o vértice P1126, definido pelas coordenadas E: 6.886.403,110 m
e N: 633.757,880 m com azimute 335° 00' 16,96" e distdncia de 68,89 m até o
vértice P1127, definido pelas coordenadas E: 6.886.374,000 m e N: 633.820,320
m com azimute 345° 36' 22,63" e distincia de 40,43 m até o vértice P1128,
definido pelas coordenadas E: 6.886.363,950 m e N: 633.859,480 m com
azimute 313° 39" 57,69" e distdncia de 32,20 m até o vértice P1129, definido
pelas coordenadas E: 6.886.340,660 m ¢ N: 633.881,710 m com azimute 317°
53' 07,15" e distancia de 37,09 m até o vértice P 1130, definido pelas coordenadas
E: 6.886.315,790 meN: 633.909,220 m com azimute 327° 22' 56,62" ¢ distAncia
de 47,12 m até o vértice P1131, definido pelas coordenadas E: 6.886.290,390 m
e N: 633.948,910 m com azimute 105° 48' 37,19" e distancia de 215,60 m até o
vértice P1132, definido pelas coordenadas E: 6.886.497,830 me N: 633.890,170
m com azimute 115° 05' 56,71" e distincia de 64,85 m até o vértice P1133,
definido pelas coordenadas E: 6.886.556,560 m e N: 633.862,660 m com
azimute 118° 15' 52,39" e distdncia de 39,66 m até o vértice P1134, defimido
pelas coordenadas E: 6.886.591,490 m e N: 633.843,880 m com azimute 185°

35'29,61" e distincia de 5,75 m até o vértice P1135, definido pelas coordenadas .
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E: 6.886.590,930 m e N: 633.838,160 m comazimute 181° 16' 17,46" ¢ distancia
de 25,24 m até o vértice P1136, definido pelas coordenadas E: 6.886.590,370 m
e N: 633.812,930 m com azimute 182° 04' 00,91" e distancia de 13,31 m até o
vértice P1137, definido pelas coordenadas E: 6.886.589,890 m e N: 633.799,630
m com azimute 181° 39' 34,39" e distancia de 11,39 m até o vértice P1138§,
defimdo pelas coordenadas E: 6.886.589,560 m e N: 633.788,240 m com
azimute 180° 54' 35,34" ¢ distancia de 20,78 m até o vértice P1139, definido
pelas coordenadas E: 6.886.589,230 m e N: 633.767,460 m com azimute 172°
25'32,12" e distancia de 11,23 m até o vértice P1140, definido pelas coordenadas
E: 6.886.590,710 m e N: 633.756,330 m comazimute 157° 53' 52,36" e distancia
de 11,32 m até o vértice P1141, defnido pelas coordenadas E: 6.886.594,970 m
€ N: 633.745,840 m com azimute 153° 07' 38,86" ¢ distincia de 10,00 m até o
vértice P1142, definido pelas coordenadas E: 6.886.599,490 m e N: 633.736,920
m com azmmute 150° 10' 26,79" e distancia de 16,67 m até o vértice P1143,
definido pelas coordenadas E: 6.886.607,780 m e N: 633.722,460 m com
azimute 150° 17' 09,67" e distdncia de 9,20 m até o vértice P1144, definido pelas
coordenadas E: 6.886.612,340 m ¢ N: 633.714,470 m com azimute 152° 21'
36,61" e distancia de 7,87 m até o vértice P1145, definido pelas coordenadas E:
6.886.615,990 m e N: 633.707,500 m com azimute 163° 08 07,23" e distincia
de 7,96 m até o vértice P1146, definido pelas coordenadas E: 6.886.618,300 m
e N: 633.699,880 m com azimute 157° 44' 49,35" e distancia de 6,13 m até o
vértice P1147, definido pelas coordenadas E: 6.886.620,620 me N: 633.694,210
m com azmute 162° 57" 59,74" e distincia de 6,08 m até o vértice P1148,
definido pelas coordenadas E: 6.886.622,400 m e N: 633.688,400 m com
azimute 166° 05' 30,24" e distdncia de 10,86 m até o vértice P1149, definido
pelas coordenadas E: 6.886.625,010 m e N: 633.677,860 m com azimute 167°
42' 17,04" ¢ distancia de 11,18 m até o vértice P1150, definido pelas coordenadas
E: 6.886.627,390 m e N: 633.666,940 m com azimute 38° 13' 02,73" e distincia
de 7,48 m até o vértice P1151, definido pelas coordenadas E: 6.886.632,020 m
e N: 633.672,820 m com azimute 37° 43' 20,94" ¢ distincia de 10,22 m até o
vértice P1152, definido pelas coordenadas E: 6.886.638,270 m e N: 633.680,900
m com azimute 35° 07' 33,39" e distincia de 8,41 m até o vértice P1153, definido
pelas coordenadas E: 6.886.643,110 m ¢ N: 633.687,780 m com azimute 33° 02/
26,84" e distAncia de 7,10 m até o vértice P1154, definido pelas coordenadas E:
6.886.646,980 m e N: 633,693,730 m comazimute 32° 11' 32,58" ¢ distancia de
10,72 m até o vértice P1155, definido pelas coordenadas E: 6.886.652,690 m e
N: 633.702,800 m com azmmute 41° 43' 26,47" e distincia de 8,41 m até o vertice
P1156, definido pelas coordenadas E: 6.886.658,290 m e N: 633.709,080 m com
azimute 44° 08' 17,64" e distancia de 12,69 m até o vértice P1157, definido pelas
coordenadas E: 6.886.667,130 m ¢ N: 633.718,190 m com azimute 57° 40
33,50" e distancia de 8,96 m até o vértice P1158, definido pelas coordenadas E:

[++]
o
@
o
1o
@
~
in
[=)
0
by
LL
w

112




7,58 m até o vértice P1159, definido pelas coordenadas E: 6.886.680,960 m e N:
633.727,260 m com azimute 54° 40' 45,37" e distancia de 6,14 m até o vértice
P1160, definido pelas coordenadas E: 6.886.685,970 m e N: 633.730,810 m com
azimute 67° 43' 43,69" e distancia de 10,87 m até o vértice P1161, definido pelas
coordenadas E: 6.886.696,030 m e N: 633.734,930 m com azimute 62° 53'
08,35" e distancia de 10,73 maté o vértice P1162, definido pelas coordenadas E:
6.886.705,580 m e N: 633.739,820 m comazimute 73° 04' 20,95" e distincia de
6,49 m até o vértice P1163, definido pelas coordenadas E: 6.886.711,790 m e N:
633.741,710 m com azimute 73° 12' 57,09" e distancia de 5,82 m até o vértice
P1164, defmido pelas coordenadas E:

Xxxxx

6.886.717,360 m e N: 633.743,390 m comazimute 70° 39' 25,48" ¢
distdncia de 8,18 m até o vértice P1165, defmido pelas coordenadas E:
6.886.725,080 m e N: 633.746,100 m comazimute 70° 42' 14,81" e distincia de
4,63 m até o vértice P1166, definido pelas coordenadas E: 6.886.729,450 m ¢ N:
633.747,630 m com azimute 84° 02' 58,75" e distancia de 10,23 m até o vértice
P1167, definido pelas coordenadas E: 6.886.739,620 m e N: 633.748,690 m com
azimute 84° 14'37,18" e distdncia de 2,49 m até o vértice P1168, definido pelas
coordenadas E: 6.886.742,100 m e N: 633.748,940 m com azimute 72° 36'
51,01" e distincia de 9,67 m até o vértice P1169, definido pelas coordenadas E:
6.886.751,330 m e N: 633.751,830 m comazimute 72° 45' 30,75" e distincia de
4,25 m até o vértice P1170, definido pelas coor73 13,08 m até o vértice P1181,
definido pelas coordenadas E: 6.886.905,700 m e N: 633.762,530 m com
azimute 80° 39' 54,01" e distincia de 11,84 m ateé o vértice P1182, definido pelas
coordenadas E: 6.886.917,380 m ¢ N: 633.764,450 m com azimute 86° 05
28,06" e distancia de 10,86 m até o vértice P1183, definido pelas coordenadas E:
6.886.928.210 m e N: 633.765,190 m comazimute 73° 57' 29,46" ¢ distdncia de
14,69 m até o vértice P1184, definido pelas coordenadas E: 6.886.942,330 me
N: 633.769,250 m com azimute 66° 48' 29,99" e distincia de 10,87 m até o
vértice P1185, definido pelas coordenadas E: 6.886.952,320 me N: 633.773,530
m com azimute 73° 47" 01,08" e distincia de 10,46 m até o vértice P1186,
definido pelas coordenadas E: 6.886.962,360 m e N: 633.776,450 m com
azimute 78° 44' 01,26" e distincia de 15,46 m até o vértice P1187, definido pelas
coordenadas E: 6.886.977,520 m e N: 633.779,470 m com azimute 84° 55'
30,55" e distancia de 18,65 m até o vértice P1188, definido pelas coordenadas E:
6.886.996,100 m e N: 633.781,120 m comazimute 88° (7' 06,11" e distancia de
12,49 m até o vértice P1189, definido pelas coordenadas E: 6.887.008,580 m e
N: 633.781,530 m com azimute 91° 02' 17,48" ¢ distdncia de 321,21 m até o
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vértice P1190, definido pelas coordenadas E: 6.887.329,740 m e N: 633.775,710
m com azimute 43° 57' 15,71" e distincia de 91,83 m até o vértice P1191],
definido pelas coordenadas E: 6.887.393,480 m e N: 633.841,820 m com
azimute 4° 29' 16,27" e distancia de 120,77 m até o vértice P1192, definido pelas
coordenadas E: 6.887.402,930 m e N: 633.962,220 m com azimute 2° 57' 35,48"
¢ distAncia de 137,11 m até o vértice P1193, definido pelas coordenadas E:
6.887.410,010 m e N: 634.099,150 m comazimute 11° 18' 20,48" ¢ distdncia de
132,42 m até o vértice P1194, definido pelas coordenadas E: 6.887.435,970 m ¢
N: 634.229,000 m com azimute 10° 42' 52,79" e distdncia de 88,91 m até o
vértice P1195, definido pelas coordenadas E: 6.887.452,500 m e N: 634.316,360
m com azimute 29° 32' 16,68" e distincia de 81,40 m até o vértice P1196,
definido pelas coordenadas E: 6.887.492,630 m e N: 634.387,180 m com
azimute 22° 06' 28,89" e distdncia de 81,55 m até o vértice P1197, definido pelas
coordenadas E: 6.887.523,320 m e N: 634.462,730 m com azimute 11° 02
31,89" e distancia de 98,63 m até€ o vértice P1198, definido pelas coordenadas E:
6.887.542,210 m e N: 634.559,530 m comazimute 10° 36' 57,57" e distincia de
115,29 m até o vértice P 1199, definido pelas coordenadas E: 6.887.563,450 m ¢
N: 634.672,850 m com azimute 4° 58' 23,36" e distdncia de 109,01 m até o
vertice P1200, definido pelas coordenadas E: 6.887.572,900 m e N: 634.781,450
m com azmnute 12° 05" 36,81" e distancia de 100,23 m até o vértice P1201,
defmido pelas coordenadas E: 6.887.593,900 m e¢ N: 634.879,460 m com
azimute 43° 21" 39,20" e distAncia de 931,72 m até o vértice P1202, defmido
pelas coordenadas E: 6.888.233,610 m e N: 635.556,860 m com azimute 348°
01' 23,30" e distdncia de 116,42 m até o vértice P1203, definido pelas
coordenadas E: 6.888.209,450 m e N: 635.670,750 m com azimute 67° 16
30,87" e distancia de 130,67 m até o vértice P1204, definido pelas coordenadas
E: 6.888.329,980 me N: 635.721,230 m comazimute 322° 52' 52,81" e distancia
de 54,82 m até o vértice P1205, definido pelas coordenadas E: 6.888.296,900 m
e N: 635.764,940 m com azimute 51° 15' 09,64" ¢ distancia de 219,83 m até o
vértice P1206, definido pelas coordenadas E: 6.888.468,350 m e N: 635.902,530
m com azimute 335° 13' 24,74" e distincia de 60,61 m até o vértice P1207,
definido pelas coordenadas E: 6.888.442,950 m e N: 635.957,560 m com
azimute 322° 26' 10,78" ¢ distancia de 14,21 m até o vértice P1208, definido
pelas coordenadas E: 6.888.434,290 m e N: 635.968,820 m com azimute 332°
48" 20,96" e distincia de 238,27 m até o vértice P1209, definido pelas
coordenadas E: 6.888.325,400 m ¢ N: 636.180,750 m com azimute 141° 22
26,56" e disténcia de 10,57 m até o vértice P1210, definido pelas coordenadas E:
6.888.332,000 m e N: 636.172,490 m com azimute 138° 38' 17,47" e distincia
de 1,23 m até o vértice P1211, definido pelas coordenadas E: 6.888.332,810 m
e N: 636.171,570 m com azimute 52° 27" 49,00" e distdncia de 178,99 m até o
vértice P1212, definido pelas coordenadas E: 6.888.474,740 me N: 636.280,620
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definido pelas coordenadas E: 6.888.538,490 m ¢ N: 636.391,580 m com
azimute 43° 21' 42,15" ¢ distincia de 175,36 m até o vértice P1214, definido
pelas coordenadas E: 6.888.658,890 m e N: 636.519,070 m com azimute 32° 10’
16,79" e distdncia de 345,85 m até o vértice P1215, definido pelas coordenadas
E: 6.888.843,040 m ¢ N: 636.811,820 m com azimute 21° 18" 15,90" ¢ distincia
de 152,43 m até o vértice P1216, definido pelas coordenadas E: 6.888.898,420
m e N: 636.953,830 m com azmute 21° 18' 19,52" e distancia de 354,38 m até
o vértice P1217, definido pelas coordenadas E: 6.889.027,180 m ¢ N:
637.283,990 m com azimute 27° 50' 43,01" e disténcia de 141,52 m até o vértice
P1218, definido pelas coordenadas E: 6.889.093,280 m ¢ N: 637.409,120 m com
azimute 133° 43' 09,65" e distincia de 672,94 m até o vértice P1219, definido
pelas coordenadas E: 6.889.579,640 m ¢ N: 636.944,030 m com azimute 106°
57 56,51" e distincia de 82,39 m até o vértice P1220, definido pelas coordenadas
E: 6.889.658,440 me N: 636.919,990 m comazimute 106° 58' 16,79" e distdncia
de 491,14 m até o vértice P1221, definido pelas coordenadas E: 6.890.128,190
me N: 636.776,630 m com azimute 91° 22' 23,46" e distancia de 72,19 m atéo
vértice P1222, definido pelas coordenadas E: 6.890.200,360 m e N: 636.774,900
m comazimute 93° 23' 00,53" e distincia de 5,93 m até o vértice P1223, definido
pelas coordenadas E: 6.890.206,280 m e N: 636.774,550 m com azimute 90° 35
06,62" e distancia de 10,77 m até o vértice P1224, definido pelas coordenadas E:
6.890.217,050 m e N: 636.774,440 m comazimute 90° 37' 46,55" e distincia de
4,55 m até o vértice P1225, definido pelas coordenadas E: 6.890.221,600 m e N:
636.774,390 m com azimute 90° 31' 21,93" ¢ distincia de 5,48 m até o vértice
P1226, definido pelas coordenadas E: 6.890.227,080 m e N: 636.774,340 m com
azimute 96° 10' 12,06" e distncia de 10,11 m até o vertice P1227, definido pelas
coordenadas E: 6.890.237,190 m ¢ N: 636.774,310 m com azmute 90° 08
57,15" e distancia de 11,52 m até o vértice P1228, definido pelas coordenadas E:
6.890.248,710 m e N: 636.774,280 m comazimute 90° 09' 30,32" e distincia de
10,85 m até o vértice P1229, defmido pelas coordenadas E: 6.890.259,560 me
N: 636.774,250 m com azimute 90° 09' 51,02" ¢ distancia de 10,47 m até o
vértice P1230, definido pelas coordenadas E: 6.890.270,030 m e N: 636.774,220
m com azimute 98° 22' 14,44" e distancia de 10,44 m até o vertice P1231,
definido pelas coordenadas E: 6.890.280,360 m e N: 636.772,700 m com
azimute 88° 01' 18,55" e distancia de 6,08 m até o vértice P1232, definido pelas
coordenadas E: 6.890.286,440 m e N: 636.772,910 m com azimute 84° 52'
38,11" e distancia de 9,41 m até o vértice P1233, definido pelas coordenadas E:
6.890.295,810 m e N: 636.773,750 m comazimute 77° 30' 22,99" ¢ distdncia de
8,83 m até o vértice P1234, definido pelas coordenadas E: 6.890.304,430 m e N:
636.775,660 m com azimute 72° 11' 29,30" e distdncia de 7,52 m até o vértice
P1235, definido pelas coordenadas E: 6.890.311,590 m e N: 636.777,960 m com
azimute 56° 27' 45,43" e distincia de 4,16 m até o vértice P1236, definido pelas
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13,33" e distancia de 5,86 m até o vértice P1237, definido pelas coordenadas E:
6.890.319,940 m ¢ N: 636.783,510 m comazimute 51° 26' 25,40" ¢ distincia de
5,36 m até o vértice P1238, definido pelas coordenadas E: 6.890.324,130 me N:
636.786,850 m com azimute 51° 24' 26,79" e distincia de 5,32 m at¢ o vértice
P1239, definido pelas coordenadas E: 6.890.328,290 m e N: 636.790,170 m com
azimute 45° 53' 52,73" e disténcia de 18,05 m até o vértice P1240, definido pelas
coordenadas E: 6.890.341,250 m e N: 636.802,730 m com azimute 40° 10
13,57" e distancia de 6,64 m até o vértice P1241, definido pelas coordenadas E:
6.890.345,530 m e N: 636.807,800 m comazimute 32° 38' 09,40" ¢ distincia de
10,40 m até o vértice P1242, definido pelas coordenadas E: 6.890.351,140 me
N: 636.816,560 m com azimute 29° 39' 48.63" e distincia de 7,86 m até o vértice
P1243, definido pelas coordenadas E: 6.890.355,030 m e N: 636.823,390 m com
azimute 26° 45' 18,69" e distdncia de 8,09 m até o vértice P1244, definido pelas
coordenadas E: 6.890.358,670 m e N: 636.830,610 m com azimute 24° 2§
16,11" e distancia de 6,98 m até o vértice P1245, definido pelas coordenadas E:
6.890.361,560 m e N: 636.836,960 m comazimute 18° 20' 53,14" e distancia de
6,26 m até o vértice P1246, definido pelas coordenadas E: 6.890.363,530 me N:
636.842,900 m com azimute 18° 10' 15,29" e distdncia de 10,29 m até o vértice
P1247, defmido pelas coordenadas E: 6.890.366,740 m e N: 636.852,680 m com
azimute 15° 50' 44,79" e distancia de 11,06 m até o vértice P 1248, definido pelas
coordenadas E: 6.890.369,760 m e N: 636.863,320 m com azimute 11° 48
18,25" ¢ distancia de 6,35 m até o vértice P1249, definido pelas coordenadas E:
6.890.371,060 m e N: 636.869,540 m com azimute 6° 34' 04,11" e distdncia de
10,84 m até o vértice P1250, definido pelas coordenadas E: 6.890.372,300 me
N: 636.880,310 m com azimute 6°42' 01,12" e distincia de 10,54 m até o vértice
P1251, definido pelas coordenadas E: 6.890.373,530 m e N: 636.890,780 m com
azimute 3° 41' 59,59" e distincia de 8,68 m até o vértice P1252, definido pelas
coordenadas E: 6.890.374,090 m e N: 636.899,440 m comazimute 0° 58 31,55"
e distancia de 17,62 m até o vertice P1253, definido pelas coordenadas E:
6.890.374,390 m e N: 636,917,060 m com azimute 0° 12' 31,42" e distincia de
10,98 m até o vértice P1254, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,430 me
N: 636.928,040 m com azimute 0°04' 52,57" ¢ distAncia de 14,10 m até o vértice
P 1255, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,450 m e N: 636.942,140 m com
azimute 359° 53' 15,03" e distAncia de 15,28 m até o vértice P1256, definido
pelas coordenadas E: 6.890.374,420 m e N: 636.957,420 m com azimute 8° 23'
46,74" e distancia de 10,96 m até o vértice P1257, definido pelas coordenadas E:
6.890.376,020 m e N: 636.968,260 m comazimute 27° 59' 31,39" e distincia de
7,54 m até o vértice P1258, definido pelas coordenadas E: 6.890.379,560 m e N:
636.974,920 m com azimute 29° 47' 47,62" e distincia de 8,25 m até o vértice
P1259, definido pelas coordenadas E: 6.890.383,660 m ¢ N; 636.982,080 m com
azimute 34° 00' 19,76" ¢ distancia de 8,56 m até o vértice P1260, definido pelas
coordenadas E: 6.890.388,450 m e N: 636.989,180 m com azimute 34° 08
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27,93" e distancia de 10,92 m até o vértice P1261, definido pelas coordenadas E:
6.890.394,580 m e N: 636.998,220 m comazimute 39° 40' 14,90" e distincia de
10,89 m até o vértice P1262, definido pelas coordenadas E: 6.890.401,530 me
N: 637.006,600 m com azimute 47° 23' 52,95" e distincia de 11,15 m até o
vertice P1263, definido pelas coordenadas E: 6.890.409,740 m e N: 637.014,150
m comazimute 50° 01' 44,66" e distincia de 7,99 m até o vértice P 1264, definido
pelas coordenadas E: 6.890.415,860 m e N: 637.019,280 m com azimute 50° 40’
31,28" e distancia de 6,86 m até o vértice P1265, definido pelas coordenadas E:
6.890.421,170 m e N: 637.023,630 m comazimute 51° 04' 40,23" ¢ distincia de
9,55 m até o vértice P1266, definido pelas coordenadas E: 6.890.428,600 m e N:
637.029,630 m com azimute 60° 30' 00,65" e distincia de 7,25 m até o vértice
P1267, defmido pelas coordenadas E: 6.890.434,910 m e N: 637.033,200 m com
azimute 60° 27' 40,38" e distancia de 4,14 m até o vértice P1268, definido pelas
coordenadas E: 6.890.438,510 m e N: 637.035,240 m com azimute 69° Q7
24,17" ¢ distiancia de 4,60 m até o vértice P1269, definido pelas coordenadas E:
6.890.442,810 m e N: 637.036,880 m comazimute 68° 58' 11,80" e distincia de
5,52 m até o vértice P1270, defmido pelas coordenadas E: 6.890.447,960 m e N:
637.038,860 m com azimute 50° 22' 12,09" e distincia de 7,10 m até o vértice
P1271, defnido pelas coordenadas E: 6.890.453,430 m e N: 637.043,390 m com
azimute 55° 38' 05,14" e distancia de 6,59 m até o vértice P1272, definido pelas
coordenadas E: 6.890.458,870 m e N: 637.047,110 m com azimute 61° 17
47,34" e disténcia de 4,91 m até o vértice P1273, definido pelas coordenadas E:
6.890.463,180 m e N: 637.049,470 m comazimute 61° 23' 54,25" e distancia de
5,16 m até o vértice P1274, definido pelas coordenadas E: 6.890.467,710 me N:
637.051,940 m com azimute 70° 45" 21,42" e distincia de 4,70 m até o vértice
P 1275, definido pelas coordenadas E: 6.890.472,150 m e N: 637.053,490 m com
azimute 70° 49' 31,29" e distancia de 5,39 m até o vértice P1276, definido pelas
coordenadas E: 6.890.477,240 m e N: 637.055,260 m com azimute 46° 13'
18,96" e distdncia de 5,64 m até o vértice P1277, definido pelas coordenadas E:
6.890.481,310 m e N: 637.059,160 m com azimute 46° 23' 49,85" e distAncia de
5,51 m até o vértice P1278, definido pelas coordenadas E: 6.890.485,300 m e N:
637.062,960 m com azimute 6° 20' 24,69" ¢ distdncia de 2,63 m até o vértice
P1279, definido pelas coordenadas E: 6.890.485,590 m e N: 637.065,570 m com
azimute 6° 27' 13,24" e distincia de 8,36 m até o vértice P1280, definido pelas
coordenadas E: 6.890.486,530 m ¢ N: 637.073,880 m com azimute 13° 34
48,48" e distdncia de 3,96 m até o vértice P1281, definido pelas coordenadas E:
6.890.487,460 m e N: 637.077,730 m comazimute 13° 35' 56,60" e distincia de
6,04 m até o vértice P1282, definido pelas coordenadas E: 6.890.488,880 me N:
637.083,600 m com azimute 26° 30' 09,25" e distincia de 4,10 m ate o vértice
P1283, definido pelas coordenadas E: 6.890.490,710 m e N: 637.087,270 m com
azimute 26° 43' 12,79" e distincia de 6,61 m até o vértice P1284, definido pelas
coordenadas E: 6.890.493,680 m e N: 637.093,170 m com azimute 36° 43'
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49.16" e distincia de 8,21 m até o vértice P1285, definido pelas coordenadas E:
6.890.498,590 m e N: 637.099,750 m com azimute 42° 36' 42,28" e distincia de
7,30 m até o vértice P1286, definido pelas coordenadas E: 6.890.503,530 m e N:
637.105,120 m com azimute 45° 46' 35,91" e distincia de 6,78 m até o vértice
P1287, definido pelas coordenadas E: 6.890.508,390 m e N: 637.109,850 m com
azimute 47° 43' 34,72" e distAncia de 4,31 m até o vértice P1288, definido pelas
coordenadas E: 6.890.511,580 m e N: 637.112,750 m com azimute 47° 47
56,03" e distdncia de 6,37 m até o vértice P1289, definido pelas coordenadas E:
6.890.516,300 m e N: 637.117,030 m comazimute 50° 46' 27,57" ¢ distincia de
5,06 m até o vértice P1290, definido pelas coordenadas E: 6.890.520,220 m e N:
637.120,230 m com azimute 50° 59' 57,52" e distincia de 6,56 m até o vértice
P1291, definido pelas coordenadas E: 6.890.525,320 m e N: 637.124,360 m com
azimute 59° 54' 55,53" e distdncia de 8,16 m até o vértice P1292, definido pelas
coordenadas E: 6.890.532,380 m e N: 637.128,450 m com azimute 58° 41'
13,42" ¢ distincia de 6,75 m até o vértice P1293, definido pelas coordenadas E:
6.890.538,150 m e N: 637.131,960 m comazimute 57° 36' 10,86" e distancia de
6,51 m até o vértice P1294, definido pelas coordenadas E: 6.890.543,650 m ¢ N:
637.135,450 m com azimute 47° 33' 03,94" e distAncia de 2,86 m até o vértice
P 1295, defnido pelas coordenadas E: 6.890.545,760 m e N: 637.137,380 m com
azimute 47° 41' 23,17" e distancia de 5,27 m até o vértice P1296, definido pelas
coordenadas E: 6.890.549,660 m e N: 637.140,930 m com azimute 52° 04
56,93" ¢ distancia de 5,91 m até o vértice P1297, definido pelas coordenadas E:
6.890.554,320 m e N: 637.144,560 m comazimute 55° 37' 46,72" e distancia de
7,48 m até o vértice P1298, definido pelas coordenadas E: 6.890.560,490 m ¢ N:
637.148,780 m com azimute 45° 28' 13,86" e distAncia de 11,19 m até o vértice
P1299, definido pelas coordenadas E: 6.890.568,470 m e N: 637.156,630 m com
azimute 22° 47" 47,48" ¢ distincia de 4,49 m até o vértice P1300, definido pelas
coordenadas E: 6.890.570,210 m e N: 637.160,770 m com azimute 22° 45'
28,59" e distancia de 7,34 m até o vértice P1301, definido pelas coordenadas E:
6.890.573,050 m e N: 637.167,540 m comazimute 19° 12' 53,81" e distdncia de
7.20 m até o vértice P1302, definido pelas coordenadas E: 6.890.575,420 me N:
637.174,340 m com azimute 25° 10' 31,44" ¢ distincia de 8,30 m até o vértice
P 1303, definido pelas coordenadas E: 6.890.578,950 m e N: 637.181,850 m com
azimute 31° 25' 46,44" e distancia de 6,96 m até o vértice P1304, definido pelas
coordenadas E: 6.890.582,580 m ¢ N: 637.187,790 m com azimute 59° 3T’
30,82" e distAncia de 9,44 m até o vértice P1305, definido pelas coordenadas E:
6.890.590,720 m e N: 637.192,580 m comazimute 61° 42' 44,23" e distincia de
8,93 m até o vértice P1306, definido pelas coordenadas E: 6.890.598,580 m e N:
637.196,810 m com azimute 61° 30' 36,73" e distincia de 9,85 m até o vértice
P 1307, definido pelas coordenadas E: 6.890.607,240 m e N: 637.201,510 m com
azimute 58° 19' 03,48" e distincia de 7,52 m até o vértice P1308, defimido pelas
coordenadas E: 6.890.613,640 m e N: 637.205,460 m com azimute 63° 27

SF/18057.36232-28

(TRLORN SRR BRI

A 118




57,79" ¢ distancia de 8,24 m até o vértice P1309, definido pelas coordenadas E:
6.890.621,010 m e N: 637.209,140 m comazimute 63° 26' 05,82" e distincia de
2,50 m até o vértice P1310, defmido pelas coordenadas E: 6.890.623,250 m e N:
637.210,260 m com azimute 72° 13' 17,18" e distincia de 3,86 m até o vértice
P1311, definido pelas coordenadas E: 6.890.626,930 m e N: 637.211,440 m com
azimute 72° 12' 58,00" e distAncia de 7,24 m até o vértice P1312, definido pelas
coordenadas E: 6.890.633,820 m e N: 637.213,650 m com azimute 89° 56
03,32" e distincia de 17,43 maté o vértice P1313, definido pelas coordenadas E:
6.890.651,250 m e N: 637.213,670 m comazimute 90° 10' 12,06" e distancia de
13,48 m até o vértice P1314, definido pelas coordenadas E: 6.890.664,730 me
N: 637.213,630 m com azimute 90° 05' 04,23" e distancia de 13,56 m até o
vértice P1315, definido pelas coordenadas E: 6.890.678,290 m e N: 637.213,610
m com azimute 89° 30' 44,60" e distincia de 14,10 m até o vértice P1316,
definido pelas coordenadas E: 6.890.692,390 m e N: 637.213,730 m com
azimute 87° 33' 12,22" e distincia de 11,01 m até o vértice P1317, definido pelas
coordenadas E: 6.890.703,390 m e N: 637.214,200 m com azimute 83° 43
59,82" e distdncia de 8,61 m até o vértice P1318, definido pelas coordenadas E:
6.890.711,950 m e N: 637.215,140 m comazimute 78° 18' 19,45" ¢ distincia de
11,10 m até o vértice P1319, definido pelas coordenadas E: 6.890.722,820 me
N: 637.217,390 m com azimute 75° 15'23,17" e distancia de 7,27 m até o vértice
P1320, definido pelas coordenadas E: 6.890.729,850 m e N: 637.219,240 m com
azimute 77° 28' 51,69" e distancia de 6,32 m até o vértice P1321, definido pelas
coordenadas E: 6.890.736,020 m ¢ N: 637.220,610 m com azimute 78° 39
06,21" e distincia de 8,79 m até o vértice P1322, defnido pelas coordenadas E:
6.890.744,640 m e N: 637.222,340 m comazimute 80° 57' 43,82" e distincia de
7,77 m até o vértice P1323, definido pelas coordenadas E: 6.890.752,310 m e N:
637.223,560 m com azimute 79° 53' 16,65" e distAncia de 9,57 m até o vértice

P1324, definido pelas coordenadas E: 6.890.761,730 m e N: 637.225,240 m com

azimute 77° 47' 07,70" e distincia de 9,69 m até o vertice P1325, definido pelas
coordenadas E: 6.890.771,200 m e N: 637.227,290 m com azimute 77° 00
42,94" ¢ distAncia de 13,13 m até o vértice P1326, definido pelas coordenadas E:
6.890.783,990 m e N: 637.230,240 m comazimute 72° 46' 06,23" ¢ disténcia de
13,40 m até o vértice P1327, definido pelas coordenadas E: 6.890.796,790 m e
N: 637.234,210 m com azimute 72° 43' 36,83" e distdncia de 10,14 m at€¢ o
vértice P1328, definido pelas coordenadas E: 6.890.806,470 m e N: 637.237,220
m com azimute 68° 20' 30,31" e distincia de 10,40 m até o vértice P1329,
definido pelas coordenadas E: 6.890.816,140 m e N: 637.241,060 m com
azimute 57° 43' 38,90" e distincia de 8,18 m até o vértice P1330, definido pelas
coordenadas E:; 6.890.823,060 m e N: 637.245,430 m com azimute 76° 48
02,31" e distincia de 7,97 m até o vértice P1331, definido pelas coordenadas E:
6.890.830,820 m e N: 637.247,250 m comazimute 56° 42' 08,51" e distincia de
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N: 637.253,030 m com azimute 60° 47" 45,34" e distAncia de 8,94 m até o vértice
P1333, definido pelas coordenadas E: 6.890.847,420 m e N: 637.257,390 m com
azimute 55° 29' 19,85" e distancia de 11,23 m até o vértice P1334, definido pelas
coordenadas E: 6.890.856,670 m e N: 637.263,750 m com azimute 36° 17
06,96" ¢ distancia de 6,86 m até o vértice P1335, definido pelas coordenadas E:
6.890.860,730 m e N: 637.269,280 m com azimute 107° 08' 21,27" e distincia
de 18,46 m até o vértice P1336, definido pelas coordenadas E: 6.890.878,370 m
e N: 637.263,840 m com azimute 112° 46' 46,07" ¢ distdncia de 3,59 m até o
vértice P1337, definido pelas coordenadas E: 6.890.881,680 m e N: 637.262,450
m com azimute 112° 40' 05,12" e distincia de 8,23 m até o vértice P1338,
definido pelas coordenadas E: 6.890.889,270 m e N: 637.259,280 m com
azimute 124° 50' 07,96" e distincia de 11,10 m até o vértice P1339, definido
pelas coordenadas E: 6.890.898,380 m e N: 637.252,940 m com azimute 124°
20' 12,94" e distancia de 10,32 m até o vértice P 1340, definido pelas coordenadas
E: 6.890.906,900 m e N: 637.247,120 m com azimute 116° 05' (9,88" e distancia
de 11,23 m até o vértice P1341, definido pelas coordenadas E: 6.890.916,990 m
e N: 637.242,180 m com azimute 115° 26' 55,66" ¢ distancia de 13,54 m até o
vértice P1342, definido pelas coordenadas E: 6.890.929,220 m e N: 637.236,360
m com azimute 115° 35' 34,46" ¢ disténcia de 11,60 m até o vértice P1343,
defmido pelas coordenadas E: 6.890.939,680 m e N: 637.231,350 m com
azimute 119° 16' 06,40" e distincia de 12,23 m até o vértice P1344, definido
pelas coordenadas E: 6.890.950,350 m e N: 637.225,370 m com azimute 123°
16' 14,89" e distancia de 10,99 m até o vértice P1345, definido pelas coordenadas
E: 6.890.959,540 me N: 637.219,340 m comazimute 128° 38' 31,85" e distancia
de 10,15 m até o vértice P1346, definido pelas coordenadas E: 6.890.967,470 m
e N: 637.213,000 m com azimute 130° 22' 39,47" e distincia de 10,00 m até o
vértice P1347, definido pelas coordenadas E: 6.890.975,090 m e N: 637.206,520
m com azimute 113° 38' 42,29" e distiAncia de 10,45 m até o vértice P1348,
definido pelas coordenadas E: 6.890.984,660 m e N: 637.202,330 m com
azimute 126° 51' 31,13" e distincia de 10,19 m até o vértice P1349, definido
pelas coordenadas E: 6.890.992,810 m e N: 637.196,220 m com azimute 123°
28'49,25" e distdncia de 11,37 m até o vértice P1350, definido pelas coordenadas
E: 6.891.002,290 me N: 637.189,950 m comazimute 105° 01' 20,46" e distdncia
de 10,15 m até o vértice P1351, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,090 m
e N: 637.187,320 m com azimute 80° 38' 16,82" e distincia de 10,33 m até o
vertice P1352, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,280 m e N: 637.189,000
m com azimute 63° 16' 36,47" e distincia de 11,34 m até o vértice P1353,
definido pelas coordenadas E: 6.891.032,410 m e N: 637.194,100 m com
azimute 65° 16' 00,18" e distincia de 11,47 m até o vértice P1354, definido pelas
coordenadas E: 6.891.042,830 m ¢ N: 637.198,900 m com azimute 69° 09
28,28" e distancia de 12,42 m até o vértice P1355, definido pelas coordenadas E:
6.891.054,440 m e N: 637.203,320 m comazimute 68° 36' 20,05" e distancia de
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10,72 m até o vértice P1356, defnido pelas coordenadas E: 6.891.064,420 m e
N: 637.207,230 m com azimute 61° 13' 39,50" e distdncia de 10,45 m até o
vértice P1357, definido pelas coordenadas E: 6.891.073,580 me N: 637.212,260
m com azimute 60° 29' 18,61" e distincia de 10,35 m até o vértice P1358,
definido pelas coordenadas E: 6.891.082,590 m e N: 637.217,360 m com
azimute 54° 17' 20,79" e distAncia de 10,38 m até o vértice P1359, definido pelas
coordenadas E: 6.891.091,020 m e N: 637.223,420 m com azinute 63° 35
11,73" e distdncia de 10,14 m até o vértice P1360, definido pelas coordenadas E:
6.891.100,100 m e N: 637.227,930 m comazimute 63° 59'41,37" e distdncia de
6,87 m até o vértice P1361, definido pelas coordenadas E: 6.891.106,270 m e N:
637.230,940 m com azimute 108° 09' 54,40" e distancia de 10,07 m até o vértice
P1362, definido pelas coordenadas E: 6.891.115,840 m e N: 637.227,800 m com
azimute 129° 09' 15,42" e distdncia de 11,04 m até o vértice P1363, defimido
pelas coordenadas E: 6.891.124,400 m e N: 637.220,830 m com azmute 131°
44' 29,52" e distancia de 10,57 m até o vértice P1364, defmido pelas coordenadas
E:6.851.132,290 me N: 637.213,790 m comazimute 119° 09’ 02,02" e distdncia
de 11,60 m até o vértice P1365, definido pelas coordenadas E: 6.891.142,420 m
e N: 637.208,140 m com azimute 114° 39' 12,19" ¢ distancia de 10,19 m at¢ o
vértice P1366, definido pelas coordenadas E: 6.891.151,680 me N: 637.203,890
m com azimute 92° 20' 30,67" e distincia de 10,28 m até o vertice P1367,
definido pelas coordenadas E: 6.891.161,950 m ¢ N: 637.203,470 m com
azimute 90° 38' 58,83" e distdncia de 14,11 m até o vertice P1368, definido pelas
coordenadas E: 6.891.176,060 m e N: 637.203,310 m com azinute 90° 43
28,27" e distancia de 10,28 m até o vértice P 1369, definido pelas coordenadas E:
6.891.186,340 m e N: 637.203,180 m comazimute 84° 10' 02,77" e distdncia de
13,09 m até o vértice P1370, definido pelas coordenadas E: 6.891.199,360 me
N: 637.204,510 m com azimute 58° 15' 28,86" e distincia de 10,61 m até o
vértice P1371, definido pelas coordenadas E: 6.891.208,380 me N: 637.210,090
m com azimute 38° 56' 40,91" ¢ distincia de 10,99 m até o vértice P1372,
definido pelas coordenadas E: 6.891.215,290 m e N: 637.218,640 m com
azimute 48° 58' 07,00" e distancia de 10,11 m até o vértice P1373, definido pelas
coordenadas E: 6.891.222,920 m e N: 637.225,280 m com azimute 65° 27
33,78" e distincia de 11,77 m até o vértice P1374, definido pelas coordenadas E:
6.891.233.630 m e N: 637.230,170 m comazimute 64° 17'35,99" e distincia de
11,64 m até o vértice P1375, definido pelas coordenadas E: 6.891.244,120 m e
N: 637.235,220 m com azimute 67° 15' 25,99" ¢ distdncia de 10,40 m até o
vértice P1376, definido pelas coordenadas E: 6.891.253,710 me N: 637.239,240
m com azimute 62° 15' 17,52" e distdncia de 11,94 m até o vértice P1377,
definido pelas coordenadas E: 6.891.264,280 m ¢ N: 637.244,800 m com
azimute 68° 16' 56,48" e distincia de 11,43 m até o vértice P1378, definido pelas
coordenadas E: 6.891.274,900 m e N: 637.249,030 m com azimute 75° 08

53,57" e distancia de 11,59 maté o vértice P1379, definido pelas coordenadas E
S
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6.891.286,100 m e N: 637.252,000 m com azimute 76° 24' 56,47" e distdncia de
11,07 m até o vértice P1380, definido pelas coordenadas E: 6.891.296,860 m ¢
N: 637.254,600 m com azimute 68° 16' 21,02" e distincia de 10,08 m até o
vértice P1381, definido pelas coordenadas E: 6.891.306,220 m e N: 637.258,330
m com azimute 70° 38' 37,17" e distincia de 11,01 m até o vértice P1382,
definido pelas coordenadas E: 6.891.316,610 m e N: 637.261,980 m com
azimute 61° 22' 39,25" ¢ distAncia de 11,46 m até o vértice P1383, definido pelas
coordenadas E: 6.891.326,670 m ¢ N: 637.267,470 m com azimute 58° 44
51,04" e distancia de 10,89 m até o vértice P1384, definido pelas coordenadas E:
6.891.335,980 m e N: 637.273,120 m comazimute 75° 39' 13,51" e distdncia de
12,55 m até o vértice P1385, definido pelas coordenadas E: 6.891.348,140 me
N: 637.276,230 m com azimute 62° 04' 50,29" e distancia de 10,79 m até o
vértice P1386, definido pelas coordenadas E: 6.891.357,670 m e N: 637.281,280
m com azimute 61° 30' 39,41" e distincia de 10,92 m até o vértice P1387,
definido pelas coordenadas E: 6.891.367,270 m e N: 637.286,490 m com
azimute 66° 18'42,17" e distAncia de 4,46 m até o vértice P1388, definido pelas
coordenadas E: 6.891.371,350 m e N: 637.288,280 m com azimute 66° 07
45,24" e distancia de 5,71 m até o vértice P1389, definido pelas coordenadas E:
6.891.376,570 m e N: 637.290,590 m comazimute 61° 19’ 31,38" ¢ distincia de
10,69 m até o vértice P1390, definido pelas coordenadas E: 6.891.385,950 me
N: 637.295,720 m com azimute 68° 03' 51,06" e distancia de 5,54 m até o vértice
P1391, definido pelas coordenadas E: 6.891.391,090 m e N: 637.297,790 m com
azimute 67° 58' 45,85" e distincia de 7,28 m até o vértice P1392, definido pelas
coordenadas E: 6.891.397,840 m e N: 637.300,520 m com azimute 66° 51’
46,78" ¢ distAncia de 10,99 m até o vértice P1393, definido pelas coordenadas E:
6.891.407,950 m e N: 637.304,840 m comazimute 74° 28' 54,61" e disténcia de
10,32 m até o vértice P1394, definido pelas coordenadas E: 6.891.417,890 m e
N: 637.307,600 m com azimute 73° 17' 45,72" e distancia de 11,62 m até o
vértice P1395, definido pelas coordenadas E: 6.891.429,020 me N: 637.310,940
m com azimute 69° 37' 33,66" e distincia de 12,52 m até o vértice P1396,
definido pelas coordenadas E: 6.891.440,760 m e N: 637.315,300 m com
azimute 72° 09' 08,23" ¢ distincia de 14,19 m até o vértice P1397, definido pelas
coordenadas E: 6.891.454,270 m e N: 637.319,650 m com azimute 69° 02
35,55" e distAncia de 11,21 m até o vértice P1398, definido pelas coordenadas E:
6.891.464,740 m e N: 637.323,660 m comazimute 75° 19'51,21" e distAncia de
14,49 m até o vértice P1399, definido pelas coordenadas E: 6.891.478,760 me
N: 637.327,330 m com azimute 77° 56' 28,86" e distdncia de 14,41 m até o
vértice P1400, definido pelas coordenadas E: 6.891.492,850 me N: 637.330,340
m com azimute 77° 01' 01,74" e distAncia de 10,95 m até o vértice P1401,
definido pelas coordenadas E: 6.891.503,520 m e N: 637.332,800 m com
azimute 84° 25' 25,34" e distancia de 10,19 m até o vértice P1402, defmido pelas
5 Fmgoordenadas E: 6.891.513,660 m e N: 637.333,790 m com azimute 80° 46
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59,81" e distancia de 10,74 m até o vértice P1403, definido pelas coordenadas E:
6.891.524,260 m e N: 637.335,510 m comazimute 85° 11'37,11" e distancia de
10,03 m até o vértice P1404, definido pelas coordenadas E: 6.891.534,250 me
N: 637.336,350 m com azimute 86° 34' 18,79" e distincia de 10,37 m até o
vértice P1405, definido pelas coordenadas E: 6.891.544,600 m e N: 637.336,970
m com azimute 75° 46' 55,96" e distincia de 11,48 m até o vértice P1406,
definido pelas coordenadas E: 6.891.555,730 m e N: 637.339,790 m com
azimute 80° 40" 37,72" e distincia de 11,48 m até o vértice P1407, definido pelas
coordenadas E: 6.891.567,060 m ¢ N: 637.341,650 m com azmute 82° O1'
46,53" ¢ distancia de 14,21 m até€ o vértice P1408, definido pelas coordenadas E:
6.891.581,130 m e N: 637.343,620 m comazimute 76° 47" 41,67" ¢ distancia de
12,04 m até€ o vértice P1409, definido pelas coordenadas E: 6.891.592,850 me
N: 637.346,370 m com azimute 83° 23' 34,32" ¢ distdncia de 10,43 m até o
vértice P1410, definido pelas coordenadas E: 6.891.603,210 m e N: 637.347,570
m com azimute 83° 18' 06,54" e distincia de 11,49 m até o vértice P1411,
defmido pelas coordenadas E: 6.891.614,620 m ¢ N: 637.348,910 m com
azimute 79° 20' 39,08" e distancia de 11,68 m até o vértice P1412, definido pelas
coordenadas E: 6.891.626,100 m e N: 637.351,070 m com azimute 69° 22
03,83" e distdncia de 10,56 m até o vértice P1413, definido pelas coordenadas E:
6.891.635,980 m e N: 637.354,790 m comazimute 62° 46' 19,93" e distincia de
11,21 m até o vértice P1414, definido pelas coordenadas E: 6.891.645,950 me
N: 637.359,920 m com azimute 64° 29" 36,09" e distincia de 11,38 m até o
vértice P1415, definido pelas coordenadas E: 6.891.656,220 me N: 637.364,820
m com azimute 86° 55' 38,75" e distdncia de 10,07 m até o vértice P1416,
definido pelas coordenadas E: 6.891.666,280 m e N: 637.365,360 m com
azimute 89° 53' 35,18" e distincia de 10,72 m até o vértice P1417, definido pelas
coordenadas E: 6.891.677,000 m e N: 637.365,380 m com azimute 85° 19
43,04" e distAncia de 10,31 m até o vértice P1418, definido pelas coordenadas E:
6.891.687,280 m e N: 637.366,220 m comazimute 77° 41' 28,13" e distancia de
12,15 m até o vértice P1419, definido pelas coordenadas E: 6.891.699,150 me
N: 637.368,810 m com azimute 68° 16' 13,93" e distincia de 11,83 m até o
vértice P1420, definido pelas coordenadas E: 6.891.710,140 m e N: 637.373,190
m com azimute 77° 45' 32,69" e distincia de 11,23 m até o vértice P1421,
definido pelas coordenadas E: 6.891.721,110 m e N: 637.375,570 m com
azimute 80° 14' 45,48" e distdncia de 10,98 m até o vértice P1422, definido pelas
coordenadas E: 6.891.731,930 m e N: 637.377,430 m com azimute 38° 2(f
49,92" e distincia de 11,09 m até o vértice P1423, definido pelas coordenadas E:
6.891.743,020 me N: 637.377,750 m comazimute 86° 28' 19,84" ¢ distincia de
11,05 m até o vértice P1424, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,050 me
N: 637.378,430 m com azimute 77° 10' 10,81" e distincia de 10,72 m at€ o
vértice P 1425, definido pelas coordenadas E: 6.891.764,500 m e N: 637.380,810
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definido pelas coordenadas E: 6.891.775,620 m e N: 637.382,900 m com
azimute 82° 21' 16,73" e distdncia de 11,20 m até o vértice P1427, definido pelas
coordenadas E: 6.891.786,720 m ¢ N: 637.384,390 m com azimute 70° 43
41,40" ¢ distancia de 10,39 m até o vértice P1428, definido pelas coordenadas E:
6.891.796,530 m e N: 637.387,820 m comazimute 64° 38' 21,57" e distancia de
11,28 m até o vértice P1429, definido pelas coordenadas E: 6.891.806,720 m e
N: 637.392,650 m com azimute 55° 49' 44,10" e distAncia de 11,89 m até o
vértice P1430, definido pelas coordenadas E: 6.891.816,560 m e N: 637.399,330
m com azimute 61° 56' 26,21" e distAncia de 10,29 m até o vértice P1431,
definido pelas coordenadas E: 6.891.825,640 m e N: 637.404,170 m com
azimute 59° 13'29.99" e distancia de 11,45 m até o vértice P1432, definido pelas
coordenadas E: 6.891.835,480 m e N: 637.410,030 m com azimute 56° 42
53,78" e distdncia de 11,77 m até o vértice P1433, definido pelas coordenadas E:
6.891.845,320 m e N: 637.416,490 m com azimute 55° 10'25,93" e distancia de
12,45 m até o vértice P1434, definido pelas coordenadas E: 6.891.855,540 m e
N: 637.423,600 m com azimute 57° 06' 09,35" e distincia de 10,83 m até o
vértice P1435, definido pelas coordenadas E: 6.891.864,630 m e N: 637.429,480
m com azimute 57° 22' 18,03" e distincia de 10,63 m até o vértice P1436,
definido pelas coordenadas E: 6.891.873,580 m e N: 637.435,210 m com
azimute 48° 40' 25,80" e distAncia de 11,15 m até o vértice P1437, definido pelas
coordenadas E: 6.891.881,950 m e N: 637.442,570 m com azimuite 36° 39
51,08" e distancia de 10,58 m até o vértice P1438, definido pelas coordenadas E:
6.891.888,270 m e N: 637.451,060 m com azimute 25° 01' 12,74" ¢ distancia de
10,45 m até o vértice P1439, definido pelas coordenadas E: 6.891.892,690 me
N: 637.460,530 m com azimute 20° 03' 15,97" ¢ distincia de 10,29 m até o
vértice P1440, definido pelas coordenadas E: 6.891.896,220 m e N: 637.470,200
m com azimute 41° 40' 28,65" ¢ distincia de 11,58 m até o vértice P144],
definido pelas coordenadas E: 6.891.903,920 m e N: 637.478,850 m com
azimute 58° 00' 35,55" e distancia de 27,86 m até o vértice P1442, definido pelas
coordenadas E: 6.891.927,550 m ¢ N: 637.493,610 m com azimute 66° 38
27,25" e distincia de 199,68 m até o vértice P1443, definido pelas coordenadas
E: 6.892.110,860 me N: 637.572,780 m comazimute 354° 46' 05,62" e distancia
de 416,74 m até o vértice P1444, definido pelas coordenadas E: 6.892.072,860
m e N: 637.987,780 m com azimute 7° 23' 08,61" e distdncia de 99,50 m até o
vértice P1445, definido pelas coordenadas E: 6.892.085,650 m e N: 638.086,450
m com azimute 3° 54' 35,35" e distancia de 36,22 m até o vértice P1446, defmido
pelas coordenadas E: 6.892.088,120 m e N: 638.122,590 m com azimute 10° 07
24,06" e distincia de 45,74 m até o vértice P1447, definido pelas coordenadas E:
6.892.096,160 m e N: 638.167,620 m comazimute 7° 22' 59,83" e disténcia de
122,17 m até o vértice P1448, definido pelas coordenadas E: 6.892.111,860 me
N: 638.288,780 m com azimute 322° 07" 30,06" e distincia de 193,83 m at¢ o
vértice P1449, definido pelas coordenadas E: 6.891.992,860 m e N: 638.441,780
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m com azimute 357° 44' 29,83" e distancia de 355,28 m até o vertice P 1450,
definido pelas coordenadas E: 6.891.978,860 m e¢ N: 638.796,780 m com
azimute 307° 21' 44,00" e distdncia de 372,41 m até o vértice P1451, defimido
pelas coordenadas E: 6.891.682,860 m e N: 639.022,780 m com azimute 17° 11'
41,91" e distincia de21,92 m até o vértice P1452, definido pelas coordenadas E:
6.891.689,340 m e N: 639.043,720 m com azimute 5° 01' 26,67" e distancia de
0,91 m até o vértice P1453, definido pelas coordenadas E: 6.891.689,420 m e N:
639.044,630 m comazimute 15° 11' 38,29" e distincia de 10,68 m até o vértice
P1454, definido pelas coordenadas E: 6.891.692,220 m e N: 639.054,940 m com
azimute 23° 37' 45,76" e distancia de 5,06 m até o vértice P1455, definido pelas
coordenadas E: 6.891.694,250 m e N: 639.059,580 m com azimute 17° 11
02,63" e distancia de 37,81 m até o vértice P 1456, definido pelas coordenadas E:
6.891.705,420 m e N: 639.095,700 m com azimute 1° 45' 33,15" e distincia de
11,08 m até o vértice P1457, definido pelas coordenadas E: 6.891.705,760 me
N: 639.106,770 m com azimute 9° 50' 59,09" e distAncia de 10,70 m até o vértice
P1458, definido pelas coordenadas E: 6.891.707,590 m e N: 639.117,310 m com
azimute 22° 31' 59,70" e distdncia de 10,18 m até o vértice P1459, definido pelas
coordenadas E: 6.891.711,490 m e N: 639.126,710 m com azimute 36° 55
38,52" e disténcia de 9,97 m até o vértice P1460, definido pelas coordenadas E:
6.891.717,480 m e N: 639.134,680 m comazimute 17° 11' 20,53" ¢ distancia de
122,02 m até o vértice P1461, definido pelas coordenadas E: 6.891.753,540 me
N: 639.251,250 m com azimute 0° 52' 04,99" e distancia de 0,66 m até o vértice
P1462, definido pelas coordenadas E: 6.891.753,550 m e N: 639.251,910 m com
azimute 3° 55' 48,63" ¢ distancia de 10,50 m até o vértice P1463, definido pelas
coordenadas E: 6.891.754,270 m e N: 639.262,390 m com azimute 0° 47' 31,41"
e distAncia de 10,85 m até o vértice P1464, definido pelas coordenadas E:
6.891.754,420 m e N: 639.273,240 m com azimute 359° 55' 03,93" ¢ distancia
de 20,90 m até o vértice P 1465, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,390 m
e N: 639.294,140 m com azimute 0° 57' 58,34" e disténcia de 20,16 m até o
vértice P1466, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,730 m e N: 639.314,300
m com azimute 12° 28' 50,34" e distincia de 11,61 m até o vértice P1467,
definido pelas coordenadas E: 6.891.757,240 m e N: 639.325,640 m com
azimute 19° 54' 56,29" e distancia de 10,16 m até o vértice P 1468, defmido pelas
coordenadas E: 6.891.760,700 m ¢ N: 639.335,190 m com azimute 25° 34
42,62" e distancia de 10,91 m até o vértice P 1469, definido pelas coordenadas E:
6.891.765,410 m e N: 639.345,030 m comazimute 23° 17' 07,53" ¢ distancia de
10,40 m até o vértice P1470, definido pelas coordenadas E: 6.891.769,520 me
N: 639.354,580 m com azimute 19° 12' 35,32" ¢ distincia de 11,46 m até o
vértice P1471, definido pelas coordenadas E: 6.891.773,290 m e N: 639.365,400
m com azimute 16° 20' 04,79" e distdncia de 20,62 m até o vértice P1472,
definido pelas coordenadas E: 6.891.779,090 m e N: 639.385,190 m com
azimute 17° 51' 40,29" e distancia de 11,05 m até o vértice P1473, defimdo
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coordenadas E: 6.891.782,480 m e N: 639.395,710 m com azimute 10° 44'
24,95" e distAncia de 21,30 m até o vértice P1474, definido pelas coordenadas E:
6.891.786,450 m e N: 639.416,640 m comazimute 12° 23'45,36" ¢ distancia de
11,69 m até o vértice P1475, definido pelas coordenadas E: 6.891.788,960 me
N: 639.428,060 m com azimute 9° 16' 55,44" ¢ distincia de 10,97 m até o vértice
P 1476, definido pelas coordenadas E: 6.891.790,730 m e N: 639.438,890 m com
azimute 2°48' 32,83" e distincia de 10,20 m até o vértice P1477, defimdo pelas
coordenadas E: 6.891,791,230 m e N: 639.449,080 m comazimute 0° 46' 54,35"
e distdncia de 10,26 m até o vértice P1478, definido pelas coordenadas E:
6.891.791,370 m e N: 639.459,340 m com azimute 0° 44' 08,12" e distincia de
41,28 m até o vértice P1479, definido pelas coordenadas E: 6.891.791,900 me
N: 639.500,620 m com azimute 1° 16' 39,54" e disténcia de 19,28 m até o vértice
P 1480, definido pelas coordenadas E: 6.891.792,330 m e N: 639.519,900 m com
azimute 351° 52' 35,60" e distincia de 12,17 m até o vértice P1481, definido
pelas coordenadas E: 6.891.790,610 m e N: 639.531,950 m com azimute 351°
52'11,63" e distancia de 11,95 m até o vértice P1482, definido pelas coordenadas
E: 6.891.788,920 m e N: 639.543,780 m com azimute 345° 54' 36,98" e distincia
de 10,39 m até o vértice P1483, definido pelas coordenadas E: 6.891.786,390 m
e N: 639.553,860 m com azimute 349° 58' 44,81" e distincia de 10,29 m até o
vértice P1484, definido pelas coordenadas E: 6.891.784,600 m e N: 639.563,990
m com azmute 351° 52" 11,63" e distancia de 10,54 m até o vértice P1485,
definido pelas coordenadas E: 6.891.783,110 m e N: 639.574,420 m com
azimute 353° 09' 18,33" e distidncia de 10,66 m até o vértice P1486, definido
pelas coordenadas E: 6.891.781,840 m e N: 639.585,000 m com azimute 346°
41' 58,48" e distdncia de 10,95 m até o vértice P 1487, definido pelas coordenadas
E: 6.891.779,320 m e N: 639.595,660 m comazimute 345° 05' 13,08" e distancia
de 12,05 m até o vértice P1488, definido pelas coordenadas E: 6.891.776,220 m
e N: 639.607,300 m com azimute 349° 35' 39,99" e distincia de 10,69 m até o
vértice P 1489, definido pelas coordenadas E: 6.891.774,290 me N: 639.617,810
m com azimute 339° 31' 28,72" e distdncia de 11,64 m até o vértice P1490,
definido pelas coordenadas E: 6.891.770,220 m e N: 639.628,710 m com
azimute 334° 55' 19,12" e distdncia de 11,89 m até o vértice P1491, definido
pelas coordenadas E: 6.891.765,180 m e N: 639.639,480 m com azimute 336°
30' 20,93" ¢ distancia de 10,44 m até o vértice P1492, defmido pelas coordenadas
E: 6.891.761,020 m e N: 639.649,050 m com azimute 341° 20' 11,60" e distancia
de 12,69 m até o vértice P1493, definido pelas coordenadas E: 6.891.756,960 m
e N: 639.661,070 m com azimute 344° 34' 27,28" ¢ disténcia de 10,60 m até o
vértice P1494, defmido pelas coordenadas E: 6.891.754,140 m e N: 639.671,290
m com azimute 341° 30' 40,27" e distincia de 10,09 m até o vértice P1495,
definido pelas coordenadas E: 6.891.750,940 m ¢ N: 639.680,860 m com
azimute 340° 10' 41,31" e distdncia de 10,32 m até o vértice P1496, definido
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11' 12,63" e distancia de 10,20 m até o vértice P1497, definido pelas coordenadas
E: 6.891.744,320 m e N: 639.700,280 m comazimute 338° 13'37,63" e distincia
de 11,19 m até o vértice P1498, definido pelas coordenadas E: 6.891.740,170 m
e N: 639.710,670 m com azimute 343° 22' 50,04" e distincia de 12,38 m at¢ o
vértice P1499, definido pelas coordenadas E: 6.891.736,630 me N: 639.722,530
m com azimute 350° 27' 33,04" e distincia de 10,80 m até o vértice P1500,
definido pelas coordenadas E: 6.891.734,840 m e N: 639.733,180 m com
azimute 357° 24' 07,10" e distincia de 11,47 m até o vértice P1501, definido
pelas coordenadas E: 6.891.734,320 m e N: 639.744,640 m com azmute 353°
31' 05,11" e distancia de 11,16 m até o vértice P1502, definido pelas coordenadas
E: 6.891.733,060 m ¢ N: 639.755,730 m comazmute 352° 00' 00,06" e distincia
de 11,21 m até o vértice P1503, definido pelas coordenadas E: 6.891.731,500 m
e N: 639.766,830 m com azimute 354° 02' 00,21" e distAncia de 12,03 m at¢ o
vértice P1504, definido pelas coordenadas E: 6.891.730,250 me N: 639.778,790
m com azimute 349° 27 25,53" e distincia de 10,55 m até o vértice P1505,
definido pelas coordenadas E: 6.891.728,320 m e N: 639.789,160 m com
azimute 354° 34' 10,40" e distincia de 10,99 m até o vértice P1506, definido
pelas coordenadas E: 6.891.727,280 m e N: 639.800,100 m com azimute 336°
29' 44,71" e distancia de 12,06 m até o vértice P1507, definido pelas coordenadas
E: 6.891.722,470 me N: 639.811,160 m comazimute 323° 54' 12,51" e distancia
de 10,96 m até o vértice P1508, definido pelas coordenadas E: 6.891.716,010 m
e N: 639.820,020 m com azimute 320° 40' 30,40" e distincia de 10,23 m até o
vértice P1509, definido pelas coordenadas E: 6.891.709,530 m e N: 639.827,930
m com azimute 328° 51' 46,53" ¢ distincia de 10,77 m até o vértice P1510,
definido pelas coordenadas E: 6.891.703,960 m e N: 639.837,150 m com
azimute 352° 14' 33,27" e distancia de 10,00 m até o vértice P1511, definido
pelas coordenadas E: 6.891.702,610 m e N: 639.847,060 m com azimute 348°
36' 55,52" e distincia de 10,54 m até o vértice P1512, definido pelas coordenadas
E: 6.891.700,530 m e N: 639.857,390 m comazimute 352° 35'33,13" e distancia
de 10,32 m até o vértice P1513, definido pelas coordenadas E: 6.891.699,200 m
e N: 639.867,620 m com azimute 350° 56' 31,60" e distdncia de 11,18 m até o
vértice P1514, definido pelas coordenadas E: 6.891.697,440 m e N: 639.878,660
m com azimute 352° 53' 32,01" e distdncia de 8,24 m até o vértice P1515,
definido pelas coordenadas E: 6.891.696,420 m e N: 639.886,840 m com
azimute 0° 06' 41,29" ¢ distincia de 10,28 m até o vértice P1516, definido pelas
coordenadas E: 6.891.696,440 m e N: 639.897,120 m com azimute 359° 13'
51,51" e distincia de 10,43 m até o vértice P1517, definido pelas coordenadas E:
6.891.696,300 m e N: 639.907,550 m com azimute 359° 12' 42,49" e distincia
de 11,63 m até o vértice P1518, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,140 m
e N: 639.919,180 m com azimute 359° 16' 49,37" ¢ distancia de 10,35 m até o
vértice P1519, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,010 me N: 639.929,530
m com azimute 356° 40' 09,99" ¢ distincia de 16,87 m até o vértice P1520,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.695,030 m e N: 639.946,370 m com
azimute 352° 33' 15,72" e distincia de 10,42 m até o vértice P1521, definido
pelas coordenadas E: 6.891.693,680 m e N: 639.956,700 m com azimute 349°
27' 54,62" e distAncia de 12,03 m até o vértice P1522, definido pelas coordenadas
E: 6.891.691,480 me N: 639.968,530 m com azimute 358° 57' 10,96" e distincia
de 13,68 m até o vértice P1523, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,230 m
e N: 639,982,210 m com azimute 1° 14' 13,85" ¢ distincia de 10,65 m até o
vértice P1524, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,460 me N: 639.992,860
m comazimute 0° 39' 32,70" e distancia de 12,17 m até o vértice P1525, definido
pelas coordenadas E: 6.891.691,600 m e N: 640.005,030 m com azimute 359°
44' 22,44" e distancia de 4,40 m até o vértice P1526, definido pelas coordenadas
E: 6.891.691,580 m e N: 640.009,430 m com azimute 4° 06' 32,46" e distincia
de 3,49 m até o vértice P1527, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,830 m
e N: 640.012,910 m com azimute 0° ¢ distdncia de 3,61 m até o vértice P1528,
definido pelas coordenadas E: 6.891.691,830 m e N: 640.016,520 m com
azimute 358° 52' 59,10" e distdncia de 12,31 m até o vértice P1529, definido
pelas coordenadas E: 6.891.691,590 m e N: 640.028,830 m com azimute 349°
21' 47,69" e distAncia de 12,35 m até o vértice P1530, definido pelas coordenadas
E: 6.891.689,310 me N: 640.040,970 m comazimute 355° 31' 14,86" ¢ distincia
de 10,37 m até o vértice P1531, definido pelas coordenadas E: 6.891.688,500 m
e N: 640.051,310 m com azimute 58° 32' 14,02" e distancia de 10,63 m até o
vértice P1532, definido pelas coordenadas E: 6.891.697,570 m e N: 640.056,860
m com azimute 61° 43' 07.45" e distdncia de 11,95 m até o vértice P1533,
definido pelas coordenadas E: 6.891.708,090 m e N: 640.062,520 m com
azimute 60° 34' 33,89" ¢ distincia de 10,85 m até o vértice P1534, definido pelas
coordenadas F: 6.891.717,540 m e¢ N: 640.067,850 m com azimute 58° 07
20,95" e distdncia de 11,40 m até o vértice P1535, definido pelas coordenadas E:
6.891.727,220 m e N: 640.073,870 m comazimute 47° 00' 09,12" e disténcia de
11,13 m até o vértice P1536, definido pelas coordenadas E: 6.891.735,360 me
N: 640.081,460 m com azimute 34° 38' 30,44" e distincia de 10,19 m até o
vértice P1537, definido pelas coordenadas E: 6.891.741,150 m e N: 640.089,840
m com azimute 36° 15' 52,23" e distancia de 11,55 m até o vértice P1538,
definido pelas coordenadas E: 6.891.747,980 m ¢ N: 640.099,150 m com
azimute 37° 29' 07,88" e distancia de 11,35 m até o vértice P1539, definido pelas
coordenadas E: 6.891.754,890 m e N: 640.108,160 m com azimute 37° 36
23,75" e distancia de 10,11 m até o vértice P1540, definido pelas coordenadas E:
6.891.761,060 m e N: 640.116,170 m comazimute 35° 55' 27,24" e distancia de
11,03 m até o vértice P1541, definido pelas coordenadas E: 6.891.767,530 me
N: 640.125,100 m com azimute 32° 45' 00,71" e distdncia de 11,50 m até o
vértice P1542, definido pelas coordenadas E: 6.891.773,750 me N: 640.134,770
m com azimute 31° 58' 40,41" e distincia de 11,05 m até o vértice P1543,
definido pelas coordenadas E: 6.891.779,600 m e N: 640.144,140 m com
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azimute 31° 59" 57,64" e distancia de 10,06 m até o vértice P1544, definido pelas
coordenadas E: 6.891.784,930 m e N: 640.152,670 m com azimute 33° 1%
48,00" e distdncia de 10,12 m até o vértice P1545, definido pelas coordenadas E:
6.891.790,490 m e N: 640.161,130 m comazimute 32° 51' 26,16" e distdncia de
12,98 m até o vértice P1546, definido pelas coordenadas E: 6.891.797,530 me
N: 640.172,030 m com azimute 37° 19" 54,04" e distincia de 10,17 m até o
vértice P1547, definido pelas coordenadas E: 6.891.803,700 m e N: 640.180,120
m com azimute 38° 52' 13,40" e distancia de 10,20 m até o vértice P1548,
definido pelas coordenadas E: 6.891.810,100 m e N: 640.188,060 m com
azimute 54° 25' 48,13" e distancia de 10,31 m até o vértice P1549, definido pelas
coordenadas E: 6.891.818,490 m ¢ N: 640.194,060 m com azimute 57° 03'
08,48" e distincia de 11,34 m até o vértice P1550, definido pelas coordenadas E;
6.891.828,010 m e N: 640.200,230 m comazimute 57° 11' 13,36" e distincia de
11,96 m até o vértice P1551, definido pelas coordenadas E: 6.891.838,060 me
N: 640.206,710 m com azimute 50° 56' 38,98" e distdncia de 12,43 m até o
vertice P1552, definido pelas coordenadas E: 6.891.847,710 m e N: 640.214,540
m com azimute 47° 41' 00,18" e distdncia de 16,16 m até o vértice P1553,
definido pelas coordenadas E: 6.891.859,660 m e N: 640.225420 m com
azimute 47° 28' 11,27" e distincia de 12,47 m até o vértice P1554, definido pelas
coordenadas E: 6.891.868,850 m ¢ N: 640.233,850 m com azimute 39° 17
58,93" e distancia de 11,75 maté o vértice P1555, definido pelas coordenadas E:
6.891.876,290 m e N: 640.242,940 m comazimute 35° 36' 07,96" ¢ distancia de
12,39 m até o vértice P1556, definido pelas coordenadas E: 6.891.883,500 me
N: 640.253,010 m com azimute 31° 22' 22,82" e distdncia de 10,08 m até o
vértice P1557, definido pelas coordenadas E: 6.891.888,750 m e N: 640.261,620
m com azimute 31° 08' 14,39" e distincia de 12,45 m até o vértice P1558,
definido pelas coordenadas E: 6.891.895,190 m e N: 640.272,280 m com
azimute 38° 36' 28,62" e distancia de 10,35 m até o vértice P1559, definido pelas
coordenadas E: 6.891.901,650 m e N: 640.280,370 m com azimute 47° 11'
54,87" e distancia de 11,61 m até o vértice P 1560, definido pelas coordenadas E:
6.891.910,170 m e N: 640.288,260 m comazimute 52° 39' 16,67" e distincia de
12,05 m até o vértice P1561, definido pelas coordenadas E: 6.891.919,750 me
N: 640.295,570 m com azimute 52° 14' 14,98" ¢ distincia de 11,17 m até o
vertice P1562, definido pelas coordenadas E: 6.891.928,580 m e N: 640.302,410
m com azimute 41° 20' 27,26" e distdncia de 12,52 m até o vértice P1563,
definido pelas coordenadas E: 6.891.936,850 m e N: 640.311,810 m com
azimute 54° 15'46,17" e distancia de 6,68 m até o vértice P1564, definido pelas
coordenadas E: 6.891.942,270 m e N: 640.315,710 m com azimute 51° 57
03,86" e distancia de 10,40 m até o vértice P1565, definido pelas coordenadas E:
6.891.950,460 m e N: 640.322,120 m comazimute 78° 31'41,25" e distincia de
10,41 m até o vértice P1566, definido pelas coordenadas E: 6.891.960,660 m e

N: 640.324,190 m com azimute 121° 33' 59,91" e distincia de 10,11 m até o..
) ,‘: - ,’VaO'
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vértice P1567, definido pelas coordenadas E: 6.891.969,270 me N: 640.318,900
m com azimute 134° 14' 09,97" e distincia de 10,08 m até o vértice P1568,
definido pelas coordenadas E: 6.891.976,490 m e N: 640.311,870 m com
azimute 106° 00" 26,66" e distdncia de 10,15 m até o vértice P1569, definido
pelas coordenadas E: 6.891.986,250 m ¢ N: 640.309,070 m com azimute 57° 07
09,22" e distincia de 10,41 maté o vértice P1570, definido pelas coordenadas E:
6.891.994,990 m e N: 640.314,720 m comazimute 72° 43'27,91" e distincia de
14,38 m até o vértice P1571, definido pelas coordenadas E: 6.892.008,720 me
N: 640.318,990 m com azimute 73° 01' 03,75" e distincia de 17,84 m até o
vértice P1572, definido pelas coordenadas E: 6.892.025,780 m e N: 640.324,200
m com azimmute 50° 39' 45,78" e distincia de 13,47 m até o vértice P1573,
definido pelas coordenadas E: 6.892.036,200 m e N: 640.332,740 m com
azimute 29° 00' 59,70" e distancia de 14,64 m até o vértice P1574, definido pelas
coordenadas E: 6.892.043,300 m e N: 640.345,540 m com azimute 16° 58
56,25" e distdncia de 17,84 m até o vértice P1575, definido pelas coordenadas E:
6.892.048,510 m e N: 640.362,600 m comazimute 26° 33' 54,18" ¢ distincia de
15,90 m até o vértice P1576, definido pelas coordenadas E: 6.892.055,620 m e
N: 640.376,820 m com azimute 19° 37' 06,57" e distincia de 17,45 m até o
vértice P1577, definido pelas coordenadas E: 6.892.061,480 m e N: 640.393,260
m com azimute 44° 59' 60,00" e distincia de 13,72 m até o vértice P1578,
definido pelas coordenadas E: 6.892.071,180 m e N: 640.402,960 m com
azimute 64° 55' 54,50" e distancia de 11,47 m até o vértice P1579, definido pelas
coordenadas E: 6.892.081,570 m ¢ N: 640.407,820 m com azimute 31° 44
59,99" e disténcia de 17,12 m até o vértice P1580, definido pelas coordenadas E:
6.892.090,580 m e N: 640.422,380 m comazimute 33° 40' 08,00" e distincia de
15,01 m até o vértice P1581, definido pelas coordenadas E: 6.892.098,900 me
N: 640.434,870 m com azimute 31° 24' 26,19" e distdncia de 14,62 m até o
vértice P1582, definido pelas coordenadas E: 6.892.106,520 m e N: 640.447,350
m com azimute 12° 30" 51,21" ¢ distdncia de 12,78 m até o vértice P1583,
definido pelas coordenadas E: 6.892.109,290 m e N: 640.459,830 m com
azimute 32° 43' 34,60" ¢ distancia de 11,54 m até o vértice P1584, definido pelas
coordenadas E: 6.892.115,530 m e N: 640.469,540 m com azimute 54° 0I'
50,85" e distancia de 9,42 m até o vértice P1585, definido pelas coordenadas E:
6.892.123,150 m e N: 640.475,070 m comazimute 20° 41' 32,26" e distncia de
11,32 m até o vértice P1586, definido pelas coordenadas E: 6.892.127,150 me
N: 640.485,660 m com azimute 20° 45' 24,15" e distincia de 10,69 m até o
vértice P1587, definido pelas coordenadas E: 6.892.130,940 m e N: 640.495,660
m com azimute 16° 48 31,29" ¢ distdncia de 10,03 m até o vértice P1588,
definido pelas coordenadas E: 6.892.133,840 m e N: 640.505,260 m com
azimute 17° 44' 48,67" e distincia de 10,01 m até o vértice P1589, definido pelas
coordenadas E: 6.892.136,890 m e N: 640.514,790 m com azimute 21° 39
26,65" e distancia de 11,08 m até o vértice P1590, definido pelas coordenadas E:
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6.892.140,980 m e N: 640.525,090 m comazimute 23° 43' 21,85" e distdncia de
10,19 m até o vértice P1591, definido pelas coordenadas E: 6.892.145,080 m e
N: 640.534,420 m com azimute 19° 36' 49,85" ¢ distancia de 10,61 m até o
vértice P1592, definido pelas coordenadas E: 6.892.148,640 m e N: 640.544,410
m com azimute 11° 24' 23,59" e distincia de 10,47 m até o vértice P1593,
definido pelas coordenadas E: 6.892.150,710 m e N: 640.554,670 m com
azimute 2° 36' 35,33" e distincia de 10,76 m até o vértice P1594, definido pelas
coordenadas E: 6.892,151,200 m e N: 640.565,420 m com azimute 359° 49
54,53" e distincia de 10,22 maté o vértice P1595, defmido pelas coordenadas E:
6.892.151,170 m e N: 640.575,640 m com azimute 356° 17' 36,60" e distincia
de 10,98 m até o vértice P1596, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,460 m
e N: 640.586,600 m com azimute 353° 57' 52,10" e distincia de 10,18 m até o
vértice P1597, definido pelas coordenadas E: 6.892.149,390 m e N: 640.596,720
m com azimute 342° 17' 58,46" e distincia de 10,36 m até o vértice P1598,
definido pelas coordenadas E: 6.892.146,240 m ¢ N: 640.606,590 m com
azimute 340° 09' 23,65" e distincia de 10,16 m até o vértice P1599, definido
pelas coordenadas E: 6.892.142,790 m ¢ N: 640.616,150 m com azimute 337°
18' 33,13" e distincia de 10,11 m até o vértice P1600, definido pelas coordenadas
E: 6.892.138,890 me N: 640.625,480 m com azimute 339° 56' 49,04 e distincia
de 11,20 m até o vértice P1601, definido pelas coordenadas F: 6.892.135,050 m
e N: 640.636,000 m com azimute 336° 48' 29,99" ¢ distincia de 10,87 m até o
vértice P1602, definido pelas coordenadas E: 6.892.130,770 m e N: 640.645,990
m com azimute 331° 16' 32,59" e distAncia de 10,45 m até o vértice P1603,
definido pelas coordenadas E: 6.892.125,750 m e N: 640.655,150 m com
azimute 325° 11' 53,16" e distincia de 10,86 m até o vértice P1604, definido
pelas coordenadas E: 6.892.119,550 m e N: 640.664,070 m com azimute 331°
03' 42,30" e distancia de 10,04 m até o vértice P16035, definido pelas coordenadas
E: 6.892.114,690 m e N: 640.672,860 m comazimute 347° 28' 16,29" e distincia
de 10,42 m até o vértice P1606, definido pelas coordenadas E: 6.892.112,430 m
e N: 640.683,030 m com azimute 355° 37' 23,06" e distdncia de 10,09 m até o
vértice P1607, definido pelas coordenadas E: 6.892.111,660 m e N: 640.693,090
m com azimute 359° 24' 33,63" ¢ distincia de 10,67 m até o vértice P1608,
definido pelas coordenadas E: 6.892.111,550 m e N: 640.703,760 m com
azimute 14° 33' 44,54" e distAncia de 10,30 m até o vértice P1609, definido pelas
coordenadas E: 6.892.114,140 m e N: 640.713,730 m com azimute 14° 14'
51,07" e distdncia de 10,52 maté o vértice P1610, definido pelas coordenadas E:
6.892.116,730 m e N: 640.723,930 m com azimute 8° 17' 49,72" e distAncia de
11,64 m até o vértice P1611, definido pelas coordenadas E: 6.892.118,410 me
N: 640.735,450 m com azimute 14° 47' 24,92" e distincia de 11,24 m até o
vértice P1612, definido pelas coordenadas E: 6.892.121,280 m e N: 640.746,320
m com azimute 18° 53' 53,69" e distdncia de 10,56 m até o vértice P1613,
definido pelas coordenadas E: 6.892.124,700 m e N: 640.756,310 m com
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azimute 27° 19' 56,49" e distancia de 11,02 m até o vértice P1614, definido pelas
coordenadas E: 6.892.129,760 m e N: 640.766,100 m com azimute 31° 52
23,29" e distancia de 11,02 maté o vértice P1615, definido pelas coordenadas E:
6.892.135,580 m e N: 640.775,460 m comazimute 27° 19' 38,12" e distancia de
10,09 m até o vértice P1616, definido pelas coordenadas E: 6.892.140,210 me
N: 640.784,420 m com azimute 11° 53' 48,90" e distdncia de 10,72 m até o
vertice P1617, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,420 m e N: 640.794,910
m comazimute 0° 34' 28 22" e distancia de 10,97 m até o vértice P1618, definido
pelas coordenadas E: 6.892,142,530 m e N: 640.805,880 m com azimute 359°
01' 12,86" e distincia de 11,11 m até o vértice P1619, definido pelas coordenadas
E: 6.892.142,340 meN: 640.816,990 m com azimute 359° 00" 20,06" e distancia
de 10,37 m até o vértice P1620, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,160 m
e N: 640.827,360 m com azimute 0° 39" 28,49" e distdncia de 10,45 m até o
vértice P1621, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,280 me N: 640.837,810
m comazimute 7° 59' 39,59" e distincia de 11,94 m até o vértice P 1622, defmido
pelas coordenadas E: 6.892.143,940 m ¢ N: 640.849,630 m com azimute 16° 47
37,27" e distancia de 11,04 maté o vértice P1623, definido pelas coordenadas E:
6.892.147,130 m e N: 640.860,200 m comazimute 16° 10' 57,08" e disténcia de
10,62 m até o vértice P1624, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,090 me
N: 640.870,400 m com azimute 19° 35' 22,53" e distdncia de 10,20 m até o
vértice P1625, definido pelas coordenadas E: 6.892.153,510 m e N: 640.880,010
m com azimute 16° 49' 13,32" e distdncia de 12,23 m até o vértice P1626,
definido pelas coordenadas E: 6.892.157,050 m e N: 640.891,720 m com
azimute 20° 17' 01,38" ¢ distancia de 10,10 m até o vértice P1627, definido pelas
coordenadas E: 6.892.160,550 m e N: 640.901,190 m com azimute 23° 42
05,31" e distancia de 10,92 m até o vértice P1628, definido pelas coordenadas E:
6.892.164,940 m e N: 640.911,190 m comazimute 26° 07' 54,88" e distincia de
10,65 m até o vértice P1629, definido pelas coordenadas E: 6.892.169,630 m ¢
N: 640,920,750 m com azimute 24° 38' 50,58" e distincia de 10,02 m até o
vértice P1630, definido pelas coordenadas E: 6.892.173,810 m e N: 640.929,860
m com azimute 35° 02' 39,07" e distincia de 10,80 m até o vértice P1631,
definido pelas coordenadas E: 6.892.180,010 m ¢ N: 640.938,700 m com
azimute 48° 20' 20,82" e distancia de 10,44 m até o vértice P1632, definido pelas
coordenadas E: 6.892.187,810 m e N: 640.945,640 m com azimute 49° 55'
24,37" e distancia de 11,37 maté o vértice P1633, definido pelas coordenadas E:
6.892.196,510 m e N: 640,952,960 m comazimute 61° 05' 21,58" e distancia de
10,05 m até o vértice P1634, definido pelas coordenadas E: 6.892.205,310 me
N: 640.957,820 m com azimute 52° 33' 48,59" ¢ distincia de 10,31 m até o
vértice P1635, definido pelas coordenadas E: 6.892.213,500 m e N: 640.964,090
m com azimute 56° 34" 30,68" ¢ distincia de 10,18 m até o vértice P1636,
definido pelas coordenadas E: 6.892.222,000 m ¢ N: 640.969,700 m com
azimute 57° 12! 25,48" e disténcia de 11,34 m até o vértice P1637, definido pelas
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coordenadas E: 6.892.231,530 m e N: 640.975,840 m com azimute 50° 27
52,28" e distancia de 10,32 m até o vértice P1638, definido pelas coordenadas E:
6.892.239,490 m e N: 640.982,410 m comazimute 45° 35' 52,47" e distdncia de
11,52 m até o vértice P1639, definido pelas coordenadas E: 6.892.247,720 me
N: 640.990,470 m com azmute 44° 17' 39,35" e distancia de 12,63 m até o
vértice P1640, definido pelas coordenadas E: 6.892.256,540 m e N: 640.999,510
m com azimute 36° 22' 39,18" e distincia de 10,71 m até o vértice P1641,
definido pelas coordenadas E: 6.892.262,890 m e N: 641.008,130 m com
azimute 37° 37" 00,08" e distAncia de 10,89 m até o vértice P1642, definido pelas
coordenadas E: 6.892.269,540 m e N: 641.016,760 m com azimute 36° 53'
32,30" e distancia de 10,23 m até o vértice P1643, definido pelas coordenadas E:
6.892.275,680 m e N: 641,024,940 m comazimute 37° 46' 14,86" e distdncia de
11,58 m até o vértice P1644, definido pelas coordenadas E: 6.892.282,770 me
N: 641.034,090 m com azmute 39° 30' 14,59" e distdncia de 10,71 m até o
vertice P1645, definido pelas coordenadas E: 6.892.289,580 m e N: 641.042,350
m com azimute 38° 00' 29,07" e distincia de 10,57 m até o vértice P1646,
definido pelas coordenadas E: 6.892.296,090 m e N: 641.050,680 m com
azimute 33° 24" 17,79" e distincia de 10,59 m até o vértice P1647, definido pelas
coordenadas E: 6.892.301,920 m e N: 641.059,520 m com azimute 26° 15
03,09" e distancia de 11,42 m até o vértice P 1648, definido pelas coordenadas E:
6.892.306,970 m e N: 641.069,760 m comazimute 31° 49' 33,04" e distdncia de
10,49 m até o vértice P1649, definido pelas coordenadas E: 6.892.312,500 me
N: 641.078,670 m com azmute 30° 53' 59,57" e distincia de 12,31 m até o
vértice P1650, definido pelas coordenadas E: 6.892.318,820 m e N: 641.089,230
m com azimute 32° 08' 58,78" e distdncia de 10,52 m até o vértice P1651,
definido pelas coordenadas E: 6.892.324,420 m e N: 641.098,140 m com
azimute 31° 49' 38,81" e distancia de 1,71 m até o vértice P1652, definido pelas
coordenadas E: 6.892.325,320 m e N: 641.099,590 m com azimute 17° 11'
22,28" e distancia de 692,10 m até o vértice P1653, definido pelas coordenadas
E: 6.892.529,860 me N: 641.760,780 m comazimute 307° 20" 38,68" e distincia
de 686,81 m até o vértice P1654, definido pelas coordenadas E: 6.891.983,840
m e N: 642,177,400 m com azimute 52° 09' 41,88" e distancia de 607,97 m até
o vértice P1655, definido pelas coordenadas E: 6.892.463,980 m e N:
642.550,350 m com azimute 13° 03' 21,98" e distincia de 594,36 m até o vértice
P1656, definido pelas coordenadas E: 6.892.598,250 m e N: 643.129,350 m com
azimute 2° 51' 24,12" e distincia de 35,11 m até o vértice P1657, definido pelas
coordenadas E: 6.892.600,000 m e N: 643.164,420 m com azimute 13° 03
42,07" e distdncia de 198,50 m até o vértice P1658, definido pelas coordenadas
E: 6.892.644,860 m e N: 643.357,780 m com azimute 10° 44' 44,01" e distincia
de 466,30 m até o vértice P1659, definido pelas coordenadas E: 6.892.731,800
m e N: 643.815,900 m com azimute 18° 06' 46,07" e distincia de 95,05 m até o
vértice P1660, definido pelas coordenadas E: 6.892.761,350 m e N: 643.906,240
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m com azimute 17° 30' 49,95" e distincia de 127,87 m até o vértice P1661,
definido pelas coordenadas E: 6.892.799,830 m ¢ N: 644.028,180 m com
azimute 31°21'41,10" e distincia de 98,84 m até o vértice P1662, definido pelas
coordenadas E: 6.892.851,270 m e N: 644.112,580 m com azimute 155° 0T
33,92" e distancia de 4,83 m até o vértice P1663, definido pelas coordenadas E:
6.892.853,310 m e N: 644.108,200 m com azimute 26° 10' 36,80" e distincia de
43,57 m até o vértice P1664, definido pelas coordenadas E: 6.892.872,530 me
N: 644,147,300 m com azimnute 26° 10' 09,32" e distincia de 275,79 m até o
vértice P1665, definido pelas coordenadas E: 6.892.994,160 m e N: 644.394,820
m comazimute 95° 32' 08,18" e distincia de 2,28 m até o vértice P1666, definido
pelas coordenadas E: 6.892.996,430 m e N: 644.394,600 m com azimute 95° 29
43,89" e distAncia de 479,81 m até o vértice P1667, definido pelas coordenadas
E: 6.893.474,030 m e N: 644.348,650 m com azimute 15° 23" 49,56" ¢ distincia
de 227,23 m até o vértice P1668, definido pelas coordenadas E: 6.893.534,360
m e N: 644.567,720 m com azimute 13° 19' 47,43" ¢ distincia de 812,47 m até
o vértice P1669, definido pelas coordenadas E: 6.893.721,680 m e N:
645.358,300 m com azimute 13° 40" 22,98" e distincia de 60,45 m até o vértice
P1670, defmido pelas coordenadas E: 6.893.735,970 m e N: 645.417,040 m com
azimute 302° 34' 20,20" e distincia de 67,82 m até o vértice P1671, definido
pelas coordenadas E: 6.893.678,820 m e N: 645.453,550 m com azimute 288°
26' 05,82" e distancia de 47,09 m até o vértice P1672, definido pelas coordenadas
E: 6.893.634,150 m e N: 645.468,440 m comazimute 288° 26' 26,41" e distancia
de 63,35 m até o vértice P1673, definido pelas coordenadas E: 6.893.574,050 m
e N: 645.488,480 m com azimute 286° 06' 26,39" e distancia de 74,36 m até o
vértice P1674, defmido pelas coordenadas E: 6.893.502,610 me N: 645.509,110
m com azimute 298° 36' 25,24" e disténcia de 39,79 m até o vértice P1675,
definido pelas coordenadas E: 6.893.467,680 m e N: 645.528,160 m com
azimute 275° 12' 11,90" e distdncia de 52,60 m até o vértice P1676, definido
pelas coordenadas E: 6.893.415,300 m e N: 645.532,930 m com azimute 346°
05' 39,91" e distincia de 36,16 m até o vértice P1677, definido pelas coordenadas
E: 6.893.406,610 m ¢ N: 645.568,030 m com azimute 12° 45' 50,10" e distincia
de 254,28 m até o vértice P1678, definido pelas coordenadas E: 6.893.462,790
m e N: 645.816,030 m com azimute 21° 15’ 03,21" e distAncia de 383,25 m até
o vértice P1679, definido pelas coordenadas E: 6.893.601,700 m e N:
646.173,220 m com azimute 355° 56'43,23" e distancia de 709,40 m até o vértice
P1680, definido pelas coordenadas E: 6.893.551,540 m e N: 646.880,840 m com
azimute 12° 44' 28,43" e distancia de 95,08 m até o vértice P1681, definido pelas
coordenadas E: 6.893.572,510 m e N: 646.973,580 m com azimute 107° 07
13,46" e distancia de 755,38 m até o vértice P1682, definido pelas coordenadas
E: 6.894.294,420 m e N: 646,751,210 m comazimute 336° 53' 23,82" ¢ distancia
de 573,56 m até o vértice P1683, defmido pelas coordenadas E: 6.894.069,300
me N: 647.278,740 m com azimute 9° 22' 31,83" e distincia de 290,78 m até o
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vértice P1684, definido pelas coordenadas E: 6.894.116,670 m e N: 647.565,640
m com azimute 77° 44' 20,94" e distAncia de 24,82 m até o vértice P1685,
definido pelas coordenadas E: 6.894.140,920 m e N: 647.570,910 m com
azimute 70° 20' 22,92" e distAncia de 71,42 m até o vértice P1686, definido pelas
coordenadas E: 6.894.208,180 m e N: 647.594,940 m com azimute 100° 46
02,81" e distancia de 208,38 m até o vértice P1687, definido pelas coordenadas
E: 6.894.412,890 m e N: 647.556,010 m com azimute 90° 21' 09,31" e distdncia
de 6,50 m até o vértice P1688, definido pelas coordenadas E: 6.894.419,390 m
e N: 647.555,970 m com azimute 48° 12' 52,58" e distdncia de 10,34 m até o
vértice P1689, definido pelas coordenadas E: 6.894.427,100 m e N: 647.562,860
m com azimute 12° 05' 15,88" e distincia de 11,41 m até o vértice P1690,
definido pelas coordenadas E: 6.894.429,490 m ¢ N: 647.574,020 m com
azimute 341° 46' 16,14" e distincia de 10,55 m até o vértice P1691, definido
pelas coordenadas E: 6.894.426,190 m e N: 647.584,040 m com azimute 332°
08' 54,79" e distancia de 12,35 m até o vértice P1692, definido pelas coordenadas
E: 6.894.420,420 me N: 647.594,960 m comazimute 348° 22' 04,24" e distincia
de 11,16 m até o vértice P1693, definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170 m
e N: 647.605,890 m com azimute 0° e distincia de 10,84 m até o vértice P1694,
definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170 m e N: 647.616,730 m com
azimute 3° 39' 28,85" ¢ distancia de 10,50 m até o vértice P1695, defnido pelas
coordenadas E: 6.894.418,840 m ¢ N: 647.627,210 m com azimute 13° 55
27,70" e distancia de 11,18 m até o vértice P1696, definido pelas coordenadas E:
6.894.421,530 m e N: 647.638,060 m comazimute 19° 06' 19,25" e distancia de
10,54 m até o vértice P1697, definido pelas coordenadas E: 6.894.424,980 me
N: 647.648,020 m com azimute 19° 18' 08,98" e distincia de 10,86 m até o
vértice P1698, definido pelas coordenadas E: 6.894.428,570 m e N: 647.658,270
m com azimute 29° 45' (05,48" e distincia de 10,70 m até o vértice P1699,
definido pelas coordenadas E: 6.894.433,880 m e N: 647.667,560 m com
azimute 38° 09' 35,68" e distincia de 11,99 m até o vértice P1700, definido pelas
coordenadas E: 6.894.441,290 m e N: 647.676,990 m com azimute 31° 50'
36,36" e distancia de 10,50 m até o vértice P1701, definido pelas coordenadas E:
6.894.446,830 m ¢ N: 647.685,910 m comazimute 11° 11' 19,68" e distancia de
11,13 m até o vértice P1702, defimdo pelas coordenadas E: 6.894.448,990 m e
N: 647.696,830 m com azimute 21° 29' 33,52" e distAncia de 11,03 m até o
vértice P1703, definido pelas coordenadas E: 6.894.453,030 m e N: 647.707,090
m com azinmute 6° 56' 48,28" ¢ distancia de 11,16 m até o vértice P1704, definido
pelas coordenadas E: 6.894.454,380 m e N: 647.718,170 m com azimute 1° 28
12,36" e distincia de 11,30 m até o vértice P1705, definido pelas coordenadas E:
6.894.454,670 me N: 647.729,470 m com azimute 5° 39' 37,39" e distdncia de
11,36 m até o vértice P1706, definido pelas coordenadas E: 6.894.455,790 m e
N: 647.740,770 m com azimute 11° 01' 24,44" e distincia de 10,98 m até o

vértice P1707, definido pelas coordenadas E: 6.894.457,890 me N: 647.751,550
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m com azimute 22° 24' 38,93" e distdncia de 11,17 m até o vértice P1708,
definido pelas coordenadas E: 6.894.462,150 m e N: 647.761,880 m com
azimute 22° 37' 53,72" e distincia de 11,28 m até o vértice P1709, defmido pelas
coordenadas E: 6.894.466,490 m ¢ N: 647.772,290 m com azimute 23° 14
53,47" e distincia de 12,14 m até o vértice P1710, definido pelas coordenadas E:
6.894.471,280 m e N: 647.783,440 m comazimute 22° 00' 58,48" e distincia de
11,39 m até o vértice P1711, definido pelas coordenadas E: 6.894.475,550 m e
N: 647.794,000 m com azimute 22° 16' 29,14" e distincia de 11,24 m afé o
vértice P1712, definido pelas coordenadas E: 6.894.479,810 m e N: 647.804,400
m com azimute 14° 34' 30,62" e distancia de 11,60 m até o vértice P1713,
definido pelas coordenadas E: 6.894.482,730 m e N: 647.815,630 m com
azimute 14° 02' 10,48" ¢ distancia de 10,18 m até o vértice P1714, definido pelas
coordenadas E: 6.894.485,200 m e¢ N: 647.825,510 m com azimute 20° 16
40,10" e distlncia de 12,29 m até o vértice P1715, definido pelas coordenadas E:
6.894.489,460 m e N: 647.837,040 m comazimute 29° 30' 06,65" e distancia de
11,70 m até o vértice P1716, definido pelas coordenadas E: 6.894.495,220 m e
N: 647.847,220 m com azimute 42° 46' 28,56" e distincia de 10,93 m até o
vértice P1717, definido pelas coordenadas E: 6.894.502,640 m e N: 647.855,240
m comazimute 7° 14' 19,03" e distAncia de 10,63 m até o vértice P1718, definido
pelas coordenadas E: 6.894.503,980 m e N: 647.865,790 m com azimute 1° 10/
40,36" e distancia de 10,70 m até o vértice P1719, definido pelas coordenadas E:
6.894.504,200 m e N: 647.876,490 m comazimute 15° 02'40,10" e distdncia de
12,41 m até o vértice P1720, definido pelas coordenadas E: 6.894.507,420 m e
N: 647.888,470 m com azimute 23° 42' 52,21" ¢ distincia de 10,79 m até o
vértice P1721, definido pelas coordenadas E: 6.894.511,760 m e N: 647.898,350
m com azimute 35° 00' 14,94" ¢ distdncia de 11,61 m até o vértice P1722,
definido pelas coordenadas E: 6.894.518,420 m e N: 647.907,860 m com
azmmute 39° 48' 44,89" e distancia de 10,64 m até o vértice P1723, definido pelas
coordenadas E: 6.894.525,230 m e N: 647.916,030 m com azimute 37° 21'
31,47" e distancia de 11,49 m até o vértice P1724, definido pelas coordenadas E:
6.894.532,200 m e N: 647.925,160 m comazimute 37° 49' 04,53" e distincia de
12,33 m até o vértice P1725, definido pelas coordenadas E: 6.894.539,760 m e
N: 647.934,900 m com azimute 53° 06' 34,89" e distdncia de 11,23 m até o
vértice P1726, definido pelas coordenadas E: 6.894.548,740 m e N: 647.941,640
m com azimute 45° 44' 29,16" e distancia de 12,02 m até o vértice P1727,
definido pelas coordenadas E: 6.894.557,350 m e N: 647.950,030 m com
azimute 17° 21' 03,82" e distancia de 11,53 m até o vértice P1728, definido pelas
coordenadas E: 6.894.560,790 m e N: 647.961,040 m com azimute 12° 56
45,57" e distancia de 12,36 mateé o vértice P1729, definido pelas coordenadas E:
6.894.563,560-m e N: 647.973,090 m comazimute 14° 48' 06,21" e distdncia de
10,53 m até o vértice P1730, definido pelas coordenadas E: 6.894.566,250 m e
T~N: 647,983,270 m com azimmute 19° 58' 16,09" e distdncia de 12,27 m até o
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vértice P1731, definido pelas coordenadas E: 6.894.570,440 m e N: 647.994,800
m com azimute 30° 44' 57,75" e distincia de 10,54 m até o vértice P1732,
definido pelas coordenadas E: 6.894.575,830 m e N: 648.003,860 m com
azimute 27° 16' 08,42" ¢ distdncia de 11,28 m até o vértice P1733, definido pelas
coordenadas E: 6.894.581,000 m e N: 648.013,890 m com azimute 29° 56
41,34" e disténcia de 12,44 m até o vértice P1734, defnido pelas coordenadas E:
6.894.587,210 m ¢ N: 648.024,670 m comazimute 71° 15'17,91" e distincia de
10,52 m até o vértice P1735, definido pelas coordenadas E: 6.894.597,170 me
N: 648.028,050 m com aziute 88° 25" 42,83" e distdncia de 11,30 m até o
veértice P1736, definido pelas coordenadas E: 6.894.608,470 m e N: 648.028,360
m com azimute 91° 08' 41,00" e distAncia de 11,01 m até o vértice P1737,
definido pelas coordenadas E: 6.894.619,480 m ¢ N: 648.028,140 m com
azimute 54° 34' 52,25" ¢ distancia de 11,77 m até o vértice P1738, definido pelas
coordenadas E: 6.894.629,070 m e N: 648.034,960 m com azimute 38° 14
52,01" e distancia de 11,73 maté o vértice P1739, definido pelas coordenadas E:
6.894.636,330 m e N: 648.044,170 m comazimute 36° 14'51,92" e distincia de
10,13 m até o vértice P1740, definido pelas coordenadas E: 6.894.642,320 me
N: 648.052,340 m com azimute 26° 00' 58,36" e distincia de 10,74 m até o
vértice P1741, definido pelas coordenadas E: 6.894.647,030 m e N: 648.061,990
m com azimute 19° 54' 10,45" e distdncia de 10,99 m até o vértice P1742,
definido pelas coordenadas E: 6.894.650,770 m e N: 648.072,320 m com
azimute 28° 13' 45,27" e distdncia de 11,40 m até o vértice P1743, definido pelas
coordenadas E: 6.894.656,160 m e N: 648.082,360 m com azimute 24° 01
47,56" e distancia de 11,22 m até o vértice P1744, defimido pelas coordenadas E:
6.894.660,730 m e N: 648.092,610 m comazimute 34° 50' 42,67" ¢ distancia de
10,87 m até o vértice P1745, definido pelas coordenadas E: 6.894.666,940 me
N: 648.101,530 m com azimute 44° 04' 07,58" e distdncia de 10,01 m até o
vértice P1746, definido pelas coordenadas E: 6.894.673,900 m e N: 648.108,720
m com azimute 46° 08' 57,81" e distancia de 13,40 m até o vértice P1747,
defmido pelas coordenadas E: 6.894.683,560 m ¢ N: 648.118,000 m com
azimute 49° 18' 53,06" e disténcia de 11,84 m até o vértice P1748, definido pelas
coordenadas E: 6.894.692,540 m e N: 648.125,720 m com azimute 46° 08
11,58" e distancia de 13,19 maté o vértice P1749, definido pelas coordenadas E:
6.894.702,050 m e N: 648.134,860 m comazimute 42° 13'02,05" e distdncia de
10,92 m até o vértice P1750, definido pelas coordenadas E: 6.894.709,390 m e
N: 648.142,950 m com azimute 39° 57" 34,98" e distdncia de 10,95 m até o
vértice P1751, definido pelas coordenadas E: 6.894.716,420 m e N: 648.151,340
m com azimute 37° 49' 45,32" e distdncia de 10,99 m até o vértice P1752,
definido pelas coordenadas E: 6.894.723,160 m ¢ N: 648.160,020 m com
azimute 21° 53' 06,00" e distdncia de 11,46 m até o vértice P1753, definido pelas
coordenadas E: 6.894.727,430 m e N: 648.170,650 m com azmute 12° 41'
56,61" e distincia de 14,97 maté o vértice P1754, definido pelas coordenadas E: ..
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6.894.730,720 me N: 648.185,250 m com azimute 7° 55' 39,33" e distAncia de
10,80 m até o vértice P1755, definido pelas coordenadas E: 6.894.732,210 me
N: 648.195,950 m com azimute 3° 44' 10,44" e distancia de 10,28 m até o vértice
P1756, defmido pelas coordenadas E: 6.894.732,880 m e N: 648.206,210 m com
azimute 6° 51' 39,22" e distancia de 11,30 m até o vértice P1757, definido pelas
coordenadas E: 6.894.734,230 m ¢ N: 648.217,430 m com azimute 13° 17
54,85" e distancia de 13,00 m até o vértice P1758, definido pelas coordenadas E:
6.894.737,220 m e N: 648.230,080 m comazimute 14° 59' 55,98" ¢ distAncia de
10,39 m até o vértice P1759, definido pelas coordenadas E: 6.894.739,910 me
N: 648.240,120 m com azimute 10° 28' 48,73" ¢ distincia de 11,11 m até o
vértice P1760, definido pelas coordenadas E: 6.894.741,930 me N: 648.251,040
m com azimute 17° 45' 26,53" e distincia de 12,03 m até o vértice P1761,
definido pelas coordenadas E: 6.894.745,600 m e N: 648.262,500 m com
azimute 32° 32' 52,83" e distincia de 10,30 m até o vértice P1762, definido pelas
coordenadas E: 6.894.751,140 m e N: 648.271,180 m com azimute 35° 40
23,42" e distdncia de 14,75 m até o vértice P1763, definido pelas coordenadas E:
6.894.759,740 m e N: 648.283,160 m comazimute 31° 23' 30,50" e distincia de
10,79 m at€ o vértice P1764, definido pelas coordenadas E: 6.894.765,360 m e
N: 648.292,370 m com azimute 32° 08' 15,90" e distincia de 12,39 m até o
vértice P1765, definido pelas coordenadas E: 6.894.771,950 m e N: 648.302,860
m com azimute 29° 20' 54,94" ¢ distincia de 10,22 m até o vértice P1766,
definido pelas coordenadas E: 6.894.776,960 m e N: 648.311,770 m com
azimute 30° 13'21,76" e distdncia de 11,01 m até o vértice P1767, definido pelas
coordenadas E: 6.894.782,500 m e N: 648.321,280 m com azimute 36° OI'
52,08" e disténcia de 11,20 m até o vértice P 1768, definido pelas coordenadas E:
6.894.789,090 m e N: 648.330,340 m comazimute 37° 07" 43,75" e disténcia de
12,39 m até o vértice P1769, definido pelas coordenadas E: 6.894.796,570 me
N: 648.340,220 m com azimute 32° 42' 45,51" e distdncia de 12,19 m até o
vértice P1770, definido pelas coordenadas E: 6.894.803,160 m e N: 648.350,480
m com azimute 36° 11' 49,78" e distdncia de 11,41 m até o vértice P1771,
definido pelas coordenadas E: 6.894.809,900 m e¢ N: 648.359,690 m com
azimute 37° 47 55,04" ¢ distancia de 11,85 m até o vértice P1772, definido pelas
coordenadas E: 6.894.817,160 m e N: 648.369,050 m com azimute 43° 51'
33,79" e distancia de 11,01 m até o vértice P1773, definido pelas coordenadas E:
6.894.824,790 m e N: 648.376,990 m comazimute 53° 47" 30,59" e distancia de
12,81 m até o vértice P1774, definido pelas coordenadas E: 6.894.835,130 me
N: 648.384,560 m com azimute 53° 50' 57,33" e distdncia de 11,95 m até o
vertice P1775, definido pelas coordenadas E: 6.894.844,780 me N: 648.391,610
m com azimute 74° 00' 47,74" ¢ distincia de 13,33 m até o vértice P1776,
definido pelas coordenadas E: 6.894.857,590 m e N: 648.395,280 m com
azimute 89° 57' 06,81" e distincia de 11,91 m até o vértice P1777, definido pelas
coordenadas E: 6.894.869,500 m e N: 648.395,290 m com azimute 89° 54'
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33,89" e distancia de 12,65 maté o vértice P1778, definido pelas coordenadas E:
6.894,882,150 m e N: 648.395,310 m comazimute 78° 21' 18,94" e distincia de
10,40 m até o vértice P1779, definido pelas coordenadas E: 6.894.892,340 me
N: 648.397,410 m com azimute 57° 31' 28,59" e distdncia de 10,47 m ate o
vértice P1780, definido pelas coordenadas E: 6.894.901,170 m e N: 648.403,030
m com azimute 50° 20' 12,10" e distdncia de 11,86 m até o vértice P1781,
definido pelas coordenadas E: 6.894.910,300 m e N: 648.410,600 m com
azimute 36° 16' 25,91" e distancia de 10,77 m até o vértice P1782, definido pelas
coordenadas E: 6.894.916,670 m e N: 648.419,280 m com azimute 22° 34
03,67" e distancia de 10,14 m até o vértice P1783, definido pelas coordenadas E:
6.894.920,560 m e N: 648.428,640 m com azimute 6° 45' 58,23" e distincia de
10,10 m até o vértice P1784, definido pelas coordenadas E: 6.894.921,750 me
N: 648.438,670 m com azimute 0° e distdncia de 10,18 m até o vértice P1785,
definido pelas coordenadas E: 6.894.921,750 m e N: 648.448,850 m com
azimute 1° 09' 11,16" e distincia de 10,93 m até o vértice P1786, definido pelas
coordenadas E: 6.894.921,970 m e N: 648.459,780 m com azmute 267° 11'
40,27" e distancia de 404,12 m até o vértice P1787, definido pelas coordenadas
E: 6.894.518,330 m e N: 648.440,000 m comazimute 320° 14' 13,74" e distincia
de 20,61 m até o veértice P1788, definido pelas coordenadas E: 6.894.505,150 m
e N: 643.455,840 m com azimute 269° 11' 55,37" e distdncia de 4,29 m até o
vértice P1789, definido pelas coordenadas E: 6.894.500,860 m e N: 648.455,780
m com azimute 320° 25' 54,60" e distincia de 108,46 m até o vértice P1790,
definido pelas coordenadas E: 6.894.431,770 m e N: 648.539,390 m com
azimute 64° 25' 57,87" e distincia de 3,08 m até o vértice P1791, definido pelas
coordenadas E: 6.894.434,550 m e N: 648.540,720 m com azimute 320° 14
35,03" e distancia de 104,08 m até o vértice P1792, definido pelas coordenadas
E: 6.894.367,990 m e N: 648.620,730 m comazimute 285° 28' 45,33" e distincia
de 13,68 m até o vértice P1793, definido pelas coordenadas E: 6.894.354,810 m
e N: 648.624,380 m com azimute 285° 27" 41,35" e distancia de 131,74 m até o
vértice P1794, definido pelas coordenadas E: 6.894.227,840 m e N: 648.659,500
m com azimute 285° 27' 17,09" e distincia de 101,70 m até o vértice P1795,
. definido pelas coordenadas E: 6.894.129,820 m e N: 648.686,600 m com
azimute 315° 45' 51,34" e disténcia de 89,59 m até o vértice P1796, defmido
pelas coordenadas F: 6.894.067,320 m e N: 648.750,790 m com azimute 21° 36
46,18'" e distAncia de 267,99 m até o vértice P1797, definido pelas coordenadas
E: 6.894.166,030 m ¢ N: 648.999,940 m com azimute 32° 25' 15,11" e distincia
de 292,50 m até o vértice P1798, definido pelas coordenadas E: 6.894.322,850
m e N: 649.246,850 m com azimute 16° 01' 16,66" e distincia de 21,78 m atéo
vértice P1799, definido pelas coordenadas E: 6.894.328,860 m e N: 649.267,780
m com azimute 26° 42' 16,66" e distdncia de 367,16 m até o vértice P1800,
definido pelas coordenadas E: 6.894.493,860 m e N: 649.595,780 m com
azimute 298° 31' 04,38" e distdncia de 144,23 m até o vértice P1801, definido
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pelas coordenadas E: 6.894.367,130 m e N: 649.664,640 m com azimute 284°
01' 54,59" e distincia de 125,96 m até o vértice P1802, definido pelas
coordenadas E: 6.894.244,930 m e N: 649.695,180 m com azimute 305° 50
15,55" e distincia de 0,22 m até o vértice P1803, definido pelas coordenadas E:
6.894.244,750 m e N: 649.695,310 m com azimute 284° 00' 48,07" e distincia
de 6,07 m até o vértice P1804, definido pelas coordenadas E: 6.894.238,860 m
e N: 649.696,780 m com azimute 304° 48' 14,44" ¢ distincia de 99,86 m até o
vértice P1805, definido pelas coordenadas E: 6.894.156,860 m e N: 649,753,780
m com azimute 331° 08' 14,20" ¢ distAncia de 145,01 m até o vértice P1806,
definido pelas coordenadas E: 6.894.086,860 m e N: 649.880,780 m com
azimute 327° 21' 44,97" e distincia de 105,69 m até o vértice P1807, definido
pelas coordenadas E: 6.894.029,860 m e N: 649.969,780 m com azimute 298°
27 46,89" e distancia de 90,87 m até o vértice P1808, definido pelas coordenadas
E: 6.893.949,970 me N: 650.013,090 m com azimute 277° 07" 42,90" e distincia
de 99,60 m até o vértice P1809, definido pelas coordenadas E: 6.893.851,140 m
e N: 650.025,450 m com azimute 267° 30' 25,35" e distdncia de 146,22 m até o
vértice P1810, definido pelas coordenadas E: 6.893.705,060 m e N: 650.019,090
m comazimute 270° e distincia de 114,33 m até o vértice P1811, definido pelas
coordenadas E: 6.893.590,730 m e N: 650.019,090 m com azimute 277° 07
25,06" e distdncia de 102,41 m até o vértice P1812, definido pelas coordenadas
E: 6.893.489,110 me N: 650,031,790 m comazimute 308° 09' 32,16" ¢ distdncia
de 113,09 m até o vértice P1813, defmido pelas coordenadas E: 6.893.400,190
m e N: 650.101,660 m com azimute 309° 10' 54,36" e distAncia de 121,72 m até
o veértice P1814, definido pelas coordenadas E: 6.893.305,840 m e N:
650.178,560 m comazimute 313° 59'43,79" e distincia de 146,41 m até o vértice
P1815, defimdo pelas coordenadas E: 6.893.200,510 m e N: 650.280,260 m com
azimute 321° 10' 09,39" ¢ distincia de 96,85 m até o vértice P1816, definido
pelas coordenadas E: 6.893.139,780 m e N: 650.355,710 m com azimute 326°
18'29,51" e distancia de 91,59 m até o vértice P1817, defmido pelas coordenadas
E: 6.893.088,970 m e N: 650.431,920 m com azimute 325° 18' (7,06" e distincia
de 100,43 m até o vértice P1818, defmido pelas coordenadas E: 6.893.031,800
m ¢ N: 650.514,490 m com azimute 337° 37' 08,63" e distincia de 116,77 m até
o vértice P1819, definido pelas coordenadas E: 6.892.987,340 m e N:
650.622,460 m com azimute 295° 25' 01,90" edisténcia de 141,98 m até o vértice
P 1820, defmido pelas coordenadas E: 6.892.859,100 m e N: 650.683,400 m com
azimute 310° 18' 41,36" e distincia de 157,19 m até o vértice P1821, definido
pelas coordenadas E: 6.892.739,240 m e N: 650.785,090 m com azimute 313°
51' 29,51" e distAncia de 122,78 m até o veértice P1822, definido pelas
coordenadas E: 6.892.650,710 m e N: 650.870,160 m com azimute 298° 01'
41,19" ¢ distancia de 97,21 maté o vértice P1823, definido pelas coordenadas E:
6.892.564,900 m e N: 650.915,840 m com azimute 9° 12' 51,69" ¢ distincia de
e 178,92 m até o vertice P1824, definido pelas coordenadas E: 6.892.593,550 m e
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N: 651.092,450 m com azimute 18° 59' 49,09" ¢ distdncia de 112,84 m até o
vértice P1825, definido pelas coordenadas E: 6.892.630,280 me N: 651.199,140
m com azimute 20° 51' 15,49" e distAncia de 163,23 m até o vértice P1826,
definido pelas coordenadas E: 6.892.688,390 m e N: 651.351,680 m com
azimute 22° 28' 37,89" e distidncia de 113,99 m até o vértice P1827, definido
pelas coordenadas E: 6.892.731,970 m e N: 651.457,010 m com azimute 21° 08
14,48" e distancia de 20,19 m até o vértice P1828, definido pelas coordenadas E:
6.892.739,250 m e N: 651.475,840 m com azimute 268° 06' 22,10" ¢ distancia
de 9,99 m até o vértice P1829, definido pelas coordenadas E: 6.892.729,270 m
e N: 651.475,510 m com azimute 22° 44' 09,62" ¢ distancia de 113,85 m até o
vértice P1830, definido pelas coordenadas E: 6.892.773,270 me N: 651.580,510
m com azimute 20° 52' 07,59" e distincia de 40,96 m até o vértice P1831,
definido pelas coordenadas E: 6.892.787,860 m e N: 651.618,780 m com
azimute 30° 24' 39,89" e distincia de 106,68 m até o vértice P1832, definido
pelas coordenadas E: 6.892.841,860 m e N: 651.710,780 m com azimute 53° 30/
31,33" e distdncia de 181,60 m até o vértice P1833, definido pelas coordenadas
E: 6.892.987,860 m ¢ N: 651.818,780 m com azimute 66° 21' 31,37" e distdncia
de 90,92 m até o vértice P1834, definido pelas coordenadas E: 6.893.071,150 m
e N: 651.855,240 m com azimute 63° 26' 05,82" e distincia de 41,21 m até o
vértice P1835, definido pelas coordenadas E: 6.893.108,0610 me N: 651.873,670
m com azimute 66° 15' 05,30" e distancia de 173,47 m até o vértice P1836,
definido pelas coordenadas E: 6.893.266,790 m e N: 651.943,530 m com
azimute 66° 29' 56,90" e distincia de 159,29 m até o vértice P1837, definido
pelas coordenadas E: 6.893.412,870 m ¢ N: 652.007,050 m com azimute 351°
18' 46,28" ¢ distancia de 417,77 m até o vértice P1838, definido pelas
coordenadas E: 6.893.349,770 m e N: 652.420,030 m com azimute 351° 18
47,29" ¢ distincia de 15,43 m até€ o vértice P1839, definido pelas coordenadas E:
6.893.347,440 m e N: 652.435,280 m com azimute 351° 19' 02,22" e distincia
de 101,61 m até o vértice P1840, defnido pelas coordenadas E: 6.893.332,100
m e N: 652,535,730 m com azimute 351° 18' 43,10" ¢ distdncia de 390,39 m até
o vértice P1841, definido pelas coordenadas E: 6.893.273,130 m e N:
652.921,640 m com azimute 319° 08'37,93" edisténcia de 310,69 m até o vértice
P 1842, definido pelas coordenadas E: 6.893.069,890 m e N: 653.156,630 m com
azimute 4° 39' 58 25" e distancia de 583,90 m até o vértice P1843, definido pelas
coordenadas E: 6.893.117,390 m e N: 653.738,590 m com azimute 356° 34
05,75" e distancia de 42,27 m até o vértice P1844, definido pelas coordenadas E:
6.893.114,860 m e N: 653.780,780 m com azimute 304° 40' 05,24" ¢ distdncia
de 37,53 m até o vértice P1845, definido pelas coordenadas E: 6.893.083,990 m
e N: 653.802,130 m com azimute 122° 09' 14,02" ¢ distdncia de 43,35 m até o
vértice P1846, definido pelas coordenadas E: 6.893.120,690 m e N: 653.779,060
m com azimute 307° 51' 52,01" e distdncia de 524,62 m até o vértice P1847,
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azimute 31° 48' 16,07" e distancia de 1.098,47 m até o vértice P1848, definido
pelas coordenadas E: 6.893.285,440 m e N: 655.034,610 m com azimute 25° 42
42,78" e distancia de 79,29 m até o vértice P1849, definido pelas coordenadas E:
6.893.319,840 m e N: 655.106,050 m com azimute 344° 19' 28,43" ¢ distincia
de 215,44 m até o vértice P1850, definido pelas coordenadas E: 6.893.261,630
m e N: 655.313,480 m com azimute 22° 45' 13,17" ¢ distAncia de 44,47 m ate o
vértice P1851, definido pelas coordenadas E: 6.893.278,830 m e N: 655.354,490
m com azimute 310° 06' 20,96" e distincia de 65,72 m até o vertice P1852,
definido pelas coordenadas E: 6.893.228,560 m e N: 655.396,830 m com
azimute 248° 11' 36,96" e distincia de 42,64 m até o vértice P1853, definido
pelas coordenadas E: 6.893.188,970 m e N: 655.380,990 m com azimute 316°
39' 55,40" e distincia de 66,67 m até o vértice P1854, definido pelas coordenadas
E: 6.893.143,220 m e N: 655.429,480 m comazimute 298° 06' 17,12" e distAncia
de 144,14 m até o vértice P1855, definido pelas coordenadas E: 6.893.016,080
m e N: 655.497,380 m com azimute 308° 22' 40,61" e distincia de 19,68 m ate
o vértice P1856, defmido pelas coordenadas E: 6.893.000,650 m e N:
655.509,600 m comazimute 344° 43'32,37" e distAncia de 405,21 m até o vértice
P1857, definido pelas coordenadas E: 6.892.893,900 m e N: 655.900,500 m com
azimute 70° 29' 17,34" e distdncia de 392,54 m até o vértice P1858, definido
pelas coordenadas E: 6.893.263,900 m e N: 656.031,610 m com azimute 349°
17" 42,25" e distincia de 3,71 m até o vértice P1859, definido pelas coordenadas
E: 6.893.263,210 m e N: 656.035,260 m com azimute 70° 29' 51,98" e distincia
de 456,86 m até o vértice P1860, definido pelas coordenadas E: 6.893.693,860
m e N: 656.187,780 m com azimute 109° 09' 30,89" e distiAncia de 5,76 m até o
vértice P1861, definido pelas coordenadas E: 6.893.699,300 me N: 656.185,890
m comazimute 71° 33' 54,18" ¢ distincia de 0,03 m até o vértice P 1862, definido
pelas coordenadas E: 6.893.699,330 m e N: 656.185,900 m com azimute 109°
08' 28,28" e distincia de 459,75 m até o vértice P1863, definido pelas
coordenadas E; 6.894.133,660 m e N: 656.035,150 m com azimute 164° 17
24.48" ¢ distancia de 238,58 m até o vértice P1864, definido pelas coordenadas
E: 6.894.198,260 m e N: 655.805,480 m comazimute 113° 06' 28,94" e distancia
de 65,64 m até o vértice P1865, definido pelas coordenadas E: 6.894.258,630 m
e N: 655.779,720 m com azimute 202° 47" 26,13" e distAncia de 1,29 m até o
vértice P1866, definido pelas coordenadas E: 6.894.258,130 me N: 655.778,530
m com azimute 114° 11' 49,87" e distincia de 241,93 m até o vértice P1867,
definido pelas coordenadas E: 6.894.478,800 m e N: 655.679,370 m com
azimute 47° 02' 37,76" ¢ distancia de 164,17 m até o vértice P1868, definido
pelas coordenadas E: 6.894.598,950 m e N: 655.791,240 m com azimute 15° 23'
47,28" e distincia de 148,25 m até o vértice P1869, definido pelas coordenadas
E: 6.894.638,310 m e N: 655.934,170 m com azimute 27° 33' 07,16" ¢ distancia
de 107,49 m até o vértice P1870, definido pelas coordenadas E: 6.894.688,030
s I e N: 656,029,470 m com azimute 53° 58' 48,37" e distAncia de 56,35 m até o
2
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vértice P1871, definido pelas coordenadas E: 6.894.733,610 me N: 656.062,610
m com azimute 15° 37' 07,89" e distincia de 200,05 m até o vértice P1872,
defmido pelas coordenadas E: 6.894.787,470 m e N: 656.255,270 m com
azimute 337° 31' 09,99" e distancia de 260,06 m até o vértice P1873, definido
pelas coordenadas E: 6.894.688,030 m e N: 656.495,570 m com azimute 312°
34' 00,81" e distdncia de 221,36 m até o vértice P1874, definido pelas
coordenadas E: 6.894.525,000 m e N: 656.645,310 m com azimute 331° 19
12,23" ¢ distancia de 148,09 m até o vértice P1875, definido pelas coordenadas
E: 6.894.453,930 m e N: 656.775,230 m comazimute 304° 34' 50,38" ¢ distincia
de 113,31 m até o vértice P1876, definido pelas coordenadas E: 6.894.360,640
m e N: 656.839,540 m com azimute 302° 43' 57,84" e distancia de 124,33 m até
o veértice P1877, definido pelas coordenadas E: 6.894.256,050 m e N:
656.906,770 m com azimute 327° 43' 32,51" e disténcia de 95,08 m até o vértice
P1878, definido pelas coordenadas E: 6.894.205,280 m e N: 656.987,160 m com
azimute 327° 43' 12,55" e distincia de 72,80 m até o vértice P1879, definido
pelas coordenadas E: 6.894.166,400 m e N: 657.048,710 m com azimute 336°
48 05,07" e distancia de 21,93 m até o vértice P 1880, definido pelas coordenadas
E: 6.894.157,760 me N: 657.068,870 m comazimute 329° 49' 21,75" e distincia
de 290,25 m até o vértice P1881, definido pelas coordenadas E: 6.894.011,860
m e N: 657.319,780 m com azimute 49° 43' 35,45" e distancia de 98,77 m atéo
vértice P1882, definido pelas coordenadas E: 6.894.087,220 m e N: 657.383,630
m com azimute 44° 30' 54,29" e distdncia de 49,29 m até o vértice P1883,
defimido pelas coordenadas E: 6.894.121,780 m e¢ N: 657.418,780 m com
azimute 210° 55' 25,53" e distincia de 29,48 m até o vértice P1884, definido
pelas coordenadas E: 6.894.106,630 m e N: 657.393,490 m com azimute 49° 45'
44,08" e distincia de 72,31 m até o vértice P1885, defmido pelas coordenadas E:
6.894.161,830 me N: 657.440,200 m com azimute 4° 42' 27,45" e distincia de
176,68 m até o vértice P1886, definido pelas coordenadas E: 6.894.176,330 me
N: 657.616,280 m com azimute 16° 41' 57,28" e distdncia de 129,77 m até o
vértice P1887, definido pelas coordenadas E: 6.894.213,620 m e N: 657.740,580
m com azimute 37° 12' 58,28" e distdncia de 205,50 m até o vértice P1888,
definido pelas coordenadas E: 6.894.337,910 m e N: 657.904,230 m com
azimute 49° 22' 05,74" ¢ distincia de 177,60 m até o vértice P1889, definido
pelas coordenadas E: 6.894.472,690 m e N: 658.019,880 m com azimute 69° 46
28,82" e distancia de 302,53 m até o vértice P1890, definido pelas coordenadas
E: 6.894.756,570 m e N: 658.124,470 m com azimute 44° 59' 60,00" e distincia
de 158,48 m até o vértice P1891, definido pelas coordenadas E: 6.894.868,630
m e N: 658.236,530 m com azimute 63° 26' 11,34" e disténcia de 167,04 m até
o vértice P1892, definido pelas coordenadas E: 6.895.018,040 m e N:
658.311,230 m com azimute 41° 29' 36,54" ¢ distdncia de 320,71 m até o vértice
P1893, definido pelas coordenadas E: 6.895.230,520 m e N: 658.551,450 m com
azimute 30° 27' 53,66" ¢ distdncia de 227,12 m até o vértice P1894, deﬁ,nida_\,\
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pelas coordenadas E: 6.895.345,670 m e N: 658.747,210 m com azimute 21° 01’
14,54" e distancia de 239,86 m até o vértice P1895, definido pelas coordenadas
E: 6.895.431,710 meN: 658.971,110 m comazimute 333° 52' 43,64" ¢ distancia
de 396,62 m até o vértice P1896, definido pelas coordenadas E: 6.895.257,090
m e N: 659.327,220 m com azimute 356° 25' 22,62" ¢ distAncia de 598,81 m até
o vertice P1897, definido pelas coordenadas E: 6.895.219,730 m e N:
659.924,860 m com azimute 23° 57" 44,96" e distincia de 0,20 m até o vértice
P1898, definido pelas coordenadas E: 6.895.219,810 m e N: 659.925,040 m com
azimute 295° 12' 04,05" ¢ distancia de 0,19 m até o vértice P1, ponto micial da
descrigdo deste perimetro, com area aproximada de 39.440 ha (trinta e nove mil
quatrocentos e quarenta), encerrando este perimetro.
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§ 1° Todas as coordenadas aquidescritas estfio georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 228, tendo como datum o
SIRGAS-2000.

§ 2° Todos os azimutes e distincias, area ¢ perimetro foram
calculados no plano de projecdo UTM.

§ 3° Ficam excluidos dos limites do Parque Nacional da Serra
Catarmense, descritos no caput deste artigo, o leifo e a faixa de dominio das
estradas municipais BJ 020, em Bom Jardim da Serra, ¢ UCI 040, em Urubici,
numa faixa de 40 metros de largura por toda a extens@o em que essas vias si0
contiguas ao parque.

Art, 22, Ficam revogados:

I - o paragrafo inico do art. 11 dalei n® 13.240, de 30 de dezembro

de 2015;

II — o paragrafo unico do art, 16 daLein® 13.465, de 11 dejulho de
2017,

III — os seguintes dispositivos da Lei n° 9.636, de 15 de maio de
1998:

a) osincisos [ell e os §§ 1°ao 3°do art. 11-B;

b) paragrafo tmico do art. 16-D;
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¢) o paragrafo tnico do art. 37; ¢
d) o paragrafo inico do art. 42;
IV — o art. 28-A da Lein® 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

V -0 § 10 do art. 27 da Lein® 9.649, de 27 de maio de 1998;

SF/18057.36232-28

VI —o art. 15 daLein® 11.481, de 2007; e
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VII — os seguintes dispositivos da Lein® 11.483, de 2007:

a) o art. 5°
b) o art. 6%
¢) o art. 7%
d) o art. 10;
e) o art. 11;
f)os §§ 1°e 2°do art. 12;

g)o § 1°do art. 14;

h)yoart. 15; ¢
1) o inciso Il do art. 17;

VI - o paragrafo tinico do art. 21 dalei 11.772, de 17 de setembro
de 2008;

IX — o art. 105 da Lein® 10.233, de 5 junho de 2001:
X —0s §§2° 3°e 5° do art. 1° do Decreto-Lein® 1.876, de 1981;

XI — os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de
dezembro de 1987:
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a) os §§ 1°a6°doart. 1% ¢
b} o paragrafo tinico do art. 6°-B;
XIT —alein® 13.273, de 15 de abril de 2016.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag3o.
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COMPLEMENTACAO DE VOTO

Ao relatério lido em 5 de dezembro de 2018 na
COMISSAO MISTA sobre a Medida Proviséria n°
852, de 21 de setembro de 2018, que dispoe sobre a
transferéncia de iméveis do Fundo do Regime Geral
de Previdéncia Social para a Unido, sobre a
administracdo, a alienagdo e a gestdo dos iméveis da
extinta Rede Ferrovidria Federal S.A. — RFFESA,
extingue o Fundo Contingente da Extinta RFFSA —
FC e dispde sobre a gestdo dos imoveis da Unido.

Relator: Senador DARIO BERGER

I-RELATORIO E ANALISE

Apoés a leitura do relatério reunifio de 5 de dezembro de 2018,
foram abertas tratativas com os nobres Parlamentares ¢ com a Lideranga do
Governo no Senado.

Apresentamos, neste momento, complementacio de voto com as
principais altera¢Ges ao relatorio, acompanhada do Projeto de Lei de Conversio
consolidado.

IL.1. Do acothimento parcial da Emenda n° 36.

A Emenda n® 36 objetiva alterar o art. 9° da Lei n® 13.240, de 2015,
para ampliar as hipdteses que autorizam a venda direta, sem licitagdo, por
intermédio dos seguintes ajustes:

a) supressdo do termo “residencial” do caput do
artigo.
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b) supressdo, no inciso II, da expressdo “e ndo
superior ao dobro daquela dimens&o e ndo esteja sendo utilizado
para fins urbanos”.

¢) inclusdo de paragrafo Unico, para estabelecer
regramento para a alienagio de imdéveis funcionais, mediante
apresentacfio de Proposta de Manifestacdo de Aquisig#o.

d) inclus@o do prazo de seis meses para que o
ocupante de imoével da Unifio localizados no Distrito Federal
apresente Proposta de Manifestacdo de Aquisicéo.

Como se vé, a Emenda retira do rol de exigéncias que autorizam a
alienacdo direta, sem licitago, o critério de residéncia e o limite de tamanho da
propriedade. Assim, mesmo quem n#o resida no imével, poderd adquiri-lo,
diretamente, desde que [he dé destinagfio econdmica.

A proposta deve ser parcialmente acolhida na parte que facilita a
venda direta. Por outro lado, estamos rejeitando a parte da Emenda que permite
a venda direta de iméveis funcionais e que estabelece o dever de a SPU
promover a proposta de manifestacdo de aquisicio.

Na parte acolhida, concordamos que, apos a ocupacao do imovel,
¢ inviavel, ou de custosa execugdo, a licitagdo do bem. A pratica tem
demonstrado ser infinitamente mais dificil alienar um imoével ocupado por
licitac8o, notadamente porque coloca a cargo do arrematante todos os dnus da
desocupacdo do imével, bem como o dever de indenizar o ocupante pelas
benfeitorias.

Exigir licitacio para imoveis ja ocupados significa colocar
obstaculos intransponiveis, ou de dificil transposi¢éo, para a venda. A proposta
apresentada nfo acarretard nenhum prejuizo para a Unifio, porquanto fica
mantida a regra de venda pelo precgo da avaliagio.

Essa proposta, ao reverso, traré significativos ganhos de eficiéncia
a gestdo patrimonial da Unifo, porquanto facilitara a venda de varios imdveis
pelo valor justo.

Estamos apresentando uma nova sugestio de redagio que mantém
a esséncia da proposta.
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Quanto & possibilidade de apresentagio de Proposta de
Manifestagdo de Aquisi¢do pelo ocupante do imével, convém registrar que o
conteudo dessa proposta ja esta contemplado na legislagcdo patrimonial, nos
termos do art. 16-H da Lei n° 9.636, de 1998.

A parte de Emenda que permite a alienagfo direta de imoéveis
funcionais localizados no Distrito Federal contraria o principio da isonomia, ao
privilegiar unicamente uma unidade da Federagfio e servidores e agentes
publicos. Além disso, a proposta ofende a regra constitucional da licitagdo.

I1.2. Dos descontos de débitos para entidades desportivas

Estamos propondo ajustes redacionais no § 3° do art. 18-B da Lei
n® 9.636, de 15 de maio de 1998, para retirar do texto a expressdo “precos
publicos”. O objetivo é deixar claro que o desconto previsto incidira sobre todos
os débitos inadimplidos relativos ao uso do imével e ndo apenas os débitos
relativos ao preco piblico.

IL3. Da vedacdo a concessio de desconto em caso de leilio deserto ou
fracassado

Estamos propondo a ndo aprovacéiio da alteragfio promovida pela
MPV no parédgrafo tnico do art. 24-A da Lei n° 9.636, de 1998. Entendemos
ser inadequado conceder desconto de 10% (dez por cento) em caso de
concorréncia ou leildo publico deserto ou fracassado. Essa previsfio esvazia a
disputa, desestimula a oferta de lances.

Ora, se os particulares podem adquirir o imével diretamente com
desconto de 10% (dez por cento), ndo ha estimulos para que oferegam lances
no leil3o.

Estamos propondo que esse desconto, ao invés de ser oferecido
apos o leildo, possa ser oferecido durante a disputa. Propomos, portanto, que o
lance minimo de arrematagfo seja o equivalente a 90% (noventa por cento) do
valor da avaligdo.

Além disso, estamos inserindo na norma vedacfo para que seja
dado desconto fora do leildo ou concorréncia.

Pretendemos com isso incentivar os particulares a participar do
leildo ou concorréncia.
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I1.4. Do valor da compensacio dos iméveis recebidos do INSS

A transferéncia de bens do INSS para a Unifio envolve
considerados custos com a avaliagdo e regularizagéo.

Estamos propondo que todos os gastos efetuados pela Unifo
necessarios ao recebimento desses iméveis sejam descontados do valor a ser
compensado com as dividas do INSS.

ILS. Sobre a validaciio de matriculas em terrenos de marinha

Estamos propondo ajuste redacional 4 nossa proposta apresentada
) no art. 8° do PLV apresentado no relatério, para deixar claro que a validagéo
serd das matriculas abertas e ndo de todas as escrituras piblicas relacionadas a

essas matriculas.

Também inserimos previsdo de que, em caso de fraude na abertura

das matriculas, devera a Unifo buscar o ressarcimento ao responsavel pela
fraude,

11.6. Da doacio de dominio pleno a entidades sem fins lucrativos

Estamos propondo, igualmente, ajustes no art. 8° do PLV para
autorizar a Unido a doar imdveis a entidades sem fins lucrativos nas 4reas de
Educacfio e Satde que jd exercam as atividades antes de 05 de outubro de 2018.

I1.7. Do prazo maximo de sustacio de processos demarcatérios

Estamos propondo a fixa¢fo de prazo maximo de cindo anos nos
casos de sustacdo de processos demarcatorios de que trata o art. 18 do PLV.

Propomos, também, a ndo aprovagdo do art. 19 do PLV, por
entender que seu comando ja estd englobado na redagfo do art. 18 do PLV.

I1.8. Das atribuicoes da EMGEA

No artigo que trata das atribuigdes da EMGEA, estamos propondo
a exclusfo das atividades de incorporagdo, regularizacdo e destinacéo.
Entendemos que essas exclusivas da SPU, compondo a sua prépria razéo de
existir. Entendemos, pois, ser inconveniente delegar 4 EMGEA as atividades

de incorporagfo, regularizacio e destinacdo. P
",

;E?FL-:ZJM%# '
1

\

. eeACW



I1.9. Da autoriza¢do para doaciio de imével do DNIT para o Municipio de
Maravilha no Estado de Santa Catarina

Estamos autorizando o DNIT a doar 4rea de 15.380.50 m?, situado
as margens da BR 282. Trata-se de area gerida pelo municipio desde 13 de
outubro de 1995, destinada ao desenvolvimento de atividades de pequenas
industrias geradoras de méo-de-obra.

I1.10. Da autorizacio para doacio de imovel do DNOCS ao Estado do
Ceara

No PLV, estamos propondo autorizar o Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a doar o imdvel localizado no Perimetro
Irrigado Jaguaribi-Apodi para o Estado do Ceara.

Ha, nessa area, cerca de duzentas e setenta familias, predominante
de produtores rurais, que ali vivem e cultivam.

Essa regiio ndo tem recebido a atencdo necessaria do Poder
Publico. E preciso urgentemente suprir a regifio de servicos sociais basicos.

Por se tratar de imdveis de propriedade do DNOCS, a
implementagio de infraestrutura no local depende de investimentos da Unifo,
que, infelizmente, ndo tem implementado as melhorias inadidveis.

Propomos, assim, que seja 0 DNOCS autorizado a doar essa area
ao Estado do Ceara, para que este fornega os servigcos e infraestruturas
necessarios.

IL11. Da doacgioe de parques urbanos federais aos Municipios e ao Distrito
Federal

Estamos propondo autorizar a Unifio a doar de parques urbanos de
sua propriedade ao Distrito Federal ¢ aos Municipios que ja os estejam
administrando.

Tal medida permitira retirar da Uni&io os custos de manutengio e
vigilancia desses parques, bem como permitird que os Municipios realizem
investimentos em infraestrutura necessaria.

I1.12. Da redefinicao dos tracados do Parque Nacional de Brasilia e da
Floresta Nacional de Brasilia
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Essa proposta pretender corrigir erro material na gera¢do do
autégrafo da Lei n® 11.285, em 8 de margo de 2006, uma vez que os limites do
Parque Nacional de Brasilia - PNB, definidos pelas coordenadas registradas no
caput do artigo 1° da citada lei, nfo refletem o teor do que foi aprovado pela
Cémara dos Deputados quando, indevidamente, incluiu nos limites do Parque
areas do Nucleo Rural Boa Esperanca II - NRBEII.

A alteragfio pretendida também se faz necessaria para a
viabiliza¢do de acesso ao bairro Taquari, na implantag¢do da ligagdo Torto-
Colorado, gerando economicidade na obra da ordem de R$ 25 milhdes.
Destaque-se que a solugfo alternativa, além do custo adicional referenciado,
exigira implantacfo de cruzamento semaforico que diminuird sobremaneira a
fluidez deste acesso.

De outro lado, o erro material havido na geragdo do autdgrafo da
Lei n® 11.285 esta bastante evidente na observacgio da tramitagdo na Cimara
dos Deputados do Projeto de Lei n® 4.186/2004, que “Altera os limites do
Parque Nacional de Brasilia”, conforme se depreende da andlise dos
documentos disponiveis no site daquela Casa.

O Relator da matéria na Comissfo de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentavel, Deputado Jorge Pinheiro, em seu relatério
publicado no Didrio da Camara dos Deputados n° 116, de 15/07/2005,
reconheceu a necessidade de deixar fora dos limites do Parque “..dreas jd
bastante alteradas pelo homem, com infraestrutura instalada e exploragdo
agricola consolidada ...”.

Nossa proposta concilia premissas fundamentais do ponto de vista
ecologico, pois permitird a ampliagfio da area do Parque e viabilizard a Cidade
Digital, aoc mesmo tempo em que evita danos a moradores que correm o risco
de serem excluidos do perimetro do Parque, mesmo sem nenhum
comprometimento ambiental.

Cabe reforcar, por fim, que as altera¢Ses apresentadas sdo
necesséarias para corrigir distor¢des introduzidas no texto legal alheias &
vontade do legislador e para a economia de aproximadamente R$ 25 mithdes
na implantagéo da ligagdo Torto-Colorado.

Ja a Floresta Nacional de Brasilia (FLONA Brasilia) foi criada
com O objetivo de promover a manutencdo e prote¢io dos recursos hidricos e
da biodiversidade do Cerrado, a recuperagio de areas degradadas, a educagio
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florestal e ambiental, a manuten¢io de amostras do fragmento do ecossistema
e o apoio ao desenvolvimento sustentdvel dos recursos naturais das areas
limitrofes, de acordo com o Decreto sem niimero de 10 de junho de 1999.

Embora virtuosos os objetivos, observamos que até¢ o momento
eles ndo foram alcangados, por motivos diversos. Primeiramente, foram criadas
extensas 4reas de vegetacdo exotica (pinus e eucalipto) em 4reas que eram para
ser exploradas de forma sustentavel com espécies nativas. Segundo o Instituto
Chico Mendes, as 4reas ndo sdo manejadas por um impasse juridico com o
Distrito Federal. Adicionalmente, foram definidos limites para a Flona Brasilia
sobre areas ja habitadas anteriormente a 1999, bem como sobreposic¢do a areas
definidas como Col6nia Agricola pelo Distrito Federal.

Em 2015, relatério do Grupo de Trabalho criado para avaliar
unidades de conservagéo do Distrito Federal, reconheceu que a area 2 da Flona
Brasilia esta com a “viabilidade como unidade de conservagdo severamente
comprometida” em razédo da intensa ocupagfo. De outra parte, identificou que
na area 3 também ha ocupacfo com maior vocagdo para atividade rural
(agricola). Portanto, nessas dreas tém prosperado mais as finalidades de
habitacdo e de col6nia agricola do que a de unidade de conservagdo. Importante
destacar que, por essas dreas estarem inseridas formalmente em unidade de
conserva¢do de dominio publico, seus moradores tém encontrado todo tipo de
obstaculos para obter a prestacéo de servigos publicos basicos (dgua, energia,
saneamento, transporte), bem como para obter o licenciamento ambiental e
urbano de empreendimentos.

Em vista do quadro de irreversibilidade das ocupagdes existentes
e da incapacidade da Unifio de gerir a unidade de conservagio de modo a
conservar espécies nativas do Cerrado e promover o manejo florestal
sustentavel na drea, propomos a supressdo das areas 2 e 3 da Floresta Nacional
de Brasilia, a fim de garantir condi¢Ges dignas aos moradores dessa regifo.

Desse modo, ficariam mantidas as areas 1 ¢ 4 da Flona Brasilia,
sob a mesma denominagdo na proposi¢do, para que essas areas sejam
efetivamente geridas como unidades de conservacdo, conforme recomendacgo
do referido Relatério assinado pelo Instituto Chico Mendes e diversos érgéos e
entidades do Distrito Federal.

A emenda é plausivel para reparar falhas apontadas no
planejamento urbanistico e ambiental do Distrito Federal.
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III. VOTO

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa da Medida Provisoria, bem como pelo atendimento dos
pressupostos de relevancia e urgéncia e pela sua adequagfo financeira e
or¢camentdria.

No mérito, votamos pela aprova¢do da Medida Proviséria n° 852,
de 2018, na forma de Projeto de Lei de Conversdo Abaixo apresentado,
acatando-se as Emendas n°s 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 13, 14, 16, 17, 18, 19,
20, 29, 30, 31, 32, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, rejeitando-se as
demais Emendas.

Sala da Comisséo,

, Presidente

, Relator

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N°___, DE 2018
(Proveniente da Medida Proviséria n°® 852, de 2018)

Dispde sobre a transferéncia de iméveis do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social para a Unizo,
sobre a administragdo, a alienacio e a gestiio dos
imoveis da extinta Rede Ferroviaria Federal S.A. -
RFFSA, extingue o Fundo Contingente da Extinta
RFFSA - FC, dispde sobre a gestdo dos imoveis da
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Unifio, redefine os tragados do Parque
Nacional de Sdo Joaquim, do Parque Nacional
de Brasilia e da Floresta Nacional de Brasilia
e disciplina a paridade dos proventos de
aposentadoria dos empregados da extinta
RFFSA..

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho de 1981, passa a
vigorar com as seguintes altera¢des:

“Art. 1° Ficam isentos do pagamento de foros, taxas de ocupagio
e laudémios, referentes a imoveis de propriedade da Unifio, os usudrios
desses imoveis que estejam devidamente inscritos no Cadastro Unico
para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Unico.

§ 1° O enquadramento na situagfo de isengéo sera verificado
anualmente, na forma disciplinada pelo érgéo competente, devendo ser
suspensa a concesséo caso o usuario ndo conste no Cadastro Unico.”

..................................................................................................

§ 6° A isengfo de que trata o caput somente serd concedida para
um Unico imovel em terreno da Unifio, observadas as seguintes
condig¢des:

I — imével urbano, utilizado como residéncia do ocupante ou do
foreiro; ou

H — imovel rural, independentemente da utilizagdo como
residéncia do ocupante. (NR)

Art. 2° A Lein®9.497, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:

“Art. 4° Fica assegurada a regularizagfo fundidria dos moradores
que n#o possuam outro imével no Estado de Pernambuco e comprovem
residéncia na area do PHNG até 30 de junho de 2018, nos termos
estabelecidos na legislagdo.” (NR)

Art.3° A Lein®9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com
as seguintes alterages:
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“Art. 4°Os Estados, os Municipios, o Distrito Federal ¢ a
iniciativa privada, a juizo e a critério do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestfo, observadas as instrugSes que expedir sobre
a matéria, poderdo ser habilitados, mediante convénios ou contratos a
serem celebrados com a SPU, para executar a identificacfo,
demarcagfo, cadastramento, avaliagio e fiscalizacio de dreas do
patrimdénio da Unjdo, assim como o planejamento e a execugiio dos
parcelamentos urbanos e rurais ¢ da urbanizagfio de dreas vagas, com
base em projetos elaborados na forma da legislago pertinente.

“Art. 4°-A O parcelamento de que trata o art. 4° se submetera a
licenciamento ambiental simplificado, na forma disposta em
regulamento editado pelo drgéo ambiental competente.”

“Art. 3° A demarcacfio de terras, o cadastramento, a avaliacfio e
os loteamentos, realizados com base no disposto no art. 4°, somente
terfio validade depois de homologados pela SPU.” (NR)

.......................................................................................................

§ 7° Para fins de regularizagdo nos registros cadastrais da
Secretaria do Patriménio da Unifio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestfo das ocupag@es ocorridas até 10 de junho de
2014, as transferéncias de posse na cadeia sucessoria do imével serdo
anotadas no cadastro dos bens dominiais da Uniio para o fim de
cobranga de receitas patrimoniais dos responséveis, nfo dependendo do
prévio recolhimento do laudémio.” (NR)

......................................................................................................

Parigrafo Umico. Poderfio ser inscritos em ocupagdo os
desmembramentos ou parcelamentos de dreas rurais da Unifio, que
tenham ocorrido até 22 de dezembro de 2016.” (NR)

“Art. 11-B. O valor do dominio pleno do terreno da Unido serd
obtido pela planta de valores da Secretaria do Patriménio da Unifio ou
ainda por pesquisa mercadologica.

.......................................................................................................

§ 4° Os Municipios e o Distrito Federal deverdo fornecer 2
Secretaria do Patrimdnio da Unifo, até 30 de junho de cada ano, o valor
venal dos terrenos localizados sob sua jurisdigdo, para subsidiar a
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atualizacfio da base de dados da Secretaria do Patrimdnio da Unido.

................................................................................................................

§ 7° Ressalvada a corregdo de inconsisténcias cadastrais,
distorgdes ou subavaliagdes, 0 langamento dos débitos relacionados ao
foro, 4 taxa de ocupagéo, ao laudémio e outras receitas extraordinérias
sera efetuado:

I - utilizando como pardmetro o valor do dominio pleno
estabelecido de acordo com o disposto no caput; e

II — observando o percentual de atualizagfio de, no maximo, duas
vezes a variagio acumulada do Indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Amplo — [PCA do ultimo exercicio, aplicado sobre a
planta de valores do exercicio imediatamente anterior.

§ 8° A Secretaria do Patriménio da Unido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo estabelecerd os valores
minimos para fins da cobranga dos débitos a que se refere 0 § 7°.

§ 9° Ato da Secretaria do Patrimdnio da Uniéo dispora sobre as
condi¢es para o encaminhamento dos dados de que trata o § 4°.” (NR)

.....................................................................................................

§ 6° Para fins de regularizacfio nos registros cadastrais da
Secretaria do Patrimdnio da Unifio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestio dos aforamentos ocorridos até 10 de junho
de 2014, as transferéncias do dominio Gtil na cadeia sucessdria do
im6vel serfio anotadas no cadastro dos bens dominiais da Unido para o
fim de cobranga de receitas patrimoniais dos respectivos responséveis,
ndo dependendo do prévio recolhimento do laudémio.” (NR)

“Art. 16-D. O adquirente recebera desconto de vinte e cinco por
cento na aquisigdio & vista, com fundamento no art. 16-A, desde que
atendidas as seguintes condi¢des, cumulativamente:

I - tenha sido apresentada manifestagio de interesse para a
aquisigfo a vista com o desconto que trata o caput no prazo de trinta
dias, contado a partir da data do recebimento da notificagio que
informar a inclhuséo do imével na portaria de que trata o art. 16-C; e

II - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da alienagfio
no prazo de sessenta dias, contado a partir da data da manifestacdo de
interesse do adquirente.

§ 1° Para as alienagdes efetuadas de forma parcelada, néo sera
concedido desconto.

§ 2° O prazo previsto no inciso II podera ser prorrogado a critério
da Secretaria do Patrimdnio da Unifio, wma Unica vez e por igual
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periodo, mediante solicitagio do interessado devidamente justificada.”

(NR)

.......................................................................................................

§ 5° Na hipotese de destinagfo a execugéo de empreendimento de
fim lucrativo, a cessdio sera onerosa e, sempre que houver condi¢Ges de
competitividade, serdo observados os procedimentos licitatérios
previstos em lei e o disposto no art, 18-B.

“Art. 18-B. Os imoéveis da Unifio que estiverem ocupados por
entidades desportivas de quaisquer modalidades podergo ser objeto de
cessdo em condigOes especiais, dispensado o procedimento licitatério,
observadas as seguintes condigdes:

I - exclusivamente para ocupag¢des anteriores a 5 de outubro de
1988; e

II - pelo prazo maximo de 30 anos, admitidas prorrogacdes por
iguais periodos.

§ 1° A cessdo sera formalizada por meio de termo ou de contrato,
do qual constarfio expressamente as condiges estabelecidas.

§ 2° A cessdio sera tornada nula, independentemente de ato
especial, se ao imével vier a ser dada aplicag@o diversa da prevista no
termo ou no contrato, no todo ou em parte, observado o disposto no §
5°do art. 18.

§ 3° As entidades desportivas de que trata este artigo receberfo
desconto de cinquenta por cento sobre os débitos inadimplidos relativos
ao uso privativo de 4rea da Unifio quanto ao periodo que antecedeu a
data de formalizago do termo ou do contrato.

§ 4° O desconto de que trata o § 3° somente serd concedido aos
interessados que requererem a regularizagfio até 31 de dezembro de
2019 e fica condicionado ao deferimenio do pedido pela Secretaria do
Patrimé6nio da Uni&io do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestdo,

§ 5° Os imoveis transferidos a Unido que estavam ocupados por
entidades sem fins lucrativos na data da transferéncia poderdo ser objeto
da cessio em condigBes especiais prevista neste artigo,
independentemente do tempo de ocupagio.

§ 6° As entidades tratadas nestes artigo apenas responder3o pelos
débitos constituidos até cinco anos contados retroativamente a 21 de
setembro de 2018.” (NR)
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................................................................................................

VII - no leilfio ou na concorréncia, o prego minimo de venda
correspondera a noventa por cento da avaliacfio de preciséio feita pela
SPU, cuja validade sera de doze meses;

“Art, 24-A. Na hipétese de concorréncia ou leildo piblico deserto
ou fracassado na venda de bens iméveis da Unifio, os imoveis poderdo
ser disponibilizados para venda direta, sendo vedada a concesséo de
desconto.”

“Art. 24-B. A Secretaria do Patriménio da Unisio do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento ¢ Gestio podera realizar a venda
dos iméveis da Unido considerados inserviveis & administragéo publica,
mediante alienacio diferenciada, com divulgagdo por chamamento
publico, dispensada a observancia do disposto no art. 24 desta lei.

§ 1° Poderio ser objeto da alienagdo diferenciada os imoveis com
valor de avaliacdo de até R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos
mil reais), relacionados em portaria especifica da Secretaria do
Patrim6nio da Unifo.

§ 2° Sera considerado habilitado o proponente que cumprir os
requisitos do charnamento ptblico.

§ 3° E vedada a exigéncia de caugio com requisito para
habilita¢io no chamamento publico.

§ 4° Em caso de nfio pagamento do lance ofertado o proponente
pagara multa no valor de cinco por cento sobre o valor da avaliaggio do
imével e ficard impedido de participar de chamamento publico, leildo
ou concorréncia, instaurados para alienago de imoéveis da UniZo, pelo
prazo de um ano.

§ 5° Para a alienagfio a que se refere o caput deste artigo sera
admitido somente o pagamento & vista, permitida a utilizagdo dos
recursos do FGTS para pagamento total ou parcial, observadas as
demais regras e condigdes estabelecidas para uso do FGTS.

§ 6° O preco minimo dos iméveis a serem alienados sera fixado
com base no valor de mercado, mediante avaliagfo, cujo prazo de
validade sera de, no maximo, doze meses, a ser realizada pela Secretaria
do Patriménio da Unido, ou pela unidade gestora responsével, podendo
ser contratada para isso a Caixa Econdmica Federal, com dispensa de
licitagdo, ou empresa especializada.

§ 7° Sera considerada vencedora a proposta que apresente maior
valor acima da avaliag#o realizada nos moldes do § 6° deste artigo.

§ 8° N#o se aplica o disposto neste artigo aos imdveis da Unido:
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I - situados na faixa de fronteira de que trata a Lei n® 6.634, de 2
de maio de 1979;

II — considerados como 4reas de preservagfo permanente, na
forma do inciso caput do art. 3° da Lei no 12.651, de 25 de maio de
2012; e

HI - localizados em é4reas em que seja vedado o parcelamento do
solo, na forma do art. 3° e do inciso I do caput do art. 13 da Lei n°® 6.766,
de 19 de dezembro de 1979.

§ 9° A Unido repassara aos Municipios e ao Distrito Federal onde
estdo localizados os imdveis vinte por cento da receita patrimonial
decorrente da alienagfo a que se refere este artigo.

§ 10. A venda de que trata este artigo observara, no que couber, o
disposto nos §§ 1° a 4° do art. 16-C desta Lei.

§ 11. As demais condi¢les para a alienagdio diferenciada dos
imoéveis prevista neste artigo serfo estabelecidas em ato do Poder
Executivo Federal.”

Art- 30- ......................................................................................

...........................................................................................................

§ 3° Na permuta autorizada no caput, a aplicacio da dispensa de
licitagdo a que se refere a alinea “c” do inciso I do art. 17 da Lei n°
8.666, de 1993, devera ser precedida de chamamento publico, visando
a manifestagfo de terceiros que tenham interesse em permutar imoveis
de sua propriedade.

§ 4° Os terceiros interessados em realizar permuta com a Unifo
apresentarfio imoveis de sua propriedade que sejam compativeis com as
necessidades e caracteristicas de instalag@io divulgadas pela Unifio por
meio do chamamento, o qual dever4 conter, dentre outras informagdes,
a localizag¢do, a dimenséo, a tipologia da edifica¢io, a destinagfio € os
valores maximos de avaliagfio, com demonstragio do interesse publico
por essa opgéo.

§ 5° O aviso do edital do chamamento publico deverd ser
publicado no Didrio Oficial da Unido — DOU, além de em jornal de
grande circulagdio do Municipic onde a Unifio tenha interesse em
receber imdveis para permuta, com prazo minimo de 15 (quinze) dias
para apresentagio de propostas.

§ 6° Integrard o edital do chamamento publico, dentre outros
elementos, a relag8o de iméveis da Unifio aptos a serem permutados,
avaliados nos termos da legislagio vigente.

§ 7° Na existéncia de dois ou mais iméveis que preencham os
requisitos, caracteristicas e condi¢gGes descritos no edital do
chamamento publico, caberd a Unido, por intermédio do dérgho ou
entidade federal que afetard o imével permutado 3s suas atividades
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institucionais, justificar a escolha, por meio de critérios objetivos,
daquele que melhor atenda as suas finalidades precipuas.

§ 8° Os pardmetros e as condigdes do chamamento publico de que
trata o §4° serfio fixados por ato da Secretaria do Patrimdnio da Unido
e constardo do respectivo edital de chamamento.” (NR)

7
ATE. 31 e s s

....................................................................................................

IV - sociedades de economia mista voltadas & execugio de
programas de provisZo habitacional ou de regularizacio fundidria de
interesse social;

V - beneficidrios, pessoas fisicas ou juridicas, de programas de
provisdo habitacional ou de regularizacio fundiaria de interesse social
desenvolvidos por drgéos ou entidades da administragdio piblica, para
cuja execucio seja efetivada a doagéo;

VI - institui¢des filantropicas, devidamente comprovadas como
entidades beneficentes de assisténcia social, e organizagSes religiosas;
ou

VI — ocupantes de baixa renda de iméveis nfo operacionais da
extinta RFFSA — Rede Ferrovidria Federal S.A., cuja ocupagéo seja
anterior a 22 de dezembro de 2016.

.......................................................................................................

§ 6° Na hipotese de que trata o inciso VI do caput, a escolha da
instituicdo sera precedida de chamamento piblico, na forma prevista

em regulamento.” (NR)

“Art. 42
e e rer et —brsintn et st tiarestenberraesseernraannnnn

§ 1° Na hipotese de o empreendimento envolver A4reas
originariamente de uso comum do povo, poderd ser autorizada a
utilizag#io dessas areas, mediante cessfo de uso na forma do disposto no
art. 18, condicionada, quando necessério, & apresentacfio de licenga
ambiental, que ateste a viabilidade do empreendimento, observadas as
demais disposic¢les legais pertinentes.

§ 2° A regularidade ambiental é condicionante de contratos de
destinacdo de 4reas da Unifio e, comprovada a existéncia de
comprometimento da integridade da 4rea pelo Orgdo ambiental
competente, o contrato serd rescindido sem dnus para a Unifio, sem
prejuizo das demais sangdes cabiveis.

§ 3° Excetuam-se da condicionante a que se refere o § 2° os
contratos de destinacfio de iméveis da Unifo que tenham como objeto
atividades de baixo impacto ambiental, nos termos do inciso X do art.
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3°da Lei n® 12.651, de 25 de maio de 2012, sem prejuizo das demais
disposi¢Ges previstas naquele paragrafo.” (NR)

Art. 4° A Lei n® 11.481, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:

“Art. 14, A alienagfo de bens imoveis do Fundo do Regime Geral
de Previdéncia Social desnecessdrios ou nfo vinculados as suas
atividades operacionais, ressalvadas as hipbteses previstas no art. 22 da
Lei n°® 13.240, de 30 de dezembro de 2015, sera feita por meio de leildo
publico, observados o disposto nos § 1° e § 2° e as seguintes condig¢des:

2

........................................................................................................

“Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias juridicas dos 6rgfos
da administrag@io publica responsaveis pelos imoéveis de que trata o
caput do art. 14 a requerer a suspensdo das a¢Oes possessorias, de
acordo com o disposto no inciso Il do caput do art. 313 da Lein® 13.105,
de 16 de margo de 2015 - Cddigo de Processo Civil, na hipdtese de
haver anuéncia do ente competente na alienagdo da 4rea ou do imdvel
em litigio, observado o disposto no art. 14.” (NR)

Art. 5° A Lei n® 11.483, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

......................................................................................................

IV - os bens iméveis ndo operacionais, com finalidade de
constituir reserva técnica necessaria 4 expansio e ao aumento da
capacidade de prestagfio do servigo ptblico de transporte ferroviario.

§ 1° A vocagio logistica dos iméveis de que trata o inciso IV do
caput serd avaliada em conjunto pelo Ministério dos Transportes, Portos
e Aviacio Civil e pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestéio, conforme estabelecido em ato do Poder Executivo federal.

§ 2° Os imoveis operacionais que nfo sejam utilizados em
atividades relacionadas com o transporte ferroviario poderdo ser
reclassificados como nfo operacionais.

§ 3° Ato da Secretaria do Patriménio da Unifio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo, estabelecerd as condi¢Bes
para o recebimento dos iméveis a se refere o § 2°.” (NR)

“Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imdveis ndo
operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja ocupagio
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seja comprovadamente anterior a 22 de dezembro de 2016 € assegurado
o direito de regularizagéio gratuita nos termos do ato regulatério a que
se refere o art. 89, da Lei n® 13.465, de 11 de julho de 2017.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 3° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se ocupante
de baixa renda aquele que esteja devidamente inscrito no Cadastro
Unico para Programas Sociais do Governo Federal — Cadastro Unico,
ou aquele responséavel, cumulativamente:

I - cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior ao valor
correspondente a cinco salarios minimos; e

IT - que ndo detenha posse ou propriedade de bens ou direitos em
montante superior ao limite estabelecido pela Receita Federal do Brasil,
para obrigatortedade de apresentagfio da Declaracdo de Ajuste Anual do
Imposto de Renda Pessoa Fisica.”” (NR)

“Art. 13. Aos ocupantes dos iméveis ndo operacionais oriundos
da extinta RFFSA, nfio abrangidos pelo disposto no art. 12 e cuja
ocupacio seja comprovadamente anterior a 22 de dezembro de 2016 é
assegurado o direito de preferéncia na compra do imovel, observado,
no que couber, o disposto no art. 24 da Lei n° 9.636, de 1998, ¢, ainda:

Paragrafo tinico. Os ocupantes de baixa renda dos imdveis nfo
operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA, que nfo
manifestarem interesse na compra direta ou nfo forem alcancados pelo
disposto no caput e pelo art. 12, poderfio ser inscritos como ocupantes,
observado, no que couber, o disposto no art. 7° da Lei n°® 11.481, de 31
de maio de 2007.” (NR)

“Art. 16. N2 alienacfo dos imoveis referidos nos art. 12, art. 13
e art. 14, serd observado o seguinte:

“Art. 21. A Umnfio, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestio, podera formalizar termos de
entrega ou cessdo provisorios de bens imoveis nfo operacionais
oriundos da extinta RFFSA, aos 6rgéos e as entidades da administragéio
publica direta ¢ indireta da Unidio, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios, e promoverd a sua substituicio por instrumentos
definitivos.” (NR)

2 FE,

k!

LI




18

“Art. 31-A. Fica extinto o Fundo Contingente da Extinta Rede
Ferrovidria Federal S.A. - FC - RFFSA, de natureza contabil, criado no
ambito do Ministério da Fazenda.” (NR)

“Art. 31-B. A Unifo disponibilizard os recursos or¢amentarios €
financeiros necessarios ao pagamento dos encargos de responsabilidade
do extinto FC - RFFSA por intermédio dos seguintes 6rgéos:

I - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento ¢ Gestdo,
quanto as despesas decorrentes de eventuais levantamentos de
gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007 incidentes sobre
bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindiveis 4 administragdo
publica federal;

II - Ministério dos Transportes, Portos e Aviagdo Civil, quanto as
despesas decorrentes de condenagdes judiciais que imponham 6nus a
Valec, na condig#o de sucessora trabalhista, em observéncia ao disposto
no inciso I do caput do art. 17, referentes aos passivos originados até 22
de janeiro de 2007; e

III - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda,
quanto:

a) as participag¢des dos acionistas minoritarios da extinta RFFSA,
na forma prevista no caput do art. 3% e

b) as despesas referentes & regularizagfo, & administracfo, a
avaliag@io e 4 venda dos iméveis ndo operacionais da extinta RFFSA,
ocorridas e ndo pagas & Caixa Econmica Federal na qualidade de
agente operador do FC - RFFSA.

Paragrafo Umnico. Os pagamentos das despesas decorrentes de
obrigag¢8es previstas no inciso IT do caput ocorrero exclusivamente por
meio de solicitagdo da Valec dirigida ao Ministério dos Transportes,
Portos e Aviagdo Civil, acompanhada da respectiva decisfo judicial.”

(NR)

“Art. 31-C. Os ativos financeiros do FC - RFFSA serfio
revertidos 4 Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda,
incluidos os recebiveis oriundos dos contratos de arrendamento de
malhas ferrovidrias, contabilizados nos ativos da extinta RFFSA, nfio
adquiridos pelo Tesouro Nacional com base na autorizagfo prevista na
Medida Proviséria n® 2.181-45, de 24 de agosto de 2001.” (NR)

“Art. 31-D. Os iméveis nfo operacionais da extinta RFFSA
indicados para integralizar os recursos do extinto FC — RFFSA, nio
alienados até 31 de dezembro de 2017, retornardo a Secretaria do
Patriménio da Unifio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
€ Gestdo e serfio destinados na forma prevista na legislagfio que dispde
sobre 0 patrimdnio da Unido.

4)\-’ rc’*ﬁ%

o FLSZD

|

g

£



19

§ 1° A Caixa Econdmica Federal informard & Secretaria do
Patriménio da Uni%o do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestdo os imdveis que se encontram em processo final de venda, para
0s quais fica autorizada a concluir a alienag#o, observadas as condigtes
anteriormente vigentes para o extinto FC - RFFSA.

§ 2° Na celebragfo dos contratos de compra e venda dos iméveis
a que se refere o § 1°, a Unifio serd representada pela Caixa Econdmica
Federal.” (NR)

“Art, 31-E. A administragio e a cobranga dos contratos de
financiamento vinculados aos iméveis alienados de forma parcelada
pelo extinto FC - RFFSA, e aos imdveis a que se refere o § 1° do art.
31-D serfio realizadas pela Caixa Econémica Federal.

@ § 1° O produto da venda, & vista ou parcelada, dos imdveis
alienados pelo extinto FC - RFFSA, e dos imdveis a que se refere o §
1° do art. 31-D sera recolhido pela Caixa Econdmica Federal 4 Conta
Unica do Tesouro Nacional, por meio da unidade gestora da Secretaria
de Patrimbénio da Unifo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo.

§ 2° Compete a Advocacia-Geral da Unifio a defesa dos interesses
da Unifo referentes & eventual cobranga judicial do produto da venda
dos iméveis vendidos pela Caixa Econdmica Federal.

§ 3° A Caixa Econdmica Federal encaminhara a Advocacia-Geral
da Unifio as informacgdes e os documentos necessdrios ao atendimento
do disposto no § 2°.

§ 4° A remuneragfio da Caixa Econdmica Federal pelos servigos
de venda dos iméveis, e pela administra¢o, pela gestdo e pela cobranga
das parcelas serd definida em ato do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gest&o.” (NR)

Art. 6° A Lei n° 13.240, de 30 de dezembro de 2015, passa a
vigorar com as seguintes altera¢Bes:

1I - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei n°® 6.634, de
2 de maio de 1979.

“Art. 9° Poderé ser alienado ao ocupante que o tenha como tinico
imével no Municipio ou no Distrito Federal, dispensada a licitagdo, o
imo6vel da Unido situado em 4rea:
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.......................................................................................................

II - rural, desde que o imdvel tenha area igual ou superior a
dimensio do moédulo fiscal estabelecido na Lei n° 4.504, de 30 de
dezembro de 1964, ou ao plano diretor do municipio, o que for menor.”

(NR)

“Art. 9°-A. O titulo que sob o regime de cessdo de uso ou de
inscrigdo de ocupacgfio por prazo determinado constitui-se documento
habil para a obtengio de crédito rural, em operagdes de investimento.

§ 1° A operacdo de crédito rural, garantida pelos titulos precéarios
definidos no caput, ficard vinculada a respectiva érea rural.

§ 2° Em caso de inadimplemento da operagfo de credito rural, os
titulos precarios definidos no caput poderdo ser levados 2 leildo piblico
pela instituigéio financeira.

§ 3° O valor minimo do lance para arrematagfio do titulo sera de
setenta por cento do valor da avaligdo.

§ 4° Caber4 a instituigfo financeira, discricionariamente, avaliar
a aceitabilidade dos titulos precarios de que trata o caput.

§ 5° A aceitago pela instituigfo financeira dos titulos de que trata
este artigo independe de prévia anuéncia da Unido.

§ 6° NHo ha qualquer responsabilidade da Unifio pelo
inadimplemento da operagéo de crédito mencionada no caput.

“Art. 11. O adquirente recebera desconto de vinte e cinco por
cento na aquisicdo 4 vista, com fundamento no art. 4°, desde que
atendidas as seguintes condi¢Ges, cumulativamente:

I - tenha sido apresentada manifestagio de interesse para a
aquisi¢fio & vista com o desconto que trata o caput no prazo de trinta
dias, contado a partir da data do recebimento da notificagio que
informar a inclusdo do imével na portaria de que trata o art. 8% ¢

II - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da alienagdo
no prazo de sessenta dias, contado a partir da data da manifestagio de
interesse do adquirente.

§ 1° Para as alienacGes efetuadas de forma parcelada, ndo sera
concedido desconto.

§ 2° O prazo previsto no inciso I podera ser prorrogado a critério
da Secretaria do Patrim6nio da Unifio, uma tnica vez ¢ por igual
periodo, mediante solicitagfio do interessado devidamente justificada.”

(NR}

“Art. 14. Fica a Unifio autorizada a transferir aos Municipios a
gestdo das orlas e praias maritimas, estuarinas, lacustres e fluviais
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federais, inclusive as dreas de bens de uso comum com exploragio
econdmica, tais como calgaddes, pracas e parques publicos, excetuados:

Art. 18-A. O percentual de dez por cento das receitas
patrimoniais da Unifio arrecadadas anualmente por meio da cobranga
de taxa de ocupaco, foro e laudémio, recuperaciio de divida ativa,
arrendamentos, aluguéis, cessfo e permissio de uso, multas e outras
taxas patrimoniais, bem como as obtidas com as aliena¢Bes e outras
operagdes dos fundos imobilidrios, integrard a subconta especial
destinada a atender as despesas previstas no Programa de
Administragio Patrimonial Imobiliaria da Unidio (PROAP), instituido
pelo art. 37 da Leino 9.636, de 15 de maio de 1998, ressalvadas aquelas
com outra destinacfo prevista em lei.

“Art. 20-A. Para os fins do disposto no art. 20, a Unifio fica
autorizada a prever no instrumento convocatorio a hipétese de
realizaco das despesas iniciais de estruturacio do fundo de
investimento, observada a disponibilidade financeira e orgamentaria.

Paragrafo tnico. As despesas de que trata o caput serfio
amortizadas por meio do recebimento de cotas equivalentes aos valores

despendidos.” (NR)

“Art. 20-B. A Unifo podera contratar, por meio de processo
licitatdrio, a prestagéo de servigos de constitui¢do, de estruturagio, de
custodia, de administragBo, de auditoria e de gestdio de Fundos de
Investimento em Direitos Creditérios - FIDCs, dispensada a licitagéo
para a contratagfio de institui¢Ses financeiras oficiais federais.

§ 1° Os FDICs poderfio ser estruturados com quaisquer dos
direitos creditérios sob gestdo da Secretaria do Patriménio da Unifo, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestio.

§ 2° Os atos necessarios a constituigdo, estrutura¢fo, custddia,
administragio, auditoria, gestfo, operacionalizacfo fisica, documental,
contabil e financeira dos FIDCs serfio objeto de ato da Secretaria do
Patrimdnio da Uniéo.

“Art. 22. Os imdveis que constituem o patrimdnio imobilidrio do
Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social poderio ser transferidos
para o patriménio da Unifio, que lhes dara destinagfio, assegurada a
compensacio dos créditos e dividas entre o Fundo e a Unifo, na forma
estabelecida em regulamento.

§ 1° Os atos necessdrios & avaliagio dos imoveis, a
operacionalizacio fisica, documental, contdbil e financeira da
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transferéncia indicada no caput serdo objeto de ato conjunto da
Secretaria do Patriménio da Unifio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo, da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda e do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2° A compensagéo dos créditos e dividas entre 0 Fundo ¢ a
Unifo corresponderi ao valor de avaliagio dos imdveis, descontados os
custos da regularizagfio e acrescido, quando for o caso, da taxa de
ocupagdo prevista no art. 7° da Lei n® 9.702, de 17 de novembro de
1998, calculada ap6s o decurso do prazo para desocupacio dos imdveis.

§ 3° As despesas efetuadas pela Unifio para a regularizagdo e
avaliagfio dos iméveis de que trata o caput serdo descontadas do valor
da alienag@o.

§ 4° Sera dada prioridade s transferéncias de que trata este artigo
dos iméveis solicitados por Estados, Municipios ou por entidades sem
fins lucrativos para destinagfo de interesse social.

§5° Os imoveis recebidos pela Unido na forma deste artigo serfio
destinados, preferencialmente, ac uso coletivo e a finalidades de
interesse social.” (NR).

“Art. 22-A. A Secretaria do Patriménio da Unifo poders,
observado o procedimento licitatério, outorgar a pessoa juridica de
direito privado, o direito de construir edificagdo em imovel da Uniso,
com a condi¢&o de que o outorgado o utilize durante determinado prazo,
mediante o pagamento de confraprestagdo mensal ou anual, com a
opcéo de compra.

Paragrafo tmico. Ato da Secretaria do Patrimdnio da Unifo
dispora sobre as condi¢fes para o procedimento licitatorio previsto no
caput.”

Art. 7° O Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa
a vigorar com as seguintes alteragdes:

---------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 8° E facultado ao interessado solicitar revisdo do valor fixado
para o imével, mediante apresentagdo de laudo de avaliagio do imé6vel
elaborado por profissional habilitado acompanhado da Anotagio de
Responsabilidade Técnica - A.R.T.

§ 9° Caberd as Superintendéncias da Secretaria de Patrimdnio da
Unifio analisar os pedidos de revisfo, comunicando o resultado da
analise ao interessado mediante parecer fundamentado.” (NR)
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------------------------------------------------------------------------------------------------------

§5° A nfo observéncia do prazo estipulado no §4° deste artigo
sujeitard o adquirente & multa de 0,05% (cinco centésimos por cento),
por més ou fracdo, sobre o valor do terreno, excluidas as benfeitorias.

“Art. 6°-B. A Unifio repassara aos Municipios ¢ ao Distrito
Federal parcela dos recursos arrecadados por meio da cobranga de taxa
de ocupagiio, foro e laudémio.

§ 1° Os repasses de que trata o caput serfio realizados até o dia 1°
de fevereiro do ano subsequente ao recebimento dos recursos.

§ 2° Aos Municipios e ao Distrito Federal onde estdo localizados
0s iméveis que deram origem a cobranga serdo repassados 20% (vinte
por cento) dos recursos a que se refere o caput.

§ 3° Aos Municipios que tenham em sua jurisdigfo orlas e praias
maritimas, estuarinas, lacustres ¢ fluviais federais onde estio
localizados os iméveis que deram origem a cobranga a que se refere o
capuf, serdo repassados adicionalmente 5% (cinco por cento) dos
recursos arrecadados, observando-se as seguintes condi¢Ges:

I - estario aptos a receber o repasse os entes federativos que
aderirem & gestdo das orlas e praias de que trata o art. 14 da Lei n°
13.240, de 30 de dezembro de 2015; ¢

1T — os Municipios que tiverem ratificada a adesfio a que se refere
o inciso anterior até o ultimo dia 1util do ano em curso receberdo o
repasse previsto no § 3° a partir do exercicio seguinte & formalizagfo do
processo de adeséo.

§ 4° O repasse adicional a que se refere o § 3° deverd ser
direcionado para implementagio de agBes nas areas objeto da
transferéncia da gestdo aos respectivos Municipios, objetivando:

I - a promocio do ordenamento do uso dos recursos naturais € da
ocupacdo dos espagos costeiros, margem de estudrios, rios e lagos,
subsidiando e otimizando a aplicagfio dos instrumentos de controle e de
gestfo dessas areas;

II - o estabelecimento do processo de gesto, de forma integrada,
descentralizada e participativa, das atividades socioecondmicas das
orlas e praias, que contribuam para elevar a qualidade de vida de sua
populagdo e a protegio de seu patrimdnio natural, histérico, étnico e
cultural;

111 - a incorporagdo da dimensfio ambiental nas politicas setoriais
voltadas & gestdo integrada dos ambientes costeiros, marinhos,
estuarinos, fluviais e lacustres, compatibilizando-as com o Plano
Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC;
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IV - o controle sobre os agentes causadores de poluicdo ou
degradagiio ambiental, inclusive decorrente de erosdo marinha, fluvial
e outros fendmenos naturais, que ameacem a qualidade de vida nas
areas marinhas, estuarinas, fluviais e lacustres; e

V - a produgdo e difusdo do conhecimento para o
desenvolvimento e aprimoramento das a¢les de gestdo das dreas sob
gestdo compartilhada a que se refere o inciso I do § 3°.

§ 5° O Comité Gestor da Orla, a ser criado pelo municipio que
aderir a gestdio das praias sob sua jurisdigfo, definird a destinagio dos
recursos € o acompanhamento das agGes a que se refere o § 4°.

§ 6° Em caso de descumprimento pelo Municipio do disposto no
termo de adesfio, o ente federativo perdera o direito, no exercicio
seguinte, ao repasse dos 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados
a que se refere o § 3°

§ 7° As demais condi¢des para o repasse dos recursos a que se
refere este artigo serfio estabelecidas em ato do Poder Executivo
Federal.” (NR)

......................................................................................................

§ 2° Por ocasido da celebragio do contrato com a instituicéio
financeira oficial ou com a EMGEA, a Secretaria do Patriménio da
Unifio (SPU) determinara os créditos que poderfio ser enquadrados no
disposto no caput deste artigo, inclusive estabelecer as algadas de valor,
observado, no que couber, o disposto no art. 6°-F.” (NR)

“Art. 6°-F Em caso de inadimplemento das taxas previstas nos
arts. 1° e 3° do Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e no
art. 101 do Decreto-Lei n® 9.760, de 5 de setembro de 1946, a Secretaria
do Patriménio da Unifio promoverd a cobranga administrativa dos
débitos vencidos, as suas expensas ou mediante a contratagio de
terceiros, prevista no art. 6°-E do Decreto-Lei 2.398, de 21 de dezembro
de 1987. ‘

§ 1° O processo de cobranga administrativa previsto no caput sera
realizado durante o prazo méximo de doze meses apds o vencimento da
divida, contados a partir do primeiro dia til ap6s vencimento.

§ 2° Esgotados os procedimentos de cobran¢a administrativa, e
permanecendo a inadimpléncia, tornar-se-3o findos os processos ou
outros expedientes administrativos destinados & constitui¢io definitiva
dos débitos patrimoniais, devendo os inadimplentes serem notificados
para fins de inscri¢éio dos débitos em Divida Ativa.

§ 3° Enquanto perdurarem as agdes de cobranga administrativa
prevista no caput, os devedores inadimplentes podero ser inscritos em
cadastros de protecéo ao crédito.”
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“Art. 6°-G. A ocupagfo irregular, anterior a 21 de setembro de
2018, de imo6veis da Unifio por entes da administragiio direta ou da
indireta que prestem servigos piblicos podera ser regularizada nos
termos deste artigo.

§ 1° Os débitos decorrentes da ocupagiio irregular, inscritos ou
ndo em divida ativa, poderéo ser pagos ou parcelados, em até cento e
oitenta meses, atualizados acumuladamente com base na Taxa de
Longo Prazo.

§ 2° Ato da Secretaria de Patrimdnio da Unifio normatizara a
regularizacfo de que trata este artigo.”

Art. 8° O Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a
vigorar com a seguinte redacdo:

“Art. 3°-A. Fica reconhecida a validade das matriculas abertas no
Registro de Imoéveis, antes de 21 de setembro de 2018, localizados nos
acrescidos de marinha, naturais ou artificiais, de que trata o art. 3° e
nos terrenos marginais nas zonas onde se fagam sentir a influéncia das
marés.

§ 1° A validade prevista neste artigo engloba as matriculas
referentes a imoveis localizados, na parte do continente, da costa
maritima ou das margens de rios e lagoas, em terreno de marinha
contiguo a area acrescida.

§ 2° Ficam as partes isentas de pagamento de honordrios de
sucumbéncia no caso de extingio do processo fundamentada na
aplica¢io do disposto neste artigo, em agdes judiciais que tenham por
objeto a validade das matriculas mencionadas no caput.

§ 3° A validade das matriculas de que trata o caput deste artigo
devera ser respeitada pela Unifio nos processos demarcatorios.

§ 4° No caso de matricula aberta mediante fraude ou falsificagfo,
caberd & Unifio buscar a indenizagsio ao responsavel pela fraude ou
falsifica¢fo.” (NR)

SAXE 105, oo b
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§ 3° Fica a Unido autorizada a doar as entidades sem fins
lucrativos nas areas da Satde e Educagdo os iméveis por elas ocupados,
desde que, cumulativamente, comprovem o enquadramento nas
seguintes situagdes:

I — estejam exercendo anteriormente a 05 de outubro de 1988, de
forma ininterrupta, as atividades descritas neste pardgrafo; e

II — a ocupagéo ininterrupta de imével da Unifio, anteriormente a
data de 05 de outubro de 1988.” (NR).
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“Art. 109
. o reeesteresrenssmusetassarertstereatante iR enbeten enannarararsteettrrmnnrennanaranss

Paragrafo unico. O pagamento do foro sera devido a partir da
concessdo do aforamento.” (NR)

“Art. 122 Autorizada a remissdo do aforamento dos terrenos
compreendidos em determinada zona, a Secretaria do Patriménio da
Unifio notificard os foreiros por intermédio de publicagfio no Diario
Oficial da Unidio e por carta registrada.

Art. 9° A Lei n° 13.465, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:
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§ 1° As areas de propriedade do poder piblico registradas no
Registro de Imdveis, que sejam objeto de agdo judicial versando sobre
a sua titularidade, poderfio ser objeto da Reurb, desde que celebrado
acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei, homologado pelo
juiz.

§ 2° Para os processos de Reurb-E realizados ao amparo deste
artigo, referente aos iméveis da Unidio localizados no Distrito Federal,
a Secretaria de Patriménio da Unifio podera adotar a metodologia de
valorizag8o decorrente da implantagio das acessBes e benfeitorias
definhada pela Companhia Imobilidria de Brasiia Agéncia de
Desenvolvimento do Distrito Federal ~ Terracap.”(NR)

Art. 10. A Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alteracGes:

......................................................................................................

§ 1° A paridade de remunerag&o prevista nos termos da legislagfio
citada nos incisos I e Il do capur deste artigo se aplica aos empregados
da CBTU, da Trensurb, da extinta RFFSA e 4queles cujos contratos de
trabalho foram transferidos para o quadro de pessoal especial da
VALEC, tendo como referéncia as tabelas salariais vigentes nas
respectivas empresas.

§1°-A O valor da remuneragio da paridade de que trata o § 1° serd
composto também dos direitos trabalhistas reconhecidos judicialmente,
das diferencas salariais incorporadas e da gratificagio adicional por
tempo de servigo.
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§1°-B A paridade prevista no § 1° se aplica somente quando da
aposentadoria e desde que seja extinto o contrato de trabalho do
empregado com a respectiva empresa.

Art. 11. Fica extinto o Servigo Social das Estradas de Ferro —
SESEF, criado pela Lei n® 3.891, de 26 de abril de 1961, e transferido para a
extinta RFFSA por forga do disposto no art. 3° da Lei n® 6.171, de 9 de
dezembro de 1974.

Art. 12. A Unifio disponibilizard os recursos orgamentarios e
financeiros necessérios ao pagamento dos encargos de responsabilidade do
extinto SESEF por intermédio do Ministério dos Transportes, Portos e Aviagéo
Civil, quando das despesas decorrentes de condenagBes judiciais que
imponham 6nus & VALEC Engenharia, Construgdes e Ferrovias S.A., por forga
do disposto no inciso III do art.17 da Lei n® 11.483, de 31 de maio de 2007.

Paragrafo inico. Os pagamentos das despesas decorrentes de
obrigacBes previstas no caput ocorrerdo exclusivamente mediante solicitagio
da VALEC dirigida ao Ministério dos Transportes, acompanhada da respectiva
documentagfo pertinente.

Art. 13. Fica reconhecida a validade da escritura pablica de
compra e venda registrada na folha 42v do livro 159 do 23° Oficio de Notas do
Rio de Janeiro e a respectiva transcri¢do sob n.° de ordem 58 do Oficio de
Registro de Imdveis de Sengés, sobrepostas a area de dominio federal situada
nos municipios de Sengés e Doutor Ulysses, no Estado do Parana, denominada
Fazenda Morungava.

§ 1° O reconhecimento de que trata o caput pressupde a desisténcia
ou rentncia ao direito pleiteado em eventuais agdes judiciais que tenham por
objeto a area cedida pela Unifo, ficando, nesses casos, cada uma das partes
responsaveis pelas despesas processuais e honorarios de seus advogados.

§ 2° O reconhecimento de que trata o caput ndo se aplica aos titulos
relativos a iméveis que sejam de propriedade da Unifio em razio de outros
fundamentos juridicos e a imoveis em processos de destina¢do ou que ja tenham
sido destinados pela Unio.

Art. 14. Fica reconhecida a validade dos titulos de propriedade
relativos a 4rea cedida pela Unifio ao Municipio de Dionisio Cerqueira, Estado
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de Santa Catarina, por intermédio da Escritura Publica de Cessdio de Uso
Gratuita outorgada em 23 de agosto de 1962.

Paragrafo d4mico. O reconhecimento de que trata o caput
pressupde a desisténcia ou renincia ao direito pleiteado em eventuais acdes
judiciais que tenham por objeto a drea cedida pela Unido, ficando, nesses casos,
cada uma das partes responsaveis pelas despesas processuais e honorarios de
seus advogados.

Art. 15, O detentor de terreno insular de que trata a exclusdo
disposta no inciso IV do art. 20 da Constituicdo Federal, finalizada a
demarcago do terreno de marinha, devera requerer a atualizacio cadastral a
Secretaria do Patriménio da Unifo, apresentando a documentacgio
comprobatéria exigida pela SPU, que promovera a separagio do terreno de
marinha e acrescido do alodial.

Art. 16. O art. 2° da Lei n® 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa
a vigorar com a seguinte redacfo:

“Art. 2°. A empresa construtora que tenha sido contratada ou
tenha obras iniciadas até 31 de dezembro de 2018 para construir
unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais)
no 4mbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMYV, de que
trata a Lei n® 11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em carater
opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a um
por cento da receita mensal auferida pelo contrato de construg#o.

Art. 17. Acrescente-se o art. 2°-A a Lein® 12.024, de 27 de agosto
de 2009, com a seguinte redaco:

“Art. 2°-A. A partir de 1° de janeiro de 2019, a empresa
construtora que tenha sido contratada ou tenha obras iniciadas até
31/12/2023 para construir unidades habitacionais de valor de até R$
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) no 4mbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMYV, de que trataa Lein® 11.977, de 7
de julho de 2009, fica autorizada, em cardter opcional, a efetuar o
pagamento unificado de tributos equivalente a quatro por cento da
receita mensal auferida pelo contrato de construgio.

§ 1° O pagamento mensal unificado de que trata o caput
correspondera aos seguintes tributos:

I - Imposto de Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ;

4
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II - Contribuigfo para o PIS/Pasep;
IIT - Contribui¢&o Social sobre o Lucro Liquido - CSLL; e

IV - Contribui¢do para Financiamento da Seguridade Social -
COFINS.

§ 2° O pagamento dos impostos e contribuigdes na forma do
disposto no caput sera considerado definitivo, nfio gerando, em
qualquer hipétese, direito a restituicfo ou a compensacio com o que for
apurado pela construtora.

§ 3° As receitas, custos e despesas proprios da construgio sujeita
a tributagdo na forma deste artigo nfo deverfio ser computados na
apuracdo das bases de célculo dos impostos e contribui¢Ges de que trata
o § 1° devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades
empresariais.”

§ 4° Para fins de reparti¢éio de receita tributaria, o percentual de
4% (quatro por cento) de que trata o caput sera considerado:

I-1,71% (um inteiro € setenta € um centésimos por cento) como
Cofins;

IT - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como Contribuigio
para o PIS/Pasep;

III - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) como
IRPJ; e

IV - 0,66% (sessenta € seis centésimos por cento) como CSLL.

§ 5° O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do
caput devera ser feito até o 20° (vigésimo) dia do més subsequente
aquele em que houver sido auferida a receita.

§ 6° Na hipitese em que a empresa construa unidades
habitacionais para vendé-las prontas, o pagamento unificado de tributos
a que se refere o caput serd equivalente a 4% (quatro por cento) da
receita mensal auferida pelo contrato de alienagéo.”

Art. 18, Ficam sustados, pelo prazo méximo de cinco anos, todos
os procedimentos administrativos e atos normativos de demarcacio de terrenos
de marinha e acrescidos que ndo tenham:

I - excluido da demarcago os iméveis doados, a entes ptiblicos ou
privados, autorizados em lei federal, estadual ou municipal, vigentes até a data
deste decreto;

IT - excluido da demarcacgfo os “terrenos de mangue da costa” e
seus acrescidos, incluidos enquanto dominio territorial, como terras devolutas,

caso ndo pertencerem, por algum titulo, ao dominio particular, mesmo deydle
P
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ocupacdo rural e urbana, ndo consolidado, enquadraveis como areas de
preservagdo permanente na forma da Lei n® 12.651, de 25 de maio de 2012;

III - excluido da demarcac¢fio as margens dos rios e lagoas, néo
navegaveis ou flutuaveis, em 1831, mesmo que em dominio maritimo,
classificados como comuns ou particulares, conforme art. 8° do Decreto n°
24.643, de 10 de julho de 1934,

IV- excluidos da demarcagdo os 4lveos abandonados
naturalmente;

V - excluidas da demarcag@o as linhas costeiras interiores e os
dominios maritimos de rios e lagoas ptblicas, navegaveis, de dominio hidrico
dos estados, por for¢a do art. 26, I, da Lein® 8.617, de 4 de janeiro de 1993 e
do Decreto n® 8.400, de 4 de fevereiro de 2015;

VI - excluidos da demarcacdo os imdveis costeiros em trecho da
costa sobre avango do mar, cujos limites mais proximos as margens das aguas
em 1831, se encontrem hoje, enquanto LPM/1831, em cota altimétrica superior
a MHHW (média das preamares superiores) publicada em Carta Nautica de
grande escala da Marinha do Brasil, DHN.

Art. 19. Ficam sustados todos os processos administrativos de
demarcagdo de terrenos de marinha da Unifo, em margens de dominio
oceanogrifico e hidrografico, reconhecidos pelas Autoridades Piblicas
competentes, Marinha do Brasil, Antaq ou ANA como sendo de dominio flivio
ou maritmo dos Estados ou Distrito Federal.

Art. 20. A Medida Provisorian®2.196-3, de 24 de agosto de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redagio:

§ 1° A EMGEA ter4 por objetivos:

I - adquirir bens e direitos da Unido e prestar servigos de gestio
de ativos 4 Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios,
ficando tais atribui¢Ges estendidas as demais entidades integrantes das
respectivas administragdes publicas, inclusive autarquias, fundagdes,
empresas publicas, sociedades de economia mista e suas subsidiérias;

II — prestar servigos de identificago, cadastramento, avaliagdo,
arrecadacdo, cobranga, alienagfo, gestdo e administragiio do patrimdnio
imobilidrio da Unido.
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§ 1°-A. A EMGEA podera assumir obriga¢Ges dos transmitentes
como confrapartida 4 aquisi¢io de bens e direitos previstos no §1°.

---------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 5° Fica a Unifo, por intermédio da Secretaria do Patrimdnio da
Uni#io, autorizada a contratar a EMGEA, dispensado processo
licitatério, para a prestagio dos servigos de que trata o inciso I do § 1°.

§ 6° Ato do Poder Executivo federal estabelecera as demais
condi¢des para a gestio ¢ funcionamento da EMGEA.” (NR)

Art. 21. Fica o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
— Dnocs autorizada a doar ac Estado do Ceard a area de sua propriedade
atualmente encravada no Perimetro Péblico Irrigado Jaguaribi-Apodi, no
Estado do Ceara.

Art. 22. O Parque Nacional da Serra Catarinense, no Estado de
Santa Catarina, criado como Parque Nacional de S&o Joaquim pelo Decreto no
50.922, de 6 de julho de 1961, passa a ter os seguintes limites, descritos a partir
de cartas topograficas digitais, em escala 1:10.000, elaboradas para o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), em
2003/2004 — datum SAD-69, projecio UTM, fuso 22 Sul, e confrontado com
levantamento aerofotogrameétrico disponibilizado pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econémico Sustentdvel do Governo do Estado de Santa
Catarina, conforme o seguinte memorial descritivo: 0 memorial inicia-se a
descrigdo deste perimetro no vértice Pl, definido pelas coordenadas E:
6.895.219,640 m e N: 659.925,120 m com azimute 312° 54' 59,32" e distancia
de 354,37 m até o vértice P2, definido pelas coordenadas E: 6.894.960,120 m
e N: 660.166,420 m com azimute 349° 00' 05,71" e distdncia de 176,75 m até
o vértice P3, definido pelas coordenadas E: 6.894.926,400 m e N: 660.339,920
m com azimute 2° 55' 01,79" e distincia de 420,10 m até o vértice P4, definido
pelas coordenadas E: 6.894.947,780 m e N: 660.759,480 m com azimute 27°
51'35,04" e distancia de 523,72 m até o vértice P5, definido pelas coordenadas
E: 6.895.192,520 m e N: 661.222,500 m com azimute 37° 22' 34,43" e distincia
de 299,65 m até o vértice P6, definido pelas coordenadas E: 6.895.374,420 m
e N: 661.460,620 m com azimute 296° 33' 59,38" e distdncia de 177,49 m até
o vértice P7, definido pelas coordenadas E: 6.895.215,670 m e N: 661.540,000
m com azimute 336° 10' 43,62" e distancia de 207,96 m até o vértice P8,
definido pelas coordenadas E: 6.895.131,680 m e N: 661.730,240 m com
azimute 0° e distancia de 641,62 m até o vértice P9, definido pelas coordenadas
E: 6.895.131,680 m e N: 662.371,860 m com azimute 269° 12' 52,35" e
distdncia de 482,92 m até o vértice P10, definido pelas coordenadas E:
6.894.648,810 m e N: 662.365,240 m com azimute 350° 32' 13,53" e distincia
de 160,94 m até o vértice P11, definido pelas coordenadas E: 6.894.622,350 m
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e N: 662.523,990 m com azimute 320° 31" 45,57" e distdncia de 145,67 m até
o vértice P12, definido pelas coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 662.636,440
m com azimute 0° e distdncia de 85,99 m até o vértice P13, definido pelas
coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 662.722,430 m com azimute 306° 01'
45,29" e distancia de 89,97 m até o vértice P14, definido pelas coordenadas E:
6.894.456,990 m e N: 662.775,350 m com azimute 273° 10' 38,75" e distancia
de 119,25 m até o vértice P15, definido pelas coordenadas E: 6.894.337,920 m
e N: 662.781,960 m com azimute 321° 04' 25,87" e distdncia de 221,07 m até
o vértice P16, definido pelas coordenadas E: 6.894.199,020 m ¢ N: 662.953,940
m com azimute 354° 57' 21.82" e distidncia de 225,77 m até o vértice P17,
definido pelas coordenadas E: 6.894.179,170 m e N: 663.178,840 m com
azimute 333° 26' 16,21" e distincia de 88,74 m até o vértice P18, definido pelas
coordenadas E: 6.894.139,490 m e N: 663.258,210 m com azimute 257° 0{'
28,14" e distancia de 88,25 m até o vértice P19, definido pelas coordenadas E:
6.894.053,500 m e N: 663.238,370 m com azimute 254° 03' 16,57" ¢ distincia
de 96,32 m até o vértice P20, definido pelas coordenadas E: 6.893.960,890 m
e N: 663.211,910 m com azimute 344° 44' 37,97" e distincia de 150,84 m até
o vértice P21, definido pelas coordenadas E: 6.893.921,200 m e N: 663.357,430
m com azimute 334° 21' 40,08" e distincia de 183,43 m até o vértice P22,
definido pelas coordenadas E: 6.893.841,830 m e N: 663.522,800 m com
azimute 3° 10' 39,71" e distdncia de 119,24 m até o vértice P23, definido pelas
coordenadas E: 6.893.848,440 m e N: 663.641,860 m com azimute 71° 33'
54,18" e distancia de 41,84 m até o vértice P24, definido pelas coordenadas E:
6.893.888,130 m e N: 663.655,090 m com azimute 45° 00' 00,00" e distdncia
de 84,19 m até o vértice P25, definido pelas coordenadas E: 6.893.947,660 m
e N: 663.714,620 m com azimute 317° 23' 16,42" e distdncia de 224,70 m até
o vértice P26, definido pelas coordenadas E: 6.893.795,530 m e N: 663.879,990
m com azimute 335° 33' 20,34" e distdncia de 239,77 m até o vértice P27,
definido pelas coordenadas E: 6.893.696,310 m e N: 664.098,270 m com
azimute 265° 30" 54,70" e distincia de 338,39 m até o vértice P28, definido
pelas coordenadas E: 6.893.358,960 m e N: 664.071,810 m com azimute 166°
25'37,68" e distancia de 197,33 m até o vértice P29, definido pelas coordenadas
E: 6.893.405,270 m e N: 663.879,990 m com azimute 167° 54' 27,24" ¢
distdncia de 189,41 m até o vértice P30, definido pelas coordenadas E:
6.893.444,950 m e N: 663.694,780 m com azimute 154° 58' 55,20" e distdncia
de 218,99 m até o vértice P31, definido pelas coordenadas E: 6.893.537,560 m
e N: 663.496,340 m com azimute 228° 14' 26,68" e distincia de 248,29 m até
o vértice P32, definido pelas coordenadas E: 6.893.352,350 m e N: 663.330,980
m com azimute 158° 37' 49,34" e distdncia de 163,37 m até o vértice P33,
definido pelas coordenadas E: 6.893.411,880 m e N: 663.178,840 m com
azimute 146° 18' 30,96" e distancia de 119,25 m até o vértice P34, definido
pelas coordenadas E: 6.893.478,030 m e N: 663.079,620 m com azimute 146°

:
a‘-.

W g,
o

FTri



33

18'45,35" e distincia de 119,24 m até o vértice P35, definido pelas coordenadas
E: 6.893.544,170 m e N: 662.980,400 m com azimute 145° 00' 21,40" e
distdncia de 161,48 m até o vértice P36, definido pelas coordenadas E:
6.893.636,780 m e N: 662.848,110 m com azimute 149° 02' 15,06" e distancia
de 154,27 m até o vértice P37, definido pelas coordenadas E: 6.893.716,150 m
e N: 662.715,820 m com azimute 160° 20' 42,71" e distincia de 196,67 m até
o vertice P38, definido pelas coordenadas E: 6.893.782,300 m e N: 662.530,610
m com azimute 215° 18' 42,17" e distdncia de 194,54 m até o vértice P39,
definido pelas coordenadas E: 6.893.669,850 m e N: 662.371,860 m com
azimute 189° 27' 38,74" e distincia de 120,70 m até o vértice P40, definido
pelas coordenadas E: 6.893.650,010 m e N: 662.252,800 m com azimute 182°
43'42,48" e distancia de 139,07 m até o vértice P41, definido pelas coordenadas
E: 6.893.643,390 m ¢ N: 662.113,890 m com azimute 193° 07' 59,85" e
distdncia de 203,77 m até o vértice P42, definido pelas coordenadas E:
6.893.597,090 m e N: 661.915,450 m com azimute 146° 49' 16,07" e distdncia
de 205,48 m até o vértice P43, definido pelas coordenadas E: 6.893.709,540 m
e N: 661.743,470 m com azimute 165° 57' 44,94" e distdncia de 109,09 m até
o vértice P44, definido pelas coordenadas E: 6.893.736,000 m e N: 661.637,640
m com azimute 205° 50" 46,25" e distincia de 274,11 m até o vértice P45,
definido pelas coordenadas E: 6.893.616,500 m e N: 661.390,950 m com
azimute 191° 18' 32,48" e distincia de 123,46 m até o vértice P46, definido
pelas coordenadas E: 6.893.592,290 m ¢ N: 661.269,890 m com azimute 158°
11'47,09" e distdncia de 195,57 m até o vértice P47, definido pelas coordenadas
E: 6.893.664,930 m e N: 661.088,310 m com azimute 190° 00' 40,73" e
distdncia de 69,66 m até o vértice P48, definido pelas coordenadas E:
6.893.652,820 m e N: 661.019,710 m com azimute 212° 30' 42,94" ¢ distincia
de 394,83 m até o vértice P49, definido pelas coordenadas E: 6.893.440,610 m
e N: 660.686,760 m com azimute 265° 21' 55,10" e distincia de 240,96 m até
o vértice P50, definido pelas coordenadas E: 6.893.200,440 m e N: 660.667,290
m com azimute 278° 31' 42,79" e distincia de 217,60 m até o vértice P51,
definido pelas coordenadas E: 6.892.985,250 m e N: 660.699,560 m com
azimute 300° 39' 53,34" e distancia de 416,79 m até o vértice P52, definido
pelas coordenadas E: 6.892.626,740 m e N: 660.912,130 m com azimute 2° 25'
08,34" e distancia de 336,44 m até o vértice P53, definido pelas coordenadas
E: 6.892.640,940 m e N: 661.248,270 m com azimute 348° 48' 36,46" e
distdncia de 449,24 m até o vértice P54, definido pelas coordenadas E:
6.892.553,760 m e N: 661.688,970 m com azimute 321° 20' 30,50" e distincia
de 110,94 m até o vértice P55, definido pelas coordenadas E: 6.892.484,460 m
e N: 661.775,600 m com azimute 321° 20' 11,79" e distincia de 124,87 m até
o vértice P56, definido pelas coordenadas E: 6.892.406,450 m e N: 661.873,100
m com azimute 296° 34' (9,92" e distdncia de 175,88 m até o vértice P57,
definido pelas coordenadas E: 6.892.249,140 m e N: 661.951,770 m com
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azimute 289° 43' 36,78" e distincia de 256,39 m até o vértice P58, definido
pelas coordenadas E: 6.892.007,800 m e N: 662.038,310 m com azimute 233°
08'27,05" e distdncia de 373,31 m até o vértice P59, definido pelas coordenadas
E: 6.891.709,110 m e N: 661.814,380 m com azimute 337° 17" 58,72" ¢
distdncia de 225,60 m até o vértice P60, definido pelas coordenadas E:
6.891.622,050 m e N: 662.022,500 m com azimute 306° 15' 06,15" e distancia
de 101,21 m até o vértice P61, definido pelas coordenadas E: 6.8§91.540,430 m
e N: 662.082,350 m com azimute 256° 46' 30,48" e distdncia de 255,71 m até
o vértice P62, definido pelas coordenadas E: 6.891.291,500 m e N: 662.023,850
m com azimute 210° 10' 06,80" e distdncia de 457,09 m até o vértice P63,
definido pelas coordenadas E: 6.891.061,790 m e N: 661.628,670 m com
azimute 183° 47' 15,26" e distincia de 2,88 m até o vértice P64, definido pelas
coordenadas E: 6.891.061,600 m e N: 661.625,800 m com azimute 178° 59'
) 48,03" e disténcia de 5,71 m até o vértice P65, definido pelas coordenadas E:
6.891.061,700 m e N: 661.620,090 m com azimute 186° 15' 01,22" e distdncia
de 4,23 m até o vértice P66, definido pelas coordenadas E: 6.891.061,240 m e
N: 661.615,890 m com azimute 198° 09' 12,96" e distdncia de 19,96 m até o
vértice P67, definido pelas coordenadas E: 6.891.055,020 m e N: 661.596,920
m com azimute 210° 45' 07,75" e distidncia de 19,97 m até o vértice P68,
definido pelas coordenadas E: 6.891.044,810 m e N: 661.579,760 m com
azimute 218° 42' 20,23" e distancia de 13,67 m até o vértice P69, definido pelas
coordenadas E: 6.891.036,260 m e N: 661.569,090 m com azimute 198° 56'
47,42" e distincia de 4,96 m até o vértice P70, definido pelas coordenadas E:
6.891.034,650 m e N: 661.564,400 m com azimute 216° 52' 47,31" e distincia
de 11,56 m até o vértice P71, definido pelas coordenadas E: 6.8§91.027,710 m
e N: 661.555,150 m com azimute 209° 44' 41,57" e distincia de 10,00 m até o
vértice P72, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,750 m e N: 661.546,470
m com azimute 208° 15'28,91" e distdncia de 9,99 m até o vértice P73, definido
pelas coordenadas E: 6.891.018,020 m e N: 661.537,670 m com azimute 203°
01' 03,22" e distancia de 9,97 m até o vértice P74, definido pelas coordenadas
E: 6.891.014,120 m e N: 661.528,490 m com azimute 188° 12' 12,17" ¢
distincia de 9,95 m até o vértice P75, definido pelas coordenadas E:
6.891.012,700 m e N: 661.518,640 m com azimute 180° 30' 28,54" e distincia
de 5,64 m até o vértice P76, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,650 m e
N: 661.513,000 m com azimute 179° 30' 27,63" e distancia de 9,31 m até o
vértice P77, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,730 m e N: 661.503,690
m comn azimute 170° 54' 01,97" e distancia de 9,86 m até o vértice P78, definido
pelas coordenadas E: 6.891.014,290 m e N: 661.493,950 m com azimute 168°
33'32,24" e distancia de 5,14 m até o vértice P79, definido pelas coordenadas
E: 6.891.015,310 m e N: 661.488,910 m com azimute 153° 51" 02,27" e
distincia de 7,40 m até o vértice P80, definido pelas coordenadas E:
6.891.018,570 m e N: 661.482,270 m com azimute 148° 33' 25,89" e distincia

’),0 FEB3.

JFLEYS

P



33

de 8,20 m até o vértice P81, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,850 m e
N: 661.475,270 m com azimute 133° 24' 59,82" e distancia de 4,35 m até o
vértice P82, definido pelas coordenadas E: 6.891.026,010 m e N: 661.472,280
m com azimute 130° 57" 58,20" e distdncia de 6,13 m até o vértice P83, definido
pelas coordenadas E: 6.891.030,640 m e N: 661.468,260 m com azimute 128°
38' 52,23" e distancia de 7,48 m até o vértice P84, definido pelas coordenadas
E: 6.891.036,480 m e N: 661.463,590 m com azimute 120° 09' 05,57" ¢
distincia de 6,29 m até o vértice P85, definido pelas coordenadas E:
6.891.041,920 m e N: 661.460,430 m com azimute 116° 26' 12,74" e distancia
de 10,00 m até o vértice P86, definido pelas coordenadas E: 6.891.050,870 m
e N: 661.455,980 m com azimute 108° 01' 44,26" e distincia de 7,14 m até o
vértice P87, definido pelas coordenadas E: 6.891.057,660 m e N: 661.453,770
m com azimute 112°42' 51,88" e distancia de 2,33 m até o vértice P88, definido
pelas coordenadas E: 6.891.059,810 m e N: 661.452,870 m com azimute 121°
06' 40,86" e disténcia de 3,33 m até o vértice P89, definido pelas coordenadas
E: 6.891.062,660 m ¢ N: 661.451,150 m com azimute 136° 58' 51,60" e
distdncia de 9,20 m até o vértice P90, definido pelas coordenadas E:
6.891.068,940 m e N: 661.444,420 m com azimute 115° 19' 28,93" e distincia
de 8,88 m até o vértice P91, definido pelas coordenadas E: 6.891.076,970 m e
N: 661.440,620 m com azimute 110° 33' 21,76" e distincia de 3,33 m até o
vértice P92, definido pelas coordenadas E: 6.891.080,090 m e N: 661.439,450
m com azimute 115° 58'27,82" e distincia de 4,77 m até o vértice P93, definido
pelas coordenadas E: 6.891.084,380 m e N: 661.437,360 m com azimute 136°
00'39,09" e distancia de 17,23 m até o vértice P94, definido pelas coordenadas
E: 6.891.096,350 m e N: 661.424,960 m com azimute 151° 38' 05,60" ¢
distdncia de 10,25 m até o vértice P95, definido pelas coordenadas E:
6.891.101,220 m e N: 661.415,940 m com azimute 151° 26' 06,45" e disténcia
de 29,09 m até o vértice P96, definido pelas coordenadas E: 6.891.115,130 m
e N: 661.390,390 m com azimute 151° 43' 21,05" e distincia de 11,67 m até o
vértice P97, definido pelas coordenadas E: 6.891.120,660 m e N: 661.380,110
m com azimute 144° 42' 36,84" e distincia de 19,08 m até o vértice P98,
definido pelas coordenadas E: 6.891.131,680 m e N: 661.364,540 m com
azimute 136° 10' 19,66" e distancia de 16,59 m até o vértice P99, definido pelas
coordenadas E: 6.891.143,170 m e N: 661.352,570 m com azimute 150° 00'
51,77" e distancia de 19,19 m até o vértice P100, definido pelas coordenadas
E: 6.891.152,760 m e N: 661.335,950 m com azimute 147° 24' 14,25" e
distincia de 9,15 m até o vértice P101, definido pelas coordenadas E:
6.891.157,690 m e N: 661.328,240 m com azimute 145° 18' 17,45" e distincia
de 9,33 m até o vértice P102, definido pelas coordenadas E: 6.891.163,000 m
e N: 661.320,570 m com azimute 151° 55' 22,40" e distincia de 14,58 m até o
vértice P103, definido pelas coordenadas E: 6.891.169,860 m e N: 661.307,710
m com azimute 151° 53' 31,07" e distincia de 22,75 m até o vértice P104,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.180,580 m e N: 661.287,640 m com
azimute 151° 26' 11,61" e distdncia de 11,67 m até o vértice P1035, definido
pelas coordenadas E: 6.891.186,160 m e N: 661.277,390 m com azimute 125°
34'11,05" e distancia de 14,54 m até o vértice P106, definido pelas coordenadas
E: 6.891.197,990 m ¢ N: 661.268,930 m com azimute 144° 12' 37,50" ¢
distdncia de 17,72 m até o vértice P107, definido pelas coordenadas E:
6.891.208,350 m e N: 661.254,560 m com azimute 170° 43' 57,75" e distincia
de 8,69 m até o vértice P108, definido pelas coordenadas E: 6.891.209,750 m
e N: 661.245,980 m com azimute 181° 45' 12,26" e distdncia de 8,82 m até o
veértice P109, definido pelas coordenadas E: 6.891.209,480 m e N: 661.237,160
m com azimute 150° 12' 38,21" e distincia de 19,16 m até o vértice P110,
definido pelas coordenadas E: 6.891.219,000 m e N: 661.220,530 m com
azimute 154° 42' 43,31" e distancia de 8,43 m até o vértice P111, definido pelas
coordenadas E: 6.891.222,600 m e N: 661.212,910 m com azimute 128° 30'
02,35" e distdncia de 14,62 m até o vértice P112, definido pelas coordenadas
E: 6.891.234,040 m e N: 661.203,810 m com azimute 152° 06' 27,18" e
distdncia de 12,36 m até o vértice P113, definido pelas coordenadas E:
6.891.239,820 m e N: 661.192,890 m com azimute 150° 11' 21,70" e distincia
de 23,78 m até o vértice P114, definido pelas coordenadas E: 6.891.251,640 m
e N: 661.172,260 m com azimute 159° 25' 23,15" e distincia de 9,65 m até o
vértice P115, definido pelas coordenadas E: 6.891.255,030 m e N: 661.163,230
m com azimute 159° 10' 24,88" e distdncia de 13,64 m até o vértice P116,
definido pelas coordenadas E: 6.891.259,880 m e N: 661.150,480 m com
azimute 164° 08' 03,45" e distdncia de 12,84 m até o vértice P117, definido
pelas coordenadas E: 6.891.263,390 m e N: 661.138,130 m com azimute 168°
37'47,24" e distancia de 14,91 m até o vértice P118, definido pelas coordenadas
E: 6.891.266,330 m e N: 661.123,510 m com azimute 162° 14' 14,08" e
distdncia de 27,76 m até o vértice P119, definido pelas coordenadas E:
6.891.274,800 m e N: 661.097,070 m com azimute 165° 58' 12,32" e distincia
de 21,94 m até o vértice P120, definido pelas coordenadas E: 6.891.280,120 m
e N: 661.075,780 m com azimute 168° 03' 50,07" e distincia de 18,66 m até o
vértice P121, definido pelas coordenadas E: 6.891.283,980 m e N: 661.057,520
m com azimute 163° 48’ 53,11" e distdncia de 13,45 m até o vértice P122,
definido pelas coordenadas E: 6.891.287,730 m e N: 661.044,600 m com
azimute 165° 26' 55,58" e distancia de 15,92 m até o vértice P123, definido
pelas coordenadas E: 6.891.291,730 m e N: 661.029,190 m com azimute 141°
24'39 95" e distdncia de 17,67 m até o vértice P124, definido pelas coordenadas
E: 6.891.302,750 m e N: 661.015,380 m com azimute 158° 44' 52,72" e
distdncia de 19,56 m até o vértice P125, definido pelas coordenadas E:
6.891.309,840 m e N: 660.997,150 m com azimute 170° 33' 39,54" e distincia
de 1.390,32 m até o vértice P126, definido pelas coordenadas E: 6.891.537,850
m e N: 659.625,650 m com azimute 260° 51' 31,06" e distancia de 291,43 m
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até o vértice P127, definido pelas coordenadas E: 6.891.250,120 m e N:
659.579,350 m com azimute 314° 15' 11,08" e distincia de 180,09 m até o
vértice P128, definido pelas coordenadas E: 6.891.121,130 m e N: 659.705,020
m com azimute 298° 44' 37,73" e distancia de 116,93 m até o vértice P129,
definido pelas coordenadas E: 6.891.018,610 m e N: 659.761,250 m com
azimute 288° 00' 04,41" e distancia de 139,11 m até o vértice P130, definido
pelas coordenadas E: 6.890.886,310 m e N: 659.804,240 m com azimute 275°
42'34,02" e distdncia de 99,71 m até o vértice P131, definido pelas coordenadas
E: 6.890.787,090 m e N: 659.814,160 m com azimute 240° 15' 22,27" ¢
distdncia de 133,31 m até o vértice P132, definido pelas coordenadas E:
6.890.671,340 m e N: 659.748,020 m com azimute 246° 34' 08,54" e distincia
de 108,14 m até o vértice P133, definido pelas coordenadas E: 6.890.572,120
m e N: 659.705,020 m com azimute 354° 22' 33,99" e distancia de 122,96 m
até o vertice P134, definido pelas coordenadas E: 6.890.560,070 m e N:
659.827,390 m com azimute 218° 09'42,76" e distdncia de 13,84 m até o vértice
P135, definido pelas coordenadas E: 6.890.551,520 me N: 659.816,510 m com
azimute 218° 08' 16,46" e distancia de 473,04 m até o vértice P136, definido
pelas coordenadas E: 6.890.259,390 m e N: 659.444,450 m com azimute 249°
23" 30,32" e distdncia de 177,28 m até o vértice P137, definido pelas
coordenadas E: 6.890.093,450 m e N: 659.382,050 m com azimute 192° 46'
50,15" e distancia de 769,33 m até o vértice P138, definido pelas coordenadas
E: 6.889.923,260 m e N: 658.631,780 m com azimute 234° 27" 44,36" e
distdncia de 0,26 m até o vértice P139, definido pelas coordenadas E:
6.889.923,050 m e N: 658.631,630 m com azimute 191° 18' 35,76" e distancia
de 0,05 m até o vértice P140, definido pelas coordenadas E: 6.889.923,040 m
e N: 658.631,580 m com azimute 234° 07' 54,71" ¢ distdncia de 423,26 m até
o vértice P141, definido pelas coordenadas E: 6.889.580,040 m e N:
658.383,580 m com azimute 301° 49' 19,63" e distincia de 538,86 m até o
vértice P142, definido pelas coordenadas E: 6.889.122,180 m ¢ N: 658.667,710
m com azimute 277° 35' 34,36" e distincia de 428,96 m até o vértice P143,
definido pelas coordenadas E: 6.888.696,980 m e N: 658.724,390 m com
azimute 327° 50' 38,16" e distincia de 2.006,81 m até o vértice P144, definido
pelas coordenadas E: 6.887.628,900 m e N: 660.423,360 m com azimute 261°
52'37,62" e distancia de 56,12 m até o vértice P145, definido pelas coordenadas
E: 6.887.573,340 m e N: 660.415,430 m com azimute 305° 32' 01,59" e
distdncia de 34,14 m até o vértice P146, definido pelas coordenadas E:
6.887.545,560 m e N: 660.435,270 m com azimute 270° e distincia de 67,47
m até o vértice P147, definido pelas coordenadas E: 6.887.478,090 m e N:
660.435,270 m com azimute 5° 42' 45,00" e distincia de 119,65 m até o vértice
P148, definido pelas coordenadas E: 6.887.490,000 m e N: 660.554,330 m com
azimute 0° e distdncia de 95,25 m até o vértice P149, definido pelas
coordenadas E: 6.887.490,000 m e N: 660.649,580 m com azimute 6° 42'
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42,51" e distincia de 67,94 m até o vértice P150, definido pelas coordenadas
E: 6.887.497,940 m e N: 660.717,050 m com azimute 262° 52" 21,95" e
distdncia de 32,00 m até o vértice P151, definido pelas coordenadas E:
6.887.466,190 m e N: 660.713,080 m com azimute 219° 24' 16,63" e distincia
de 143,81 m até o vértice P152, definido pelas coordenadas E: 6.887.374,900
m e N: 660.601,960 m com azimute 232° 07' 24,06" e distancia de 90,49 m até
o vértice P153, definido pelas coordenadas E: 6.887.303,470 m e N:
660.546,400 m com azimute 303° 41' 10,92" e distincia de 128,78 m até o
vértice P154, definido pelas coordenadas E: 6.887.196,310 m e N: 660.617,830
m com azimute 190° 28' 22,73" e distancia de 1.280,45 m até o vértice P155,
definido pelas coordenadas E: 6.886.963,560 m e N: 659.358,710 m com
azimute 190° 28' 22,50" e distdncia de 165,26 m até o vértice P156, definido
pelas coordenadas E: 6.886.933,520 m e N: 659.196,200 m com azimute 188°
25' 40,91" e distdncia de 495,00 m até o vértice P157, definido pelas
coordenadas E: 6.886.860,970 m e N: 658.706,550 m com azimute 83° 13'
11,89" e distincia de 343,81 m até o vértice P158, definido pelas coordenadas
E: 6.887.202,380 m e N: 658.747,140 m com azimute 184° 02' 10,22" ¢
distdncia de 419,40 m até o vértice P159, definido pelas coordenadas E:
6.887.172,860 m e N: 658.328,780 m com azimute 256° 59' 09,39" ¢ distincia
de 428,53 m até o vértice P160, definido pelas coordenadas E: 6.886.755,340
m e N: 658.232,280 m com azimute 190° 33' 31,13" e distdncia de 4,04 m até
o vértice P161, definido pelas coordenadas E: 6.886.754,600 m e N:
658.228,310 m com azimute 223° 25' 20,53" e distdncia de 329,78 m até o
vértice P162, definido pelas coordenadas E: 6.886.527,920 m e N: 657.988,790
m com azimute 132° 11' 08,23" e distdncia de 406,55 m até o vértice P163,
definido pelas coordenadas E: 6.886.829,160 m e N: 657.715,780 m com
azimute 143° 10' 20,85" e distdncia de 505,93 m até o vértice P164, definido
pelas coordenadas E: 6.887.132,420 m e N: 657.310,810 m com azimute 88°
37" 13,30" e distdncia de 250,86 m até o vértice P165, definido pelas
coordenadas E: 6.887.383,210 m e N: 657.316,850 m com azimute 86° 14
49,29" e distancia de 1.197,01 m até o vértice P166, definido pelas coordenadas
E: 6.888.577,650 m e N: 657.395,200 m com azimute 187° 58' 57,28" e
distincia de 955,70 m até o vértice P167, definido pelas coordenadas E:
6.888.444,930 m e N: 656.448,760 m com azimute 212° 07' 29,69" e distincia
de 671,70 m até o vértice P168, definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740
m e N: 655.879,900 m com azimute 180° e distdncia de 238,12 m até o vértice
P169, definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740 m e N: 655.641,780 m com
azimute 243° 29' 36,28" e distincia de 977,37 m até o vértice P170, definido
pelas coordenadas E: 6.887.213,110 m e N: 655.205,580 m com azimute 176°
06' 39,09" e distdncia de 135,05 m até o vértice P171, definido pelas
coordenadas E; 6.887.222,270 m e N: 655.070,840 m com azimute 254° 51"
02,55" e distincia de 120,61 m até o vértice P172, definido pelas coordenadas
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E: 6.887.105,850 m e N: 655.039,320 m com azimute 0° e distdncia de 73,85
m até o vértice P173, definido pelas coordenadas E: 6.887.105,850 m e N:
655.113,170 m com azimute 302° 16' 33,86" e distiancia de 59,46 m até o vértice
P174, definido pelas coordenadas E: 6.887.055,580 m e N: 655.144,920 m com
azimute 336° 29' 55,25" e distdncia de 66,35 m até o vértice P175, definido
pelas coordenadas E: 6.887.029,120 m e N: 655.205,770 m com azimute 230°
45' 50,03" e distdncia de 204,96 m até o vértice P176, definido pelas
coordenadas E: 6.886.870,370 m e N: 655.076,130 m com azimute 232° 25'
49,20" e distancia de 130,19 m até o vértice P177, definido pelas coordenadas
E: 6.886.767,180 m e N: 654,996,750 m com azimute 263° 12' 37,08" ¢
distdncia de 111,90 m até o vértice P178, definido pelas coordenadas E:
6.886.656,060 m e N: 654.983,520 m com azimute 263° 25' 22,70" e distdncia
de 26,72 m até o vértice P179, definido pelas coordenadas E: 6.886.629,520 m
e N: 654.980,460 m com azimute 193° 39' 55,66" e distdncia de 77,21 m até o
vértice P180, definido pelas coordenadas E: 6.886.611,280 m e N: 654,905,440
m com azimute 250° 01' 58,13" e distdncia de 15,37 m até o vértice P181,
definido pelas coordenadas E: 6.886.596,830 m e N: 654.900,190 m com
azimute 230° 59' 40,78" e distdncia de 35,48 m até o vértice P182, definido
pelas coordenadas E: 6.886.569,260 m e N: 654.877,860 m com azimute 230°
43'01,46" e distdncia de 18,67 m até o vértice P183, definido pelas coordenadas
E: 6.886.554,810 m e N: 654.866,040 m com azimute 220° 35' 46,19" e
distdncia de 24,22 m até o vértice P184, definido pelas coordenadas E:
6.886.539,050 m e N: 654.847,650 m com azimute 204° 46' 45,83" ¢ distancia
de 18,80 m até o vértice P185, definido pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m
e N: 654.830,580 m com azimute 156° 47" 37,99" e distincia de 10,00 m até o
vértice P186, definido pelas coordenadas E: 6.886.535,110 m e N: 654.821,390
m com azimute 198° 26' 05,82" e distdncia de 12,46 m até o vértice P187,
definido pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.809,570 m com
azimute 180° e distdncia de 11,82 m até o vértice P188, definido pelas
coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.797,750 m com azimute 170° 32'
15,64" e distancia de 23,97 m até o vértice P189, definido pelas coordenadas
E: 6.886.535,110 m e N: 654.774,110 m com azimute 201° 47' 37,99" ¢
distdncia de 14,14 m até o vértice P190, definido pelas coordenadas E:
6.886.529,860 m e N: 654,760,980 m com azimute 233° 08' 19,77" e distincia
de 13,14 m até o vértice P191, definido pelas coordenadas E: 6.886.519,350 m
e N: 654.753,100 m com azimute 184° 45' 05,78" e distdncia de 15,81 m até o
vértice P192, definido pelas coordenadas E: 6.886.518,040 m e N: 654.737,340
m com azimute 184° 25' 18,50" e distdncia de 17,12 m até o vértice P193,
definido pelas coordenadas E: 6.886.516,720 m e N: 654.720,270 m com
azimute 260° 29' 19,16" e distancia de 7,69 m até o vértice P194, definido pelas
coordenadas E: 6.886.509,140 m e N: 654.719,000 m com azimute 262° 08'
48,07" e distancia de 0,29 m até o vértice P195, definido pelas coordenadas E:
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6.886.508,850 m e N: 654.718,960 m com azimute 180° e distancia de 1,85 m
até o vértice P196, definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N:
654.717,110 m com azimute 180° e distdncia de 7,70 m até o vértice P197,
definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.709,410 m com
azimute 180° ¢ distdncia de 6,21 m até o vértice P198, definido pelas
coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.703,200 m com azimute 168° 43'
25,01" e distdncia de 13,40 m até o vértice P199, definido pelas coordenadas
E: 6.886.511,470 m e N: 654.690,060 m com azimute 232° 05' 58,67" e
distincia de 9,90 m até o vértice P200, definido pelas coordenadas E:
6.886.503,660 m e N: 654.683,980 m com azimute 232° 12' 15,25" e distancia
de 5,07 m até o vértice P201, definido pelas coordenadas E: 6.886.499,650 m
e N: 654.680,870 m com azimute 203° 37' 30,31" e distancia de 22,93 m até o
veértice P202, definido pelas coordenadas E: 6.886.490,460 m e N: 654.659,860
m com azimute 203° 11' 54,93" e distincia de 30,01 m até o vértice P203,
definido pelas coordenadas E: 6.886.478,640 m e N: 654.632,280 m com
azimute 224° 59' 60,00" e disténcia de 9,29 m até o vértice P204, definido pelas
coordenadas E: 6.886.472,070 m e N: 654.625,710 m com azimute 190° 37"
16,69" ¢ distancia de 21,38 m até o vértice P205, definido pelas coordenadas
E: 6.886.468,130 m e N: 654.604,700 m com azimute 206° 33' 54,18" e
distincia de 11,74 m até o vértice P206, definido pelas coordenadas E:
6.886.462,880 m e N: 654.594,200 m com azimute 194° 01' 28.67" e distancia
de 11,97 m até o vértice P207, definido pelas coordenadas E: 6.886.459,980 m
e N: 654.582,590 m com azimute 213° 51' 21,48" e distancia de 105,37 m até
o vértice P208, definido pelas coordenadas E: 6.886.401,280 m e N:
654.495,090 m com azimute 213° 51' 15,06" e distincia de 49,38 m até o vértice
P209, definido pelas coordenadas E: 6.886.373,770 m e N: 654.454,080 m com
azimute 220° 01' 32,45" e distancia de 7,67 m até o vértice P210, definido pelas
coordenadas E: 6.886.368,840 m e N: 654.448,210 m com azimute 219° 57'
48,26" ¢ distancia de 50,66 m até o vértice P211, definido pelas coordenadas
E: 6.886.336,300 m e N: 654.409,380 m com azimute 200° 55' 26,08" e
distincia de 53,23 m até o vértice P212, definido pelas coordenadas E:
6.886.317,290 m e N: 654.359,660 m com azimute 206° 50' 00,36" ¢ distancia
de 29,60 m até o vértice P213, definido pelas coordenadas E: 6.886.303,930 m
e N: 654.333,250 m com azimute 228° 21' 59,26" e distancia de 10,48 m até o
vertice P214, definido pelas coordenadas E: 6.886.296,100 m e N: 654.326,290
m comm azimute 251° 34' 33,45" e distincia de 16,61 m até o vértice P215,
definido pelas coordenadas E: 6.886.280,340 m e N: 654.321,040 m com
azimute 245° 46' 29,91" e distincia de 28,81 m até o vértice P216, definido
pelas coordenadas E: 6.886.254,070 m e N: 654.309,220 m com azimute 231°
19'27,23" e disténcia de 16,82 m até o vértice P217, 15 azimute 210° 58' 12,62"
e distancia de 15,31 m até o vértice P221, definido pelas coordenadas E:
6.886.201,540 m e N: 654.264,570 m com azimute 195° 15' 06,35" e distdncia
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de 14,98 m até o vértice P222, definido pelas coordenadas E: 6.886.197,600 m
e N: 654.250,120 m com azimute 224° 59' 60,00" e distdncia de 18,57 m até o
vértice P223, definido pelas coordenadas E: 6.886.184,470 m e N: 654.236,990
m com azimute 240° 12' 53,46" e distdncia de 10,59 m até o vértice P224,
definido pelas coordenadas E: 6.886.175,280 m e N: 654.231,730 m com
azimute 216° 53' 14,48" e distincia de 13,13 m até o vértice P225, definido
pelas coordenadas E: 6.886.167,400 m e N: 654.221,230 m com azimute 239°
02'10,48" e distdncia de 22,97 m até o vértice P226, definido pelas coordenadas
E: 6.886.147,700 m ¢ N: 654.209,410 m com azimute 225° 00' 00,00" e
distdncia de 13,00 m até o vértice P227, definido pelas coordenadas E:
6.886.138,510 m e N: 654.200,220 m com azimute 243° 24' 47,33" e distincia
de 11,75 m até o vértice P228, definido pelas coordenadas E: 6.886.128,000 m
e N: 654.194,960 m com azimute 206° 33' 54,18" e distancia de 8,81 m até o
vértice P229, definido pelas coordenadas E: 6.886.124,060 m e N: 654.187,080
m com azimute 210° 59' 21,98" e distincia de 7,65 m até o vértice P230,
definido pelas coordenadas E: 6.886.120,120 m e N: 654.180,520 m com
azimute 258° 38' 23,15" e distancia de 6,70 m até o vértice P23 1, definido pelas
coordenadas E: 6.886.113,550 m e N: 654.179,200 m com azimute 180° e
distdncia de 7,88 m até o vértice P232, definido pelas coordenadas E:
6.886.113,550 m e N: 654.171,320 m com azimute 139° 20" 50,84" e distancia
de 7,28 m até o vértice P233, definido pelas coordenadas E: 6.886.118,290 m
e N: 654.165,800 m com azimute 231° 39' 50,89" e distidncia de 8,29 m até o
vértice P234, definido pelas coordenadas E: 6.886.111,790 m e N: 654.160,660
m com azimute 300° 04' 40,77" e distdncia de 5,55 m até o vértice P235,
definido pelas coordenadas E: 6.886.106,990 m e N: 654.163,440 m com
azimute 261° 16' 44,57" e distdncia de 17,28 m até o vértice P236, definido
pelas coordenadas E: 6.886.089,910 m e N: 654.160,820 m com azimute 210°
57'03,35" e distancia de 7,66 m até o vértice P237, definido pelas coordenadas
E: 6.886.085,970 m e N: 654.154,250 m com azimute 270° e distancia de 13,13
m até o vértice P238, definido pelas coordenadas E: 6.886.072,840 m e N:
654.154,250 m com azimute 240° 15'42,60" e distdnciade 21,17 m até o vértice
P239, definido pelas coordenadas E: 6.886.054,460 m e N: 654.143,750 m com
azimute 189° 28' 26,81" e distdncia de 15,98 m até o vértice P240, definido
pelas coordenadas E: 6.886.051,830 m e N: 654.127,990 m com azimute 184°
23'09,16" e distdncia de 17,13 m até o vértice P241, definido pelas coordenadas
E: 6.886.050,520 m e N: 654.110,910 m com azimute 224° 59' 60,00" e
distdncia de 11,14 m até o vértice P242, definido pelas coordenadas E:
6.886.042,640 m e N: 654.103,030 m com azimute 225° 02' 37,09" e distincia
de 9,28 m até o vértice P243, definido pelas coordenadas E: 6.886.036,070 m
e N: 654.096,470 m com azimute 259° 41' 04,87" e distincia de 14,69 m até o
vértice P244, definido pelas coordenadas E: 6.886.021,620 m e N: 654.093,840
m com azimute 236° 17' 35,29" e distincia de 9,46 m até o vértice P245,
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definido pelas coordenadas E: 6.886.013,750 m e N: 654.088,590 m com
azimute 220° 36' 41,62" e distincia de 12,11 m até o vértice P246, definido
pelas coordenadas E: 6.886.005,870 m e N: 654.079,400 m com azimute 233°
08'19,77" e distdncia de 13,14 m até o vértice P247, definido pelas coordenadas
E: 6.885.995,360 m e N: 654.071,520 m com azimute 199° 58' 01,87" e
distdncia de 15,37 m até o vértice P248, definido pelas coordenadas E:
6.885.990,110 m e N: 654.057,070 m com azimute 255° 57" 03,35" e distancia
de 10,83 m até o vértice P249, definido pelas coordenadas E: 6.885.979,600 m
e N: 654.054,440 m com azimute 238° 01' 44,15" e distdncia de 12,39 m até o
vértice P250, definido pelas coordenadas E: 6.885.969,090 m e N: 654.047,880
m com azimute 221° 09' 59,84" e distincia de 13,96 m até o vértice P251,
definido pelas coordenadas E: 6.885.959,900 m e N: 654.037,370 m com
azimute 218° 40' 13,65" e distancia de 8,40 m até o vértice P252, definido pelas
coordenadas E: 6.885.954,650 m e N: 654.030,810 m com azimute 199° 58'
01,87" e distincia de 15,37 m até o vértice P253, definido pelas coordenadas
E: 6.885.949.400 m e N: 654.016,360 m com azimute 240° 55" 58,98" ¢
distAncia de 13,52 m até o vértice P254, definido pelas coordenadas E:
6.885.937,580 m e N: 654.009,790 m com azimute 240° 58' 12,35" e distdncia
de 13,52 m até o vértice P255, definido pelas coordenadas E: 6.885.925,760 m
e N: 654.003,230 m com azimute 243° 26' 05,82" e disténcia de 8,81 m até o
vértice P256, definido pelas coordenadas E: 6.885.917,880 m e N: 653.999,290
m com azimute 249° 26' 59,75" e distincia de 11,22 m até o vértice P257,
definido pelas coordenadas E: 6.885.907,370 m e N: 653.995,350 m com
azimute 225° 00" 00,00" e distincia de 9,29 m até o vértice P258, definido pelas
coordenadas E: 6.885.900,800 m e N: 653.988,780 m com azimute 209° 01'
47,65" e distancia de 13,52 m até o vértice P259, definido pelas coordenadas
E: 6.885.894,240 m e N: 653.976,960 m com azimute 236° 19" 36,17" ¢
distdncia de 9,47 m até o vértice P260, definido pelas coordenadas E:
6.885.886,360 m e N: 653.971,710 m com azimute 206° 32' 35,67" e distdncia
de 11,75 m até o vértice P261, definido pelas coordenadas E: 6.885.881,110 m
e N: 653.961,200 m com azimute 206° 33' 54,18" e distdncia de 8,81 m até o
vértice P262, definido pelas coordenadas E: 6.885.877,170 m e N: 653.953,320
m com azimute 192° 32' 39,14" ¢ distdncia de 12,11 m até o vértice P263,
definido pelas coordenadas E: 6.885.874,540 m e N: 653.941,500 m com
azimute 180° e distdncia de 13,13 m até o vértice P264, definido pelas
coordenadas E: 6.885.874,540 m e N: 653.928,370 m com azimute 165° 57
49,52" e distincia de 16,25 m até o vértice P2635, definido pelas coordenadas
E: 6.885.878,480 m e N: 653.912,610 m com azimute 161° 34" 16,62" e
distincia de 29,07 m até o vértice P266, definido pelas coordenadas E:
6.885 .887,670 m e N: 653.885,030 m com azimute 170° 30' 37,56" e distdncia
de 13,83 m até o vértice P267, definido pelas coordenadas E: 6.885.889,950 m
e N: 653.871,390 m com azimute 252° 43' 22,78" e distidncia de 83,87 m até o
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vértice P268, definido pelas coordenadas E: 6.885.809,860 m e N: 653.846,480
m com azimute 243° 15' 11,87" e distdncia de 40,91 m até o vértice P269,
definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 653.828,070 m com
azimute 0° e distdncia de 0,19 m até o vértice P270, definido pelas coordenadas
E: 6.885.773,330 m e N: 653.828,260 m com azimute 0° e distincia de 28,26
m até o vértice P271, definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m e N:
653.856,520 m com azimute 340° 20' 50,12" e distancia de 35,71 m até o vértice
P272, definido pelas coordenadas E: 6.885.761,320 m e N: 653.890,150 m com
azimute 310° 05' 27,08" e distancia de 29,83 m até o vértice P273, definido
pelas coordenadas E: 6.885.738,500 m e N: 653.909,360 m com azimute 298°
26'29,93" e distancia de 32,78 m até o vértice P274, definido pelas coordenadas
E: 6.885.709,680 m e N: 653.924,970 m com azimute 259° 30' 59,42" ¢
distdncia de 23,52 m até o vértice P275, definido pelas coordenadas E:
6.885.686,550 m e N: 653.920,690 m com azimute 259° 31' 18,34" e distincia
de 9,46 m até o vértice P276, definido pelas coordenadas E: 6.885.677,250 m
e N: 653.918,970 m com azimute 301° 45' 20,05" e distancia de 29,66 m até o
vértice P277, definido pelas coordenadas E: 6.885.652,030 m e N: 653.934,580
m com azimute 300° 04' 44,14" e distdncia de 17,66 m até o vértice P278,
definido pelas coordenadas E: 6.885.636,750 m e N: 653.943,430 m com
azimute 300° 04' 17,70" e distincia de 8,70 m até o vértice P279, definido pelas
coordenadas E: 6.885.629,220 m e N: 653.947,790 m com azimute 270° e
distancia de 5,55 m até o vértice P280, definido pelas coordenadas E:
6.885.623,670 m e N: 653.947,790 m com azimute 270° e distancia de 14,87
m até o vértice P281, definido pelas coordenadas E: 6.885.608,800 m ¢ N:
653.947,790 m com azimute 254° 29' 22,41" e distincia de 22,44 m até o vértice
P282, definido pelas coordenadas E: 6.885.587,180 m ¢ N: 653.941,790 m com
azimute 224° 58' 53,95" e disténcia de 22,08 m até o vértice P283, definido
pelas coordenadas E: 6.885.571,570 m e N: 653.926,170 m com azimute 253°
37'05,01" e distancia de 21,27 m até o vértice P284, definido pelas coordenadas
E: 6.885.551,160 m e N: 653.920,170 m com azimute 263° 17' 48,03" ¢
distincia de 20,56 m até o vértice P285, definido pelas coordenadas E:
6.885.530,740 m e N: 653.917,770 m com azimute 223° 15' 57,76" e distancia
de 28,04 m até o vértice P286, definido pelas coordenadas E: 6.885.511,520 m
e N: 653.897,350 m com azimute 230° 42' 21,13" e distdncia de 17,07 m até o
vértice P287, definido pelas coordenadas E: 6.885.498,310 m e N: 653.886,540
m com azimute 250° 34' 07,59" e distdncia de 21,64 m até o vértice P288,
definido pelas coordenadas E: 6.885.477,900 m e N: 653.879,340 m com
azimute 256° 44' 43,46" e distancia de 20,98 m até o vértice P289, definido
pelas coordenadas E: 6.885.457,480 m e N: 653.874,530 m com azimute 291°
49'04,31" e distancia de 19,40 m até o vértice P290, definido pelas coordenadas
E: 6.885.439,470 m e N: 653.881,740 m com azimute 309° 48' 34,13" ¢
distincia de 18,76 m até o vértice P291, definido pelas coordenadas E:
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6.885.425,060 m e N: 653.893,750 m com azimute 337° 08' 17,69" e distincia
de 6,92 m até o vértice P292, definido pelas coordenadas E: 6.885.422,370 m
e N: 653.900,130 m com azimute 337° 10' 21,28" e distancia de 17,84 m até o
vértice P293, definido pelas coordenadas E: 6.885.415,450 m e N: 653.916,570
m com azimute 329° 50' 56,26" e distdncia de 43,04 m até o vértice P294,
definido pelas coordenadas E: 6.885.393,830 m e N: 653.953,790 m com
azimute 311° 59' 51,92" e distincia de 48,47 m até o vértice P295, definido
pelas coordenadas E: 6.885.357,810 m e N: 653.986,220 m com azimute 321°
50"11,36" e distdncia de 25,60 m até o vértice P296, definido pelas coordenadas
E: 6.885.341,990 m e N: 654.006,350 m com azimute 321° 46' 36,04" e
distincia de 3,90 m até o vértice P297, definido pelas coordenadas E:
6.885.339,580 m e N: 654.009,410 m com azimute 321° 51' 24,14" e distincia
de 34,65 m até o vértice P298, definido pelas coordenadas E: 6.885.318,180 m
e N: 654.036,660 m com azimute 303° 13' 55,59" e distancia de 41,64 m até o
vértice P299, definido pelas coordenadas E: 6.885.283,350 m e N: 654.059,480
m com azimute 279° 25' 58,30" e distancia de 15,99 m até o vértice P300,
definido pelas coordenadas E: 6.885.267,580 m ¢ N: 654.062,100 m com
azimute 308° 41' 22,42" e distncia de 12,03 m até o vértice P301, definido
pelas coordenadas E: 6.885.258,190 m e N: 654.069,620 m com azimute 278°
07'32,81" e distancia de 37,50 m até o vértice P302, definido pelas coordenadas
E: 6.885.221,070 m e N: 654.074,920 m com azimute 294° 26' 40,90" e
distdncia de 64,06 m até o vértice P303, definido pelas coordenadas E:
6.885.162,750 m e N: 654.101,430 m com azimute 315° 00' 00,00" e distancia
de 30,00 m até o vértice P304, definido pelas coordenadas E: 6.885.141,540 m
e N: 654.122,640 m com azimute 296° 33' 54,18" e distédncia de 47,43 m até o
vértice P305, definido pelas coordenadas E: 6.885.099,120 m e N: 654.143,850
m com azimute 272° 51' 38,69" e distincia de 103,59 m até o vértice P306,
definido pelas coordenadas E: 6.884.995.660 m e N: 654.149,020 m com
azimute 309° 22' 50,23" e distdncia de 95,47 m até o vértice P307, definido
pelas coordenadas E: 6.884.921,870 m e N: 654.209,590 m com azimute 320°
24'45,37" e distancia de 81,04 m até o vértice P308, definido pelas coordenadas
E: 6.884.870,230 m e N: 654.272,040 m com azimute 318° 04' 48,34" e
distdncia de 79,09 m até o vértice P309, definido pelas coordenadas E:
6.884.817,390 m e N: 654.330,890 m com azimute 284° 19' 21,06" e distancia
de 58,25 m até o vértice P310, definido pelas coordenadas E: 6.884.760,950 m
e N: 654.345,300 m com azimute 287° 24' 47,26" e distincia de 64,19 m até o
vértice P311, definido pelas coordenadas E: 6.884.699,700 m ¢ N: 654.364,510
m com azimute 256° 19' 56,92" e distdncia de 43,72 m até o vértice P312,
definido pelas coordenadas E: 6.884.657,220 m e N: 654.354,180 m com
azimute 256° 14'21,17" e distincia de 2,02 m até o vértice P313, definido pelas
coordenadas E: 6.884.655,260 m e N: 654.353,700 m com azimute 271° 16'
19,52" e distancia de 54,05 m até o vértice P314, definido pelas coordenadas
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E: 6.884.601,220 m e N: 654.354,900 m com azimute 287° 32' 02,33" ¢
distdncia de 23,93 m até o vértice P315, definido pelas coordenadas E:
6.884.578,400 m e N: 654.362,110 m com azimute 353° 59' 46,40" e distancia
de 22,95 m até o vértice P316, definido pelas coordenadas E: 6.884.576,000 m
e N: 654.384,930 m com azimute 295° 00' 16,92" ¢ distincia de 19,87 m até o
vértice P317, definido pelas coordenadas E: 6.884.557,990 m e N: 654.393,330
m com azimute 224° 59' 60,00" e distdncia de 16,98 m até o vértice P318,
definido pelas coordenadas E: 6.884.545,980 m e N: 654.381,320 m com
azimute 278° 46' 35,40" e distincia de 15,79 m até o vértice P319, definido
pelas coordenadas E: 6.884.530,370 m e N: 654.383,730 m com azimute 228°
39'17,16" e disténcia de 27,07 m até o vértice P320, definido pelas coordenadas
E: 6.884.510,050 m e N: 654.365,850 m com azimute 228° 40" 05,48" ¢
distdncia de 12,93 m até o vértice P321, definido pelas coordenadas E:
6.884.500,340 m e N: 654.357,310 m com azimute 247° 36' 20,69" e distincia
de 22,07 m até o vértice P322, definido pelas coordenadas E: 6.884.479,930 m
e N: 654.348,900 m com azimute 284° 02' 23,11" e distincia de 39,61 m até o
vértice P323, definido pelas coordenadas E: 6.884.441,500 m e N: 654.358,510
m com azimute 294° 49' 33,03" e distincia de 79,72 m até o vértice P324,
definido pelas coordenadas E: 6.884.369,150 m e N: 654.391,980 m com
azimute 301° 35’ 20,86" e distincia de 2,04 m até o vértice P325, definido pelas
coordenadas E: 6.884.367,410 m e N: 654.393,050 m com azimute 311° 59'
07,93" e distancia de 25,41 m até o vértice P326, definido pelas coordenadas
E: 6.884.348,520 m e N: 654.410,050 m com azimute 283° 17' 54,85" e
distdincia de 5,65 m até o vértice P327, definido pelas coordenadas E:
6.884.343,020 m e N: 654.411,350 m com azimute 296° 33' 54,18" e distancia
de 10,73 m até o vértice P328, definido pelas coordenadas E: 6.884.333,420 m
e N: 654.416,150 m com azimute 298° 48' 32,26" e distincia de 54,83 m até o
vértice P329, definido pelas coordenadas E: 6.884.285,380 m e N: 654.442,570
m com azimute 308° 09' 12,47" e distincia de 42,77 m até o vértice P330,
definido pelas coordenadas E: 6.884.251,750 m e N: 654.468,990 m com
azimute 316° 44' 55,81" e distdncia de 28,04 m até o vértice P331, definido
pelas coordenadas E: 6.884.232,540 m ¢ N: 654.489,410 m com azimute 302°
00" 00,09" e distancia de 22,66 m até o vértice P332, definido pelas coordenadas
E: 6.884.213,320 m e N: 654.501,420 m com azimute 302° 34' 2943" ¢
distincia de 51,30 m até o vértice P333, definido pelas coordenadas E:
6.884.170,090 m e N: 654.529,040 m com azimute 303° 41' 05,37" e distancia
de 30,31 m até o vértice P334, definido pelas coordenadas E: 6.884.144,870 m
e N: 654.545,850 m com azimute 330° 45' 22,80" e distincia de 23,25 m até o
vértice P335, definido pelas coordenadas E: 6.884.133,510 m e N: 654.566,140
m com azimute 330° 44' 44,86" e distincia de 11,15 m até o vértice P336,
definido pelas coordenadas E: 6.884.128,060 m e N: 654.575,870 m com
azimute 323° 28' 25,25" e distincia de 40,36 m até o vértice P337, definido
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pelas coordenadas E: 6.884.104,040 m e N: 654.608,300 m com azimute 297°
27'57,67" e distancia de 33,84 m até o vértice P338, definido pelas coordenadas
E: 6.884.074,010 m e N: 654.623,910 m com azimute 280° 19' 05,54" e
distincia de 26,85 m até o vértice P339, definido pelas coordenadas E:
6.884.047,590 m e N: 654.628,720 m com azimute 215° 12' 35,57" e disténcia
de 24,99 m até o vértice P340, definido pelas coordenadas E: 6.884.033,180 m
e N: 654.608,300 m com azimute 205° 38' 40,65" e distdncia de 11,41 m até o
vértice P341, definido pelas coordenadas E: 6.884.028,240 m e N: 654.598,010
m com azimute 205° 38' 24,22" e distdncia de 21,89 m até o vértice P342,
definido pelas coordenadas E: 6.884.018,770 m e N: 654.578,280 m com
azimute 208° 52' 37,13" e distdncia de 21,62 m até o vértice P343, definido
pelas coordenadas E: 6.884.008,330 m e N: 654.559,350 m com azimute 208°
52'47,69" e distancia de 18,16 m até o vértice P344, definido pelas coordenadas
E: 6.883.999,560 m e N: 654.543,450 m com azimute 241° 23' 42,82" e
distdncia de 32,17 m até o vértice P345, definido pelas coordenadas E:
6.883.971,320 m e N: 654.528,050 m com azimute 241° 21' 40,87" e distincia
de 12,98 m até o vértice P346, definido pelas coordenadas E: 6.883.959,930 m
e N: 654.521,830 m com azimute 249° 43' 02,79" e distincia de 3,43 m até o
vértice P347, definido pelas coordenadas E: 6.883.956,710 m e N: 654.520,640
m com azimute 249° 40' 27,51" e distdncia de 31,15 m até o vértice P348,
definido pelas coordenadas E: 6.883.927,500 m e N: 654.509,820 m com
azimute 216° 52' 37,68" e distdncia de 31,68 m até o vértice P349, definido
pelas coordenadas E: 6.883.908,490 m e N: 654.484,480 m com azimute 216°
50" 55,98" e distancia de 16,36 m até o vértice P350, definido pelas coordenadas
E: 6.883.898,680 m e N: 654.471,390 m com azimute 225° 00' 22,94" e
distdncia de 63,59 m até o vértice P351, definido pelas coordenadas E:
6.883.853,710 m e N: 654.426,430 m com azimute 229° 02' 40,15" e distancia
de 2,11 m até o vértice P352, definido pelas coordenadas E: 6.883.852,120 m
e N: 654.425,050 m com azimute 229° 11'43,94" e distdncia de 27,84 m até o
vértice P353, definido pelas coordenadas E: 6.883.831,050 m e N: 654.406,860
m comm azimute 229° 12' 13,57" e distdncia de 565,56 m até o vértice P354,
definido pelas coordenadas E: 6.883.402,900 m e N: 654.037,340 m com
azimute 228° 57' 03,93" e distincia de 42,48 m até o vértice P355, definido
pelas coordenadas E: 6.883.370,860 m e N: 654.009,440 m com azimute 228°
56' 50,08" e distdncia de 155,83 m até o vértice P356, definido pelas
coordenadas E: 6.883.253,350 m e N: 653.907,100 m com azimute 224° 59'
23,32" e disténcia de 198,82 m até o vértice P357, definido pelas coordenadas
E: 6.883.112,790 m e N: 653.766,490 m com azimute 224° 57" 32,77" e
distdncia de 9,91 m até o vértice P358, definido pelas coordenadas E:
6.883.105,790 m e N: 653.759,480 m com azimute 237° 35' 04,03" e distincia
de 7,11 m até o vértice P359, definido pelas coordenadas E: 6.883.099,790 m
e N: 653.755,670 m com azimute 237° 33' 05,11" e distdncia de 21,38 m até o
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vértice P360, definido pelas coordenadas E: 6.883.081,750 m e N: 653.744,200
m com azimute 241° 09' 49,09" e distdncia de 39,27 m até o vértice P361,
definido pelas coordenadas E: 6.883.047,350 m e N: 653.725,260 m com
azimute 241° 06' 16,34" e distincia de 13,64 m até o vértice P362, definido
pelas coordenadas E: 6.883.035,410 m e N: 653.718,670 m com azimute 302°
41' 25,61" e distincia de 271,38 m até o vértice P363, definido pelas
coordenadas E: 6.882.807,020 m e N: 653.865,240 m com azimute 253° 28
27,88" ¢ distAncia de 233,86 m até o vértice P364, definido pelas coordenadas
E: 6.882.582,820 m e N: 653.798,720 m com azimute 0° 56' 55,28" e dist4ncia
de 100,86 m até o vértice P365, definido pelas coordenadas E: 6.882.584,490
m e N: 653.899,570 m com azimute 0° 56' 51,10" e distédncia de 205,00 m até
o vértice P366, definido pelas coordenadas E: 6.882.587,880 m e N:
654.104,540 m com azimute 0° 09' 29,20" e distancia de 442,10 m até o vértice
P367, definido pelas coordenadas E: 6.882.589,100 m e N: 654.546,640 m com
azimute 91° 07' 06,39" e distincia de 579,94 m até o vértice P368, definido
pelas coordenadas E: 6.883.168,930 m e N: 654.535,320 m com azimute 0° 53'
16,95" e distancia de 573,60 m até o vértice P369, definido pelas coordenadas
E: 6.883.177,820 m e N: 655.108,850 m com azimute 47° 31' 42,73" e disténcia
de 1.078,04 m até o vértice P370, definido pelas coordenadas E: 6.883.973,000
m e N: 655.836,770 m com azimute 359° 27' 49,78" e distancia de 225,48 m
até o vértice P371, definido pelas coordenadas E: 6.883.970,890 m e N:
656.062,240 m com azimute 359° 27' 53,75" e distdncia de 465,81 m até o
vértice P372, definido pelas coordenadas E: 6.883.966,540 m e N: 656.528,030
m com azimute 319° 07' 54,50" e distdncia de 699,93 m até o vértice P373,
definido pelas coordenadas E: 6.883.508,560 m e¢ N: 657.057,330 m com
azimute 285° 30' 27,74" e distancia de 1.269,49 m até o vértice P374, definido
pelas coordenadas E: 6.882.285,290 m e N: 657.396,750 m com azimute 174°
03' 25,09" e distdncia de 1.241,84 m até o vértice P375, definido pelas
coordenadas E: 6.882.413,870 m e N: 656.161,580 m com azimute 99° 43'
01,58" e distdncia de 18,49 m até o vértice P376, definido pelas coordenadas
E: 6.882.432,090 m e N: 656.158,460 m com azimute 118° 48" 38,09" e
distdncia de 117,45 m até o vértice P377, definido pelas coordenadas E:
6.882.535,000 m e N: 656.101,860 m com azimute 170° 21' 03,84" e distdncia
de 260,96 m até o vértice P378, definido pelas coordenadas E: 6.882.578,740
m e N: 655.844,590 m com azimute 128° 20' 00,16" e distancia de 282,07 m
até o vértice P379, definido pelas coordenadas E: 6.882.800,000 m e N:
655.669,640 m com azimute 137° 20' 30,06" e distancia de 311,34 m até o
vértice P380, definido pelas coordenadas E: 6.883.010,970 m e N: 655.440,680
m com azimute 183° 35' 44,71" e distancia de 338,67 m até o vértice P381,
definido pelas coordenadas E: 6.882.989,730 m e N: 655.102,680 m com
azimute 229° 08' 39,43" e distAncia de 799,98 m até o vértice P382, definido
pelas coordenadas E: 6.882.384,660 m e N: 654.579,370 m com azimute 277°
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07" 24,88" e distAncia de 395,53 m até o vértice P383, definido pelas
coordenadas E: 6.881.992,180 m e N: 654.628,420 m com azimute 256° 34'
06,97" e distAncia de 1.126,48 m até o vértice P384, definido pelas coordenadas
E: 6.880.896,510 m e N: 654.366,760 m com azimute 276° 10" 03,79" e
distdncia de 695,56 m até o vértice P385, definido pelas coordenadas E:
6.880.204,980 m e N: 654.441,490 m com azimute 276° 10' 08,88" e distincia
de 295,91 m até o vértice P386, definido pelas coordenadas E: 6.879.910,780
m e N: 654.473,290 m com azimute 218° 13' 30,97" e distdncia de 478,15 m
até o vértice P387, definido pelas coordenadas E: 6.879.614,920 m ¢ N:
654.097,660 m com azimute 207° 39' 41,19" e distancia de 656,29 m até o
vértice P388, definido pelas coordenadas E: 6.879.310,240 m e N: 653.516,380
m com azimute 182° 27' 54,84" e distincia de 213,89 m até o vértice P389,
definido pelas coordenadas E: 6.879.301,040 m e N: 653.302,690 m com
azimute 273° 58' 03,75" e distincia de 631,84 m até o vértice P390, definido
pelas coordenadas E: 6.878.670,710 m e N: 653.346,410 m com azimute 239°
09' 41,57" e distdncia de 200,75 m até o vértice P391, definido pelas
coordenadas E: 6.878.498,340 m e N: 653.243,500 m com azimute 307° 25'
46,87" e distancia de 524,87 m até o vértice P392, definido pelas coordenadas
E: 6.878.081,540 m e N: 653.562,510 m com azimute 194° 39' 19,15" e
distdncia de 172,84 m até o vértice P393, definido pelas coordenadas E:
6.878.037,810 m e N: 653.395,290 m com azimute 179° 20' 58,67" e distancia
de 226,41 m até o vértice P394, definido pelas coordenadas E: 6.878.040,380
m e N: 653.168,890 m com azimute 227° 55' 56,86" e distancia de 142,09 m
até o vértice P395, definido pelas coordenadas E: 6.877.934,900 m ¢ N:
653.073,690 m com azimute 137° 25' 01,18" e distancia de 258,55 m até o
vértice P396, definido pelas coordenadas E: 6.878.109,850 m e N: 652.883,320
m com azimute 137° 02' 50,11" e distincia de 101,94 m até o vértice P397,
definido pelas coordenadas E: 6.878.179,310 m e N: 652.808,710 m com
azimute 117° 20' 45,26" e distdncia de 84,01 m até o vértice P398, definido
pelas coordenadas E: 6.878.253,930 m e N: 652.770,120 m com azimute 96°
28' 52,52" e distincia de 113,93 m até o vértice P399, definido pelas
coordenadas E: 6.878.367,130 m e N: 652.757,260 m com azimute 115° 23'
20,97" e distincia de 168,02 m até o vértice P400, definido pelas coordenadas
E: 6.878.518,920 m e N: 652.685,220 m com azimute 110° 13' 1841" e
distdncia de 156,28 m até o vértice P401, definido pelas coordenadas E:
6.878.665,570 m e N: 652.631,200 m com azimute 108° 49' 27,47" ¢ distancia
de 119,60 m até o vértice P402, definido pelas coordenadas E: 6.878.778,770
m e N: 652.592,610 m com azimute 107° 21' 07,36" e distancia de 172,51 m
até o vértice P403, definido pelas coordenadas E: 6.878.943,430 m e N:
652.541,160 m com azimute 129° 52' 01,06" e distdncia de 289,19 m até o
vértice P404, definido pelas coordenadas E: 6.879.165,390 m e N: 652.355,790
m com azimute 100° 53' 40,16" e distincia de 408,15 m até o vértice P405,
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definido pelas coordenadas E: 6.879.566,180 m e N: 652.278,650 m com
azimute 84° 43' 58,02" e distdncia de 277,23 m até o vértice P406, definido
pelas coordenadas E: 6.879.842,240 m e N: 652.304,100 m com azimute 89°
59" 52,02" e distdncia de 258,43 m até o vértice P407, definido pelas
coordenadas E: 6.880.100,670 m e N: 652.304,110 m com azimute 172° 32'
38,16" e distdncia de 216,39 m até o vértice P408, definido pelas coordenadas
E: 6.880.128,750 m e N: 652.089,550 m com azimute 172° 32' 35,54" ¢
distdncia de 204,35 m até o vértice P409, definido pelas coordenadas E:
6.880.155,270 m e N: 651.886,930 m com azimute 161° 13' 13,32" e distancia
de 74,64 m até o vértice P410, definido pelas coordenadas E: 6.880.179,300 m
e N: 651.816,260 m com azimute 161° 13' 14,94" e distincia de 613,19 m até
o vértice P411, definido pelas coordenadas E: 6.880.376,700 m e N:
651.235,710 m com azimute 261° 13' 03,91" e distancia de 470,79 m até o
vértice P412, definido pelas coordenadas E: 6.879.911,430 m e N: 651.163,830
m com azimute 248° 26' 20,93" e distincia de 29,63 m até o vértice P413,
definido pelas coordenadas E: 6.879.883,870 m e N: 651.152,940 m com
azimute 275° 47' 02,27" e distancia de 840,76 m até o vértice P414, definido
pelas coordenadas E: 6.879.047,390 m ¢ N: 651.237,670 m com azimute 274°
53" 02,07" e distdncia de 482,28 m até o vértice P415, definido pelas
coordenadas E: 6.878.566,860 m e N: 651.278,730 m com azimute 175° 23'
32,82" e distancia de 410,31 m até o vértice P416, definido pelas coordenadas
E: 6.878.599,820 m e N: 650.869,750 m com azimute 136° 42' 22 48" e
distdncia de 848,05 m até o vértice P417, definido pelas coordenadas E:
6.879.181,360 m e N: 650.252,500 m com azimute 136° 42' 23.49" e distancia
de 277,57 m até o vértice P418, definido pelas coordenadas E: 6.879.371,700
m e N: 650.050,470 m com azimute 126° 09" 32,91" e distdncia de 93,03 m até
o vértice P419, definido pelas coordenadas E: 6.879.446,810 m e N:
649.995,580 m com azimute 146° 18' 30,16" e distincia de 102,12 m até o
vértice P420, definido pelas coordenadas E: 6.879.503,460 m e N: 649.910,610
m com azimute 226° 41' 03,32" e distdncia de 194,63 m até o vértice P421,
definido pelas coordenadas E: 6.879.361,850 m e N: 649.777,090 m com
azimute 252° 15' 18,60" e distdncia de 407,21 m até o vértice P422, definido
pelas coordenadas E: 6.878.974,010 m e N: 649.652,980 m com azimute 211°
11" 11,24" e distdncia de 313,72 m até o vértice P423, definido pelas
coordenadas E: 6.878.811,560 m e N: 649.384,600 m com azimute 231° 20'
24,69" e distancia de 265,99 m até o vértice P424, definido pelas coordenadas
E: 6.878.603,860 m e N: 649.218,440 m com azimute 204° 20' 28,08" e
distdncia de 289,61 m até o vértice P425, definido pelas coordenadas E:
6.878.484,490 m e N: 648.954,570 m com azimute 246° 04' 21,50" e distincia
de 664,11 m até o vértice P426, definido pelas coordenadas E: 6.877.877,450
m e N: 648.685,220 m com azimute 256° 38' 19,39" e disténcia de 734,60 m
até o vértice P427, definido pelas coordenadas E: 6.877.162,730 m e N:
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648.515,460 m com azimute 329° 02' 16,29" e distancia de 60,84 m até o vértice
P4238, definido pelas coordenadas E: 6.877.131,430 m e N: 648.567,630 m com
azimute 329° 02'21,66" e distincia de 1.106,91 m até o vértice P429, definido
pelas coordenadas E: 6.876.561,980 m e N: 649.516,830 m com azimute 301°
58 01,61" e distdncia de 522,11 m até o vértice P430, definido pelas
coordenadas E: 6.876.119,050 m e N: 649.793,250 m com azimute 311° 15'
44,53" e distancia de 40,89 m até o vértice P431, definido pelas coordenadas
E: 6.876.088,310 m e N: 649.820,220 m com azimute 311° 15' 52,02" e
distancia de 50,79 m até o vértice P432, definido pelas coordenadas E:
6.876.050,130 m e N: 649.853,720 m com azimute 267° 52' 38,58" e distincia
de 404,18 m até o vértice P433, definido pelas coordenadas E: 6.875.646,230
m e N: 649.838,750 m com azimute 267° 52' 38,26" e distdncia de 118,52 m
até o vértice P434, definido pelas coordenadas E: 6.875.527,790 m e N:
649.834,360 m com azimute 267° 52' 40,83" e distancia de 94,80 m até o vértice
P435, definido pelas coordenadas E: 6.875.433,060 m e N: 649.830,850 m com
azimute 267° 52' 22,26" e distancia de 3,50 m até o vértice P436, definido pelas
coordenadas E: 6.875.429,560 m e N: 649.830,720 m com azimute 317° 07'
05,03" e distancia de 98,91 m até o vértice P437, definido pelas coordenadas
E: 6.875.362,250 m e N: 649.903,200 m com azimute 317° 07' 12,21" e
distdncia de 779,29 m até o vértice P438, definido pelas coordenadas E:
6.874.831,970 m e N: 650.474,250 m com azimute 275° 49' 02,18" e distincia
de 583,59 m até o vértice P439, definido pelas coordenadas E: 6.874.251,390
m e N: 650.533,400 m com azimute 275° 45' 45,48" e distancia de 4,38 m até
o veértice P440, definido pelas coordenadas E: 6.874.247,030 m e N:
650.533,840 m com azimute 275° 49' 00,80" e distdncia de 1.004,05 m até o
vertice P441, definido pelas coordenadas E: 6.873.248,150 m e N: 650.635,600
m com azimute 234° 06' 53,48" e distincia de 351,56 m até o vértice P442,
definido pelas coordenadas E: 6.872.963,320 m e N: 650.429,530 m com
azimute 187° 12' 37,05" e dist4ncia de 331,68 m até o vértice P443, definido
pelas coordenadas E: 6.872.921,690 m e N: 650.100,470 m com azimute 187°
12" 24,56" e distdncia de 102,51 m até o vértice P444, definido pelas
coordenadas E: 6.872.908,830 m e N: 649.998,770 m com azimute 169° 41'
45,95" e distdncia de 162,74 m até o vértice P445, definido pelas coordenadas
E: 6.872.937,940 m e N: 649.838,650 m com azimute 264° 30' 50,05" e
distdncia de 273,00 m até o vértice P446, definido pelas coordenadas E:
6.872.666,190 m e N: 649.812,550 m com azimute 264° 30' 30,54" e distancia
de 94 ,99 m até o vértice P447, definido pelas coordenadas E: 6.872.571,640 m
¢ N: 649.803,460 m com azimute 164° 17' 26,89" e distancia de 307,55 m até
o veértice P448, definido pelas coordenadas E: 6.872.654,910 m e N:
649.507,400 m com azimute 172° 20' 26,93" e distancia de 342,59 m até o
vértice P449, definido pelas coordenadas E: 6.872.700,570 m e N: 649.167,870
m comn azimute 146° 05' 48,26" e distdncia de 38,76 m até o vértice P450,
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definido pelas coordenadas E: 6.872.722,190 m e N: 649.135,700 m com
azimute 146° 05' 38,78" e distincia de 365,94 m até o vértice P451, definido
pelas coordenadas E: 6.872.926,320 m e N: 648.831,990 m com azimute 227°
03' 57,13" e distancia de 103,18 m até o vértice P452, definido pelas
coordenadas E: 6.872.850,780 m e N: 648.761,710 m com azimute 199° 59'
36,63" e distancia de 207,07 m até o vértice P453, definido pelas coordenadas
E: 6.872.779,980 m e N: 648.567,120 m com azimute 289° 57' 32,10" e
distdncia de 206,42 m até o vértice P454, definido pelas coordenadas E:
6.872.585,960 m e N: 648.637,580 m com azimute 235° 03' 16,98" ¢ distdncia
de 178,77 m até o vértice P455, definido pelas coordenadas E: 6.872.439,420
m e N: 648.535,180 m com azimute 189° 56' 30,57" e distincia de 278,95 m
até o vértice P456, definido pelas coordenadas E: 6.872.391,260 m e N:
648.260,420 m com azimute 208° 12' 06,02" e distincia de 161,75 m até o
vértice P457, definido pelas coordenadas E: 6.872.314,820 m e N: 648.117,870
m com azimute 224° 46' 47,43" e distdncia de 410,37 m até o vértice P458,
definido pelas coordenadas E: 6.872.025,760 m ¢ N: 647.826,580 m com
azimute 236° 44' 02,69" e distdncia de 223,67 m até o vértice P459, definido
pelas coordenadas E: 6.871.838,740 m e N: 647.703,890 m com azimute 241°
05' 34,80" e disténcia de 144,02 m até o vértice P460, definido pelas
coordenadas E: 6.871.712,660 m e N: 647.634,270 m com azimute 184° 01’
09,03" e distancia de 348,98 m até o vértice P461, definido pelas coordenadas
E: 6.871.688,200 m e N: 647.286,150 m com azimute 218° 21' 05,26" e
distdncia de 184,57 m até o vértice P462, definido pelas coordenadas E:
6.871.573,680 m e N: 647.141,410 m com azimute 283° 07' 26,00" e distdncia
de 185,37 m até o vértice P463, definido pelas coordenadas E: 6.871.393,150
m e N: 647.183,500 m com azimute 283° 07' 14,07" e distdncia de 319,47 m
até o vértice P464, definido pelas coordenadas E: 6.871.082,020 m e N:
647.256,020 m com azimute 254° 50' 07,51" e distdncia de 341,91 m até o
vértice P465, definido pelas coordenadas E: 6.870.752,020 m e N: 647.166,580
m com azimute 237° 27 48,11" e distincia de 212,18 m até o vértice P466,
definido pelas coordenadas E: 6.870.573,140 m e N: 647.052,460 m com
azimute 279° 14' 33,74" e distincia de 532,70 m até o vértice P467, definido
pelas coordenadas E: 6.870.047,360 m e N: 647.138,020 m com azimute 343°
41'11,72" e distancia de 60,74 m até o vértice P468, definido pelas coordenadas
E: 6.870.030,300 m e N: 647.196,310 m com azimute 308° 54' 37,93" e
distdncia de 57,46 m até o vértice P469, definido pelas coordenadas E:
6.869.985,590 m e N: 647.232,400 m com azimute 303° 36' 13,60" e distidncia
de 23,94 m até o vértice P470, definido pelas coordenadas E: 6.869.965,650 m
e N: 647.245,650 m com azimute 358° 00' 10,09" e distancia de 48,78 m até o
vértice P471, definido pelas coordenadas E: 6.869.963,950 m e N: 647.294,400
m com azimute 8° 41' 06,07" e distdncia de 64,83 m até o vértice P472, definido
pelas coordenadas E: 6.869.973,740 m e N: 647.358,490 m com azimute 343°
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48'45,58" e distancia de 85,55 m até o vértice P473, definido pelas coordenadas
E: 6.869.949,890 m e N: 647.440,650 m com azimute 1° 31" 11,75" e distincia
de 78,42 m até o vértice P474, definido pelas coordenadas E: 6.869.951,970 m
e N: 647.519,040 m com azimute 327° 48' 17,64" e distancia de 56,66 m até o
vértice P475, definido pelas coordenadas E: 6.869.921,780 m e N: 647.566,990
m com azimute 288° 44' 23,37" e distincia de 51,11 m até o vértice P476,
definido pelas coordenadas E: 6.869.873,380 m e N: 647.583,410 m com
azimute 309° 36' 08,10" e distdncia de 41,49 m até o vértice P477, definido
pelas coordenadas E: 6.869.841,410 m e N: 647.609,860 m com azimute 339°
12'03,85" e distincia de 42,24 m até o vértice P478, definido pelas coordenadas
E: 6.869.826,410 m e N: 647.649,350 m com azimute 308° 42' 12,26" ¢
distdncia de 73,89 m até o vértice P479, definido pelas coordenadas E:
6.869.768,750 m e N: 647.695,550 m com azimute 308° 43' 33,10" e distancia
de 21,68 m até o vértice P480, definido pelas coordenadas E: 6.869.751,840 m
e N: 647.709,110 m com azimute 339° 44' 08,30" e distancia de 86,67 m até o
vértice P481, definido pelas coordenadas E: 6.869.721,820 m e N: 647.790,420
m com azimute 328° 08' 22,67" e distdncia de 58,63 m até o vértice P48&2,
definido pelas coordenadas E: 6.869.690,870 m e N: 647.840,220 m com
azimute 303° 39' 38,41" e distincia de 70,27 m até o vértice P483, definido
pelas coordenadas E: 6.869.632,380 m e N: 647.879,170 m com azimute 345°
40' 17,97" e distancia de 50,43 m até o vértice P484, definido pelas coordenadas
E: 6.869.619,900 m e N: 647.928,030 m com azimute 34° 55' 13,27" e distdncia
de 74,66 m até o vértice P485, definido pelas coordenadas E: 6.869.662,640 m
e N: 647.989,250 m com azimute 53° 51' 44,76" e distdncia de 90,60 m até o
vértice P486, definido pelas coordenadas E: 6.869.735,810 m e N: 648.042,680
m com azimute 31° 07" 25,27" e distdncia de 60,83 m até o vértice P487,
definido pelas coordenadas E: 6.869.767,250 m e N: 648.094,750 m com
azimute 355° 48' 54,78" e distancia de 1.143,98 m até o vértice P488, definido
pelas coordenadas E: 6.869.683,770 m e N: 649.235,680 m com azimute 41°
11' 04,03" e distdncia de 146,43 m até o vértice P489, definido pelas
coordenadas E: 6.869.780,190 m e N: 649.345,880 m com azimute 34° 15'
04,58" e distdncia de 130,54 m até o vértice P490, definido pelas coordenadas
E: 6.869.853,660 m e N: 649.453,780 m com azimute 18°26' 11,81" e distédncia
de 108,90 m até o vértice P491, definido pelas coordenadas E: 6.869.888,100
m e N: 649.557,090 m com azimute 15° 56' 26,47" e distdncia de 83,56 m até
o vértice P492, definido pelas coordenadas E: 6.869.911,050 m e N:
649.637,440 m com azimute 46° 37' 05,60" e distincia de 287,45 m até o vértice
P493, definido pelas coordenadas E: 6.870.119,970 m e N: 649.834,880 m com
azimute 47° 43' 36,75" e distdncia de 273,03 m até o vértice P494, definido
pelas coordenadas E: 6.870.322,000 m e N: 650.018,540 m com azimute 35°
08' 02,55" e distAncia de 227,39 m até o vértice P495, definido pelas
coordenadas E: 6.870.452,860 m ¢ N: 650.204,500 m com azimute 17° 35
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33,70" e distancia de 197,49 m até o vértice P496, definido pelas coordenadas
E: 6.870.512,550 m e N: 650.392,750 m com azimute 354° 42' 33,57" ¢
distdncia de 124,50 m até o vértice P497, definido pelas coordenadas E:
6.870.501,070 m e N: 650.516,720 m com azimute 336° 37' 03,71" e distancia
de 92,55 m até o vértice P498, definido pelas coordenadas E: 6.870.464,340 m
e N: 650.601,670 m com azimute 347° 14' 29,54" e disténcia de 124,75 m até
o vértice P499, definido pelas coordenadas E: 6.870.436,790 m e N:
650.723,340 m com azimute 326° 28' 48,22" e distdncia de 212,03 m até o
vértice P500, definido pelas coordenadas E: 6.870.319,700 m e N: 650.900,110
m com azimute 264° 33' 35,38" e distdncia de 339,01 m até o vértice P501,
definido pelas coordenadas E: 6.869.982,220 m e N: 650.867,970 m com
azimute 309° 57" 44,46" e distdncia de 425,34 m até o vértice P502, definido
pelas coordenadas E: 6.869.656,210 m e N: 651.141,160 m com azimute 250°
55' 02,05" e distdncia de 386,26 m até o vértice P503, definido pelas
coordenadas E: 6.869.291,180 m e N: 651.014,880 m com azimute 331° 16'
46,95" e distdncia de 191,10 m até o vértice P504, definido pelas coordenadas
E: 6.869.199,350 m e N: 651.182,470 m com azimute 277° 59' 19,54" ¢
distdncia de 264,28 m até o vértice P505, definido pelas coordenadas E:
6.868.937,630 m e N: 651.219,200 m com azimute 335° 23' 34,16" e distincia
de 270,18 m até o vértice P506, definido pelas coordenadas E: 6.868.825,130
m e N: 651,464,840 m com azimute 259° 59' 29,60" e distdncia de 356,69 m
até o vértice P507, definido pelas coordenadas E: 6.868.473,870 m e N:
651.402,850 m com azimute 216° 43' 11,04" e distncia de 361,72 m até o
vértice P508, definido pelas coordenadas E: 6.868.257,600 m e N: 651.112,910
m com azimute 192° 08' 12,09" e distincia de 229,02 m até o veértice P509,
definido pelas coordenadas E: 6.868.209,450 m e N: 650.889,010 m com
azimute 247° 40" 12,40" e distancia de 145,76 m até o vértice P510, definido
pelas coordenadas E: 6.868.074,620 m e N: 650.833,630 m com azimute 294°
21' 4331" e distdncia de 140,07 m até o vértice P511, definido pelas
coordenadas E: 6.867.947,020 m e N: 650.891,410 m com azimute 281° 35'
28,59" e distancia de 191,71 m até o vértice P512, definido pelas coordenadas
E: 6.867.759,220 m e N: 650.929,930 m com azimute 263° 27" 42,52" e
distincia de 232,64 m até o vértice P513, definido pelas coordenadas E:
6.867.528,090 m e N: 650.903,440 m com azimute 217° 06' 30,74" e distiancia
de 347,18 m até o vértice P514, definido pelas coordenadas E: 6.867.318,630
m e N: 650.626,570 m com azimute 199° 54' 00,17" e disténcia de 273,46 m
até o vértice P515, definido pelas coordenadas E: 6.867.225,550 m e N:
650.369,440 m com azimute 197° 52' 22,34" ¢ distdncia de 147,96 m até o
vértice P516, definido pelas coordenadas E: 6.867.180,140 m e N: 650.228,620
m com azimute 148° 35' 30,94" e distdncia de 8,85 m até o vértice P517,
definido pelas coordenadas E: 6.867.184,750 m e N: 650.221,070 m com
azimute 148° 35' 38,42" e distincia de 49,55 m até o vértice P518, definido
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pelas coordenadas E: 6.867.210,570 m e N: 650.178,780 m com azimute 148°
35'23,69" e distdncia de 25,10 m até o vértice P519, definido pelas coordenadas
E: 6.867.223,650 m e N: 650.157,360 m com azimute 148° 36' 17,76" ¢
distdncia de 62,20 m até o vértice P520, definido pelas coordenadas E:
6.867.256,050 m e N: 650.104,270 m com azimute 136° 16' 56,73" e distancia
de 147,55 m até o vértice P521, definido pelas coordenadas E: 6.867.358,020
m e N: 649.997,630 m com azimute 136° 17' 00,65" e distdncia de 128,80 m
até o vértice P522, definido pelas coordenadas E: 6.867.447,030 m e N:
649.904,540 m com azimute 163° 26' 35,19" e distincia de 166,16 m até o
vértice P523, definido pelas coordenadas E: 6.867.494,380 m e N: 649.745,270
m com azimute 163° 26' 04,63" e distincia de 50,02 m até o vértice P524,
definido pelas coordenadas E: 6.867.508,640 m e N: 649.697,330 m com
azimute 162° 00' 24,88" e distincia de 3,69 m até o vértice P525, definido pelas
coordenadas E: 6.867.509,780 m e N: 649.693,820 m com azimute 161° 56'
00,63" e distancia de 7,87 m até o vértice P526, definido pelas coordenadas E:
6.867.512,220 m e N: 649.686,340 m com azimute 161° 57' 54,49" e distancia
de 197,45 m até o vértice P527, definido pelas coordenadas E: 6.867.573,350
m e N: 649.498,590 m com azimute 159° 49' 41,59" ¢ distincia de 116,75 m
até o vértice P528, definido pelas coordenadas E: 6.867.613,610 m e N:
649.389,000 m com azimute 165° 10' 56,82" e distincia de 63,85 m até o vértice
P529, definido pelas coordenadas E: 6.867.629,940 m e N: 649.327,270 m com
azimute 165° 10" 48,56" e distdncia de 63,84 m até o vértice P530, definido
pelas coordenadas E: 6.867.646,270 m e N: 649.265,550 m com azimute 154°
57'31,72" e distancia de 75,51 m até o vértice P531, definido pelas coordenadas
E: 6.867.678,230 m ¢ N: 649.197,140 m com azimute 184° 39' 16,68" e
distincia de 82,93 m até o vértice P532, definido pelas coordenadas E:
6.867.671,500 m e N: 649.114,480 m com azimute 133° 04' 19,01" e distancia
de 129,25 m até o vértice P533, definido pelas coordenadas E: 6.867.765,920
m e N: 649.026,210 m com azimute 164° 40' 09,55" e distdncia de 92,44 m até
o veértice P534, definido pelas coordenadas E: 6.867.790,360 m e N:
648.937,060 m com azimute 139° 29' 54,36" e distincia de 170,12 m até o
vértice P535, definido pelas coordenadas E: 6.867.900,850 m e N: 648.807,700
m comm azimute 112° 25' 00,27" e distdncia de 245,19 m até o vértice P536,
definido pelas coordenadas E: 6.868.127,510 m e N: 648.714,200 m com
azimute 149° 49' 02,20" e distdncia de 126,44 m até o vértice P537, definido
pelas coordenadas E: 6.868.191,080 m ¢ N: 648.604,900 m com azimute 192°
39" 31,51" e distdncia de 134,39 m até o vértice P538, definido pelas
coordenadas E: 6.868.161,630 m e N: 648.473,780 m com azimute 207° 45'
18,97" e distancia de 195,71 m até o vértice P539, definido pelas coordenadas
E: 6.868.070,490 m e N: 648.300,590 m com azimute 179° 17' 04,72" e
distdncia de 151,38 m até o vértice P540, definido pelas coordenadas E:
6.868.072,380 m e N: 648.149,220 m com azimute 194° 32' 17,27" e distancia
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de 206,83 m até o vértice P541, definido pelas coordenadas E: 6.868.020,460
m e N: 647.949,010 m com azimute 195° 56' 12,10" e distancia de 244,20 m
até o vértice P542, definido pelas coordenadas E: 6.867.953,410 m e N:
647.714,200 m com azimute 172° 50' 24,31" e distancia de 69,24 m até o vértice
P543, definido pelas coordenadas E: 6.867.962,040 m ¢ N: 647.645,500 m com
azimute 137° 51' 03,49" e distincia de 293,71 m até o vértice P544, definido
pelas coordenadas E: 6.868.159,140 m e N: 647.427,740 m com azimute 179°
16' 54,33" e disténcia de 55,04 m até o vértice P545, definido pelas coordenadas
E: 6.868.159,830 m e N: 647.372,700 m com azimute 182° 22' 05,91" e
distdncia de 144,71 m até o vértice P546, definido pelas coordenadas E:
6.868.153,850 m e N: 647.228,110 m com azimute 201° 53' 29,64" e distancia
de 141,61 m até o vértice P547, definido pelas coordenadas E: 6.868.101,050
m e N: 647.096,710 m com azimute 179° 17' 15,15" ¢ distancia de 61,92 m até
o vértice P548, definido pelas coordenadas E: 6.868.101,820 m e N:
647.034,790 m com azimute 207° 26' 34,42" e distdncia de 148,29 m até o
vértice P549, definido pelas coordenadas E: 6.868.033,480 m e N: 646.903,190
m com azimute 238° 44' 53,35" e distincia de 135,41 m até o vértice P550,
definido pelas coordenadas E: 6.867.917,720 m e N: 646.832,940 m com
azimute 227° 46' 49,24" e distincia de 186,88 m até o vértice P551, definido
pelas coordenadas E: 6.867.779,320 m e N: 646.707,360 m com azimute 205°
35" 48,94" e distdncia de 122,81 m até o vértice P552, definido pelas
coordenadas E: 6.867.726,260 m e N: 646.596,600 m com azimute 141° 07'
20,51" e distancia de 201,29 m até o vértice P553, definido pelas coordenadas
E: 6.867.852,600 m ¢ N: 646.439,900 m com azimute 153° 38' 32,03" e
distdncia de 305,33 m até o vértice P554, definido pelas coordenadas E:
6.867.988,160 m e N: 646.166,310 m com azimute 160° 01' 00,24" e distincia
de 306,16 m até o vértice P555, definido pelas coordenadas E: 6.868.092,790
m e N: 645.878,580 m com azimute 146° 39' 50,10" e distdncia de 245,11 m
até o vértice P556, definido pelas coordenadas E: 6.868.227,490 m e N:
645.673,800 m com azimute 197° 48' 51,43" e distdncia de 25,40 m até o vértice
P557, definido pelas coordenadas E: 6.868.219,720 m e N: 645.649,620 m com
azimute 197° 49' 51,29" e distancia de 635,02 m até o vértice P558, definido
pelas coordenadas E: 6.868.025,270 m e N: 645.045,100 m com azimute 230°
45'40,66" e distdncia de 99,39 m até o vértice P559, definido pelas coordenadas
E: 6.867.948,290 m e N: 644.982,230 m com azimute 207° 27' 24,27" ¢
distincia de 148,28 m até o vértice P560, definido pelas coordenadas E:
6.867.879,920 m e N: 644.850,650 m com azimute 207° 27' 24,27" e distincia
de 148,28 m até o vértice P561, definido pelas coordenadas E: 6.867.811,550
m e N: 644.719,070 m com azimute 260° 09' 52,01" e distincia de 22,71 m até
o vértice P562, definido pelas coordenadas E: 6.867.789,170 m e N:
644.7 15,190 m com azimute 260° 09’ 10,83" e distincia de 63,91 m até o vértice
P563,, definido pelas coordenadas E: 6.867.726,200 m e N: 644.704,260 m com
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azimute 205° 57' 57,63" e distincia de 69,30 m até o vértice P564, definido
pelas coordenadas E: 6.867.695,860 m e N: 644.641,960 m com azimute 147°
30' 54,53" e distincia de 250,93 m até o vértice P565, defimdo pelas
coordenadas E: 6.867.830,630 m e N: 644.430,290 m com azimute 179° 18
10,79" e disténcia de 185,78 m até o vértice P566, definido pelas coordenadas
E: 6.867.832,890 m e N: 644.244,520 m com azimute 146° 12' 12,69" e
distdncia de 213,56 m até o vértice P567, definido pelas coordenadas E:
6.867.951,680 m e N: 644.067,050 m com azimute 182° 23" 03,46" e distancia
de 144,71 m até o vértice P568, definido pelas coordenadas E: 6.867.945,660
m e N: 643,922,470 m com azimute 224° 25' 48,54" ¢ distincia de 285,81 m
até o vértice P569, definido pelas coordenadas E: 6.867.745,580 m e N:
643.718,370 m com azimute 224° 25'43,68" e distancia de 65,26 m até o vértice
P570, definido pelas coordenadas E: 6.867.699,900 m e N: 643.671,770 m com
azimute 120° 30" 30,85" e distancia de 1.251,84 m até o vértice P571, definido
pelas coordenadas E: 6.868.778,430 m e N: 643.036,250 m com azimute 59°
18' 51,34" e distincia de 583,53 m até o vértice P572, definido pelas
coordenadas E: 6.869.280,250 m e N: 643.334,040 m com azimute 64° 14'
16,89" e distancia de 730,68 m até o vértice P573, definido pelas coordenadas
E: 6.869.938,310 m e N: 643.651,620 m com azimute 103° 28' 20,26" e
distdncia de 174,95 m até o vértice P574, definido pelas coordenadas E:
6.870.108,450 m e N: 643.610,860 m com azimute 154° 57' 49,10" e distdncia
de 126,23 m até o vértice P575, definido pelas coordenadas E: 6.870.161,870
m e N: 643.496,490 m com azimute 160° 43' 34,05" e distdncia de 265,87 m
até o vértice P576, definido pelas coordenadas E: 6.870.249,630 m e N:
643.245,520 m com azimute 115° 56" 35,94" e distdncia de 109,22 m até o
vértice P577, definido pelas coordenadas E: 6.870.347,840 m e N: 643.197,740
m com azimute 165° 37' 56,56" e disténcia de 173,61 m até o vértice P578,
definido pelas coordenadas E: 6.870.390,920 m e N: 643.029,560 m com
azimute 143° 07' 48,37" e distancia de 127,95 m até o vértice P579, definido
pelas coordenadas E: 6.870.467,690 m e N: 642.927,200 m com azimute 138°
49' 06,44" e distancia de 393,61 m até o vértice P580, defimdo pelas
coordenadas E: 6.870.726,860 m e N: 642.630,960 m com azimute 150° 22
27,46" e distancia de 459,17 m até o vértice P581, definido pelas coordenadas
E: 6.870.953,840 m e N: 642.231,820 m com azimute 120° 00' 02,53" e
distancia de 220,30 m até o vértice P582, definido pelas coordenadas E:
6.871.144,620 m e N: 642.121,670 m com azimute 116° 56' 06,24" e distincia
de 84,48 m até o vértice P583, definido pelas coordenadas E: 6.871.219,940 m
e N: 642.083,400 m com azimute 126° 30' 48,93" ¢ distancia de 84,91 m até o
vértice P584, definido pelas coordenadas E: 6.871.288,180 m ¢ N: 642.032,880
m corn azimute 168° 43' 10,35" e distdncia de 541,38 m até o vértice P585,
definido pelas coordenadas E: 6.871.394,080 m ¢ N: 641.501,960 m com
azimute 191° 34' 46,42" e distancia de 247,55 m até o vértice P586, definjd@ FEDg
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pelas coordenadas E: 6.871.344,390 m e N: 641.259,450 m com azimute 175°
28' 00,34" e distdncia de 388,04 m até o vértice P587, definido pelas
coordenadas E: 6.871.375,060 m e N: 640.872,620 m com azimute 188° 11’
31,72" e distancia de 184,15 m até o vértice P588, definido pelas coordenadas
E: 6.871.348,820 m e N: 640.690,350 m com azimute 212° 52' 12,12" e
distdncia de 257,16 m até o vértice P589, definido pelas coordenadas E:
'6.871.209,250 m e N: 640.474,360 m com azimute 196° 40' 48,58" e distincia
de 115,04 m até o vértice P590, definido pelas coordenadas E: 6.871.176,230
m e N: 640.364,160 m com azimute 219° 53' 44,65" ¢ distincia de 61,83 m até
o vértice P591, definido pelas coordenadas E: 6.871.136,570 m e N:
640.316,720 m com azimute 223° 29' 00,71" e distincia de 76,68 m até o vértice
P592, definido pelas coordenadas E: 6.871.083,800 m e N: 640.261,080 m com
azimute 226° 34' 37,08" e disténcia de 71,43 m até o vértice P593, definido
pelas coordenadas E: 6.871.031,920 m e N: 640.211,980 m com azimute 199°
09'06,58" e distancia de 34,63 m até o vértice P594, definido pelas coordenadas
E: 6.871.020,560 m e N: 640.179,270 m com azimute 184° 03' 04,09" ¢
distdncia de 78,14 m até o vértice P595, definido pelas coordenadas E:
6.871.015,040 m e N: 640.101,330 m com azimute 275° 21' 35,89" e distincia
de 124,72 m até o vértice P596, definido pelas coordenadas E: 6.870.890,870
m e N: 640.112,980 m com azimute 346° 10' 57,19" e distdncia de 105,43 m
até o vértice P597, definido pelas coordenadas E: 6.870.865,690 m e N:
640.215,360 m com azimute 348° 32' 29,19" e distincia de 117,19 m até o
vértice P598, definido pelas coordenadas E: 6.870.842,410 m e N: 640.330,210
m com azimute 333° 56' 52,54" e distdncia de 88,41 m até o vértice P599,
definido pelas coordenadas E: 6.870.803,580 m e N: 640.409,640 m com
azimute 233° 58' 35,91" e distincia de 146,88 m até o vértice P600, definido
pelas coordenadas E: 6.870.684,790 m e N: 640.323,260 m com azimute 233°
40' 48,16" e distdncia de 114,61 m até o vértice P601, definido pelas
coordenadas E: 6.870.592,450 m e N: 640.255,380 m com azimute 251° 40'
17,89" e distancia de 115,59 m até o vértice P602, definido pelas coordenadas
E: 6.870.482,720 m e N: 640.219,030 m com azimute 287° 06' 04,98" ¢
distdncia de 93,89 m até o vértice P603, definido pelas coordenadas E:
6.870.392,980 m e N: 640.246,640 m com azimute 303° 43' 05,55" ¢ distancia
de 141,18 m até o vértice P604, definido pelas coordenadas E: 6.870.275,550
m e N: 640.325,010 m com azimute 335° 29' 32,44" ¢ distdncia de 30,52 m até
o vértice P605, definido pelas coordenadas E: 6.870.262,890 m e N:
640.3 52,780 m com azimute 325° 09' 59,16" e distincia de 74,35 m até o vértice
P606, definido pelas coordenadas E: 6.870.220,420 m ¢ N: 640.413,810 m com
azimute 321° 33' 03,91" e distincia de 107,35 m até o vértice P607, definido
pelas coordenadas E: 6.870.153,670 m e N: 640.497,880 m com azimute 295°
21' 30,28" e distincia de 100,24 m até o vértice P608, definido pelas
coordenadas E: 6.870.063,090 m e N: 640.540,810 m com azimute 268°
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41,92" e distancia de 61,91 m até o vértice P609, defimido pelas coordenadas
E: 6.870.001,210 m e N: 640.538,950 m com azimute 269° 41' 05,61" e
distincia de 52,73 m até o vértice P610, definido pelas coordenadas E:
6.869.948,480 m e N: 640.538,660 m com azimute 278° 57' 45,63" e distancia
de 95,77 m até o vértice P611, definido pelas coordenadas E: 6.869.853,880 m
e N: 640.553,580 m com azimute 288° 19' 25,61" e distincia de 40,75 m até o
veértice P612, definido pelas coordenadas E: 6.869.815,200 m e N: 640.566,390
m com azimute 263° 13' 20,92" e distincia de 60,33 m até o vértice P613,
definido pelas coordenadas E: 6.869.755,290 m e N: 640.559,270 m com
azimute 252° 38' 13,11" e distdncia de 56,97 m até o vértice P614, definido
pelas coordenadas E: 6.869.700,920 m e N: 640.542,270 m com azimute 247°
27'40,47" e distancia de 60,32 m até o vértice P615, definido pelas coordenadas
E: 6.869.645,210 m e N: 640.519,150 m com azimute 223° 57' 46,76" ¢
> distdncia de 57,43 m até o vértice P616, definido pelas coordenadas E:
6.869.605,340 m e N: 640.477,810 m com azimute 203° 19' 14,08" e distincia
de 123,35 m até o vértice P617, definido pelas coordenadas E: 6.869.556,510
m e N: 640.364,540 m com azimute 212° 21' 47,85" e distdncia de 36,65 m até
o vértice P618, definido pelas coordenadas E: 6.869.536,890 m e N:
640.333,580 m com azimute 226° 23' 48,76" e distdncia de 196,08 m até o
vértice P619, definido pelas coordenadas E: 6.869.394,900 m ¢ N: 640.198,350
m com azimute 242° 02' 06,93" e distincia de 132,00 m até o vértice P620,
definido pelas coordenadas E: 6.869.278,310 m e N: 640.136,450 m com
azimute 224° 05' 22,32" e distancia de 130,39 m até o vértice P621, definido
pelas coordenadas E: 6.869.187,590 m e N: 640.042,800 m com azimute 199°
11" 01,71" e distdncia de 264,70 m até o vértice P622, definido pelas
coordenadas E: 6.869.100,610 m e N: 639.792,800 m com azimute 166° 03'
19,64" e distincia de 122,75 m até o vértice P623, definido pelas coordenadas
E: 6.869.130,190 m e N: 639.673,670 m com azimute 166° 10' 05,09" e
distdncia de 70,73 m até o vértice P624, definido pelas coordenadas E:
6.869.147,100 m e N: 639.604,990 m com azimute 163° 22' 54,46" e distincia
de 112,42 m até o vértice P625, definido pelas coordenadas E: 6.869.179,250
m e N: 639.497,270 m com azimute 149° 21' 36,33" e distdncia de 91,63 m até
o vértice P626, definido pelas coordenadas E: 6.869.225950 m e N:
639.418,430 m com azimute 140° 38'41,59" e distancia de 97,55 m até o vértice
P627, definido pelas coordenadas E: 6.869.287,810 m e N: 639.343,000 m com
azimute 146° 03' 15,57" e distincia de 100,72 m até o vértice P628, definido
pelas coordenadas E: 6.869.344,050 m ¢ N: 639.259,450 m com azimute 141°
36'46,22" e distdncia de 65,64 m até o vértice P629, definido pelas coordenadas
E: 6.869.384,810 m e N: 639.208,000 m com azimute 83° 25' 03,65" e distincia
de 116,81 m até o vértice P630, definido pelas coordenadas E: 6.869.500,850
m e N: 639.221,390 m com azimute 69° 47' 57,65" e distincia de 47,93 m até
o vértice P631, definido pelas coordenadas E: 6.869.545,830 m e N: oﬁﬁng%
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639.237,940 m com azimute 73° 13' 38,66" e distincia de 65,84 m até o vértice
P632, definido pelas coordenadas E: 6.869.608,870 m e N: 639.256,940 m com
azimute 53° 09' 51,11" e dist4ncia de 47,05 m até o vértice P633, definido pelas
coordenadas E: 6.869.646,530 m e N: 639.285,150 m com azimute 115° 24'
37,04" e distancia de 65,46 m até o vértice P634, definido pelas coordenadas
E: 6.869.705,660 m e N: 639.257,060 m com azimute 104° 05' 19,77" ¢
distdncia de 39,64 m até o vértice P6335, definido pelas coordenadas E:
6.869.744,110 m e N: 639.247,410 m com azimute 179° 37' 56,55" e distincia
de 42,08 m até o vértice P636, definido pelas coordenadas E: 6.869.744,380 m
e N: 639.205,330 m com azimute 205° 45' 15,68" e distancia de 89,13 m até o
vértice P637, definido pelas coordenadas E: 6.869.705,650 m e N: 639.125,050
m com azimute 215° 07' 19,41" e distincia de 190,22 m até o vértice P638,
definido pelas coordenadas E: 6.869.596,210 m e N: 638.969,460 m com
azimute 215° 12' 26,58" e distincia de 86,31 m até o vértice P639, definido
pelas coordenadas E: 6.869.546,450 m e N: 638.898,940 m com azimute 224°
44' 13,77" e distancia de 97,11 m até o vértice P640, definido pelas coordenadas
E: 6.869.478,100 m e N: 638.829,960 m com azimute 234° 48' 20,27" e
distdncia de 64,02 m até o vértice P641, definido pelas coordenadas E:
6.869.425,780 m e N: 638.793,060 m com azimute 250° 38' 49,39" e distincia
de 89,41 m até o vértice P642, definido pelas coordenadas E: 6.869.341,420 m
e N: 638.763,430 m com azimute 265° 48' 35,85" e distincia de 59,81 m até o
vértice P643, definido pelas coordenadas E: 6.869.281,770 m e N: 638.759,060
m com azimute 325° 56' 24,19" e distdncia de 104,40 m até o vértice P644,
definido pelas coordenadas E: 6.869.223,300 m ¢ N: 638.845,550 m com
azimute 346° 31' 25,65" e distincia de 39,95 m até o vértice P645, definido
pelas coordenadas E: 6.869.213,990 m e N: 638.884,400 m com azimute 330°
51'09,92" e distancia de 69,68 m até o vértice P646, definido pelas coordenadas
E: 6.869.180,050 m e N: 638.945,260 m com azimute 325° 32' 28,19" e
distincia de 74,83 m até o vértice P647, definido pelas coordenadas E:
6.869.137,710 m e N: 639.006,960 m com azimute 314° 20' 31,20" e distancia
de 85,59 m até o vértice P648, definido pelas coordenadas E: 6.869.076,500 m
e N: 639.066,780 m com azimute 289° 03' 17,75" e distancia de 74,52 m até o
vértice P649, definido pelas coordenadas E: 6.869.006,060 m e N: 639.091,110
m com azimute 263° 33' 06,43" e distincia de 74,97 m até o vértice P650,
definido pelas coordenadas E: 6.868.931,560 m e N: 639.082,690 m com
azimute 226° 41' 13,76" e distancia de 62,68 m até o vértice P651, definido
pelas coordenadas E: 6.868.885,950 m e N: 639.039,690 m com azimute 224°
27'09,57" e distdncia de 73,28 m até o vértice P652, definido pelas coordenadas
E: 6.868.834,630 m e N: 638.987,380 m com azimute 223° 01' 36,64" ¢
distincia de 31,42 m até o vértice P653, definido pelas coordenadas E:
6.868.813,190 m e N: 638.964,410 m com azimute 199° 48' 29,71" e distincia
de 64,39 m até o vértice P654, definido pelas coordenadas E: 6.868.791,370 M FEL,,
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e N: 638.903,830 m com azimute 188° 54' 37,70" e distincia de 12,46 m até o
vértice P655, definido pelas coordenadas E: 6.868.789,440 m e N: 638.891,520
m com azimute 338° 47' 26,79" e distdncia de 3,59 m até o vértice P656,
definido pelas coordenadas E: 6.868.788,140 m e N: 638.894,870 m com
azimute 199° 46' 14,96" e distancia de 6,92 m até o vértice P657, definido pelas
coordenadas E: 6.868.785,800 m e N: 638.888,360 m com azimute 199° 55’
38,98" e distancia de 214,77 m até o vértice P658, definido pelas coordenadas
E: 6.868.712,600 m e N: 638.686,450 m com azimute 173° 11' 10,12" e
distancia de 1.980,63 m até o vértice P659, definido pelas coordenadas E:
6.868.947,590 m e N: 636.719,810 m com azimute 159° 50" 06,27" e distdncia
de 32,58 m até o vértice P660, definido pelas coordenadas E: 6.868.958,820 m
e N: 636.689,230 m com azimute 187° 39' 13,49" ¢ distdncia de 30,11 m até o
vértice P661, definido pelas coordenadas E: 6.868.954,810 m e N: 636.659,390
m com azimute 173° 11' 11,05" e distincia de 132,59 m até o vértice P662,
definido pelas coordenadas E: 6.868.970,540 m e N: 636.527,740 m com
azimute 211° 36' 58,41" e distdncia de 30,12 m até o vértice P663, definido
pelas coordenadas E: 6.868.954,750 m e N: 636.502,090 m com azimute 126°
40" 18,78" e distdncia de 424,19 m até o vértice P664, defimdo pelas
coordenadas E: 6.869.294,980 m e N: 636.248,750 m com azimute 48° 49'
21,47" e distancia de 220,51 m até o vértice P665, definido pelas coordenadas
E: 6.869.460,950 m e N: 636.393,930 m com azimute 332° 30' 36,61" e
distidncia de 298,42 m até o vértice P666, definido pelas coordenadas E:
6.869.323,200 m ¢ N: 636.658,660 m com azimute 356° 18' 10,78" e distincia
de 82,04 m até o vértice P667, definido pelas coordenadas E: 6.869.317,910 m
e N: 636.740,530 m com azimute 339° 55' 19,55" e distdncia de 56,80 m até o
vértice P668, definido pelas coordenadas E: 6.869.298,410 m e N: 636.793,880
m com azimute 347° 05' 53,57" e distdncia de 113,80 m até o vértice P669,
definido pelas coordenadas E: 6.869.273,000 m e N: 636.904,810 m com
azimute 353° 30' 13,93" e distincia de 94,13 m até o vértice P670, definido
pelas coordenadas E: 6.869.262,350 m e N: 636.998,340 m com azimute 2° 36'
45,62" e distancia de 66,91 m até o vértice P671, definido pelas coordenadas
E: 6.869.265,400 m e N: 637.065,180 m com azimute 1° 19' 18,95" e distincia
de 97,10 m até o vértice P672, definido pelas coordenadas E: 6.869.267,640 m
e N: 637.162,250 m com azimute 0° 58' 54,97" ¢ distincia de 89,86 m até o
vértice P673, definido pelas coordenadas E: 6.869.269,180 m e N: 637.252,100
m com azimute 358° 19' 23,37" e distdncia de 30,07 m até o vértice P674,
definido pelas coordenadas E: 6.869.268,300 m e N: 637.282,160 m com
azimute 0° 27' 00,16" e distancia de 70,02 m até o vértice P675, definido pelas
coordenadas E: 6.869.268,850 m e N: 637.352,180 m com azimute 0° 54'
39,96" e distancia de 89,93 m até o vértice P676, definido pelas coordenadas
E: 6.869.270,280 m e N: 637.442,100 m com azimute 353° 58' 21,68" e
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6.869.261,850 m e N: 637.521,940 m com azimute 1° 28'31,89" e distincia de
69,90 m até o vértice P678, definido pelas coordenadas E: 6.869.263,650 m e
N: 637.591,820 m com azimute 348° 38' 55,21" e distincia de 70,57 m até o
vertice P679, definido pelas coordenadas E: 6.869.249,760 m e N: 637.661,010
m com azimute 346° 08' 19,37" e distdncia de 27,80 m até o vértice P680,
definido pelas coordenadas E: 6.869.243,100 m ¢ N: 637.688,000 m com
azimute 340° 50' 32,36" e distancia de 38,61 m até o vértice P681, definido
pelas coordenadas E: 6.869.230,430 m e N: 637.724,470 m com azimute 347°
33'39,48" e disténcia de 62,30 m até o vértice P682, definido pelas coordenadas
E: 6.869.217,010 m e N: 637.785,310 m com azimute 358° 04' 59,10" ¢
distdncia de 22,12 m até o vértice P683, definido pelas coordenadas E:
6.869.216,270 m e N: 637.807,420 m com azimute 344° 52' 52,59" ¢ disténcia
de 62,27 m até o vértice P684, definido pelas coordenadas E: 6.869.200,030 m
e N: 637.867,530 m com azimute 345° 11' 28,34" e distincia de 76,45 m até o
vértice P685, definido pelas coordenadas E: 6.869.180,490 m e N: 637.941,440
m com azimute 354° 40' 49,53" e distancia de 58,03 m até o vértice P686,
definido pelas coordenadas E: 6.869.175,110 m e N: 637.999,220 m com
azimute 359° 14' 36,26" ¢ distdncia de 21,96 m até o vértice P687, definido
pelas coordenadas E: 6.869.174,820 m e N: 638.021,180 m com azimute 341°
13" 54,41" e distdncia de 295,21 m até o vértice P688, definido pelas
coordenadas E: 6.869.079,840 m e N: 638.300,690 m com azimute 35° 33'
58,28" e distancia de 259,32 m até o vértice P689, definido pelas coordenadas
E: 6.869.230,670 me N: 638.511,630 m com azimute 94° 04' 16,77" ¢ distincia
de 154,23 m até o vértice P690, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,510
m e N: 638.500,680 m com azimute 69° 33" 15,09" e distdncia de 65,70 m até
o vértice P691, definido pelas coordenadas E: 6.869.446,070 m e N:
638.523,630 m com azimute 47° 19' 04,90" e distancia de 48,43 m até o vértice
P692, definido pelas coordenadas E: 6.869.481,670 m e N: 638.556,460 m com
azimute 89° 27" 53,17" e distincia de 23,55 m até o vértice P693, definido pelas
coordenadas E: 6.869.505,220 m e N: 638.556,680 m com azimute 24° 14'
17,40" e distancia de 82,72 m até o vértice P694, definido pelas coordenadas
E: 6.869.539,180 me N: 638.632,110 m com azimute 26° 11' 38,71" e distdncia
de 167,85 m até o vértice P695, definido pelas coordenadas E: 6.869.613,270
m e N: 638.782,720 m com azimute 26° 15' 33,92" e distdncia de 215,47 m até
o vértice P696, definido pelas coordenadas E: 6.869.708,600 m e N:
638.975,950 m com azimute 38° 33' 35,37" e distincia de 154,83 m até o vértice
P697, definido pelas coordenadas E: 6.869.805,110 m e N: 639.097,020 m com
azimute 39° 26' 55,95" e distancia de 97,07 m até o vértice P698, definido pelas
coordenadas E: 6.869.866,790 m e N: 639.171,980 m com azimute 65° 47
36,54" e distancia de 129,21 m até o vértice P699, definido pelas coordenadas
E: 6.869.984,640 m e N: 639.224,960 m com azimute 27° 04' 01,89" e distdncia
de 51,03 m até o vértice P700, definido pelas coordenadas E: 6.870.007,860 m
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e N: 639.270,400 m com azimute 1° 07' 26,16" e distdncia de 53,53 m até o
vértice P701, definido pelas coordenadas E: 6.870.008,910 m e N: 639.323,920
m com azimute 308° 17' 15,96" e distdncia de 138,30 m até o vértice P702,
definido pelas coordenadas E: 6.869.900,360 m e N: 639.409,610 m com
azimute 307° 34' 25,35" e distdncia de 95,58 m até o vértice P703, definido
pelas coordenadas E: 6.869.824,610 m ¢ N: 639.467,890 m com azimute 288°
57" 13,14" e distincia de 113,18 m até o vértice P704, definido pelas
coordenadas E: 6.869.717,570 m e N: 639.504,650 m com azimute 285° 41'
24,68" e distdncia de 94,37 m até o vértice P705, definido pelas coordenadas
E: 6.869.626,720 m e N: 639.530,170 m com azimute 261° 22' 28,69" e
distdncia de 88,35 m até o vértice P706, definido pelas coordenadas E:
6.869.539,370 m e N: 639.516,920 m com azimute 265° 01’ 34,64" ¢ distancia
de 106,23 m até o vértice P707, definido pelas coordenadas E: 6.869.433,540
m e N: 639.507,710 m com azimute 283° 10' 00,63" e distancia de 49,87 m até
o vértice P708, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,980 m e N:
639.519,070 m com azimute 331° 33' 00,76" e distincia de 24,48 m até o vértice
P709, definido pelas coordenadas E: 6.869.373,320 m e N: 639.540,590 m com
azimute 308° 33' 30,24" e distincia de 52,06 m até o vértice P710, definido
pelas coordenadas E: 6.869.332,610 m e N: 639.573,040 m com azimute 318°
39'42,12" e distdncia de 96,21 m até o vértice P711, definido pelas coordenadas
E: 6.869.269,060 m e N: 639.645,280 m com azimute 337° 42' 14,35" ¢
distdncia de 40,01 m até o vértice P712, definido pelas coordenadas E:
6.869.253,880 m e N: 639.682,300 m com azimute 26° 59' 16,94" e distincia
de 64,21 m até o vértice P713, definido pelas coordenadas E: 6.869.283,020 m
e N: 639.739,520 m com azimute 16° 08' 54,02" e distincia de 65,15 m até o
vértice P714, definido pelas coordenadas E: 6.869.301,140 m e N: 639.802,100
m com azimute 13° 16' 32,31" e distincia de 74,73 m até o vértice P715,
definido pelas coordenadas E: 6.869.318,300 m e N: 639.874,830 m com
azimute 11° 59'21,25" e distancia de 71,30 m até o vértice P716, definido pelas
coordenadas E: 6.869.333,110 m e N: 639.944,570 m com azimute 25° 50’
34,61" e distancia de 44,71 m até o vértice P717, definido pelas coordenadas
E: 6.869.352,600 m e N: 639.984,810 m com azimute 49° 21' 15,20" e distincia
de 88,01 m até o vértice P718, definido pelas coordenadas E: 6.869.419,380 m
e N: 640.042,140 m com azimute 53° 05' 13,17" e distincia de 66,45 m até o
vértice P719, definido pelas coordenadas E: 6.869.472,510 m e N: 640.082,050
m com azimute 64° 10' 17,94" e distincia de 58,78 m até o vértice P720,
definido pelas coordenadas E: 6.869.525,420 m e N: 640.107,660 m com
azimute 58° 35' 40,34" e distincia de 51,83 m até o vértice P721, definido pelas
coordenadas E: 6.869.569,660 m e N: 640.134,670 m com azimute 37° 56'
10,65" e disténcia de 41,80 m até o vértice P722, definido pelas coordenadas
E: 6.869.595,360 m e N: 640.167,640 m com azimute 57° 56' 57,66" e distancia

de 75,13 m até o vértice P723, definido pelas coordenadas E: 6.869.659,040 m,YS)O FE) "
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e N: 640.207,510 m com azimute 60° 11' 57,85" e distincia de 104,59 m até o
vértice P724, definido pelas coordenadas E: 6.869.749,800 m e N: 640.259,490
m com azimute 54° 44' 38,08" e distancia de 120,16 m até o vértice P725,
definido pelas coordenadas E: 6.869.847,920 m e N: 640.328,850 m com
azimute 50° 10' 01,91" e distincia de 121,22 m até o vértice P726, definido
pelas coordenadas E: 6.869.941,010 m e N: 640.406,500 m com azimute 77°
37'59,36" e distancia de 77,51 m até o vértice P727, definido pelas coordenadas
E: 6.870.016,720 m e N: 640.423,100 m com azimute 145° 06' 17,37" e
distincia de 74,64 m até o vértice P728, definido pelas coordenadas E:
6.870.059,420 m e N: 640.361,880 m com azimute 63° 12' 39,24" e distédncia
de 37,74 m até o vértice P729, definido pelas coordenadas E: 6.870.093,110 m
e N: 640.378,890 m com azimute 137° 14' 02,24" e distancia de 49,16 m até o
vértice P730, definido pelas coordenadas E: 6.870.126,490 m e N: 640.342,800
m com azimute 143° 55' 47,06" e distidncia de 40,27 m até o vértice P731,
definido pelas coordenadas E: 6.870.150,200 m e N: 640.310,250 m com
azimute 119° 09' 46,45" e distdncia de 76,57 m até o vértice P732, definido
pelas coordenadas E: 6.870.217,060 m e N: 640.272,940 m com azimute 148°
33'31,27" e distancia de 87,86 m até o vértice P733, definido pelas coordenadas
E: 6.870.262,890 m e N: 640.197,980 m com azimute 136° 26' 02,99" ¢
distdncia de 88,15 m até o vértice P734, definido pelas coordenadas E:
6.870.323,640 m e N: 640.134,110 m com azimute 112° 29' 04,31" e distancia
de 107,47 m até o vértice P735, definido pelas coordenadas E: 6.870.422,940
m e N: 640.093,010 m com azimute 93° 54' 44,97" e distdncia de 116,95 m ate
o vértice P736, definido pelas coordenadas E: 6.870.539,620 m e N:
640.085,030 m com azimute 90° 40' 40,51" e distincia de 64,23 m até o vértice
P737, definido pelas coordenadas E: 6.870.603,850 m ¢ N: 640.084,270 m com
azimute 124° 28' 17,01" e distdncia de 128,75 m até o vértice P738, definido
pelas coordenadas E: 6.870.709,990 m e N: 640.011,400 m com azimute 111°
13' 22,20" e distdncia de 157,60 m até o vértice P739, definido pelas
coordenadas E: 6.870.856,900 m e N: 639.954,350 m com azimute 123° 36’
21,28" e distancia de 77,42 m até o vértice P740, definido pelas coordenadas
E: 6.870.921,380 m e N:639.911,500 m com azimute 89° 14' 45,47" e distancia
de 160,33 m até o vértice P741, definido pelas coordenadas E: 6.871.081,700
m e N: 639.913,610 m com azimute 68° 49' 32,77" e distancia de 15,95 m até
o vértice P742, definido pelas coordenadas E: 6.871.096,570 m e N:
639.919,370 m com azimute 23° 48' 01,03" e distdncia de 40,89 m até o vértice
P743, definido pelas coordenadas E: 6.871.113,070 m e N: 639.956,780 m com
azimute 25° 14' 03,93" e disténcia de 44,87 m até o vértice P744, definido pelas
coordenadas E: 6.871.132,200 m e N: 639.997,370 m com azimute 34° 51"
53,81" e distincia de 19,21 m até o vértice P745, definido pelas coordenadas
E: 6.871.143,180 m e N: 640.013,130 m com azimute 351° 30' 34,25" e
distdncia de 27,43 m até o vértice P746, definido pelas coordenadas 590 FED
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6.871.139,130 m e N: 640.040,260 m com azimute 332° 59' 39,19" e distancia
de 20,35 m até o vértice P747, definido pelas coordenadas E: 6.871.129,890 m
e N: 640.058,390 m com azimute 347° 45' 11,12" e distancia de 14,99 m até o
vértice P748, definido pelas coordenadas E: 6.871.126,710 m e N: 640.073,040
m com azimute 0° 37'21,92" e distincia de 20,24 m até o vértice P749, definido
pelas coordenadas E: 6.871.126,930 m e N: 640.093,280 m com azimute 358°
35'41,47" e distincia de 17,54 m até o vértice P750, definido pelas coordenadas
E: 6.871.126,500 m e N: 640.110,810 m com azimute 330° 48' 57,44" ¢
distdncia de 12,04 m até o vértice P751, definido pelas coordenadas E:
6.871.120,630 m e N: 640.121,320 m com azimute 345° 24' 21,21" e distancia
de 11,71 m até o vértice P752, definido pelas coordenadas E: 6.871.117,680 m
e N: 640.132,650 m com azimute 324° 26' 35,25" e dist4ncia de 13,88 m até o
vértice P753, definido pelas coordenadas E: 6.871.109,610 m e N: 640.143,940
m com azimute 38° 04' 24,58" e distincia de 42,28 m até o vértice P754,
definido pelas coordenadas E: 6.871.135,680 m e N: 640.177,220 m com
azimute 63° 14' 58,45" e distancia de 38,70 m até o vértice P755, definido pelas
coordenadas E: 6.871.170,240 m e N: 640.194,640 m com azimute 63° 31'
41,48" ¢ distincia de 21,99 m até o vértice P756, definido pelas coordenadas
E: 6.871.189,920 m e N: 640.204,440 m com azimute 48° 34' 02,78" e distancia
de 14,21 m até o vértice P757, definido pelas coordenadas E: 6.871.200,570 m
e N: 640.213,840 m com azimute 22° 04' 42,46" e distincia de 35,33 m até o
vértice P758, definido pelas coordenadas E: 6.871.213,850 m e N: 640.246,580
m com azimute 26° 33' 54,18" e distincia de 67,35 m até o vértice P759,
definido pelas coordenadas E: 6.871.243,970 m e N: 640.306,820 m com
azimute 16° 02' 13,28" e distdncia de 82,46 m até o vértice P760, definido pelas
coordenadas E: 6.871.266,750 m e N: 640.386,070 m com azimute 34° 35'
25,49" e distincia de 112,79 m até o vértice P761, definido pelas coordenadas
E: 6.871.330,780 m e N: 640.478,920 m com azimute 37° 17' 49,35" e distdncia
de 22,00 m até o vértice P762, definido pelas coordenadas E: 6.871.344,110 m
e N: 640.496.420 m com azimute 97° 25' 34,60" e distdncia de 346,77 m até o
vértice P763, definido pelas coordenadas E: 6.871.687,970 m e N: 640.451,600
m com azimute 37° 21' 00,07" e distincia de 214,81 m até o vértice P764,
definido pelas coordenadas E: 6.871.818,290 m e N: 640.622,360 m com
azimute 90° 46' 20,68" e distincia de 94,21 m até o vértice P765, definido pelas
coordenadas E: 6.871.912,490 m e N: 640.621,090 m com azimute 162° 11'
01,58" e distancia de 36,61 m até o vértice P766, definido pelas coordenadas
E: 6.871.923,690 m e N: 640.586,240 m com azimute 99° 31' 53,13" e disténcia
de 57,25 m até o vértice P767, definido pelas coordenadas E: 6.871.980,150 m
e N: 640.576,760 m com azimute 130° 04' 44,39" e distancia de 83,17 m até o
vértice P768, definido pelas coordenadas E: 6.872.043,790 m e N: 640.523,210
m com azimute 121° 25' 15,07" e distincia de 56,11 m até o vértice P769,
definido pelas coordenadas E: 6.872.091,670 m e N: 640.493,960 m com YIS’O FEDy. N
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azimute 179° 07' 52,14" e distincia de 65,29 m até o vértice P770, definido
pelas coordenadas E: 6.872.092,660 m e N: 640.428,680 m com azimute 197°
20'31,71" e distancia de 66,16 m até o vértice P771, definido pelas coordenadas
E: 6.872.072,940 m e N: 640.365,530 m com azimute 181° 18' 17,82" ¢
distdncia de 82,55 m até o vértice P772, definido pelas coordenadas E:
6.872.071,060 m e N: 640.283,000 m com azimute 181° 38’ 37,28" e distancia
de 57,52 m até o vértice P773, definido pelas coordenadas E: 6.872.069,410 m
e N: 640.225,500 m com azimute 184° 31' 34,80" e distdncia de 118,10 m até
o vértice P774, definido pelas coordenadas E: 6.872.060,090 m e N:
640.107,770 m com azimute 51° 23' 45,01" e distiAncia de 4,82 m até o vértice
P775, definido pelas coordenadas E: 6.872.063,860 m e N: 640.110,780 m com
azimute 117° 35'43,00" e distincia de 5,72 m até o vértice P776, definido pelas
coordenadas E: 6.872.068,930 m e N: 640.108,130 m com azimute 51° 34'
55,00" e distancia de 0,74 m até o vértice P777, definido pelas coordenadas E:
6.872.069,510 m e N: 640.108,590 m com azimute 117° 38' 29,88" e distidncia
de 72,36 m até o vértice P778, definido pelas coordenadas E: 6.872.133,610 m
e N: 640.075,020 m com azimute 105° 25' 15,00" e distdncia de 57,31 m até o
vértice P779, definido pelas coordenadas E: 6.872.188,860 m e N: 640.059,780
m com azimute 87° 44' 22,19" e distincia de 76,06 m até o vértice P780,
definido pelas coordenadas E: 6.872.264,860 m e N: 640.062,780 m com
azimute 90° e distdncia de 64,00 m até o vértice P781, definido pelas
coordenadas E: 6.872.328,860 m ¢ N: 640.062,780 m com azimute 122° 3('
18,32" e distincia de 3,89 m até o vértice P782, definido pelas coordenadas E:
6.872.332,140 m e N: 640.060,690 m com azimute 90° e distdncia de 2,50 m
até o vértice P783, definido pelas coordenadas E: 6.872.334,640 m e N:
640.060,690 m com azimute 122° 16' 31,04" e distincia de 71,78 m até o vértice
P784, definido pelas coordenadas E: 6.872.395,330 m e N: 640.022,360 m com
azimute 126° 23' 07,29" e distincia de 72,37 m até o vértice P785, definido
pelas coordenadas E: 6.872.453,590 m e N: 639.979,430 m com azimute 97°
12'39,55" e distdncia de 76,88 m até o vértice P786, definido pelas coordenadas
E: 6.872.529,860 m e N: 639.969,780 m com azimute 99° 31' 59,64" e distdncia
de 132,83 m até o vértice P787, definido pelas coordenadas E: 6.872.660,860
m e N: 639.947,780 m com azimute 168° 11' 24,42" e distdncia de 1,12 m até
o vértice P788, definido pelas coordenadas E: 6.872.661,090 m e N:
639.946,680 m com azimute 99° 39' 20,81" e distincia de 5,84 m até o vértice
P789,, definido pelas coordenadas E: 6.872.666,850 m e N: 639.945,700 m com
azimute 168° 41' 32,52" e distidncia de 48,86 m até o vértice P790, definido
pelas coordenadas E: 6.872.676,430 m e N: 639.897,790 m com azimute 132°
08' 08,05" e distancia de 89,85 m até o vértice P791, definido pelas coordenadas
E: 6.872.743,060 m e N: 639.837,510 m com azimute 103° 44' 10,57" ¢
distdracia de 1,39 m até o vértice P792, definido pelas coordenadas E:
6.872 .744,410 m e N: 639.837,180 m com azimute 85° 01' 50,16" e distingi
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de 72,84 m até o vértice P793, definido pelas coordenadas E: 6.872.816,980 m
e N: 639.843,490 m com azimute 123° 41' 15,96" e distincia de 69,10 m até o
vértice P794, definido pelas coordenadas E: 6.872.874,480 m e N: 639.805,160
m com azimute 120° 04' 11,01" e distincia de 68,48 m até o vértice P795,
definido pelas coordenadas E: 6.872.933,740 m e N: 639.770,850 m com
azimute 103° 25' 41,09" e distincia de 64,89 m até o vértice P796, definido
pelas coordenadas E: 6.872.996,860 m ¢ N: 639.755,780 m com azimute 87°
51'08,69" e disténcia de 80,06 m até o vértice P797, definido pelas coordenadas
E: 6.873.076,860 m e N: 639.758,780 m com azimute 122° 38' 40,70" e
distincia de 3,04 m até o vértice P798, definido pelas coordenadas E:
6.873.079,420 m e N: 639.757,140 m com azimute 87° 39' 30,08" e distdncia
de 2,69 m até o vértice P799, definido pelas coordenadas E: 6.873.082,110 m
e N: 639.757,250 m com azimute 122° 43' 55,16" e distincia de 106,32 m até
o vértice P800, definido pelas coordenadas E: 6.873.171,550 m e N:
639.699,760 m com azimute 146° 58' 28,69" e distincia de 112,36 m até o
vértice P801, definido pelas coordenadas E: 6.873.232,790 m e N: 639.605,550
m com azimute 140° 55' 35,85" e distincia de 145,18 m até o vértice P802,
definido pelas coordenadas E: 6.873.324,300 m e N: 639.492,840 m com
azimute 99° 45' 00,56" e distAncia de 124,36 m até o vértice P803, definido
pelas coordenadas E: 6.873.446,860 m e N: 639.471,780 m com azimute 121°
08'47,67" e distancia de 2,69 m até o vértice P804, definido pelas coordenadas
E: 6.873.449,160 m e N: 639.470,390 m com azimute 99° 54' 51,47" e distancia
de 3,54 m até o vértice P805, definido pelas coordenadas E: 6.873.452,650 m
e N: 639.469,780 m com azimute 121° 13' 05,81" e distincia de 121,22 m até
o vértice P806, definido pelas coordenadas E: 6.873.556,320 m e N:
639.406,950 m com azimute 103° 25'40,24" e distancia de 65,33 m até o vértice
P807, definido pelas coordenadas E: 6.873.619,860 m e N: 639.391,780 m com
azimute 115° 31' 36,68" e distincia de 2,72 m até o vértice P808, definido pelas
coordenadas E: 6.873.622,310 m e N: 639.390,610 m com azimute 103° 30'
39,77" e distincia de 2,91 m até o vértice P809, definido pelas coordenadas E:
6.873 625,140 m e N: 639.389,930 m com azimute 115° 44' 15,92" e distdncia
de 196,68 m até o vértice P810, definido pelas coordenadas E: 6.873.802,310
m e N: 639.304,520 m com azimute 110° 08' 44,93" e distincia de 28,28 m até
o vértice P811, definido pelas coordenadas E: 6.873.828,860 m e N:
639.294,780 m com azimute 97° 33'41,14" e distdncia de 113,99 m até o vértice
P812, definido pelas coordenadas E: 6.873.941,860 m e N: 639,279,780 m com
azimute 109° 45' 34,09" e distancia de 4,38 m até o vértice P813, definido pelas
coordenadas E: 6.873.945,980 m ¢ N: 639.278,300 m com azimute 95° 08'
10,96 e distdncia de 1,79 m até o vértice P814, definido pelas coordenadas E:
6.873.947,760 m e N: 639.278,140 m com azimute 110° 13' 20,05" e distincia
de 64,69 m até o vértice P815, definido pelas coordenadas E: 6.874.008,460 m
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vértice P816, definido pelas coordenadas E: 6.874.081,920 m e N: 639.220,650
m com azimute 138° 34' 19,73" e distdncia de 72,41 m até o vértice P817,
definido pelas coordenadas E: 6.874.129,830 m e N: 639.166,360 m com
azimute 103° 21' 31,18" e distdncia de 76,09 m até o vértice P818, definido
pelas coordenadas E: 6.874.203,860 m e N: 639.148,780 m com azimute 110°
06' 11,83" e distancia de 1,63 m até o vértice P819, definido pelas coordenadas
E: 6.874.205,390 m e N: 639.148,220 m com azimute 103° 33' 57,97" e
distdncia de 4,43 m até o vértice P820, definido pelas coordenadas E:
6.874.209,700 m e N: 639.147,180 m com azimute 110° 31' 17,87" e distancia
de 75,99 m até o vértice P821, definido pelas coordenadas E: 6.874.280,870 m
e N: 639.120,540 m com azimute 103° 14' 19,01" e distincia de 68,82 m até o
vértice P822, definido pelas coordenadas E: 6.874.347,860 m e N: 639.104,780
m com azimute 98° 21' 02,71" e disténcia de 110,17 m até o vértice P823,
definido pelas coordenadas E: 6.874.456,860 m e N: 639.088,780 m com
azimute 118° 11' 12,28" e distancia de 4,42 m até o vértice P824, definido pelas
coordenadas E: 6.874.460,760 m e N: 639.086,690 m com azimute 98° 22'
43,22" e distancia de 1,30 m até o vértice P825, definido pelas coordenadas E:
6.874.462,050 m e N: 639.086,500 m com azimute 117° 21' 18,10" e distancia
de 74,93 m até o vértice P826, definido pelas coordenadas E: 6.874.528,600 m
e N: 639.052,070 m com azimute 116° 33' 54,18" e distincia de 0,04 m até o
vértice P827, definido pelas coordenadas E: 6.874.528,640 m e N: 639.052,050
m com azimute 84° 31' 47,93" e distancia de 544,35 m até o vértice P828,
definido pelas coordenadas E: 6.875.070,510 m e N: 639.103,940 m com
azimute 58° 22' 39,72" e disténcia de 7,61 m até o vértice P829, definido pelas
coordenadas E: 6.875.076,990 m e N: 639.107,930 m com azimute 93° 20'
51,90" e distancia de 7,19 m até o vértice P830, definido pelas coordenadas E:
6.875.084,170 m e N: 639.107,510 m com azimute 177° 42' 33,80" e distancia
de 2,25 m até o vértice P831, definido pelas coordenadas E: 6.875.084,260 m
e N: 639.105,260 m com azimute 104° 48' 20,91" e distincia de 659,65 m até
o vertice P832, definido pelas coordenadas E: 6.875.722,010 m e N:
638.936,690 m com azimute 143° 39' 30,83" e distancia de 13,01 m até o vértice
P833, definido pelas coordenadas E: 6.875.729,720 m e N: 638.926,210 m com
azimute 218° 06' 50,12" e distancia de 11,15 m até o vértice P834, definido
pelas coordenadas E: 6.875.722,840 m e N: 638.917,440 m com azimute 212°
58'31,32" e distancia de 10,90 m até o vértice P835, definido pelas coordenadas
E: 6.875.716,910 m e N: 638.908,300 m com azimute 220° 59' 20,62" e
distincia de 6,57 m até o vértice P836, definido pelas coordenadas E:
6.875.712,600 m ¢ N: 638.903,340 m com azimute 211° 25' 00,89" e distancia
de 21,47 m até o vértice P837, definido pelas coordenadas E: 6.875.701,410 m
e N: 638.885,020 m com azimute 148° 56' 41,09" e distincia de 5,37 m até o
vértice P838, definido pelas coordenadas E: 6.875.704,180 m e N: 638.880,420
m comn azimute 112° 50' 40,39" e distincia de 10,20 m até o vértice P839,

@0 FED@

\%ﬁ%& M



68

definido pelas coordenadas E: 6.875.713,580 m e N: 638.876,460 m com
azimute 107° 37' 31,75" e distincia de 10,07 m até o vértice P840, definido
pelas coordenadas E: 6.875.723,180 m e N: 638.873,410 m com azimute 102°
57'11,57" e distancia de 12,45 m até o vértice P841, definido pelas coordenadas
E: 6.875.735,310 m e N: 638.870,620 m com azimute 102° 33' 10,54" e
distincia de 10,31 m até o vértice P842, definido pelas coordenadas E:
6.875.745,370 m e N: 638.868,380 m com azimute 102° 57" 22,52" e distdncia
de 11,20 m até o vértice P843, definido pelas coordenadas E: 6.875.756,280 m
e N: 638.865,870 m com azimute 98° 59' 21,29" e distancia de 10,75 m até o
vértice P844, definido pelas coordenadas E: 6.875.766,900 m e N: 638.864,190
m com azimute 105° 35' 19,68" ¢ distdncia de 12,80 m até o vértice P845,
definido pelas coordenadas E: 6.875.779,230 m e N: 638.860,750 m com
azimute 110° 46' 48,61" e distancia de 11,67 m até o vértice P846, definido
pelas coordenadas E: 6.875.790,140 m e N: 638.856,610 m com azimute 108°
38'17,25" e distancia de 10,70 m até o vértice P847, definido pelas coordenadas
E: 6.875.800,280 m e N: 638.853,190 m com azimute 110° 29' 38,75" e
distincia de 10,83 m até o vértice P848, definido pelas coordenadas E:
6.875.810,420 m e N: 638.849,400 m com azimute 108° 17' 20,97" e disténcia
de 12,43 m até o vértice P849, definido pelas coordenadas E: 6.875.822,220 m
e N: 638.845,500 m com azimute 108° 17' 33,99" e distdncia de 10,20 m até o
vértice P850, definido pelas coordenadas E: 6.875.831,900 m e N: 638.842,300
m com azimute 108° 46' 33,57" e distincia de 10,63 m até o vértice P851,
definido pelas coordenadas E: 6.875.841,960 m e N: 638.838,880 m com
azimute 111° 40' 42,00" e distincia de 12,97 m até o vértice P852, definido
pelas coordenadas E: 6.875.854,010 m e N: 638.834,090 m com azimute 114°
43'24,71" e distancia de 10,86 m até o vértice P853, definido pelas coordenadas
E: 6.875.863,870 m e N: 638.829,550 m com azimute 105° 10' 13,52" e
distdncia de 11,27 m até o vértice P854, definido pelas coordenadas E:
6.875.874,750 m e N: 638.826,600 m com azimute 102° 24' 52,47" e distincia
de 12,51 m até o vértice P855, definido pelas coordenadas E: 6.875.886,970 m
e N: 638.823,910 m com azimute 108° 08' 29,97" e distdncia de 10,50 m até o
vértice P856, definido pelas coordenadas E: 6.875.896,950 m e N: 638.820,640
m com azimute 107° 24' 22,97" e distdncia de 11,10 m até o vértice P857,
definido pelas coordenadas E: 6.875.907,540 m e N: 638.817,320 m com
azimute 102° 01' 44,10" e distancia de 10,94 m até o vértice P858, definido
pelas coordenadas E: 6.875.918,240 m e N: 638.815,040 m com azimute 106°
31' 00,55" e distancia de 11,43 m até o vértice P859, definido pelas coordenadas
E: 6.875.929,200 m e¢ N: 638.811,790 m com azimute 107° 22' 30,25" ¢
distdncia de 12,99 m até o vértice P860, definido pelas coordenadas E:
6.875.941,600 m e N: 638.807,910 m com azimute 108° 50' 43,24" e distdncia
de 10,15 m até o vértice P861, definido pelas coordenadas E: 6.875.951,210 m
e N: 638.804,630 m com azimute 110° 29' 38,75" e distancia de 10,83 m at¢ OEED
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vértice P862, definido pelas coordenadas E: 6.875.961,350 m e N: 638.800,840
m com azimute 110° 31' 57,09" e distdncia de 11,40 m até o vértice P863,
definido pelas coordenadas E: 6.875.972,030 m e N: 638.796,840 m com
azimute 106° 15' 28,55" e distdncia de 10,07 m até o vértice P864, definido
pelas coordenadas E: 6.875.981,700 m e N: 638.794,020 m com azimute 93°
40'28,20" e distncia de 10,92 m até o vértice P865, definido pelas coordenadas
E: 6.875.992,600 m e N: 638.793,320 m com azimute 91° 58' 17,22" e distancia
de 11,34 m até o vértice P866, definido pelas coordenadas E: 6.876.003,930 m
e N: 638.792,930 m com azimute 119° 25' 30,21" e distancia de 10,67 m até o
vértice P867, definido pelas coordenadas E: 6.876.013,220 m e N: 638.787,690
m com azimute 131° 19' 22,11" e distdncia de 11,03 m até o vértice P868,
definido pelas coordenadas E: 6.876.021,500 m e N: 638.780,410 m com
azimute 122° 30' 12,94" e distincia de 10,85 m até o vértice P869, definido
pelas coordenadas E: 6.876.030,650 m ¢ N: 638.774,580 m com azimute 142°
36' 54,44" e distancia de 10,46 m até o vértice P870, definido pelas coordenadas
E: 6.876.037,000 m e N: 638.766,270 m com azimute 145° 21' 02,01" e
distdncia de 11,10 m até o vértice P871, definido pelas coordenadas E:
6.876.043,310 m e N: 638.757,140 m com azimute 129° 42' 22,71" e distincia
de 10,35 m até o vértice P872, definido pelas coordenadas E: 6.876.051,270 m
e N: 638.750,530 m com azimute 122° 06' 06,52" e distdncia de 10,71 m até o
vértice P873, definido pelas coordenadas E: 6.876.060,340 m e N: 638.744,840
m com azimute 121° 10' 57,95" e distancia de 11,67 m até o vértice P874,
definido pelas coordenadas E: 6.876.070,320 m e N: 638.738,800 m com
azimute 122° 58' 46,22" ¢ distdncia de 10,29 m até o vértice P875, definido
pelas coordenadas E: 6.876.078,950 m e N: 638.733,200 m com azimute 127°
33'25,79" e distdncia de 9,17 m até o vértice P876, definido pelas coordenadas
E: 6.876.086,220 m e¢ N: 638.727,610 m com azimute 132° 57" 07,13" ¢
distdincia de 11,08 m até o vértice P877, definido pelas coordenadas E:
6.876.094,330 m e N: 638.720,060 m com azimute 136° 48' 49,96" e distdncia
de 11,62 m até o vértice P878, definido pelas coordenadas E: 6.876.102,280 m
e N: 638.711,590 m com azimute 149° 54' 47,34" e distdncia de 11,43 m até o
vértice P879, definido pelas coordenadas E: 6.876.108,010 m e N: 638.701,700
m com azimute 162° 46' 24,04" e distdncia de 10,20 m até o vértice P880,
definido pelas coordenadas E: 6.876.111,030 m e N: 638.691,960 m com
azimute 178° 10' 08,36" e distincia de 10,02 m até o vértice P881, definido
pelas coordenadas E: 6.876.111,350 m e N: 638.681,950 m com azimute 178°
32'54,14" e distincia de 10,26 m até o vértice P882, definido pelas coordenadas
E:6.876.111,610 me N: 638.671,690 m com azimute 24° 21' 39,72" e distincia
de 1.809,30 m até o vértice P883, definido pelas coordenadas E: 6.876.857,920
m e N: 640.319,900 m com azimute 35° 41' 32,04" e distdncia de 1.773,78 m
até o vértice P884, definido pelas coordenadas E: 6.877.892,800 m e N:
641.760,500 m com azimute 111° 37' 41,15" e distincia de 3.607,87 m até vpo FEp
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vértice P885, definido pelas coordenadas E: 6.881.246,660 m e N: 640.430,710
m com azimute 113° 06' 22,78" e distdncia de 9,78 m até o vértice P886,
definido pelas coordenadas E: 6.881.255,660 m e N: 640.426,870 m com
azimute 97° 30' 46,13" e distincia de 513,12 m até o vértice P887, definido
pelas coordenadas E: 6.881.764,380 m e N: 640.359,780 m com azimute 87°
39'22,68" e distancia de 31,06 m até o vértice P888, definido pelas coordenadas
E: 6.881.795,410 m e N: 640.361,050 m com azimute 68° 06' 33,69" e distancia
de 13,12 m até o vértice P889, definido pelas coordenadas E: 6.881.807,580 m
e N: 640.365,940 m com azimute 79° 19' 05,04" e distincia de 57,08 m até o
vértice P890, definido pelas coordenadas E: 6.881.863,670 m e N: 640.376,520
m com azimute 85° 28' 41,47" e distdncia de 40,34 m até o vértice P891,
definido pelas coordenadas E: 6.881.903,880 m e N: 640.379,700 m com
azimute 61° 55'32,31" e distdncia de 18,00 m até o vértice P92, definido pelas
coordenadas E: 6.881.919,760 m e N: 640.388,170 m com azimute 35° 32
28,81" e disténcia de 18,20 m até o vértice P893, definido pelas coordenadas
E: 6.881.930,340 m e N: 640.402,980 m com azimute 81° 14' 28,76" e distincia
de 27,84 m até o vértice P894, definido pelas coordenadas E: 6.881.957,860 m
e N: 640.407,220 m com azimute 82° 24' 40,56" e distancia de 32,03 m até o
vértice P8935, definido pelas coordenadas E: 6.881.989,610 m e N: 640.411,450
m com azimute 85° 45' 27,71" e distdncia de 28,66 m até o vértice P896,
definido pelas coordenadas E: 6.882.018,190 m e N: 640.413,570 m com
azimute 81° 15'30,72" e distancia de 27,83 m até o vértice P897, definido pelas
coordenadas E: 6.882.045,700 m e N: 640.417,800 m com azimute 51° 5}’
10,87" e distancia de 37,69 m até o vértice P898, definido pelas coordenadas
E: 6.882.075,340 m e N: 640.441,080 m com azimute 44° 59' 25,20" e distancia
de 41,91 m até o vértice P899, definido pelas coordenadas E: 6.882.104,970 m
e N: 640.470,720 m com azimute 29° 02' 48,99" e distancia de 21,79 m até o
vértice P900, definido pelas coordenadas E: 6.882.115,550 m e N: 640.489,770
m com azimute 352° 09' 08,54" e distincia de 30,98 m até o vértice P901,
definido pelas coordenadas E: 6.882.111,320 m e N: 640.520,460 m com
azimute 5° 53' 50,01" e distancia de 30,85 m até o vértice P902, definido pelas
coordenadas E: 6.882.114,490 m e N: 640.551,150 m com azimute 40° 35'
41,73" e distdncia de 19,52 m até o vértice P903, definido pelas coordenadas
E: 6.882.127,190 m e N: 640.565,970 m com azimute 15° 56' 55,69" e distdncia
de 23,11 m até o vértice P904, definido pelas coordenadas E: 6.882.133,540 m
e N: 640.588,190 m com azimute 350° 55' 02,37" e distincia de 26,80 m até o
vértice P905, definido pelas coordenadas E: 6.882.129,310 m e N: 640.614,650
m comn azimute 348° 18' 36,05" e distancia de 31,34 m até o vértice P906,
definido pelas coordenadas E: 6.882.122,960 m e N: 640.645,340 m com
azimute 352° 14' 44,94" e distancia de 23,49 m até o vértice P907, definido
pelas coordenadas E: 6.882.119,790 m e N: 640.668,620 m com azimute 351°
00" 51,14" e distdncia de 20,36 m até o vértice P908, definido pelas coordena@ié-é” Fﬁﬁ&
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E: 6.882.116,610 m e N: 640.688,730 m com azimute 8° 28' 43,16" e distincia
de 33,71 m até o vértice P909, definido pelas coordenadas E: 6.882.121,580 m
e N: 640.722,070 m com azimute 61° 38' 01,90" e distdncia de 90,21 m até o
vértice P910, definido pelas coordenadas E: 6.882.200,960 m e N: 640.764,930
m com azimute 130° 14' 08,65" e distdncia de 54,06 m até o vértice P911,
definido pelas coordenadas E: 6.882.242,230 m e N: 640.730,010 m com -
azimute 118° 51' 12,49" e distincia de 88,82 m até o vértice P912, definido
pelas coordenadas E: 6.882.320,020 m ¢ N: 640.687,150 m com azimute 74°
03'20,66" e distancia de 69,35 m até o vértice P913, definido pelas coordenadas
E: 6.882.386,700 m e N: 640.706,200 m com azimute 127° 25' 23,38" e
distancia de 196,97 m até o vértice P914, definido pelas coordenadas E:
6.882.543,130 m e N: 640.586,500 m com azimute 42° 14' 37,59" ¢ distdncia
de 54,11 m até o vértice P915, definido pelas coordenadas E: 6.882.579,510 m
e N: 640.626,560 m com azimute 47° 58' 32,16" e distdncia de 129,41 m até o
vértice P916, definido pelas coordenadas E: 6.882.675,640 m e N: 640.713,190
m com azimute 81° 44' 25 89" e distdncia de 248,65 m até o vértice P917,
definido pelas coordenadas E: 6.882.921,710 m e N: 640.748,910 m com
azimute 75° 31' 46,94" e distincia de 203,30 m até o vértice P918, definido
pelas coordenadas E: 6.883.118,560 m ¢ N: 640.799,710 m com azimute 48°
58' 40,40" e distdncia de 190,51 m até o vértice P919, definido pelas
coordenadas E: 6.883.262,290 m e N: 640.924,750 m com azimute 162° 09'
17,78" e distancia de 286,58 m até o vértice P920, definido pelas coordenadas
E: 6.883.350,110 m e N: 640.651,960 m com azimute 161° 54' 28,67" ¢
distincia de 126,81 m até o vértice P921, definido pelas coordenadas E:
6.883.389,490 m e N: 640.531,420 m com azimute 163° 27' 58,88" ¢ distdncia
de 337,69 m até o vértice P922, definido pelas coordenadas E: 6.883.485,590
m e N: 640.207,690 m com azimute 170° 35" 19,29" ¢ distancia de 162,49 m
até o vértice P923, definido pelas coordenadas E: 6.883.512,160 m ¢ N:
640.047,390 m com azimute 177° 14' 07,99" e distincia de 460,92 m até o
vértice P924, definido pelas coordenadas E: 6.883.534,390 m e N: 639.587,010
m com azimute 288° 49' 51,23" e distincia de 95,64 m até o vértice P925,
definido pelas coordenadas E: 6.883.443,870 m e N: 639.617,880 m com
azimute 176° 31' 08,46" ¢ distdncia de 65,22 m até o vértice P926, definido
pelas coordenadas E: 6.883.447,830 m e N: 639.552,780 m com azimute 187°
27 25,93" e distincia de 822,59 m até o vértice P927, definido pelas
coordenadas E: 6.883.341,070 m e N: 638.737,150 m com azimute 146° 55'
59,62" e distancia de 54,31 m até o vértice P928, definido pelas coordenadas
E: 6.883.370,700 m e N: 638.691,640 m com azimute 150° 31' 10,05" e
distdnicia de 27,96 m até o vértice P929, definido pelas coordenadas E:
6.883.384,460 m e N: 638.667,300 m com azimute 178° 36' 02,04" e distincia
de 43,40 m até o vértice P930, definido pelas coordenadas E: 6.883.385,520 m
e N: 638.623,910 m com azimute 187° 55' 32,34" e distincia de 84,42 m atéﬁ FED
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veértice P931, definido pelas coordenadas E: 6.883.373,880 m e N: 638.540,300
m com azimute 183° 49' 10,79" e distincia de 47,74 m até o vértice P932,
definido pelas coordenadas E: 6.883.370,700 m e N: 638.492,670 m com
azimute 161° 33' 10,87" e distdncia de 30,12 m até o vértice P933, definido
pelas coordenadas E: 6.883.380,230 m e N: 638.464,100 m com azimute 151°
07'30,19" e distancia de 22,30 m até o vértice P934, definido pelas coordenadas
E: 6.883.391,000 m ¢ N: 638.444,570 m com azimute 177° 12' 52,35" ¢
distdncia de 275,54 m até o vértice P935, definido pelas coordenadas E:
6.883.404,390 m e N: 638.169,360 m com azimute 213° 44' 13,38" e distincia
de 240,14 m até o vértice P936, definido pelas coordenadas E: 6.883.271,020
m e N: 637.969,660 m com azimute 212° 08' 24,55" e distdncia de 276,24 m
até o vértice P937, definido pelas coordenadas E: 6.883.124,060 m e N:
637.735,750 m com azimute 159° 09' 26,19" ¢ distancia de 510,65 m até o
vértice P938, definido pelas coordenadas E: 6.883.305,750 m e N: 637.258,520
m com azimute 200° 33' 14,87" e distancia de 210,03 m até o vértice P939,
definido pelas coordenadas E: 6.883.232,010 m e N: 637.061,860 m com
azimute 233° 47' 07,00" e distincia de 183,48 m até o vértice P940, definido
pelas coordenadas E: 6.883.083,980 m e N: 636.953,460 m com azimute 251°
42' 5471" e distdncia de 663,70 m até o vértice P941, definido pelas
coordenadas E: 6.882.453,790 m e N: 636.745,230 m com azimute 274° 19’
38,81" e distdncia de 490,88 m até o vértice P942, definido pelas coordenadas
E: 6.881.964,310 m e N: 636.782,270 m com azimute 298° 00' 38,07" ¢
distincia de 892,25 m até o vértice P943, definido pelas coordenadas E:
6.881.176,580 m e N: 637.201,300 m com azimute 177° 25' 51,56" ¢ distincia
de 526,52 m até o vértice P944, definido pelas coordenadas E: 6.881.200,180
m e N: 636.675,310 m com azimute 177° 25' 44,56" e distincia de 74,91 m até
o vértice P945, definido pelas coordenadas E: 6.881.203,540 m e N:
636.600,480 m com azimute 93° 46' 51,04" e distdncia de 191,54 m até o vértice
P946, definido pelas coordenadas E: 6.881.394,660 m e N: 636.587,850 m com
azimute 169° 54' 40,61" e distdncia de 308,72 m até o vértice P947, definido
pelas coordenadas E: 6.881.448,740 m e N: 636.283,900 m com azimute 165°
11' 22,86" e distdncia de 190,48 m até o vértice P948, definido pelas
coordenadas E: 6.881.497,430 m e N: 636.099,750 m com azimute 98° 18
41,09" e distancia de 95,19 m até o vértice P949, definido pelas coordenadas
E: 6.881.591,620 m e N: 636.085,990 m com azimute 168° 06' 40,83" ¢
distdncia de 2,33 m até o vértice P950, definido pelas coordenadas E:
6.881.592,100 m e N: 636.083,710 m com azimute 103° 53' 48,62" e distincia
de 16,95 m até o vértice P951, definido pelas coordenadas E: 6.881.608,550 m
e N: 636.079,640 m com azimute 97° 38' 53,44" e distincia de 89,11 m até o
vértice P952, definido pelas coordenadas E: 6.881.696,870 m e N: 636.067,780
m corn azimute 102° 38' 55,51" e distdncia de 56,99 m até o vértice P953,
definido pelas coordenadas E: 6.881.752,480 m e N: 636.055,300 m com
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azimute 76° 23' 06,76" e distancia de 35,94 m até o vértice P954, definido pelas
coordenadas E: 6.881.787,410 m e N: 636.063,760 m com azimute 87° 48
47,83" e distancia de 105,36 m até o vértice P955, definido pelas coordenadas
E: 6.881.892,690 m e N: 636.067,780 m com azimute 74° 24' 12,23" e disténcia
de 88,00 m até o vértice P956, definido pelas coordenadas E: 6.881.977,450 m
e N: 636.091,440 m com azimute 82° 43' 32,39" e distincia de 126,60 m até o
vértice P957, definido pelas coordenadas E: 6.882.103,030 me N: 636.107,470
m com azimute 118° 17' 48,42" e distdncia de 58,60 m até o vértice P958,
definido pelas coordenadas E: 6.882.154,630 m e N: 636.079,690 m com
azimute 123° 08' 28,01" e distancia de 13,32 m até o vértice P959, definido
pelas coordenadas E: 6.882.165,780 m e N: 636,072,410 m com azimute 88°
19'39,38" e distlncia de 10,96 m até o vértice P960, definido pelas coordenadas
E: 6.882.176,740 m e N: 636.072,730 m com azimute 105° 33' 46,61" e
distdncia de 92,40 m até o vértice P961, definido pelas coordenadas E:
6.882.265,750 m e N: 636.047,940 m com azimute 87° 27' 27,67" e distancia
de 178,78 m até o vértice P962, definido pelas coordenadas E: 6.882.444,350
m e N: 636.055,870 m com azimute 63° 25' 56,37" e distdncia de 97,62 m até
o vértice P963, definido pelas coordenadas E: 6.882.531,660 m e N:
636.099,530 m com azimute 63°26' 11,01" e distidncia de 177,49 m até o vértice
P964, definido pelas coordenadas E: 6.882.690,410 m e N: 636.178,900 m com
azimute 57° 25' 47,31" e distincia de 170,01 m até o vértice P965, definido
pelas coordenadas E: 6.882.833,680 m e N: 636.270,420 m com azimute 50°
07'43,91" e distancia de 61,54 m até o vértice P966, definido pelas coordenadas
E: 6.882.880,910 m e N: 636.309,870 m com azimute 86° 07' 07,35" e distancia
de 59,54 m até o vértice P967, definido pelas coordenadas E: 6.882.940,310 m
e N: 636.313,900 m com azimute 54° 14' 45,60" e distdncia de 166,27 m até o
vértice P968, definido pelas coordenadas E: 6.883.075,240 me N: 636.411,050
m com azimute 67° 26' 22,61" e distdncia de 25,93 m até o vértice P969,
definido pelas coordenadas E: 6.883.099,190 m e N: 636.421,000 m com
azimute 151° 47 27,45" e distidncia de 20,73 m até o vértice P970, definido
pelas coordenadas E: 6.883.108,990 m e N: 636.402,730 m com azimute 151°
48' 24,14" e distancia de 398,67 m até o vértice P971, definido pelas
coordenadas E: 6.883.297.340 m e N: 636.051,360 m com azimute 172° 14
03,54" e distancia de 99,61 m até o vértice P972, definido pelas coordenadas
E: 6.883.310,800 m e N: 635.952,660 m com azimute 178° 43' 46,30" e
distdncia de 124,48 m até o vértice P973, definido pelas coordenadas E:
6.883.313,560 m e N: 635.828,210 m com azimute 178° 44' 14,95" e distdncia
de 7,26 m até o vértice P974, definido pelas coordenadas E: 6.883.313,720 m
e N: 635.820,950 m com azimute 178° 43' 36,44" ¢ distdncia de 70,21 m até o
vértice P975, definido pelas coordenadas E: 6.883.315,280 m e N: 635.750,760
m com azimute 128° 39' 12,88" e distincia de 28,72 m até o vértice P976,
definido pelas coordenadas E: 6.883.337,710 m e N: 635.732,820 m /%o@/(i' FE‘%,
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azimute 164° 02' 41,88" ¢ distincia de 32,67 m até o vértice P977, definido
pelas coordenadas E: 6.883.346,690 m e N: 635.701,410 m com azimute 156°
02'24,52" e distancia de 44,18 m até o vértice P978, definido pelas coordenadas
E: 6.883.364,630 m e N: 635.661,040 m com azimute 248° 47' 44,98" e
distdncia de 149,82 m até o vértice P979, definido pelas coordenadas E:
6.883.224,950 m e N: 635.606,850 m com azimute 248° 47' 47,38" e distancia
de 408,40 m até o vértice P980, definido pelas coordenadas E: 6.882.844,200
m e N: 635.459,140 m com azimute 244° 25' 00,24" e distancia de 708,88 m
até o vértice P981, definido pelas coordenadas E: 6.882.204,820 m e N:
635.153,030 m com azimute 287° 35' 23,98" e distancia de 38,38 m até o vértice
P982, definido pelas coordenadas E: 6.882.168,230 m e N: 635.164,630 m com
azimute 287° 34' 54,57" e distincia de 60,32 m até o vértice P983, definido
pelas coordenadas E: 6.882.110,730 m e N: 635.182,850 m com azimute 287°
34'51,64" e distancia de 9,34 m até o vértice P984, definido pelas coordenadas
E: 6.882.101,830 m e N: 635.185,670 m com azimute 344° 24' 11,80" e
distdncia de 42,66 m até o vértice P985, definido pelas coordenadas E:
6.882.090,360 m e N: 635.226,760 m com azimute 233° 01' 32,52" ¢ distancia
de 70,25 m até o vértice P986, definido pelas coordenadas E: 6.882.034,240 m
e N: 635,184,510 m com azimute 243° 47' 20,88" ¢ distancia de 46,30 m até o
vértice P987, definido pelas coordenadas E: 6.881.992,700 m e N: 635.164,060
m com azimute 243° 05' 56,07" e distdncia de 18,30 m até o vértice PO8S,
definido pelas coordenadas E: 6.881.976,380 m e N: 635.155,780 m com
azimute 243° 04' 20,36" e distancia de 9,19 m até o vértice P989, definido pelas
coordenadas E: 6.881.968,190 m e N: 635.151,620 m com azimute 243° 07'
18,70" e distancia de 0,82 m até o vértice P990, definido pelas coordenadas E:
6.881.967,460 m e N: 635.151,250 m com azimute 243° 05' 39,09" e distancia
de 80,46 m até o vértice P991, definido pelas coordenadas E: 6.881.895,710 m
e N: 635.114,840 m com azimute 245° 04' 08,85" ¢ distincia de 42,65 m até o
vertice P992, definido pelas coordenadas E: 6.881.857,030 m e N: 635.096,860
m comn azimute 245° 07' 29,18" e distdncia de 4,40 m até o vértice P993,
definido pelas coordenadas E: 6.881.853,040 m e N: 635.095,010 m com
azimute 245° 04' 33,99" ¢ distincia de 49,50 m até o vértice P994, definido
pelas coordenadas E: 6.881.808,150 m e N: 635.074,150 m com azimute 254°
24" 21,82" e distdncia de 113,76 m até o vértice P995, definido pelas
coordenadas E: 6.881.698,580 m e N: 635.043,570 m com azimute 182° 51'
17,18" e distancia de 22,49 m até o vértice P996, definido pelas coordenadas
E: 6.881.697,460 m e N: 635.021,110 m com azimute 241° 52' 27,77" e
distdncia de 78,66 m até o vértice P997, definido pelas coordenadas E:
6.881.628,090 m e N: 634.984,030 m com azimute 145° 38' 41,81" e distancia
de 66,91 m até o vértice P998, definido pelas coordenadas E: 6.881.665,850 m
e N: 634.928,790 m com azimute 145° 25' 32,91" e distincia de 0,90 m até o
vértice P999, definido pelas coordenadas E: 6.881.666,360 m e N: 634.928,05‘30 FEDg,
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m com azimute 145° 38' 21,11" e distancia de 71,31 m até o vértice P1000,
definido pelas coordenadas E: 6.881.706,610 m ¢ N: 634.869,180 m com
azimute 195° 03' 11,60" e distancia de 76,66 m até o vértice P1001, definido
pelas coordenadas E: 6.881.686,700 m e N: 634.795,150 m com azimute 240°
56' 17,40" e distdncia de 46,20 m até o vértice P1002, definido pelas
coordenadas E: 6.881.646,320 m e N: 634.772,710 m com azimute 240° 15'
34,93" e distincia de 108,51 m até o vértice P1003, definido pelas coordenadas
E: 6.881.552,100 m e N: 634.718,880 m com azimute 242° 14' 16,29" ¢
distdncia de 96,33 m até o vértice P1004, definido pelas coordenadas E:
6.881.466,860 m e N: 634.674,010 m com azimute 251° 33' 59,93" e distincia
de 113,50 m até o vértice P1005, definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180
m e N: 634.638,120 m com azimute 180° e distincia de 22,43 m até o vértice
P1006, definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180 m e N: 634.615,690 m
com azimute 239° 01' 56,95" ¢ distdncia de 78,48 m até o vértice P1607,
definido pelas coordenadas E: 6.881.291,890 m e N: 634.575,310 m com
azimute 143° 07" 48,37" e distincia de 0,90 m até o vértice P1008, definido
pelas coordenadas E: 6.881.292,430 m e N: 634.574,590 m com azimute 180°
11" 29,67" e distancia de 1.109,59 m até o vértice P1009, definido pelas
coordenadas E: 6.881.288,720 m e N: 633.465,010 m com azimute 116° 17'
42,07" e distancia de 211,61 m até o vértice P1010, definido pelas coordenadas
E: 6.881.478,430 m e N: 633.371,270 m com azimute 116° 17' 24,97" ¢
distincia de 80,20 m até o vértice P1011, definido pelas coordenadas E:
6.881.550,330 m e N: 633.335,750 m com azimute 116° 17' 49,63" e distincia
de 90,85 m até o vértice P1012, definido pelas coordenadas E: 6.881.631,780
m ¢ N: 633.295,500 m com azimute 116° 17' 39,00" e distincia de 155,13 m
até o vértice P1013, definido pelas coordenadas E: 6.881.770,860 m ¢ N:
633.226,780 m com azimute 172° 35' 56,03" e distancia de 4,89 m até o vértice
P1014, definido pelas coordenadas E: 6.881.771,490 m e N: 633.221,930 m
com azimute 51° 42' 35,41" e distancia de 0,24 m até o vértice P1015, definido
pelas coordenadas E: 6.881.771,680 m e N: 633.222,080 m com azimute 56°
15'19,59" e distancia de 5,83 m até o vértice P1016, definido pelas coordenadas
E: 6.881.776,530 m e N: 633.225,320 m com azimute 161° 10' 22,31" e
distdncia de 5,08 m até o vértice P1017, definido pelas coordenadas E:
6.881.778,170 m e N: 633.220,510 m com azimute 160° 33' 03,86" e distincia
de 7,15 m até o vértice P1018, definido pelas coordenadas E: 6.881.780,550 m
e N: 633.213,770 m com azimute 161° 48' 00,33" e distdncia de 10,02 m até o
vértice P1019, definido pelas coordenadas E: 6.881.783,680 m e N:
633.204,250 m com azimute 155° 58' 51,10" e distdncia de 10,27 m até o vértice
P1020, definido pelas coordenadas E: 6.881.787,860 m e N: 633.194,870 m
com azimute 160° 35' 55,90" e distincia de 11,44 m até o vértice P1021,
definido pelas coordenadas E: 6.881.791,660 m e N: 633.184,080 m com
azimute 159° 18' 16,38" e distdncia de 12,03 m até o vértice P1022, definido
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pelas coordenadas E: 6.881.795,910 m e N: 633.172,830 m com azimute 168°
58 06,88" e distdncia de 10,09 m até o vértice P1023, definido pelas
coordenadas E: 6.881.797,840 m e N: 633.162,930 m com azimute 172° 55'
39,41" e distdncia de 10,80 m até o vértice P1024, definido pelas coordenadas
E: 6.881.799,170 m e N: 633.152,210 m com azimute 169° 24' 55,05" e
distancia de 10,07 m até o vértice P1025, definido pelas coordenadas E:
6.881.801,020 m e N: 633.142,310 m com azimute 165° 16' 14,51" e distancia
de 10,23 m até o vértice P1026, definido pelas coordenadas E: 6.881.803,620
m e N: 633.132,420 m com azimute 177° 51' 43,02" ¢ distncia de 11,26 m até
o vertice P1027, definido pelas coordenadas E: 6.881.804,040 m e N:
633.121,170 m com azimute 179° 49' 29,22" ¢ distincia de 22,89 m até o vértice
P1028, definido pelas coordenadas E: 6.881.804,110 m e N: 633.098,280 m
com azimute 180° 54" 19,97" e disténcia de 9,49 m até o vértice P1029, definido
pelas coordenadas E: 6.881.803,960 m e N: 633.088,790 m com azimute 194°
16' 59,12" e distdncia de 10,13 m até o vértice P1030, definido pelas
coordenadas E: 6.881.801,460 m ¢ N: 633.078,970 m com azimute 206° 55'
51,55" e distincia de 9,80 m até o vértice P1031, definido pelas coordenadas
E: 6.881.797,020 m e N: 633.070,230 m com azimute 119° 23' 24,67" e
distAncia de 63,51 m até o vértice P1032, definido pelas coordenadas E:
6.881.852,360 m e N: 633.039,060 m com azimute 78° 30' 15,51" e distancia
de 142,15 m até o vértice P1033, definido pelas coordenadas E: 6.881.991,660
m e N: 633.067,390 m com azimute 75° 12' 01,19" e distincia de 129,42 m até
o vértice P1034, definido pelas coordenadas E: 6.882.116,790 m e N:
633.100,450 m com azimute 103° 44' 08,73" e distincia de 218,75 m até o
vértice P1035, definido pelas coordenadas E: 6.882.329,280 m e N:
633.048,510 m com azimute 118° 44' 04,09" e distancia de 24,34 m até o vértice
P1036, definido pelas coordenadas E: 6.882.350,620 m e N: 633.036,810 m
com azimute 118° 44' 10,17" e distincia de 142,60 m até o vértice P1037,
definido pelas coordenadas E: 6.882.475,660 m e N: 632.968,250 m com
azimute 122° 28' 06,01" e distancia de 92,36 m até o vértice P1038, definido
pelas coordenadas E: 6.882.553,580 m e N: 632.918,670 m com azimute 137°
17" 23,40" e distdncia de 125,30 m até o vértice P1039, definido pelas
coordenadas E: 6.882.638,570 m e N: 632.826,600 m com azimute 136° 03'
58,33" e distancia de 232,57 m até o vértice P1040, definido pelas coordenadas
E: 6.882.799,930 m ¢ N: 632.659,120 m com azimute 119° 31' 17,92" ¢
distdncia de 21,33 m até o vértice P1041, definido pelas coordenadas E:
6.882.818,490 m e N: 632.648,610 m com azimute 115° 32' 02,88" e distédncia
de 12,18 m até o vértice P1042, definido pelas coordenadas E: 6.882.829,480
me N: 632.643,360 m com azimute 118° 59' 26,75" e distincia de 13,95 m até
o vértice P1043, definido pelas coordenadas E: 6.882.841,680 m e N:
632.636,600 m com azimute 124° 53' 14,10" e distincia de 10,75 m até o vértice
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com azimute 174° 05' 46,45" e distincia de 24,79 m até o vértice P1045,
definido pelas coordenadas E: 6.882.853,050 m e N: 632.605,790 m com
azimute 124° 22' 30,85" ¢ distincia de 58,45 m até o vértice P1046, definido
pelas coordenadas E: 6.882.901,290 m e N: 632.572,790 m com azimute 140°
44' 25,46" e distdncia de 63,56 m até o vértice P1047, definido pelas
coordenadas E: 6.882.941,510 m e N: 632.523,580 m com azimute 161° 20
30,42" e distancia de 43,01 m até o vértice P1048, definido pelas coordenadas
E: 6.882.955,270 m e N: 632.482,830 m com azimute 138° 14' 16,47" e
distdncia de 59,59 m até o vértice P1049, definido pelas coordenadas E:
6.882.994,960 m e N: 632.438,380 m com azimute 140° 02' 55,74" e distancia
de 106,30 m até o vértice P1050, definido pelas coordenadas E: 6.883.063,220
m e N: 632.356,890 m com azimute 129° 19' 55,07" e distancia de 49,26 m até
o vértice P1051, definido pelas coordenadas E: 6.883.101,320 m e N:
632.325,670 m com azimute 118° 04' 15,17" e distdncia de 62,97 m até o vértice
P1052, definido pelas coordenadas E: 6.883.156,880 m e N: 632.296,040 m
com azimute 117° 40' 57,98" e distdncia de 72,91 m até o vértice P1033,
definido pelas coordenadas E: 6.883.221,440 m e N: 632.262,170 m com
azimute 115° 50" 03,24" e distdncia de 60,31 m até o vértice P1054, definido
pelas coordenadas E: 6.883.275,720 m e N: 632.235,890 m com azimute 122°
56' 10,50" e distdncia de 69,36 m até o vértice P1055, definido pelas
coordenadas E: 6.883.333,930 m e N: 632.198,180 m com azimute 130° 07'
00,86" e distdncia de 60,56 m até o vértice P1056, definido pelas coordenadas
E: 6.883.380,240 m e N: 632.159,160 m com azimute 120° 35' 09,10" e
distdncia de 50,70 m até o vértice P1057, definido pelas coordenadas E:
6.883.423,890 m e N: 632.133,360 m com azimute 146° 58' 16,72" e distincia
de 94,67 m até o vértice P1058, definido pelas coordenadas E: 6.883.475,490
m e N: 632.053,990 m com azimute 128° 09’ 50,61" e distincia de 47,11 m até
o vértice P1059, defmido pelas coordenadas E: 6.883.512,530 m e N:
632.024,880 m com azimute 195° 51' 28,05" e distancia de 55,70 m até o vértice
P1060, definido pelas coordenadas E: 6.883.497,310 m e N: 631,971,300 m
com azimute 92° 51'21,33" e distédncia de 26,49 m até o vértice P1061, definido
pelas coordenadas E: 6.883.523,770 m e N: 631.969,980 m com azimute 108°
53' 18,61" e distincia de 53,13 m até o vértice P1062, definido pelas
coordenadas E: 6.883.574,040 m e N: 631,952,780 m com azimute 122° 11'
43,11" e distancia de 84,42 m até o vértice P1063, definido pelas coordenadas
E: 6.883.645,480 m e N: 631.907,800 m com azimute 122° 57' 16,39" e
distincia de 71,73 m até o vértice P1064, definido pelas coordenadas E:
6.883.705,670 m ¢ N: 631.868,780 m com azimute 151° 47" 31,76" e distancia
de 51,79 m até o vértice P1065, definido pelas coordenadas E: 6.883.730,150
m e N: 631.823,140 m com azimute 109° 23' 13,77" e distancia de 75,73 m até
o vértice P1066, definido pelas coordenadas E: 6.883.801,590 m e N:
631.798,000 m com azimute 127° 44'42,41" e distincia de 25,93 m até o vértice .o FEDp
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P1067, definido pelas coordenadas E: 6.883.822,090 m e N: 631.782,130 m
com azimute 80° 04' 29,30" e distincia de 26,86 m até o vértice P1068, definido
pelas coordenadas E: 6.883.848,550 m e N: 631.786,760 m com azimute 77°
26' 18,66" e distdncia de 20,92 m até o vértice P1069, definido pelas
coordenadas E: 6.883.868,970 m e N: 631.791,310 m com azimute 80° 29'
37,44" e distincia de 10,72 m até o vértice P1070, definido pelas coordenadas
E: 6.883.879,540 m e N: 631.793,080 m com azimute 53° 01'41,35" e distancia
de 22,48 m até o vértice P1071, definido pelas coordenadas E: 6.883.897,500
m e N: 631.806,600 m com azimute 99° 39' 22,26" e distdncia de 9,72 m até o
vértice P1072, definido pelas coordenadas E: 6.883.907080 m e N:
631.804,970 m com azimute 96° 53' 29,28" e distincia de 13,08 m até o vértice
P1073, definido pelas coordenadas E: 6.883.920,070 m ¢ N: 631.803,400 m
com azimute 136° 52' 10,29" ¢ distincia de 11,92 m até o vértice P1074,
definido pelas coordenadas E: 6.883.928,220 m e N: 631.794,700 m com
azimute 117° 32' 30,59" e distincia de 6,03 m até o vértice P1075, definido
pelas coordenadas E: 6.883.933,570 m e N: 631.791,910 m com azimute 112°
21' 31,41" e distdncia de 11,65 m até o vértice P1076, definido pelas
coordenadas E: 6.883.944,340 m e N: 631.787,480 m com azimute 105° 32!
41,04" e distancia de 10,41 m até o vértice P1077, definido pelas coordenadas
E: 6.883.954,370 m e N: 631.784,690 m com azimute 102° 22' 21,68" e
distdncia de 6,77 m até o vértice P1078, definido pelas coordenadas E:
6.883.960,980 m e N: 631.783,240 m com azimute 158° 57" 18,30" e distincia
de 11,11 m até o vértice P1079, definido pelas coordenadas E: 6.883.964,970
m e N: 631.772,870 m com azimute 117° 29" 11,17" e distincia de 18,63 m até
o vértice P1080, definido pelas coordenadas E: 6.883.981,500 m e N:
631.764,270 m com azimute 98° 31' 58,38" e distdncia de 26,76 m até o vértice
P1081, definido pelas coordenadas E: 6.884.007,960 m e N: 631.760,300 m
com azimute 122° 19' 31,90" e distincia de 61,84 m até o vértice P1082,
definido pelas coordenadas E: 6.884.060,220 m e N: 631.727,230 m com
azimute 134° 21' 01,42" e distincia de 82,33 m até o vértice P1083, definido
pelas coordenadas E: 6.884.119,090 m e N: 631.669,680 m com azimute 125°
03' 19,16" e distdncia de 54,13 m até o vértice P1084, definido pelas
coordenadas E: 6.884.163,400 m e N: 631.638,590 m com azimute 118° 53
49,70" e distancia de 54,07 m até o vértice P1085, definido pelas coordenadas
E: 6.884.210,740 m e N: 631.612,460 m com azimute 128° 34' 30,31" e
distdncia de 7,39 m até o vértice P1086, definido pelas coordenadas E:
6.884.216,520 m e N: 631.607,850 m com azimute 116° 00' 46,21" e distincia
de 80,74 m até o vértice P1087, definido pelas coordenadas E: 6.884.289,080
m e N: 631.572,440 m com azimute 32° 35' 09,79" e distdncia de 129,70 m até
o vértice P1088, definido pelas coordenadas E: 6.884.358,930 m e N:
631.681,720 m com azimute 129° 30' 03,29" e distdncia de 202,99 m até o
vértice P1089, definido pelas coordenadas E: 6.884.515,560 m e I&Pp'o )
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631.552,600 m com azimute 128° 09' 26,02" e disténcia de 113,06 m até o
vértice P1090, definido pelas coordenadas E: 6.884.604,460 m e N:
631.482,750 m com azimute 113° 37'29,79" e distincia de 73,94 m até o vértice
P1091, definido pelas coordenadas E: 6.884.672,200 m e N: 631.453,120 m
com azimute 146° 43' 39,72" e distdncia de 81,02 m até o vértice P1092,
definido pelas coordenadas E: 6.884.716,650 m e N: 631.385,380 m com
azimute 90° e distdncia de 27,52 m até o vértice P1093, definido pelas
coordenadas E: 6.884.744,170 m e N: 631.385,380 m com azimute 118° 36’
50,07" e distancia de 26,52 m até o vértice P1094, definido pelas coordenadas
E: 6.884.767,450 m e N: 631.372,680 m com azimute 139° 05' 08,22" e
distdncia de 126,04 m até o vértice P1095, definido pelas coordenadas E:
6.884.850,000 m e N: 631.277,430 m com azimute 90° e distincia de 63,50 m
até o vértice P1096, definido pelas coordenadas E: 6.884.913,500 m e N:
631.277,430 m com azimute 133° 04' 35,39" e distincia de 52,67 m até o vértice
P1097, definido pelas coordenadas E: 6.884.951,970 m e N: 631.241,460 m
com azimute 74° 04' 52,10" e distdncia de 201,69 m até o vértice P1098,
definido pelas coordenadas E: 6.885.145,930 m e N: 631.296,780 m com
azimute 93° 34' 29,70" e distincia de 75,70 m até o vértice P1099, definido
pelas coordenadas E: 6.885.221,480 m ¢ N: 631.292,060 m com azimute 98°
51' 27,64" e distdncia de 183,98 m até o vértice P1100, definido pelas
coordenadas E: 6.885.403,270 m e N: 631.263,730 m com azimute 1° 13’
06,37" e distancia de 110,99 m até o vértice P1101, definido pelas coordenadas
E: 6.885.405,630 m e N: 631.374,690 m com azimute 357° 36" 53,63" ¢
distdncia de 113,42 m até o vértice P1102, definido pelas coordenadas E:
6.885.400,910 m e N: 631.488,010 m com azimute 7° 35'30,54" e distincia de
107,18 m até o vértice P1103, definido pelas coordenadas E: 6.885.415,070 m
e N: 631.594,250 m com azimute 7° 23' 15,35" e distdncia de 128,56 m até o
vértice P1104, definido pelas coordenadas E: 6.885.431,600 m e N:
631.721,740 m com azimute 359° 59' 38,16" e distdncia de 94,43 m até o vértice
P1105, definido pelas coordenadas E: 6.885.431,590 m e N: 631.816,170 m
com azimute 15° 40' 54,76" e distancia de 139,77 m até o vértice P1106,
definido pelas coordenadas E: 6.885.469,370 m e N: 631.950,740 m com
azimute 23° 32' 54,15" e distancia de 100,44 m até o vértice P1107, definido
pelas coordenadas E: 6.885.509,500 m e N: 632.042,820 m com azimute 23°
23' 00,88" e distdncia de 95,17 m até o vértice P1108, definido pelas
coordenadas E: 6.885.547,270 m e N: 632.130,170 m com azimute 352° 05'
44,14" e distancia de 85,81 m até o vértice P1109, definido pelas coordenadas
E: 6.885.535,470 m e N: 632.215,160 m com azimute 358° 53' 38,68" e
distincia de 122,79 m até o vértice P1110, definido pelas coordenadas E:
6.885.533,100 m e N: 632.337,930 m com azimute 12° 26' 18,46" e distincia
de 164,40 m até o vértice P1111, definido pelas coordenadas E: 6.885.568,510
m e N: 632.498,470 m com azimute 10° 18'21,64" e distincia de 131,97 m a§0 BEDEQQ
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o vértice P1112, definido pelas coordenadas E: 6.885.592,120 m e N:
632.628,310 m com azimute 349° 41' 30,90" e distancia de 79,19 m até o vértice
P1113, definido pelas coordenadas E: 6.885.577,950 m e N: 632.706,220 m
com azimute 28° 17' 46,69" e distdncia de 69,72 m até o vértice P1114, definido
pelas coordenadas E: 6.885.611,000 m e N: 632.767,610 m com azimute 0° ¢
distAncia de 73,18 m até o vértice P1115, definido pelas coordenadas E:
6.885.611,000 m e N: 632.840,790 m com azimute 6° 50' 21,58" e distancia de
59,45 m até o vértice P1116, definido pelas coordenadas E: 6.885.618,080 me
N: 632.899,820 m com azimute 12° 59' 52,61" e distancia de 77,36 m até o
vértice P1117, definido pelas coordenadas E: 6.885.635,480 m e N:
632.975,200 m com azimute 53° 19' 38,29" e distdncia de 479,40 m até o vértice
P1118, definido pelas coordenadas E: 6.886.019,990 m e N: 633.261,520 m
com azimute 86° 08' 24,20" e distincia de 467,78 m até o vértice P1119,
definido pelas coordenadas E: 6.886.486,710 m e N: 633.293,010 m com
azimute 355° 00' 03,33" e distincia de 36,38 m até o vértice P1120, definido
pelas coordenadas E: 6.886.483,540 m e N: 633.329,250 m com azimute 352°
51" 49,96" e distdncia de 25,60 m até o vértice P1121, definido pelas
coordenadas E: 6.886.480,360 m e N: 633.354,650 m com azimute 4° 06'
11,98" e disténcia de 140,59 m até o vértice P1122, definido pelas coordenadas
E: 6.886.490,420 m e N: 633.494,880 m com azimute 0° e distincia de 77,26
m até o vértice P1123, definido pelas coordenadas E: 6.886.490,420 m e N:
633.572,140 m com azimute 323° 53' 30,01" e distancia de 55,67 m até o vértice
P1124, definido pelas coordenadas E: 6.886.457,610 m e N: 633.617,120 m
com azimute 331° 46' 07,02" e distincia de 57,06 m até o vértice P1125,
definido pelas coordenadas E: 6.886.430,620 m e N: 633.667,390 m com
azimute 343° 05' 24,45" e distincia de 94,58 m até o vértice P1126, definido
pelas coordenadas E: 6.886.403,110 m e N: 633.757,880 m com azimute 335°
00' 16,96" ¢ distdncia de 68,89 m até o vértice P1127, definido pelas
coordenadas E: 6.886.374,000 m e N: 633.820,320 m com azimute 345° 36'
22,63" e distincia de 40,43 m até o vértice P1128, definido pelas coordenadas
E: 6.886.363,950 m e N: 633.859,480 m com azimute 313° 39' 57,69" e
distincia de 32,20 m até o vértice P1129, definido pelas coordenadas E:
6.886.340,660 m e N: 633.881,710 m com azimute 317° 53' 07,15" e distincia
de 37,09 m até o vértice P1130, definido pelas coordenadas E: 6.886.315,790
m e N: 633.909,220 m com azimute 327° 22' 56,62" e distincia de 47,12 m até
o vértice P1131, definido pelas coordenadas E: 6.886.290,390 m e N:
633.948,910 m com azimute 105° 48' 37,19" ¢ distdncia de 215,60 m até o
vértice P1132, definido pelas coordenadas E: 6.886.497,830 m e N:
633.890,170 m com azimute 115° 05' 56,71" e distincia de 64,85 m até o vértice
P1133, definido pelas coordenadas E: 6.886.556,560 m e N: 633.862,660 m
com azimute 118° 15' 52,39" e distdncia de 39,66 m até o vértice P1134,
definido pelas coordenadas E: 6.886.591,490 m e N: 633.843,880 m co
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azimute 185° 35' 29,61" e distancia de 5,75 m até o vértice P1135, definido
pelas coordenadas E: 6.886.590,930 m e N: 633.838,160 m com azimute 181°
16" 17,46" e distdncia de 25,24 m até o vértice P1136, definido pelas
coordenadas E: 6.886.590,370 m e N: 633.812,930 m com azimute 182° 04'
00,91" e distancia de 13,31 m até o vértice P1137, definido pelas coordenadas
E: 6.886.589,800 m e N: 633.799,630 m com azimute 181° 39' 34,39" ¢
distancia de 11,39 m até o vértice P1138, definido pelas coordenadas E:
6.886.589,560 m e N: 633.788,240 m com azimute 180° 54' 35,34" e distancia
de 20,78 m até o vértice P1139, definido pelas coordenadas E: 6.886.589,230
m e N: 633.767,460 m com azimute 172° 25" 32,12" e distincia de 11,23 m até
o vértice P1140, definido pelas coordenadas E: 6.886.590,710 m e N:
633.756,330 m com azimute 157° 53' 52,36" e distidncia de 11,32 m até o vértice
P1141, definido pelas coordenadas E: 6.886.594,970 m e N: 633.745,840 m
com azimute 153° 07' 38,86" e distincia de 10,00 m até o vértice P1142,
definido pelas coordenadas E: 6.886.599,490 m e N: 633.736,920 m com
azimute 150° 10' 26,79" e distincia de 16,67 m até o vértice P1143, definido
pelas coordenadas E: 6.886.607,780 m e N: 633.722,460 m com azimute 150°
17' 09,67" e distancia de 9,20 m até o vértice P1144, definido pelas coordenadas
E: 6.886.612,340 m e N: 633.714,470 m com azimute 152° 21' 36,61" ¢
distdncia de 7,87 m até o vértice P1145, definido pelas coordenadas E:
6.886.615,990 m e N: 633.707,500 m com azimute 163° 08' (7,23" ¢ distdncia
de 7,96 m até o vértice P1146, definido pelas coordenadas E: 6.886.618,300 m
e N: 633.699,880 m com azimute 157° 44' 49,35" e distdncia de 6,13 m até o
vértice P1147, definido pelas coordenadas E: 6.886.620,620 m e N:
633.694,210 m com azimute 162° 57' 59,74" ¢ distincia de 6,08 m até o vértice
P1148, definido pelas coordenadas E: 6.886.622,400 m e N: 633.688,400 m
com azimute 166° 05' 30,24" e distincia de 10,86 m até o vértice P1149,
definido pelas coordenadas E: 6.886.625,010 m e N: 633.677,860 m com
azimute 167° 42' 17,04" e distincia de 11,18 m até o vértice P1150, definido
pelas coordenadas E: 6.886.627,390 m e N: 633.666,940 m com azimute 38°
13'02,73" e distncia de 7,48 m até o vértice P1151, definido pelas coordenadas
E: 6.886.632,020 me N: 633.672,820 m com azimute 37° 43' 20,94" e distancia
de 10,22 m até o vértice P1152, definido pelas coordenadas E: 6.886.638,270
m e N: 633.680,900 m com azimute 35° 07' 33,39" e distdncia de 8,41 m até o
vértice P1153, definido pelas coordenadas E: 6.886.643,110 m e N:
633.687,780 m com azimute 33° 02' 26,84" e distidncia de 7,10 m até o vértice
P1154, definido pelas coordenadas E: 6.886.646,980 m e N: 633.693,730 m
com azimute 32° 11' 32,58" e distancia de 10,72 m até o vértice P1153, definido
pelas coordenadas E: 6.886.652,690 m e N: 633.702,800 m com azimute 41°
43'26,47" e distdncia de 8,41 m até o vértice P1156, definido pelas coordenadas
E: 6.886.658,290 m e N: 633.709,080 m com azimute 44° 08' 17,64" e distancia
de 12,69 m até o veértice P1157, definido pelas coordenadas E: 6.886.667,1 2
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m e N: 633.718,190 m com azimute 57° 40' 33,50" e distincia de 8,96 m até o
vértice P1158, definido pelas coordenadas E: 6.886.674,700 m e N:
633.722,980 m com azimute 55° 38' 21,65" e distincia de 7,58 m até o vériice
P1159, definido pelas coordenadas E: 6.886.680,960 m e N: 633.727,260 m
com azimute 54° 40' 45,37" e distdncia de 6,14 m até o vértice P1160, definido
pelas coordenadas E: 6.886.685,970 m e N: 633.730,810 m com azimute 67°
43' 43,69" e distdncia de 10,87 m até o vértice P1161, definido pelas
coordenadas E: 6.886.696,030 m e N: 633.734,930 m com azimute 62° 53'
08,35" e distancia de 10,73 m até o vértice P1162, definido pelas coordenadas
E: 6.886.705,580 m e N: 633.739,820 m com azimute 73° 04' 20,95" e distancia
de 6,49 m até o vértice P1163, definido pelas coordenadas E: 6.886.711,790 m
e N: 633.741,710 m com azimute 73° 12' 57,09" e distincia de 5,82 m até o
vértice P1164, definido pelas coordenadas E: 6.886.717,360 m e N:
633.743,390 m com azimute 70° 39' 25,48" e distdncia de 8,18 m até o vértice
P1165, definido pelas coordenadas E: 6.886.725,080 m e N: 633.746,100 m
com azimute 70° 42' 14,81" e distincia de 4,63 m até o vértice P1166, definido
pelas coordenadas E: 6.886.729,450 m e N: 633.747,630 m com azimute 84°
02' 58,75" e distdncia de 10,23 m até o vértice P1167, definido pelas
coordenadas E: 6.886.739,620 m e N: 633.748,690 m com azimute 84° 14'
37,18" e disténcia de 2,49 m até o vértice P1168, definido pelas coordenadas
E: 6.886.742,100 m e N: 633.748,940 m com azimute 72° 36' 51,01" e distincia
de 9,67 m até o vértice P1169, definido pelas coordenadas E: 6.886.751,330 m
e N: 633.751,830 m com azimute 72° 45' 30,75" e distincia de 4,25 m até o
vértice P1170, definido pelas coor 73 13,08 m até o vértice P1181, definido
pelas coordenadas E: 6.886.905,700 m e N: 633.762,530 m com azimute 80°
39' 54,01" e distdncia de 11,84 m até o vértice P1182, definido pelas
coordenadas E: 6.886.917,380 m e N: 633.764,450 m com azimute 86° 05'
28,06" e distincia de 10,86 m até o vértice P1183, definido pelas coordenadas
E: 6.886.928,210 m e N: 633.765,190 m com azimute 73° 57' 29,46" e distincia
de 14,69 m até o vértice P1184, definido pelas coordenadas E: 6.886.942.330
m e N: 633.769,250 m com azimute 66° 48' 29,99" e distdncia de 10,87 m até
o vértice P1185, definido pelas coordenadas E: 6.886.952,320 m e N:
633.773,530 m com azimute 73° 47' 01,08" e distincia de 10,46 m até o vértice
P1186, definido pelas coordenadas E: 6.886.962,360 m e N: 633.776,450 m
com azimute 78°44' 01,26" e distdncia de 15,46 m até o vértice P1187, definido
pelas coordenadas E: 6.886.977,520 m e N: 633.779,470 m com azimute 84°
55" 30,55" e distancia de 18,65 m até o vértice P1188, definido pelas
coordenadas E: 6.886.996,100 m e N: 633.781,120 m com azimute 88° 07'
06,11" e distancia de 12,49 m até o vértice P1189, definido pelas coordenadas
E: 6.887.008,580 m e N: 633.781,530 m com azimute 91° 02' 17,48" e distincia
de 321,21 m até o vértice P1190, definido pelas coordenadas E: 6.887.329,740
m e N: 633.775,710 m com azimute 43° 57' 15,71" e distancia de 91,83 m ajé)o LT7))
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o vértice P1191, definido pelas coordenadas E: 6.887.393,480 m e N:
633.841,820 m com azimute 4° 29' 16,27" e distidncia de 120,77 m até o vértice
P1192, definido pelas coordenadas E: 6.887.402,930 m e N: 633.962,220 m
com azimute 2° 57' 35,48" e distincia de 137,11 m até o vértice P1193, definido
pelas coordenadas E: 6.887.410,010 m e N: 634.099,150 m com azimute 11°
18" 20,48" e distancia de 132,42 m até o vértice P1194, definido pelas
coordenadas E: 6.887.435,970 m e N: 634.229,000 m com azimute 10° 42
52,79" e distancia de 88,91 m até o vértice P1195, definido pelas coordenadas
E: 6.887.452,500 m e N: 634.316,360 m com azimute 29° 32' 16,68" e distincia
de 81,40 m até o vértice P1196, definido pelas coordenadas E: 6.887.492,630
m e N: 634.387,180 m com azimute 22° 06' 28,89" e distdncia de 81,55 m até
o vértice P1197, definido pelas coordenadas E: 6.887.523,320 m e N:
634.462,730 m com azimute 11° 02' 31,89" e distdncia de 98,63 m até o vértice
P1198, definido pelas coordenadas E: 6.887.542,210 m e N: 634.559,530 m
com azimute 10° 36' 57,57" e distincia de 115,29 m até o vértice P1199,
definido pelas coordenadas E: 6.887.563,450 m e N: 634.672,850 m com
azimute 4° 58' 23,36" e distdncia de 109,01 m até o vértice P1200, definido
pelas coordenadas E: 6.887.572,900 m e N: 634.781,450 m com azimute 12°
05' 36,81" e distidncia de 100,23 m até o vértice P1201, definido pelas
coordenadas E: 6.887.593,900 m e N: 634.879,460 m com azimute 43° 21"
39,20" e distancia de 931,72 m até o vértice P1202, definido pelas coordenadas
E: 6.888.233,610 m e N: 635.556,860 m com azimute 348° 01' 23,30" e
distdncia de 116,42 m até o vértice P1203, definido pelas coordenadas E:
6.888.209,450 m e N: 635.670,750 m com azimute 67° 16' 30,87" e distancia
de 130,67 m até o vértice P1204, definido pelas coordenadas E: 6.888.329,980
m e N: 635.721,230 m com azimute 322° 52' 52,81" e distancia de 54,82 m até
o vértice P1205, definido pelas coordenadas E: 6.888.296,900 m e N:
635.764,940 m com azimute 51° 15' 09,64" ¢ distincia de 219,83 m até o vértice
P1206, definido pelas coordenadas E: 6.888.468,350 m e N: 635.902,530 m
com azimute 335° 13' 24,74" e distdncia de 60,61 m até o vértice P1207,
definido pelas coordenadas E: 6.888.442,950 m e N: 635.957,560 m com
azimute 322° 26' 10,78" e distincia de 14,21 m até o vértice P1208, definido
pelas coordenadas E: 6.888.434,290 m ¢ N: 635.968,820 m com azimute 332°
48' 20,96" e distdncia de 238,27 m até o vértice P1209, definido pelas
coordenadas E: 6.888.325,400 m e N: 636.180,750 m com azimute 141° 22
26,56" e distancia de 10,57 m até o vértice P1210, definido pelas coordenadas
E: 6.888.332,000 m e N: 636.172,490 m com azimute 138° 38' 17,47" ¢
distdncia de 1,23 m até o vértice P1211, definido pelas coordenadas E:
6.888.332,810 m e N: 636.171,570 m com azimute 52° 27' 49,00" e distancia
de 178,99 m até o vértice P1212, definido pelas coordenadas E: 6.888.474,740
m e N: 636.280,620 m com azimute 29° 52' 43,39" ¢ distincia de 127,97 m até
o vértice P1213, definido pelas coordenadas E: 6.888.538,490 m e/ﬂbgf FEg;,
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636.391,580 m com azimute 43° 21' 42,15" e distancia de 175,36 m até o vértice
P1214, definido pelas coordenadas E: 6.888.658,890 m e N: 636.519,070 m
com azimute 32° 10' 16,79" e distancia de 345,85 m até o vértice P1215,
definido pelas coordenadas E: 6.888.843,040 m e N: 636.811,820 m com
azimute 21° 18' 15,90" e distincia de 152,43 m até o vértice P1216, definido
pelas coordenadas E: 6.888.898,420 m e N: 636.953,830 m com azimute 21°
18' 19,52" e distdncia de 354,38 m até o vértice P1217, definido pelas
coordenadas E: 6.889.027,180 m e N: 637.283,990 m com azimute 27° 50'
43,01" e distdncia de 141,52 m até o vértice P1218, definido pelas coordenadas
E: 6.889.093,280 m e N: 637.409,120 m com azimute 133° 43' 09,65" ¢
distdncia de 672,94 m até o vértice P1219, definido pelas coordenadas E:
6.889.579,640 m e N: 636.944,030 m com azimute 106° 57' 56,51" e distincia
de 82,39 m até o vértice P1220, definido pelas coordenadas E: 6.889.658,440
m e N: 636.919,990 m com azimute 106° 58' 16,79" ¢ distancia de 491,14 m
até o vértice P1221, definido pelas coordenadas E: 6.890.128,190 m e N:
636.776,630 m com azimute 91° 22' 23,46" e distdncia de 72,19 m até o vértice
P1222, definido pelas coordenadas E: 6.890.200,360 m e N: 636.774,900 m
com azimute 93° 23' 00,53" e distancia de 5,93 m até o vértice P1223, definido
pelas coordenadas E: 6.890.206,280 m e N: 636.774,550 m com azimute 90°
35" 06,62" e distdncia de 10,77 m até o vértice P1224, definido pelas
coordenadas E: 6.890.217,050 m e N: 636.774,440 m com azimute 90° 37'
46,55" e distancia de 4,55 m até o vértice P1225, definido pelas coordenadas
E:6.890.221,600 m e N: 636.774,390 m com azimute 90° 31' 21,93" e distancia
de 5,48 m até o vértice P1226, definido pelas coordenadas E: 6.890.227,080 m
e N: 636.774,340 m com azimute 90° 10' 12,06" ¢ distdncia de 10,11 m até o
vértice P1227, definido pelas coordenadas E: 6.890.237,190 m e N:
636.774,310 m com azimute 90° 08' 57,15" e distdncia de 11,52 m até o vértice
P1228, definido pelas coordenadas E: 6.890.248,710 m e N: 636.774,280 m
com azimute 90° 09' 30,32" e distancia de 10,85 m até o vértice P1229, definido
pelas coordenadas E: 6.890.259,560 m e N: 636.774,250 m com azimute 90°
09" 51,02" e distdncia de 10,47 m até o vértice P1230, definido pelas
coordenadas E: 6.890.270,030 m e N: 636.774,220 m com azimute 98° 22'
14,44" e distdncia de 10,44 m até o vértice P1231, definido pelas coordenadas
E: 6.890.280,360 m e N: 636.772,700 m com azimute 88° 01' 18,55" e distancia
de 6,08 m até o vértice P1232, definido pelas coordenadas E: 6.890.286,440 m
e N: 636.772,910 m com azimute 84° 52' 38,11" e distancia de 9,41 m até o
vértice P1233, definido pelas coordenadas E: 6.890.295.810 m e N:
636.773,750 m com azimute 77° 30' 22,99" ¢ distincia de 8,83 m até o vértice
P1234, definido pelas coordenadas E: 6.890.304,430 m e N: 636.775,660 m
com azimute 72° 11' 29,30" e distancia de 7,52 m até o vértice P1235, definido
pelas coordenadas E: 6.890.311,590 m e N: 636.777,960 m com azimute 56°
27'45 ,43" e distancia de 4,16 m até o vértice P1236, definido pelas coordena?;ﬁ?fﬁ‘g%
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E: 6.890.315,060 m e N: 636.780,260 m com azimute 56° 20' 13,33" e distincia
de 5,86 m até o vértice P1237, definido pelas coordenadas E: 6.890.319,940 m
e N: 636.783,510 m com azimute 51° 26' 25,40" e distdncia de 5,36 m até o
vértice P1238, defimdo pelas coordenadas E: 6.890.324,130 m e N:
636.786,850 m com azimute 51° 24' 26,79" ¢ distdncia de 5,32 m até o vértice
P1239, definido pelas coordenadas E: 6.890.328,290 m e N: 636.790,170 m
com azimute 45° 53' 52,73" e distdncia de 18,05 m até o vértice P1240, definido
pelas coordenadas E: 6.890.341,250 m e N: 636.802,730 m com azimute 40°
10' 13,57" e distdncia de 6,64 m até o vértice P1241, definido pelas coordenadas
E:6.890.345,530 me N: 636.807,800 m com azimute 32° 38' 09,40" e distincia
de 10,40 m até o vértice P1242, definido pelas coordenadas E: 6.890.351,140
m e N: 636.816,560 m com azimute 29° 39' 48,63" e distdncia de 7,86 m até o
vértice P1243, definido pelas coordenadas E: 6.890.355,030 m e N:
636.823,390 m com azimute 26° 45' 18,69" e distdncia de 8,09 m até o vértice
P1244, definido pelas coordenadas E: 6.890.358,670 m e N: 636.830,610 m
com azimute 24° 28' 16,11" e distancia de 6,98 m até o vértice P1245, definido
pelas coordenadas E: 6.890.361,560 m e N: 636.836,960 m com azimute 18°
20' 53,14" e distancia de 6,26 m até o vértice P1246, definido pelas coordenadas
E: 6.890.363,530 m e N: 636.842,900 m com azimute 18° 10' 15,29" e distdncia
de 10,29 m até o vértice P1247, definido pelas coordenadas E: 6.890.366,740
m e N: 636.852,680 m com azimute 15° 50' 44,79" e distancia de 11,06 m até
o vértice P1248, definido pelas coordenadas E: 6.890.369,760 m e N:
636.863,320 m com azimute 11° 48' 18,25" e distancia de 6,35 m até o vértice
P1249, definido pelas coordenadas E: 6.890.371,060 m e N: 636.869,540 m
com azimute 6° 34' 04,11" e distincia de 10,84 m até o vértice P1250, definido
pelas coordenadas E: 6.890.372,300 m e N: 636.880,310 m com azimute 6° 42’
01,12" e distincia de 10,54 m até o vértice P1251, definido pelas coordenadas
E: 6.890.373,530 m e N: 636.890,780 m com azimute 3° 41' 59,59" e distdncia
de 8,68 m até o vértice P1252, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,090 m
e N: 636.899,440 m com azimute 0° 58' 31,55" e distincia de 17,62 m até o
vértice P1253, defimdo pelas coordenadas E: 6.890.374,390 m e N:
636.917,060 m com azimute 0° 12' 31,42" e distancia de 10,98 m até o vértice
P1254, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,430 m e N: 636.928,040 m
com azimute 0° 04' 52,57" e distincia de 14,10 m até o vértice P1255, definido
pelas coordenadas E: 6.890.374,450 m e N: 636.942,140 m com azimute 359°
53' 15,03" e distdncia de 15,28 m até o vértice P1256, definido pelas
coordenadas E: 6.890.374,420 m e N: 636.957,420 m com azimute 8° 23'
46,74" e distdncia de 10,96 m até o vértice P1257, definido pelas coordenadas
E: 6.890.376,020 m e N: 636.968,260 m com azimute 27° 59' 31,39" ¢ distancia
de 7,54 m até o vértice P1258, definido pelas coordenadas E: 6.890.379,560 m
e N: 636.974,920 m com azimute 29° 47' 47,62" e distincia de 8,25 m até o
vértice P1259, definido pelas coordenadas E: 6.890.383,660 m e g'o FED,.
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636.982,080 m com azimute 34° 00' 19,76" e distincia de 8,56 m até o vértice
P1260, definido pelas coordenadas E: 6.890.388,450 m e N: 636.989,180 m
com azimute 34° 08'27,93" e distdncia de 10,92 m até o vértice P1261, definido
pelas coordenadas E: 6.890.394,580 m e N: 636.998,220 m com azimute 39°
40" 14,90" e distancia de 10,89 m até o vértice P1262, definido pelas
coordenadas E: 6.890.401,530 m e N: 637.006,600 m com azimute 47° 23’
52,95" e distidncia de 11,15 m até o vértice P1263, definido pelas coordenadas
E: 6.890.409,740 m e N: 637.014,150 m com azimute 50° 01' 44,66" e distancia
de 7,99 m até o vértice P1264, definido pelas coordenadas E: 6.890.415,860 m
e N: 637.019,280 m com azimute 50° 40' 31,28" ¢ distédncia de 6,86 m até o
vértice P1265, definido pelas coordenadas E: 6.890.421,170 m e N:
637.023,630 m com azimute 51° 04' 40,23" e distincia de 9,55 m até o vértice
P1266, definido pelas coordenadas E: 6.890.428,600 m e N: 637.029,630 m
com azimute 60° 30' 00,65" e distincia de 7,25 m até o vértice P1267, definido
pelas coordenadas E: 6.890.434,910 m e N: 637.033,200 m com azimute 60°
27'40,38" e distdncia de 4,14 m até o vértice P1268, definido pelas coordenadas
E: 6.890.438,510 m e N: 637.035,240 m com azimute 69° 07' 24,17" ¢ distincia
de 4,60 m até o vértice P1269, definido pelas coordenadas E: 6.890.442,810 m
e N: 637.036,880 m com azimute 68° 58' 11,80" e distancia de 5,52 m até o
vértice P1270, definido pelas coordenadas E: 6.890.447,960 m e N:
637.038,860 m com azimute 50° 22' 12,09" e distdncia de 7,10 m até o vértice
P1271, definido pelas coordenadas E: 6.890.453,430 m e N: 637.043,390 m
com azimute 55° 38' 05,14" e distincia de 6,59 m até o vértice P1272, definido
pelas coordenadas E: 6.890.458,870 m e N: 637.047,110 m com azimute 61°
17'47,34" e distancia de 4,91 m até o vértice P1273, definido pelas coordenadas
E: 6.890.463,180 m e N: 637.049,470 m com azimute 61° 23' 54,25" e distincia
de 5,16 m até o vértice P1274, definido pelas coordenadas E: 6.890.467,710 m
e N: 637.051,940 m com azimute 70° 45' 21,42" e distancia de 4,70 m até o
vértice P1275, definido pelas coordenadas E: 6.890.472,150 m e N:
637.053,490 m com azimute 70° 49' 31,29" ¢ distincia de 5,39 m até o vértice
P1276, definido pelas coordenadas E: 6.890.477,240 m e N: 637.055,260 m
com azimute 46° 13' 18,96" e distancia de 5,64 m até o vértice P1277, definido
pelas coordenadas E: 6.890.481,310 m e N: 637.059,160 m com azimute 46°
23'49,85" e distancia de 5,51 m até o vértice P1278, definido pelas coordenadas
E: 6.890.485,300 m e N: 637.062,960 m com azimute 6° 20' 24,69" e distincia
de 2,63 m até o vértice P1279, definido pelas coordenadas E: 6.890.485,590 m
e N: 637.065,570 m com azimute 6° 27' 13,24" e distidncia de 8,36 m até o
vértice P1280, definido pelas coordenadas E: 6.890.486,530 m e N:
637.073,880 m com azimute 13° 34' 48,48" e distincia de 3,96 m até o vértice
P1281, definido pelas coordenadas E: 6.890.487,460 m e N: 637.077,730 m
com azimute 13° 35' 56,60" e distincia de 6,04 m até o vértice P1282, definido
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30'09,25" e disténcia de 4,10 m até o vértice P1283, definido pelas coordenadas
E: 6.890.490,710 m e N: 637.087,270 m com azimute 26° 43' 12,79" e distancia
de 6,61 m até o vértice P1284, definido pelas coordenadas E: 6.890.493,680 m
e N: 637.093,170 m com azimute 36° 43' 49,16" e distincia de 8,21 m até o
vertice P1285, definido pelas coordenadas E: 6.890.498,590 m e N:
637.099,750 m com azimute 42° 36' 42,28" e distdncia de 7,30 m até o vértice
P1286, definido pelas coordenadas E: 6.890.503,530 m e N: 637.105,120 m
com azimute 45° 46' 35,91" e distincia de 6,78 m até o vértice P1287, definido
pelas coordenadas E: 6.890.508,390 m e N: 637.109,850 m com azimute 47°
43'34,72" e distancia de 4,31 m até o vértice P1288, definido pelas coordenadas
E: 6.890.511,580 meN:637.112,750 m com azimute 47° 47' 56,03" e distancia
de 6,37 m até o vértice P1289, definido pelas coordenadas E: 6.890.516,300 m
e N: 637.117,030 m com azimute 50° 46' 27,57" e distincia de 5,06 m até o
vértice P1290, definido pelas coordenadas E: 6.890.520,220 m e N:
637.120,230 m com azimute 50° 59' 57,52" e distdncia de 6,56 m até o vértice
P1291, definido pelas coordenadas E: 6.890.525,320 m e N: 637.124,360 m
com azimute 59° 54' 55,53" e distncia de 8,16 m até o vértice P1292, definido
pelas coordenadas E: 6.890.532,380 m e N: 637.128,450 m com azimute 58°
41'13,42" e distanciade 6,75 m até o vértice P1293, definido pelas coordenadas
E: 6.890.538,150 me N: 637.131,960 m com azimute 57° 36' 10,86" e distancia
de 6,51 m até o vértice P1294, definido pelas coordenadas E: 6.890.543,650 m
e N: 637.135,450 m com azimute 47° 33' 03,94" e distdncia de 2,86 m até o
vértice P1295, definido pelas coordenadas E: 6.890.545,760 m e N:
637.137,380 m com azimute 47° 41' 23,17" e distidncia de 5,27 m até o vértice
P1296, definido pelas coordenadas E: 6.890.549,660 m e N: 637.140,930 m
com azimute 52° 04' 56,93" e distincia de 5,91 m até o vértice P1297, definido
pelas coordenadas E: 6.890.554,320 m e N: 637.144,560 m com azimute 55°
37'46,72" e distédncia de 7,48 m até o vértice P1298, definido pelas coordenadas
E: 6.890.560,490 m e N: 637.148,780 m com azimute 45° 28' 13,86" e distdncia
de 11,19 m até o vértice P1299, definido pelas coordenadas E: 6.890.568,470
m e N: 637.156,630 m com azimute 22° 47' 47,48" e distdncia de 4,49 m até o
vértice P1300, definido pelas coordenadas E: 6.890.570,210 m e N:
637.160,770 m com azimute 22° 45' 28,59" e distincia de 7,34 m até o vértice
P1301, definido pelas coordenadas E: 6.890.573,050 m e N: 637.167,540 m
com azimute 19° 12' 53,81" e distdncia de 7,20 m até o vértice P1302, definido
pelas coordenadas E: 6.890.575,420 m ¢ N: 637.174,340 m com azimute 25°
10'31 ,44" e disténcia de 8,30 m até o vértice P1303, definido pelas coordenadas
E: 6.890.578,950 m e N: 637.181,850 m com azimute 31° 25' 46,44" e distincia
de 6,96 m até o vértice P1304, definido pelas coordenadas E: 6.890.582,580 m
e N: 637.187,790 m com azimute 59° 31' 30,82" e distancia de 9,44 m até o
vértice P1305, definido pelas coordenadas E: 6.890.590,720 m e N:
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P1306, definido pelas coordenadas E: 6.890.598,580 m e N: 637.196,810 m
com azimute 61° 30' 36,73" e distdncia de 9,85 m até o vértice P1307, definido
pelas coordenadas E: 6.890.607,240 m e N: 637.201,510 m com azimute 58°
19'03,48" e distancia de 7,52 m até o vértice P1308, definido pelas coordenadas
E: 6.890.613,640 m e N: 637.205,460 m com azimute 63° 27' 57,79" e distancia
de 8,24 m até o vértice P1309, definido pelas coordenadas E: 6.890.621,010 m
e N: 637.209,140 m com azimute 63° 26' 05,82" e distdncia de 2,50 m até o
vértice P1310, definido pelas coordenadas E: 6.890.623,250 m ¢ N:
637.210,260 m com azimute 72° 13' 17,18" e distincia de 3,86 m até o vértice
P1311, definido pelas coordenadas E: 6.890.626,930 m e N: 637.211,440 m
com azimute 72° 12' 58,00" e distdncia de 7,24 m até o vértice P1312, definido
pelas coordenadas E: 6.890.633,820 m e N: 637.213,650 m com azimute 89°
56' 03,32" e distdncia de 17,43 m até o vértice P1313, definido pelas
coordenadas E: 6.890.651,250 m e N: 637.213,670 m com azimute 90° 10'
12,06" e distAncia de 13,48 m até o vértice P1314, definido pelas coordenadas
E: 6.890.664,730 m e N: 637.213,630 m com azimute 90° 05' 04,23" e distdncia
de 13,56 m até o vértice P1315, definido pelas coordenadas E: 6.890.678,290
m e N: 637.213,610 m com azimute 89° 30' 44,60" e distdncia de 14,10 m até
o vértice P1316, definido pelas coordenadas E: 6.890.692,390 m e N:
637.213,730 m com azimute 87° 33' 12,22" e distdncia de 11,01 m até o vértice
P1317, definido pelas coordenadas E: 6.890.703,390 m e N: 637.214,200 m
com azimute 83° 43' 59,82" e distancia de 8,61 m até o vértice P1318, definido
pelas coordenadas E: 6.890.711,950 m e N: 637.215,140 m com azimute 78°
18' 1945" e distdncia de 11,10 m até o vértice P1319, definido pelas
coordenadas E: 6.890.722,820 m e N: 637.217,390 m com azimute 75° 15'
23,17" e distancia de 7,27 m até o vértice P1320, definido pelas coordenadas
E: 6.890.729,850 m e N: 637.219,240 m com azimute 77° 28' 51,69" e distancia
de 6,32 m até o vértice P1321, definido pelas coordenadas E: 6.890.736,020 m
e N: 637.220,610 m com azimute 78° 39' 06,21" e distdncia de 8,79 m até o
vértice P1322, definido pelas coordenadas E: 6.890.744,640 m e N:
637.222.340 m com azimute 80° 57' 43,82" e distdncia de 7,77 m até o vértice
P1323, definido pelas coordenadas E: 6.890.752,310 m e N: 637.223,560 m
com azimute 79° 53' 16,65" e distdncia de 9,57 m até o vértice P1324, definido
pelas coordenadas E: 6.890.761,730 m e N: 637.225,240 m com azimute 77°
47 07,70" e distancia de 9,69 m até o vértice P1325, definido pelas coordenadas
E: 6.890.771,200 m e N: 637.227,290 m com azimute 77° 00' 42,94" e distancia
de 13,13 m até o vértice P1326, definido pelas coordenadas E: 6.890.783,990
m e N: 637.230,240 m com azimute 72° 46' 06,23" e distincia de 13,40 m até
o vértice P1327, definido pelas coordenadas E: 6.890.796,790 m e N:
637.234,210 m com azimute 72° 43' 36,83" e distancia de 10,14 m até o vértice
P132 8, definido pelas coordenadas E: 6.890.806,470 m e N: 637.237,220 m__
com azimute 68° 20' 30,31" e distdncia de 10,40 m até o vértice P1329, defini
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pelas coordenadas E: 6.890.816,140 m e N: 637.241,060 m com azimute 57°
43'38,90" e distancia de 8,18 m até o vértice P1330, definido pelas coordenadas
E: 6.890.823,060 m e N: 637.245,430 m com azimute 76° 48' 02,31" e distancia
de 7,97 m até o vértice P1331, definido pelas coordenadas E: 6.890.830,820 m
e N: 637.247,250 m com azimute 56° 42' 08,51" e distdncia de 10,53 m até o
vértice P1332, definido pelas coordenadas E: 6.890.839,620 m e N:
637.253,030 m com azimute 60° 47' 45,34" e distincia de 8,94 m até o vértice
P1333, definido pelas coordenadas E: 6.890.847.420 m e N: 637.257,390 m
com azimute 55°29' 19,85" e distancia de 11,23 m até o vértice P1334, definido
pelas coordenadas E: 6.890.856,670 m e N: 637.263,750 m com azimute 36°
17'06,96" e distancia de 6,86 m até o vértice P1335, definido pelas coordenadas
E: 6.890.860,730 m e N: 637.269,280 m com azimute 107° 08' 21,27" ¢
distdncia de 18,46 m até o vértice P1336, definido pelas coordenadas E:
6.890.878,370 m e N: 637.263,840 m com azimute 112° 46’ 46,07" e distincia
de 3,59 m até o vértice P1337, definido pelas coordenadas E: 6.890.881,680 m
e N: 637.262,450 m com azimute 112° 40' 05,12" ¢ distdncia de 8,23 m até o
vértice P1338, definido pelas coordenadas E: 6.890.889,270 m e N:
637.259,280 m com azimute 124° 50' 07,96" e distancia de 11,10 m até o vértice
P1339, definido pelas coordenadas E: 6.890.898,380 m e N: 637.252,940 m
com azimute 124° 20' 12,94" e distdncia de 10,32 m até o vértice P1340,
definido pelas coordenadas E: 6.890.906,900 m e N: 637.247,120 m com
azimute 116° 05' 09,88" e distincia de 11,23 m até o vértice P1341, definido
pelas coordenadas E: 6.890.916,990 m e N: 637.242,180 m com azimute 115°
26' 55,66" e distdncia de 13,54 m até o vértice P1342, definido pelas
coordenadas E: 6.890.929,220 m e N: 637.236,360 m com azimute 115° 35'
34,46" e distancia de 11,60 m até o vértice P1343, definido pelas coordenadas
E: 6.890.939,680 m e N: 637.231,350 m com azimute 119° 16' 06,40" ¢
distincia de 12,23 m até o vértice P1344, definido pelas coordenadas E:
6.890.950,350 m e N: 637.225,370 m com azimute 123° 16' 14,89" e distincia
de 10,99 m até o vértice P1345, definido pelas coordenadas E: 6.890.959,540
me N: 637.219,340 m com azimute 128° 38' 31,85" e distdncia de 10,15 m até
o vértice P1346, definido pelas coordenadas E: 6.890.967,470 m e N:
637.2 13,000 m com azimute 130° 22' 39,47" e distincia de 10,00 m até o vértice
P1347, definido pelas coordenadas E: 6.890.975,090 m e N: 637.206,520 m
com azimute 113° 38' 42,29" e distincia de 10,45 m até o vértice P1348,
definido pelas coordenadas E: 6.890.984,660 m ¢ N: 637.202,330 m com
azimute 126° 51' 31,13" e distdncia de 10,19 m até o vértice P1349, definido
pelas coordenadas E: 6.890.992,810 m e N: 637.196,220 m com azimute 123°
28' 49,25" e distdncia de 11,37 m até o vértice P1350, definido pelas
coordenadas E: 6.891.002,290 m e N: 637.189,950 m com azimute 105° 01"
20,46™ e distincia de 10,15 m até o vértice P1351, definido pelas coordenadas
E:6.891.012,090 m e N: 637.187,320 m com azimute 80° 38' 16&% 1stanc 5
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de 10,33 m até o vértice P1352, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,280
m e N: 637.189,000 m com azimute 63° 16' 36,47" e distancia de 11,34 m até
o vértice P1353, definido pelas coordenadas E: 6.891.032,410 m e N:
637.194,100 m com azimute 65° 16' 00,18" e distdncia de 11,47 m até o vértice
P1354, definido pelas coordenadas E: 6.891.042,830 m e N: 637.198,900 m
com azimute 69° 09' 28,28" e distincia de 12,42 m até o vértice P1355, definido
pelas coordenadas E: 6.891.054,440 m ¢ N: 637.203,320 m com azimute 68°
36' 20,05" e distincia de 10,72 m até o vértice P1356, definido pelas
coordenadas E: 6.891.064,420 m e N: 637.207,230 m com azimute 61° 13’
39,50" e distdncia de 10,45 m até o vértice P1357, definido pelas coordenadas
E:6.891.073,580 me N: 637.212,260 m com azimute 60° 29' 18,61" e distincia
de 10,35 m até o vértice P1358, definido pelas coordenadas E: 6.891.082,590
m e N: 637.217,360 m com azimute 54° 17" 20,79" e distancia de 10,38 m até
o vértice P1359, definido pelas coordenadas E: 6.891.091,020 m e N:
637.223,420 m com azimute 63° 35' 11,73" e distdncia de 10,14 m até o vértice
P1360, definido pelas coordenadas E: 6.891.100,100 m e N: 637.227,930 m
com azimute 63° 59' 41,37" e distincia de 6,87 m até o vértice P1361, definido
pelas coordenadas E: 6.891.106,270 m e N: 637.230,940 m com azimute 108°
09" 5440" e distdncia de 10,07 m até o vértice P1362, definido pelas
coordenadas E: 6.891.115,840 m e N: 637.227,800 m com azimute 129° 09'
15,42" e distancia de 11,04 m até o vértice P1363, definido pelas coordenadas
E: 6.891.124,400 m e N: 637.220,830 m com azimute 131° 44' 29,52" ¢
distdncia de 10,57 m até o vértice P1364, definido pelas coordenadas E:
6.891.132,290 m e N: 637.213,790 m com azimute 119° 09' 02,02" e distancia
de 11,60 m até o vértice P1365, definido pelas coordenadas E: 6.891.142,420
m e N: 637.208,140 m com azimute 114° 39' 12,19" e distdncia de 10,19 m até
o vértice P1366, definido pelas coordenadas E: 6.891.151,680 m e N:
637.203,890 m com azimute 92° 20' 30,67" e disténcia de 10,28 m até o vértice
P1367, definido pelas coordenadas E: 6.891.161,950 m e N: 637.203,470 m
com azimute 90° 38' 58,83" e distdncia de 14,11 m até o vértice P1368, definido
pelas coordenadas E: 6.891.176,060 m ¢ N: 637.203,310 m com azimute 90°
43' 28,27" e distdncia de 10,28 m até o vértice P1369, definido pelas
coordenadas E: 6.891.186,340 m e N: 637.203,180 m com azimute 84° 10’
02,77" e distancia de 13,09 m até o vértice P1370, definido pelas coordenadas
E:6.891.199,360 m e N: 637.204,510 m com azimute 58° 15'28,86" e distdncia
de 10,61 m até o vértice P1371, definido pelas coordenadas E: 6.891.208,380
m e N: 637.210,090 m com azimute 38° 56' 40,91" e distincia de 10,99 m até
o vértice P1372, definido pelas coordenadas E: 6.891.215290 m e N:
637.2 18,640 m com azimute 48° 58' 07,00" e distdncia de 10,11 m até o vértice
P1373, definido pelas coordenadas E: 6.891.222,920 m e N: 637.225,280 m
com azimute 65° 27' 33,78" e distdncia de 11,77 m até o vértice P1374, definido

pelas coordenadas E: 6.891.233,630 m e N: 637.230,170 m com azimute 640@
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17" 35,99" e distdncia de 11,64 m até o vértice P1375, definido pelas
coordenadas E: 6.891.244,120 m e N: 637.235,220 m com azimute 67° 15'
25,99" e distancia de 10,40 m até o vértice P1376, definido pelas coordenadas
E: 6.891.253,710me N: 637.239,240 m com azimute 62° 15' 17,52" e distincia
de 11,94 m até o vértice P1377, definido pelas coordenadas E: 6.891.264,280
m e N: 637.244,800 m com azimute 68° 16' 56,48" e distdncia de 11,43 m até
o vértice P1378, definido pelas coordenadas E: 6.891.274,900 m e N:
637.249,030 m com azimute 75° 08' 53,57" e distincia de 11,59 m até o vértice
P1379, definido pelas coordenadas E: 6.891.286,100 m e N: 637.252,000 m
com azimute 76° 24' 56,47" e distancia de 11,07 m até o vértice P1380, definido
pelas coordenadas E: 6.891.296,860 m e N: 637.254,600 m com azimute 68°
16' 21,02" e distdncia de 10,08 m até o vértice P1381, definido pelas
coordenadas E: 6.891.306,220 m e N: 637.258,330 m com azimute 70° 38'
37,17" e distdncia de 11,01 m até o vértice P1382, definido pelas coordenadas
E:6.891.316,610me N: 637.261,980 m com azimute 61° 22'39,25" e dist4ncia
de 11,46 m até o vértice P1383, definido pelas coordenadas E: 6.891.326,670
m e N: 637.267,470 m com azimute 58° 44' 51,04" e distdncia de 10,89 m até
o vértice P1384, definido pelas coordenadas E: 6.891.335,980 m e N:
637.273,120 m com azimute 75° 39' 13,51" e distdncia de 12,55 m até o vértice
P138S, definido pelas coordenadas E: 6.891.348,140 m e N: 637.276,230 m
com azimute 62° 04' 50,29" e distancia de 10,79 m até o vértice P1386, definido
pelas coordenadas E: 6.891.357,670 m e N: 637.281,280 m com azimute 61°
30" 39,41" e distancia de 10,92 m até o vértice P1387, definido pelas
coordenadas E: 6.891.367,270 m e N: 637.286,490 m com azimute 66° 18
42,17" e distancia de 4,46 m até o vértice P1388, definido pelas coordenadas
E: 6.891.371,350 m e N: 637.288,280 m com azimute 66° 07' 45,24" e distincia
de 5,71 m até o vértice P1389, definido pelas coordenadas E: 6.891.376,570 m
e N: 637.290,590 m com azimute 61° 19' 31,38" e distincia de 10,69 m até o
vértice P1390, definido pelas coordenadas E: 6.891.385,950 m e N:
637.295,720 m com azimute 68° 03' 51,06" ¢ distincia de 5,54 m até o vértice
P1391, definido pelas coordenadas E: 6.891.391,090 m e N: 637.297,790 m
com azimute 67° 58' 45,85" e distdncia de 7,28 m até o vértice P1392, definido
pelas coordenadas E: 6.891.397,840 m e N: 637.300,520 m com azimute 66°
51' 46,78" e distdncia de 10,99 m até o vértice P1393, definido pelas
coordenadas E: 6.891.407,950 m e N: 637.304,840 m com azimute 74° 28'
54,61" e distancia de 10,32 m até o vértice P1394, definido pelas coordenadas
E: 6.891.417,890 me N: 637.307,600 m com azimute 73° 17' 45,72" e distdncia
de 11,62 m até o vértice P1395, definido pelas coordenadas E: 6.891.429,020
m e N: 637.310,940 m com azimute 69° 37' 33,66" e distincia de 12,52 m até
o vértice P1396, definido pelas coordenadas E: 6.891.440,760 m e N:
637.315,300 m com azimute 72° 09' 08,23" ¢ distincia de 14,19 m até o vértice
P1397, definido pelas coordenadas E: 6.891.454,270 m e N: 637.319,6/50@%& \

S .
& L8302

z

e




92

com azimute 69° 02' 35,55" e distdncia de 11,21 m até o vértice P1398, definido
pelas coordenadas E: 6.891.464,740 m e N: 637.323,660 m com azimute 75°
19" 51,21" e distancia de 14,49 m até o vértice P1399, definido pelas
coordenadas E: 6.891.478,760 m e N: 637.327,330 m com azimute 77° 56'
28,86" e distincia de 14,41 m até o vértice P1400, definido pelas coordenadas
E: 6.891.492,850 me N: 637.330,340 m com azimute 77° 01' 01,74" e distincia
de 10,95 m até o vértice P1401, definido pelas coordenadas E: 6.891.503,520
m e N: 637.332,800 m com azimute 84° 25" 25,34" ¢ distincia de 10,19 m até
o vértice P1402, definido pelas coordenadas E: 6.891.513,660 m e N:
637.333,790 m com azimute 80° 46' 59,81" e distdncia de 10,74 m até o vértice
P1403, definido pelas coordenadas E: 6.891.524,260 m e N: 637.335,510 m
com azimute 85°11'37,11" e distdncia de 10,03 m até o vértice P1404, definido
pelas coordenadas E: 6.891.534,250 m e N: 637.336,350 m com azimute 86°
34" 18,79" e distdncia de 10,37 m até o vértice P1405, definido pelas
coordenadas E: 6.891.544,600 m e N: 637.336,970 m com azimute 75° 46'
55,96" e distincia de 11,48 m até o vértice P1406, definido pelas coordenadas
E: 6.891.555,730 m e N: 637.339,790 m com azimute 80° 40' 37,72" e distincia
de 11,48 m até o vértice P1407, definido pelas coordenadas E: 6.891.567,060
m e N: 637.341,650 m com azimute 82° 01' 46,53" e distdncia de 14,21 m até
o vértice P1408, definido pelas coordenadas E: 6.891.581,130 m e N:
637.343,620 m com azimute 76° 47' 41,67" e distdncia de 12,04 m até o vértice
P1409, definido pelas coordenadas E: 6.891.592,850 m e N: 637.346,370 m
com azimute 83° 23' 34,32" e distédncia de 10,43 m até o vértice P1410, definido
pelas coordenadas E: 6.891.603,210 m e N: 637.347,570 m com azimute 83°
18" 06,54" e distdncia de 11,49 m até o vértice P1411, definido pelas
coordenadas E: 6.891.614,620 m e N: 637.348,910 m com azimute 79° 20’
39,08" e distancia de 11,68 m até o vértice P1412, definido pelas coordenadas
E: 6.891.626,100 m e N: 637.351,070 m com azimute 69° 22' 03,83" e distancia
de 10,56 m até o vértice P1413, definido pelas coordenadas E: 6.891.635,980
m e N: 637.354,790 m com azimute 62° 46' 19,93" e distdncia de 11,21 m até
o vértice P1414, definido pelas coordenadas E: 6.891.645,950 m e N:
637.359,920 m com azimute 64° 29' 36,09" ¢ distincia de 11,38 m até o vértice
P1415, definido pelas coordenadas E: 6.891.656,220 m ¢ N: 637.364,820 m
com azimute 86° 55' 38,75" e distAncia de 10,07 m até o vértice P1416, definido
pelas coordenadas E: 6.891.666,280 m e N: 637.365,360 m com azimute 89°
53" 35,18" e distdncia de 10,72 m até o vértice P1417, definido pelas
coordenadas E: 6.891.677,000 m e N: 637.365,380 m com azimute 85° 19'
43,04" e distincia de 10,31 m até o vértice P1418, definido pelas coordenadas
E:6.891.687,280m e N: 637.366,220 m com azimute 77° 41' 28,13" e distincia
de 12,15 m até o vértice P1419, definido pelas coordenadas E: 6.891.699,150
m e N: 637.368,810 m com azimute 68° 16' 13,93" ¢ distancia de 11,83 m até
o vértice P1420, definido pelas coordenadas E: 6.891,0
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637.373,190 m com azimute 77° 45" 32,69" e distancia de 11,23 m até o vértice
P1421, definido pelas coordenadas E: 6.891.721,110 m e N: 637.375,570 m
com azimute 80° 14' 45,48" e distancia de 10,98 m até o vértice P1422, definido
pelas coordenadas E: 6.891.731,930 m e N: 637.377,430 m com azimute 88°
20" 49,92" e distdncia de 11,09 m até o vértice P1423, definido pelas
coordenadas E: 6.891.743,020 m ¢ N: 637.377,750 m com azimute 86° 28'
19,84" e distancia de 11,05 m até o vértice P1424, definido pelas coordenadas
E: 6.891.754,050 m e N: 637.378,430 m com azimute 77° 10' 10,81" e distincia
de 10,72 m até o vértice P1425, definido pelas coordenadas E: 6.891.764,500
m e N: 637.380,810 m com azimute 79° 21' 19,65" e distincia de 11,31 m até
o vértice P1426, definido pelas coordenadas E: 6.891.775,620 m e N:
637.382,900 m com azimute 82° 21' 16,73" e distdncia de 11,20 m até o vértice
P1427, definido pelas coordenadas E: 6.891.786,720 m e N: 637.384,390 m
com azimute 70° 43' 41,40" e distincia de 10,39 m até o vértice P1428, definido
pelas coordenadas E: 6.891.796,530 m e N: 637.387,820 m com azimute 64°
38 21,57" e distdncia de 11,28 m até o vértice P1429, definido pelas
coordenadas E: 6.891.806,720 m e N: 637.392,650 m com azimute 55° 49'
44,10" e distancia de 11,89 m até o vértice P1430, definido pelas coordenadas
E: 6.891.816,560 m e N: 637.399,330 m com azimute 61° 56' 26,21" e distincia
de 10,29 m até o vértice P1431, definido pelas coordenadas E: 6.891.825,640
m e N: 637.404,170 m com azimute 59° 13' 29,99" e distdncia de 11,45 m até
o vértice P1432, definido pelas coordenadas E: 6.891.835,480 m e N:
637.410,030 m com azimute 56° 42' 53,78" e distancia de 11,77 m até o vértice
P1433, definido pelas coordenadas E: 6.891.845,320 m e N: 637.416,490 m
com azimute 55° 10' 25,93" e distdncia de 12,45 m até o vértice P1434, definido
pelas coordenadas E: 6.891.855,540 m e N: 637.423,600 m com azimute 57°
06' 09,35" e distdncia de 10,83 m até o vértice P1435, definido pelas
coordenadas E: 6.891.864,630 m e N: 637.429,480 m com azimute 57° 22'
18,03" e distincia de 10,63 m até o vértice P1436, definido pelas coordenadas
E: 6.891.873,580 m e N: 637.435,210 m com azimute 48° 40' 25,80" e distdncia
de 11,15 m até o vértice P1437, definido pelas coordenadas E: 6.891.881,950
m e N: 637.442,570 m com azimute 36° 39' 51,08" e distincia de 10,58 m até
o veértice P1438, definido pelas coordenadas E: 6.891.888,270 m e N:
637.451,060 m com azimute 25° 01' 12,74" e distdncia de 10,45 m até o vértice
P1439, definido pelas coordenadas E: 6.891.892,690 m e N: 637.460,530 m
com azimute 20° 03' 15,97" e distancia de 10,29 m até o vértice P1440, definido
pelas coordenadas E: 6.891.896,220 m ¢ N: 637.470,200 m com azimute 41°
40' 28,65" e distdncia de 11,58 m até o vértice P1441, definido pelas
coordenadas E: 6.891.903,920 m e N: 637.478,850 m com azimute 58° 00'
35,55" e distdncia de 27,86 m até o vértice P1442, definido pelas coordenadas
E: 6.891.927,550 m e N: 637.493,610 m com azimute 66° 38' 27,25" e distincia
de 199,68 m até o vértice P1443, definido pelas coordenadas E: 6.892.110,8
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m e N: 637.572,780 m com azimute 354° 46' 05,62" e distincia de 416,74 m
até o vértice P1444, definido pelas coordenadas E: 6.892.072,860 m e N:
637.987,780 m com azimute 7° 23' 08,61" e distincia de 99,50 m até o vértice
P1445, definido pelas coordenadas E: 6.892.085,650 m e N: 638.086,450 m
com azimute 3° 54' 35,35" e distdncia de 36,22 m até o vértice P1446, definido
pelas coordenadas E: 6.892.088,120 m e N: 638.122,590 m com azimute 10°
07' 24,06" e distancia de 45,74 m até o vértice P1447, definido pelas
coordenadas E: 6.892.096,160 m e N: 638.167,620 m com azimute 7° 22'
59,83" e distancia de 122,17 m até o vértice P1448, definido pelas coordenadas
E: 6.892.111,860 m e N: 638.288,780 m com azimute 322° 07' 30,06" ¢
distdncia de 193,83 m até o vértice P1449, definido pelas coordenadas E:
6.891.992,860 m e N: 638.441,780 m com azimute 357° 44' 29,83" e distincia
de 355,28 m até o vértice P1450, definido pelas coordenadas E: 6.891.978,860
m e N: 638.796,780 m com azimute 307° 21' 44,00" e distdncia de 372,41 m
até o vértice P1451, definido pelas coordenadas E: 6.891.682,860 m e N:
639.022,780 m com azimute 17° 11'41,91" e distincia de 21,92 m até o vértice
P1452, definido pelas coordenadas E: 6.891.689,340 m e N: 639.043,720 m
com azimute 5° 01' 26,67" e distincia de 0,91 m até o vértice P1453, definido
pelas coordenadas E: 6.891.689,420 m e N: 639.044,630 m com azimute 15°
11" 38,29" e distdncia de 10,68 m até o vértice P1454, definido pelas
coordenadas E: 6.891.692,220 m e N: 639.054,940 m com azimute 23° 37'
45,76" e distancia de 5,06 m até o vértice P1455, definido pelas coordenadas
E: 6.891.694,250 m e N: 639.059,580 m com azimute 17° 11' 02,63" e distincia
de 37,81 m até o vértice P1456, definido pelas coordenadas E: 6.891.705,420
m e N: 639.095,700 m com azimute 1° 45' 33,15" e distincia de 11,08 m até o
vértice P1457, definido pelas coordenadas E: 6.891.705,760 m e N:
639.106,770 m com azimute 9° 50’ 59,09" e distancia de 10,70 m até o vértice
P1458, definido pelas coordenadas E: 6.891.707,590 m e N: 639.117,310 m
com azimute 22° 31' 59,70" e distancia de 10,18 m até o vértice P1459, definido
pelas coordenadas E: 6.891.711,490 m e N: 639.126,710 m com azimute 36°
55'38,52" e distdncia de 9,97 m até o vértice P1460, definido pelas coordenadas
E: 6.891.717,480 m e N: 639.134,680 m com azimute 17° 11' 20,53" e distdncia
de 122,02 m até o vértice P1461, definido pelas coordenadas E: 6.891.753,540
m e N: 639.251,250 m com azimute 0° 52' 04,99" ¢ distAncia de 0,66 m até o
vértice P1462, definido pelas coordenadas E: 6.891.753,550 m e N:
639.251,910 m com azimute 3° 55' 48,63" e distincia de 10,50 m até o vértice
P1463, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,270 m e N: 639.262,390 m
com azimute 0° 47' 31,41" e distdncia de 10,85 m até o vértice P1464, definido
pelas coordenadas E: 6.891.754,420 m e N: 639.273,240 m com azimute 359°
55" 03,93" e distdncia de 20,90 m até o vértice P1465, definido pelas
coordenadas E: 6.891.754,390 m e N: 639.294,140 m com azimute 0° 57'
58,34" e distancia de 20,16 m até o vértice P1466, definido pelas coorden '
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E: 6.891.754,730 m e N: 639.314,300 m com azimute 12° 28' 50,34" e distancia
de 11,61 m até o vértice P1467, definido pelas coordenadas E: 6.891.757,240
m e N: 639.325,640 m com azimute 19° 54' 56,29" e distdncia de 10,16 m até
o veértice P1468, definido pelas coordenadas E: 6.891.760,700 m e N:
639.335,190 m com azimute 25° 34' 42,62" e distancia de 10,91 m até o vértice
P1469, definido pelas coordenadas E: 6.891.765,410 m e N: 639.345,030 m
com azimute 23° 17' 07,53" e distincia de 10,40 m até o vértice P1470, definido
pelas coordenadas E: 6.891.769,520 m e N: 639.354,580 m com azimute 19°
12' 35,32" e distdncia de 11,46 m até o vértice P1471, definido pelas
coordenadas E: 6.891.773,290 m e N: 639.365,400 m com azimute 16° 20’
04,79" e distancia de 20,62 m até o vértice P1472, definido pelas coordenadas
E: 6.891.779,090 m e N: 639.385,190 m com azimute 17° 51' 40,29" e distdncia
de 11,05 m até o vértice P1473, definido pelas coordenadas E: 6.891.782,480
m e N: 639.395,710 m com azimute 10° 44' 24,95" e distincia de 21,30 m até
o vértice P1474, definido pelas coordenadas E: 6.891.786,450 m e N:
639.416,640 m com azimute 12° 23' 45,36" e distancia de 11,69 m até o vértice
P1475, definido pelas coordenadas E: 6.891.788,960 m e N: 639.428,060 m
com azimute 9° 16' 55,44" e distancia de 10,97 m até o vértice P1476, definido
pelas coordenadas E: 6.891.790,730 m e N: 639.438,890 m com azimute 2° 48'
32,83" e disténcia de 10,20 m até o vértice P1477, definido pelas coordenadas
E: 6.891.791,230 m e N: 639.449,080 m com azimute 0° 46' 54,35" e distincia
de 10,26 m até o vértice P1478, definido pelas coordenadas E: 6.891.791,370
m e N: 639.459,340 m com azimute 0° 44' 08,12" e distincia de 41,28 m até o
vértice P1479, definido pelas coordenadas E: 6.891.791,900 m e N:
639.500,620 m com azimute 1° 16' 39,54" e distancia de 19,28 m até o vértice
P1480, definido pelas coordenadas E: 6.891.792,330 m e N: 639.519,900 m
com azimute 351° 52' 35,60" e distdncia de 12,17 m até o vértice P1481,
definido pelas coordenadas E: 6.891.790,610 m e N: 639.531,950 m com
azimute 351° 52' 11,63" e distdncia de 11,95 m até o vértice P1482, definido
pelas coordenadas E: 6.891.788,920 m e N: 639.543,780 m com azimute 345°
54' 36,98" e distincia de 10,39 m até o vértice P1483, definido pelas
coordenadas E: 6.891.786,390 m e N: 639.553,860 m com azimute 349° 58'
44,81" e disténcia de 10,29 m até o vértice P1484, definido pelas coordenadas
E: 6.891.784,600 m e N: 639.563,990 m com azimute 351° 52' 11,63" ¢
distdncia de 10,54 m até o vértice P1485, definido pelas coordenadas E:
6.891.783,110 m e N: 639.574,420 m com azimute 353° 09' 18,33" e distincia
de 10,66 m até o vértice P1486, definido pelas coordenadas E: 6.891.781,840
m e N: 639.585,000 m com azimute 346° 41' 58,48" e distdncia de 10,95 m até
o vértice P1487, definido pelas coordenadas E: 6.891.779,320 m e N:
639.5 95,660 m com azimute 345° 05' 13,08" e distancia de 12,05 m até o vértice
P1488, definido pelas coordenadas E: 6.891.776,220 m ¢ N: 639.607,300 m
com azimute 349° 35' 39,99" e distincia de 10,69 m até o vértice P1489p0 F&-%_
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definido pelas coordenadas E: 6.891.774,290 m e N: 639.617,810 m com
azimute 339° 31' 28,72" e distincia de 11,64 m até o vértice P1490, definido
pelas coordenadas E: 6.891.770,220 m e N: 639.628,710 m com azimute 334°
55' 19,12" e distdncia de 11,89 m até o vértice P1491, definido pelas
coordenadas E: 6.891.765,180 m e N: 639.639,480 m com azimute 336° 30'
20,93" e distancia de 10,44 m até o vértice P1492, definido pelas coordenadas
E: 6.891.761,020 m e N: 639.649,050 m com azimute 341° 20' 11,60" e
distancia de 12,69 m até o vértice P1493, definido pelas coordenadas E:
6.891.756,960 m e N: 639.661,070 m com azimute 344° 34' 27,28" ¢ distincia
de 10,60 m até o vértice P1494, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,140
m e N: 639.671,290 m com azimute 341° 30' 40,27" e distdncia de 10,09 m até
o vértice P1495, definido pelas coordenadas E: 6.891.750,940 m e N:
639.680,860 m com azimute 340° 10'41,31" e distincia de 10,32 m até o vértice
P1496, definido pelas coordenadas E: 6.891.747,440 m e N: 639.690,570 m
com azimute 342° 11' 12,63" e distdncia de 10,20 m até o vértice P1497,
definido pelas coordenadas E: 6.891.744,320 m e N: 639.700,280 m com
azimute 338° 13' 37,63" e distdncia de 11,19 m até o vértice P1498, definido
pelas coordenadas E: 6.891.740,170 m e N: 639,710,670 m com azimute 343°
22' 50,04" e distidncia de 12,38 m até o vértice P1499, definido pelas
coordenadas E: 6.891.736,630 m e N: 639.722,530 m com azimute 350° 27
33,04" e distancia de 10,80 m até o vértice P1500, definido pelas coordenadas
E: 6.891.734,840 m e N: 639.733,180 m com azimute 357° 24' 07,10" e
distdncia de 11,47 m até o vértice P1501, definido pelas coordenadas E:
6.891.734,320 m e N: 639.744,640 m com azimute 353° 31' 05,11" e distincia
de 11,16 m até o vértice P1502, definido pelas coordenadas E: 6.891.733,060
m e N: 639.755,730 m com azimute 352° 00' 00,06" e distancia de 11,21 m até
o vértice P1503, definido pelas coordenadas E: 6.891.731,500 m e N:
639.766,830 m com azimute 354° 02' 00,21" e distancia de 12,03 m até o vértice
P1504, definido pelas coordenadas E: 6.891.730,250 m e N: 639.778,790 m
com azimute 349° 27' 25,53" e distdncia de 10,55 m até o vértice P1505,
definido pelas coordenadas E: 6.891.728,320 m e N: 639.789,160 m com
azimute 354° 34' 10,40" e distdncia de 10,99 m até o vértice P1506, definido
pelas coordenadas E: 6.891.727,280 m e N: 639.800,100 m com azimute 336°
29' 44,71" e distancia de 12,06 m até o vértice P1507, definido pelas
coordenadas E: 6.891.722,470 m e N: 639.811,160 m com azimute 323° 54'
12,51 " e distincia de 10,96 m até o vértice P1508, definido pelas coordenadas
E: 6.891.716,010 m e N: 639.820,020 m com azimute 320° 40' 30,40" e
distincia de 10,23 m até o vértice P1509, definido pelas coordenadas E:
6.891.709,530 m e N: 639.827,930 m com azimute 328° 51' 46,53" e distancia
de 10,77 m até o vértice P1510, definido pelas coordenadas E: 6.891.703,960
m e N: 639.837,150 m com azimute 352° 14' 33,27" e disténcia de 10,00 m até
o vértice P1511, definido pelas coordenadas E: 6.891.702,610 m e
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639.8477,060 m com azimute 348° 36' 55,52" e distancia de 10,54 m até o vértice
P1512, definido pelas coordenadas E: 6.891.700,530 m e N: 639.857,390 m
com azimute 352° 35" 33,13" e distdncia de 10,32 m até o vértice P1513,
definido pelas coordenadas E: 6.891.699,200 m e N: 639.867,620 m com
azimute 350° 56' 31,60" e distincia de 11,18 m até o vértice P1514, definido
pelas coordenadas E: 6.891.697,440 m e N: 639.878,660 m com azimute 352°
53'32,01" e distancia de 8,24 m até o vértice P1515, definido pelas coordenadas
E: 6.891.696,420 m e N: 639.886,840 m com azimute 0° 06' 41,29" e distancia
de 10,28 m até o vértice P1516, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,440
m e N: 639.897,120 m com azimute 359° 13' 51,51" e distancia de 10,43 m até
o vértice P1517, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,300 m e N:
639.907,550 m com azimute 359° 12' 42,49" e distdncia de 11,63 m até o vértice
P1518, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,140 m e N: 639.919,180 m
com azimute 359° 16' 49.37" e distdncia de 10,35 m até o vértice P1519,
definido pelas coordenadas E: 6.891.696,010 m e N: 639.929,530 m com
azimute 356° 40' 09,99" e distincia de 16,87 m até o vértice P1520, definido
pelas coordenadas E: 6.891.695,030 m e N: 639.946,370 m com azimute 352°
33" 15,72" e distdncia de 10,42 m até o vértice P1521, definido pelas
coordenadas E: 6.891.693,680 m e N: 639.956,700 m com azimute 349° 27"
54,62" e distincia de 12,03 m até o vértice P1522, definido pelas coordenadas
E: 6.891.691,480 m e N: 639.968,530 m com azimute 358° 57" 10,96" ¢
distincia de 13,68 m até o vértice P1523, definido pelas coordenadas E:
6.891.691,230 m e N: 639.982,210 m com azimute 1° 14' 13,85" e distincia de
10,65 m até o vértice P1524, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,460 m e
N: 639.992,860 m com azimute 0° 39' 32,70" e distancia de 12,17 m até o
vértice P1525, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,600 m e N:
640.005,030 m com azimute 359° 44' 22,44" ¢ distincia de 4,40 m até o vértice
P1526, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,580 m e N: 640.009,430 m
com azimute 4° 06' 32,46" e distédncia de 3,49 m até o vértice P1527, definido
pelas coordenadas E: 6.891.691,830 m e N: 640.012,910 m com azimute 0° e
distdncia de 3,61 m até o vértice P1528, definido pelas coordenadas E:
6.891.691,830 m e N: 640.016,520 m com azimute 358° 52' 59,10" e distincia
de 12,31 m até o vértice P1529, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,590
m e N: 640.028,830 m com azimute 349° 21' 47,69" e distancia de 12,35 m até
o vértice P1530, definido pelas coordenadas E: 6.891.689,310 m e N:
640.040,970 m com azimute 355° 31' 14,86" e distincia de 10,37 m até o vértice
P1531, definido pelas coordenadas E: 6.891.688,500 m e N: 640.051,310 m
com azimute 58° 32' 14,02" e distincia de 10,63 m até o vértice P1532, definido
pelas coordenadas E: 6.891.697,570 m ¢ N: 640.056,860 m com azimute 61°
43' 07,45" e distincia de 11,95 m até o vértice P1533, definido pelas
coordenadas E: 6.891.708,090 m e N: 640.062,520 m com azimute 60° 34'

33,89" e distincia de 10,85 m até o vértice P1534, definido pelas coordenada® FEy,
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E: 6.891.717,540 m e N: 640.067,850 m com azimute 58° 07' 20,95" e distAncia
de 11,40 m até o vértice P1535, definido pelas coordenadas E: 6.891.727,220
m e N: 640.073,870 m com azimute 47° 00' 09,12" e distincia de 11,13 m até
o vértice P1536, definido pelas coordenadas E: 6.891.735,360 m e N:
640.081,460 m com azimute 34° 38' 30,44" e distincia de 10,19 m até o vértice
P1537, definido pelas coordenadas E: 6.891.741,150 m e N: 640.089,840 m
com azimute 36° 15' 52,23" e distdncia de 11,55 m até o vértice P1538, definido
pelas coordenadas E: 6.891.747,980 m e N: 640.099,150 m com azimute 37°
29" 07,88" e distdncia de 11,35 m até o vértice P1539, definido pelas
coordenadas E: 6.891.754,890 m e N: 640.108,160 m com azimute 37° 36'
23,75" e distdncia de 10,11 m até o vértice P1540, definido pelas coordenadas
E: 6.891.761,060 m e N: 640.116,170 m com azimute 35° 55'27,24" e distincia
de 11,03 m até o vértice P1541, definido pelas coordenadas E: 6.891.767,530
m e N: 640.125,100 m com azimute 32° 45' 00,71" e distdncia de 11,50 m até
o vértice P1542, definido pelas coordenadas E: 6.891.773,750 m e N:
640.134,770 m com azimute 31° 58' 40,41" e distincia de 11,05 m até o vértice
P1543, definido pelas coordenadas E: 6.891.779,600 m e N: 640.144,140 m
com azimute 31° 59' 57,64" e distincia de 10,06 m até o vértice P1544, definido
pelas coordenadas E: 6.891.784,930 m e N: 640.152,670 m com azimute 33°
18' 48,00" e distdncia de 10,12 m até o vértice P1545, definido pelas
coordenadas E: 6.891.790,490 m e N: 640.161,130 m com azimute 32° 51'
26,16" e distincia de 12,98 m até o vértice P1546, definido pelas coordenadas
E: 6.891.797,530 m e N: 640.172,030 m com azimute 37° 19' 54,04" e distdncia
de 10,17 m até o vértice P1547, definido pelas coordenadas E: 6.891.803,700
m e N: 640.180,120 m com azimute 38° 52' 13,40" ¢ distincia de 10,20 m até
o vértice P1548, definido pelas coordenadas E: 6.891.810,100 m e N:
640.1 88,060 m com azimute 54° 25'48,13" e distidncia de 10,31 m até o vértice
P1549, definido pelas coordenadas E: 6.891.818,490 m e N: 640.194,060 m
com azimute 57° 03' 08,48" e distdncia de 11,34 m até o vértice P1550, definido
pelas coordenadas E: 6.891.828,010 m e N: 640.200,230 m com azimute 57°
11" 13,36" ¢ disténcia de 11,96 m até o vértice P1551, definido pelas
coordenadas E: 6.891.838,060 m e N: 640.206,710 m com azimute 50° 56'
38,98" e distdncia de 12,43 m até o vértice P1552, definido pelas coordenadas
E:6.891.847,710 m e N: 640.214,540 m com azimute 47° 41' 00,18" ¢ distincia
de 16,16 m até o vértice P1553, definido pelas coordenadas E: 6.891.859,660
m e N: 640.225,420 m com azimute 47° 28' 11,27" e distincia de 12,47 m até
o vértice P1554, definido pelas coordenadas E: 6.891.868,850 m e N:
640.233,850 m com azimute 39° 17' 58,93" e distdncia de 11,75 m até o vértice
P1555, definido pelas coordenadas E: 6.891.876,290 m e N: 640.242,940 m
com azimute 35° 36' 07,96" e distancia de 12,39 m até o vértice P1556, definido
pelas coordenadas E: 6.891.883,500 m e N: 640.253,010 m com azimute 31°
22" 22.82" e distdncia de 10,08 m até o vértice P1557, definido
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coordenadas E: 6.891.888,750 m e N: 640.261,620 m com azimute 31° 08
14,39" e disténcia de 12,45 m até o vértice P1558, definido pelas coordenadas
E: 6.891.895,190 m e N: 640.272,280 m com azimute 38° 36' 28,62" e distancia
de 10,35 m até o vértice P1559, definido pelas coordenadas E: 6.891.901,650
m e N: 640.280,370 m com azimute 47° 11' 54,87" e distancia de 11,61 m até
o vértice P1560, definido pelas coordenadas E: 6.891.910,170 m e N:
640.288,260 m com azimute 52° 39' 16,67" e disténcia de 12,05 m até o vértice
P1561, definido pelas coordenadas E: 6.891.919,750 m e N: 640.295,570 m
com azimute 52° 14' 14,98" e distAnciade 11,17 m até o vértice P1562, definido
pelas coordenadas E: 6.891.928,580 m e N: 640.302,410 m com azimute 41°
20" 27,26" e distdncia de 12,52 m até o vértice P1563, definido pelas
coordenadas E: 6.891.936,850 m e N: 640.311,810 m com azimute 54° 15'
46,17" e distincia de 6,68 m até o vértice P1564, definido pelas coordenadas
E: 6.891.942,270m e N: 640.315,710 m com azimute 51° 57' 03,86" e distancia
de 10,40 m até o vértice P1565, definido pelas coordenadas E: 6.891.950,460
m e N: 640.322,120 m com azimute 78° 31' 41,25" e distdncia de 10,41 m até
o vértice P1566, definido pelas coordenadas E: 6.891.960,660 m e N:
640.324,190 m com azimute 121° 33' 59,91" e distancia de 10,11 m até o vértice
P1567, definido pelas coordenadas E: 6.891.969,270 m e N: 640.318,900 m
com azimute 134° 14' 09,97" e distdncia de 10,08 m até o vértice P1568,
definido pelas coordenadas E: 6.891.976,490 m e N: 640.311,870 m com
azimute 106° 00' 26,66" e distancia de 10,15 m até o vértice P1569, definido
pelas coordenadas E: 6.891.986,250 m e N: 640.309,070 m com azimute 57°
07' 09,22" e distdncia de 10,41 m até o vértice P1570, definido pelas
coordenadas E: 6.891.994,990 m e N: 640.314,720 m com azimute 72° 43'
27,91" e distancia de 14,38 m até o vértice P1571, definido pelas coordenadas
E: 6.892.008,720 m e N: 640.318,990 m com azimute 73° 01' 03,75" e distancia
de 17,84 m até o vértice P1572, definido pelas coordenadas E: 6.892.025,780
m e N: 640.324,200 m com azimute 50° 39' 45,78" ¢ distancia de 13,47 m até
o vértice P1573, definido pelas coordenadas E: 6.892.036,200 m e N:
640.332,740 m com azimute 29° 00' 59,70" e distancia de 14,64 m até o vértice
P1574, definido pelas coordenadas E: 6.892.043,300 m ¢ N: 640.345,540 m
com azimute 16° 58' 56,25" e distancia de 17,84 m até o vértice P1575, definido
pelas coordenadas E: 6.892.048,510 m e N: 640.362,600 m com azimute 26°
33' 54,18" e distdncia de 15,90 m até o vértice P1576, definido pelas
coordenadas E: 6.892.055,620 m e N: 640.376,820 m com azimute 19° 37
06,57" e distdncia de 17,45 m até o vértice P1577, definido pelas coordenadas
E: 6.892.061,480 m e N: 640.393,260 m com azimute 44° 59' 60,00" e distancia
de 13,72 m até o vértice P1578, definido pelas coordenadas E: 6.892.071,180
m e N: 640.402,960 m com azimute 64° 55' 54,50" e distdncia de 11,47 m até
o vértice P1579, definido pelas coordenadas E: 6.892.081,570 m e N:

640.407,820 m com azimute 31° 44' 59,99" e distdnciade 17,12 m até o VBI'tl(%@
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P1580, definido pelas coordenadas E: 6.892.090,580 m e N: 640.422,380 m
com azimute 33° 40' 08,00" e distdncia de 15,01 m até o vértice P1581, definido
pelas coordenadas E: 6.892.098,900 m e N: 640.434,870 m com azimute 31°
24' 26,19" e distancia de 14,62 m até o vértice P1582, definido pelas
coordenadas E: 6.892.106,520 m e N: 640.447,350 m com azimute 12° 3('
51,21" e distancia de 12,78 m até o vértice P1583, definido pelas coordenadas
E: 6.892.109,290 m e N: 640.459,830 m com azimute 32° 43' 34,60" e distancia
de 11,54 m até o vértice P1584, definido pelas coordenadas E: 6.892.115,530
m e N: 640.469,540 m com azimute 54° 01' 50,85" e distincia de 9,42 m até o
vértice P1585, definido pelas coordenadas E: 6.892.123,150 m e N:
640.475,070 m com azimute 20° 41' 32,26" e distancia de 11,32 m até o vértice
P1586, definido pelas coordenadas E: 6.892.127,150 m e N: 640.485,660 m
com azimute 20° 45'24,15" e distincia de 10,69 m até o vértice P1587, definido
pelas coordenadas E: 6.892.130,940 m e N: 640.495,660 m com azimute 16°
48' 31,29" e distdncia de 10,03 m até o vértice P1588, definido pelas
coordenadas E: 6.892.133,840 m e N: 640.505,260 m com azimute 17° 44
48,67" e distincia de 10,01 m até o vértice P1589, definido pelas coordenadas
E: 6.892.136,890 m e N: 640.514,790 m com azimute 21° 39' 26,65" e distancia
de 11,08 m até o vértice P1590, definido pelas coordenadas E: 6.892.140,980
m e N: 640.525,090 m com azimute 23° 43' 21,85" e distincia de 10,19 m até
o vértice P1591, definido pelas coordenadas E: 6.892.145,080 m e N:
640.534,420 m com azimute 19° 36' 49,85" e distiancia de 10,61 m até o vértice
P1592, definido pelas coordenadas E: 6.892.148,640 m e N: 640.544,410 m
com azimute 11°24'23,59" e distancia de 10,47 m até o vértice P1593, definido
pelas coordenadas E: 6.892.150,710 m e N: 640.554,670 m com azimute 2° 36'
35,33" e distancia de 10,76 m até o vértice P1594, definido pelas coordenadas
E: 6.892.151,200 m e N: 640.565,420 m com azimute 359° 49' 54,53" ¢
distdncia de 10,22 m até o vértice P1595, definido pelas coordenadas E:
6.892.151,170 m e N: 640.575,640 m com azimute 356° 17' 36,60" e distancia
de 10,98 m até o vértice P1596, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,460
m e N: 640.586,600 m com azimute 353° 57' 52,10" e distancia de 10,18 m até
o vértice P1597, definido pelas coordenadas E: 6.892.149,390 m e N:
640.596,720 m com azimute 342° 17' 58,46" e distincia de 10,36 m até o vértice
P1598, definido pelas coordenadas E: 6.892.146,240 m e N: 640.606,590 m
com azimute 340° 09' 23,65" e distdncia de 10,16 m até o vértice P1599,
definido pelas coordenadas E: 6.892.142,790 m e N: 640.616,150 m com
azimute 337° 18' 53,13" e distncia de 10,11 m até o vértice P1600, definido
pelas coordenadas E: 6.892.138,890 m e N: 640.625,480 m com azimute 339°
56' 49,04" e distdncia de 11,20 m até o vértice P1601, definido pelas
coordenadas E: 6.892.135,050 m e N: 640.636,000 m com azimute 336° 48'
29,99" e distancia de 10,87 m até o vértice P1602, definido pelas coordenadas
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distdncia de 10,45 m até o vértice P1603, definido pelas coordenadas E:
6.892.125,750 m e N: 640.655,150 m com azimute 325° 11' 53,16" e distdncia
de 10,86 m até o vértice P1604, definido pelas coordenadas E: 6.892.119,550
m e N: 640.664,070 m com azimute 331° 03' 42,30" e distdncia de 10,04 m até
o vértice P1605, definido pelas coordenadas E: 6.892.114,690 m ¢ N:
640.672,860 m com azimute 347° 28' 16,29" e distdncia de 10,42 m até o vértice
P1606, definido pelas coordenadas E: 6.892.112,430 m e N: 640.683,030 m
com azimute 355° 37' 23,06" e distidncia de 10,09 m até o vértice P1607,
definido pelas coordenadas E: 6.892.111,660 m e N: 640.693,090 m com
azimute 359° 24' 33,63" e distdncia de 10,67 m até o vértice P1608, definido
pelas coordenadas E: 6.892.111,550 m e N: 640.703,760 m com azimute 14°
33' 44,54" e distdncia de 10,30 m até o vértice P1609, definido pelas
coordenadas E: 6.892.114,140 m e N: 640.713,730 m com azimute 14° 14'
51,07" e distancia de 10,52 m até o vértice P1610, definido pelas coordenadas
E: 6.892.116,730 m e N: 640.723,930 m com azimute 8° 17' 49,72" e distincia
de 11,64 m até o vértice P1611, definido pelas coordenadas E: 6.892.118,410
m e N: 640.735,450 m com azimute 14° 47' 24,92" e distdncia de 11,24 m até
o vértice P1612, definido pelas coordenadas E: 6.892.121,280 m e N:
640.746,320 m com azimute 18° 53' 53,69" e distdncia de 10,56 m até o vértice
P1613, definido pelas coordenadas E: 6.892.124,700 m e N: 640.756,310 m
com azimute 27° 19' 56,49" e distincia de 11,02 m até o vértice P1614, definido
pelas coordenadas E: 6.892.129,760 m e N: 640.766,100 m com azimute 31°
52' 23,29" e distdncia de 11,02 m até o vértice P1615, definido pelas
coordenadas E: 6.892.135,580 m e N: 640.775,460 m com azimute 27° 19'
38,12" e distdncia de 10,09 m até o vértice P1616, definido pelas coordenadas
E: 6.892.140,210 m e N: 640.784,420 m com azimute 11° 53' 48,90" e distincia
de 10,72 m até o vértice P1617, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,420
m e N: 640.794,910 m com azimute 0° 34' 28,22" e distdncia de 10,97 m até o
vértice P1618, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,530 m e N:
640.805,880 m com azimute 359° 01' 12,86" e distdnciade 11,11 m até o vértice
P1619, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,340 m e N: 640.816,990 m
com azimute 359° 00' 20,06" e distdncia de 10,37 m até o vértice P1620,
definido pelas coordenadas E: 6.892.142,160 m e N: 640.827,360 m com
azimute 0° 39' 28,49" e distancia de 10,45 m até o vértice P1621, definido pelas
coordenadas E: 6.892.142,280 m e N: 640.837,810 m com azimute 7° 59'
39,59" e distdncia de 11,94 m até o vértice P1622, definido pelas coordenadas
E: 6.892.143,940 me N: 640.849,630 m com azimute 16° 47' 37,27" e distancia
de 11,04 m até o vértice P1623, definido pelas coordenadas E: 6.892.147,130
m e N: 640.860,200 m com azimute 16° 10' 57,08" e distincia de 10,62 m até
o vértice P1624, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,090 m e N:
640.870,400 m com azimute 19° 35'22,53" e distdncia de 10,20 m até o vértice
P1625, definido pelas coordenadas E: 6.892.153,510 m e N: 640.880,0?)661‘5‘20&,
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com azimute 16° 49' 13,32" e distincia de 12,23 m até o vértice P1626, definido
pelas coordenadas E: 6.892.157,050 m e N: 640.891,720 m com azimute 20°
17" 01,38" e distdncia de 10,10 m até o vértice P1627, definido pelas
coordenadas E: 6.892.160,550 m e N: 640.901,190 m com azimute 23° 42’
05,31" e distancia de 10,92 m até o vértice P1628, definido pelas coordenadas
E:6.892.164,940 me N: 640.911,190 m com azimute 26° 07' 54,88" e distincia
de 10,65 m até o vértice P1629, definido pelas coordenadas E: 6.892.169,630
m e N: 640.920,750 m com azimute 24° 38' 50,58" e distidncia de 10,02 m até
o vértice P1630, definido pelas coordenadas E: 6.892.173,810 m e N:
640.929,860 m com azimute 35° 02' 39,07" e distancia de 10,80 m até o vértice
P1631, definido pelas coordenadas E: 6.892.180,010 m e N: 640.938,700 m
com azimute 48° 20' 20,82" e distancia de 10,44 m até o vértice P1632, definido
pelas coordenadas E: 6.892.187,810 m e N: 640.945,640 m com azimute 49°
J 55' 24,37" e distdncia de 11,37 m até o vértice P1633, definido pelas
coordenadas E: 6.892.196,510 m e N: 640.952,960 m com azimute 61° (5'
21,58" e distancia de 10,05 m até o vértice P1634, definido pelas coordenadas
E: 6.892.205,310 m e N: 640.957,820 m com azimute 52° 33'48,59" e distincia
de 10,31 m até o vértice P1635, definido pelas coordenadas E: 6.892.213,500
m e N: 640.964,090 m com azimute 56° 34' 30,68" e distincia de 10,18 m até
o vértice P1636, definido pelas coordenadas E: 6.892.222,000 m e N:
640.969,700 m com azimute 57° 12' 25,48" e distancia de 11,34 m até o vértice
P1637, definido pelas coordenadas E: 6.892.231,530 m e N: 640.975,840 m
com azimute 50° 27' 52,28" e distincia de 10,32 m até o vértice P1638, definido
pelas coordenadas E: 6.892.239,490 m e N: 640.982,410 m com azimute 45°
35' 52,47" e distdncia de 11,52 m até o vértice P1639, definido pelas
coordenadas E: 6.892.247,720 m e N: 640.990,470 m com azimute 44° 17'
39,35" e distdancia de 12,63 m até o vértice P1640, definido pelas coordenadas
E:6.892.256,540 m e N: 640.999,510 m com azimute 36° 22'39,18" e distancia
de 10,71 m até o vértice P1641, definido pelas coordenadas E: 6.892.262,890
m e N: 641.008,130 m com azimute 37° 37' 00,08" e distdncia de 10,89 m até
o vértice P1642, definido pelas coordenadas E: 6.892.269,540 m e N:
641.016,760 m com azimute 36° 53' 32,30" e distdncia de 10,23 m até o vértice
P1643, definido pelas coordenadas E: 6.892.275,680 m e N: 641.024,940 m
com azimute 37° 46' 14,86" e distdncia de 11,58 m até o vértice P1644, definido
pelas coordenadas E: 6.892.282,770 m e N: 641.034,090 m com azimute 39°
30" 14,59" e distancia de 10,71 m até o vértice P1645, definido pelas
coordenadas E: 6.892.289,580 m e N: 641.042,350 m com azimute 38° 00’
29,07" e distdncia de 10,57 m até o vértice P1646, definido pelas coordenadas
E: 6.892.296,090 m e N: 641.050,680 m com azimute 33° 24' 17,79" e distancia
de 10,59 m até o vértice P1647, definido pelas coordenadas E: 6.892.301,920
m e N: 641.059,520 m com azimute 26° 15' 03,09" e distancia de 11,42 m até
o vértice P1648, definido pelas coordenadas E: 6.892.306,970 m gpNFEL.,
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641.069,760 m com azimute 31° 49' 33,04" e distancia de 10,49 m até o vértice
P1649, definido pelas coordenadas E: 6.892.312,500 m ¢ N: 641.078,670 m
com azimute 30° 53' 59,57" e distancia de 12,31 m até o vértice P1650, definido
pelas coordenadas E: 6.892.318,820 m e N: 641.089,230 m com azimute 32°
08' 58,78" e distdncia de 10,52 m até o vértice P1651, definido pelas
coordenadas E: 6.892.324,420 m e N: 641.098,140 m com azimute 31° 49'
38,81" e distancia de 1,71 m até o vértice P1652, definido pelas coordenadas
E: 6.892.325,320 m e N: 641.099,590 m com azimute 17° 11'22,28" ¢ distincia
de 692,10 m até o vértice P1653, definido pelas coordenadas E: 6.892.529,860
m e N: 641.760,780 m com azimute 307° 20' 38,68" e distdncia de 686,81 m
até o vértice P1654, definido pelas coordenadas E: 6.891.983,840 m e N:
642.177,400 m com azimute 52° 09' 41,88" e distdncia de 607,97 m até o vértice
P1655, definido pelas coordenadas E: 6.892.463,980 m e N: 642.550,350 m
) com azimute 13° 03' 21,98" e distincia de 594,36 m até o vértice P1656,
definido pelas coordenadas E: 6.892.598,250 m e N: 643.129,350 m com
azimute 2° 51' 24,12" e distdncia de 35,11 m até o vértice P1657, definido pelas
coordenadas E: 6.892.600,000 m e N: 643.164,420 m com azimute 13° 03'
42,07" e distancia de 198,50 m até o vértice P1658, definido pelas coordenadas
E: 6.892.644,860 m e N: 643.357,780 m com azimute 10° 44' 44,01" e distincia
de 466,30 m até o vértice P1659, definido pelas coordenadas E: 6.892.731,800
m e N: 643.815,900 m com azimute 18° 06' 46,07" e distdncia de 95,05 m até
o vértice P1660, definido pelas coordenadas E: 6.892.761,350 m e N:
643.906,240 m com azimute 17° 30'49,95" e distancia de 127,87 m até o vértice
P1661, definido pelas coordenadas E: 6.892.799,830 m e N: 644.028,180 m
comazimute 31°21'41,10" e distancia de 98,84 m até o vértice P1662, definido
pelas coordenadas E: 6.892.851,270 m e N: 644.112,580 m com azimute 155°
01'33,92" e disténcia de 4,83 m até o vértice P1663, definido pelas coordenadas
E: 6.892.853,310 me N: 644.108,200 m com azimute 26° 10' 36,80" e distincia
de 43,57 m até o vértice P1664, definido pelas coordenadas E: 6.892.872,530
m e N: 644.147,300 m com azimute 26° 10' 09,32" ¢ distdncia de 275,79 m até
o vértice P1665, definido pelas coordenadas E: 6.892.994,160 m e N:
644.394,820 m com azimute 95° 32' (08,18" e distdncia de 2,28 m até o vértice
P1666, definido pelas coordenadas E: 6.892.996,430 m e N: 644.394,600 m
com azimute 95° 29' 43,89" e distdncia de 479,81 m até o vértice P1667,
definido pelas coordenadas E: 6.893.474,030 m e N: 644.348,650 m com
azimute 15° 23' 49,56" e distincia de 227,23 m até o vértice P1668, definido
pelas coordenadas E: 6.893.534,360 m e N: 644.567,720 m com azimute 13°
19" 47,43" ¢ distdncia de 812,47 m até o vértice P1669, definido pelas
coordenadas E: 6.893.721,680 m e N: 645.358,300 m com azimute 13° 40’
22,98" e distancia de 60,45 m até o vértice P1670, definido pelas coordenadas
E: 6.893.735,970 m e N: 645417,040 m com azimute 302° 34' 20,20" ¢
distdncia de 67,82 m até o vértice P1671, definido pelas coordenada 3‘.20 FE"’{
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6.893.678,820 m e N: 645.453,550 m com azimute 288° 26' 05,82" e distincia
de 47,09 m até o vértice P1672, definido pelas coordenadas E: 6.893.634,150
m e N: 645.468,440 m com azimute 288° 26' 26,41" e distdncia de 63,35 m até
o vértice P1673, definido pelas coordenadas E: 6.893.574,050 m e N:
645.488,480 m com azimute 286° 06' 26,39" ¢ distancia de 74,36 m até o vértice
P1674, definido pelas coordenadas E: 6.893.502,610 m e N: 645.509,110 m
com azimute 298° 36' 25,24" e distincia de 39,79 m até o vértice P1675,
definido pelas coordenadas E: 6.893.467,680 m e N: 645.528,160 m com
azimute 275° 12' 11,90" e distancia de 52,60 m até o vértice P1676, definido
pelas coordenadas E: 6.893.415,300 m e N: 645.532,930 m com azimute 346°
05' 39,91" e distdncia de 36,16 m até o vértice P1677, definido pelas
coordenadas E: 6.893.406,610 m e N: 645.568,030 m com azimute 12° 45'
50,10" e distancia de 254,28 m até o vértice P1678, definido pelas coordenadas
E: 6.893.462,790 me N: 645.816,030 m com azimute 21° 15' 03,21" e distancia
de 383,25 m até o vértice P1679, definido pelas coordenadas E: 6.893.601,700
m e N: 646.173,220 m com azimute 355° 56' 43,23" e distincia de 709,40 m
até o vértice P1680, definido pelas coordenadas E: 6.893.551,540 m e N:
646.880,840 m com azimute 12° 44' 28,43" e distdncia de 95,08 m até o vértice
P1681, definido pelas coordenadas E: 6.893.572,510 m e N: 646.973,580 m
com azimute 107° 07" 13,46" e distincia de 755,38 m até o vértice P1682,
definido pelas coordenadas E: 6.894.294,420 m e N: 646.751,210 m com
azimute 336° 53' 23,82" e distincia de 573,56 m até o vértice P1683, definido
pelas coordenadas E: 6.894.069,300 m e N: 647.278,740 m com azimute 9° 22'
31,83" e distancia de 290,78 m até o vértice P1684, definido pelas coordenadas
E: 6.894.116,670 m e N: 647.565,640 m com azimute 77° 44' 20,94" e distancia
de 24,82 m até o vértice P1685, definido pelas coordenadas E: 6.894.140,920
m e N: 647.570,910 m com azimute 70° 20' 22,92" e distdncia de 71,42 m até
o vértice P1686, definido pelas coordenadas E: 6.894.208,180 m e N:
647.594,940 m com azimute 100° 46' 02,81" e distincia de 208,38 m até o
vértice P1687, definido pelas coordenadas E: 6.894.412,890 m e N:
647.556,010 m com azimute 90° 21' 09,31" e distancia de 6,50 m até o vértice
P 1688, definido pelas coordenadas E: 6.894.419,390 m e N: 647.555,970 m
com azimute 48° 12' 52,58" e distincia de 10,34 m até o vértice P1689, definido
pelas coordenadas E: 6.894.427,100 m e N: 647.562,860 m com azimute 12°
05' 15,88" ¢ distdncia de 11,41 m até o vértice P1690, definido pelas
coordenadas E: 6.894.429.490 m e N: 647.574,020 m com azimute 341° 46'
16,14" ¢ distancia de 10,55 m até o vértice P1691, definido pelas coordenadas
E: 6.894.426,190 m e N: 647.584,040 m com azimute 332° 08' 54,79" e
distdncia de 12,35 m até o vértice P1692, definido pelas coordenadas E:
6.894.420,420 m e N: 647.594,960 m com azimute 348° 22' 04,24" e distincia
de 11,16 m até o vértice P1693, definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170
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P1694, definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170 m e N: 647.616,730 m
com azimute 3° 39' 28,85" e distancia de 10,50 m até o vértice P1695, definido
pelas coordenadas E: 6.894.418,840 m e N: 647.627,210 m com azimute 13°
55' 27,70" e distdncia de 11,18 m até o vértice P1696, definido pelas
coordenadas E: 6.894.421,530 m ¢ N: 647.638,060 m com azimute 19° 06'
19,25" e distancia de 10,54 m até o vértice P1697, definido pelas coordenadas
E:6.894.424,980 m e N: 647.648,020 m com azimute 19° 18' 08,98" e distincia
de 10,86 m até o vértice P1698, definido pelas coordenadas E: 6.894.428,570
m e N: 647.658,270 m com azimute 29° 45' (05,48" e distdncia de 10,70 m até
o vértice P1699, definido pelas coordenadas E: 6.894.433,880 m e N:
647.667,560 m com azimute 38° 09' 35,68" ¢ distdncia de 11,99 m até o vértice
P1700, definido pelas coordenadas E: 6.894.441,290 m e N: 647.676,990 m
com azimute 31° 50' 36,36" e distdncia de 10,50 m até o vértice P1701, definido
pelas coordenadas E: 6.894.446,830 m e N: 647.685,910 m com azimute 11°
11' 19,68" ¢ distdncia de 11,13 m até o vértice P1702, definido pelas
coordenadas E: 6.894.448,990 m ¢ N: 647.696,830 m com azimute 21° 29'
33,52" e distincia de 11,03 m até o vértice P1703, definido pelas coordenadas
E: 6.894.453,030 m e N: 647.707,090 m com azimute 6° 56' 48,28" e distincia
de 11,16 m até o vértice P1704, definido pelas coordenadas E: 6.894.454,380
m e N: 647.718,170 m com azimute 1° 28' 12,36" e distdncia de 11,30 m até o
vértice P1705, definido pelas coordenadas E: 6.894.454,670 m e N:
647.729,470 m com azimute 5° 39' 37,39" e distancia de 11,36 m até o vértice
P1706, definido pelas coordenadas E: 6.894.455,790 m e N: 647.740,770 m
com azimute 11° 01' 24,44" e distincia de 10,98 m até o vértice P1707, definido
pelas coordenadas E: 6.894.457,890 m e N: 647.751,550 m com azimute 22°
24' 3893" e distidncia de 11,17 m até o vértice P1708, definido pelas
coordenadas E: 6.894.462,150 m e N: 647.761,880 m com azimute 22° 37'
53,72" e distincia de 11,28 m até o vértice P1709, definido pelas coordenadas
E: 6.894.466,490 me N: 647.772,290 m com azimute 23° 14' 53,47" e distancia
de 12,14 m até o vértice P1710, definido pelas coordenadas E: 6.894.471,280
m e N: 647.783,440 m com azimute 22° 00' 58,48" e distdncia de 11,39 m até
o vértice P1711, definido pelas coordenadas E: 6.894.475,550 m e N:
647.794,000 m com azimute 22° 16' 29,14" e distincia de 11,24 m até o vértice
P1712, definido pelas coordenadas E: 6.894.479,810 m e N: 647.804,400 m
com azimute 14° 34'30,62" e distincia de 11,60 m até o vértice P1713, definido
pelas coordenadas E: 6.894.482,730 m e N: 647.815,630 m com azimute 14°
02' 10,48" e distancia de 10,18 m até o vértice P1714, definido pelas
coordenadas E: 6.894.485,200 m e N: 647.825,510 m com azimute 20° 16
40,10" e distdncia de 12,29 m até o vértice P1715, definido pelas coordenadas
E: 6.894.489,460 m e N: 647.837,040 m com azimute 29° 30' 06,65" ¢ distancia
de 11,70 m até o vértice P1716, definido pelas coordenadas E: 6.894.495,220
m e N: 647.847,220 m com azimute 42° 46' 28,56" e distdncia de 10,93 F@QF
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o vértice P1717, definido pelas coordenadas E: 6.894.502,640 m e N:
647.855,240 m com azimute 7° 14' 19,03" ¢ distdncia de 10,63 m até o vértice
P1718, definido pelas coordenadas E: 6.894.503,980 m ¢ N: 647.865,790 m
com azimute 1° 10' 40,36" e distdncia de 10,70 m até o vértice P1719, definido
pelas coordenadas E: 6.894.504,200 m ¢ N: 647.876,490 m com azimute 15°
02' 40,10" e distdncia de 12,41 m até o vértice P1720, definido pelas
coordenadas E: 6.894.507,420 m e N: 647.888,470 m com azimute 23° 42'
52,21" e distdncia de 10,79 m até o vértice P1721, definido pelas coordenadas
E: 6.894.511,760 m e N: 647.898,350 m com azimute 35° 00' 14,94" e distincia
de 11,61 m até o vértice P1722, definido pelas coordenadas E: 6.894.518,420
m e N: 647.907,860 m com azimute 39° 48' 44,89" e distincia de 10,64 m até
o vértice P1723, definido pelas coordenadas E: 6.894.525,230 m e N:
647.916,030 m com azimute 37° 21' 31,47" e distdncia de 11,49 m até o vértice
P1724, definido pelas coordenadas E: 6.894.532,200 m e N: 647.925,160 m
com azimute 37° 49' 04,53" e distdncia de 12,33 m até o vértice P1725, definido
pelas coordenadas E: 6.894.539,760 m e N: 647.934,900 m com azimute 53°
06' 34,89" e distdncia de 11,23 m até o vértice P1726, definido pelas
coordenadas E: 6.894.548,740 m e N: 647.941,640 m com azimute 45° 44’
29,16" e distancia de 12,02 m até o vértice P1727, definido pelas coordenadas
E: 6.894.557,350 me N: 647.950,030 m com azimute 17° 21' 03,82" e distincia
de 11,53 m até o vértice P1728, definido pelas coordenadas E: 6.894.560,790
m e N: 647.961,040 m com azimute 12° 56' 45,57" e distdncia de 12,36 m até
o vértice P1729, definido pelas coordenadas E: 6.894.563,560 m e N:
647.973,090 m com azimute 14° 48' 06,21" e distincia de 10,53 m até o vértice
P1730, definido pelas coordenadas E: 6.894.566,250 m e N: 647.983,270 m
com azimute 19° 58' 16,09" e distancia de 12,27 m até o vértice P1731, definido
pelas coordenadas E: 6.894.570,440 m e N: 647.994,800 m com azimute 30°
44" 57,75" e distdncia de 10,54 m até o vértice P1732, definido pelas
coordenadas E: 6.894.575,830 m e N: 648.003,860 m com azimute 27° 16'
08,42" e distdncia de 11,28 m até o vértice P1733, definido pelas coordenadas
E: 6.894.581,000 m e N: 648.013,890 m com azimute 29° 56'41,34" e distdncia
de 12,44 m até o vértice P1734, definido pelas coordenadas E: 6.894.587,210
m e N: 648.024,670 m com azimute 71° 15’ 17,91" e distdncia de 10,52 m até
o vértice P1735, definido pelas coordenadas E: 6.894.597,170 m e N:
648.028,050 m com azimute 88° 25'42,83" e distdncia de 11,30 m até o vértice
P1736, definido pelas coordenadas E: 6.894.608,470 m e N: 648.028,360 m
com azimute 91° 08' 41,00" e distdnciade 11,01 m até o vértice P1737, definido
pelas coordenadas E: 6.894.619,480 m e N: 648.028,140 m com azimute 54°
34' 52,25" e distidncia de 11,77 m até o vértice P1738, definido pelas
coordenadas E: 6.894.629,070 m e N: 648.034,960 m com azimute 38° 14'
52,01" e distdncia de 11,73 m até o vértice P1739, definido pelas coordenadas
E: 6.894.636,330 m e N: 648.044,170 m com azimute 36° 14'51,92"e dis?r%\@? FED@@

3 ELé/_J...:’:'{ﬂ

\

\-
N

SACM -
i



107

de 10,13 m até o vértice P1740, definido pelas coordenadas E: 6.894.642,320
m ¢ N: 648.052,340 m com azimute 26° 00' 58,36" e distincia de 10,74 m até
o vértice P1741, definido pelas coordenadas E: 6.894.647,030 m e N:
648.061,990 m com azimute 19° 54' 10,45" e dist4ncia de 10,99 m até o vértice
P1742, definido pelas coordenadas E: 6.894.650,770 m e N: 648.072,320 m
com azimute 28° 13'45,27" e distancia de 11,40 m até o vértice P1743, definido
pelas coordenadas E: 6.894.656,160 m ¢ N: 648.082,360 m com azimute 24°
01' 47,56" e distdncia de 11,22 m até o vértice P1744, definido pelas
coordenadas E: 6.894.660,730 m e N: 648.092,610 m com azimute 34° 5('
42,67" e distancia de 10,87 m até o vértice P1745, definido pelas coordenadas
E: 6.894.666,940 m e N: 648.101,530 m com azimute 44° 04' 07,58" e distancia
de 10,01 m até o vértice P1746, definido pelas coordenadas E: 6.894.673,900
m e N: 648.108,720 m com azimute 46° 08' 57,81" e distincia de 13,40 m até
o vértice P1747, definido pelas coordenadas E: 6.894.683,560 m e N:
648.118,000 m com azimute 49° 18' 53,06" e distincia de 11,84 m até o vértice
P1748, definido pelas coordenadas E: 6.894.692,540 m e N: 648.125,720 m
com azimute 46° 08' 11,58" e distdncia de 13,19 m até o vértice P1749, definido
pelas coordenadas E: 6.894.702,050 m e N: 648.134,860 m com azimute 42°
13" 02,05" e distancia de 10,92 m até o vértice P1750, definido pelas
coordenadas E: 6.894.709,390 m ¢ N: 648.142,950 m com azimute 39° 57'
34,98" e distancia de 10,95 m até o vértice P1751, definido pelas coordenadas
E: 6.894.716,420 me N: 648.151,340 m com azimute 37° 49' 45,32" e distdncia
de 10,99 m até o vértice P1752, definido pelas coordenadas E: 6.894,723,160
m e N: 648.160,020 m com azimute 21° 53' 06,00" e distincia de 11,46 m até
o vértice P1753, definido pelas coordenadas E: 6.894.727430 m e N:
648.170,650 m com azimute 12° 41' 56,61" e distancia de 14,97 m até o vértice
P1754, definido pelas coordenadas E: 6.894.730,720 m e N: 648.185,250 m
com azimute 7° 55' 39,33" e distdncia de 10,80 m até o vértice P1755, definido
pelas coordenadas E: 6.894.732,210 m e N: 648.195,950 m com azimute 3° 44'
10,44" e distancia de 10,28 m até o vértice P1756, definido pelas coordenadas
E: 6.894.732,880 m e N: 648.206,210 m com azimute 6° 51' 39,22" e distdncia
de 11,30 m até o vértice P1757, definido pelas coordenadas E: 6.894.734,230
m e N: 648.217,430 m com azimute 13° 17' 54,85" e distdncia de 13,00 m até
o vértice P1758, definido pelas coordenadas E: 6.894.737,220 m e N:
648.230,080 m com azimute 14° 59’ 55,98" e distdncia de 10,39 m até o vértice
P1759, definido pelas coordenadas E: 6.894.739,910 m e N: 648.240,120 m
com azimute 10° 28'48,73" e distdnciade 11,11 m até o vértice P1760, definido
pelas coordenadas E: 6.894.741,930 m e N: 648.251,040 m com azimute 17°
45' 26,53" e distdncia de 12,03 m até o vértice P1761, definido pelas
coordenadas E: 6.894.745,600 m e N: 648.262,500 m com azimute 32° 32'
52,83" e distancia de 10,30 m até o vértice P1762, definido pelas coordenadas
E:6.894.751,140 m e N: 648.271,180 m com azimute 35° 40'23,42" ¢ distanc@O FEDé
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de 14,75 m até o vértice P1763, definido pelas coordenadas E: 6.894.759,740
m e N: 648.283,160 m com azimute 31° 23' 30,50" e distidncia de 10,79 m até
o vértice P1764, definido pelas coordenadas E: 6.894.765,360 m e N:
648.292,370 m com azimute 32° 08' 15,90" e distancia de 12,39 m até o vértice
P1765, definido pelas coordenadas E: 6.894.771,950 m e N: 648.302,860 m
com azimute 29° 20' 54,94" e distincia de 10,22 m até o vértice P1766, definido
pelas coordenadas E: 6.894.776,960 m e N: 648.311,770 m com azimute 30°
13" 21,76" e distdncia de 11,01 m até o vértice P1767, definido pelas
coordenadas E: 6.894.782,500 m e N: 648.321,280 m com azimute 36° 0I'
52,08" e distdncia de 11,20 m até o vértice P1768, definido pelas coordenadas
E: 6.894.789,090 m e N: 648.330,340 m com azimute 37° 07' 43,75" e distincia
de 12,39 m até o vértice P1769, definido pelas coordenadas E: 6.894.796,570
m e N: 648.340,220 m com azimute 32° 42' 45,51" e distincia de 12,19 m até
o vértice P1770, definido pelas coordenadas E: 6.894.803,160 m e N:
648.350,480 m com azimute 36° 11'49,78" e distancia de 11,41 m até o vértice
P1771, definido pelas coordenadas E: 6.894.809,900 m e N: 648.359,690 m
com azimute 37° 47' 55,04" e distdncia de 11,85 m até o vértice P1772, definido
pelas coordenadas E: 6.894.817,160 m e N: 648.369,050 m com azimute 43°
51" 33,79" e distdncia de 11,01 m até o vértice P1773, definido pelas
coordenadas E: 6.894.824,790 m e N: 648.376,990 m com azimute 53° 47
30,59" e distincia de 12,81 m até o vértice P1774, definido pelas coordenadas
E: 6.894.835,130 m e N: 648.384,560 m com azimute 53° 50' 57,33" e distincia
de 11,95 m até o vértice P1775, definido pelas coordenadas E: 6.894.844,780
m e N: 648.391,610 m com azimute 74° 00' 47,74" e distincia de 13,33 m até
o vértice P1776, definido pelas coordenadas E: 6.894.857,590 m e N:
648.395,280 m com azimute 89° 57' 06,81" e distdncia de 11,91 m até o vértice
P1777, definido pelas coordenadas E: 6.894.869,500 m ¢ N: 648.395,290 m
com azimute 89° 54' 33,89" e distdncia de 12,65 m até o vértice P1778, definido
pelas coordenadas E: 6.894.882,150 m e N: 648.395,310 m com azimute 78°
21' 18,94" e distdncia de 10,40 m até o vértice P1779, definido pelas
coordenadas E: 6.894.892,340 m e N: 648.397,410 m com azimute 57° 31
28,59" e distdncia de 10,47 m até o vértice P1780, definido pelas coordenadas
E:6.894.901,170 m e N: 648.403,030 m com azimute 50° 20' 12,10" e distincia
de 11,86 m até o vértice P1781, definido pelas coordenadas E: 6.894.910,300
m e N: 648.410,600 m com azimute 36° 16' 25,91" e distincia de 10,77 m até
o vértice P1782, definido pelas coordenadas E: 6.894.916,670 m e N:
648.419,280 m com azimute 22° 34' 03,67" e distincia de 10,14 m até o vértice
P1783, definido pelas coordenadas E: 6.894.920,560 m ¢ N: 648.428,640 m
com azimute 6° 45' 58,23" e distancia de 10,10 m até o vértice P1784, definido
pelas coordenadas E: 6.894.921,750 m e N: 648.438,670 m com azimute 0° e
distancia de 10,18 m até o vértice P1785, definido pelas coordenadas E:
6.894.921,750 m e N: 648.448,850 m com azimute 1° 09' 11,16" ¢ dlstancﬁrf:o@
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10,93 m até o vértice P1786, definido pelas coordenadas E: 6.894.921,970 m e
N: 648.459,780 m com azimute 267° 11' 40,27" e distdncia de 404,12 m até o
vértice P1787, definido pelas coordenadas E: 6.894.518,330 m e N:
648.440,000 m com azimute 320° 14' 13,74" e distdncia de 20,61 m até o vértice
P1788, definido pelas coordenadas E: 6.894.505,150 m e N: 648.455,840 m
com azimute 269° 11' 55,37" e distincia de 4,29 m até o vértice P1789, definido
pelas coordenadas E: 6.894.500,860 m e N: 648.455,780 m com azimute 320°
25' 54,60" e distdncia de 108,46 m até o vértice P1790, definido pelas
coordenadas E: 6.894.431,770 m ¢ N: 648.539,390 m com azimute 64° 25'
57,87" e distincia de 3,08 m até o vértice P1791, definido pelas coordenadas
E: 6.894.434,550 m e N: 648.540,720 m com azimute 320° 14' 35,03" e
distancia de 104,08 m até o vértice P1792, definido pelas coordenadas E:
6.894.367,990 m e N: 648.620,730 m com azimute 285° 28' 45,33" e distincia
de 13,68 m até o vértice P1793, definido pelas coordenadas E: 6.894.354,810
m e N: 648.624,380 m com azimute 285° 27' 41,35" e distancia de 131,74 m
até o vértice P1794, definido pelas coordenadas E: 6.894.227,840 m e N:
648.659,500 m com azimute 285° 27' 17,09" e distdncia de 101,70 m até o
vértice P1795, definido pelas coordenadas E: 6.894.129,820 m e N:
648.686,600 m com azimute 315°45'51,34" e distdncia de 89,59 m até o vértice
P1796, definido pelas coordenadas E: 6.894.067,320 m e N: 648.750,790 m
com azimute 21° 36' 46,18" e distdncia de 267,99 m até o vértice P1797,
definido pelas coordenadas E: 6.894.166,030 m ¢ N: 648.999,940 m com
azimute 32° 25" 15,11" e distancia de 292,50 m até o vértice P1798, definido
pelas coordenadas E: 6.894.322,850 m e N: 649.246,850 m com azimute 16°
01' 16,66" e distdncia de 21,78 m até o vértice P1799, definido pelas
coordenadas E: 6.894.328,860 m e N: 649.267,780 m com azimute 26° 42'
16,66" e distincia de 367,16 m até o vértice P1800, definido pelas coordenadas
E: 6.894.493 860 m e N: 649.595,780 m com azimute 298° 31' 04,38" e
distdncia de 144,23 m até o vértice P1801, definido pelas coordenadas E:
6.894.367,130 m e N: 649.664,640 m com azimute 284° 01' 54,59" e distdncia
de 125,96 m até o vértice P1802, definido pelas coordenadas E: 6.894.244,930
m e N: 649.695,180 m com azimute 305° 50' 15,55" e distdncia de 0,22 m até
o vértice P1803, definido pelas coordenadas E: 6.894.244,750 m e N:
649.695,310 m com azimute 284° 00' 48,07" e distincia de 6,07 m até o vértice
P1804, definido pelas coordenadas E: 6.894.238,860 m e N: 649.696,780 m
com azimute 304° 48' 14,44" e distdncia de 99,86 m até o vértice P1805,
definido pelas coordenadas E: 6.894.156,860 m e¢ N: 649.753,780 m com
azimute 331° 08' 14,20" e distancia de 145,01 m até o vértice P1806, definido
pelas coordenadas E: 6.894.086,860 m e N: 649.880,780 m com azimute 327°
21" 44,97" e distdncia de 105,69 m até o vértice P1807, definido pelas
coordenadas E: 6.894.029,860 m e N: 649.969,780 m com azimute 298° 27'
46,89" ¢ distancia de 90,87 m até o vértice P1808, definido pelas coorde 'ﬂ?’sEDJE@-.
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E: 6.893.949,970 m e N: 650.013,090 m com azimute 277° 07' 42,90" e
distdncia de 99,60 m até o vértice P1809, definido pelas coordenadas E:
6.893.851,140 m e N: 650.025,450 m com azimute 267° 30' 25,35" e disténcia
de 146,22 m até o vértice P1810, definido pelas coordenadas E: 6.893.705,060
m e N: 650.019,090 m com azimute 270° e distdncia de 114,33 m até o vértice
P1811, definido pelas coordenadas E: 6.893.590,730 m ¢ N: 650.019,090 m
com azimute 277° 07' 25,06" e distdncia de 102,41 m até o vértice P1812,
definido pelas coordenadas E: 6.893.489,110 m e N: 650.031,790 m com
azimute 308° 09' 32,16" e distincia de 113,09 m até o vértice P1813, definido
pelas coordenadas E: 6.893.400,190 m e N: 650.101,660 m com azimute 309°
10' 54,36" e distdncia de 121,72 m até o vértice P1814, definido pelas
coordenadas E: 6.893.305,840 m e N: 650.178,560 m com azimute 313° 59
43,79" e distancia de 146,41 m até o vértice P1815, definido pelas coordenadas
E: 6.893.200,510 m e N: 650.280,260 m com azimute 321° 10' 09,39" e
distdncia de 96,85 m até o vértice P1816, definido pelas coordenadas E:
6.893.139,780 m e N: 650.355,710 m com azimute 326° 18' 29,51" e distdncia
de 91,59 m até o vértice P1817, definido pelas coordenadas E: 6.893.088,970
m e N: 650.431,920 m com azimute 325° 18' 07,06" e distdncia de 100,43 m
até o vértice P1818, definido pelas coordenadas E: 6.893.031,800 m ¢ N:
650.514,490 m com azimute 337° 37 08,63" e distdncia de 116,77 m até o
vértice P1819, definido pelas coordenadas E: 6.892.987,340 m e N:
650.622,460 m com azimute 295° 25' 01,90" e distincia de 141,98 m até o
vértice P1820, definido pelas coordenadas E: 6.892.859,100 m e N:
650.683,400 m com azimute 310° 18' 41,36" e distidncia de 157,19 m até o
vértice P1821, definido pelas coordenadas E: 6.892.739240 m e N:
650.785,090 m com azimute 313° 51' 29,51" e distdncia de 122,78 m até o
vértice P1822, definido pelas coordenadas E: 6.892.650,710 m e N:
650.870,160 m com azimute 298° 01'41,19" e distdncia de 97,21 m até o vértice
P 1823, definido pelas coordenadas E: 6.892.564,900 m e N: 650.915,840 m
com azimute 9° 12' 51,69" e distdncia de 178,92 m até o vértice P1824, definido
pelas coordenadas E: 6.892.593,550 m e N: 651.092,450 m com azimute 18°
59' 49,09" e distdncia de 112,84 m até o vértice P1825, definido pelas
coordenadas E: 6.892.630,280 m e N: 651.199,140 m com azimute 20° 51"
15,49" e distincia de 163,23 m até o vértice P1826, definido pelas coordenadas
E: 6.892.688,390me N: 651.351,680 m com azimute 22° 28' 37,89" ¢ distancia
de 113,99 m até o vértice P1827, definido pelas coordenadas E: 6.892.731,970
m e N: 651.457,010 m com azimute 21° 08' 14,48" e distdncia de 20,19 m até
o vértice P1828, definido pelas coordenadas E: 6.892.739,250 m e N:
651.475,840 m com azimute 268° 06' 22,10" e distincia de 9,99 m até o vértice
P 1829, definido pelas coordenadas E: 6.892.729,270 m e N: 651.475,510 m
com azimute 22° 44" 09,62" e distdncia de 113,85 m até o vértice P1830,
definido pelas coordenadas E: 6.892.773,270 m e N: 651.580,510 m co&o FED,,
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azimute 20° 52' 07,59" e distincia de 40,96 m até o vértice P1831, definido
pelas coordenadas E: 6.892.787,860 m e N: 651.618,780 m com azimute 30°
24' 39,89" e distincia de 106,68 m até o vértice P1832, definido pelas
coordenadas E: 6.892.841,860 m e N: 651.710,780 m com azimute 53° 30'
31,33" e distdncia de 181,60 m até o vértice P1833, definido pelas coordenadas
E: 6.892.987,860 me N: 651.818,780 m com azimute 66° 21'31,37" e distancia
de 90,92 m até o vértice P1834, definido pelas coordenadas E: 6.893.071,150
m e N: 651.855,240 m com azimute 63° 26' 05,82" e distincia de 41,21 m até
o vértice P1835, definido pelas coordenadas E: 6.893.108,010 m e N:
651.873,670 m com azimute 66° 15' 05,30" e distincia de 173,47 m até o vértice
P1836, definido pelas coordenadas E: 6.893.266,790 m e N: 651.943,530 m
com azimute 66° 29' 56,90" e distincia de 159,29 m até o vértice P1837,
definido pelas coordenadas E: 6.893.412,870 m e N: 652.007,050 m com
azimute 351° 18' 46,28" e distincia de 417,77 m até o vértice P1838, definido
pelas coordenadas E: 6.893.349,770 m e N: 652.420,030 m com azimute 351°
18' 47,29" e distincia de 15,43 m até o vértice P1839, definido pelas
coordenadas E: 6.893.347,440 m e N: 652.435,280 m com azimute 351° 19'
02,22" e distancia de 101,61 m até o vértice P1840, definido pelas coordenadas
E: 6.893.332,100 m e N: 652.535,730 m com azimute 351° 18' 43,10" e
distdncia de 390,39 m até o vértice P1841, definido pelas coordenadas E:
6.893.273,130 m e N: 652.921,640 m com azimute 319° 08' 37,93" e distancia
de 310,69 m até o vértice P1842, definido pelas coordenadas E: 6.893.069,890
m e N: 653.156,630 m com azimute 4° 39' 58,25" e distancia de 583,90 m até
o vértice P1843, definido pelas coordenadas E: 6.893.117,390 m e N:
653.738,590 m com azimute 356° 34' 05,75" e distdncia de 42,27 m até o vértice
P1844, definido pelas coordenadas E: 6.893.114,860 m e N: 653.780,780 m
com azimute 304° 40' 05,24" e distdncia de 37,53 m até o vértice P1845,
definido pelas coordenadas E: 6.893.083,990 m e N: 653.802,130 m com
azimute 122° 09' 14,02" e distancia de 43,35 m até o vértice P1846, definido
pelas coordenadas E: 6.893.120,690 m e N: 653.779,060 m com azimute 307°
51' 52,01" e distdncia de 524,62 m até o vértice P1847, definido pelas
coordenadas E: 6.892.706,520 m e N: 654.101,070 m com azimute 31° 48
16,07" e distdncia de 1.098,47 m até o vértice P1848, definido pelas
coordenadas E: 6.893.285,440 m e N: 655.034,610 m com azimute 25° 42'
42 78" e distincia de 79,29 m até o vértice P1849, definido pelas coordenadas
E: 6.893.319,840 m e N: 655.106,050 m com azimute 344° 19' 28,43" e
distdncia de 215,44 m até o vértice P1850, definido pelas coordenadas E:
6.893.261,630 m e N: 655.313,480 m com azimute 22° 45' 13,17" e distancia
de 44,47 m até o vértice P1851, definido pelas coordenadas E: 6.893.278,830
m e N: 655.354,490 m com azimute 310° 06' 20,96" ¢ distdncia de 65,72 m até
o vértice P1852, definido pelas coordenadas E: 6.893.228,560 m e N:
655.396,830 m com azimute 248° 11' 36,96" e distancia de 42,64 m até o végj-’céﬁ‘o@
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P1853, definido pelas coordenadas E: 6.893.188,970 m e N: 655.380,990 m
com azimute 316° 39' 55,40" e distincia de 66,67 m até o vértice P1854,
definido pelas coordenadas E: 6.893.143,220 m e N: 655.429,480 m com
azimute 298° 06' 17,12" e distancia de 144,14 m até o vértice P1855, definido
pelas coordenadas E: 6.893.016,080 m e N: 655.497,380 m com azimute 308°
22' 40,61" ¢ distdncia de 19,68 m até o vértice P1856, definido pelas
coordenadas E: 6.893.000,650 m e N: 655.509,600 m com azimute 344° 43'
32,37" e distincia de 405,21 m até o vértice P1857, definido pelas coordenadas
E: 6.892.893,900 m e N: 655.900,500 m com azimute 70° 29' 17,34" e distincia
de 392,54 m até o vértice P1858, definido pelas coordenadas E: 6.893.263,900
m e N: 656.031,610 m com azimute 349° 17'42,25" e distincia de 3,71 m até
o vértice P1859, definido pelas coordenadas E: 6.893.263,210 m e N:
656.035,260 m com azimute 70° 29' 51,98" e distincia de 456,86 m até o vértice
P1860, definido pelas coordenadas E: 6.893.693,860 m e N: 656.187,780 m
com azimute 109° 09'30,89" e distincia de 5,76 m até o vértice P1861, definido
pelas coordenadas E: 6.893.699,300 m e N: 656.185,890 m com azimute 71°
33'54,18" e disténcia de 0,03 m até o vértice P1862, definido pelas coordenadas
E: 6.893.699,330 m e N: 656.185,900 m com azimute 109° 08' 28,28" ¢
distancia de 459,75 m até o vértice P1863, definido pelas coordenadas E:
6.894.133,660 m e N: 656.035,150 m com azimute 164° 17' 24,48" e distincia
de 238,58 m até o vértice P1864, definido pelas coordenadas E: 6.894.198,260
m e N: 655.805,480 m com azimute 113° 06' 28,94" e distincia de 65,64 m até
o vértice P1865, definido pelas coordenadas E: 6.894.258,630 m e N:
655.779,720 m com azimute 202° 47" 26,13" e distincia de 1,29 m até o vértice
P1866, definido pelas coordenadas E: 6.894.258,130 m e N: 655.778,530 m
com azimute 114° 11' 49.87" e distdncia de 241,93 m até o vértice P1867,
definido pelas coordenadas E: 6.894.478,800 m e N: 655.679,370 m com
azimute 47° 02' 37,76" e distancia de 164,17 m até o vértice P1868, definido
pelas coordenadas E: 6.894.598,950 m e N: 655.791,240 m com azimute 15°
23" 47,28" e distdncia de 148,25 m até o vértice P1869, definido pelas
coordenadas E: 6.894.638,310 m e N: 655.934,170 m com azimute 27° 33'
07,16" e distancia de 107,49 m até o vértice P1870, definido pelas coordenadas
E: 6.894.688,030 me N: 656.029,470 m com azimute 53° 58'48,37" e distincia
de 56,35 m até o vértice P1871, definido pelas coordenadas E: 6.894.733,610
m e N: 656.062,610 m com azimute 15° 37' 07,89" e distincia de 200,05 m até
o vértice P1872, definido pelas coordenadas E: 6.894.787,470 m e N:
656.255,270 m com azimute 337° 31' 09,99" e distdncia de 260,06 m até o
vértice P1873, definido pelas coordenadas E: 6.894.688,030 m e N:
656.495,570 m com azimute 312° 34' 00,81" e distdncia de 221,36 m até o
vértice P1874, definido pelas coordenadas E: 6.894.525,000 m e N:
656.645,310 m com azimute 331° 19' 12,23" e distédncia de 148,09 m até o
vértice P1875, definido pelas coordenadas E: 6.894.453,930 m e, 0 FED,
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656.775,230 m com azimute 304° 34' 50,38" e distincia de 113,31 m até o
vértice P1876, definido pelas coordenadas E: 6.894.360,640 m e N:
656.839,540 m com azimute 302° 43' 57,84" e distdncia de 124,33 m até o
vértice P1877, definido pelas coordenadas E: 6.894.256,050 m e N:
656.906,770 m com azimute 327° 43' 32,51" e distincia de 95,08 m até o vértice
P1878, definido pelas coordenadas E: 6.894.205,280 m e N: 656.987,160 m
com azimute 327° 43' 12,55" e distancia de 72,80 m até o vértice P1879,
definido pelas coordenadas E: 6.894.166,400 m e N: 657.048,710 m com
azimute 336° 48' 05,07" e distancia de 21,93 m até o vértice P1880, definido
pelas coordenadas E: 6.894.157,760 m e N: 657.068,870 m com azimute 329°
49' 21,75" e distdncia de 290,25 m até o vértice P1881, definido pelas
coordenadas E: 6.894.011,860 m e N: 657.319,780 m com azimute 49° 43
35,45" e distincia de 98,77 m até o vértice P1882, definido pelas coordenadas
E: 6.894.087,220 m e N: 657.383,630 m com azimute 44° 30' 54,29" e distincia
de 49,29 m até o vértice P1883, definido pelas coordenadas E: 6.894.121,780
m e N: 657.418,780 m com azimute 210° 55' 25,53" e distincia de 29,48 m até
o vértice P1884, definido pelas coordenadas E: 6.894.106,630 m e N:
657.393,490 m com azimute 49° 45' 44,08" e distancia de 72,31 m até o vértice
P1885, definido pelas coordenadas E: 6.894.161,830 m e N: 657.440,200 m
com azimute 4° 42' 27,45" e distancia de 176,68 m até o vértice P1886, definido
pelas coordenadas E: 6.894.176,330 m e N: 657.616,280 m com azimute 16°
41' 57,28" e distincia de 129,77 m até o vértice P1887, definido pelas
coordenadas E: 6.894.213,620 m e N: 657.740,580 m com azimute 37° 12'
58,28" e disténcia de 205,50 m até o vértice P1888, definido pelas coordenadas
E: 6.894.337,910 m e N: 657.904,230 m com azimute 49° 22' 05,74" e distincia
de 177,60 m até o vértice P1889, definido pelas coordenadas E: 6.894.472,690
m e N: 658.019,880 m com azimute 69° 46' 28,82" e distincia de 302,53 m até
o vértice P1890, definido pelas coordenadas E: 6.894.756,570 m e N:
658.124,470 m com azimute 44° 59' 60,00" e distincia de 158,48 m até o vértice
P1891, definido pelas coordenadas E: 6.894.868,630 m e N: 658.236,530 m
com azimute 63° 26' 11,34" e distincia de 167,04 m até o vértice P1892,
definido pelas coordenadas E: 6.895.018,040 m e N: 658.311,230 m com
azimute 41° 29' 36,54" e distancia de 320,71 m até o vértice P1893, definido
pelas coordenadas E: 6.895.230,520 m e N: 658.551,450 m com azimute 30°
27" 33,66" e distdncia de 227,12 m até o vértice P1894, definido pelas
coordenadas E: 6.895.345,670 m e N: 658.747,210 m com azimute 21° 01’
14,54" e distancia de 239,86 m até o vértice P1895, definido pelas coordenadas
E: 6.895.431,710 m e N: 658.971,110 m com azimute 333° 52' 43,64" e
distincia de 396,62 m até o vértice P1896, definido pelas coordenadas E:
6.895.257,090 m e N: 659.327,220 m com azimute 356° 25' 22,62" e distincia
de 598,81 m até o vértice P1897, definido pelas coordenadas E: 6.895.219,730
m ¢ N: 659.924,860 m com azimute 23° 57' 44,96" e distancia de 0,20 m até Qg FEQ&
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vértice P1898, definido pelas coordenadas E: 6.895.219,810 m e N:
659.925,040 m com azimute 295° 12' 04,05" e distancia de 0,19 m até o vértice
P1, ponto inicial da descrigéo deste perimetro, com drea aproximada de 39.440
ha (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta), encerrando este perimetro.

§ 1° Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 228, tendo como
datum o SIRGAS-2000.

§ 2° Todos os azimutes e distincias, area e perimetro foram
calculados no plano de projegio UTM.

§ 3° Ficam excluidos dos limites do Parque Nacional da Serra
Catarinense, descritos no caput deste artigo, o leito e a faixa de dominio das
estradas municipais BJ 020, em Bom Jardim da Serra, e UCI 040, em Urubici,
numa faixa de 40 metros de largura por toda a extensfo em que essas vias sdo
contiguas ao parque.

Art. 23. Fica alterada a parte do Memorial Descritivo do Parque
Nacional de Brasilia, no Distrito Federal, constante do caput do art. 1° da Lei
n° 11.285, de 08 de margo de 2006, relativa aos limites entre os vértices 36C e
36-P, descritos com base no SIRGAS 2000 da seguinte forma: partindo do
veértice 36-C de coordenadas N=8.263.981,1313 e E=192.849,5674; dali, segue
até o vértice 36-I de coordenadas N=8.263.830,3270 ¢ E=193.000,8980; dai,
segue até o vértice 36-11 de coordenadas N=8.263.614,3920 e E=192.683,3080;
dai, segue até o vértice 36-IIl de coordenadas N=8.263.782,2000 e
E=192.553,3620; dai, segue até o vértice 36-IV de coordenadas
N=8.263.806,3790 e E=192.451,6920; dai, segue até o vértice 36-V de
coordenadas N=8.263.829,8070 e E=192.281,0940; dai, segue até o vértice 36-
VI de coordenadas N=8.263.875,2520 ¢ E=192.151,0350; dai, segue até o
vértice 36-VII de coordenadas N=8.263.935,4120 ¢ E=192.005,7350; dai,
segue até o vértice 36-VIII de coordenadas N=8.263.911,9810 e
E=191.978,2490; dai, segue até o vértice 36-IX de coordenadas
N=8.263.897,5800 e E=191.932,0560; dai, segue até o vértice 36-X de
coordenadas N=8.263.883,5617 ¢ E=191.913,6302; dai, segue até o vértice 36-
P de coordenadas N=8.264.415,4412 ¢ E=191.701,3784.

Art. 24. Ficam definidos os limites da Floresta Nacional de
Brasilia, criada pelo Decreto de 10 de junho de 1999.
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§ 1° A Floresta Nacional de Brasilia passa a ser composta pelas
areas 1 e 4, correspondentes, respectivamente, as dreas 1 e 4 delimitadas no
decreto de que trata o caput.

§ 2° Ficam desafetadas as areas 2 e 3 estabelecidas no decreto de
que trata o caput para fins de regularizagfo fundidria de ocupacdes
preexistentes.

Art. 25. A area | possui a superficie de 3.353,1799 hectares (trés
mil, trezentos e cinquenta e trés hectares, dezessete ares € noventa e nove
centiares), sendo localizada nos imodveis Guariroba e Engenho Queimado,
desmembrados do Municipio de Luzidnia/GO e incorporados ao territério do
Distrito Federal, entre o corrego Currais, a rodovia BR-070 e arodovia DF001.

Pardagrafo unico. Inicia-se no vértice 1 de coordenadas
N=8.258.218,9425 ¢ E=167.948,8146; deste, segue com o azimute 95°00°51"
e distdncia de 1.303,628 metros, até o vértice 2, de coordenadas
N=8.258.104,9158 e E=169.248,4240; deste segue com o azimute 103°46°22"
e distdncia de 1.372,729 metros, até o vértice 3, de coordenadas
N=8.257.777,8662 ¢ E=170.582,6809; deste, segue com o azimute 102°43°01”’
e distincia de 371,350 metros, até o vértice 4, de coordenadas
N=8.257.696,0578 e E=170.945,1926; deste, segue com o azimute 98°58°23"
e distdncia de 685,854 metros, até o vértice 5, de coordenadas
N=8.257.589,0063 e E=171.623,1595; deste, segue com o azimute 106°35’51"
e distancia de 304,723 metros, até o vértice 6, de coo 2 N=8.257.501,8987 e
E=171.915,4042; deste, segue com o azimute 115°22°22" e distdncia de
241,773 metros, até o vértice 7, de coordenadas N=8.257.398,2201 e
E=172.134,0191; deste, segue com o azimute 121°59’16" e distlncia de
314,310 metros, até o vértice 8, de coordenadas N=8.257.231,5938 e
E=172.400,8034; deste, segue com o azimute 130°45°59" e distancia de
249,322 metros, até o vértice 9, de coordenadas N=8.257.068,6703 e
E=172.589,7757; deste, segue com o azimute 138°20°49" e distdncia de
267,407 metros, até o vértice 10, de coordenadas N=8.256.868,7187 e
E=172.767,6319; deste, segue com o azimute 143°46’19" e distdncia de
256,861 metros, até o vértice 11, de coordenadas N=8.256.661,3615 e
E=172.919,5507; deste, segue com o azimute 156°14’34" e distincia de
1.176,401 metros, até o vértice 12, de coordenadas N=8.255.583,8446 e
E=173.393,8339; deste, segue com o azimute 170°27°43" e distdncia de
1.005,512 metros, até o vértice 13, de coordenadas N=8.254.591,4923 e
E=173.560,5741; deste, segue com o azimute 185°57°23"e distancia de 784,947
metros, até o vértice 14, de coordenadas N=8.253.810,2000 ¢ E=173.479,0566,
deste, segue com o azimute 198°46°14" e distancia de 414,236 metros, a@»B F 506

& FLZ%’%

I

Y
SSA
. C‘-.’i S



116

vértice 15, de coordenadas N=8.253.417,7025 e E=173.345,6645; deste, segue
com o azimute 201°56°11"e distancia de 1.481,196 metros, até o vértice 16, de
coordenadas N=8.252.042,7191 e E=172.791,9123; deste, segue com o
azimute 249°58’58" e distdncia de 997,469 metros, até o vértice 17, de
coordenadas N=8.251.701,0258 e E~=171.854,0015; deste, segue com o
azimute 298°56°22" e distancia de 996,142 metros, até o vértice 18, de
coordenadas N=8.252.183,4046 e E=170.981,5947; deste, segue com o
azimute 263°07°57"e distincia de 899,011 metros, até o vértice 19, de
coordenadas N=8.252.075,8282 e E=170.088,3664; deste, segue com o
azimute 283°24°44"e distancia de 1.204,099 metros, até o vértice 20, de
coordenadas N=8.252.355,3333 ¢ E=168.916,2322; deste, segue com o
azimute 295°06°14" e distincia de 1.024,302 metros, até o vértice 21, de
coordenadas N=8.252.790,2275 e E=167.987,9914; deste, segue com o
azimute 334°19°24"e distancia de 1.455,310 metros, até o vértice 22, de
coordenadas N=8.254.102,8109 e E=167.356,9458; deste, segue com o
azimute 307°24’42°" e distincia de 666,950 metros, até o vértice 23, de
coordenadas N=8.254.508,3109 e¢ E=166.826,7972; deste, segue com o
azimute 3°04’56"e distdncia de 506,889 metros, até o vértice 24, de
coordenadas N=8.255.0148, 8450 ¢ E=166.854,0721; deste, segue com o
azimute 250°30°36" e distdncia de 139,436 metros, até o vértice 25, de
coordenadas N=8.254.968,2881 e E=166.722,5274; deste, segue com o
azimute 10°39°51" e distincia de 2.679,260 metros, até o vértice 26, de
coordenadas N=8.257.603,2412 e E=167.218,7007; deste, segue com o
azimute 49°51°33"e distincia de 954,355 metros até o vértice 1, ponto inicial
desta descrigio, fechando assim o perimetro.

Art. 26. A 4area 4 possui superficie de 1.925,6162 hectares (mil,
novecentos e vinte e cinco hectares, sessenta e um ares e sessenta e dois
centiares), sendo localizada no imdvel Chapadinha, desmembrado do
Municipio de Luzidnia-GO e incorporada ao territério do Distrito Federal, entre
os Cérregos Capéo da Onga, Barrocdo, Jatobd e Guariroba, a rodovia DF-430
e arodovia DF-415.

Pardgrafo unico. Inicia-se no ponto 1, de coordenadas
N=8.269.783,3002 e E=161.733,7530; deste, segue com o azimute de
89°11°01" e distdncia de 2807,330 metros, até o ponto 2, de coordenadas
N=8.269.823,3300 ¢ E=164.543,0400; deste, segue com o azimute de
175°56°42" e distancia de 659,768 metros, até o ponto 3, de coordenadas
N=8.269.164,6876 ¢ E=164.589,7307; deste, segue com o azimute de
85°53°23" e distdncia de 987,125 metros, até o ponto 4, de coordenadas
N=8.269.235,4976 e¢ E=165.575,1037; deste, segue com o azimute de

176°13°53"¢ distancia de 695,579 metros, até o ponto 5, de coordenagas™™

n



N=8.268.540,8680 e E=165.620,8583; deste, segue com o
143°03°03"’ e disténcia de 274,735 metros, até o ponto 6, de
N=8.268.321,1328 e E=165.786,1346; deste, segue com o
76°17°02" e distdncia de 435,331 metros, até o ponto 7, de
N=8.268.424,4371 e E=166.209,3892; deste, segue com o
170°10°29" e distancia de 957,856 metros, até o ponto 8, de
N=8.267.479,8768 e E=166.372,9715; deste, segue com o
265°56°36" e distdncia de 1144,202 metros, até o ponto 9, de
N=8.267.398,8681 e E=165.230,7244; deste, segue com o
191°02°23" e distdncia de 569,318 metros, até o ponto 10, de
N=8.266.839,6388 e E=165.121,6201; deste, segue com o
255°40°22" e distdncia de 311,252 metros, até o ponto 11, de
N=8.266.762,5544 ¢ E=164.819,8077; deste, segue com o
263°14°53" e distdncia de 200,977 metros, até o ponto 12, de
N=8.266.738,9064 e E=164.620,0654; deste, segue com o
198°32°53" e distancia de 1301,460 metros, até o ponto 13, de
N=8.265.504,0620 e E=164.205,7401; deste, segue com o
265°36°01" e distancia de 1035,487 metros, até o ponto 14, de
N=8.265.424,5600 ¢ E=163.172,4800; deste, segue com o
265°26°01"e distdncia de 686,087 metros, até o ponto 185,
N=8.265.369,8950 ¢ E=162.488,0246; deste, segue com o
271°19°08" e distdncia de 250,889 metros, até o ponto 16, de
N=8.265.375,6745 e¢ E=162.237,0019; deste, segue com o
269°52°01" e disténcia de 159,430 metros, até o ponto 17, de
N=8.265.375,3041 e E=162.077,4445; deste, segue com o
283°40°40" ¢ distancia de 601,211 metros, até o ponto 18, de
N=8.265.517,5820 ¢ E=161.492,8174; deste, segue com o
267°03°09" e distincia de 1810,109 metros, até o ponto 19, de
N=8.265.424,4304 e E=159.683,6590; deste, segue com o
30°32°42" e distdncia de 690,007 metros, até o ponto 20, de
N=8.266.019,1592 ¢ E=160.034,6125; deste, segue com o
24°17°40" e distancia de 4126,575 metros, até o ponto 1, de
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N=8.269.783,3002 ¢ E=161.733,7530, ponto inicial desta descri¢do, fechando

assim o perimetro.”

Art. 27. Fica a Unido autorizada a doar os parques urbanos de sua
propriedade ao Distrito Federal e aos municipios que os estejam administrando

anteriormente a 21 de setembro de 2018.

Art. 28. Fica o DNIT autorizado a doar ao Municipio de
Maravilha, no Estado de Santa Catarina, a area de 15.380.50 m?, situado as

margens da BR 282.
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Art. 29. Ficam revogados:

I — o paragrafo tnico do art. 11 da Lei n° 13.240, de 30 de

dezembro de 2015;

de 2017,

1998:

II — o paragrafo unico do art. 16 da Lei n° 13.465, de 11 de julho
III — os seguintes dispositivos da Lei n® 9.636, de 15 de maio de

a) osincisos I eIl e os §§ 1°ao 3° do art. 11-B;

b) paragrafo Gnico do art. 16-D;

¢) o pardgrafo Unico do art. 37; ¢

d) o paragrafo unico do art. 42;

IV -0 art. 28-A da Lei n® 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
V —o0 § 10 do art. 27 da Lei n® 9.649, de 27 de maio de 1998;
VI-oart. 15 daLein®11.481,de2007; e

VII - os seguintes dispositivos da Lei n° 11.483, de 2007:
a) o art. 5%

b) o art. 6°%

¢) o art. 7,

d) o art. 10;

e)oart. 11;

f) 0s §§ 1°e 2° do art. 12;

g)o § 1°do art. 14; ,é‘s) .l,u,"b
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h)oart. 15; ¢
j) o inciso III do art. 17;

VIII - o pardgrafo tnico do art. 21 da Lei 11.772, de 17 de
setembro de 2008;

IX — o art. 105 da Lei n® 10.233, de 5 junho de 2001:
X —o0s §§ 2° 3°e 5°do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.876, de 1981;

XI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n°® 2.398, de 21 de
dezembro de 1987:

a) 0os§§ 1°a6°doart. 1% ¢
b) o paragrafo tinico do art. 6°-B;
XIT—aLein®13.273, de 15 de abril de 2016.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.



CONGRESSO NACIONAL
Comissdo Mista da Medida Provisoria n° §52/2018

DECISAO DA COMISSAO

Reunida nesta data a Comissdo Mista destinada a examinar e emitir parecer
sobre a Medida Provisoria n® 852, de 2018, foi aprovado, por unanimidade, o relatério do
Senador Diério Berger, que passa a constituir o Parecer da Comissdo, o qual conclui pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Proviséria, bem como
pelo atendimento dos pressupostos de relevancia e urgéncia e pela sua adequagfio financeira e
orgamentaria ¢, no mérito, pela aprovagio da Medida Proviséria n® 852, de 2018, na forma de
Projeto de Lei de Converséo, acatando-se as Emendas n°s 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 13, 14,
16,17, 18, 19, 20, 29, 30, 31, 32, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, rejeitando-se as
demais Emendas.

Brasilia, 12 de dezembro de 2018.

Depufada Sorgya Santos
Presidente da Gomissao Mista




PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 33, DE 2018
(Proveniente da Medida Provisoria n° 852, de 2018)

Dispde sobre a transferéncia de iméveis do Fundo do
Regime Geral de Previdéncia Social para a Unisio,
sobre a administragdo, a alienagdo e a gestdo dos
iméveis da extinta Rede Ferrovidria Federal S.A. -
RFFSA, extingue o Fundo Contingente da Extinta
RFFSA — FC, dispde sobre a gestdo dos iméveis da

Unido, redefine os tragados do Parque
Nacional de Séo Joaquim, do Parque Nacional
de Brasilia e da Floresta Nacional de Brasilia
e disciplina a paridade dos proventos de
aposentadoria dos empregados da extinta
RFFSA..

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Decreto-Lei n° 1.876, de 15 de julho de 1981, passa a
vigorar com as seguintes alteragdes:

“Art. 1° Ficam isentos do pagamento de foros, taxas de ocupagio
e laudémios, referentes a iméveis de propriedade da Unido, os usudrios
desses iméveis que estejam devidamente inscritos no Cadastro Unico
para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Unico.

§ 1° O enquadramento na situagfo de isencfio sera verificado
anualmente, na forma disciplinada pelo érgdo competente, devendo ser
suspensa a concessdo caso o usuério nio conste no Cadastro Unico.”

--------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 6° A isengdo de que trata o caput somente serd concedida para
um Unico imével em terreno da Unifio, observadas as seguintes
condi¢les:

[ — imével urbano, utilizado como residéncia do ocupante ou do
foreiro; ou

I — imoével rural, independentemente da utilizagdo como
residéncia do ocupante. (NR)

Art.2° A Lein®9.497,de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar
com as seguintes altera¢Ges:




“Art. 4° Fica assegurada a regularizacéo fundidria dos moradores
que nio possuam outro iméve] no Estado de Pernambuco ¢ comprovem
residéncia na drea do PHNG até 30 de junho de 2018, nos termos
estabelecidos na legislagéo.” (NR)

Art.3° ALein®9.636, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar com
as seguintes alteragdes:

“Art. 4°Os Estados, os Municipios, o Distrito Federal ¢ a
iniciativa privada, a juizo ¢ a critério do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento ¢ Gestfo, observadas as instrugdes que expedir sobre
a matéria, poderfio ser habilitados, mediante convéntos ou contratos a
serem celebrados com a SPU, para executar a identificagdo,
demarcagdo, cadastramento, avaliagio e fiscalizagdo de 4reas do
patrimdnio da Unifio, assim como o planejamento ¢ a execugéo dos
parcelamentos urbanos e rurais e da urbanizagéo de areas vagas, com
base em projetos elaborados na forma da legislagdo pertinente.

“Art. 4°-A O parcelamento de que trata o art. 4° se submetera a
licenciamento ambiental simplificado, na forma disposta em
regulamento editado pelo drgdo ambiental competente.”

“Art. 5° A demarcagio de terras, o cadastramento, a avalia¢fio ¢
os loteamentos, realizados com base no disposto no art. 4°, somente
terfio validade depois de homologados pela SPU.” (NR)

.......................................................................................................

§ 7° Para fins de regularizagio nos registros cadastrais da
Secretaria do Patriménio da Unifio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo das ocupagdes ocorridas até 10 de junho de
2014, as transferéncias de posse na cadeia sucessoria do imével serfio
anotadas no cadastro dos bens dominiais da Unifio para o fim de
cobranga de receitas patrimoniais dos responsaveis, ndo dependendo do
prévio recolhimento do laudémio.” (NR)

......................................................................................................

Paragrafo unico. Poderfio ser inscritos em ocupagido os
desmembramentos ou parcelamentos de dreas rurais da Unifio, que
tenham ocorrido até 22 de dezembro de 2016.” (NR)




“Art. 11-B. O valor do dominio pleno do terreno da Unifio serd
obtido pela planta de valores da Secretaria do Patrimé6nio da Unifio ou
ainda por pesquisa mercadolégica.

.......................................................................................................

§ 4° Os Municipios ¢ o Distrito Federal deverdo fornecer &
Secretaria do Patriménio da Unido, até 30 de junho de cada ano, o valor
venal dos terrenos localizados sob sua jurisdigdo, para subsidiar a
atualizacio da base de dados da Secretaria do Patrimdnio da Unifo.

................................................................................................................

§ 7° Ressalvada a corregiio de inconsisténcias cadastrais,
distor¢Oes ou subavaliagdes, o lancamento dos débitos relacionados ao
foro, & taxa de ocupagéo, ao laudémio e outras receitas extraordindrias
sera efetuado:

I - utilizando como pardmetro o valor do dominio pleno
estabelecido de acordo com o disposto no caput; e

H — observando o percentual de atualizagio de, no maximo, duas
vezes a variagio acumulada do Indice Nacional de Pregos ao
Consumidor Amplo - IPCA do dltimo exercicio, aplicado sobre a
planta de valores do exercicio imediatamente anterior.

§ 8° A Secretaria do Patrimdnio da Unido do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo estabelecerd os valores
minimos para fins da cobranga dos débitos a que se refere 0 § 7°.

§ 9° Ato da Secretaria do Patriménio da Unifio dispora sobre as
condigdes para o encaminhamento dos dados de que trata o § 4°.” (NR)

AT 13. oottt b s e ee e oenn et bet et s e e e nnennen

.....................................................................................................

§ 6° Para fins de regularizagfio nos registros cadastrais da
Secretaria do Patriménio da Unifio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestdo dos aforamentos ocorridos até 10 de junho
de 2014, as transferéncias do dominio atil na cadeia sucesséria do
imovel serdo anotadas no cadastro dos bens dominiais da Unido para o
fim de cobranga de receitas patrimoniais dos respectivos responsaveis,
ndo dependendo do prévio recolhimento do laudémio.” (NR)

“Art. 16-D. O adquirente recebera desconto de vinte e cinco por
cento na aquisicdio & vista, com fundamento no art. 16-A, desde que
atendidas as seguintes condig¢Ges, cumulativamente:

I - tenha sido apresentada manifestagiio de interesse para a
aquisicio 4 vista com o desconto que trata o caput no prazo de trinta
dias, contado a partir da data do recebimento da notificagfio que

informar a inclusdo do imével na portaria de que trata o art. 16-C;e



11 - tenha sido efetuado o pagamento a vista do valor da alienagéo
no prazo de sessenta dias, contado a partir da data da manifestacio de
interesse do adquirente.

§ 1° Para as alienagBes efetuadas de forma parcelada, ndo sera
concedido desconto.

§ 2° O prazo previsto no inciso II podera ser prorrogado a critério
da Secretaria do Patriménio da Unifio, uma unica vez e por igual
periodo, mediante solicitagdo do interessado devidamente justificada.”

(NR)

&
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.......................................................................................................

§ 5° Na hipotese de destinagiio 4 execugio de empreendimento de
fim lucrativo, a cess#io serd onerosa e, sempre que houver condi¢des de
competitividade, serfio observados os procedimentos licitatorios
previstos em lei € o disposto no art. 18-B.

“Art. 18-B. Os iméveis da Unifio que estiverem ocupados por
entidades desportivas de quaisquer modalidades poderfio ser objeto de
cessdo em condigdes especiais, dispensado o procedimento licitatdrio,
observadas as seguintes condi¢Ges:

I - exclusivamente para ocupagles anteriores a 5 de outubro de
1988; e

IT - pelo prazo maximo de 30 anos, admitidas prorrogacdes por
iguais periodos.

§ 1° A cessfo serd formalizada por meio de termo ou de contrato,
do qual constarfio expressamente as condigGes estabelecidas.

§ 2° A cessfio serd tornada nula, independentemente de ato
especial, se ao imdvel vier a ser dada aplicagfio diversa da prevista no
termo ou no contrato, no todo ou em parte, observado o disposto no §
5° do art. 18.

§ 3° As entidades desportivas de que trata este artigo receberdo
desconto de cinquenta por cento sobre os débitos inadimplidos relativos
a0 uso privativo de drea da Unifio quanto ao periodo que antecedeu a
data de formalizago do termo ou do contrato,

§ 4° O desconto de que trata o § 3° somente sera concedido aos
interessados que requererem a regularizagfo até 31 de dezembro de
2019 e fica condicionado ao deferimento do pedido pela Secretaria do
Patrimdnio da Uni%o do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestio.

§ 5° Os imoveis transferidos a Unifo que estavam ocupados por
entidades sem fins lucrativos na data da transferéncia poderéio ser objeto




da cessdo em condigdes especiais prevista neste artigo,
independentemente do tempo de ocupagio.

§ 6° As entidades tratadas nestes artigo apenas responderio pelos
débitos constituidos até cinco anos contados retroativamente a 21 de
setembro de 2018.” (NR)
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................................................................................................

VII — no leildo ou na concorréncia, o prego minimo de venda
corresponderd a noventa por cento da avaliagio de precisdo feita pela
SPU, cuja validade sera de doze meses;

“Art. 24-A. Na hipétese de concorréncia ou leildo ptblico deserto
ou fracassado na venda de bens imoveis da Unifio, os iméveis poderdo
ser disponibilizados para venda direta, sendo vedada a concessfio de
desconto.”

“Art. 24-B. A Secretaria do Patriménio da Unifio do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestio poderd realizar a venda
dos iméveis da Unifio considerados inserviveis & administraggo publica,
mediante alienagdo diferenciada, com divulgacdo por chamamento
publico, dispensada a observéncia do disposto no art. 24 desta lei.

§ 1° Poderdo ser objeto da alienagdo diferenciada os iméveis com
valor de avaliagfo de até R$ 2.500.000,00 (dois milhSes e quinhentos
mil reais), relacionados em portaria especifica da Secretaria do
Patrimdnio da Uniso.

§ 2° Sera considerado habilitado o proponente que cumprir os
requisitos do chamamento publico.

§ 3° E vedada a exigéneia de caugio com requisito para
habilitag&o no chamamento publico.

§ 4° Em caso de ndo pagamento do lance ofertado o proponente
pagara multa no valor de cinco por cento sobre 0 valor da avaliagfio do
imdvel e ficard impedido de participar de chamamento publico, leilfo
ou concorréncia, instaurados para alienagio de iméveis da Unifo, pelo
prazo de um ano.

§ 5° Para a alienagfio a que se refere o caput deste artigo serd
admitido somente o pagamento 2 vista, permitida a utilizagio dos
recursos do FGTS para pagamento total ou parcial, observadas as
demais regras e condigGes estabelecidas para uso do FGTS.

§ 6° O prego minimo dos imdveis a serem alienados sera fixado
com base no valor de mercado, mediante avaliagdo, cujo prazo de
validade serd de, no maximo, doze meses, a ser realizada pela Secre




do Patriménio da Unifio, ou pela unidade gestora responsavel, podendo
ser contratada para isso a Caixa Econdmica Federal, com dispensa de
licitagfo, ou empresa especializada.

§ 7° Ser4 considerada vencedora a proposta que apresente maior
valor acima da avaliago realizada nos moldes do § 6° deste artigo.

§ 8° Nao se aplica o disposto neste artigo aos iméveis da Unifio:

I - situados na faixa de fronteira de que trata a Lei n® 6.634, de 2
de maio de 1979;

II ~ considerados como dreas de preservagdo permanente, na
forma do inciso caput do art. 3° da Lei no 12.651, de 25 de maio de
2012;¢

11 — localizados em 4reas em que seja vedado o parcelamento do
solo, na forma do art. 3° e do inciso I do caput do art. 13 da Lei n° 6.766,
de 19 de dezembro de 1979,

§ 9° A Uniflo repassara aos Municipios e ao Distrito Federal onde
estdo localizados os imdveis vinte por cento da receita patrimonial
decorrente da alienagio a que se refere este artigo.

§ 10. A venda de que trata este artigo observara, no que couber, 0
disposte nos §§ 1° a 4° do art. 16-C desta Lei.

§ 11. As demais condigGes para a alienacgfo diferenciada dos
imoveis prevista neste artigo sero estabelecidas em ato do Poder
Executivo Federal.”

BATE 30. .o e

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 3° Na permuta autorizada no caput, a aplicagfo da dispensa de
licitagfio a que se refere a alinea “c” do inciso I do art. 17 da Lei n°
8.606, de 1993, devera ser precedida de chamamento publico, visando
a manifestacio de terceiros que tenham interesse em permutar iméveis
de sua propriedade.

§ 4° Os terceiros interessados em realizar permuta com a Unifio
apresentarfio iméveis de sua propriedade que sejam compativeis com as
necessidades e caracteristicas de instalagdo divulgadas pela Unido por
meio do chamamento, o qual devera conter, dentre outras informagdes,
a localizag#io, a dimens#o, a tipologia da edificacfio, a destinagfo ¢ os
valores méximos de avalia¢io, com demonstragio do interesse piiblico
por essa opgao.

§ 5° O aviso do edital do chamamento publico deverd ser
publicado no Didrio Oficial da Unife — DOU, além de em jornal de
grande circulagdo do Municipio onde a Unifio tenha interesse em
receber imdveis para permuta, com prazo minimo de 15 (quinze) dias
para apresentacdo de propostas.




§ 6° Integrara o edital do chamamento puablico, dentre outros
elementos, a relagéio de imoéveis da Unifio aptos a serem permutados,
avaliados nos termos da legisla¢do vigente.

§ 7° Na existéncia de dois ou mais imodveis que preencham os
requisitos, caracteristicas e condi¢Bes descritos no edital do
chamamento publico, caberd & Unido, por intermédio do érgdo ou
entidade federal que afetard o imovel permutado as suas atividades
institucionais, justificar a escolha, por meio de critérios objetivos,
daquele que melhor atenda as suas finalidades precipuas.

§ 8° Os pardmetros e as condig¢des do chamamento piblico de que
trata o §4° serdo fixados por ato da Secretaria do Patrim6nio da Unigio
e constarfio do respectivo edital de chamamento.” (NR)

....................................................................................................

IV - sociedades de economia mista voltadas a execucdo de
programas de provisdio habitacional ou de regularizacdo fundiaria de
interesse social;

V - beneficidrios, pessoas fisicas ou juridicas, de programas de
provisdo habitacional ou de regularizagéio fundiéria de interesse social
desenvolvidos por 6rgdos ou entidades da administragfo publica, para
cuja execugdo seja efetivada a doagio;

VI - instituigdes filantropicas, devidamente comprovadas como
entidades beneficentes de assisténcia social, e organizagtes religiosas;
ou

VII — ocupantes de baixa renda de imé6veis ndo operacionais da
extinta RFFSA — Rede Ferrovidria Federal S.A., cuja ocupagiio seja
anterior a 22 de dezembro de 2016.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

§ 6° Na hipdtese de que trata o inciso VI do caput, a escolha da
institui¢dio serd precedida de chamamento piblico, na forma prevista

em regulamento.” (NR)

“Art. 42
e B et et e r e e st et et aeaesnnn snansennne

§ 1° Na hipotese de o empreendimento envolver areas
originariamente de uso comum do povo, poderd ser autorizada a
utilizagfo dessas 4reas, mediante cesso de uso na forma do disposto no
art. 18, condicionada, quando necessario, 4 apresentagdo de licenca
ambiental, que ateste a viabilidade do empreendimento, observadas as
demais disposi¢Ges legais pertinentes.

§ 2° A regularidade ambiental ¢ condicionante de contratos de
destinagdio de 4areas da Unifio e, comprovada a existéncia




comprometimento da integridade da 4rea pelo 6rgdo ambiental
competente, o contrato sera rescindido sem 6nus para a Unifio, sem
prejuizo das demais sangGes cabiveis.

§ 3° Excetuam-se da condicionante a que se refere o § 2° o0s
contratos de destinaciio de imdveis da Unifio que tenham como objeto
atividades de baixo impacto ambiental, nos termos do inciso X do art.
3° da Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, sem prejuizo das demais
disposi¢Oes previstas naquele paragrafo.” (NR)

Art. 4° A Lei n° 11.481, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar
com as seguintes altera¢des:

“Art, 14. A alienagfo de bens imo6veis do Fundo do Regime Geral
de Previdéncia Social desnecessarios ou nfo vinculados as suas
atividades operacionais, ressalvadas as hipdteses previstas no art. 22 da
Lei n° 13.240, de 30 de dezembro de 2015, sera feita por meio de leildo
publico, observados o disposto nos § 1° e § 2° e as seguintes condigdes:

........................................................................................................

“Art. 20. Ficam autorizadas as procuradorias juridicas dos 6rgéos
da administragiio publica responsaveis pelos imoveis de que trata o
caput do art. 14 a requerer a suspensdo das agles possessorias, de
acordo com o disposto no inciso Il do caput do art. 313 daLein® 13.105,
de 16 de margo de 2015 - Cédigo de Processo Civil, na hipétese de
haver anuéncia do enie competente na alienagfio da area ou do imdvel
em litigio, observado o disposto no art. 14.” (NR)

Art. 5° A Lei n® 11.483, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

......................................................................................................

IV - os bens imoveis nfo operacionais, com finalidade de
constituir reserva técnica necessdria 4 expansfio e ao aumento da
capacidade de prestagdo do servigo publico de transporte ferroviario.

§ 1° A vocagdo logistica dos iméveis de que trata o inciso IV do
caput serd avaliada em conjunto pelo Ministério dos Transportes, Portos
e Aviag8o Civil e pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestiio, conforme estabelecido em ato do Poder Executivo federal.

§ 2° Os imoéveis operacionais que nfo sejam utilizados em
atividades relacionadas com o transporte ferrovidrio poderfio ser
reclassificados como nfo operacionais.




§ 3° Ato da Secretaria do Patrimdnio da Unifio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestdio, estabelecerd as condi¢des
para o recebimento dos imdveis a se refere o § 2°.” (NR)

“Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imoéveis ndo
operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja ocupacio
seja comprovadamente anterior a 22 de dezembro de 2016 € assegurado
o direito de regularizagfo gratuita nos termos do ato regulatdrio a que
se refere o art. 89, da Lei n° 13.465, de 11 de jutho de 2017.

.......................................................................................................

§ 3° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se ocupante
de baixa renda aquele que esteja devidamente inscrito no Cadastro
Unico para Programas Sociais do Governo Federal — Cadastro Unico,
ou aquele responsavel, cumulativamente:

I - cuja renda familiar mensal seja igual ou inferior ao valor
correspondente a cinco salarios minimos; e

II - que néo detenha posse ou propriedade de bens ou direitos em
montante superior ao limite estabelecido pela Receita Federal do Brasil,
para obrigatoriedade de apresentagiio da Declaragio de Ajuste Anual do
Imposto de Renda Pessoa Fisica.”” (NR)

“Art. 13. Aos ocupantes dos iméveis ndo operacionais oriundos
da extinta RFFSA, ndo abrangidos pelo disposto no art. 12 e cuja
ocupago seja comprovadamente anterior a 22 de dezembro de 2016 ¢
assegurado o direito de preferéncia na compra do imével, observado,
no que couber, o disposto no art. 24 da Lei n° 9.636, de 1998, e, ainda:

Paragrafo tinico. Os ocupantes de baixa renda dos imdveis néo
operacionais residenciais oriundos da extinta RFFSA, que ndo
manifestarem interesse na compra direta ou ndo forem alcangados pelo
disposto no caput e pelo art. 12, poder3o ser inscritos como ocupantes,
observado, no que couber, o disposto no art. 7° da Lei n® 11.481, de 31
de maio de 2007.” (NR)

“Art. 16. Na alienagfio dos imdveis referidos nos art, 12, art. 13
e art. 14, sera observado o seguinte:

“Art. 21. A Unido, por intermédio do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gesto, podera formalizar termos de
entrega ou cessdo provisorios de bens iméveis ndo operacionais
oriundos da extinta RFFSA, aos 6rgfos e 3s entidades da administr;
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ptiblica direta e indireta da Unifio, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios, e promoverd a sua substitui¢do por instrumentos

definitivos.” (NR)

“Art. 31-A. Fica extinto o Fundo Contingente da Extinta Rede
Ferroviaria Federal S.A. - FC - RFFSA, de natureza contabil, criado no
ambito do Ministério da Fazenda.” (NR)

“Art. 31-B. A Unifio disponibilizara os recursos or¢amentarios ¢
financeiros necessarios ao pagamento dos encargos de responsabilidade
do extinto FC - RFFSA por intermédio dos seguintes 6rgios:

I - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestéo,
quanto as despesas decorrentes de eventuais levantamentos de
gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007 incidentes sobre
bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindiveis & administragéio
publica federal;

II - Ministério dos Transportes, Portos e Aviagéo Civil, quanto as
despesas decorrentes de condenagSes judiciais que imponham 6nus a
Valec, na condigfo de sucessora trabalhista, em observéncia ao disposto
no inciso I do caput do art. 17, referentes aos passivos originados até 22
de janeiro de 2007; ¢

III - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda,
quanto:

a) As participa¢Oes dos acionistas minoritdrios da extinta RFFSA,
na forma prevista no caput do art. 3% e

b) as despesas referentes & regularizacdo, & administragéo, a
avaliacfio e a venda dos imdveis ndo operacionais da extinta RFFSA,
ocorridas e nio pagas 4 Caixa Econfémica Federal na qualidade de
agente operador do FC - RFFSA.

Paragrafo unico. Os pagamentos das despesas decorrentes de
obrigagdes previstas no inciso IT do caput ocorrerdo exclusivamente por
meio de solicitagdo da Valec dirigida ao Ministério dos Transportes,
Portos e Aviagdo Civil, acompanhada da respectiva decisdo judicial.”

(NR)

“Art. 31-C. Os ativos financeiros do FC - RFFSA serfio
revertidos & Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda,
incluidos os recebiveis oriundos dos contratos de arrendamento de
malhas ferrovidrias, contabilizados nos ativos da extinta RFFSA, nfo

adquiridos pelo Tesouro Nacional com base na autoriza¢io prevista na
Medida Proviséria n° 2.181-45, de 24 de agosto de 2001.” (NR)

“Art. 31-D. Os iméveis ndo operacionais da extinta RFFSA
indicados para integralizar os recursos do extinto FC — RFFSA, néo
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alienados até 31 de dezembro de 2017, retornardo a Secretaria do
Patrim6nio da Unifio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestdo ¢ serdio destinados na forma prevista na legislagio que dispde
sobre o patrimdnio da Unifo.

§ 1° A Caixa Econdmica Federal informard a Secretaria do
Patrimé6nio da Unido do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestlio os imdveis que se encontram em processo final de venda, para
0s quais fica autorizada a concluir a alienag8o, observadas as condi¢Bes
anteriormente vigentes para o extinto FC - RFFSA.

§ 2° Na celebragfio dos contratos de compra e venda dos iméveis
a que se refere o § 1°, a Unido seré representada pela Caixa Econdmica

Federal.” (NR)

“Art. 31-E. A administragiio e a cobranga dos contratos de
financiamento vinculados aos iméveis alienados de forma parcelada
pelo extinto FC - RFFSA, e aos iméveis a que se refere o § 1° do art.
31-D serdo realizadas pela Caixa Econdmica Federal.

§ 1° O produto da venda, a vista ou parcelada, dos iméveis
alienados pelo extinto FC - RFFSA, e dos imdveis a que se refere o §
1° do art. 31-D serd recolhido pela Caixa Econ6mica Federal 4 Conta
Unica do Tesouro Nacional, por meio da unidade gestora da Secretaria
de Patriménio da Unifo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestéo.

§ 2° Compete a Advocacia-Geral da Unifio a defesa dos interesses
da Unifo referentes & eventual cobranga judicial do produto da venda
dos imoéveis vendidos pela Caixa Econdmica Federal.

§ 3° A Caixa Econdmica Federal encaminhar4 3 Advocacia-Geral
da Unifo as informagdes e os documentos necessarios ao atendimento
do disposto no § 2°.

§ 4° A remunerag8o da Caixa Economica Federal pelos servigos
de venda dos iméveis, e pela administragdio, pela gestéo e pela cobranca
das parcelas serd definida em ato do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestfo.” (NR)

Art. 6° A Lei n° 13.240, de 30 de dezembro de 2015, passa a
vigorar com as seguintes altera¢fes:

II - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei n° 6.634, de
2 de maio de 1979.

............................................................................................
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“Art. 9° Podera ser alienado ao ocupante que o tenha como Gnico
imével no Municipio ou no Distrito Federal, dispensada a licitagéo, o
imovel da Unifo situado em area:

.......................................................................................................

II - rural, desde que o imével tenha area igual ou superior a
dimensiio do médulo fiscal estabelecido na Lei n° 4.504, de 30 de
dezembro de 1964, ou ao plano diretor do municipio, o que for menor.”

(NR)

“Art. 9°-A. O titulo que sob o regime de cessdo de uso ou de
inscrigio de ocupagéio por prazo determinado constitui-se documento
habil para a obtengfio de crédito rural, em operag@es de investimento.

§ 1° A operagdo de crédito rural, garantida pelos titulos precarios
definidos no caput, ficard vinculada a respectiva area rural.

§ 2° Em caso de inadimplemento da operagéo de credito rural, os
titulos precérios definidos no caput poderio ser levados a leildo publico
pela institui¢fio financeira.

§ 3° O valor minimo do lance para arrematagédo do titulo serd de
setenta por cento do valor da avali¢Ho.

§ 4° Caber4 a institui¢Ho financeira, discricionariamente, avaliar
a aceitabilidade dos titulos precarios de que trata o caput.

§ 5° A aceitacio pela institui¢fo financeira dos titulos de que trata
este artigo independe de prévia anuéncia da Unifo.

§ 6° Nio hia qualquer responsabilidade da Unifo pelo
inadimplemento da operacfo de crédito mencionada no caput.

“Art. 11. O adquirente receberd desconto de vinte e cinco por
cento na aquisicio & vista, com fundamento no art. 4°, desde que
atendidas as seguintes condi¢Ges, cumulativamente:

I - tenha sido apresentada manifestagfio de interesse para a
aquisicdo & vista com o desconto que trata o caput no prazo de trinta
dias, contado a partir da data do recebimento da notificagiio que
informar a inclusfio do im¢vel na portaria de que trata o art. 8% ¢

11 - tenha sido efetuado o pagamento & vista do valor da alienagéo
no prazo de sessenta dias, contado a partir da data da manifestagio de
interesse do adquirente.

§ 1° Para as alienagBes efetuadas de forma parcelada, néo sera
concedido desconto.

§ 2° O prazo previsto no inciso I podera ser prorrogado a critério
da Secretaria do Patriménio da Unido, uma tnica vez ¢ por igual
periodo, mediante solicitagio do interessado devidamente justificada.”

(NR)
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“Art. 14. Fica a Unifio autorizada a transferir aos Municipios a
gestdo das orlas e praias maritimas, estuarinas, lacustres e fluviais
federais, inclusive as 4reas de bens de uso comum com exploragio
econdmica, tais como calgaddes, pragas e parques piblicos, excetuados:

Art. 18-A. O percentual de dez por cento das receitas
patrimoniais da Unido arrecadadas anualmente por meio da cobranga
de taxa de ocupagdo, foro e laudémio, recuperagdo de divida ativa,
arrendamentos, aluguéis, cess#o e permissfio de uso, multas e outras
taxas patrimoniais, bem como as obtidas com as alienagdes e outras
operagSes dos fundos imobilidrios, integrard a subconta especial
destinada a atender as despesas previstas no Programa de
Administragdo Patrimonial Imobilidria da Unio (PROAP), instituido
pelo art. 37 da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, ressalvadas aquelas
com outra destina¢do prevista em lei.

“Art. 20-A. Para os fins do disposto no art, 20, a Unido fica
autorizada a prever no instrumento convocatério a hipétese de
realizagio das despesas iniciais de estruturagio do fundo de
investimento, observada a disponibilidade financeira e orgamentiria,

Paragrafo umico. As despesas de que trata o caput serdio
amortizadas por meio do recebimento de cotas equivalentes aos valores
despendidos.” (NR)

“Art. 20-B. A Unido poderd contratar, por meio de processo
licitatério, a prestagdo de servigos de constitui¢iio, de estruturagio, de
custodia, de administragfio, de auditoria e de gestio de Fundos de
Investimento em Direitos Creditérios - FIDCs, dispensada a licitacio
para a contratac@o de institui¢Ges financeiras oficiais federais.

§ 1° Os FDICs poderfo ser estruturados com quaisquer dos
direitos creditdrios sob gesto da Secretaria do Patrimdnio da Unifo, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestio.

§ 2° Os atos necessarios & constitui¢o, estruturagfo, custédia,
administracfo, auditoria, gestdo, operacionalizago fisica, documental,
contdbil e financeira dos FIDCs serdo objeto de ato da Secretaria do
Patriménio da Unifo.

“Art. 22. Os imdveis que constituem o patriménio imobilidrio do
Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social poderio ser transferidos
para o patrimdnio da Unifio, que lhes dard destinagdo, assegurada a
compensagéo dos créditos e dividas entre o Fundo e a Unifio, na forma
estabelecida em regulamento.
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§ 1° Os atos necessirios a avaliagio dos imoveis, &
operacionalizagdo fisica, documental, contdbil e financeira da
transferéncia indicada no caput serdo objeto de ato conjunto da
Secretaria do Patrim6nio da Unifio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestio, da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda e do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2° A compensagio dos créditos e dividas entre o Fundo e a
Unifo correspondera ao valor de avaliagio dos imdveis, descontados os
custos da regularizagiio e acrescido, quando for o caso, da taxa de
ocupag8o prevista no art. 7° da Lei n°® 9.702, de 17 de novembro de
1998, calculada apds o decurso do prazo para desocupagfio dos iméveis.

§ 3° As despesas efetuadas pela Unifo para a regularizagiio e
avaliacdo dos iméveis de que trata o caput serfio descontadas do valor
da alienag#o.

§ 4° Serd dada prioridade as transferéncias de que trata este artigo
dos iméveis solicitados por Estados, Municipios ou por entidades sem
fins lucrativos para destinagfio de interesse social.

§5° Os imoveis recebidos pela Unifio na forma deste artigo seréo
destinados, preferencialmente, ao uso coletivo e a finalidades de
interesse social." (NR).

“Art. 22-A. A Secretaria do Patrimdénio da Unifio podera,
observado o procedimento licitatério, outorgar 4 pessoa juridica de
direito privado, o direito de construir edificagéio em imével da Unido,
com a condic&o de que o outorgado o utilize durante determinado prazo,
mediante 0 pagamento de contraprestagdo mensal ou anual, com a
opgdo de compra.

Pardgrafo unico. Ato da Secretaria do Patrimdnio da Unifio
dispora sobre as condigdes para o procedimento licitatdrio previsto no
caput.”

Art. 7° O Decreto-1ei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, passa
a vigorar com as seguintes alteracdes:

...................................................................................................

§ 8° E facultado ao interessado solicitar revisdo do valor fixado
para o imével, mediante apresentagfo de laudo de avaliagiio do imédvel
elaborado por profissional habilitado acompanhado da Anotagio de
Responsabilidade Técnica - A.R.T.

§ 9° Cabera as Superintendéncias da Secretaria de Patriménio da
Unifio analisar os pedidos de revisfio, comunicando o resultado da
analise ao interessado mediante parecer fundamentado.” (NR)
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------------------------------------------------------------------------------------------------------

§3° A ndo observincia do prazo estipulado no §4° deste artigo
sujeitard o adquirente & multa de 0,05% (cinco centésimos por cento),
por més ou fragdo, sobre o valor do terreno, excluidas as benfeitorias.

“Art. 6°-B. A Unido repassard aos Municipios ¢ ao Distrito
Federal parcela dos recursos arrecadados por meio da cobranga de taxa
de ocupagéo, foro e laudémio.

§ 1° Os repasses de que trata o caput serdo realizados até o dia 1°
de fevereiro do ano subsequente ao recebimento dos recursos.

§ 2° Aos Municipios e ao Distrito Federal onde estdo localizados
os iméveis que deram origem & cobranga serfio repassados 20% (vinte
por cento) dos recursos a que se refere o caput.

§ 3° Aos Municipios que tenham em sua jurisdi¢io orlas e praias
maritimas, estuarinas, lacustres e fluviais federais onde estdo
localizados os imoveis que deram origem a cobranga a que se refere o
caput, serdo repassados adicionalmente 5% (cinco por cento) dos
recursos arrecadados, observando-se as seguintes condi¢Ges:

I - estardo aptos a receber o repasse os entes federativos que
aderirem a gestdo das orlas e praias de que trata o art. 14 da Lei n°
13.240, de 30 de dezembro de 2015; ¢

II — os Municipios que tiverem ratificada a adesfo a que se refere
o inciso anterior até o ultimo dia til do ano em curso receberdo o
repasse previsto no § 3° a partir do exercicio seguinte & formalizagdo do
processo de adesdo.

§ 4° O repasse adicional a que se refere 0 § 3° deverd ser
direcionado para implementagdo de a¢Bes nas areas objeto da
transferéncia da gestfio aos respectivos Municipios, objetivando:

I - a promog&o do ordenamento do uso dos recursos naturais € da
ocupacio dos espagos costeiros, margem de estuarios, rios e lagos,
subsidiando e otimizando a aplica¢do dos instrumentos de controle e de
gestio dessas dreas;

II - o estabelecimento do processo de gestdo, de forma integrada,
descentralizada e participativa, das atividades socioecondmicas das
orlas e praias, que contribuam para elevar a qualidade de vida de sua
populagfio e a protegio de seu patriméOnio natural, histérico, étnico e
cultural;

III - a incorporagéio da dimensd@o ambiental nas politicas setoriais
voltadas & gestfio integrada dos ambientes costeiros, marinhos,
estuarinos, fluviais e lacustres, compatibilizando-as com o Plano
Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC;
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IV - o controle sobre os agentes causadores de poluigdo ou
degradacio ambiental, inclusive decorrente de erosdo marinha, fluvial
e outros fendmenos naturais, que ameacem a qualidade de vida nas
areas marinhas, estuarinas, fluviais e lacustres; ¢

V - a produgdo ¢ difusio do conhecimento para o
desenvolvimento e aprimoramento das agdes de gestio das 4reas sob
gestio compartilhada a que se refere o inciso I do § 3°.

§ 5° O Comité Gestor da Orla, a ser criado pelo municipio que
aderir 4 gestdo das praias sob sua jurisdigdo, definira a destinag@o dos
recursos € 0 acompanhamento das agdes a que se refere o § 4°.

§ 6° Em caso de descumprimento pelo Municipio do disposto no
termo de adesdo, o ente federativo perderd o direito, no exercicio
seguinte, ao repasse dos 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados
a que se refere o § 3°.

§ 7° As demais condi¢des para o repasse dos recursos a que se
refere este artigo serfio estabelecidas em ato do Poder Executivo
Federal.” (NR)

......................................................................................................

§ 2° Por ocasido da celebragfio do contrato com a instituigio
financeira oficial ou com a EMGEA, a Secretaria do Patrimfnio da
Unifio (SPU) determinara os créditos que poderdo ser enquadrados no
disposto no caput deste artigo, inclusive estabelecer as al¢adas de valor,
observado, no que couber, o disposto no art. 6°-F.” (NR)

“Art. 6°-F Em caso de inadimplemento das taxas previstas nos
arts. 1° e 3° do Decreto-Lei n® 2.398, de 21 de dezembro de 1987, ¢ no
art. 101 do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, a Secretaria
do Patriménio da Unidio promoverd a cobranga administrativa dos
débitos vencidos, as suas expensas ou mediante a contratagio de
terceiros, prevista no art. 6°-E do Decreto-Lei 2.398, de 21 de dezembro
de 1987.

§ 1° O processo de cobranga administrativa previsto no caput serd
realizado durante o prazo maximo de doze meses apds o vencimento da
divida, contados a partir do primeiro dia 1itil ap6s vencimento.

§ 2° Esgotados os procedimentos de cobranga administrativa, e
permanecendo a inadimpléncia, tornar-se-80 findos 0s processos ou
outros expedientes administrativos destinados & constituigfo definitiva
dos débitos patrimoniais, devendo os inadimplentes serem notificados
para fins de inscri¢8o dos débitos em Divida Ativa.

§ 3° Enquanto perdurarem as a¢des de cobranga administrativa
prevista no caput, os devedores inadimplentes poderdo ser inscritos em
cadastros de protecéo ao crédito.”
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“Art. 6°-G. A ocupagéo irregular, anterior a 21 de setembro de
2018, de imé6veis da Unifo por entes da administragiio direta ou da
indireta que prestem servigos publicos podera ser regularizada nos
termos deste artigo.

§ 1° Os débitos decorrentes da ocupagfio irregular, inscritos ou
néo em divida ativa, poderdo ser pagos ou parcelados, em até cento e
oitenta meses, atualizados acumuladamente com base na Taxa de
Longo Prazo.

§ 2° Ato da Secretaria de Patrimdénio da Unifio normatizard a
regularizacdo de que trata este artigo.”

Art. 8° O Decreto-Lei n° 9.760, de S de setembro de 1946, passa a
vigorar com a seguinte redagfo:

“Art. 3°-A. Fica reconhecida a validade das matriculas abertas no
Registro de Imoveis, antes de 21 de setembro de 2018, localizados nos
acrescidos de marinha, naturais ou artificiais, de que trata o art. 3° e
nos terrenos marginais nas zonas onde se facam sentir a influéncia das
marés.

§ 1° A validade prevista neste artigo engloba as matriculas
referentes a iméveis localizados, na parte do continente, da costa
maritima ou das margens de rios e lagoas, em terreno de marinha
contiguo a 4rea acrescida.

§ 2° Ficam as partes isentas de pagamento de honorarios de
sucumbéncia no caso de extingdo do processo fundamentada na
aplicagfio do disposto neste artigo, em a¢des judiciais que tenham por
objeto a validade das matriculas mencionadas no caput.

§ 3° A validade das matriculas de que trata o capur deste artigo
devera ser respeitada pela Unigio nos processos demarcatorios.

§ 4° No caso de matricula aberta mediante fraude ou falsificag#o,
cabera a Unifio buscar a indenizag8o ao responsavel pela fraude ou
falsificacfio.” (NR)

AL TOS. ittt ittt et aeeeeraem s rsesssasssasssentsssserenssnnns

.......................................................................................................

§ 3° Fica a Unido autorizada a doar as entidades sem fins
lucrativos nas areas da Satide e Educacio os imédveis por elas ocupados,
desde que, cumulativamente, comprovem o enquadramento nas
seguintes situagdes:

I — estejam exercendo anteriormente a 05 de outubro de 1988, de
forma ininterrupta, as atividades descritas neste paragrafo; e

I — a ocupagéo ininterrupta de imdvel da Unifo, anteriormente a_
data de 05 de outubro de 1988.” (NR).
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“Art 109
. D PP PP

Paragrafo tmico. O pagamento do foro serd devido a partir da
concessdo do aforamento.” (NR)

“Art. 122 Autorizada a remissfo do aforamento dos terrenos
compreendidos em determinada zona, a Secretaria do PatrimoOnio da
Unifio notificard os foreiros por intermédio de publicagfio no Didrio
Oficial da Unido e por carta registrada.

Art. 9° A Lei n° 13.465, de 15 de maio de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

AT 6. oottt bbb

§ 1° As areas de propriedade do poder piblico registradas no
Registro de Imdveis, que sejam objeto de agfo judicial versando sobre
a sua titularidade, poderdo ser objeto da Reurb, desde que celebrado
acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei, homologado pelo
juiz.

§ 2° Para os processos de Reurb-E realizados ao amparo deste
artigo, referente aos iméveis da Unifo localizados no Distrito Federal,
a Secretaria de Patrimdnio da Unido poderd adotar a metodologia de
valorizagdo decorrente da implantagdo das acessbes e benfeitorias
definhada pela Companhia Imobilidria de Brasilia Agéncia de
Desenvolvimento do Distrito Federal — Terracap.”(NR)

Art. 10. A Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alteragSes:

......................................................................................................

§ 1° A paridade de remuneragfo prevista nos termos da legislagéo
citada nos incisos I e I do caput deste artigo se aplica aos empregados
da CBTU, da Trensurb, da extinta RFFSA e aqueles cujos contratos de
trabalho foram transferidos para o quadro de pessoal especial da
VALEC, tendo como referéncia as tabelas salariais vigentes nas
respectivas empresas.

§1°-A O valor da remuneracéo da paridade de que tratao § 1° sera
composto também dos direitos trabalhistas reconhecidos judicialmente,
das diferencas salariais incorporadas e da gratificagfo adicional por
tempo de servigo.
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§1°-B A paridade prevista no § 1° se aplica somente quando da
aposentadoria e desde que seja extinto o contrato de trabalho do
empregado com a respectiva empresa.

Art. 11. Fica extinto o Servigo Social das Estradas de Ferro —
SESEF, criado pela Lei n° 3.891, de 26 de abril de 1961, e transferido para a
extinta RFFSA por forga do disposto no art. 3° da Lei n°® 6.171, de 9 de
dezembro de 1974.

Art. 12. A Unifio disponibilizara os recursos orgamentarios e
financeiros necessdrios ao pagamento dos encargos de responsabilidade do
extinto SESEF por intermédio do Ministério dos Transportes, Portos e Aviagdo
Civil, quando das despesas decorrentes de condenagdes judiciais que
imponham 6nus 8 VALEC Engenharia, Construgdes e Ferrovias S.A., por forga
do disposto no inciso III do art.17 da Lei n° 11.483, de 31 de maio de 2007.

Paragrafo tnico. Os pagamentos das despesas decorrentes de
obrigacBes previstas no caput ocorrero exclusivamente mediante solicitagio
da VALEC dirigida ao Ministério dos Transportes, acompanhada da respectiva
documentagfo pertinente.

Art. 13. Fica reconhecida a validade da escritura publica de
compra e venda registrada na folha 42v do livro 159 do 23° Oficio de Notas do
Rio de Janeiro e a respectiva transcri¢do sob n.° de ordem 58 do Oficio de
Registro de Iméveis de Sengés, sobrepostas 4 area de dominio federal situada
nos municipios de Sengés e Doutor Ulysses, no Estado do Parana, denominada
Fazenda Morungava.

§ 1° O reconhecimento de que trata o caput pressupSe a desisténcia
ou renuncia ao direito pleiteado em eventuais a¢des judiciais que tenham por
objeto a area cedida pela Unido, ficando, nesses casos, cada uma das partes
responsaveis pelas despesas processuais e honorarios de seus advogados.

§ 2° O reconhecimento de que trata o caput ndo se aplica aos titulos
relativos a imdveis que sejam de propriedade da Unifio em raziio de outros
fundamentos juridicos e a iméveis em processos de destina¢do ou que ja tenham
sido destinados pela Unigo.

Art. 14. Fica reconhecida a validade dos titulos de propriedade
relativos 4 area cedida pela Unifio ao Municipio de Dionisio Cerqueira, Estado
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de Santa Catarina, por intermédio da Escritura Pablica de Cessdio de Uso
Gratuita outorgada em 23 de agosto de 1962.

Pardgrafo unmico. O reconhecimento de que trata o caput
pressupde a desisténcia ou renincia ao direito pleiteado em eventuais agdes
judiciais que tenham por objeto a 4rea cedida pela Unifo, ficando, nesses casos,
cada uma das partes responsdveis pelas despesas processuais e honordrios de
seus advogados.

Art. 15. O detentor de terreno insular de que trata a exclusdo
disposta no inciso IV do art. 20 da Constituicdo Federal, finalizada a
demarcacdo do terreno de marinha, deverd requerer a atualizagfio cadastral a
Secretaria do Patrimdnio da Unifo, apresentande a documentagéo
comprobatoria exigida pela SPU, que promovera a separagfo do terreno de
marinha e acrescido do alodial.

Art. 16. O art. 2° da Lei n® 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa
a vigorar com a seguinte redagdo:

“Art. 2°. A empresa construtora que tenha sido contratada ou
tenha obras iniciadas até 31 de dezembro de 2018 para construir
unidades habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais)
no Ambito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMYV, de que
trata a Lei n® 11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em carater
opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a um
por cento da receita mensal auferida pelo contrato de construgéo.

Art. 17. Acrescente-se o art. 2°-A 3 Lein® 12.024, de 27 de agosto
de 2009, com a seguinte redaggo:

“Art. 2°-A. A partir de 1° de janeiro de 2019, a empresa
construtora que tenha sido contratada ou tenha obras iniciadas até
31/12/2023 para construir unidades habitacionais de valor de até R$
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) no dmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMYV, de que trataa Lein® 11.977, de 7
de julho de 2009, fica autorizada, em carater opcional, a efetuar o
pagamento unificade de tributos equivalente a quatro por cento da
receita mensal auferida pelo contrato de construgio.

§ 1° O pagamento mensal unificado de que trata o caput
corresponderé aos seguintes tributos:

I - Imposto de Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ;
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IT - Contribui¢io para o PIS/Pasep;
HI - Contribuigéio Social sobre o Lucro Liquido - CSLL; e

IV - Contribuigiio para Financiamento da Seguridade Social -
COFINS.

§ 2° O pagamento dos impostos e contribui¢Ges na forma do
disposto no caput serd considerado definitivo, nfo gerando, em
qualquer hipotese, direito 2 restitui¢do ou 4 compensagfo com o que for
apurado pela construtora.

§ 3° As receitas, custos e despesas proprios da construgdo sujeita
a tributagfio na forma deste artigo ndo deverdo ser computados na
apuragdo das bases de célculo dos impostos e contribui¢des de que trata
o § 1° devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades
empresariais.”

§ 4° Para fins de reparticéio de receita tributéria, o percentual de
4% (quatro por cento) de que trata o caput sera considerado:

I-1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) como
Cofins;

II - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como Contribuicio
para o PIS/Pasep;

III - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) como
IRPJ; e

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como CSLL.

§ 5° O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do
caput deverd ser feito até o 20° (vigésimo) dia do més subseguente
aquele em que houver sido auferida a receita.

§ 6° Na hipotese em que a empresa construa unidades
habitacionais para vendé-las prontas, o pagamento unificado de tributos
a que se refere o caput serd equivalente a 4% (quatro por cento) da
receita mensal auferida pelo contrato de alienagéo.”

Art. 18. Ficam sustados, pelo prazo maximo de cinco anos, todos
os procedimentos administrativos e atos normativos de demarcagio de terrenos
de marinha e acrescidos que nfo tenham:

I - excluido da demarcagdo os iméveis doados, a entes publicos ou
privados, autorizados em lei federal, estadual ou municipal, vigentes até a data
deste decreto;

II - excluido da demarcagfo os “terrenos de mangue da costa” e
seus acrescidos, incluidos enquanto dominio territorial, como terras devolutas,
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ocupagdo rural e urbana, nfo consolidado, enquadraveis como dreas de
preservacdo permanente na forma da Lei n® 12.651, de 25 de maio de 2012;

III - excluido da demarcagdo as margens dos rios e lagoas, ndo
navegaveis ou flutuaveis, em 1831, mesmo que em dominio maritimo,
classificados como comuns ou particulares, conforme art. 8° do Decreto n°
24.643, de 10 de julho de 1934;

IV- excluidos da demarcagdo os 4lveos abandonados
naturalmente;

V - excluidas da demarcacgido as linhas costeiras interiores e os
dominios maritimos de rios e lagoas publicas, navegaveis, de dominio hidrico
dos estados, por forca do art. 26, I, da Lei n° 8.617, de 4 de janeiro de 1993 ¢
do Decreto n° 8.400, de 4 de fevereiro de 2015;

VI - excluidos da demarcagéio os imdveis costeiros em trecho da
costa sobre avango do mar, cujos limites mais préximos as margens das dguas
em 1831, se encontrem hoje, enquanto LPM/183 1, em cota altimétrica superior
a MHHW (média das preamares superiores) publicada em Carta Nautica de
grande escala da Marinha do Brasil, DHN.

Art. 19. Ficam sustados todos os processos administrativos de
demarcagdo de terrenos de marinha da Unifo, em margens de dominio
oceanografico e hidrografico, reconhecidos pelas Autoridades Publicas
competentes, Marinha do Brasil, Antag ou ANA como sendo de dominio flivio
ou maritmo dos Estados ou Distrito Federal.

Art. 20. A Medida Provisdria n®2.196-3, de 24 de agosto de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redagfo:

§ 1° A EMGEA ter4 por objetivos:

I - adquirir bens ¢ direitos da Unifio e prestar servigos de gestédo
de ativos 4 Uniflo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios,
ficando tais atribui¢Ges estendidas as demais entidades integrantes das
respectivas administrages publicas, inclusive autarquias, fundagdes,
empresas publicas, sociedades de economia mista e suas subsidiarias;

II - prestar servicos de identificagfo, cadastramento, avaliagio,
arrecadagio, cobranga, alienacgfo, gestdo e administracio do patriménio
imobiliario da Unifo.
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§ 1°-A. A EMGEA podera assumir obrigagGes dos transmitentes
como contrapartida a aquisigéo de bens ¢ direitos previstos no §1°.

...................................................................................................

§ 5° Fica a Unido, por intermédio da Secretaria do Patriménio da
Unifio, autorizada a contratar a EMGEA, dispensado processo
licitatdrio, para a prestagdo dos servigos de que trata o inciso I do § 1°.

§ 6° Ato do Poder Executivo federal estabelecera as demais
condigGes para a gestio e funcionamento da EMGEA.” (NR)

Art. 21. Fica o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
— Dnocs autorizada a doar ao Estado do Ceard a area de sua propriedade
atualmente encravada no Perimetro Publico Irrigado Jaguaribi-Apodi, no
Estado do Ceara.

Art, 22, O Parque Nacional da Serra Catarinense, no Estado de
Santa Catarina, criado como Parque Nacional de Sdo Joaquim pelo Decreto no
50.922, de 6 de julho de 1961, passa a ter os seguintes limites, descritos a partir
de cartas topograficas digitais, em escala 1:10.000, elaboradas para o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama), em
2003/2004 — datum SAD-69, projecdo UTM, fuso 22 Sul, e confrontado com
levantamento aerofotogramétrico disponibilizado pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econdmico Sustentavel do Governo do Estado de Santa
Catarina, conforme o seguinte memorial descritivo: 0o memorial inicia-se a
descricdo deste perimetro no vértice P1, definido pelas coordenadas E:
6.895.219,640 m e N: 659.925,120 m com azimute 312° 54' 59,32" e distincia
de 354,37 m até o vértice P2, definido pelas coordenadas E: 6.894.960,120 m
e N: 660.166,420 m com azimute 349° 00' 05,71" e distincia de 176,75 m até
o vértice P3, definido pelas coordenadas E: 6.894.926,400 m e N: 660.339,920
m com azimute 2° 55' 01,79" e distdncia de 420,10 m até o vértice P4, definido
pelas coordenadas E: 6.894.947,780 m e N: 660.759,480 m com azimute 27°
51'35,04" e distancia de 523,72 m até o vértice P5, definido pelas coordenadas
E: 6.895.192,520 m e N: 661.222,500 m com azimute 37° 22' 34,43" e distancia
de 299,65 m até o vértice P6, definido pelas coordenadas E: 6.895.374,420 m
e N: 661.460,620 m com azimute 296° 33' 59,38" e distdncia de 177,49 m até
o vértice P7, definido pelas coordenadas E: 6.895.215,670 m e N: 661.540,000
m com azimute 336° 10' 43,62" e distdncia de 207,96 m até o vértice P8,
definido pelas coordenadas E: 6.895.131,680 m e N: 661.730,240 m com
azimute 0° e distdncia de 641,62 m até o vértice P9, definido pelas coordenadas
E: 6.895.131,680 m e N: 662.371,860 m com azimute 269° 12' 52,35" e
distdncia de 482,92 m até o vértice P10, definido pelas coordenadas E:
6.894.648,810 m e N: 662.365,240 m com azimute 350° 32' 13,53" e distincia
de 160,94 m até o vértice P11, definido pelas coordenadas E: 6.894.622,350




24

e N: 662.523,990 m com azimute 320° 31' 45,57" e distancia de 145,67 m até
o vértice P12, definido pelas coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 662.636,440
m com azimute 0° e distincia de 85,99 m até o vértice P13, definido pelas
coordenadas E: 6.894.529,750 m e N: 662.722,430 m com azimute 306° 01'
45,29" e distincia de 89,97 m até o vértice P14, definido pelas coordenadas E:
6.894.456,990 m e N: 662.775,350 m com azimute 273° 10' 38,75" e distincia
de 119,25 m até o vértice P15, definido pelas coordenadas E: 6.894.337,920 m
e N: 662.781,960 m com azimute 321° 04' 25,87" e distincia de 221,07 m até
o vértice P16, definido pelas coordenadas E: 6.894.199,020 m e N: 662.953,940
m com azimute 354° 57" 21,82" e distincia de 225,77 m até o vértice P17,
definido pelas coordenadas E: 6.894.179,170 m e N: 663.178,840 m com
azimute 333° 26' 16,21" e distincia de 88,74 m até o vértice P18, definido pelas
coordenadas E: 6.894.139,490 m e N: 663.258,210 m com azimute 257° 00'
28,14" e distancia de 88,25 m até o vértice P19, definido pelas coordenadas E:
6.894.053,500 m e N: 663.238,370 m com azimute 254° 03' 16,57" e distlncia
de 96,32 m ate o vértice P20, definido pelas coordenadas E: 6.893.960,890 m
e N: 663.211,910 m com azimute 344° 44' 37,97" e distancia de 150,84 m até
o vértice P21, definido pelas coordenadas E: 6.893.921,200 m e N: 663.357,430
m com azimute 334° 21' 40,08" e distdncia de 183,43 m até o vértice P22,
definido pelas coordenadas E: 6.893.841,830 m e N: 663.522,800 m com
azimute 3° 10' 39,71" e distancia de 119,24 m até o vértice P23, definido pelas
coordenadas E: 6.893.848,440 m e N: 663.641,860 m com azimute 71° 33’
54,18" e distancia de 41,84 m até o vértice P24, definido pelas coordenadas E:
6.893.888,130 m e N: 663.655,090 m com azimute 45° 00' 00,00" ¢ distincia
de 84,19 m até o vértice P25, definido pelas coordenadas E: 6.893.947,660 m
e N: 663.714,620 m com azimute 317° 23' 16,42" e distdncia de 224,70 m até
o vértice P26, definido pelas coordenadas E: 6.893.795,530 m e N: 663.879,990
m com azimute 335° 33' 20,34" e distdncia de 239,77 m até o vértice P27,
definido pelas coordenadas E: 6.893.696,310 m e N: 664.098,270 m com
azimute 265° 30" 54,70" e distdncia de 338,39 m até o vértice P28, definido
pelas coordenadas E: 6.893.358,960 m e N: 664.071,810 m com azimute 166°
25'37,68" e distancia de 197,33 m até o vértice P29, definido pelas coordenadas
E: 6.893.405,270 m e N: 663.879,990 m com azimute 167° 54' 27,24" ¢
distdncia de 189,41 m até o vértice P30, definido pelas coordenadas E:
6.893.444,950 m e N: 663.694,780 m com azimute 154° 58' 55,20" e distincia
de 218,99 m até o vértice P31, definido pelas coordenadas E: 6.893.537,560 m
e N: 663.496,340 m com azimute 228° 14' 26,68" ¢ distincia de 248,29 m até
o vértice P32, definido pelas coordenadas E: 6.893.352,350 m e N: 663.330,980
m com azimute 158° 37' 49,34" e distdncia de 163,37 m até o vértice P33,
definido pelas coordenadas E: 6.893.411,880 m ¢ N: 663.178,840 m com
azimute 146° 18' 30,96" e distincia de 119,25 m até o vértice P34, definido

: "’""’“ elas coordenadas E: 6.893.478,030 m e N: 663.079,620 m com azimute 146°
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18'45,35" e distdncia de 119,24 m até o vértice P35, definido pelas coordenadas
E: 6.893.544,170 m e N: 662.980,400 m com azimute 145° 00' 21,40" e
distdncia de 161,48 m até o vértice P36, definido pelas coordenadas E:
6.893.636,780 m e N: 662.848,110 m com azimute 149° 02' 15,06" e distancia
de 154,27 m até o vértice P37, definido pelas coordenadas E: 6.893.716,150 m
e N: 662.715,820 m com azimute 160° 20' 42,71" e distdncia de 196,67 m até
o vértice P38, definido pelas coordenadas E: 6.893.782,300 m e N: 662.530,610
m com azimute 215° 18' 42,17" e distincia de 194,54 m até o vértice P39,
definido pelas coordenadas E: 6.893.669,850 m e N: 662.371,860 m com
azimute 189° 27' 38,74" e distancia de 120,70 m até o vértice P40, definido
pelas coordenadas E: 6.893.650,010 m e N: 662.252,800 m com azimute 182°
43'42,48" e distdncia de 139,07 m até o vértice P41, definido pelas coordenadas
E: 6.893.643,390 m e N: 662.113,890 m com azimute 193° 07" 59,85" ¢
distdncia de 203,77 m até o vértice P42, definido pelas coordenadas E:
6.893.597,090 m e N: 661.915,450 m com azimute 146° 49' 16,07" e distancia
de 205,48 m até o vértice P43, definido pelas coordenadas E: 6.893.709,540 m
e N: 661.743,470 m com azimute 165° 57' 44,94" e distancia de 109,09 m até
o vértice P44, definido pelas coordenadas E: 6.893.736,000 m e N: 661.637,640
m com azimute 205° 50' 46,25" e distincia de 274,11 m até o vértice P45,
definido pelas coordenadas E: 6.893.616,500 m e N: 661.390,950 m com
azimute 191° 18' 32,48" e distincia de 123,46 m até o vértice P46, definido
pelas coordenadas E: 6.893.592,290 m e N: 661.269,890 m com azimute 158°
11'47,09" e distancia de 195,57 m até o vértice P47, definido pelas coordenadas
E: 6.893.664,930 m e N: 661.088,310 m com azimute 190° 00' 40,73" e
distdncia de 69,66 m até o vértice P48, definido pelas coordenadas E:
6.893.652,820 m e N: 661.019,710 m com azimute 212° 30" 42,94" e distancia
de 394,83 m até o vértice P49, definido pelas coordenadas E: 6.893.440,610 m
e N: 660.686,760 m com azimute 265° 21' 55,10" e distincia de 240,96 m até
o vértice P50, definido pelas coordenadas E: 6.893.200,440 m e N: 660.667,290
m com azimute 278° 31' 42,79" e distancia de 217,60 m até o vértice P51,
definido pelas coordenadas E: 6.892.985,250 m ¢ N: 660.699,560 m com
azimute 300° 39' 53,34" e distincia de 416,79 m até o vértice P52, definido
pelas coordenadas E: 6.892.626,740 m e N: 660.912,130 m com azimute 2° 25
08,34" e distancia de 336,44 m até o vértice P53, definido pelas coordenadas
E: 6.892.640,940 m e N: 661.248,270 m com azimute 348° 48' 36,46" ¢
distincia de 449,24 m até o vértice P54, definido pelas coordenadas E:
6.892.553,760 m e N: 661.688,970 m com azimute 321° 20' 30,50" e distincia
de 110,94 m até o vértice P55, definido pelas coordenadas E: 6.892.484,460 m
e N: 661.775,600 m com azimute 321° 20' 11,79" e distincia de 124,87 m até
o vértice P56, definido pelas coordenadas E: 6.892.406,450 m e N: 661.873,100
m com azimute 296° 34' 09,92" e distancia de 175,88 m até o vértice P57,
definido pelas coordenadas E: 6.892.249,140 m e N: 661.951,770 m com
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azimute 289° 43' 36,78" e distncia de 256,39 m até o vértice P58, definido
pelas coordenadas E: 6.892.007,800 m e N: 662.038,310 m com azimute 233°
08'27,05" e distincia de 373,31 m até o vértice P59, definido pelas coordenadas
E: 6.891.709,110 m e N: 661.814,380 m com azimute 337° 17" 58,72" e
distdncia de 225,60 m até o vértice P60, definido pelas coordenadas E:
6.891.622,050 m e N: 662.022,500 m com azimute 306° 15' 06,15" e distancia
de 101,21 m até o vértice P61, definido pelas coordenadas E: 6.891.540,430 m
e N: 662.082,350 m com azimute 256° 46' 30,48" e distincia de 255,71 m até
o vértice P62, definido pelas coordenadas E: 6.891.291,500 m e N: 662.023,850
m com azimute 210° 10' 06,80" e distincia de 457,09 m até o vértice P63,
definido pelas coordenadas E: 6.891.061,790 m e N: 661.628,670 m com
azimute 183° 47" 15,26" e distincia de 2,88 m até o vértice P64, definido pelas
coordenadas E: 6.891.061,600 m e N: 661.625,800 m com azimute 178° 59'
48,03" e distancia de 5,71 m até o vértice P65, definido pelas coordenadas E:
6.891.061,700 m e N: 661.620,090 m com azimute 186° 15' 01,22" e distincia
de 4,23 m até o vértice P66, definido pelas coordenadas E: 6.891.061,240 m e
N: 661.615,890 m com azimute 198° 09' 12,96" ¢ distancia de 19,96 m até o
vértice P67, definido pelas coordenadas E: 6.891.055,020 m e N: 661.596,920
m com azimute 210° 45' 07,75" e disténcia de 19,97 m até o vértice P68,
definido pelas coordenadas E: 6.891.044,810 m e N: 661.579,760 m com
azimute 218° 42' 20,23" e distdncia de 13,67 m até o vértice P69, definido pelas
coordenadas E: 6.891.036,260 m e N: 661.569,090 m com azimute 198° 56'
47,42" e distancia de 4,96 m até o vértice P70, definido pelas coordenadas E:
6.891.034,650 m e N: 661.564,400 m com azimute 216° 52' 47,31" e disténcia
de 11,56 m até o vértice P71, definido pelas coordenadas E: 6.891.027,710 m
e N: 661.555,150 m com azimute 209° 44' 41,57" e distdncia de 10,00 m até o
vértice P72, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,750 m e N: 661.546,470
m com azimute 208° 15' 28,91" e distincia de 9,99 m até o vértice P73, definido
pelas coordenadas E: 6.891.018,020 m e N: 661.537,670 m com azimute 203°
01' 03,22" e distancia de 9,97 m até o vértice P74, definido pelas coordenadas
E: 6.891.014,120 m e N: 661.528,490 m com azimute 188° 12' 12,17" e
distdncia de 9,95 m até o vértice P75, definido pelas coordenadas E:
6.891.012,700 m e N: 661.518,640 m com azimute 180° 30' 28,54" e distincia
de 5,64 m até o vértice P76, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,650 m e
N: 661.513,000 m com azimute 179° 30' 27,63" e distdncia de 9,31 m até o
vertice P77, definido pelas coordenadas E: 6.891.012,730 m e N: 661.503,690
m com azimute 170° 54' 01,97" e distincia de 9,86 m até o vértice P78, definido
pelas coordenadas E: 6.891.014,290 m e N: 661.493,950 m com azimute 168°
33" 32,24" e distancia de 5,14 m até o vértice P79, definido pelas coordenadas
E: 6.891.015,310 m e N: 661.488,910 m com azimute 153° 51' 02,27" ¢
distdncia de 7,40 m até o vértice P80, definido pelas coordenadas E:
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de 8,20 m até o vértice P81, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,850 m e
N: 661.475,270 m com azimute 133° 24' 59,82" e distdncia de 4,35 m até o
vértice P82, definido pelas coordenadas E: 6.891.026,010 m e N: 661.472,280
m com azimute 130° 57' 58,20" e distincia de 6,13 m até o vértice P83, definido
pelas coordenadas E: 6.891.030,640 m e N: 661.468,260 m com azimute 128°
38' 52,23" e distincia de 7,48 m até o vértice P84, definido pelas coordenadas
E: 6.891.036,480 m e N: 661.463,590 m com azimute 120° 09' 05,57" ¢
distincia de 6,29 m até o vértice P85, definido pelas coordenadas E:
6.891.041,920 m e N: 661.460,430 m com azimute 116° 26' 12,74" e distdncia
de 10,00 m até o vértice P86, definido pelas coordenadas E: 6.891.050,870 m
e N: 661.455,980 m com azimute 108° 01' 44,26" e distincia de 7,14 m até o
vértice P87, definido pelas coordenadas E: 6.891.057,660 m e N: 661.453,770
m com azimute 112° 42' 51,88" e distdncia de 2,33 m até o vértice P88, definido
pelas coordenadas E: 6.891.059,810 m e N: 661.452,870 m com azimute 121°
06' 40,86" e distancia de 3,33 m até o vértice P89, definido pelas coordenadas
E: 6.891.062,660 m e N: 661.451,150 m com azimute 136° 58' 51,60" ¢
distdncia de 9,20 m até o vértice P90, definido pelas coordenadas E:
6.891.068,940 m e N: 661.444,420 m com azimute 115° 19' 28,93" ¢ distincia
de 8,88 m até o vértice P91, definido pelas coordenadas E: 6.891.076,970 me
N: 661.440,620 m com azimute 110° 33' 21,76" e distincia de 3,33 m até o
vértice P92, definido pelas coordenadas E: 6.891.080,090 m e N: 661.439,450
m com azimute 115° 58' 27,82" e distdncia de 4,77 m até o vértice P93, definido
pelas coordenadas E: 6.891.084,380 m e N: 661.437,360 m com azimute 136°
00" 39,09" e distdncia de 17,23 m até o vértice P94, definido pelas coordenadas
E: 6.891.096,350 m e N: 661.424,960 m com azimute 151° 38' 05,60" ¢
distincia de 10,25 m até o vértice P95, definido pelas coordenadas E:
6.891.101,220 m e N: 661.415,940 m com azimute 151° 26' 06,45" ¢ distancia
de 29,09 m até o vértice P96, definido pelas coordenadas E: 6.891.115,130 m
e N: 661.390,390 m com azimute 151° 43' 21,05" e distdncia de 11,67 m até o
vértice P97, definido pelas coordenadas E: 6.891.120,660 m e N: 661.380,110
m com azimute 144° 42' 36,84" e distincia de 19,08 m até o vértice P98,
definido pelas coordenadas E: 6.891.131,680 m e N: 661.364,540 m com
azimute 136° 10' 19,66" e distancia de 16,59 m até o vértice P99, definido pelas
coordenadas E: 6.891.143,170 m e N: 661.352,570 m com azimute 150° 00'
51,77" e distancia de 19,19 m até o vértice P100, definido pelas coordenadas
E: 6.891.152,760 m e N: 661.335,950 m com azimute 147° 24' 14,25" e
distdncia de 9,15 m até o vértice P101, definido pelas coordenadas E:
6.891.157,690 m e N: 661.328,240 m com azimute 145° 18' 17,45" e distancia
de 9,33 m até o vértice P102, definido pelas coordenadas E: 6.891.163,000 m
e N: 661.320,570 m com azimute 151° 55' 22,40" e distdncia de 14,58 m até o
vértice P103, definido pelas coordenadas E: 6.891.169,860 m ¢ N: 661.307,710
m comm azimute 151° 53' 31,07" e distdncia de 22,75 m até o vértice P104,
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definido pelas coordenadas E: 6.891.180,580 m e N: 661.287,640 m com
azimute 151° 26' 11,61" e distdncia de 11,67 m até o vértice P105, definido
pelas coordenadas E: 6.891.186,160 m e N: 661.277,390 m com azimute 125°
34' 11,05" e distdncia de 14,54 m até o vértice P106, definido pelas coordenadas
E: 6.891.197,990 m e N: 661.268,930 m com azimute 144° 12' 37,50" e
distdncia de 17,72 m até o vértice P107, definido pelas coordenadas E:
6.891.208,350 m e N: 661.254,560 m com azimute 170° 43' 57,75" e distancia
de 8,69 m até o vértice P108, definido pelas coordenadas E: 6.891.209,750 m
e N: 661.245,980 m com azimute 181° 45' 12,26" e distincia de 8,82 m até o
vértice P109, definido pelas coordenadas E: 6.891.209,480 m e N: 661.237,160
m com azimute 150° 12' 38,21" e distincia de 19,16 m até o vértice P110,
definido pelas coordenadas E: 6.891.219,000 m e N: 661.220,530 m com
azimute 154° 42'43,31" e distincia de 8,43 m até o vértice P111, definido pelas
coordenadas E: 6.891.222,600 m e N: 661.212,910 m com azimute 128° 30’
02,35" e distdncia de 14,62 m até o vértice P112, definido pelas coordenadas
E: 6.891.234,040 m e N: 661.203,810 m com azimute 152° 06' 27,18" e
distdncia de 12,36 m até o vértice P113, definido pelas coordenadas E:
6.891.239,820 m e N: 661.192,890 m com azimute 150° 11'21,70" e distdncia
de 23,78 m até o vértice P114, definido pelas coordenadas E: 6.891.251,640 m
e N: 661.172,260 m com azimute 159° 25' 23,15" e distincia de 9,65 m até o
vértice P115, definido pelas coordenadas E: 6.891.255,030 m e N: 661.163,230
m com azimute 159° 10' 24,88" e distincia de 13,64 m até o vértice P116,
definido pelas coordenadas E: 6.891.259,880 m e N: 661.150,480 m com
azimute 164° 08' 03,45" e distancia de 12,84 m até o vértice P117, definido
pelas coordenadas E: 6.891.263,390 m e N: 661.138,130 m com azimute 168°
37'47,24" e distancia de 14,91 m até o vértice P118, definido pelas coordenadas
E: 6.891.266,330 m e N: 661.123,510 m com azimute 162° 14' 14,08" e
distancia de 27,76 m até o vértice P119, definido pelas coordenadas E:
6.891.274,800 m e N: 661.097,070 m com azimute 165° 58' 12,32" e distincia
de 21,94 m até o vértice P120, definido pelas coordenadas E: 6.891.280,120 m
e N: 661.075,780 m com azimute 168° 03' 50,07" e distincia de 18,66 m até o
vértice P121, definido pelas coordenadas E: 6.891.283,980 m e N: 661.057,520
m com azimute 163° 48' 53,11" e distincia de 13,45 m até o vértice P122,
definido pelas coordenadas E: 6.891.287,730 m e N: 661.044,600 m com
azimute 165° 26' 55,58" e distincia de 15,92 m até o vértice P123, definido
pelas coordenadas E: 6.891.291,730 m e N: 661.029,190 m com azimute 141°
24'39,95" e distancia de 17,67 m até o vértice P124, definido pelas coordenadas
E: 6.891.302,750 m e N: 661.015,380 m com azimute 158° 44' 52,72" ¢
distdncia de 19,56 m até o vértice P125, definido pelas coordenadas E:
6.891.309,840 m e N: 660.997,150 m com azimute 170° 33' 39,54" e disténcia
de 1.390,32 m até o vértice P126, definido pelas coordenadas E: 6.891.537,850
m e N: 659.625,650 m com azimute 260° 51' 31,06" e distincia de 291,43 m




29

até o vértice P127, definido pelas coordenadas E: 6.891.250,120 m e N:
659.579,350 m com azimute 314° 15' 11,08" ¢ distdncia de 180,09 m até o
vértice P128, definido pelas coordenadas E: 6.891.121,130 m e N: 659.705,020
m com azimute 298° 44' 37,73" e distancia de 116,93 m até o vértice P129,
definido pelas coordenadas E: 6.891.018,610 m ¢ N: 659.761,250 m com
azimute 288° 00' 04,41" e distdncia de 139,11 m até o vértice P130, definido
pelas coordenadas E: 6.890.886,310 m e N: 659.804,240 m com azimute 275°
42'34,02" e distdncia de 99,71 m até o vértice P13 1, definido pelas coordenadas
E: 6.890.787,090 m e N: 659.814,160 m com azimute 240° 15' 22,27" e
distidncia de 133,31 m até o vértice P132, definido pelas coordenadas E:
6.890.671,340 m e N: 659,748,020 m com azimute 246° 34' 08,54" ¢ distincia
de 108,14 m até o vértice P133, definido pelas coordenadas E: 6.890.572,120
m e N: 659.705,020 m com azimute 354° 22' 33,99" e distincia de 122,96 m
até o vértice P134, definido pelas coordenadas E: 6.890.560,070 m e N:
659.827,390 m com azimute 218° 09'42,76" e distincia de 13,84 m até o vértice
P135, definido pelas coordenadas E: 6.890.551,520 m e N: 659.816,510 m com
azimute 218° 08' 16,46" e distancia de 473,04 m até o vértice P136, definido
pelas coordenadas E: 6.890.259,390 m e N: 659.444,450 m com azimute 249°
23" 30,32" e distancia de 177,28 m até o vértice P137, definido pelas
coordenadas E: 6.890.093,450 m e N: 659.382,050 m com azimute 192° 46'
50,15" e distancia de 769,33 m até o vértice P138, definido pelas coordenadas
E: 6.889.923,260 m e N: 658.631,780 m com azimute 234° 27' 44,36" e
distdncia de 0,26 m até o vértice P139, definido pelas coordenadas E:
6.889.923,050 m e N: 658.631,630 m com azimute 191° 18' 35,76" e distincia
de 0,05 m até o vértice P140, definido pelas coordenadas E: 6.889.923,040 m
e N: 658.631,580 m com azimute 234° 07' 54,71" e distAncia de 423,26 m até
o vértice P141, definido pelas coordenadas E: 6.889.580,040 m e N:
658.383,580 m com azimute 301° 49' 19,63" e distincia de 538,86 m até o
vértice P142, definido pelas coordenadas E: 6.889.122,180 m e N: 658.667,710
m com azimute 277° 35" 34,36" e distdncia de 428,96 m até o vértice P143,
definido pelas coordenadas E: 6.888.696,980 m e N: 658.724,390 m com
azimute 327° 50' 38,16" e distdncia de 2.006,81 m até o vértice P144, definido
pelas coordenadas E: 6.887.628,900 m e N: 660.423,360 m com azimute 261°
52'37,62" e distdncia de 56,12 m até o vértice P145, definido pelas coordenadas
E: 6.887.573,340 m e N: 660.415,430 m com azimute 305° 32' 01,59" e
distdncia de 34,14 m até o vértice P146, definido pelas coordenadas E:
6.887.545,560 m e N: 660.435,270 m com azimute 270° e distdncia de 67,47
m até o vértice P147, definido pelas coordenadas E: 6.887.478,090 m e N:
660.435,270 m com azimute 5° 42' 45,00" ¢ distancia de 119,65 m até o vértice
P148, definido pelas coordenadas E: 6.887.490,000 m e N: 660.554,330 m com
azimute 0° e distdncia de 95,25 m até o vértice P149, definido pelas

coordenadas E: 6.887.490,000 m e N: 660.649,580 m com azimute 6° 42'——3
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42,51" e distancia de 67,94 m até o vértice P150, definido pelas coordenadas
E: 6.887.497,940 m e N: 660.717,050 m com azimute 262° 52' 21,95" e
distdncia de 32,00 m até o vértice P151, definido pelas coordenadas E:
6.887.466,190 m e N: 660.713,080 m com azimute 219° 24' 16,63" e disténcia
de 143,81 m até o vértice P152, definido pelas coordenadas E: 6.887.374,900
m e N: 660.601,960 m com azimute 232° 07' 24,06" e distancia de 90,49 m até
o vértice P153, definido pelas coordenadas E: 6.887.303,470 m e N:
660.546,400 m com azimute 303° 41' 10,92" e distdncia de 128,78 m até o
vértice P154, definido pelas coordenadas E: 6.887.196,310 m e N: 660.617,830
m com azimute 190° 28' 22,73" e distdncia de 1.280,45 m até o vértice P155,
definido pelas coordenadas E: 6.886.963,560 m ¢ N: 659.358,710 m com
azimute 190° 28' 22,50" e distancia de 165,26 m até o vértice P156, definido
pelas coordenadas E: 6.886.933,520 m e N: 659,196,200 m com azimute 188°
25' 40,91" e distincia de 495,00 m até o vértice P157, definido pelas
coordenadas E: 6.886.860,970 m e N: 658.706,550 m com azimute 83° 13’
11,89" e distancia de 343,81 m até o vértice P158, definido pelas coordenadas
E: 6.887.202,380 m e N: 658.747,140 m com azimute 184° 02' 10,22" e
distincia de 419,40 m até o vértice P159, definido pelas coordenadas E:
6.887.172,860 m e N: 658.328,780 m com azimute 256° 59' 09,39" e distancia
de 428,53 m até o vértice P160, definido pelas coordenadas E: 6.886.755,340
m e N: 658.232,280 m com azimute 190° 33' 31,13" e distincia de 4,04 m até
o vértice P161, definido pelas coordenadas E: 6.886.754,600 m e N:
658.228,310 m com azimute 223° 25' 20,53" e distancia de 329,78 m até o
vértice P162, definido pelas coordenadas E: 6.886.527,920 m e N: 657.988,790
m com azimute 132° 11' 08,23" e distdncia de 406,55 m até o vértice P163,
definido pelas coordenadas E: 6.886.829,160 m e N: 657.715,780 m com
azimute 143° 10' 20,85" e distdncia de 505,93 m até o vértice P164, definido
pelas coordenadas E: 6.887.132,420 m e N: 657.310,810 m com azimute 88°
37' 13,30" e distdncia de 250,86 m até o vértice P165, definido pelas
coordenadas E: 6.887.383,210 m e N: 657.316,850 m com azimute 86° 14'
49,29" e distincia de 1.197,01 m até o vértice P166, definido pelas coordenadas
E: 6.888.577,650 m e N: 657.395,200 m com azimute 187° 58' 57,28" ¢
distdncia de 955,70 m até o vértice P167, definido pelas coordenadas E:
6.888.444,930 m e N: 656.448,760 m com azimute 212° 07' 29,69" ¢ distincia
de 671,70 m até o vértice P168, definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740
m e N: 655.879,900 m com azimute 180° e distidncia de 238,12 m até o vértice
P169, definido pelas coordenadas E: 6.888.087,740 m e N: 655.641,780 m com
azimute 243° 29' 36,28" e distancia de 977,37 m até o vértice P170, definido
pelas coordenadas E: 6.887.213,110 m e N: 655.205,580 m com azimute 176°
06' 39,09" e distdncia de 135,05 m até o vértice P171, definido pelas

coordenadas E: 6.887.222,270 m e N: 655.070,840 m com azimute 254° 51'
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E: 6.887.105,850 m e N: 655.039,320 m com azimute 0° ¢ distancia de 73,85
m até o vértice P173, definido pelas coordenadas E: 6.887.105,850 m e N:
655.113,170 m com azimute 302° 16' 33,86" e distincia de 59,46 m até o vértice
P174, definido pelas coordenadas E: 6.887.055,580 m e N: 655.144,920 m com
azimute 336° 29' 55,25" e distdncia de 66,35 m até o vértice P175, definido
pelas coordenadas E: 6.887.029,120 m e N: 655.205,770 m com azimute 230°
45" 50,03" e distdncia de 204,96 m até o vértice P176, definido pelas
coordenadas E: 6.886.870,370 m e N: 655.076,130 m com azimute 232° 25
49,20" e distancia de 130,19 m até o vértice P177, definido pelas coordenadas
E: 6.886.767,180 m e N: 654.996,750 m com azimute 263° 12' 37,08" ¢
distancia de 111,90 m até o vértice P178, definido pelas coordenadas E:
6.886.656,060 m e N: 654.983,520 m com azimute 263° 25' 22,70" e distincia
de 26,72 m até o vértice P179, definido pelas coordenadas E: 6.886.629,520 m
e N: 654.980,460 m com azimute 193° 39' 55,66" ¢ distancia de 77,21 m até o
vértice P180, definido pelas coordenadas E: 6.886.611,280 m e N: 654.905,440
m com azimute 250° 01' 58,13" e distincia de 15,37 m até o vértice P181,
definido pelas coordenadas E: 6.886.596,830 m e N: 654.900,190 m com
azimute 230° 59' 40,78" e distincia de 35,48 m até o vértice P182, definido
pelas coordenadas E: 6.886.569,260 m e N: 654.877,860 m com azimute 230°
43'01,46" e distdncia de 18,67 m até o vértice P183, definido pelas coordenadas
E: 6.886.554,810 m e N: 654.866,040 m com azimute 220° 35' 46,19" e
distincia de 24,22 m até o vértice P184, definido pelas coordenadas E:
6.886.539,050 m e N: 654.847,650 m com azimute 204° 46' 45,83" e distancia
de 18,80 m até o vértice P185, definido pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m
e N: 654.830,580 m com azimute 156° 47' 37,99" ¢ distancia de 10,00 m até o
vértice P186, definido pelas coordenadas E: 6.886.535,110 m e N: 654.821,390
m com azimute 198° 26' 05,82" e distincia de 12,46 m até o vértice P187,
definido pelas coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.809,570 m com
azimute 180° e distdncia de 11,82 m até o vértice P188, definido pelas
coordenadas E: 6.886.531,170 m e N: 654.797,750 m com azimute 170° 32'
15,64" e distancia de 23,97 m até o vértice P189, definido pelas coordenadas
E: 6.886.535,110 m ¢ N: 654.774,110 m com azimute 201° 47' 37,99" ¢
distdncia de 14,14 m até o vértice P190, definido pelas coordenadas E:
6.886.529,860 m e N: 654.760,980 m com azimute 233° 08' 19,77" e distincia
de 13,14 m até o vértice P191, definido pelas coordenadas E: 6.886.519,350 m
e N: 654.753,100 m com azimute 184° 45' 05,78" e distincia de 15,81 m até o
vértice P192, definido pelas coordenadas E: 6.886.518,040 m e N: 654.737,340
m com azimute 184° 25' 18,50" e disténcia de 17,12 m até o vértice P193,
definido pelas coordenadas E: 6.886.516,720 m e N: 654.720,270 m com
azimute 260° 29' 19,16" e distancia de 7,69 m até o vértice P194, definido pelas
coordenadas E: 6.886.509,140 m e N: 654.719,000 m com azimute 262° 08'
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6.886.508,850 m e N: 654.718,960 m com azimute 180° e distdncia de 1,85 m
até o vértice P196, definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N:
654.717,110 m com azimute 180° e distancia de 7,70 m até o vértice P197,
definido pelas coordenadas E: 6.886.508,850 m e N: 654.709,410 m com
azimute 180° e distincia de 6,21 m até o vértice P198, definido pelas
coordenadas E: 6.886.508,850 m ¢ N: 654.703,200 m com azimute 168° 43'
25,01" e distincia de 13,40 m até o vértice P199, definido pelas coordenadas
E: 6.886.511,470 m e N: 654.690,060 m com azimute 232° 05' 58,67" e
distdncia de 9,90 m até o vértice P200, definido pelas coordenadas E:
6.886.503,660 m e N: 654.683,980 m com azimute 232° 12' 15,25" e distancia
de 5,07 m até o vértice P201, definido pelas coordenadas E: 6.886.499,650 m
e N: 654.680,870 m com azimute 203° 37' 30,31" e distancia de 22,93 m até o
vértice P202, definido pelas coordenadas E: 6.886.490,460 m e N: 654.659,860
m com azimute 203° 11' 54,93" e distdncia de 30,01 m até o vértice P203,
definido pelas coordenadas E: 6.886.478,640 m e N: 654.632,280 m com
azimute 224° 59' 60,00" e distdncia de 9,29 m até o vértice P204, definido pelas
coordenadas E: 6.886.472,070 m e N: 654.625,710 m com azimute 190° 37
16,69" e distancia de 21,38 m até o vértice P205, definido pelas coordenadas
E: 6.886.468,130 m e N: 654.604,700 m com azimute 206° 33' 54,18" ¢
distdncia de 11,74 m até o vértice P206, definido pelas coordenadas E:
6.886.462,880 m e N: 654.594,200 m com azimute 194° 01' 28,67" e disténcia
de 11,97 m até o vértice P207, definido pelas coordenadas E: 6.886.459,980 m
e N: 654.582,590 m com azimute 213° 51' 21,48" e distincia de 105,37 m até
o vértice P208, definido pelas coordenadas E: 6.886.401,280 m e N:
654.495,090 m com azimute 213° 51' 15,06" e distdncia de 49,38 m até o vértice
P209, definido pelas coordenadas E: 6.886.373,770 m e N: 654.454,080 m com
azimute 220° 01' 32,45" e distincia de 7,67 m até o vértice P210, definido pelas
coordenadas E: 6.886.368,840 m e N: 654.448.210 m com azimute 219° 57'
48,26" e distincia de 50,66 m até o vértice P211, definido pelas coordenadas
E: 6.886.336,300 m e N: 654.409,380 m com azimute 200° 55' 26,08" e
distdncia de 53,23 m até o vértice P212, definido pelas coordenadas E:
6.886.317,290 m e N: 654.359,660 m com azimute 206° 50' 00,36" e distincia
de 29,60 m até o vértice P213, definido pelas coordenadas E: 6.886.303,930 m
e N: 654.333,250 m com azimute 228° 21' 59,26" e distincia de 10,48 m até o
vértice P214, definido pelas coordenadas E: 6.886.296,100 m e N: 654.326,290
m com azimute 251° 34' 33,45" e distdncia de 16,61 m até o vértice P215,
definido pelas coordenadas E: 6.886.280,340 m e N: 654.321,040 m com
azimute 245° 46' 29,91" e distincia de 28,81 m até o vértice P216, definido
pelas coordenadas E: 6.886.254,070 m e N: 654.309,220 m com azimute 231°
19'27,23" e distincia de 16,82 m até o vértice P217, 15 azimute 210° 58' 12,62"
e distdncia de 15,31 m até o vértice P221, definido pelas coordenadas E:
6.886.201,540 m e N: 654.264,570 m com azimute 195° 15" 06,35" e distdncia
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de 14,98 m até o vértice P222, definido pelas coordenadas E: 6.886.197,600 m
e N: 654.250,120 m com azimute 224° 59' 60,00" e distincia de 18,57 m até o
vértice P223, definido pelas coordenadas E: 6.886.184,470 m e N: 654.236,990
m com azimute 240° 12' 53,46" e distdncia de 10,59 m até o vértice P224,
definido pelas coordenadas E: 6.886.175,280 m ¢ N: 654.231,730 m com
azimute 216° 53' 14,48" ¢ distincia de 13,13 m até o vértice P225, definido
pelas coordenadas E: 6.886.167,400 m e N: 654.221,230 m com azimute 239°
02'10,48" e distancia de 22,97 m até o vértice P226, definido pelas coordenadas
E: 6.886.147,700 m e N: 654.209,410 m com azimute 225° 00' 00,00" e
distdncia de 13,00 m até o vértice P227, definido pelas coordenadas E:
6.886.138,510 m e N: 654.200,220 m com azimute 243° 24' 47,33" e distancia
de 11,75 m até o vértice P228, definido pelas coordenadas E: 6.886.128,000 m
e N: 654.194,960 m com azimute 206° 33' 54,18" e distincia de 8,81 m até o
vértice P229, definido pelas coordenadas E: 6.886.124,060 m e N: 654.187,080
m com azimute 210° 59' 21,98" e distidncia de 7,65 m até o vértice P230,
definido pelas coordenadas E: 6.886.120,120 m e N: 654.180,520 m com
azimute 258° 38'23,15" e distancia de 6,70 m até o vértice P231, definido pelas
coordenadas E: 6.886.113,550 m e N: 654.179,200 m com azimute 180° e
distincia de 7,88 m até o vértice P232, definido pelas coordenadas E:
6.886.113,550 m e N: 654,171,320 m com azimute 139° 20' 50,84" e distincia
de 7,28 m até o vértice P233, definido pelas coordenadas E: 6.886.118,290 m
e N: 654.165,800 m com azimute 231° 39' 50,89" e distancia de 8,29 m até o
vértice P234, definido pelas coordenadas E: 6.886.111,790 m e N: 654,160,660
m com azimute 300° 04' 40,77" e distincia de 5,55 m até o vértice P235,
definido pelas coordenadas E: 6.886.106,990 m e N: 654.163,440 m com
azimute 261° 16' 44,57" e distancia de 17,28 m até o vértice P236, definido
pelas coordenadas E: 6.886.089,910 m e N: 654.160,820 m com azimute 210°
57' 03,35" e distancia de 7,66 m até o vértice P237, definido pelas coordenadas
E: 6.886.085,970 m e N: 654.154,250 m com azimute 270° e distAncia de 13,13
m até o vértice P238, definido pelas coordenadas E: 6.886.072,840 m e N:
654.154,250 m com azimute 240° 15' 42,60" ¢ distdncia de 21,17 m até o vértice
P239, definido pelas coordenadas E: 6.886.054,460 m e N: 654.143,750 m com
azimute 189° 28' 26,81" e distincia de 15,98 m até o vértice P240, definido
pelas coordenadas E: 6.886.051,830 m e N: 654.127,990 m com azimute 184°
23'09,16" e distdncia de 17,13 m até o vértice P241, definido pelas coordenadas
E: 6.886.050,520 m e N: 654.110,910 m com azimute 224° 59' 60,00" e
distdncia de 11,14 m até o vértice P242, definido pelas coordenadas E:
6.886.042,640 m e N: 654.103,030 m com azimute 225° 02' 37,09" ¢ distancia
de 9,28 m até o vértice P243, definido pelas coordenadas E: 6.886.036,070 m
e N: 654.096,470 m com azimute 259° 41' 04,87" e distincia de 14,69 m até o
veértice P244, definido pelas coordenadas E: 6.886.021,620 m ¢ N: 654.093,840
m com azimute 236° 17' 35,29" e distincia de 9,46 m até o vértice P245~
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definido pelas coordenadas E: 6.886.013,750 m e N: 654.088,590 m com
azimute 220° 36' 41,62" e distincia de 12,11 m até o vértice P246, definido
pelas coordenadas E: 6.886.005,870 m e N: 654.079,400 m com azimute 233°
08'19,77" e distancia de 13,14 m até o vértice P247, definido pelas coordenadas
E: 6.885.995,360 m e N: 654.071,520 m com azimute 199° 58" 01,87" e
distAncia de 15,37 m até o vértice P248, definido pelas coordenadas E:
6.885.990,110 m e N: 654.057,070 m com azimute 255° 57' 03,35" e distincia
de 10,83 m até o vértice P249, definido pelas coordenadas E: 6.885.979,600 m
e N: 654.054,440 m com azimute 238° 01' 44,15" e distincia de 12,39 m até o
vértice P250, definido pelas coordenadas E: 6.885.969,090 m e N: 654.047,880
m com azimute 221° 09' 59,84" e distincia de 13,96 m até o vértice P251,
definido pelas coordenadas E: 6.885.959,900 m e N: 654.037,370 m com
azimute 218° 40' 13,65" e distdncia de 8,40 m até o vértice P252, definido pelas
coordenadas E: 6.885.954,650 m e N: 654.030,810 m com azimute 199° 5§
01,87" e distancia de 15,37 m até o vértice P253, definido pelas coordenadas
E: 6.885.949,400 m e N: 654.016,360 m com azimute 240° 55' 58,98" e
distdncia de 13,52 m até o vértice P254, definido pelas coordenadas E:
6.885.937,580 m e N: 654.009,790 m com azimute 240° 58' 12,35" e distincia
de 13,52 m até o vértice P255, definido pelas coordenadas E: 6.885.925,760 m
e N: 654.003,230 m com azimute 243° 26' 05,82" e distdncia de 8,81 m até o
vértice P256, definido pelas coordenadas E: 6.885.917,880 m e N: 653.999,290
m com azimute 249° 26' 59,75" e distdncia de 11,22 m até o vértice P257,
definido pelas coordenadas E: 6.885.907,370 m e N: 653.995,350 m com
azimute 225° 00' 00,00" e distancia de 9,29 m até o vértice P258, definido pelas
coordenadas E: 6.885.900,800 m e N: 653.988,780 m com azimute 209° 01’
47,65" e distincia de 13,52 m até o vértice P259, definido pelas coordenadas
E: 6.885.894,240 m e N: 653.976,960 m com azimute 236° 19' 36,17" ¢
distdncia de 9,47 m até o vértice P260, definido pelas coordenadas E:
6.885.886,360 m e N: 653.971,710 m com azimute 206° 32' 35,67" e distincia
de 11,75 m até o vértice P261, definido pelas coordenadas E: 6.885.881,110 m
e N: 653.961,200 m com azimute 206° 33' 54,18" e distdncia de 8,81 m até o
vértice P262, definido pelas coordenadas E: 6.885.877,170 m e N: 653.953,320
m com azimute 192° 32' 39,14" e distdncia de 12,11 m até o vértice P263,
definido pelas coordenadas E: 6.885.874,540 m e N: 653.941,500 m com
azimute 180° e distincia de 13,13 m até o vértice P264, definido pelas
coordenadas E: 6.885.874,540 m e N: 653.928,370 m com azimute 165° 57
49,52" e distancia de 16,25 m até o vértice P265, definido pelas coordenadas
E: 6.885.878,480 m e N: 653.912,610 m com azimute 161° 34' 16,62" e
distdncia de 29,07 m até o vértice P266, definido pelas coordenadas E:
6.885.887,670 m e N: 653.885,030 m com azimute 170° 30' 37,56" e distancia
de 13,83 m até o vértice P267, definido pelas coordenadas E: 6.885.889,950 m
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vértice P268, definido pelas coordenadas E: 6.885.809,860 m e N: 653.846,480
m com azimute 243° 15' 11,87" e distincia de 40,91 m até o vértice P269,
definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m e N: 653.828,070 m com
azimute 0° e disténcia de 0,19 m até o vértice P270, definido pelas coordenadas
E: 6.885.773,330 m e N: 653.828,260 m com azimute 0° e distincia de 28,26
m até o vértice P271, definido pelas coordenadas E: 6.885.773,330 m ¢ N:
653.856,520 m com azimute 340° 20' 50,12" ¢ distancia de 35,71 m até o vértice
P272, definido pelas coordenadas E: 6.885.761,320 m e N: 653.890,150 m com
azimute 310° 05' 27,08" e distdncia de 29,83 m até o vértice P273, definido
pelas coordenadas E: 6.885.738,500 m e N: 653.909,360 m com azimute 298°
26'29,93" e distdncia de 32,78 m até o vértice P274, definido pelas coordenadas
E: 6.885.709,680 m e N: 653.924,970 m com azimute 259° 30' 59,42" ¢
distancia de 23,52 m até o vértice P275, definido pelas coordenadas E:
6.885.686,550 m e N: 653.920,690 m com azimute 259° 31' 18,34" e distincia
de 9,46 m até o vértice P276, definido pelas coordenadas E: 6.885.677,250 m
e N: 653.918,970 m com azimute 301° 45" 20,05" ¢ distincia de 29,66 m até o
vértice P277, definido pelas coordenadas E: 6.885.652,030 m ¢ N: 653.934,580
m com azimute 300° 04' 44,14" e distincia de 17,66 m até o vértice P278,
definido pelas coordenadas E: 6.885.636,750 m e N: 653.943,430 m com
azimute 300° 04' 17,70" e distancia de 8,70 m até o vértice P279, definido pelas
coordenadas E: 6.885.629,220 m e N: 653.947,790 m com azimute 270° e
distdncia de 5,55 m até o vértice P280, definido pelas coordenadas E:
6.885.623,670 m e N: 653.947,790 m com azimute 270° e distancia de 14,87
m até o vértice P281, definido pelas coordenadas E: 6.885.608,800 m e N:
653.947,790 m com azimute 254° 29'22,41" e distancia de 22,44 m até o vértice
P282, definido pelas coordenadas E: 6.885.587,180 m e N: 653.941,790 m com
azimute 224° 58' 53,95" e distancia de 22,08 m até o vértice P283, definido
pelas coordenadas E: 6.885.571,570 m e N: 653.926,170 m com azimute 253°
37'05,01" e distdncia de 21,27 m até o vértice P284, definido pelas coordenadas
E: 6.885.551,160 m e N: 653.920,170 m com azimute 263° 17' 48,03" e
distancia de 20,56 m até o vértice P285, definido pelas coordenadas E:
6.885.530,740 m e N: 653.917,770 m com azimute 223° 15' 57,76" e distancia
de 28,04 m até o vértice P286, definido pelas coordenadas E: 6.885.511,520 m
e N: 653.897,350 m com azimute 230° 42' 21,13" e distdncia de 17,07 m até o
vértice P287, definido pelas coordenadas E: 6.885.498,310 m e N: 653.886,540
m com azimute 250° 34' 07,59" e distincia de 21,64 m até o vértice P288,
definido pelas coordenadas E: 6.885.477,900 m e N: 653.879,340 m com
azimute 256° 44' 43,46" e distincia de 20,98 m até o vértice P289, definido
pelas coordenadas E: 6.885.457,480 m e N: 653.874,530 m com azimute 291°
49'04,31" e distancia de 19,40 m até o vértice P290, definido pelas coordenadas
E: 6.885.439,470 m e N: 653.881,740 m com azimute 309° 48' 34,13" ¢
distdncia de 18,76 m até o vértice P291, definido pelas coordenadas/
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6.885.425,060 m e N: 653.893,750 m com azimute 337° 08' 17,69" e distincia
de 6,92 m até o vértice P292, definido pelas coordenadas E: 6.885.422,370 m
e N: 653.900,130 m com azimute 337° 10' 21,28" e distincia de 17,84 m até o
vértice P293, definido pelas coordenadas E: 6.885.415,450 m e N: 653.916,570
m com azimute 329° 50' 56,26" e distincia de 43,04 m até o vértice P294,
definido pelas coordenadas E: 6.885.393,830 m e N: 653.953,790 m com
azimute 311° 59' 51,92" e distincia de 48,47 m até o vértice P295, definido
pelas coordenadas E: 6.885.357,810 m e N: 653.986,220 m com azimute 321°
50'11,36" e distancia de 25,60 m até o vértice P296, definido pelas coordenadas
E: 6.885.341,990 m e N: 654.006,350 m com azimute 321° 46' 36,04" e
distdncia de 3,90 m até o vértice P297, definido pelas coordenadas E:
6.885.339,580 m e N: 654.009,410 m com azimute 321° 51' 24,14" e disténcia
de 34,65 m até o vértice P298, definido pelas coordenadas E: 6.885.318,180 m
e N: 654.036,660 m com azimute 303° 13' 55,59" e distincia de 41,64 m até o
vértice P299, definido pelas coordenadas E: 6.885.283,350 m e N: 654.059,480
m com azimute 279° 25' 58,30" e disténcia de 15,99 m até o vértice P300,
definido pelas coordenadas E: 6.885.267,580 m e N: 654.062,100 m com
azimute 308° 41' 22,42" e distdncia de 12,03 m até o vértice P301, definido
pelas coordenadas E: 6.885.258,190 m e N: 654,069,620 m com azimute 278°
07'32,81" e distancia de 37,50 m até o vértice P302, definido pelas coordenadas
E: 6.885.221,070 m e N: 654.074,920 m com azimute 294° 26' 40,90" e
distincia de 64,06 m até o vértice P303, definido pelas coordenadas E:
6.885.162,750 m e N: 654.101,430 m com azimute 315° 00' 00,00" e distincia
de 30,00 m até o vértice P304, definido pelas coordenadas E: 6.885.141,540 m
e N: 654.122,640 m com azimute 296° 33' 54,18" e distincia de 47,43 m até o
vértice P305, definido pelas coordenadas E: 6.885.099,120 m e N: 654.143,850
m com azimute 272° 51' 38,69" e distincia de 103,59 m até o vértice P306,
definido pelas coordenadas E: 6.884.995,660 m e N: 654.149,020 m com
azimute 309° 22' 50,23" e distdncia de 95,47 m até o vértice P307, definido
pelas coordenadas E: 6.884.921,870 m e N: 654.209,590 m com azimute 320°
24'45,37" e distancia de 81,04 m até o vértice P308, definido pelas coordenadas
E: 6.884.870,230 m e N: 654.272,040 m com azimute 318° 04' 48,34" e
distdncia de 79,09 m até o vértice P309, definido pelas coordenadas E:
6.884.817,390 m e N: 654.330,890 m com azimute 284° 19' 21,06" e distancia
de 58,25 m até o vértice P310, definido pelas coordenadas E: 6.884.760,950 m
e N: 654,345,300 m com azimute 287° 24' 47,26" e distincia de 64,19 m até o
vértice P311, definido pelas coordenadas E: 6.884.699,700 m e N: 654.364,510
m com azimute 256° 19' 56,92" e distdncia de 43,72 m até o vértice P312,
definido pelas coordenadas E: 6.884.657,220 m e N: 654.354,180 m com
azimute 256° 14" 21,17" e distancia de 2,02 m até o vértice P313, definido pelas
coordenadas E: 6.884.655,260 m e N: 654.353,700 m com azimute 271° 16'

0,52" e distincia de 54,05 m até o vértice P314, definido pelas coordenadas
6'
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E: 6.884.601,220 m e N: 654.354,900 m com azimute 287° 32' 02,33" ¢
distdncia de 23,93 m até o vértice P315, definido pelas coordenadas E:
6.884.578,400 m e N: 654.362,110 m com azimute 353° 59' 46,40" e distancia
de 22,95 m até o vértice P316, definido pelas coordenadas E: 6.884.576,000 m
e N: 654.384,930 m com azimute 295° 00' 16,92" e distdncia de 19,87 m até o
vértice P317, definido pelas coordenadas E: 6.884.557,990 m e N: 654.393,330
m com azimute 224° 59' 60,00" e distidncia de 16,98 m até o vértice P318,
definido pelas coordenadas E: 6.884.545,980 m ¢ N: 654.381,320 m com
azimute 278° 46' 35,40" e distincia de 15,79 m até o vértice P319, definido
pelas coordenadas E: 6.884.530,370 m e N: 654.383,730 m com azimute 228°
39'17,16" e distancia de 27,07 m até o vértice P320, definido pelas coordenadas
E: 6.884.510,050 m e N: 654.365,850 m com azimute 228° 40' 05,48" ¢
distdncia de 12,93 m até o vértice P321, definido pelas coordenadas E:
6.884.500,340 m e N: 654.357,310 m com azimute 247° 36' 20,69" e distincia
de 22,07 m até o vértice P322, definido pelas coordenadas E: 6.884.479,930 m
e N: 654.348,900 m com azimute 284° 02' 23,11" e distancia de 39,61 m até o
vértice P323, definido pelas coordenadas E: 6.884.441,500 m e N: 654.358,510
m com azimute 294° 49' 33,03" e distdncia de 79,72 m até o vértice P324,
definido pelas coordenadas E: 6.884.369,150 m e N: 654.391,980 m com
azimute 301° 35'20,86" e distdncia de 2,04 m até o vértice P325, definido pelas
coordenadas E: 6.884.367,410 m e N: 654.393,050 m com azimute 311° 59'
07,93" e distancia de 25,41 m até o vértice P326, definido pelas coordenadas
E: 6.884.348,520 m e N: 654.410,050 m com azimute 283° 17' 54,85" e
distdncia de 5,65 m até o vértice P327, definido pelas coordenadas E:
6.884.343,020 m e N: 654.411,350 m com azimute 296° 33' 54,18" ¢ distancia
de 10,73 m até o vértice P328, definido pelas coordenadas E: 6.884.333,420 m
e N: 654.416,150 m com azimute 298° 48' 32,26" ¢ distincia de 54,83 m até o
vértice P329, definido pelas coordenadas E: 6.884.285,380 m ¢ N: 654.442,570
m com azimute 308° 09' 12,47" e distdncia de 42,77 m até o vértice P330,
definido pelas coordenadas E: 6.884.251,750 m e N: 654.468,990 m com
azimute 316° 44' 55,81" e distdncia de 28,04 m até o vértice P331, definido
pelas coordenadas E: 6.884.232,540 m e N: 654.489,410 m com azimute 302°
00' 00,09" e distancia de 22,66 m até o vértice P332, definido pelas coordenadas
E: 6.884.213,320 m e N: 654.501,420 m com azimute 302° 34' 29,43" ¢
distdncia de 51,30 m até o vértice P333, definido pelas coordenadas E:
6.884.170,090 m e N: 654.529,040 m com azimute 303° 41' 05,37" e distancia
de 30,31 m até o vértice P334, definido pelas coordenadas E: 6.884.144,870 m
e N: 654.545,850 m com azimute 330° 45' 22,80" e distdncia de 23,25 m até o
vértice P335, definido pelas coordenadas E: 6.884.133,510 m e N: 654.566,140
m com azimute 330° 44' 44,86" e distdncia de 11,15 m até o vértice P336,
definido pelas coordenadas E: 6.884.128,060 m e N: 654.575,870 m com
azimute 323° 28' 25,25" e distdncia de 40,36 m até o vértice P337, definide
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pelas coordenadas E: 6.884.104,040 m e N: 654.608,300 m com azimute 297°
27 57,67" e distancia de 33,84 m até o vértice P338, definido pelas coordenadas
E: 6.884.074,010 m e N: 654.623,910 m com azimute 280° 19' 05,54" e
distdncia de 26,85 m até o vértice P339, definido pelas coordenadas E:
6.884.047,590 m e N: 654.628,720 m com azimute 215° 12' 35,57" e distédncia
de 24,99 m até o vértice P340, definido pelas coordenadas E: 6.884.033,180 m
e N: 654.608,300 m com azimute 205° 38" 40,65" e distdncia de 11,41 m até o
vértice P341, definido pelas coordenadas E: 6.884.028,240 m ¢ N: 654.598,010
m com azimute 205° 38' 24,22" e distdncia de 21,89 m até o vértice P342,
definido pelas coordenadas E: 6.884.018,770 m e N: 654.578,280 m com
azimute 208° 52' 37,13" e distincia de 21,62 m até o vértice P343, definido
pelas coordenadas E: 6.884.008,330 m e N: 654.559,350 m com azimute 208°
52'47,69" e distancia de 18,16 m até o vértice P344, definido pelas coordenadas
E: 6.883.999,560 m e N: 654.543,450 m com azimute 241° 23' 42,82" e
distdncia de 32,17 m até o vértice P345, definido pelas coordenadas E:
6.883.971,320 m e N: 654.528,050 m com azimute 241° 21' 40,87" e distdncia
de 12,98 m até o vértice P346, definido pelas coordenadas E: 6.883.959,930 m
e N: 654.521,830 m com azimute 249° 43' 02,79" e distincia de 3,43 m até o
vértice P347, definido pelas coordenadas E: 6.883.956,710 m e N: 654.520,640
m com azimute 249° 40' 27,51" e distincia de 31,15 m até o vértice P348,
definido pelas coordenadas E: 6.883.927,500 m e N: 654.509,820 m com
azimute 216° 52' 37,68" e distdncia de 31,68 m até o vértice P349, definido
pelas coordenadas E: 6.883.908,490 m e N: 654.484,480 m com azimute 216°
50'55,98" e distdncia de 16,36 m até o vértice P350, definido pelas coordenadas
E: 6.883.898,680 m e N: 654.471,390 m com azimute 225° 00' 22,94" ¢
distincia de 63,59 m até o vértice P351, definido pelas coordenadas E:
6.883.853,710 m e N: 654.426,430 m com azimute 229° 02' 40,15" e distincia
de 2,11 m até o vértice P352, definido pelas coordenadas E: 6.883.852,120 m
e N: 654.425,050 m com azimute 229° 11' 43,94" e distincia de 27,84 m até o
vértice P353, definido pelas coordenadas E: 6.883.831,050 m e N: 654.406,860
m com azimute 229° 12' 13,57" e distdncia de 565,56 m até o vértice P354,
definido pelas coordenadas E: 6.883.402,900 m e N: 654.037,340 m com
azimute 228° 57' 03,93" e distincia de 42,48 m até o vértice P355, definido
pelas coordenadas E: 6.883.370,860 m e N: 654.009,440 m com azimute 228°
56' 50,08" e disténcia de 155,83 m até o vértice P356, definido pelas
coordenadas E: 6.883.253,350 m e N: 653.907,100 m com azimute 224° 59'
23,32" e distdncia de 198,82 m até o vértice P357, definido pelas coordenadas
E: 6.883.112,790 m e N: 653.766,490 m com azimute 224° 57' 32,77" e
distdncia de 9,91 m até o vértice P358, definido pelas coordenadas E:
6.883.105,790 m e N: 653.759,480 m com azimute 237° 35' 04,03" e distincia
de 7,11 m até o vértice P359, definido pelas coordenadas E: 6.883.099,790 m
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vértice P360, definido pelas coordenadas E: 6.883.081,750 m e N: 653.744,200
m com azimute 241° 09' 49,09" e distidncia de 39,27 m até o vértice P361,
definido pelas coordenadas E: 6.883.047,350 m e N: 653.725,260 m com
azimute 241° 06' 16,34" e distincia de 13,64 m até o vértice P362, definido
pelas coordenadas E: 6.883.035,410 m e N: 653.718,670 m com azimute 302°
41' 25,61" e distancia de 271,38 m até o vértice P363, definido pelas
coordenadas E: 6.882.807,020 m e N: 653.865,240 m com azimute 253° 28'
27,88" e distincia de 233,86 m até o vértice P364, definido pelas coordenadas
E: 6.882.582,820 m e N: 653.798,720 m com azimute 0° 56' 55,28" e distincia
de 100,86 m até o vértice P365, definido pelas coordenadas E: 6.882.584,490
m e N: 653.899,570 m com azimute 0° 56' 51,10" e distancia de 205,00 m até
o vértice P366, definido pelas coordenadas E: 6.882.587,880 m e N:
654.104,540 m com azimute 0° 09' 29,20" e distdncia de 442,10 m até o vértice
P367, definido pelas coordenadas E: 6.882.589,100 m e N: 654.546,640 m com
azimute 91° 07' 06,39" e distincia de 579,94 m até o vértice P368, definido
pelas coordenadas E: 6.883.168,930 m e N: 654,535,320 m com azimute 0° 53'
16,95" e distancia de 573,60 m até o vértice P369, definido pelas coordenadas
E: 6.883.177,820m e N: 655.108,850 m com azimute 47° 31' 42,73" e distancia
de 1.078,04 m até o vértice P370, definido pelas coordenadas E: 6.883.973,000
m e N: 655.836,770 m com azimute 359° 27' 49,78" e distincia de 225,48 m
até o vértice P371, definido pelas coordenadas E: 6.883.970,890 m e N:
656.062,240 m com azimute 359° 27' 53,75" e distancia de 465,81 m até o
vértice P372, definido pelas coordenadas E: 6.883.966,540 m e N: 656.528,030
m com azimute 319° 07' 54,50" e distincia de 699,93 m até o vértice P373,
definido pelas coordenadas E: 6.883.508,560 m ¢ N: 657.057,330 m com
azimute 285° 30' 27,74" e distincia de 1.269,49 m até o vértice P374, definido
pelas coordenadas E: 6.882.285,290 m e N: 657.396,750 m com azimute 174°
03" 25,09" e distancia de 1.241,84 m até o vértice P375, definido pelas
coordenadas E: 6.882.413,870 m e N: 656.161,580 m com azimute 99° 43'
01,58" e distancia de 18,49 m até o vértice P376, definido pelas coordenadas
E: 6.882.432,090 m e N: 656.158,460 m com azimute 118° 48' 38,09" e
distdncia de 117,45 m até o vértice P377, definido pelas coordenadas E:
6.882.535,000 m e N: 656.101,860 m com azimute 170° 21' 03,84" e distincia
de 260,96 m até o vértice P378, definido pelas coordenadas E: 6.882.578,740
m e N: 655.844,590 m com azimute 128° 20' 00,16" e distincia de 282,07 m
até o vértice P379, definido pelas coordenadas E: 6.882.800,000 m e N:
655.669,640 m com azimute 137° 20' 30,06" e distincia de 311,34 m até o
vértice P380, definido pelas coordenadas E: 6.883.010,970 m e N: 655.440,680
m com azimute 183° 35' 44,71" e distédncia de 338,67 m até o vértice P381,
definido pelas coordenadas E: 6.882.989,730 m e N: 655.102,680 m com
azimute 229° 08' 39,43" e disténcia de 799,98 m até o vértice P382, definido
pelas coordenadas E: 6.882.384,660 m e N: 654.579,370 m com azimute 2775
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07" 24,88" e distdncia de 395,53 m até o vértice P383, definido pelas
coordenadas E: 6.881.992,180 m e N: 654.628,420 m com azimute 256° 34'
06,97" e distancia de 1.126,48 m até o vértice P384, definido pelas coordenadas
E: 6.880.896,510 m e N: 654.366,760 m com azimute 276° 10' 03,79" e
distincia de 695,56 m até o vértice P385, definido pelas coordenadas E:
6.880.204,980 m e N: 654.441,490 m com azimute 276° 10' 08,88" e distincia
de 295,91 m até o vértice P386, definido pelas coordenadas E: 6.879.910,780
m e N: 654.473,290 m com azimute 218° 13' 30,97" e distdncia de 478,15 m
até o vértice P387, definido pelas coordenadas E: 6.879.614,920 m e N:
654.097,660 m com azimute 207° 39' 41,19" e distdncia de 656,29 m até o
vértice P388, definido pelas coordenadas E: 6.879.310,240 m e N: 653.516,380
m com azimute 182° 27' 54,84" e distincia de 213,89 m até o vértice P389,
definido pelas coordenadas E: 6.879.301,040 m e N: 653.302,690 m com
azimute 273° 58' 03,75" e distincia de 631,84 m até o vértice P390, definido
pelas coordenadas E: 6.878.670,710 m e N: 653.346,410 m com azimute 239°
09' 41,57" e distdncia de 200,75 m até o vértice P391, definido pelas
coordenadas E: 6.878.498,340 m e N: 653.243,500 m com azimute 307° 25
46,87" e distancia de 524,87 m até o vértice P392, definido pelas coordenadas
E: 6.878.081,540 m e N: 653.562,510 m com azimute 194° 39' 19,15" e
distdncia de 172,84 m até o vértice P393, definido pelas coordenadas E:
6.878.037,810 m e N: 653.395,290 m com azimute 179° 20' 58,67" e distincia
de 226,41 m até o vértice P394, definido pelas coordenadas E: 6.878.040,380
m e N: 653.168,890 m com azimute 227° 55' 56,86" e distincia de 142,09 m
até o vértice P395, definido pelas coordenadas E: 6.8§77.934,900 m e N:
653.073,690 m com azimute 137° 25' 01,18" e distincia de 258,55 m até o
vértice P396, definido pelas coordenadas E: 6.878.109,850 m e N: 652.883,320
m com azimute 137° 02' 50,11" e distincia de 101,94 m até o vértice P397,
definido pelas coordenadas E: 6.878.179,310 m ¢ N: 652.808,710 m com
azimute 117° 20' 45,26" e distancia de 84,01 m até o vértice P398, definido
pelas coordenadas E: 6.878.253,930 m e N: 652.770,120 m com azimute 96°
28" 52,52" e distdncia de 113,93 m até o vértice P399, definido pelas
coordenadas E: 6.878.367,130 m e N: 652.757,260 m com azimute 115° 23'
20,97" e distincia de 168,02 m até o vértice P400, definido pelas coordenadas
E: 6.878.518,920 m e N: 652.685,220 m com azimute 110° 13' 1841" ¢
distdncia de 156,28 m até o vértice P401, definido pelas coordenadas E:
6.878.665,570 m ¢ N: 652.631,200 m com azimute 108° 49' 27,47" e distincia
de 119,60 m até o vértice P402, definido pelas coordenadas E: 6.878.778,770
m e N: 652.592,610 m com azimute 107° 21' 07,36" e distancia de 172,51 m
até o vértice P403, definido pelas coordenadas E: 6.878.943,430 m e N:
652.541,160 m com azimute 129° 52' 01,06" e distincia de 289,19 m até o

™ vértice P404, definido pelas coordenadas E: 6.879.165,390 m e N: 652.355,790

com azimute 100° 53' 40,16" e distancia de 408,15 m até o vértice P405,
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definido pelas coordenadas E: 6.879.566,180 m e N: 652.278,650 m com
azimute 84° 43' 58,02" e distancia de 277,23 m até o vértice P406, definido
pelas coordenadas E: 6.879.842,240 m e N: 652.304,100 m com azimute 8§9°
59' 52,02" e distincia de 258,43 m até o vértice P407, definido pelas
coordenadas E: 6.880.100,670 m e N: 652.304,110 m com azimute 172° 32’
38,16" e distdncia de 216,39 m até o vértice P408, definido pelas coordenadas
E: 6.880.128,750 m e N: 652.089,550 m com azimute 172° 32' 35,54" e
distdncia de 204,35 m até o vértice P409, definido pelas coordenadas E:
6.880.155,270 m e N: 651.886,930 m com azimute 161° 13' 13,32" e distancia
de 74,64 m até o vértice P410, definido pelas coordenadas E: 6.880.179,300 m
e N: 651.816,260 m com azimute 161° 13' 14,94" e distdncia de 613,19 m até
o vértice P411, definido pelas coordenadas E: 6.880.376,700 m e N:
651.235,710 m com azimute 261° 13' 03,91" e distdncia de 470,79 m até o
vértice P412, definido pelas coordenadas E: 6.879.911,430 m e N: 651.163,830
m com azimute 248° 26' 20,93" e distdncia de 29,63 m até o vértice P413,
definido pelas coordenadas E: 6.879.883,870 m e N: 651.152,940 m com
azimute 275° 47' 02,27" e distdncia de 840,76 m até o vértice P414, definido
pelas coordenadas E: 6.879.047,390 m e N: 651.237,670 m com azimute 274°
53' 02,07" e distdncia de 482,28 m até o vértice P415, definido pelas
coordenadas E: 6.878.566,860 m e N: 651.278,730 m com azimute 175° 23’
32,82" e distancia de 410,31 m até o vértice P416, definido pelas coordenadas
E: 6.878.599,820 m e N: 650.869,750 m com azimute 136° 42' 22,48" ¢
distdncia de 848,05 m até o vértice P417, definido pelas coordenadas E:
6.879.181,360 m e N: 650.252,500 m com azimute 136° 42' 23,49" e disténcia
de 277,57 m até o vértice P418, definido pelas coordenadas E: 6.879.371,700
m e N: 650.050,470 m com azimute 126° 09' 32,91" e distdncia de 93,03 m até
o vértice P419, definido pelas coordenadas E: 6.879.446,810 m e N:
649,995,580 m com azimute 146° 18' 30,16" e distdncia de 102,12 m até o
vértice P420, definido pelas coordenadas E: 6.879.503,460 m e N: 649.910,610
m com azimute 226° 41' 03,32" e distdncia de 194,63 m até o vértice P421,
definido pelas coordenadas E: 6.879.361,850 m e N: 649.777,090 m com
azimute 252° 15' 18,60" e distincia de 407,21 m até o vértice P422, definido
pelas coordenadas E: 6.878.974,010 m e N: 649.652,980 m com azimute 211°
11" 11,24" e distancia de 313,72 m até o vértice P423, definido pelas
coordenadas E: 6.878.811,560 m e N: 649.384,600 m com azimute 231° 20'
24,69" e distancia de 265,99 m até o vértice P424, definido pelas coordenadas
E: 6.878.603,860 m e N: 649.218,440 m com azimute 204° 20' 28,08" ¢
distincia de 289,61 m até o vértice P425, definido pelas coordenadas E:
6.878.484,490 m e N: 648.954,570 m com azimute 246° 04' 21,50" e distancia
de 664,11 m até o vértice P426, definido pelas coordenadas E: 6.877.877,450
m e N: 648.685,220 m com azimute 256° 38’ 19,39" e distincia de 734,60 m
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648.515,460 m com azimute 329° 02' 16,29" e distancia de 60,84 m até o vértice
P428, definido pelas coordenadas E: 6.877.131,430 m e N: 648.567,630 m com
azimute 329° 02' 21,66" e distancia de 1.106,91 m até o vértice P429, definido
pelas coordenadas E: 6.876.561,980 m e N: 649.516,830 m com azimute 301°
58' 01,61" e distdncia de 522,11 m até o vértice P430, definido pelas
coordenadas E: 6.876.119,050 m e N: 649.793,250 m com azimute 311° 15’
44,53" e distancia de 40,89 m até o vértice P431, definido pelas coordenadas
E: 6.876.088,310 m e N: 649.820,220 m com azimute 311° 15' 52,02" e
distdncia de 50,79 m até o vértice P432, definido pelas coordenadas E:
6.876.050,130 m ¢ N: 649.853,720 m com azimute 267° 52' 38,58" e distincia
de 404,18 m até o vértice P433, definido pelas coordenadas E: 6.875.646,230
m e N: 649.838,750 m com azimute 267° 52' 38,26" ¢ distincia de 118,52 m
até o vértice P434, definido pelas coordenadas E: 6.875.527,790 m e N:
649.834,360 m com azimute 267° 52'40,83" e distdncia de 94,80 m até o vértice
P435, definido pelas coordenadas E: 6.875.433,060 m e N: 649.830,850 m com
azimute 267° 52' 22,26" e distincia de 3,50 m até o vértice P436, definido pelas
coordenadas E: 6.875.429,560 m e N: 649.830,720 m com azimute 317° 07
(5,03" e distancia de 98,91 m até o vértice P437, definido pelas coordenadas
E: 6.875.362,250 m e N: 649.903,200 m com azimute 317° 07' 12,21" ¢
distdncia de 779,29 m até o vértice P438, definido pelas coordenadas E:
6.874.831,970 m e N: 650.474,250 m com azimute 275° 49' 02,18" e distincia
de 583,59 m até o vértice P439, definido pelas coordenadas E: 6.874.251,390
m e N: 650.533,400 m com azimute 275° 45' 45,48" e distancia de 4,38 m até
o veértice P440, definido pelas coordenadas E: 6.874.247.030 m ¢ N:
650.533,840 m com azimute 275° 49' 00,80" ¢ distancia de 1.004,05 m até o
vértice P441, definido pelas coordenadas E: 6.873.248,150 m e N: 650.635,600
m com azimute 234° 06' 53,48" e distancia de 351,56 m até o vértice P442,
definido pelas coordenadas E: 6.872.963,320 m e N: 650.429,530 m com
azimute 187° 12' 37,05" e distincia de 331,68 m até o vértice P443, definido
pelas coordenadas E: 6.872.921,690 m e N: 650.100,470 m com azimute 187°
12' 24,56" e distdncia de 102,51 m até o vértice P444, definido pelas
coordenadas E: 6.872.908,830 m e N: 649.998,770 m com azimute 169° 41"
45,95" e distancia de 162,74 m até o vértice P445, definido pelas coordenadas
E: 6.872.937,940 m e N: 649.838,650 m com azimute 264° 30' 50,05" e
distdncia de 273,00 m até o vértice P446, definido pelas coordenadas E:
6.872.666,190 m e N: 649.812,550 m com azimute 264° 30' 30,54" ¢ distincia
de 94,99 m até o vértice P447, definido pelas coordenadas E: 6.872.571,640 m
e N: 649.803,460 m com azimute 164° 17' 26,89" e distdncia de 307,55 m até
o vértice P448, definido pelas coordenadas E: 6.872.654,910 m e N:
649.507,400 m com azimute 172° 20' 26,93" e distincia de 342,59 m até o
vértice P449, definido pelas coordenadas E: 6.872.700,570 m e N: 649.167,870
m com azimute 146° 05' 48,26" e distdncia de 38,76 m até o vértice P450,
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definido pelas coordenadas E: 6.872.722,190 m e N: 649.135,700 m com
azimute 146° 05' 38,78" e distincia de 365,94 m até o vértice P451, definido
pelas coordenadas E: 6.872.926,320 m e N: 648.831,990 m com azimute 227°
03' 57,13" e distdncia de 103,18 m até o vértice P452, definido pelas
coordenadas E: 6.872.850,780 m ¢ N: 648.761,710 m com azimute 199° 59'
36,63" e distancia de 207,07 m até o vértice P453, definido pelas coordenadas
E: 6.872.779,980 m e N: 648.567,120 m com azimute 289° 57' 32,10" e
distdncia de 206,42 m até o vértice P454, definido pelas coordenadas E:
6.872.585,960 m e N: 648.637,580 m com azimute 235° 03' 16,98" e distincia
de 178,77 m até o vértice P455, definido pelas coordenadas E: 6.872.439,420
m e N: 648.535,180 m com azimute 189° 56' 30,57" e distincia de 278,95 m
até o vértice P456, definido pelas coordenadas E: 6.872.391,260 m e N:
648.260,420 m com azimute 208° 12' 06,02" e distincia de 161,75 m até o
vertice P457, definido pelas coordenadas E: 6.872.314,820 m e N: 648.117,870
m com azimute 224° 46' 47,43" e distincia de 410,37 m até o vértice P458,
definido pelas coordenadas E: 6.872.025,760 m e N: 647.826,580 m com
azimute 236° 44' 02,69" e distancia de 223,67 m até o vértice P459, definido
pelas coordenadas E: 6.871.838,740 m e N: 647.703,890 m com azimute 241°
05" 34,80" e distdncia de 144,02 m até o vértice P460, definido pelas
coordenadas E: 6.871.712,660 m e N: 647.634,270 m com azimute 184° 01'
09,03" e distincia de 348,98 m até o vértice P461, definido pelas coordenadas
E: 6.871.688,200 m e N: 647.286,150 m com azimute 218° 21' 05,26" e
distdncia de 184,57 m até o vértice P462, definido pelas coordenadas E:
6.871.573,680 me N: 647.141,410 m com azimute 283° 07' 26,00" e distincia
de 185,37 m até o vértice P463, definido pelas coordenadas E: 6.871.393,150
m e N: 647.183,500 m com azimute 283° 07' 14,07" e distancia de 319,47 m
até o vértice P464, definido pelas coordenadas E: 6.871.082,020 m e N:
647.256,020 m com azimute 254° 50' 07,51" e distdncia de 341,91 m até o
vértice P465, definido pelas coordenadas E: 6.870.752,020 m e N: 647.166,580
m com azimute 237° 27' 48,11" e distdncia de 212,18 m até o vértice P466,
definido pelas coordenadas E: 6.870.573,140 m e N: 647.052,460 m com
azimute 279° 14' 33,74" e distincia de 532,70 m até o vértice P467, definido
pelas coordenadas E: 6.870.047,360 m e N: 647.138,020 m com azimute 343°
41'11,72" e distancia de 60,74 m até o vértice P468, definido pelas coordenadas
E: 6.870.030,300 m e N: 647.196,310 m com azimute 308° 54' 37,93" ¢
distincia de 57,46 m até o vértice P469, definido pelas coordenadas E:
6.869.985,590 m e N: 647.232,400 m com azimute 303° 36' 13,60" e distdncia
de 23,94 m até o vértice P470, definido pelas coordenadas E: 6.869.965,650 m
e N: 647.245,650 m com azimute 358° 00' 10,09" e distancia de 48,78 m até o
vértice P471, definido pelas coordenadas E: 6.869.963,950 m e N: 647.294,400
m com azimute 8° 41' 06,07" e distdncia de 64,83 m até o vértice P472, definido
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E: 6.869.949,890 m e N: 647.440,650 m com azimute 1° 31' 11,75" e distincia
de 78,42 m até o vértice P474, definido pelas coordenadas E: 6.869.951,970 m
e N: 647.519,040 m com azimute 327° 48' 17,64" e distancia de 56,66 m ate o
vértice P475, definido pelas coordenadas E: 6.869.921,780 m e N: 647.566,990
m com azimute 288° 44' 23,37" e distdncia de 51,11 m até o vértice P476,
definido pelas coordenadas E: 6.869.873,380 m e N: 647.583,410 m com
azimute 309° 36' 08,10" e distincia de 41,49 m até o vértice P477, definido
pelas coordenadas E: 6.869.841,410 m e N: 647.609,860 m com azimute 339°
12'03,85" e distincia de 42,24 m até o vértice P478, definido pelas coordenadas
E: 6.869.826,410 m e N: 647.649,350 m com azimute 308° 42' 12,26" e
distdncia de 73,89 m até o vértice P479, definido pelas coordenadas E:
6.869.768,750 m e N: 647.695,550 m com azimute 308° 43' 33,10" e distancia
de 21,68 m até o vértice P480, definido pelas coordenadas E: 6.869.751,840 m
e N: 647.709,110 m com azimute 339° 44' 08,30" e distancia de 86,67 m até o
vértice P481, definido pelas coordenadas E: 6.869.721,820 m e N: 647.790,420
m com azimute 328° 08' 22,67" e distincia de 58,63 m até o vértice P482,
definido pelas coordenadas E: 6.869.690,870 m e N: 647.840,220 m com
azimute 303° 39' 38.41" e distdncia de 70,27 m até o vértice P483, definido
pelas coordenadas E: 6.869.632,380 m e N: 647.879,170 m com azimute 345°
40" 17,97" e distincia de 50,43 m até o vértice P484, definido pelas coordenadas
E: 6.869.619,900 m e N: 647.928,030 m com azimute 34° 55'13,27" e distancia
de 74,66 m até o vértice P485, definido pelas coordenadas E: 6.869.662,640 m
e N: 647.989,250 m com azimute 53° 51' 44,76" e distancia de 90,60 m até o
vértice P486, definido pelas coordenadas E: 6.869.735,810 m e N: 648.042,680
m com azimute 31° 07" 25,27" e distdncia de 60,83 m até o vértice P487,
definido pelas coordenadas E: 6.869.767,250 m e N: 648.094,750 m com
azimute 355° 48' 54,78" e distancia de 1.143,98 m até o vértice P488, definido
pelas coordenadas E: 6.869.683,770 m ¢ N: 649.235,680 m com azimute 41°
11" 04,03" e distdncia de 146,43 m até o vértice P489, definido pelas
coordenadas E: 6.869.780,190 m e N: 649.345,880 m com azimute 34° 15'
04,58" e distincia de 130,54 m até o vértice P490, definido pelas coordenadas
E: 6.869.853,660 m e N: 649.453,780 m com azimute 18° 26' 11,81" e distancia
de 108,90 m até o vértice P491, definido pelas coordenadas E: 6.869.888,100
m e N: 649.557,090 m com azimute 15° 56' 26,47" e distdncia de 83,56 m até
o vértice P492, definido pelas coordenadas E: 6.869.911,050 m e N:
649.637,440 m com azimute 46° 37' 05,60" e distdncia de 287,45 m até o vértice
P493, definido pelas coordenadas E: 6.870.119,970 m e N: 649.834,880 m com
azimute 47° 43' 36,75" e distincia de 273,03 m até o vértice P494, definido
pelas coordenadas E: 6.870.322,000 m e N: 650.018,540 m com azimute 35°
08' 02,55" e distdncia de 227,39 m até o vértice P495, definido pelas

+ coordenadas E: 6.870.452,860 m e N: 650.204,500 m com azimute 17° 35’
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33,70" e disténcia de 197,49 m até o vértice P496, definido pelas coordenadas
E: 6.870.512,550 m e N: 650.392,750 m com azimute 354° 42' 33,57" ¢
distincia de 124,50 m até o vértice P497, definido pelas coordenadas E:
6.870.501,070 m e N: 650.516,720 m com azimute 336° 37" 03,71" e distincia
de 92,55 m até o vértice P498, definido pelas coordenadas E: 6.870.464,340 m
e N: 650.601,670 m com azimute 347° 14' 29,54" e distdncia de 124,75 m até
o vértice P499, definido pelas coordenadas E: 6.870.436,790 m e N:
650.723,340 m com azimute 326° 28' 48,22" e distincia de 212,03 m até o
vértice P500, definido pelas coordenadas E: 6.870.319,700 m e N: 650.900,110
m com azimute 264° 33' 35,38" e distancia de 339,01 m até o vértice P501,
definido pelas coordenadas E: 6.869.982,220 m e N: 650.867,970 m com
azimute 309° 57' 44,46" e distAncia de 425,34 m até o vértice P502, definido
pelas coordenadas E: 6.869.656,210 m e N: 651.141,160 m com azimute 250°
55" 02,05" e distdncia de 386,26 m até o vértice P503, definido pelas
coordenadas E: 6.869.291,180 m ¢ N: 651.014,880 m com azimute 331° 16'
46,95" e distancia de 191,10 m até o vértice P504, definido pelas coordenadas
E: 6.869.199,350 m e N: 651.182,470 m com azimute 277° 59' 19,54" ¢
distincia de 264,28 m até o vértice P505, definido pelas coordenadas E:
6.868.937,630 m e N: 651.219,200 m com azimute 335° 23' 34,16" e distdncia
de 270,18 m até o vértice P506, definido pelas coordenadas E: 6.868.825,130
m e N: 651.464,840 m com azimute 259° 59' 29,60" e distincia de 356,69 m
até o vértice P507, definido pelas coordenadas E: 6.868.473,870 m e N:
651.402,850 m com azimute 216° 43' 11,04" e distincia de 361,72 m até o
vértice P508, definido pelas coordenadas E: 6.868.257,600 m e N: 651.112,910
m com azimute 192° 08' 12,09" e distdncia de 229,02 m até o vértice P509,
definido pelas coordenadas E: 6.868.209,450 m e N: 650.889,010 m com
azimute 247° 40' 12,40" e distincia de 145,76 m até o vértice P510, definido
pelas coordenadas E: 6.868.074,620 m e N: 650.833,630 m com azimute 294°
21' 43,31" e distdncia de 140,07 m até o vértice P511, definido pelas
coordenadas E: 6.867.947,020 m e N: 650.891,410 m com azimute 281° 35’
28,59" e distancia de 191,71 m até o vértice P512, definido pelas coordenadas
E: 6.867.759,220 m e N: 650.929,930 m com azimute 263° 27' 42,52" e
disténcia de 232,64 m até o vértice P513, definido pelas coordenadas E:
6.867.528,090 m e N: 650.903,440 m com azimute 217° 06' 30,74" e distdncia
de 347,18 m até o vértice P514, definido pelas coordenadas E: 6.867.318,630
m e N: 650.626,570 m com azimute 199° 54' 00,17" e distancia de 273,46 m
até o vértice P515, definido pelas coordenadas E: 6.867.225,550 m e N:
650.369,440 m com azimute 197° 52' 22,34" e distidncia de 147,96 m até o
vértice P516, definido pelas coordenadas E: 6.867.180,140 m e N: 650.228,620
m com azimute 148° 35' 30,94" e distincia de 8,85 m até o vértice P517,
definido pelas coordenadas E: 6.867.184,750 m e N: 650.221,070 m co —
azimute 148° 35" 38,42" e distincia de 49,55 m até o vértice P518, definiio
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pelas coordenadas E: 6.867.210,570 m e N: 650.178,780 m com azimute 148°
35'23,69" e distincia de 25,10 m até o vértice P519, definido pelas coordenadas
E: 6.867.223,650 m e N: 650.157,360 m com azimute 148° 36' 17,76" ¢
distdncia de 62,20 m até o vértice P520, definido pelas coordenadas E:
6.867.256,050 m e N: 650.104,270 m com azimute 136° 16' 56,73" e distancia
de 147,55 m até o vértice P521, definido pelas coordenadas E: 6.867.358,020
m e N: 649.997,630 m com azimute 136° 17' 00,65" e distincia de 128,80 m
até o vértice P522, definido pelas coordenadas E: 6.867.447,030 m e N:
649.904,540 m com azimute 163° 26' 35,19" e distdncia de 166,16 m até o
vértice P523, definido pelas coordenadas E: 6.867.494,380 m e N: 649.745,270
m com azimute 163° 26' 04,63" e distincia de 50,02 m até o vértice P524,
definido pelas coordenadas E: 6.867.508,640 m e N: 649.697,330 m com
azimute 162° 00' 24,88" e distincia de 3,69 m até o vértice P525, definido pelas
coordenadas E: 6.867.509,780 m e N: 649.693,820 m com azimute 161° 56'
00,63" e distancia de 7,87 m até o vértice P526, definido pelas coordenadas E:
6.867.512,220 m e N: 649.686,340 m com azimute 161° 57' 54,49" e distincia
de 197,45 m até o vértice P527, definido pelas coordenadas E: 6.867.573,350
m e N: 649.498,590 m com azimute 159° 49' 41,59" e distincia de 116,75 m
até o vértice P528, definido pelas coordenadas E: 6.867.613,610 m e N:
649.389,000 m com azimute 165° 10' 56,82" e distancia de 63,85 m até o vértice
P529, definido pelas coordenadas E: 6.867.629,940 m e N: 649.327,270 m com
azimute 165° 10' 48,56" ¢ distdncia de 63,84 m até o vértice P530, definido
pelas coordenadas E: 6.867.646,270 m e N: 649.265,550 m com azimute 154°
57'31,72" e distdncia de 75,51 m até o vértice P53 1, definido pelas coordenadas
E: 6.867.678,230 m e N: 649.197,140 m com azimute 184° 39' 16,68" ¢
distdncia de 82,93 m até o vértice P532, definido pelas coordenadas E:
6.867.671,500 m e N: 649.114,480 m com azimute 133° 04' 19,01" e distincia
de 129,25 m até o vértice P533, definido pelas coordenadas E: 6.867.765,920
m e N: 649,026,210 m com azimute 164° 40' 09,55" e distancia de 92,44 m até
o vértice P534, definido pelas coordenadas E: 6.867.790,360 m e N:
648.937,060 m com azimute 139° 29' 54,36" ¢ distancia de 170,12 m até o
vértice P535, definido pelas coordenadas E: 6.867.900,850 m e N: 648.807,700
m com azimute 112° 25' 00,27" e distdncia de 245,19 m até o vértice P536,
definido pelas coordenadas E: 6.868.127,510 m e N: 648.714,200 m com
azimute 149° 49' 02,20" e distancia de 126,44 m até o vértice P537, definido
pelas coordenadas E: 6.868.191,080 m ¢ N: 648.604,900 m com azimute 192°
39" 31,51" e distancia de 134,39 m até o vértice P538, definido pelas
coordenadas E: 6.868.161,630 m e N: 648.473,780 m com azimute 207° 45'
18,97" e distancia de 195,71 m até o vértice P539, definido pelas coordenadas
E: 6.868.070,490 m e N: 648.300,590 m com azimute 179° 17" 04,72" e
distdncia de 151,38 m até o vértice P540, definido pelas coordenadas E:
6.868.072,380 m e N: 648.149,220 m com azimute 194° 32' 17,27" e distincia
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de 206,83 m até o vértice P541, definido pelas coordenadas E: 6.868.020,460
m ¢ N: 647.949,010 m com azimute 195° 56' 12,10" e distincia de 244,20 m
até o vértice P542, definido pelas coordenadas E: 6.867.953,410 m e N:
647.714,200 m com azimute 172° 50' 24,31" e distdncia de 69,24 m até o vértice
P543, definido pelas coordenadas E: 6.867.962,040 m e N: 647.645,500 m com
azimute 137° 51' 03,49" e distdncia de 293,71 m até o vértice P544, definido
pelas coordenadas E: 6.868.159,140 m e N: 647.427,740 m com azimute 179°
16' 54,33" e distancia de 55,04 m até o vértice P545, definido pelas coordenadas
E: 6.868.159,830 m e N: 647.372,700 m com azimute 182° 22' 05,91" e
distdncia de 144,71 m até o vértice P546, definido pelas coordenadas E:
6.868.153,850 m e N: 647.228,110 m com azimute 201° 53' 29,64" ¢ distincia
de 141,61 m até o vértice P547, definido pelas coordenadas E: 6.868.101,050
m e N: 647.096,710 m com azimute 179° 17' 15,15" e distidncia de 61,92 m até
o vértice P548, definido pelas coordenadas E: 6.868.101,820 m e N:
647.034,790 m com azimute 207° 26" 34,42" e distancia de 148,29 m até o
vértice P549, definido pelas coordenadas E: 6.868.033,480 m e N: 646.903,190
m com azimute 238° 44' 53,35" e distincia de 135,41 m até o vértice P550,
definido pelas coordenadas E: 6.867.917,720 m e N: 646.832,940 m com
azimute 227° 46' 49,24" ¢ distincia de 186,88 m até o vértice P551, definido
pelas coordenadas E: 6.867.779,320 m e N: 646.707,360 m com azimute 205°
35' 48,94" e distdncia de 122,81 m até o vértice P552, definido pelas
coordenadas E: 6.867.726,260 m e N: 646.596,600 m com azimute 141° 07'
20,51" e distdncia de 201,29 m até o vértice P553, definido pelas coordenadas
E: 6.867.852,600 m e N: 646.439,900 m com azimute 153° 38' 32,03" ¢
distdncia de 305,33 m até o vértice P554, definido pelas coordenadas E:
6.867.988,160 m e N: 646.166,310 m com azimute 160° 01' 00,24" e distincia
de 306,16 m até o vértice P555, definido pelas coordenadas E: 6.868.092,790
m e N: 645.878,580 m com azimute 146° 39' 50,10" e distancia de 245,11 m
até o vértice P556, definido pelas coordenadas E: 6.868.227,490 m e N:
645.673,800 m com azimute 197° 48' 51,43" e distancia de 25,40 m até o vértice
P557, definido pelas coordenadas E: 6.868.219,720 m e N: 645.649,620 m com
azimute 197° 49' 51,29" ¢ distincia de 635,02 m até o vértice P558, definido
pelas coordenadas E: 6.868.025,270 m e N: 645.045,100 m com azimute 230°
45'40,66" e distancia de 99,39 m até o vértice P559, definido pelas coordenadas
E: 6.867.948,290 m e N: 644.982,230 m com azimute 207° 27' 24,27" e
distdncia de 148,28 m até o vértice P560, definido pelas coordenadas E:
6.867.879,920 m e N: 644.850,650 m com azimute 207° 27' 24,27" e distincia
de 148,28 m até o vértice P561, definido pelas coordenadas E: 6.867.811,550
m e N: 644,719,070 m com azimute 260° 09' 52,01" e distidncia de 22,71 m até
o vértice P562, definido pelas coordenadas E: 6.867.789,170 m e N:
644.715,190 m com azimute 260° 09' 10,83" e distincia de 63,91 m até o vértice
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azimute 205° 57' 57,63" e distincia de 69,30 m até o vértice P564, definido
pelas coordenadas E: 6.867.695,860 m e N: 644.641,960 m com azimute 147°
30' 54,53" e distdncia de 250,93 m até o vértice P565, definido pelas
coordenadas E: 6.867.830,630 m e N: 644.430,290 m com azimute 179° 18'
10,79" e distincia de 185,78 m até o vértice P566, definido pelas coordenadas
E: 6.867.832,890 m e N: 644.244,520 m com azimute 146° 12' 12,69" ¢
distéincia de 213,56 m até o vértice P567, definido pelas coordenadas E:
6.867.951,680 m e N: 644.067,050 m com azimute 182° 23' 03,46" e distancia
de 144,71 m até o vértice P568, definido pelas coordenadas E: 6.867.945,660
m e N: 643.922,470 m com azimute 224° 25' 48,54" e distincia de 285,81 m
até o vértice P569, definido pelas coordenadas E: 6.867.745,580 m e N:
643.718,370 m com azimute 224° 25' 43,68" e distincia de 65,26 m até o vértice
P570, definido pelas coordenadas E: 6.867.699,900 m e N: 643.671,770 m com
azimute 120° 30' 30,85" e distincia de 1.251,84 m até o vértice P571, definido
pelas coordenadas E: 6.868.778,430 m e N: 643.036,250 m com azimute 59°
18' 51,34" e distincia de 583,53 m até o vértice P572, definido pelas
coordenadas E: 6.869.280,250 m e N: 643.334,040 m com azimute 64° 14’
16,89" e distincia de 730,68 m até o vértice P573, definido pelas coordenadas
E: 6.869.938,310 m e N: 643.651,620 m com azimute 103° 28' 20,26" e
distdncia de 174,95 m até o vértice P574, definido pelas coordenadas E:
6.870.108,450 m e N: 643,610,860 m com azimute 154° 57' 49,10" ¢ distincia
de 126,23 m até o vértice P575, definido pelas coordenadas E: 6.870.161,870
m e N: 643.496,490 m com azimute 160° 43' 34,05" ¢ distancia de 265,87 m
até o vértice P576, definido pelas coordenadas E: 6.870.249,630 m e N:
643.245,520 m com azimute 115° 56' 35,94" e distdncia de 109,22 m até o
vértice P577, definido pelas coordenadas E: 6.870.347,840 m e N: 643.197,740
m com azimute 165° 37' 56,56" e distdncia de 173,61 m até o vértice P578,
definido pelas coordenadas E: 6.870.390,920 m ¢ N: 643.029,560 m com
azimute 143° 07' 48,37" e distdncia de 127,95 m até o vértice P579, definido
pelas coordenadas E: 6.870.467,690 m e N: 642.927,200 m com azimute 138°
49' 06,44" e distincia de 393,61 m até o vértice P580, definido pelas
coordenadas E: 6.870.726,860 m e N: 642.630,960 m com azimute 150° 22’
27,46" e distdncia de 459,17 m até o vértice P581, definido pelas coordenadas
E: 6.870.953,840 m e N: 642.231,820 m com azimute 120° 00' 02,53" e
distdncia de 220,30 m até o vértice P582, definido pelas coordenadas E:
6.871.144,620 m e N: 642.121,670 m com azimute 116° 56' 06,24" e distincia
de 84,48 m até o vértice P583, definido pelas coordenadas E: 6.871.219,940 m
e N: 642.083,400 m com azimute 126° 30' 48,93" e distdncia de 84,91 m até o
vértice P584, definido pelas coordenadas E: 6.871.288,180 m e N: 642.032,880
m com azimute 168° 43' 10,35" e distdncia de 541,38 m até o vértice P585,
definido pelas coordenadas E: 6.871.394,080 m e N: 641.501,960 m com

“Jazimute 191° 34' 46,42" e distancia de 247,55 m até o vértice P586, definido
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pelas coordenadas E: 6.871.344,390 m e N: 641.259,450 m com azimute 175°
28' 00,34" e distdncia de 388,04 m até o vértice P587, definido pelas
coordenadas E: 6.871.375,060 m e N: 640.872,620 m com azimute 188° 11'
31,72" e disténcia de 184,15 m até o vértice P588, definido pelas coordenadas
E: 6.871.348,820 m e N: 640.690,350 m com azimute 212° 52' 12,12" e
distdncia de 257,16 m até o vértice P589, definido pelas coordenadas E:
6.871.209,250 m e N: 640.474,360 m com azimute 196° 40' 48,58" e distancia
de 115,04 m até o vértice P590, definido pelas coordenadas E: 6.871.176,230
m e N: 640.364,160 m com azimute 219° 53' 44,65" e distincia de 61,83 m até
o vértice P591, definido pelas coordenadas E: 6.871.136,570 m e N:
640.316,720 m com azimute 223° 29' 00,71" e distincia de 76,68 m até o vértice
P592, definido pelas coordenadas E: 6.871.083,800 m e N: 640.261,080 m com
azimute 226° 34' 37,08" e distdncia de 71,43 m até o vértice P593, definido
pelas coordenadas E: 6.871.031,920 m e N: 640.211,980 m com azimute 199°
09'06,58" e distancia de 34,63 m até o vértice P594, definido pelas coordenadas
E: 6.871.020,560 m e N: 640.179,270 m com azimute 184° 03' 04,09" ¢
distdncia de 78,14 m até o vértice P595, definido pelas coordenadas E:
6.871.015,040 m e N: 640.101,330 m com azimute 275° 21' 35,89" e distancia
de 124,72 m até o vértice P596, definido pelas coordenadas E: 6.870.890,870
m ¢ N: 640.112,980 m com azimute 346° 10' 57,19" e distancia de 105,43 m
até o veértice P597, definido pelas coordenadas E: 6.870.865,690 m e N:
640.215,360 m com azimute 348° 32' 29,19" e distdncia de 117,19 m até o
vértice P598, definido pelas coordenadas E: 6.870.842,410 m e N: 640.330,210
m com azimute 333° 56' 52,54" e distdncia de 88,41 m até o vértice P599,
definido pelas coordenadas E: 6.870.803,580 m e N: 640.409,640 m com
azimute 233° 58' 35,91" e distdncia de 146,88 m até o vértice P600, definido
pelas coordenadas E: 6.870.684,790 m e N: 640.323,260 m com azimute 233°
40" 48,16" e distdncia de 114,61 m até o vértice P601, definido pelas
coordenadas E: 6.870.592,450 m e N: 640.255,380 m com azimute 251° 40'
17,89" e distincia de 115,59 m até o vértice P602, definido pelas coordenadas
E: 6.870.482,720 m e N: 640.219,030 m com azimute 287° 06' 04,98" e
distdncia de 93,89 m até o vértice P603, definido pelas coordenadas E:
6.870.392,980 m e N: 640.246,640 m com azimute 303° 43' 05,55" e distancia
de 141,18 m até o vértice P604, definido pelas coordenadas E: 6.870.275,550
m e N: 640.325,010 m com azimute 335° 29' 32,44" e distincia de 30,52 m até
o vértice P605, definido pelas coordenadas E: 6.870.262,890 m e N:
640.352,780 m com azimute 325° 09' 59,16" e distincia de 74,35 m até o vértice
P606, definido pelas coordenadas E: 6.870.220,420 m e N: 640.413,810 m com
azimute 321° 33' 03,91" e distincia de 107,35 m até o vértice P607, definido
pelas coordenadas E: 6.870.153,670 m e N: 640.497,880 m com azimute 295°
21' 30,28" ¢ distdncia de 100,24 m até o vértice P608, definido pelas
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41,92" e distancia de 61,91 m até o vértice P609, definido pelas coordenadas
E: 6.870.001,210 m e N: 640.538,950 m com azimute 269° 41' 05,61" e
distidncia de 52,73 m até o vértice P610, definido pelas coordenadas E:
6.869.948,480 m e N: 640.538,660 m com azimute 278° 57' 45,63" ¢ distincia
de 95,77 m até o vértice P611, definido pelas coordenadas E: 6.869.853,880 m
e N: 640.553,580 m com azimute 288° 19' 25.61" e distancia de 40,75 m até o
vértice P612, definido pelas coordenadas E: 6.869.815,200 m e N: 640.566,390
m com azimute 263° 13' 20,92" e distdncia de 60,33 m até o vértice P613,
definido pelas coordenadas E: 6.869.755,290 m e N: 640.559,270 m com
azimute 252° 38' 13,11" e distincia de 56,97 m até o vértice P614, definido
pelas coordenadas E: 6.869.700,920 m e N: 640.542,270 m com azimute 247°
27'40,47" e distancia de 60,32 m até o vértice P615, definido pelas coordenadas
E: 6.869.645,210 m e N: 640.519,150 m com azimute 223° 57' 46,76" e
distdncia de 57,43 m até o vértice P616, definido pelas coordenadas E:
6.869.605,340 m e N: 640.477,810 m com azimute 203° 19' 14,08" e disténcia
de 123,35 m até o vértice P617, definido pelas coordenadas E: 6.869.556,510
m e N: 640.364,540 m com azimute 212° 21' 47,85" e distincia de 36,65 m até
o vértice P618, definido pelas coordenadas E: 6.869.536,890 m e N:
640.333,580 m com azimute 226° 23' 48,76" e distdncia de 196,08 m até o
vértice P619, definido pelas coordenadas E: 6.869.394,900 m e N: 640.198,350
m com azimute 242° 02' 06,93" e distancia de 132,00 m até o vértice P620,
definido pelas coordenadas E: 6.869.278,310 m e N: 640.136,450 m com
azimute 224° 05' 22,32" e distincia de 130,39 m até o vértice P621, definido
pelas coordenadas E: 6.869.187,590 m e N: 640.042,800 m com azimute 199°
11" 01,71" e distdncia de 264,70 m até o vértice P622, definido pelas
coordenadas E: 6.869.100,610 m e N: 639.792,800 m com azimute 166° 03'
19,64" e distncia de 122,75 m até o vértice P623, definido pelas coordenadas
E: 6.869.130,190 m e N: 639.673,670 m com azimute 166° 10' 05,09" e
distdncia de 70,73 m até o vértice P624, definido pelas coordenadas E:
6.869.147,100 m e N: 639.604,990 m com azimute 163° 22' 54,46" e distincia
de 112,42 m até o vértice P625, definido pelas coordenadas E: 6.869.179,250
m e N: 639.497,270 m com azimute 149° 21' 36,33" e distincia de 91,63 m até
o vértice P626, definido pelas coordenadas E: 6.869.225,950 m e N:
639.418,430 m com azimute 140° 38'41,59" e distancia de 97,55 m até o vértice
P627, definido pelas coordenadas E: 6.869.287,810 m e N: 639.343,000 m com
azimute 146° 03' 15,57" e distincia de 100,72 m até o vértice P628, definido
pelas coordenadas E: 6.869.344,050 m e N: 639.259,450 m com azimute 141°
36'46,22" e distancia de 65,64 m até o vértice P629, definido pelas coordenadas
E: 6.869.384,810 me N: 639.208,000 m com azimute 83° 25' 03,65" e distancia
de 116,81 m até o vértice P630, definido pelas coordenadas E: 6.869.500,850
m e N: 639.221,390 m com azimute 69° 47' 57,65" e distAncia de 47,93 m até
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639.237,940 m com azimute 73° 13' 38,66" e distdncia de 65,84 m até o vértice
P632, definido pelas coordenadas E: 6.869.608,870 m e N: 639.256,940 m com
azimute 53° 09' 51,11" e distdncia de 47,05 m até o vértice P633, definido pelas
coordenadas E: 6.869.646,530 m e N: 639.285,150 m com azimute 115° 24'
37,04" e distancia de 65,46 m até o vértice P634, definido pelas coordenadas
E: 6.869.705,660 m e N: 639.257,060 m com azimute 104° 05' 19,77" ¢
distdncia de 39,64 m até o vértice P635, definido pelas coordenadas E:
6.869.744,110 m e N: 639.247,410 m com azimute 179° 37' 56,55" e distincia
de 42,08 m até o vértice P636, definido pelas coordenadas E: 6.869.744,380 m
e N: 639.205,330 m com azimute 205° 45' 15,68" e distincia de 89,13 m até o
vértice P637, definido pelas coordenadas E: 6.869.705,650 m e N: 639.125,050
m com azimute 215° 07' 19,41" e distincia de 190,22 m até o vértice P638,
definido pelas coordenadas E: 6.869.596,210 m e N: 638.969,460 m com
azimute 215° 12' 26,58" e distancia de 86,31 m até o vértice P639, definido
pelas coordenadas E: 6.869.546,450 m e N: 638.898,940 m com azimute 224°
44' 13,77" e distdncia de 97,11 m até o vértice P640, definido pelas coordenadas
E: 6.869.478,100 m ¢ N: 638.829,960 m com azimute 234° 48' 20,27" e
distdncia de 64,02 m até o vértice P641, definido pelas coordenadas E:
6.869.425,780 m e N: 638.793,060 m com azimute 250° 38' 49,39" e distancia
de 89,41 m até o vértice P642, definido pelas coordenadas E: 6.869.341,420 m
e N: 638.763,430 m com azimute 265° 48' 35,85" e distincia de 59,81 m até o
vértice P643, definido pelas coordenadas E: 6.869.281,770 m e N: 638.759,060
m com azimute 325° 56' 24,19" e distncia de 104,40 m até o vértice P644,
definido pelas coordenadas E: 6.869.223,300 m ¢ N: 638.845,550 m com
azimute 346° 31' 25,65" e distincia de 39,95 m até o vértice P645, definido
pelas coordenadas E: 6.869.213,990 m e N: 638.884,400 m com azimute 330°
51'09,92" e distancia de 69,68 m até o vértice P646, definido pelas coordenadas
E: 6.869.180,050 m e N: 638.945,260 m com azimute 325° 32' 28,19" e
distdncia de 74,83 m até o vértice P647, definido pelas coordenadas E:
6.869.137,710 m e N: 639.006,960 m com azimute 314° 20' 31,20" e distancia
de 85,59 m até o vértice P648, definido pelas coordenadas E: 6.869.076,500 m
e N: 639.066,780 m com azimute 289° 03' 17,75" ¢ distancia de 74,52 m até o
vértice P649, definido pelas coordenadas E: 6.869.006,060 m e N: 639.091,110
m com azimute 263° 33' 06,43" e distdncia de 74,97 m até o vértice P650,
definido pelas coordenadas E: 6.868.931,560 m e N: 639.082,690 m com
azimute 226° 41' 13,76" e distincia de 62,68 m até o vértice P651, definido
pelas coordenadas E: 6.868.885,950 m e N: 639.039,690 m com azimute 224°
27'09,57" e distancia de 73,28 m até o vértice P652, definido pelas coordenadas
E: 6.868.834,630 m e N: 638.987,380 m com azimute 223° 01' 36,64" ¢
distincia de 31,42 m até o vértice P653, definido pelas coordenadas E:
6.868.813,190 m e N: 638.964,410 m com azimute 199° 48' 29,71" e distancia
de 64,39 m até o vértice P654, definido pelas coordenadas E: 6.868.791,370 m
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e N: 638,903,830 m com azimute 188° 54' 37,70" e distdncia de 12,46 m até o
vértice P655, definido pelas coordenadas E: 6.868.789,440 m e N: 638.891,520
m com azimute 338° 47' 26,79" ¢ distdncia de 3,59 m até o vértice P656,
definido pelas coordenadas E: 6.868.788,140 m e N: 638.894,870 m com
azimute 199° 46' 14,96" e distincia de 6,92 m até o vértice P657, definido pelas
coordenadas E: 6.868.785,800 m ¢ N: 638.888,360 m com azimute 199° 55'
38,98" e distincia de 214,77 m até o vértice P658, definido pelas coordenadas
E: 6.868.712,600 m e N: 638.686,450 m com azimute 173° 11' 10,12" e
distdncia de 1.980,63 m até o vértice P659, definido pelas coordenadas E:
6.868.947,590 m e N: 636.719,810 m com azimute 159° 50' 06,27" e distancia
de 32,58 m até o vértice P660, definido pelas coordenadas E: 6.868.958,820 m
e N: 636.689,230 m com azimute 187° 39’ 13,49" ¢ distancia de 30,11 m até o
vértice P661, definido pelas coordenadas E: 6.868.954,810 m ¢ N: 636.659,390
m com azimute 173° 11' 11,05" e distincia de 132,59 m até o vértice P662,
definido pelas coordenadas E: 6.868.970,540 m e N: 636.527,740 m com
azimute 211° 36' 58,41" e distdncia de 30,12 m até o vértice P663, definido
pelas coordenadas E: 6.868.954,750 m e N: 636.502,090 m com azimute 126°
40' 18,78" e distdncia de 424,19 m até o vértice P664, definido pelas
coordenadas E: 6.869.294,980 m e N: 636.248,750 m com azimute 48° 49'
21,47" e distancia de 220,51 m até o vértice P665, definido pelas coordenadas
E: 6.869.460,950 m e N: 636.393,930 m com azimute 332° 30' 36,61" ¢
distdncia de 298,42 m até o vértice P666, definido pelas coordenadas E:
6.869.323,200 m e N: 636.658,660 m com azimute 356° 18' 10,78" e distancia
de 82,04 m até o vértice P667, definido pelas coordenadas E: 6.869.317,910 m
e N: 636.740,530 m com azimute 339° 55' 19,55" e distincia de 56,80 m até o
vértice P668, definido pelas coordenadas E: 6.869.298,410 m e N: 636.793,880
m com azimute 347° 05' 53,57" e distancia de 113,80 m até o vértice P669,
definido pelas coordenadas E: 6.869.273,000 m e N: 636.904,810 m com
azimute 353° 30' 13,93" e distincia de 94,13 m até o vértice P670, definido
pelas coordenadas E: 6.869.262,350 m e N: 636.998,340 m com azimute 2° 36'
45,62" e distancia de 66,91 m até o vértice P671, definido pelas coordenadas
E: 6.869.265,400 m e N: 637.065,180 m com azimute 1° 19' 18,95" e distincia
de 97,10 m até o vértice P672, definido pelas coordenadas E: 6.869.267,640 m
e N: 637.162,250 m com azimute 0° 58' 54,97" e distdncia de 89,86 m até o
vértice P673, definido pelas coordenadas E: 6.869.269,180 m e N: 637.252,100
m com azimute 358° 19' 23,37" e distdncia de 30,07 m até o vértice P674,
definido pelas coordenadas E: 6.869.268,300 m e N: 637.282,160 m com
azimute 0° 27' 00,16" e distancia de 70,02 m até o vértice P675, definido pelas
coordenadas E: 6.869.268,850 m e N: 637.352,180 m com azimute 0° 54'
39,96" e distancia de 89,93 m até o vértice P676, definido pelas coordenadas
E: 6.869.270,280 m e N: 637.442,100 m com azimute 353° 58' 21,68" e
/A‘Efﬂdo /\/@0 distancia de 80,28 m até o vértice P677, definido pelas coordenadas E:
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6.869.261,850 m e N: 637.521,940 m com azimute 1° 28' 31,89" ¢ distdncia de
69,90 m até o vértice P678, definido pelas coordenadas E: 6.869.263,650 m e
N: 637.591,820 m com azimute 348° 38' 55,21" e distidncia de 70,57 m até o
vértice P679, definido pelas coordenadas E: 6.869.249,760 m ¢ N: 637.661,010
m com azimute 346° 08' 19,37" e distdncia de 27,80 m até o vértice P680,
definido pelas coordenadas E: 6.869.243,100 m e N: 637.688,000 m com
azimute 340° 50' 32,36" e distAncia de 38,61 m até o vértice P681, definido
pelas coordenadas E: 6.869.230,430 m e N: 637.724,470 m com azimute 347°
33'39,48" e distdncia de 62,30 m até o vértice P682, definido pelas coordenadas
E: 6.869.217,010 m e N: 637.785,310 m com azimute 358° 04' 59,10" e
distdncia de 22,12 m até o vértice P683, definido pelas coordenadas E:
6.869.216,270 m e N: 637.807,420 m com azimute 344° 52' 52,59" ¢ distincia
de 62,27 m até o vértice P684, definido pelas coordenadas E: 6.869.200,030 m
e N: 637.867,530 m com azimute 345° 11' 28,34" e distincia de 76,45 m até o
vértice P685, definido pelas coordenadas E: 6.869.180,490 m e N: 637.941,440
m com azimute 354° 40' 49,53" e distdncia de 58,03 m até o vértice P686,
definido pelas coordenadas E: 6.869.175,110 m e N: 637.999,220 m com
azimute 359° 14' 36,26" e distancia de 21,96 m até o vértice P687, definido
pelas coordenadas E: 6.869.174,820 m e N: 638.021,180 m com azimute 341°
13' 54,41" e distdncia de 295,21 m até o vértice P688, definido pelas
coordenadas E: 6.869.079,840 m e N: 638.300,690 m com azimute 35° 33'
58,28" e distancia de 259,32 m até o vértice P689, definido pelas coordenadas
E: 6.869.230,670 m e N: 638.511,630 m com azimute 94° 04' 16,77" e distancia
de 154,23 m até o vértice P690, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,510
m e N: 638.500,680 m com azimute 69° 33' 15,09" e distdncia de 65,70 m até
o vértice P691, definido pelas coordenadas E: 6.869.446,070 m ¢ N:
638.523,630 m com azimute 47° 19' 04,90" e distdncia de 48,43 m até o vértice
P692, definido pelas coordenadas E: 6.869.481,670 m e N: 638.556,460 m com
azimute 89° 27' 53,17" e distlncia de 23,55 m até o vértice P693, definido pelas
coordenadas E: 6.869.505,220 m e N: 638.556,680 m com azimute 24° 14'
17,40" e distdncia de 82,72 m até o vértice P694, definido pelas coordenadas
E: 6.869.539,180 m e N: 638.632,110 m com azimute 26° 11' 38,71" e distancia
de 167,85 m até o vértice P695, definido pelas coordenadas E: 6.869.613,270
me N: 638.782,720 m com azimute 26° 15' 33,92" e distdncia de 215,47 m até
o vértice P696, definido pelas coordenadas E: 6.869.708,600 m e N:
638.975,950 m com azimute 38° 33'35,37" e distincia de 154,83 m até o vértice
P697, definido pelas coordenadas E: 6.869.805,110 m e N: 639.097,020 m com
azimute 39° 26' 55,95" e distdncia de 97,07 m até o vértice P698, definido pelas
coordenadas E: 6.869.866,790 m e N: 639.171,980 m com azimute 65° 47
36,54" e distancia de 129,21 m até o vértice P699, definido pelas coordenadas
E: 6.869.984,640 m e N: 639.224,960 m com azimute 27° 04' 01,89" e distancia
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e N: 639.270,400 m com azimute 1° 07" 26,16" e distdncia de 53,53 m até o
vértice P701, definido pelas coordenadas E: 6.870.008,910 m e N: 639.323,920
m com azimute 308° 17' 15,96" e distincia de 138,30 m até o vértice P702,
definido pelas coordenadas E: 6.869.900,360 m e N: 639.409,610 m com
azimute 307° 34' 25,35" e distdncia de 95,58 m até o vértice P703, definido
pelas coordenadas E: 6.869.824,610 m e N: 639.467,890 m com azimute 288°
57" 13,14" e distdncia de 113,18 m até o vértice P704, definido pelas
coordenadas E: 6.869.717,570 m e N: 639.504,650 m com azimute 285° 41’
24,68" e distdncia de 94,37 m até o vértice P705, definido pelas coordenadas
E: 6.869.626,720 m e N: 639.530,170 m com azimute 261° 22' 28,69" ¢
distdncia de 88,35 m até o vértice P706, definido pelas coordenadas E:
6.869.539,370 m e N: 639.516,920 m com azimute 265° 01' 34,64" e distincia
de 106,23 m até o vértice P707, definido pelas coordenadas E: 6.869.433,540
m e N: 639.507,710 m com azimute 283° 10' 00,63" e distdncia de 49,87 m até
o vértice P708, definido pelas coordenadas E: 6.869.384,980 m e N:
639.519,070 m com azimute 331° 33' 00,76" e distdncia de 24,48 m até o vértice
P709, definido pelas coordenadas E: 6.869.373,320 m e N: 639.540,590 m com
azimute 308° 33' 30,24" e distancia de 52,06 m até o vértice P710, definido
pelas coordenadas E: 6.869.332,610 m e N: 639.573,040 m com azimute 318°
39"42,12" e distancia de 96,21 m até o vértice P711, definido pelas coordenadas
E: 6.869.269,060 m ¢ N: 639.645,280 m com azimute 337° 42' 14,35" e
distancia de 40,01 m até o vértice P712, definido pelas coordenadas E:
6.869.253,880 m e N: 639.682,300 m com azimute 26° 59' 16,94" e distincia
de 64,21 m até o vértice P713, definido pelas coordenadas E: 6.869.283,020 m
e N: 639.739,520 m com azimute 16° 08' 54,02" e distincia de 65,15 m até o
vértice P714, definido pelas coordenadas E: 6.869.301,140 m e N: 639.802,100
m com azimute 13° 16' 32,31" e distdncia de 74,73 m até o vértice P715,
definido pelas coordenadas E: 6.869.318,300 m e N: 639.874,830 m com
azimute 11° 59'21,25" e distincia de 71,30 m até o vértice P716, definido pelas
coordenadas E: 6.869.333,110 m e N: 639.944,570 m com azimute 25° 50'
34,61" e distancia de 44,71 m até o vértice P717, definido pelas coordenadas
E: 6.869.352,600 m e N: 639.984,810 m com azimute 49° 21' 15,20" e distincia
de 88,01 m até o vértice P718, definido pelas coordenadas E: 6.869.419,380 m
e N: 640.042,140 m com azimute 53° 05' 13,17" e distdncia de 66,45 m até o
vértice P719, definido pelas coordenadas E: 6.869.472,510 m e N: 640.082,050
m com azimute 64° 10' 17,94" e distdncia de 58,78 m até o vértice P720,
definido pelas coordenadas E: 6.869.525,420 m e N: 640.107,660 m com
azimute 58° 35' 40,34" e distdncia de 51,83 m até o vértice P721, definido pelas
coordenadas E: 6.869.569,660 m e N: 640.134,670 m com azimute 37° 56'
10,65" e distdncia de 41,80 m até o vértice P722, definido pelas coordenadas
E: 6.869.595,360 m e N: 640.167,640 m com azimute 57° 56' 57,66" e distincia

A — de 75,13 m até o vértice P723, definido pelas coordenadas E: 6.869.659,040 m
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e N: 640.207,510 m com azimute 60° 11' 57,85" e distdncia de 104,59 m até o
vértice P724, definido pelas coordenadas E: 6.869.749,800 m e N: 640.259,490
m com azimute 54° 44' 38,08" e distincia de 120,16 m até o vértice P725,
definido pelas coordenadas E: 6.869.847,920 m e N: 640.328,850 m com
azimute 50° 10' 01,91" e distancia de 121,22 m até o vértice P726, definido
pelas coordenadas E: 6.869.941,010 m e N: 640.406,500 m com azimute 77°
37'59,36" e distanciade 77,51 m até o vértice P727, definido pelas coordenadas
E: 6.870.016,720 m ¢ N: 640.423,100 m com azimute 145° 06' 17,37" e
distdncia de 74,64 m até o vértice P728, definido pelas coordenadas E:
6.870.059,420 m e N: 640.361,880 m com azimute 63° 12' 39,24" ¢ distancia
de 37,74 m até o vértice P729, definido pelas coordenadas E: 6.870.093,110 m
e N: 640.378,890 m com azimute 137° 14' 02,24" ¢ distincia de 49,16 m até o
vértice P730, definido pelas coordenadas E: 6.870.126,490 m e N: 640.342,800
m com azimute 143° 55' 47,06" e distdncia de 40,27 m até o vértice P731,
definido pelas coordenadas E: 6.870.150,200 m e N: 640.310,250 m com
azimute 119° 09' 46,45" e distincia de 76,57 m até o vértice P732, definido
pelas coordenadas E: 6.870.217,060 m e N: 640.272,940 m com azimute 148°
33'31,27" e distancia de 87,86 m até o vértice P733, definido pelas coordenadas
E: 6.870.262,890 m e N: 640.197,980 m com azimute 136° 26' 02,99" e
distdncia de 88,15 m até o vértice P734, definido pelas coordenadas E:
6.870.323,640 m e N: 640.134,110 m com azimute 112° 29' 04,31" e distancia
de 107,47 m até o vértice P735, definido pelas coordenadas E: 6.870.422,940
m e N: 640.093,010 m com azimute 93° 54' 44,97" ¢ distincia de 116,95 m até
o vértice P736, definido pelas coordenadas E: 6.870.539,620 m e N:
640.085,030 m com azimute 90° 40" 40,51" e distincia de 64,23 m até o vértice
P737, definido pelas coordenadas E: 6.870.603,850 m e N: 640.084,270 m com
azimute 124° 28' 17,01" e distincia de 128,75 m até o vértice P738, definido
pelas coordenadas E: 6.870.709,990 m e N: 640.011,400 m com azimute 111°
13" 22,20" e distdncia de 157,60 m até o vértice P739, definido pelas
coordenadas E: 6.870.856,900 m e N: 639.954,350 m com azimute 123° 36'
21,28" e distancia de 77,42 m até o vértice P740, definido pelas coordenadas
E: 6.870.921,380 me N: 639.911,500 m com azimute 89° 14' 45,47" e distancia
de 160,33 m até o vértice P741, definido pelas coordenadas E: 6.871.081,700
m e N: 639.913,610 m com azimute 68° 49' 32,77" e distincia de 15,95 m até
o vértice P742, definido pelas coordenadas E: 6.871.096,570 m e N:
639.919,370 m com azimute 23° 48' 01,03" e distincia de 40,89 m até o vértice
P743, definido pelas coordenadas E: 6.871.113,070 m e N: 639.956,780 m com
azimute 25° 14' 03,93" e distincia de 44,87 m até o vértice P744, definido pelas
coordenadas E: 6.871.132,200 m e N: 639.997,370 m com azimute 34° 51’
53,81" e distancia de 19,21 m até o vértice P745, definido pelas coordenadas
E: 6.871.143,180 m e N: 640.013,130 m com azimute 351° 30' 34,25" e
distdncia de 27,43 m até o vértice P746, definido pelas coordenadas , ?ﬁ’so NG%
=
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6.871.139,130 m e N: 640.040,260 m com azimute 332° 59' 39,19" e distancia
de 20,35 m até o vértice P747, definido pelas coordenadas E: 6.871.129,890 m
e N: 640.058,390 m com azimute 347° 45' 11,12" e distincia de 14,99 m até o
vértice P748, definido pelas coordenadas E: 6.871.126,710 m e N: 640.073,040
m com azimute 0° 37' 21,92" e distancia de 20,24 m até o vértice P749, definido
pelas coordenadas E: 6.871.126,930 m e N: 640.093,280 m com azimute 358°
35'41,47" e distincia de 17,54 m até o vértice P750, definido pelas coordenadas
E: 6.871.126,500 m e N: 640.110,810 m com azimute 330° 48" 57,44" e
distincia de 12,04 m até o vértice P751, definido pelas coordenadas E:
6.871.120,630 m e N: 640.121,320 m com azimute 345° 24' 21,21" e distincia
de 11,71 m até o vértice P752, definido pelas coordenadas E: 6.871.117,680 m
e N: 640.132,650 m com azimute 324° 26' 35,25" e distancia de 13,88 m até o
vértice P753, definido pelas coordenadas E: 6.871.109,610 m e N: 640.143,940
m com azimute 38° 04' 24,58" e distdncia de 42,28 m até o vértice P754,
definido pelas coordenadas E: 6.871.135,680 m e N: 640.177,220 m com
azimute 63° 14' 58,45" e distincia de 38,70 m até o vértice P755, definido pelas
coordenadas E: 6.871.170,240 m e N: 640.194,640 m com azimute 63° 31’
41,48" e distdncia de 21,99 m até o vértice P756, definido pelas coordenadas
E: 6.871.189,920 m e N: 640.204,440 m com azimute 48° 34' 02,78" e distancia
de 14,21 m até o vértice P757, definido pelas coordenadas E: 6.871.200,570 m
e N: 640.213,840 m com azimute 22° 04' 42,46" e distdncia de 35,33 m até o
vértice P758, definido pelas coordenadas E: 6.871.213,850 m e N: 640.246,580
m com azimute 26° 33' 54,18" e distdncia de 67,35 m até o vértice P759,
definido pelas coordenadas E: 6.871.243,970 m e N: 640.306,820 m com
azimute 16° 02' 13,28" e distancia de 82,46 m até o vértice P760, definido pelas
coordenadas E: 6.871.266,750 m e N: 640.386,070 m com azimute 34° 35'
25,49" e distdncia de 112,79 m até o vértice P761, definido pelas coordenadas
E: 6.871.330,780 m e N: 640.478,920 m com azimute 37° 17'49,35" e distancia
de 22,00 m até o vértice P762, definido pelas coordenadas E: 6.871.344,110 m
e N: 640.496,420 m com azimute 97° 25' 34,60" e distincia de 346,77 m até o
vértice P763, definido pelas coordenadas E: 6.871.687,970 m e N: 640.451,600
m com azimute 37° 21' 00,07" e distédncia de 214,81 m até o vértice P764,
definido pelas coordenadas E: 6.871.818,290 m e N: 640.622,360 m com
azimute 90° 46' 20,68" e distancia de 94,21 m até o vértice P765, definido pelas
coordenadas E: 6.871.912,490 m e N: 640.621,090 m com azimute 162° 11’
01,58" e distincia de 36,61 m até o vértice P766, definido pelas coordenadas
E: 6.871.923,690 m e N: 640.586,240 m com azimute 99° 31' 53,13" e distédncia
de 57,25 m até o vértice P767, definido pelas coordenadas E: 6.871.980,150 m
e N: 640.576,760 m com azimute 130° 04' 44,39" e distincia de 83,17 m até o
vértice P768, definido pelas coordenadas E: 6.872.043,790 m e N: 640.523,210
m com azimute 121° 25" 15,07" e distincia de 56,11 m até o vértice P769,
efinido pelas coordenadas E: 6.872.091,670 m e N: 640.493,960 m com
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azimute 179° 07' 52,14" e distincia de 65,29 m até o vértice P770, definido
pelas coordenadas E: 6.872.092,660 m e N: 640.428,680 m com azimute 197°
20'31,71" e distancia de 66,16 m até o vértice P771, definido pelas coordenadas
E: 6.872.072,940 m ¢ N: 640.365,530 m com azimute 181° 18" 17,82" e
distancia de 82,55 m até o vértice P772, definido pelas coordenadas E:
6.872.071,060 m e N: 640.283,000 m com azimute 181° 38' 37,28" e distincia
de 57,52 m até o vértice P773, definido pelas coordenadas E: 6.872.069,410 m
e N: 640.225,500 m com azimute 184° 31' 34,80" e distancia de 118,10 m até
o vértice P774, definido pelas coordenadas E: 6.872.060,090 m e N:
640.107,770 m com azimute 51° 23" 45,01" e disténcia de 4,82 m até o vértice
P775, definido pelas coordenadas E: 6.872.063,860 m e N: 640.110,780 m com
azimute 117° 35' 43,00" e distdncia de 5,72 m até o vértice P776, definido pelas
coordenadas E: 6.872.068,930 m e¢ N: 640.108,130 m com azimute 51° 34'
55,00" e distancia de 0,74 m até o vértice P777, definido pelas coordenadas E:
6.872.069,510 m e N: 640.108,590 m com azimute 1.17° 38' 29,88" e distincia
de 72,36 m até o vértice P778, definido pelas coordenadas E: 6.872.133,610 m
e N: 640.075,020 m com azimute 105° 25' 15,00" e distdncia de 57,31 m até o
vértice P779, definido pelas coordenadas E: 6.872.188,860 m e N: 640.059,780
m com azimute 87° 44' 22,19" e distincia de 76,06 m até o vértice P780,
definido pelas coordenadas E: 6.872.264,860 m e N: 640.062,780 m com
azimute 90° ¢ distdncia de 64,00 m até o vértice P781, definido pelas
coordenadas E: 6.872.328,860 m e N: 640.062,780 m com azimute 122° 30'
18,32" ¢ distancia de 3,89 m até o vértice P782, definmido pelas coordenadas E:
6.872.332,140 m e N: 640.060,690 m com azimute 90° e distdncia de 2,50 m
até o vértice P783, definido pelas coordenadas E: 6.872.334,640 m e N:
640.060,690 m com azimute 122° 16'31,04" e distidncia de 71,78 m até o vértice
P784, definido pelas coordenadas E: 6.872.395,330 m e N: 640.022,360 m com
azimute 126° 23' 07,29" e distdncia de 72,37 m até o vértice P785, definido
pelas coordenadas E: 6.872.453,590 m e N: 639.979,430 m com azimute 97°
12'39,55" e distincia de 76,88 m até o vértice P786, definido pelas coordenadas
E: 6.872.529,860 m e N: 639.969,780 m com azimute 99° 31' 59,64" e distancia
de 132,83 m até o vértice P787, definido pelas coordenadas E: 6.872.660,860
m e N: 639.947,780 m com azimute 168° 11' 24,42" ¢ distdnciade 1,12 m até
o vértice P788, definido pelas coordenadas E: 6.872.661,090 m e N:
639.946,680 m com azimute 99° 39' 20,81" e distincia de 5,84 m até o vértice
P789, definido pelas coordenadas E: 6.872.666,850 m € N: 639.945,700 m com
azimute 168° 41' 32,52" ¢ distancia de 48,86 m até o vértice P790, definido
pelas coordenadas E: 6.872.676,430 m e N: 639.897,790 m com azimute 132°
08' 08,05" e distdncia de 89,85 m até o vértice P791, definido pelas coordenadas
E: 6.872.743,060 m e N: 639.837,510 m com azimute 103° 44' 10,57" e
distdncia de 1,39 m até o vértice P792, definido pelas coordenadas E:
6.872.744,410 m e N: 639.837,180 m com azimute 85° 01' 50,16" e distadncig~
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de 72,84 m até o vértice P793, definido pelas coordenadas E: 6.872.816,980 m
e N: 639.843,490 m com azimute 123° 41' 15,96" e distincia de 69,10 m até o
vértice P794, definido pelas coordenadas E: 6.872.874,480 m e N: 639.805,160
m com azimute 120° 04' 11,01" e distdncia de 68,48 m até o vértice P795,
definido pelas coordenadas E: 6.872.933,740 m e N: 639.770,850 m com
azimute 103° 25' 41,09" e distdncia de 64,89 m até o vértice P796, definido
pelas coordenadas E: 6.872.996,860 m e N: 639.755,780 m com azimute 87°
51'08,69" e distancia de 80,06 m até o vértice P797, definido pelas coordenadas
E: 6.873.076,860 m e N: 639.758,780 m com azimute 122° 38' 40,70" e
distancia de 3,04 m até o vértice P798, definido pelas coordenadas E:
6.873.079,420 m e N: 639.757,140 m com azimute 87° 39' 30,08" e distincia
de 2,69 m até o vértice P799, definido pelas coordenadas E: 6.873.082,110 m
e N: 639.757,250 m com azimute 122° 43' 55,16" e distdncia de 106,32 m até
o vértice P800, definido pelas coordenadas E: 6.873.171,550 m e N:
639.699,760 m com azimute 146° 58' 28,69" e distincia de 112,36 m até o
vértice P801, definido pelas coordenadas E: 6.873.232,790 m e N: 639.605,550
m com azimute 140° 55' 35,85" e distidncia de 145,18 m até o vértice P802,
definido pelas coordenadas E: 6.873.324,300 m e N: 639.492.840 m com
azimute 99° 45' 00,56" e distidncia de 124,36 m até o vértice P803, definido
pelas coordenadas E: 6.873.446,860 m e N: 639.471,780 m com azimute 121°
08' 47,67" e distancia de 2,69 m até o vértice P804, definido pelas coordenadas
E: 6.873.449,160 m e N: 639.470,390 m com azimute 99° 54' 51,47" e distancia
de 3,54 m até o vértice P805, definido pelas coordenadas E: 6.873.452,650 m
e N: 639.469,780 m com azimute 121° 13' 05,81" e distincia de 121,22 m até
o vértice P806, definido pelas coordenadas E: 6.873.556,320 m e N:
639.406,950 m com azimute 103° 25" 40,24" ¢ distancia de 65,33 m até o vértice
P807, definido pelas coordenadas E: 6.873.619,860 m e N: 639.391,780 m com
azimute 115° 31'36,68" e distdncia de 2,72 m até o vértice P08, definido pelas
coordenadas E: 6.873.622,310 m e N: 639.390,610 m com azimute 103° 30’
39,77" e distancia de 2,91 m até o vértice P809, definido pelas coordenadas E:
6.873.625,140 m e N: 639.389,930 m com azimute 115° 44' 15,92" e distancia
de 196,68 m até o vértice P810, definido pelas coordenadas E: 6.873.802,310
m e N: 639.304,520 m com azimute 110° 08' 44,93" e distincia de 28,28 m até
o vértice P811, definido pelas coordenadas E: 6.873.828,860 m e N:
639.294,780 m com azimute 97° 33'41,14" e distdnciade 113,99 m até o vértice
P812, definido pelas coordenadas E: 6.873.941,860 m e N: 639.279,780 m com
azimute 109° 45' 34,09" e distincia de 4,38 m até o vértice P813, definido pelas
coordenadas E: 6.873.945,980 m e N: 639.278,300 m com azimute 95° 08'
10,96" e distancia de 1,79 m até o vértice P814, definido pelas coordenadas E:
6.873.947,760 m e N: 639.278,140 m com azimute 110° 13' 20,05" e distancia
de 64,69 m até o vértice P815, definido pelas coordenadas E: 6.874.008,460 m

e N: 639.255,780 m com azimute 115° 33' 28,92" e distidncia de 81,43 m até o




59

vértice P816, definido pelas coordenadas E: 6.874.081,920 m e N: 639.220,650
m com azimute 138° 34' 19,73" e distdncia de 72,41 m até o vértice P817,
definido pelas coordenadas E: 6.874.129,830 m e N: 639.166,360 m com
azimute 103° 21' 31,18" e distincia de 76,09 m até o vértice P818, definido
pelas coordenadas E: 6.874.203,860 m e N: 639.148,780 m com azimute 110°
06'11,83" e distincia de 1,63 m até o vértice P819, definido pelas coordenadas
E: 6.874.205,390 m e N: 639.148,220 m com azimute 103° 33' 57,97" ¢
distincia de 4,43 m até o vértice P820, definido pelas coordenadas E:
6.874.209,700 m e N: 639.147,180 m com azimute 110° 31' 17,87" e disténcia
de 75,99 m até o vértice P821, definido pelas coordenadas E: 6.874.280,870 m
e N: 639.120,540 m com azimute 103° 14' 19,01" e distancia de 68,82 m até o
vértice P822, definido pelas coordenadas E: 6.874.347,860 m e N: 639.104,780
m com azimute 98° 21' 02,71" e distincia de 110,17 m até o vértice P823,
definido pelas coordenadas E: 6.874.456,860 m e N: 639.088,780 m com
azimute 118° 11' 12,28" e distancia de 4,42 m até o vértice P824, definido pelas
coordenadas E: 6.874.460,760 m e N: 639.086,690 m com azimute 98° 22'
43,22" e distancia de 1,30 m até o vértice P825, definido pelas coordenadas E:
6.874.462,050 m e N: 639.086,500 m com azimute 117° 21' 18,10" e distancia
de 74,93 m até o vértice P826, definido pelas coordenadas E: 6.874.528,600 m
e N: 639.052,070 m com azimute 116° 33' 54,18" e distancia de 0,04 m até o
vértice P827, definido pelas coordenadas E: 6.874.528,640 m e N: 639.052,050
m com azimute 84° 31' 47,93" e distidncia de 544,35 m até o vértice P828,
definido pelas coordenadas E: 6.875.070,510 m e N: 639.103,940 m com
azimute 58° 22' 39,72" e distancia de 7,61 m até o vértice P829, definido pelas
coordenadas E: 6.875.076,990 m e N: 639.107,930 m com azimute 93° 20'
51,90" e distancia de 7,19 m até o vértice P830, definido pelas coordenadas E:
6.875.084,170 m e N: 639.107,510 m com azimute 177° 42' 33,80" e distancia
de 2,25 m até o vértice P831, definido pelas coordenadas E: 6.875.084,260 m
e N: 639.105,260 m com azimute 104° 48' 20,91" e distincia de 659,65 m até
o vértice P832, definido pelas coordenadas E: 6.875.722,010 m e N:
638.936,690 m com azimute 143° 39' 30,83" ¢ distdncia de 13,01 m até o vértice
P833, definido pelas coordenadas E: 6.875.729,720 m e N: 638.926,210 m com
azimute 218° 06' 50,12" e distdncia de 11,15 m até o vértice P834, definido
pelas coordenadas E: 6.875.722,840 m e N: 638.917,440 m com azimute 212°
58'31,32" e distancia de 10,90 m até o vértice P835, definido pelas coordenadas
E: 6.875.716,910 m e N: 638.908,300 m com azimute 220° 59' 20,62" ¢
distincia de 6,57 m até o vértice P836, definido pelas coordenadas E:
6.875.712,600 m e N: 638.903,340 m com azimute 211° 25' 00,89" ¢ distancia
de 21,47 m até o vértice P837, definido pelas coordenadas E: 6.875.701,410 m
e N: 638.885,020 m com azimute 148° 56' 41,09" e distincia de 5,37 m até o
vértice P838, definido pelas coordenadas E: 6.875.704,180 m e N: 638.880,420
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definido pelas coordenadas E: 6.875.713,580 m ¢ N: 638.876,460 m com
azimute 107° 37' 31,75" e distdncia de 10,07 m até o vértice P840, definido
pelas coordenadas E: 6.875.723,180 m e N: 638.873,410 m com azimute 102°
57'11,57" e distancia de 12,45 m até o vértice P841, definido pelas coordenadas
E: 6.875.735,310 m e N: 638.870,620 m com azimute 102° 33' 10,54" ¢
distincia de 10,31 m até o vértice P42, definido pelas coordenadas E:
6.875.745,370 m e N: 638.868,380 m com azimute 102° 57' 22,52" e distincia
de 11,20 m até o vértice P843, definido pelas coordenadas E: 6.875.756,280 m
e N: 638.865,870 m com azimute 98° 59' 21,29" e distancia de 10,75 m até o
vértice P844, definido pelas coordenadas E: 6.875.766,900 m e N: 638.864,190
m com azimute 105° 35' 19,68" e distdncia de 12,80 m até o vértice P845,
definido pelas coordenadas E: 6.875.779,230 m e N: 638.860,750 m com
azimute 110° 46' 48,61" e distdncia de 11,67 m até o vértice P846, definido
pelas coordenadas E: 6.875.790,140 m e N: 638.856,610 m com azimute 108°
38'17,25" e disténcia de 10,70 m até o vértice P847, definido pelas coordenadas
E: 6.875.800,280 m e¢ N: 638.853,190 m com azimute 110° 29' 38,75" ¢
distdncia de 10,83 m até o vértice P848, definido pelas coordenadas E:
6.875.810,420 m e N: 638.849,400 m com azimute 108° 17' 20,97" e distincia
de 12,43 m até o vértice P849, definido pelas coordenadas E: 6.875.822,220 m
e N: 638.845,500 m com azimute 108° 17' 33,99" e distancia de 10,20 m até o
vértice P850, definido pelas coordenadas E: 6.875.831,900 m e N: 638.842,300
m com azimute 108° 46' 33,57" e distancia de 10,63 m até o vértice P851,
definido pelas coordenadas E: 6.875.841,960 m e N: 638.838,880 m com
azimute 111° 40’ 42,00" e distdncia de 12,97 m até o vértice P852, definido
pelas coordenadas E: 6.875.854,010 m e N: 638.834,090 m com azimute 114°
43'24,71" e distincia de 10,86 m até o vértice P853, definido pelas coordenadas
E: 6.875.863,870 m e N: 638.829,550 m com azimute 105° 10' 13,52" e
distdncia de 11,27 m até o vértice P854, definido pelas coordenadas E:
6.875.874,750 m e N: 638.826,600 m com azimute 102° 24' 52,47" e disténcia
de 12,51 m até o vértice P855, definido pelas coordenadas E: 6.875.886,970 m
e N: 638.823,910 m com azimute 108° 08’ 29,97" e distdncia de 10,50 m até o
vértice P856, definido pelas coordenadas E: 6.875.896,950 m e N: 638.820,640
m com azimute 107° 24' 22,97" e distdncia de 11,10 m até o vértice P857,
definido pelas coordenadas E: 6.875.907,540 m e N: 638.817,320 m com
azimute 102° 01' 44,10" e distancia de 10,94 m até o vértice P858, definido
pelas coordenadas E: 6.875.918,240 m e N: 638.815,040 m com azimute 106°
31' 00,55" e distincia de 11,43 m até o vértice P859, definido pelas coordenadas
E: 6.875.929,200 m e N: 638.811,790 m com azimute 107° 22' 30,25" ¢
distdncia de 12,99 m até o vértice P860, definido pelas coordenadas E:
6.875.941,600 m e N: 638.807,910 m com azimute 108° 50' 43,24" e distincia
de 10,15 m até o vértice P861, definido pelas coordenadas E: 6.875.951,210 m
e N: 638.804,630 m com azimute 110° 29' 38,75" e distincia de 10,83 m até o
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vertice P862, definido pelas coordenadas E: 6.875.961,350 m e N: 638.800,840
m com azimute 110° 31' 57,09" e distdncia de 11,40 m até o vértice P863,
definido pelas coordenadas E: 6.875.972,030 m ¢ N: 638.796,840 m com
azimute 106° 15' 28,55" e distincia de 10,07 m até o vértice P864, definido
pelas coordenadas E: 6.875.981,700 m e N: 638.794,020 m com azimute 93°
40" 28,20" e distancia de 10,92 m até o vértice P865, definido pelas coordenadas
E: 6.875.992,600 m e N: 638.793,320 m com azimute 91° 58' 17,22" e distincia
de 11,34 m até o vértice P866, definido pelas coordenadas E: 6.876.003,930 m
e N: 638.792,930 m com azimute 119° 25'30,21" e distincia de 10,67 m até o
vértice P867, definido pelas coordenadas E: 6.876.013,220 m ¢ N: 638.787,690
m com azimute 131° 19' 22,11" ¢ distincia de 11,03 m até o vértice P868,
definido pelas coordenadas E: 6.876.021,500 m ¢ N: 638.780,410 m com
azimute 122° 30' 12,94" e distincia de 10,85 m até o vértice P869, definido
pelas coordenadas E: 6.876.030,650 m ¢ N: 638.774,580 m com azimute 142°
36' 54,44" e distancia de 10,46 m até o vértice P§70, definido pelas coordenadas
E: 6.876.037,000 m e N: 638.766,270 m com azimute 145° 21' 02,01" ¢
distdncia de 11,10 m até o vértice P871, definido pelas coordenadas E:
6.876.043,310 m e N: 638.757,140 m com azimute 129° 42' 22,71" e distancia
de 10,35 m até o vértice P872, definido pelas coordenadas E: 6.876.051,270 m
e N: 638.750,530 m com azimute 122° 06' 06,52" e distdncia de 10,71 m até o
vértice P873, definido pelas coordenadas E: 6.876.060,340 m e N: 638.744,840
m com azimute 121° 10' 57,95" e distdncia de 11,67 m até o vértice P874,
definido pelas coordenadas E: 6.876.070,320 m e N: 638.738,800 m com
azimute 122° 58' 46,22" e distincia de 10,29 m até o vértice P875, definido
pelas coordenadas E: 6.876.078,950 m e N: 638.733,200 m com azimute 127°
33'25,79" e distincia de 9,17 m até o vértice P876, definido pelas coordenadas
E: 6.876.086,220 m e N: 638.727,610 m com azimute 132° 57' 07,13" ¢
distdncia de 11,08 m até o vértice P877, definido pelas coordenadas E:
6.876.094,330 m e N: 638.720,060 m com azimute 136° 48' 49,96" e distincia
de 11,62 m até o vértice P878, definido pelas coordenadas E: 6.876.102,280 m
e N: 638.711,590 m com azimute 149° 54' 47,34" e distancia de 11,43 m até o
vértice P879, definido pelas coordenadas E: 6.876.108,010 m e N: 638.701,700
m com azimute 162° 46' 24,04" e distdncia de 10,20 m até o vértice P§80,
definido pelas coordenadas E: 6.876.111,030 m e N: 638.691,960 m com
azimute 178° 10' 08,36" e distdncia de 10,02 m até o vértice P881, definido
pelas coordenadas E: 6.876.111,350 m e N: 638.681,950 m com azimute 178°
32'54,14" e distdncia de 10,26 m até o vértice P882, definido pelas coordenadas
E:6.876.111,610 m e N: 638.671,690 m com azimute 24° 21'39,72" e distincia
de 1.809,30 m até o vértice P883, definido pelas coordenadas E: 6.876.857,920
m e N: 640.319,900 m com azimute 35° 41' 32,04" e distancia de 1.773,78 m
até o vértice P884, definido pelas coordenadas E: 6.877.892,800 m e¢ N:
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vértice P885, definido pelas coordenadas E: 6.881.246,660 m e N: 640.430,710
m com azimute 113° 06' 22,78" e distdncia de 9,78 m até o vértice P886,
definido pelas coordenadas E: 6.881.255,660 m e N: 640.426,870 m com
azimute 97° 30" 46,13" e distincia de 513,12 m até o vértice P887, definido
pelas coordenadas E: 6.881.764,380 m e N: 640.359,780 m com azimute 87°
39'22,68" e distancia de 31,06 m até o vértice P888, definido pelas coordenadas
E: 6.881.795,410 m e N: 640.361,050 m com azimute 68° 06' 33,69" e distincia
de 13,12 m até o vértice P889, definido pelas coordenadas E: 6.881.807,580 m
e N: 640.365,940 m com azimute 79° 19' 05,04" e distincia de 57,08 m até o
vértice P890, definido pelas coordenadas E: 6.881.863,670 m e N: 640.376,520
m com azimute 85° 28' 41,47" e distdncia de 40,34 m até o vértice P891,
definido pelas coordenadas E: 6.881.903,880 m e N: 640.379,700 m com
azimute 61° 55' 32,31" e distincia de 18,00 m até o vértice P892, definido pelas
coordenadas E: 6.881.919,760 m e N: 640.388,170 m com azimute 35° 32'
28,81" e distdncia de 18,20 m até o vértice P893, definido pelas coordenadas
E: 6.881.930,340 m e N: 640.402,980 m com azimute 81° 14' 28,76" ¢ distancia
de 27,84 m até o vértice P894, definido pelas coordenadas E: 6.881.957,860 m
e N: 640.407,220 m com azimute 82° 24' 40,56" e distancia de 32,03 m até o
vértice P8935, definido pelas coordenadas E: 6.881.989,610 m e N: 640.411,450
m com azimute 85° 45' 27,71" e distdncia de 28,66 m até o vértice P896,
definido pelas coordenadas E: 6.882.018,190 m e N: 640.413,570 m com
azimute 81° 15' 30,72" e distincia de 27,83 m até o vértice P897, definido pelas
coordenadas E: 6.882.045,700 m e N: 640.417,800 m com azimute 51° 51
10,87" e distancia de 37,69 m até o vértice P898, definido pelas coordenadas
E: 6.882.075,340 m e N: 640.441,080 m com azimute 44° 59' 25,20" e distdncia
de 41,91 m até o vértice P899, definido pelas coordenadas E: 6.882.104,970 m
e N: 640.470,720 m com azimute 29° 02' 48,99" e distancia de 21,79 m até o
vértice P900, definido pelas coordenadas E: 6.882.115,550 m e N: 640.489,770
m com azimute 352° 09' 08,54" e distdncia de 30,98 m até o vértice P901,
definido pelas coordenadas E: 6.882.111,320 m e N: 640.520,460 m com
azimute 5° 53' 50,01" e distdncia de 30,85 m até o vértice P902, definido pelas
coordenadas E: 6.882.114,490 m e N: 640.551,150 m com azimute 40° 35'
41,73" e distdncia de 19,52 m até o vértice P903, definido pelas coordenadas
- E:6.882.127,190 m e N: 640.565,970 m com azimute 15° 56' 55,69" e distdncia
de 23,11 m até o vértice P904, definido pelas coordenadas E: 6.882.133,540 m
e N: 640,588,190 m com azimute 350° 55' 02,37" e distincia de 26,80 m até o
vértice P90S, definido pelas coordenadas E: 6.882.129,310 m e N: 640.614,650
m com azimute 348° 18' 36,05" e distdncia de 31,34 m até o vértice P906,
definido pelas coordenadas E: 6.882.122,960 m e N: 640.645,340 m com
azimute 352° 14' 44,94" ¢ distincia de 23,49 m até o vértice P907, definido
pelas coordenadas E: 6.882.119,790 m e N: 640.668,620 m com azimute 351°
00" 51,14" e distancia de 20,36 m até o vértice P908, definido pelas coordenadas
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E: 6.882.116,610 m e N: 640.688,730 m com azimute 8° 28' 43,16" e distincia
de 33,71 m até o vértice P909, definido pelas coordenadas E: 6.882.121,580 m
e N: 640.722,070 m com azimute 61° 38' 01,90" e distincia de 90,21 m até o
vértice P910, definido pelas coordenadas E: 6.882.200,960 m e N: 640.764,930
m com azimute 130° 14' 08,65" e distdncia de 54,06 m até o vértice P911,
definido pelas coordenadas E: 6.882.242,230 m e N: 640.730,010 m com
azimute 118° 51' 12,49" e distdncia de 88,82 m até o vértice P912, definido
pelas coordenadas E: 6.882.320,020 m e N: 640.687,150 m com azimute 74°
03'20,66" e distancia de 69,35 m até o vértice P913, definido pelas coordenadas
E: 6.882.386,700 m e N: 640.706,200 m com azimute 127° 25' 23,38" ¢
distdncia de 196,97 m até o vértice P914, definido pelas coordenadas E:
6.882.543,130 m e N: 640.586,500 m com azimute 42° 14' 37,59" e distincia
de 54,11 m até o vértice P915, definido pelas coordenadas E: 6.882.579,510 m
e N: 640.626,560 m com azimute 47° 58' 32,16" e distidncia de 129,41 m até o
vértice P916, definido pelas coordenadas E: 6.882.675,640 m e N: 640.713,190
m com azimute 81° 44' 25,89" e distdncia de 248,65 m até o vértice P917,
definido pelas coordenadas E: 6.882.921,710 m e N: 640.748,910 m com
azimute 75° 31' 46,94" e distidncia de 203,30 m até o vértice P918, definido
pelas coordenadas E: 6.883.118,560 m e N: 640.799,710 m com azimute 48°
58' 40,40" e distdncia de 190,51 m até o vértice P919, definido pelas
coordenadas E: 6.883.262,290 m e N: 640.924,750 m com azimute 162° 09'
17,78" e distancia de 286,58 m até o vértice P920, definido pelas coordenadas
E: 6.883.350,110 m e N: 640.651,960 m com azimute 161° 54' 28,67" e
distdncia de 126,81 m até o vértice P921, definido pelas coordenadas E:
6.883.389,490 m e N: 640.531,420 m com azimute 163° 27' 58,88" e distincia
de 337,69 m até o vértice P922, definido pelas coordenadas E: 6.883.485,590
m e N: 640.207,690 m com azimute 170° 35' 19,29" e distincia de 162,49 m
até o vértice P923, definido pelas coordenadas E: 6.883.512,160 m e N:
640.047,390 m com azimute 177° 14" 07,99" e distincia de 460,92 m até o
vértice P924, definido pelas coordenadas E: 6.883.534,390 m e N: 639.587,010
m com azimute 288° 49' 51,23" e distincia de 95,64 m até o vértice P925,
definido pelas coordenadas E: 6.883.443,870 m e N: 639.617,880 m com
azimute 176° 31' 08,46" e distdncia de 65,22 m até o vértice P926, definido
pelas coordenadas E: 6.883.447,830 m e N: 639.552,780 m com azimute 187°
27 2593" e distdncia de 822,59 m até o vértice P927, definido pelas
coordenadas E: 6.883.341,070 m e N: 638.737,150 m com azimute 146° 55'
59,62" e distincia de 54,31 m até o vértice P928, definido pelas coordenadas
E: 6.883.370,700 m e N: 638.691,640 m com azimute 150° 31' 10,05" e
distidncia de 27,96 m até o vértice P929, definido pelas coordenadas E:
6.883.384,460 m e N: 638.667,300 m com azimute 178° 36' 02,04" e distincia
de 43,40 m até o vértice P930, definido pelas coordenadas E: 6.883.385,520 m ”:N
e N: 638.623,910 m com azimute 187° 55' 32,34" e distincia de 84,42 m ate/o J
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vértice P931, definido pelas coordenadas E: 6.883.373,880 m e N: 638.540,300
m com azimute 183° 49' 10,79" e distdncia de 47,74 m até o vértice P932,
definido pelas coordenadas E: 6.883.370,700 m e N: 638.492,670 m com
azimute 161° 33' 10,87" e distlncia de 30,12 m até o vértice P933, definido
pelas coordenadas E: 6.883.380,230 m e N: 638.464,100 m com azimute 151°
07'30,19" e distdncia de 22,30 m até o vértice P934, definido pelas coordenadas
E: 6.883.391,000 m e N: 638.444,570 m com azimute 177° 12' 52,35" e
distdncia de 275,54 m até o vértice P935, definido pelas coordenadas E:
6.883.404,390 m e N: 638.169,360 m com azimute 213° 44' 13,38" e distincia
de 240,14 m até o vértice P936, definido pelas coordenadas E: 6.883.271,020
m e N: 637.969,660 m com azimute 212° 08' 24,55" ¢ distancia de 276,24 m
até o vértice P937, definido pelas coordenadas E: 6.883.124,060 m e N:
637.735,750 m com azimute 159° 09' 26,19" e distancia de 510,65 m até o
vértice P938, definido pelas coordenadas E: 6.883.305,750 m e N: 637.258,520
m com azimute 200° 33' 14,87" e distincia de 210,03 m até o vértice P939,
definido pelas coordenadas E: 6.883.232,010 m e N: 637.061,860 m com
azimute 233° 47' 07,00" e distancia de 183,48 m até o vértice P940, definido
pelas coordenadas E: 6.883.083,980 m e N: 636.953,460 m com azimute 251°
42' 54,71" e distancia de 663,70 m até o vértice P941, definido pelas
coordenadas E: 6.882.453,790 m e N: 636.745,230 m com azimute 274° 19'
38,81" e distincia de 490,88 m até o vértice P942, definido pelas coordenadas
E: 6.881.964,310 m e N: 636.782,270 m com azimute 298° 00' 38,07" ¢
distdncia de 892,25 m até o vértice P943, definido pelas coordenadas E:
6.881.176,580 m e N: 637.201,300 m com azimute 177° 25' 51,56" e distancia
de 526,52 m até o vértice P944, definido pelas coordenadas E: 6.881.200,180
m e N: 636.675,310 m com azimute 177° 25' 44,56" e distincia de 74,91 m até
o vértice P945, definido pelas coordenadas E: 6.881.203,540 m e N:
636.600,480 m com azimute 93° 46' 51,04" e distincia de 191,54 m até o vértice
P946, definido pelas coordenadas E: 6.881.394,660 m e N: 636.587,850 m com
azimute 169° 54' 40,61" e distdncia de 308,72 m até o vértice P947, definido
pelas coordenadas E: 6.881.448,740 m e N: 636.283,900 m com azimute 165°
11' 22,86" e distidncia de 190,48 m até o vértice P948, definido pelas
coordenadas E: 6.881.497,430 m e N: 636.099,750 m com azimute 98° 18’
41,09" e distancia de 95,19 m até o vértice P949, definido pelas coordenadas
E: 6.881.591,620 m e N: 636.085,990 m com azimute 168° 06' 40,83" e
distincia de 2,33 m até o vértice P950, definido pelas coordenadas E:
6.881.592,100 m e N: 636.083,710 m com azimute 103° 53' 48,62" e distancia
de 16,95 m até o vértice P951, definido pelas coordenadas E: 6.881.608,550 m
e N: 636.079,640 m com azimute 97° 38' 53,44" e distincia de 89,11 m até o
vértice P952, definido pelas coordenadas E: 6.881.696,870 m e N: 636.067,780
m com azimute 102° 38' 55,51" e distincia de 56,99 m até o vértice P953,
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azimute 76° 23' 06,76" e distancia de 35,94 m até o vértice P954, definido pelas
coordenadas E: 6.881.787,410 m e N: 636.063,760 m com azimute 87° 48'
47,83" e distancia de 105,36 m até o vértice P955, definido pelas coordenadas
E: 6.881.892,690 m e N: 636.067,780 m com azimute 74° 24' 12,23" e distancia
de 88,00 m até o vértice P956, definido pelas coordenadas E: 6.881.977,450 m
e N: 636.091,440 m com azimute 82° 43' 32,39" e distincia de 126,60 m até o
vértice P957, definido pelas coordenadas E: 6.882.103,030 m e N: 636.107,470
m com azimute 118° 17' 48,42" e distincia de 58,60 m até o vértice P958,
definido pelas coordenadas E: 6.882.154,630 m e N: 636.079,690 m com
azimute 123° 08' 28,01" e distancia de 13,32 m até o vértice P959, definido
pelas coordenadas E: 6.882.165,780 m e N: 636.072,410 m com azimute 88°
19'39,38" e disténcia de 10,96 m até o vértice P960, definido pelas coordenadas
E: 6.882.176,740 m e N: 636.072,730 m com azimute 105° 33' 46,61" ¢
distdncia de 92,40 m até o vértice P961, definido pelas coordenadas E:
6.882.265,750 m e N: 636.047,940 m com azimute 87° 27' 27,67" e distincia
de 178,78 m até o vértice P962, definido pelas coordenadas E: 6.882.444,350
m e N: 636.055,870 m com azimute 63° 25' 56,37" e distincia de 97,62 m até
o vértice P963, definido pelas coordenadas E: 6.882.531,660 m e N:
636.099,530 m com azimute 63° 26' 11,01" e distancia de 177,49 m até o vértice
P964, definido pelas coordenadas E: 6.882.690,410 m e N: 636.178,900 m com
azimute 57° 25' 47,31" e distincia de 170,01 m até o vértice P965, definido
pelas coordenadas E: 6.882.833,680 m e N: 636.270,420 m com azimute 50°
07'43,91" e distancia de 61,54 m até o vértice P966, definido pelas coordenadas
E: 6.882.880,910 m e N: 636.309,870 m com azimute 86° 07' 07,35" e distincia
de 59,54 m até o vértice P967, definido pelas coordenadas E: 6.882.940,310 m
e N: 636.313,900 m com azimute 54° 14' 45,60" e distdncia de 166,27 m até o
vértice P968, definido pelas coordenadas E: 6.883.075,240 m e N: 636.411,050
m com azimute 67° 26' 22,61" e distdncia de 25,93 m até o vértice P969,
definido pelas coordenadas E: 6.883.099,190 m e N: 636.421,000 m com
azimute 151° 47' 27,45" e distancia de 20,73 m até o vértice P970, definido
pelas coordenadas E: 6.883.108,990 m e N: 636.402,730 m com azimute 151°
48' 24,14" e distdncia de 398,67 m até o vértice P971, definido pelas
coordenadas E: 6.883.297,340 m e N: 636.051,360 m com azimute 172° 14'
03,54 e distancia de 99,61 m até o vértice P972, definido pelas coordenadas
E: 6.883.310,800 m e N: 635.952,660 m com azimute 178° 43' 46,30" e
distdncia de 124,48 m até o vértice P973, definido pelas coordenadas E:
6.883.313,560 m e N: 635.828,210 m com azimute 178° 44' 14,95" e distincia
de 7,26 m até o vértice P974, definido pelas coordenadas E: 6.883.313,720 m
e N: 635.820,950 m com azimute 178° 43' 36,44" e distancia de 70,21 m até o
vértice P975, definido pelas coordenadas E: 6.883.315,280 m e N: 635.750,760

m com azimute 128° 39' 12,88" e distdncia de 28,72 m até o vértice P976,
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azimute 164° 02' 41,88" e distdncia de 32,67 m até o vértice P977, definido
pelas coordenadas E: 6.883.346,690 m e N: 635.701,410 m com azimute 156°
02'24,52" e distAncia de 44,18 m até o vértice P978, definido pelas coordenadas
E: 6.883.364,630 m e N: 635.661,040 m com azimute 248° 47' 44,98" ¢
distdncia de 149,82 m até o vértice P979, definido pelas coordenadas E:
6.883.224,950 m e N: 635.606,850 m com azimute 248° 47" 47,38" e distincia
de 408,40 m até o vértice P980, definido pelas coordenadas E: 6.882.844,200
m e N: 635.459,140 m com azimute 244° 25' 00,24" e distancia de 708,88 m
até o vértice P981, definido pelas coordenadas E: 6.882.204,820 m e N:
635.153,030 m com azimute 287° 35'23,98" e distincia de 38,38 m até o vértice
P982, definido pelas coordenadas E: 6.882.168,230 m e N: 635.164,630 m com
azimute 287° 34' 54,57" ¢ distincia de 60,32 m até o vértice P983, definido
pelas coordenadas E: 6.882.110,730 m e N: 635.182,850 m com azimute 287°
34' 51,64" e distdncia de 9,34 m até o vértice P984, definido pelas coordenadas
E: 6.882.101,830 m e N: 635.185,670 m com azimute 344° 24' 11,80" e
distdncia de 42,66 m até o vértice P985, definido pelas coordenadas E:
6.882.090,360 m e N: 635.226,760 m com azimute 233° 01' 32,52" e distdncia
de 70,25 m até o vértice P986, definido pelas coordenadas E: 6.882.034,240 m
e N: 635.184,510 m com azimute 243° 47' 20,88" ¢ distancia de 46,30 m até o
vértice P987, definido pelas coordenadas E: 6.881.992,700 m e N: 635.164,060
m com azimute 243° 05' 56,07" e distincia de 18,30 m até o vértice P98g,
definido pelas coordenadas E: 6.881.976,380 m e N: 635.155,780 m com
azimute 243° 04' 20,36" e distancia de 9,19 m até o vértice P989, definido pelas
coordenadas E: 6.881.968,190 m e N: 635.151,620 m com azimute 243° 07'
18,70" e disténcia de 0,82 m até o vértice P990, definido pelas coordenadas E:
6.881.967,460 m e N: 635.151,250 m com azimute 243° 05' 39,09" e distincia
de 80,46 m até o vértice P991, definido pelas coordenadas E: 6.881.895,710 m
e N: 635.114,840 m com azimute 245° 04' 08,85" e distincia de 42,65 m até o
vértice P992, definido pelas coordenadas E: 6.881.857,030 m e N: 635.096,860
m com azimute 245° 07' 29,18" e distidncia de 4,40 m até o vértice P993,
definido pelas coordenadas E: 6.881.853,040 m e N: 635.095,010 m com
azimute 245° 04' 33,99" e distincia de 49,50 m até o vértice P994, definido
pelas coordenadas E: 6.881.808,150 m e N: 635.074,150 m com azimute 254°
24' 21,82" e distdncia de 113,76 m até o vértice P995, definido pelas
coordenadas E: 6.881.698,580 m e N: 635.043,570 m com azimute 182° 51'
17,18" e distancia de 22,49 m até o vértice P996, definido pelas coordenadas
E: 6.881.697,460 m e N: 635.021,110 m com azimute 241° 52' 27,77" e
distdncia de 78,66 m até o vértice P997, definido pelas coordenadas E:
6.881.628,090 m e N: 634.984,030 m com azimute 145° 38' 41,81" e distdncia
de 66,91 m até o vértice P998, definido pelas coordenadas E: 6.881.665,850 m
e N: 634.928,790 m com azimute 145° 25' 32,91" e distincia de 0,90 m até o

<250 W ~vértice P999, definido pelas coordenadas E: 6.881.666,360 m e N: 634.928,050
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m com azimute 145° 38' 21,11" e distédncia de 71,31 m até o vértice P1000,
definido pelas coordenadas E: 6.881.706,610 m ¢ N: 634.869,180 m com
azimute 195° 03' 11,60" e distincia de 76,66 m até o vértice P1001, definido
pelas coordenadas E: 6.881.686,700 m e N: 634.795,150 m com azimute 240°
56' 17,40" e distincia de 46,20 m até o vértice P1002, definido pelas
coordenadas E: 6.881.646,320 m e N: 634.772,710 m com azimute 240° 15'
34,93" e distancia de 108,51 m até o vértice P1003, definido pelas coordenadas
E: 6.881.552,100 m e N: 634.718,880 m com azimute 242° 14' 16,29" ¢
distdncia de 96,33 m até o vértice P1004, definido pelas coordenadas E:
6.881.466,860 m e N: 634.674,010 m com azimute 251° 33' 59,93" e distancia
de 113,50 m até o vértice P1005, definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180
m e N: 634.638,120 m com azimute 180° e distancia de 22,43 m até o vértice
P1006, definido pelas coordenadas E: 6.881.359,180 m e N: 634.615,690 m
com azimute 239° 01' 56,95" e distdncia de 78,48 m até o vértice P1007,
definido pelas coordenadas E: 6.881.291,890 m e N: 634.575,310 m com
azimute 143° 07" 48,37" e distincia de 0,90 m até o vértice P1008, definido
pelas coordenadas E: 6.881.292,430 m e N: 634.574,590 m com azimute 180°
11' 29,67" e distdncia de 1.109,59 m até o vértice P1009, definido pelas
coordenadas E: 6.881.288,720 m e N: 633.465,010 m com azimute 116° 17'
42,07" e distincia de 211,61 m até o vértice P1010, definido pelas coordenadas
E: 6.881.478,430 m e N: 633.371,270 m com azimute 116° 17' 24,97" e
distdncia de 80,20 m até o vértice P1011, definido pelas coordenadas E:
6.881.550,330 m e N: 633.335,750 m com azimute 116° 17' 49,63" e distancia
de 90,85 m até o vértice P1012, definido pelas coordenadas E: 6.881.631,780
m e N: 633.295,500 m com azimute 116° 17' 39,00" e distdncia de 155,13 m
até o vértice P1013, definido pelas coordenadas E: 6.881.770,860 m e N:
633.226,780 m com azimute 172° 35' 56,03" e distAncia de 4,89 m até o vértice
P1014, definido pelas coordenadas E: 6.881.771,490 m e N: 633.221,930 m
com azimute 51° 42' 35,41" e distincia de 0,24 m até o vértice P1015, definido
pelas coordenadas E: 6.881.771,680 m e N: 633.222,080 m com azimute 56°
15'19,59" e distancia de 5,83 m até o vértice P1016, definido pelas coordenadas
E: 6.881.776,530 m e N: 633.225,320 m com azimute 161° 10' 22,31" ¢
distdncia de 5,08 m até o vértice P1017, definido pelas coordenadas E:
6.881.778,170 m e N: 633.220,510 m com azimute 160° 33' 03,86" e distincia
de 7,15 m até o vértice P1018, definido pelas coordenadas E: 6.881.780,550 m
e N: 633.213,770 m com azimute 161° 48' 00,33" e distincia de 10,02 m até o
vértice P1019, definido pelas coordenadas E: 6.881.783,680 m e N:
633.204,250 m com azimute 155° 58' 51,10" e distdncia de 10,27 m até o vértice
P1020, definido pelas coordenadas E: 6.881.787,860 m ¢ N: 633.194,870 m
com azimute 160° 35' 55,90" e distdncia de 11,44 m até o vértice P1021,
definido pelas coordenadas E: 6.881.791,660 m e N: 633.184,080 m con
azimute 159° 18' 16,38" e distincia de 12,03 m até o vértice P1022, defigfidh
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pelas coordenadas E: 6.881.795,910 m e N: 633.172,830 m com azimute 168°
58' 06,88" e distincia de 10,09 m até o vértice P1023, definido pelas
coordenadas E: 6.881.797,840 m e N: 633.162,930 m com azimute 172° 55'
39,41" e distincia de 10,80 m até o vértice P1024, definido pelas coordenadas
E: 6.881.799,170 m e N: 633.152,210 m com azimute 169° 24' 55,05" e
distincia de 10,07 m até o vértice P1025, definido pelas coordenadas E:
6.881.801,020 m e N: 633.142,310 m com azimute 165° 16' 14,51" e disténcia
de 10,23 m até o vértice P1026, definido pelas coordenadas E: 6.881.803,620
m e N: 633.132,420 m com azimute 177° 51' 43,02" e distincia de 11,26 m até
o vértice P1027, definido pelas coordenadas E: 6.881.804,040 m e N:
633.121,170 m com azimute 179° 49' 29,22" e disténcia de 22,89 m até o vértice
P1028, definido pelas coordenadas E: 6.881.804,110 m e N: 633.098,280 m
com azimute 180° 54' 19,97" e distancia de 9,49 m até o vértice P1029, definido
pelas coordenadas E: 6.881.803,960 m e N: 633.088,790 m com azimute 194°
16' 59,12" e distancia de 10,13 m até o vértice P1030, definido pelas
coordenadas E: 6.881.801,460 m e N: 633.078,970 m com azimute 206° 55’
51,55" e distancia de 9,80 m até o vértice P1031, definido pelas coordenadas
E: 6.881.797,020 m e N: 633.070,230 m com azimute 119° 23' 24,67" ¢
distincia de 63,51 m até o vértice P1032, definido pelas coordenadas E:
6.881.852,360 m e N: 633.039,060 m com azimute 78° 30' 15,51" ¢ distdncia
de 142,15 m até o vértice P1033, definido pelas coordenadas E: 6.881.991,660
m e N: 633.067,390 m com azimute 75° 12' 01,19" e disténcia de 129,42 m até
o vértice P1034, definido pelas coordenadas E: 6.882.116,790 m e N:
633.100,450 m com azimute 103° 44" 08,73" e distdncia de 218,75 m até o
vértice P1035, definido pelas coordenadas E: 6.882.329,280 m e N:
633.048,510 m com azimute 118° 44' 04,09" e distdncia de 24,34 m até o vértice
P1036, definido pelas coordenadas E: 6.882.350,620 m e N: 633.036,810 m
com azimute 118° 44' 10,17" e distincia de 142,60 m até o vértice P1037,
definido pelas coordenadas E: 6.882.475,660 m e N: 632.968,250 m com
azimute 122° 28' 06,01" e distdncia de 92,36 m até o vértice P1038, definido
pelas coordenadas E: 6.882.553,580 m e N: 632.918,670 m com azimute 137°
17' 23,40" e distdncia de 125,30 m até o vértice P1039, definido pelas
coordenadas E: 6.882.638,570 m ¢ N: 632.826,600 m com azimute 136° 03'
58,33" e distancia de 232,57 m até o vértice P1040, definido pelas coordenadas
E: 6.882.799,930 m e N: 632.659,120 m com azimute 119° 31' 17,92" e
distAncia de 21,33 m até o vértice P1041, definido pelas coordenadas E:
6.882.818,490 m e N: 632.648,610 m com azimute 115° 32' 02,88" e distancia
de 12,18 m até o vértice P1042, definido pelas coordenadas E: 6.882.829,480
m e N: 632.643,360 m com azimute 118° 59' 26,75" e distincia de 13,95 m até
o vértice P1043, definido pelas coordenadas E: 6.882.841,680 m e N:

... 632.636,600 m com azimute 124° 53' 14,10" e distdncia de 10,75 m até o vértice

391044, definido pelas coordenadas E: 6.882.850,500 m e N: 632.630,450 m
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com azimute 174° 05' 46,45" e distAncia de 24,79 m até o vértice P1045,
definido pelas coordenadas E: 6.882.853,050 m e N: 632.605,790 m com
azimute 124° 22' 30,85" e disténcia de 58,45 m até o vértice P1046, definido
pelas coordenadas E: 6.882.901,290 m e N: 632.572,790 m com azimute 140°
44' 25,46" e distdncia de 63,56 m até o vértice P1047, definido pelas
coordenadas E: 6.882.941,510 m e N: 632.523,580 m com azimute 161° 20'
30,42" e distancia de 43,01 m até o vértice P1048, definido pelas coordenadas
E: 6.882.955,270 m e N: 632.482,830 m com azimute 138° 14' 16,47" ¢
distdncia de 59,59 m até o vértice P1049, definido pelas coordenadas E:
6.882.994,960 m e N: 632.438,380 m com azimute 140° 02' 55,74" e distancia
-de 106,30 m até o vértice P1050, definido pelas coordenadas E: 6.883.063,220
m e N: 632.356,890 m com azimute 129° 19' 55,07" e distdncia de 49,26 m até
o vértice P1051, definido pelas coordenadas E: 6.883.101,320 m e N:
632.325,670 m com azimute 118° 04' 15,17" e distancia de 62,97 m até o vértice
P1052, definido pelas coordenadas E: 6.883.156,880 m e N: 632.296,040 m
com azimute 117° 40' 57,98" e distdncia de 72,91 m até o vértice P1053,
definido pelas coordenadas E: 6.883.221,440 m e N: 632.262,170 m com
azimute 115° 50' 03,24" e distincia de 60,31 m até o vértice P1054, definido
pelas coordenadas E: 6.883.275,720 m e N: 632.235,890 m com azimute 122°
56' 10,50" e distdncia de 69,36 m até o vértice P1055, definido pelas
coordenadas E: 6.883.333,930 m e N: 632.198,180 m com azimute 130° 07'
00,86" e distdncia de 60,56 m até o vértice P1056, definido pelas coordenadas
E: 6.883.380,240 m e N: 632.159,160 m com azimute 120° 35' 09,10" e
distdncia de 50,70 m até o vértice P1057, definido pelas coordenadas E:
6.883.423,890 m e N: 632.133,360 m com azimute 146° 58' 16,72" e distincia
de 94,67 m até o vértice P1058, definido pelas coordenadas E: 6.883.475,490
m e N: 632.053,990 m com azimute 128° 09' 50,61" e distincia de 47,11 m até
o vértice P1059, definido pelas coordenadas E: 6.883.512,530 m e N:
632.024,880 m com azimute 195° 51' 28,05" e distincia de 55,70 m até o vértice
P1060, definido pelas coordenadas E: 6.883.497,310 m e N: 631.971,300 m
com azimute 92° 51'21,33" e disténcia de 26,49 m até o vértice P1061, definido
pelas coordenadas E: 6.883.523,770 m e N: 631.969,980 m com azimute 108°
53" 18,61" e distdncia de 53,13 m até o vértice P1062, definido pelas
coordenadas E: 6.883.574,040 m e N: 631.952,780 m com azimute 122° 11"
43,11" e distancia de 84,42 m até o vértice P1063, definido pelas coordenadas
E: 6.883.645,480 m e N: 631.907,800 m com azimute 122° 57' 16,39" ¢
distdncia de 71,73 m até o vértice P1064, definido pelas coordenadas E:
6.883.705,670 m e N: 631.868,780 m com azimute 151° 47' 31,76" e distincia
de 51,79 m até o vértice P1065, definido pelas coordenadas E: 6.883.730,150
me N: 631.823,140 m com azimute 109° 23' 13,77" e distdncia de 75,73 m até
o vértice P1066, definido pelas coordenadas E: 6.883.801,590 m e N:
631.798,000 m com azimute 127° 44' 42,41" e distincia de 25,93 m até o v#
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P1067, definido pelas coordenadas E: 6.883.822,090 m e N: 631.782,130 m
com azimute 80° 04' 29,30" e distincia de 26,86 m até o vértice P1068, definido
pelas coordenadas E: 6.883.848,550 m e N: 631.786,760 m com azimute 77°
26' 18,66" e distdncia de 20,92 m até o vértice P1069, definido pelas
coordenadas E: 6.883.868,970 m e N: 631.791,310 m com azimute 80° 29'
37,44" e distancia de 10,72 m até o vértice P1070, definido pelas coordenadas
E: 6.883.879,540 m e N: 631.793,080 m com azimute 53° 01'41,35" e disténcia
de 22,48 m até o vértice P1071, definido pelas coordenadas E: 6.883.897,500
m e N: 631.806,600 m com azimute 99° 39' 22,26" e distdncia de 9,72 m até o
vértice P1072, definido pelas coordenadas E: 6.883.907,080 m e N:
631.804,970 m com azimute 96° 53' 29,28" e distancia de 13,08 m até o vértice
P1073, definido pelas coordenadas E: 6.883.920,070 m ¢ N: 631.803,400 m
com azimute 136° 52' 10,29" e distdncia de 11,92 m até o vértice P1074,
definido pelas coordenadas E: 6.883.928,220 m e N: 631.794,700 m com
azimute 117° 32' 30,59" e distdncia de 6,03 m até o vértice P1075, definido
pelas coordenadas E: 6.883.933,570 m e N: 631.791,910 m com azimute 112°
21' 31,41" e distdncia de 11,65 m até o vértice P1076, definido pelas
coordenadas E: 6.883.944,340 m e N: 631.787,480 m com azimute 105° 32
41,04" e distincia de 10,41 m até o vértice P1077, definido pelas coordenadas
E: 6.883.954,370 m e N: 631.784,690 m com azimute 102° 22' 21,68" e
distdncia de 6,77 m até o vértice P1078, definido pelas coordenadas E:
6.883.960,980 m e N: 631,783,240 m com azimute 158° 57' 18,30" e distdncia
de 11,11 m até o vértice P1079, definido pelas coordenadas E: 6.883.964,970
m e N: 631.772,870 m com azimute 117°29' 11,17" e distdncia de 18,63 m até
o vértice P1080, definido pelas coordenadas E: 6.883.981,500 m e N:
631.764,270 m com azimute 98° 31' 58,38" e distancia de 26,76 m até o vértice
P1081, definido pelas coordenadas E: 6.884.007,960 m e N: 631.760,300 m
com azimute 122° 19' 31,90" e distdncia de 61,84 m até o vértice P1082,
definido pelas coordenadas E: 6.884.060,220 m e N: 631.727,230 m com
azimute 134° 21' 01,42" e distincia de 82,33 m até o vértice P1083, definido
pelas coordenadas E: 6.884.119,090 m e N: 631.669,680 m com azimute 125°
03" 19,16" e distdncia de 54,13 m até o vértice P1084, definido pelas
coordenadas E: 6.884.163,400 m e N: 631.638,590 m com azimute 118° 53'
49,70" e distancia de 54,07 m até o vértice P1085, definido pelas coordenadas
E: 6.884.210,740 m e N: 631.612,460 m com azimute 128° 34' 30,31" ¢
distdncia de 7,39 m até o vértice P1086, definido pelas coordenadas E:
6.884.216,520 m e N: 631.607,850 m com azimute 116° 00' 46,21" e distdncia
de 80,74 m até o vértice P1087, defimido pelas coordenadas E: 6.884.289,080
m e N: 631.572,440 m com azimute 32° 35' 09,79" e distincia de 129,70 m até
o vértice P1088, definido pelas coordenadas E: 6.884.358,930 m e N:

. °631.681,720 m com azimute 129° 30' 03,29" e distdncia de 202,99 m até o
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631.552,600 m com azimute 128° 09' 26,02" e distdncia de 113,06 m até o
vértice P1090, definido pelas coordenadas E: 6.884.604,460 m e N:
631.482,750 m com azimute 113° 37'29,79" e distincia de 73,94 m até o vértice
P1091, definido pelas coordenadas E: 6.884.672,200 m e N: 631.453,120 m
com azimute 146° 43' 39,72" e distincia de 81,02 m até o vértice P1092,
definido pelas coordenadas E: 6.884.716,650 m e N: 631.385,380 m com
azimute 90° e distdncia de 27,52 m até o vértice P1093, definido pelas
coordenadas E: 6.884.744,170 m ¢ N: 631.385,380 m com azimute 118° 36'
50,07" e distancia de 26,52 m até o vértice P1094, definido pelas coordenadas
E: 6.884.767,450 m e N: 631.372,680 m com azimute 139° 05' 08,22" e
distdncia de 126,04 m até o vértice P1095, definido pelas coordenadas E:
6.884.850,000 m e N: 631.277,430 m com azimute 90° e distancia de 63,50 m
até o vértice P1096, definido pelas coordenadas E: 6.884.913,500 m e N:
631.277,430 m com azimute 133° 04' 35,39" e distincia de 52,67 m até o vértice
P1097, definido pelas coordenadas E: 6.884.951,970 m e N: 631.241,460 m
com azimute 74° 04' 52,10" e distincia de 201,69 m até o vértice P1098,
definido pelas coordenadas E: 6.885.145,930 m e N: 631.296,780 m com
azimute 93° 34' 29,70" e distncia de 75,70 m até o vértice P1099, definido
pelas coordenadas E: 6.885.221,480 m e N: 631.292,060 m com azimute 98°
51" 27,64" e distdncia de 183,98 m até o vértice P1100, definido pelas
coordenadas E: 6.885.403,270 m e N: 631.263,730 m com azimute 1° 13'
06,37" e distancia de 110,99 m até o vértice P1101, definido pelas coordenadas
E: 6.885.405,630 m e N: 631.374,690 m com azimute 357° 36' 53,63" e
distdncia de 113,42 m até o vértice P1102, definido pelas coordenadas E:
6.885.400,910 m e N: 631.488,010 m com azimute 7° 35' 30,54" e distincia de
107,18 m até o vértice P1103, definido pelas coordenadas E: 6.885.415,070 m
e N: 631.594,250 m com azimute 7° 23' 15,35" e distdncia de 128,56 m até o
vértice P1104, definido pelas coordenadas E: 6.885.431,600 m e N:
631.721,740 m com azimute 359° 59' 38,16" e distancia de 94,43 m até o vértice
P1105, definido pelas coordenadas E: 6.885.431,590 m e N: 631.816,170 m
com azimute 15° 40' 54,76" e distincia de 139,77 m até o vértice P1106,
definido pelas coordenadas E: 6.885.469,370 m e N: 631.950,740 m com
azimute 23° 32' 54,15" e distancia de 100,44 m até o vértice P1107, definido
pelas coordenadas E: 6.885.509,500 m ¢ N: 632.042,820 m com azimute 23°
23" 00,88" e distancia de 95,17 m até o vértice P1108, definido pelas
coordenadas E: 6.885.547,270 m e N: 632.130,170 m com azimute 352° 05'
44,14" e distancia de 85,81 m até o vértice P1109, definido pelas coordenadas
E: 6.885.535,470 m e N: 632.215,160 m com azimute 358° 53' 38,68" e
distdncia de 122,79 m até o vértice P1110, definido pelas coordenadas E:
6.885.533,100 m e N: 632.337,930 m com azimute 12° 26' 18,46" e distincia
de 164,40 m até o vértice P1111, definido pelas coordenadas E: 6.885.568,511). -
m e N: 632.498,470 m com azimute 10° 18" 21,64" ¢ disténcia de 131,97 ate
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o vértice P1112, definido pelas coordenadas E: 6.885.592,120 m e N:
632.628,310 m com azimute 349° 41' 30,90" e distincia de 79,19 m até o vértice
P1113, definido pelas coordenadas E: 6.885.577,950 m e N: 632.706,220 m
com azimute 28° 17' 46,69" e distincia de 69,72 m até o vértice P1114, definido
pelas coordenadas E: 6.885.611,000 m e N: 632.767,610 m com azimute 0° e
distdncia de 73,18 m até o vértice P1115, definido pelas coordenadas E:
6.885.611,000 m e N: 632.840,790 m com azimute 6° 50' 21,58" e distincia de
59,45 m até o vértice P1116, definido pelas coordenadas E: 6.885.618,080 m e
N: 632.899,820 m com azimute 12° 59' 52,61" e distincia de 77,36 m até o
vértice P1117, definido pelas coordenadas E: 6.885.635480 m e N:
632.975,200 m com azimute 53° 19' 38,29" e distancia de 479,40 m até o vértice
P1118, definido pelas coordenadas E: 6.886.019,990 m e N: 633.261,520 m
com azimute 86° 08' 24,20" e distdncia de 467,78 m até o vértice P1119,
definido pelas coordenadas E: 6.886.486,710 m e N: 633.293,010 m com
azimute 355° 00' 03,33" e distincia de 36,38 m até o vértice P1120, definido
pelas coordenadas E: 6.886.483,540 m e N: 633.329,250 m com azimute 352°
51' 49,96" e distincia de 25,60 m até o vértice P1121, definido pelas
coordenadas E: 6.886.480,360 m e N: 633.354,650 m com azimute 4° 06’
11,98" e distancia de 140,59 m até o vértice P1122, definido pelas coordenadas
E: 6.886.490,420 m e N: 633.494,880 m com azimute 0° e distiAncia de 77,26
m até o vértice P1123, definido pelas coordenadas E: 6.886.490,420 m e N:
633.572,140 m com azimute 323° 53'30,01" e distincia de 55,67 m até o vértice
P1124, definido pelas coordenadas E: 6.886.457,610 m e N: 633.617,120 m
com azimute 331° 46' 07,02" e distincia de 57,06 m até o vértice P1125,
definido pelas coordenadas E: 6.886.430,620 m e N: 633.667,390 m com
azimute 343° 05' 24,45" e distincia de 94,58 m até o vértice P1126, definido
pelas coordenadas E: 6.886.403,110 m e N: 633.757,880 m com azimute 335°
00' 16,96" e distdncia de 68,89 m até o vértice P1127, definido pelas
coordenadas E: 6.886.374,000 m e N: 633.820,320 m com azimute 345° 36'
22,63" e distincia de 40,43 m até o vértice P1128, definido pelas coordenadas
E: 6.886.363,950 m e N: 633.859,480 m com azimute 313° 39' 57,69" ¢
distdncia de 32,20 m até o vértice P1129, definido pelas coordenadas E:
6.886.340,660 m e N: 633.881,710 m com azimute 317° 53' 07,15" e distdncia
de 37,09 m até o vértice P1130, definido pelas coordenadas E: 6.886.315,790
m e N: 633.909,220 m com azimute 327° 22' 56,62" e distancia de 47,12 m até
o vértice P1131, definido pelas coordenadas E: 6.886.290,390 m e N:
633.948,910 m com azimute 105° 48' 37,19" e distancia de 215,60 m até o
vértice P1132, definido pelas coordenadas E: 6.886.497,830 m ¢ N:
633.890,170 m com azimute 115° 05' 56,71" e distdncia de 64,85 m até o vértice
P1133, definido pelas coordenadas E: 6.886.556,560 m e N: 633.862,660 m
com azimute 118° 15' 52,39" e distdncia de 39,66 m até o vértice P1134,

L. definido pelas coordenadas E: 6.886.591,490 m e N: 633.843,880 m com
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azimute 185° 35' 29,61" e distdncia de 5,75 m até o vértice P1135, definido
pelas coordenadas E: 6.886.590,930 m e N: 633.838,160 m com azimute 181°
16' 17,46" e distdncia de 2524 m até o vértice P1136, definido pelas
coordenadas E: 6.886.590,370 m e N: 633.812,930 m com azimute 182° 04'
00,91" e distdncia de 13,31 m até o vértice P1137, definido pelas coordenadas
E: 6.886.589,890 m e N: 633.799,630 m com azimute 181° 39' 34,39" ¢
distdncia de 11,39 m até o vértice P1138, definido pelas coordenadas E:
6.886.589,560 m e N: 633.788,240 m com azimute 180° 54' 35,34" e distancia
de 20,78 m até o vértice P1139, definido pelas coordenadas E: 6.886.589,230
m e N: 633.767,460 m com azimute 172° 25'32,12" e distdncia de 11,23 m até
o vértice P1140, definido pelas coordenadas E: 6.886.590,710 m e N:
633.756,330 m com azimute 157° 53' 52,36" e distancia de 11,32 m até o vértice
P1141, definido pelas coordenadas E: 6.886.594,970 m e N: 633.745,840 m
com azimute 153° 07' 38,86" e distincia de 10,00 m até o vértice P1142,
definido pelas coordenadas E: 6.886.599,490 m e N: 633.736,920 m com
azimute 150° 10' 26,79" e distincia de 16,67 m até o vértice P1143, definido
pelas coordenadas E: 6.886.607,780 m e N: 633.722,460 m com azimute 150°
17'09,67" e distancia de 9,20 m até o vértice P1144, definido pelas coordenadas
E: 6.886.612,340 m ¢ N: 633.714,470 m com azimute 152° 21' 36,61" e
distdncia de 7,87 m até o vértice P1145, definido pelas coordenadas E:
6.886.615,990 m e N: 633.707,500 m com azimute 163° 08' 07,23" e distancia
de 7,96 m até o vértice P1146, definido pelas coordenadas E: 6.886.618,300 m
e N: 633.699,880 m com azimute 157° 44' 49,35" e distancia de 6,13 m até o
vértice P1147, definido pelas coordenadas E: 6.886.620,620 m e N:
633.694,210 m com azimute 162° 57' 59,74" e distancia de 6,08 m até o vértice
P1148, definido pelas coordenadas E: 6.886.622,400 m e N: 633.688,400 m
com azimute 166° 05' 30,24" e distincia de 10,86 m até o vértice P1149,
definido pelas coordenadas E: 6.886.625,010 m ¢ N: 633.677,860 m com
azimute 167° 42' 17,04" e distincia de 11,18 m até o vértice P1150, definido
pelas coordenadas E: 6.886.627,390 m e N: 633.666,940 m com azimute 38°
13'02,73" e distancia de 7,48 m até o vértice P1151, definido pelas coordenadas
E: 6.886.632,020 m e N: 633.672,820 m com azimute 37° 43' 20,94" e distdncia
de 10,22 m até o vértice P1152, definido pelas coordenadas E: 6.886.638,270
m e N: 633.680,900 m com azimute 35° 07' 33,39" e distincia de 8,41 maté o
vértice P1153, definido pelas coordenadas E: 6.886.643,110 m e N:
633.687,780 m com azimute 33° 02' 26,84" ¢ distdncia de 7,10 m até o vértice
P1154, definido pelas coordenadas E: 6.886.646,980 m e N: 633.693,730 m
com azimute 32° 11' 32,58" e disténcia de 10,72 m até o vértice P1155, definido
pelas coordenadas E: 6.886.652,690 m e N: 633.702,800 m com azimute 41°
43'26,47" e distancia de 8,41 m até o vértice P1156, definido pelas coordenadas
E: 6.886.658,290 m e N: 633.709,080 m com azimute 44° 08' 17,64" e distidncia
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m e N: 633,718,190 m com azimute 57° 40' 33,50" e distincia de 8,96 m até o
vértice P1158, definido pelas coordenadas E: 6.886.674,700 m e N:
633.722,980 m com azimute 55° 38' 21,65" e distdncia de 7,58 m até o vértice
P1159, definido pelas coordenadas E: 6.886.680,960 m e N: 633.727,260 m
com azimute 54° 40' 45,37" e disténcia de 6,14 m até o vértice P1160, definido
pelas coordenadas E: 6.886.685,970 m e N: 633.730,810 m com azimute 67°
43' 43,69" e distincia de 10,87 m até o vértice P1161, definido pelas
coordenadas E: 6.886.696,030 m e N: 633.734,930 m com azimute 62° 53'
08,35" e distAncia de 10,73 m até o vértice P1162, definido pelas coordenadas
E: 6.886.705,580 m e N: 633.739,820 m com azimute 73° 04' 20,95" e distancia
de 6,49 m até o vértice P1163, definido pelas coordenadas E: 6.886.711,790 m
e N: 633.741,710 m com azimute 73° 12' 57,09" ¢ distancia de 5,82 m até o
vértice P1164, definido pelas coordenadas E: 6.886.717,360 m e N:
633.743,390 m com azimute 70° 39' 25,48" e distincia de 8,18 m até o vértice
P1165, definido pelas coordenadas E: 6.886.725,080 m e N: 633.746,100 m
com azimute 70° 42' 14,81" e distincia de 4,63 m até o vértice P1166, definido
pelas coordenadas E: 6.886.729,450 m e N: 633.747,630 m com azimute 84°
02' 58,75" e distdncia de 10,23 m até o vértice P1167, definido pelas
coordenadas E: 6.886.739,620 m e N: 633.748,690 m com azimute 84° 14'
37,18" e distancia de 2,49 m até o vértice P1168, definido pelas coordenadas
E: 6.886.742,100 m e N: 633.748,940 m com azimute 72° 36' 51,01" e distdncia
de 9,67 m até o vértice P1169, definido pelas coordenadas E: 6.886.751,330 m
e N: 633.751,830 m com azimute 72° 45' 30,75" e distancia de 4,25 m até o
vértice P1170, definido pelas coor 73 13,08 m até o vértice P1181, definido
pelas coordenadas E: 6.886.905,700 m e N: 633.762,530 m com azimute 80°
39" 54,01" e distdncia de 11,84 m até o vértice P1182, definido pelas
coordenadas E: 6.886.917,380 m e N: 633.764,450 m com azimute 86° 05'
28,06" e distdncia de 10,86 m até o vértice P1183, definido pelas coordenadas
E: 6.886.928,210 m e N: 633.765,190 m com azimute 73° 57' 29,46" ¢ distincia
de 14,69 m até o veértice P1184, definido pelas coordenadas E: 6.886.942,330
m e N: 633.769,250 m com azimute 66° 48' 29,99" e distdncia de 10,87 m até
o vértice P1185, definido pelas coordenadas E: 6.886.952,320 m ¢ N:
633.773,530 m com azimute 73° 47' 01,08" e distancia de 10,46 m até o vértice
P1186, definido pelas coordenadas E: 6.886.962,360 m e N: 633.776,450 m
com azimute 78° 44' 01,26" ¢ distdncia de 15,46 m até o vértice P1187, definido
pelas coordenadas E: 6.886.977,520 m e N: 633.779,470 m com azimute 84°
55' 30,55" e distancia de 18,65 m até o vértice P1188, definido pelas
coordenadas E: 6.886.996,100 m e N: 633.781,120 m com azimute 88° 07'
06,11" e distancia de 12,49 m até o vértice P1189, definido pelas coordenadas
E: 6.887.008,580 m e N: 633.781,530 m com azimute 91° 02' 17,48" e distincia

de 321,21 m até o vértice P1190, definido pelas coordenadas E: 6.887.329,740
e N: 633.775,710 m com azimute 43° 57' 15,71" e distincia de 91,83 m até




75

o vertice P1191, definido pelas coordenadas E: 6.887.393,480 m e N:
633.841,820 m com azimute 4° 29' 16,27" e distincia de 120,77 m até o vértice
P1192, definido pelas coordenadas E: 6.887.402,930 m e N: 633.962,220 m
com azimute 2° 57' 35,48" e distancia de 137,11 m até o vértice P1193, definido
pelas coordenadas E: 6.887.410,010 m e N: 634.099,150 m com azimute 11°
18" 20,48" e distdncia de 132,42 m até o vértice P1194, definido pelas
coordenadas E: 6.887.435,970 m e N: 634.229,000 m com azimute 10° 42'
52,79" e distancia de 88,91 m até o vértice P1195, definido pelas coordenadas
E: 6.887.452,500 m e N: 634.316,360 m com azimute 29° 32' 16,68" e distancia
de 81,40 m até o vértice P1196, definido pelas coordenadas E: 6.887.492,630
m e N: 634.387,180 m com azimute 22° 06' 28,89" ¢ distincia de 81,55 m até
o vértice P1197, definido pelas coordenadas E: 6.887.523,320 m e N:
634.462,730 m com azimute 11° 02' 31,89" e distancia de 98,63 m até o vértice
P1198, definido pelas coordenadas E: 6.887.542,210 m e N: 634.559,530 m
com azimute 10° 36' 57,57" e distidncia de 115,29 m até o vértice P1199,
definido pelas coordenadas E: 6.887.563,450 m e N: 634.672,850 m com
azimute 4° 58' 23,36" e distancia de 109,01 m até o vértice P1200, definido
pelas coordenadas E: 6.887.572,900 m e N: 634.781,450 m com azimute 12°
05' 36,81" e distdncia de 100,23 m até o vértice P1201, definido pelas
coordenadas E: 6.887.593,900 m e N: 634.879,460 m com azimute 43° 21
39,20" e distancia de 931,72 m até o vértice P1202, definido pelas coordenadas
E: 6.888.233,610 m e N: 635.556,860 m com azimute 348° 01' 23,30" ¢
distdncia de 116,42 m até o vértice P1203, definido pelas coordenadas E:
6.888.209,450 m e N: 635.670,750 m com azimute 67° 16' 30,87" ¢ distincia
de 130,67 m até o vértice P1204, definido pelas coordenadas E: 6.888.329,980
m e N: 635.721,230 m com azimute 322° 52' 52,81" ¢ distdncia de 54,82 m até
o vértice P1205, definido pelas coordenadas E: 6.888.296,900 m e N:
635.764,940 m com azimute 51° 15' 09,64" e distdncia de 219,83 m até o vértice
P1206, definido pelas coordenadas E: 6.888.468,350 m e N: 635.902,530 m
com azimute 335° 13' 24,74" e distancia de 60,61 m até o vértice P1207,
definido pelas coordenadas E: 6.888.442,950 m e N: 635.957,560 m com
azimute 322° 26' 10,78" e distincia de 14,21 m até o vértice P1208, definido
pelas coordenadas E: 6.888.434,290 m e N: 635.968,820 m com azimute 332°
48" 20,96" e distdncia de 238,27 m até o vértice P1209, definido pelas
coordenadas E: 6.888.325,400 m e N: 636.180,750 m com azimute 141° 22'
26,56" e distancia de 10,57 m até o vértice P1210, definido pelas coordenadas
E: 6.888.332,000 m e N: 636.172,490 m com azimute 138° 38' 17,47" e
distdncia de 1,23 m até o vértice P1211, definido pelas coordenadas E:
6.888.332,810 m e N: 636.171,570 m com azimute 52° 27' 49,00" e distancia
de 178,99 m até o vértice P1212, definido pelas coordenadas E: 6.888.474,740
m e N: 636.280,620 m com azimute 29° 52' 43,39" e distdncia de 127,97 m até
o vértice P1213, definido pelas coordenadas E: 6.888.538,490 m e/N:
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636.391,580 m com azimute 43° 21'42,15" ¢ distincia de 175,36 m até o vértice
P1214, definido pelas coordenadas E: 6.888.658,890 m e N: 636.519,070 m
com azimute 32° 10' 16,79" e distdncia de 345,85 m até o vértice P1215,
definido pelas coordenadas E: 6.888.843,040 m e N: 636.811,820 m com
azimute 21° 18' 15,90" e distancia de 152,43 m até o vértice P1216, definido
pelas coordenadas E: 6.888.898,420 m e N: 636.953,830 m com azimute 21°
18' 19,52" e disténcia de 354,38 m até o vértice P1217, definido pelas
coordenadas E: 6.889.027,180 m e N: 637.283,990 m com azimute 27° 50'
43,01" e distdncia de 141,52 m até o vértice P1218, definido pelas coordenadas
E: 6.889.093,280 m e N: 637.409,120 m com azimute 133° 43' 09,65" e
distdncia de 672,94 m até o vértice P1219, definido pelas coordenadas E:
6.889.579,640 m e N: 636.944,030 m com azimute 106° 57' 56,51" e distincia
de 82,39 m até o vértice P1220, definido pelas coordenadas E: 6.889.658,440
m e N: 636.919,990 m com azimute 106° 58' 16,79" e distincia de 491,14 m
até o vértice P1221, definido pelas coordenadas E: 6.890.128,190 m e¢ N:
636.776,630 m com azimute 91° 22' 23,46" e distdncia de 72,19 m até o vértice
P1222, definido pelas coordenadas E: 6.890.200,360 m e N: 636.774,900 m
com azimute 93° 23' 00,53" e distdncia de 5,93 m até o vértice P1223, definido
pelas coordenadas E: 6.890.206,280 m e N: 636.774,550 m com azimute 90°
35" 06,62" e distincia de 10,77 m até o vértice P1224, definido pelas
coordenadas E: 6.890.217,050 m e N: 636.774,440 m com azimute 90° 37'
46,55" e distincia de 4,55 m até o vértice P1225, definido pelas coordenadas
E: 6.890.221,600 m e N: 636.774,390 m com azimute 90° 31' 21,93" e distincia
de 5,48 m até o vértice P1226, definido pelas coordenadas E: 6.890.227,080 m
e N: 636.774,340 m com azimute 90° 10' 12,06" e distdncia de 10,11 m até o
vértice P1227, definido pelas coordenadas E: 6.890.237,190 m e N:
636.774,310 m com azimute 90° 08' 57,15" e distancia de 11,52 m até o vértice
P1228, definido pelas coordenadas E: 6.890.248,710 m e N: 636.774,280 m
com azimute 90° 09' 30,32" e distdncia de 10,85 m até o vértice P1229, definido
pelas coordenadas E: 6.890.259,560 m e N: 636.774,250 m com azimute 90°
09' 51,02" e distdncia de 10,47 m até o vértice P1230, definido pelas
coordenadas E: 6.890.270,030 m e N: 636.774,220 m com azimute 98° 22'
14,44" e distdncia de 10,44 m até o vértice P1231, definido pelas coordenadas
E: 6.890.280,360 me N: 636.772,700 m com azimute 88° 01' 18,55" e distincia
de 6,08 m até o vértice P1232, definido pelas coordenadas E: 6.890.286,440 m
e N: 636.772,910 m com azimute 84° 52' 38,11" e distincia de 9,41 m até o
vertice P1233, definido pelas coordenadas E: 6.890.295,810 m e N:
636.773,750 m com azimute 77° 30' 22,99" e distincia de 8,83 m até o vértice
P1234, definido pelas coordenadas E: 6.890.304,430 m e N: 636.775,660 m
com azimute 72° 11' 29,30" e distincia de 7,52 m até o vértice P1235, definido
pelas coordenadas E: 6.890.311,590 m e N: 636.777,960 m com azimute 56°
Q}; ),Z”‘;\27' 45 43" e distancia de 4,16 m até o vértice P1236, definido pelas coordenadas
v <
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E: 6.890.315,060 m e N: 636.780,260 m com azimute 56° 20' 13,33" e disténcia
de 5,86 m até o vértice P1237, definido pelas coordenadas E: 6.890.319,940 m
e N: 636.783,510 m com azimute 51° 26" 25,40" e distdncia de 5,36 m até o
vértice P1238, definido pelas coordenadas E: 6.890.324,130 m e¢ N:
636.786,850 m com azimute 51° 24' 26,79" e distincia de 5,32 m até o vértice
P1239, definido pelas coordenadas E: 6.890.328,290 m ¢ N: 636.790,170 m
com azimute 45° 53' 52,73" e distédncia de 18,05 m até o vértice P1240, definido
pelas coordenadas E: 6.890.341,250 m e N: 636.802,730 m com azimute 40°
10' 13,57" e distancia de 6,64 m até o vértice P1241, definido pelas coordenadas
E: 6.890.345,530 m e N: 636.807,800 m com azimute 32° 38’ 09,40" e distancia
de 10,40 m até o vértice P1242, definido pelas coordenadas E: 6.890.351,140
m e N: 636.816,560 m com azimute 29° 39' 48,63" e distincia de 7,86 m até o
vértice P1243, definido pelas coordenadas E: 6.890.355,030 m e N:
636.823,390 m com azimute 26° 45' 18,69" e distincia de 8,09 m até o vértice
P1244, definido pelas coordenadas E: 6.890.358,670 m e N: 636.830,610 m
com azimute 24° 28' 16,11" e distdncia de 6,98 m até o vértice P1245, definido
pelas coordenadas E: 6.890.361,560 m e N: 636.836,960 m com azimute 18°
20'53,14" e distancia de 6,26 m até o vértice P1246, definido pelas coordenadas
E: 6.890.363,530m e N: 636.842,900 m com azimute 18° 10' 15,29" e distincia
de 10,29 m até o vértice P1247, definido pelas coordenadas E: 6.890.366,740
m e N: 636.852,680 m com azimute 15° 50' 44,79" e distincia de 11,06 m até
o vértice P1248, definido pelas coordenadas E: 6.890.369,760 m e N:
636.863,320 m com azimute 11° 48' 18,25" e distancia de 6,35 m até o vértice
P1249, definido pelas coordenadas E: 6.890.371,060 m e N: 636.869,540 m
com azimute 6° 34' 04,11" e distancia de 10,84 m até o vértice P1250, definido
pelas coordenadas E: 6.890.372,300 m e N: 636.880,310 m com azimute 6° 42'
01,12" e distancia de 10,54 m até o vértice P1251, definido pelas coordenadas
E: 6.890.373,530 m e N: 636.890,780 m com azimute 3° 41' 59,59" e distincia
de 8,68 m até o vértice P1252, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,090 m
e N: 636.899,440 m com azimute 0° 58' 31,55" e distdncia de 17,62 m até o
vértice P1253, definido pelas coordenadas E: 6.890.374390 m e N:
636.917,060 m com azimute 0° 12' 31,42" e distincia de 10,98 m até o vértice
P1254, definido pelas coordenadas E: 6.890.374,430 m e N: 636.928,040 m
com azimute 0° 04' 52,57" e distdncia de 14,10 m até o vértice P1255, definido
pelas coordenadas E: 6.890.374,450 m e N: 636.942,140 m com azimute 359°
53" 15,03" e distdncia de 15,28 m até o vértice P1256, definido pelas
coordenadas E: 6.890.374,420 m e N: 636.957,420 m com azimute 8° 23'
46,74" e distancia de 10,96 m até o vértice P1257, definido pelas coordenadas
E: 6.890.376,020 m e N: 636.968,260 m com azimute 27° 59' 31,39" e distincia
de 7,54 m até o vértice P1258, definido pelas coordenadas E: 6.890.379,560 m
e N: 636.974,920 m com azimute 29° 47' 47,62" e disténcia de 8,25 m até o
vértice P1259, definido pelas coordenadas E: 6.890.383,660 m e NN
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636.982,080 m com azimute 34° 00' 19,76" e distdncia de 8,56 m até o vértice
P1260, definido pelas coordenadas E: 6.890.388,450 m e N: 636.989,180 m
com azimute 34° 08' 27,93" e distdncia de 10,92 m até o vértice P1261, definido
pelas coordenadas E: 6.890.394,580 m e N: 636.998,220 m com azimute 39°
40' 14,90" e distdncia de 10,89 m até o vértice P1262, definido pelas
coordenadas E: 6.890.401,530 m e N: 637.006,600 m com azimute 47° 23'
52,95" e distancia de 11,15 m até o vértice P1263, definido pelas coordenadas
E: 6.890.409,740 m e N: 637.014,150 m com azimute 50° 01' 44,66" e distancia
de 7,99 m até o vértice P1264, definido pelas coordenadas E: 6.890.415,860 m
e N: 637.019,280 m com azimute 50° 40' 31,28" ¢ distdncia de 6,86 m até o
vértice P1265, definido pelas coordenadas E: 6.890.421,170 m e N:
637.023,630 m com azimute 51° 04' 40,23" e disténcia de 9,55 m até o vértice
P1266, definido pelas coordenadas E: 6.890.428,600 m e N: 637.029,630 m
com azimute 60° 30' 00,65" e distdncia de 7,25 m até o vértice P1267, definido
pelas coordenadas E: 6.890.434,910 m e N: 637.033,200 m com azimute 60°
27'40,38" e distancia de 4,14 m até o vértice P1268, definido pelas coordenadas
E: 6.890.438,510 m e N: 637.035,240 m com azimute 69° 07' 24,17" e distancia
de 4,60 m até o vértice P1269, definido pelas coordenadas E: 6.890.442,810 m
e N: 637.036,880 m com azimute 68° 58' 11,80" e distincia de 5,52 m até o
vértice P1270, definido pelas coordenadas E: 6.890.447,960 m e N:
637.038,860 m com azimute 50° 22' 12,09" e distancia de 7,10 m até o vértice
P1271, definido pelas coordenadas E: 6.890.453,430 m ¢ N: 637.043,390 m
com azimute 55° 38' 05,14" e distincia de 6,59 m até o vértice P1272, definido
pelas coordenadas E: 6.890.458,870 m e N: 637.047,110 m com azimute 61°
17'47,34" e distdncia de 4,91 m até o vértice P1273, definido pelas coordenadas
E: 6.890.463,180 m e N: 637.049,470 m com azimute 61° 23' 54,25" e distincia
de 5,16 m até o vértice P1274, definido pelas coordenadas E: 6.890.467,710 m
e N: 637.051,940 m com azimute 70° 45' 21,42" ¢ distincia de 4,70 m até o
vértice P1275, definido pelas coordenadas E: 6.890.472,150 m e N:
637.053,490 m com azimute 70° 49' 31,29" e distancia de 5,39 m até o vértice
P1276, definido pelas coordenadas E: 6.890.477,240 m e N: 637.055,260 m
com azimute 46° 13' 18,96" e distincia de 5,64 m até o vértice P1277, definido
pelas coordenadas E: 6.890.481,310 m e N: 637.059,160 m com azimute 46°
23'49,85" e distdncia de 5,51 m até o vértice P1278, definido pelas coordenadas
E: 6.890.485,300 m e N: 637.062,960 m com azimute 6° 20' 24,69" e distincia
de 2,63 m até o vértice P1279, definido pelas coordenadas E: 6.890.485,590 m
e N: 637.065,570 m com azimute 6° 27' 13,24" e distincia de 8,36 m até o
vértice P1280, definido pelas coordenadas E: 6.890.486,530 m e N:
637.073,880 m com azimute 13° 34' 48,48" e distincia de 3,96 m até o vértice
P1281, definido pelas coordenadas E: 6.890.487,460 m e N: 637.077,730 m
com azimute 13° 35' 56,60" e distincia de 6,04 m até o vértice P1282, definido
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30'09,25" e distancia de 4,10 m até o vértice P1283, definido pelas coordenadas
E: 6.890.490,710 m e N: 637.087,270 m com azimute 26° 43' 12,79" e distincia
de 6,61 m até o vértice P1284, definido pelas coordenadas E: 6.890.493,680 m
e N: 637.093,170 m com azimute 36° 43' 49,16" e distincia de 8,21 m até o
vértice P1285, definido pelas coordenadas E: 6.890.498,590 m e N:
637.099,750 m com azimute 42° 36' 42,28" ¢ distidncia de 7,30 m até o vértice
P1286, definido pelas coordenadas E: 6.890.503,530 m e N: 637.105,120 m
com azimute 45° 46' 35,91" e distancia de 6,78 m até o vértice P1287, definido
pelas coordenadas E: 6.890.508,390 m e N: 637.109,850 m com azimute 47°
43'34,72" e distdncia de 4,31 m até o vértice P1288, definido pelas coordenadas
E: 6.890.511,580 m e N: 637.112,750 m com azimute 47° 47' 56,03" e distdncia
de 6,37 m até o vértice P1289, definido pelas coordenadas E: 6.890.516,300 m
e N: 637.117,030 m com azimute 50° 46' 27,57" e distincia de 5,06 m até o
vértice P1290, definido pelas coordenadas E: 6.890.520,220 m e N:
637.120,230 m com azimute 50° 59' 57,52" e distincia de 6,56 m até o vértice
P1291, definido pelas coordenadas E: 6.890.525,320 m e N: 637.124,360 m
com azimute 59° 54' 55,53" e distancia de 8,16 m até o vértice P1292, definido
pelas coordenadas E: 6.890.532,380 m e N: 637.128,450 m com azimute 58°
41'13,42" e distdncia de 6,75 m até o vértice P1293, definido pelas coordenadas
E: 6.890.538,150 m e N: 637.131,960 m com azimute 57° 36' 10,86" e distincia
de 6,51 m até o vértice P1294, definido pelas coordenadas E: 6.890.543,650 m
e N: 637.135,450 m com azimute 47° 33' 03,94" e distidncia de 2,86 m até o
vértice P1295, definido pelas coordenadas E: 6.890.545,760 m e N:
637.137,380 m com azimute 47° 41' 23,17" e distancia de 5,27 m até o vértice
P1296, definido pelas coordenadas E: 6.890.549,660 m e N: 637.140,930 m
com azimute 52° 04' 56,93" e distdncia de 5,91 m até o vértice P1297, definido
pelas coordenadas E: 6.890.554,320 m e N: 637.144,560 m com azimute 55°
37'46,72" e distancia de 7,48 m até o vértice P1298, definido pelas coordenadas
E: 6.890.560,490 m e N: 637.148,780 m com azimute 45° 28' 13,86" e distincia
de 11,19 m até o vértice P1299, definido pelas coordenadas E: 6.890.568,470
m e N: 637.156,630 m com azimute 22° 47' 47,48" e distincia de 4,49 m até o
vértice P1300, definido pelas coordenadas E: 6.890.570,210 m e N:
637.160,770 m com azimute 22° 45' 28,59" e distincia de 7,34 m até o vértice
P1301, definido pelas coordenadas E: 6.890.573,050 m e N: 637.167,540 m
com azimute 19° 12' 53,81" e distancia de 7,20 m até o vértice P1302, definido
pelas coordenadas E: 6.890.575,420 m e N: 637.174,340 m com azimute 25°
10'31,44" e distancia de 8,30 m até o vértice P1303, definido pelas coordenadas
E: 6.890.578,950 m e N: 637.181,850 m com azimute 31° 25' 46,44" e distincia
de 6,96 m até o vértice P1304, definido pelas coordenadas E: 6.890.582,580 m
e N: 637.187,790 m com azimute 59° 31' 30,82" e distdncia de 9,44 m até o
vértice P1305, definido pelas coordenadas E: 6.890.590,720 m e N:
637.192,580 m com azimute 61° 42' 44,23" e distdncia de 8,93 m até o vértige
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P1306, definido pelas coordenadas E: 6.890.598,580 m e N: 637.196,810 m
com azimute 61° 30' 36,73" e distincia de 9,85 m até o vértice P1307, definido
pelas coordenadas E: 6.890.607,240 m e N: 637.201,510 m com azimute 58°
19'03,48" e distdncia de 7,52 m até o vértice P1308, definido pelas coordenadas
E: 6.890.613,640 m e N: 637.205,460 m com azimute 63° 27' 57,79" e distancia
de 8,24 m até o vértice P1309, definido pelas coordenadas E: 6.890.621,010 m
e N: 637.209,140 m com azimute 63° 26' 05,82" e distincia de 2,50 m até o
vértice P1310, definido pelas coordenadas E: 6.890.623,250 m e N:
637.210,260 m com azimute 72° 13' 17,18" e distincia de 3,86 m até o vértice
P1311, definido pelas coordenadas E: 6.890.626,930 m e N: 637.211,440 m
com azimute 72° 12' 58,00" e distdncia de 7,24 m até o vértice P1312, definido
pelas coordenadas E: 6.890.633,820 m e N: 637.213,650 m com azimute 89°
56' 03,32" e distAncia de 17,43 m até o vértice P1313, definido pelas
coordenadas E: 6.890.651,250 m e N: 637.213,670 m com azimute 90° 10’
12,06" e distancia de 13,48 m até o vértice P1314, definido pelas coordenadas
E: 6.890.664,730 m e N: 637.213,630 m com azimute 90° 05' 04,23" e disténcia
de 13,56 m até o vértice P1315, definido pelas coordenadas E: 6.890.678,290
m e N: 637.213,610 m com azimute 89° 30' 44,60" ¢ disténcia de 14,10 m até
o vértice P1316, definido pelas coordenadas E: 6.890.692,390 m e N:
637.213,730 m com azimute 87° 33' 12,22" e distdncia de 11,01 m até o vértice
P1317, definido pelas coordenadas E: 6.890.703,390 m e N: 637.214,200 m
com azimute 83° 43' 59,82" e distincia de 8,61 m até o vértice P1318, definido
pelas coordenadas E: 6.890.711,950 m e N: 637.215,140 m com azimute 78°
18" 19,45" e distdncia de 11,10 m até o vértice P1319, definido pelas
coordenadas E: 6.890.722,820 m e N: 637.217,390 m com azimute 75° 15'
23,17" e distancia de 7,27 m até o vértice P1320, definido pelas coordenadas
E: 6.890.729,850 m e N: 637.219,240 m com azimute 77° 28' 51,69" e distincia
de 6,32 m até o vértice P1321, definido pelas coordenadas E: 6.890.736,020 m
e N: 637.220,610 m com azimute 78° 39' 06,21" e distincia de 8,79 m até o
vértice P1322, definido pelas coordenadas E: 6.890.744,640 m e N:
637.222,340 m com azimute 80° 57' 43,82" e distincia de 7,77 m até o vértice
P1323, definido pelas coordenadas E: 6.890.752,310 m e N: 637.223,560 m
com azimute 79° 53' 16,65" e distincia de 9,57 m até o vértice P1324, definido
pelas coordenadas E: 6.890.761,730 m e N: 637.225,240 m com azimute 77°
47' 07,70" e distncia de 9,69 m até o vértice P1325, definido pelas coordenadas
E: 6.890.771,200 m e N: 637.227,290 m com azimute 77° 00' 42,94" e distincia
de 13,13 m até o vértice P1326, definido pelas coordenadas E: 6.890.783,990
m e N: 637.230,240 m com azimute 72° 46' 06,23" e distdncia de 13,40 m até
o vértice P1327, definido pelas coordenadas E: 6.890.796,790 m e N:
637.234,210 m com azimute 72° 43' 36,83" e disténcia de 10,14 m até o vértice
P1328, definido pelas coordenadas E: 6.890.806,470 m e N: 637.237,220 m
m azimute 68° 20' 30,31" e dist4ncia de 10,40 m até o vértice P1329, definido
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pelas coordenadas E: 6.890.816,140 m e N: 637.241,060 m com azimute 57°
43'38,90" e distancia de 8,18 m até o vértice P1330, definido pelas coordenadas
E: 6.890.823,060 m e N: 637.245,430 m com azimute 76° 48' 02,31" e distincia
de 7,97 m até o vértice P1331, definido pelas coordenadas E: 6.890.830,820 m
e N: 637.247,250 m com azimute 56° 42' 08,51" ¢ distancia de 10,53 m até o
vértice P1332, definido pelas coordenadas E: 6.890.839,620 m e N:
637.253,030 m com azimute 60° 47' 45,34" e distincia de 8,94 m até o vértice
P1333, definido pelas coordenadas E: 6.890.847,420 m ¢ N: 637.257,390 m
com azimute 55° 29' 19,85" e distincia de 11,23 m até o vértice P1334, definido
pelas coordenadas E: 6.890.856,670 m e N: 637.263,750 m com azimute 36°
17'06,96" e distdncia de 6,86 m até o vértice P1335, definido pelas coordenadas
E: 6.890.860,730 m e N: 637.269,280 m com azimute 107° 08' 21,27" ¢
distAncia de 18,46 m até o vértice P1336, definido pelas coordenadas E:
6.890.878,370 m e N: 637.263,840 m com azimute 112° 46' 46,07" e distincia
de 3,59 m até o vértice P1337, definido pelas coordenadas E: 6.890.881,680 m
e N: 637.262,450 m com azimute 112° 40' 05,12" e distancia de 8,23 m até o
vértice P1338, definido pelas coordenadas E: 6.890.889270 m e N:
637.259,280 m com azimute 124° 50' 07,96" e distincia de 11,10 m até o vértice
P1339, definido pelas coordenadas E: 6.890.898,380 m e N: 637.252,940 m
com azimute 124° 20' 12,94" e distancia de 10,32 m até o vértice P1340,
definido pelas coordenadas E: 6.890.906,900 m ¢ N: 637.247,120 m com
azimute 116° 05' 09,88" e distincia de 11,23 m até o vértice P1341, definido
pelas coordenadas E: 6.890.916,990 m e N: 637.242,180 m com azimute 115°
26' 55,66" e distdncia de 13,54 m até o vértice P1342, definido pelas
coordenadas E: 6.890.929,220 m e N: 637.236,360 m com azimute 115° 35'
34,46" e distancia de 11,60 m até o vértice P1343, definido pelas coordenadas
E: 6.890.939,680 m ¢ N: 637.231,350 m com azimute 119° 16' 06,40" e
distdncia de 12,23 m até o vértice P1344, definido pelas coordenadas E:
6.890.950,350 m e N: 637.225,370 m com azimute 123° 16' 14,89" e distincia
de 10,99 m até o vértice P1345, definido pelas coordenadas E: 6.890.959,540
m e N: 637.219,340 m com azimute 128° 38' 31,85" e distincia de 10,15 m até
o vértice P1346, definido pelas coordenadas E: 6.890.967,470 m e N:
637.213,000 m com azimute 130° 22'39,47" e distdncia de 10,00 m até o vértice
P1347, definido pelas coordenadas E: 6.890.975,090 m e N: 637.206,520 m
com azimute 113° 38' 42,29" e distdncia de 10,45 m até o vértice P1348,
definido pelas coordenadas E: 6.890.984,660 m e N: 637.202,330 m com
azimute 126° 51' 31,13" e distdncia de 10,19 m até o vértice P1349, definido
pelas coordenadas E: 6.890.992,810 m e N: 637.196,220 m com azimute 123°
28" 49,25" e distancia de 11,37 m até o vértice P1350, definido pelas
coordenadas E: 6.891.002,290 m ¢ N: 637.189,950 m com azimute 105° 01'
20,46" e distincia de 10,15 m até o vértice P1351, definido pelas coordenadas
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de 10,33 m até o vértice P1352, definido pelas coordenadas E: 6.891.022,280
m e N: 637.189,000 m com azimute 63° 16' 36,47" e distincia de 11,34 m até
o vértice P1353, definido pelas coordenadas E: 6.891.032,410 m e N:
637.194,100 m com azimute 65° 16' 00,18" e distidncia de 11,47 m até o vértice
P1354, definido pelas coordenadas E: 6.891.042,830 m e N: 637.198,900 m
com azimute 69° 09' 28,28" e distdncia de 12,42 m até o vértice P1353, definido
pelas coordenadas E: 6.891.054,440 m e N: 637.203,320 m com azimute 68°
36' 20,05" e distdncia de 10,72 m até o vértice P1356, definido pelas
coordenadas E: 6.891.064,420 m e N: 637.207,230 m com azimute 61° 13'
39,50" e distancia de 10,45 m até o vértice P1357, definido pelas coordenadas
E: 6.891.073,580 me N: 637.212,260 m com azimute 60° 29' 18,61" e distancia
de 10,35 m até o vértice P1358, definido pelas coordenadas E: 6.891.082,590
m e N: 637.217,360 m com azimute 54° 17' 20,79" e distincia de 10,38 m até
o vértice P1359, definido pelas coordenadas E: 6.891.091,020 m e N:
637.223,420 m com azimute 63° 35' 11,73" e distdncia de 10,14 m até o vértice
P1360, definido pelas coordenadas E: 6.891.100,100 m e N: 637.227,930 m
com azimute 63° 59'41,37" e distdncia de 6,87 m até o vértice P1361, definido
pelas coordenadas E: 6.891.106,270 m e N: 637.230,940 m com azimute 108°
09' 54,40" e distdncia de 10,07 m até o vértice P1362, definido pelas
coordenadas E: 6.891.115,840 m e N: 637.227,800 m com azimute 129° 09'
15,42" e distancia de 11,04 m até o vértice P1363, definido pelas coordenadas
E: 6.891.124,400 m e N: 637.220,830 m com azimute 131° 44' 29,52" e
distincia de 10,57 m até o vértice P1364, definido pelas coordenadas E:
6.891.132,290 m e N: 637.213,790 m com azimute 119° 09' 02,02" e distincia
de 11,60 m até o vértice P1365, definido pelas coordenadas E: 6.891.142,420
m e N: 637.208,140 m com azimute 114° 39' 12,19" e distincia de 10,19 m até
o vértice P1366, definido pelas coordenadas E: 6.891.151,680 m e N:
637.203,890 m com azimute 92° 20' 30,67" e distincia de 10,28 m até o vértice
P1367, definido pelas coordenadas E: 6.891.161,950 m e N: 637.203,470 m
com azimute 90° 38' 58,83" e distAncia de 14,11 m até o vértice P1368, definido
pelas coordenadas E: 6.891.176,060 m e N: 637.203,310 m com azimute 90°
43" 28,27" e distincia de 10,28 m até o vértice P1369, definido pelas
coordenadas E: 6.891.186,340 m e N: 637.203,180 m com azimute 84° 10’
02,77" e distancia de 13,09 m até o vértice P1370, definido pelas coordenadas
E: 6.891.199,360 me N: 637.204,510 m com azimute 58° 15'28,86" ¢ distincia
de 10,61 m até o vértice P1371, definido pelas coordenadas E: 6.891.208,380
m e N: 637.210,090 m com azimute 38° 56' 40,91" e distincia de 10,99 m até
o vértice P1372, definido pelas coordenadas E: 6.891.215,290 m e N:
637.218,640 m com azimute 48° 58' 07,00" e distdncia de 10,11 m até o vértice
P1373, definido pelas coordenadas E: 6.891.222,920 m e N: 637.225,280 m
. com azimute 65° 27' 33,78" e distancia de 11,77 m até o vértice P1374, definido
#5229 ARelas coordenadas E: 6.891.233,630 m e N: 637.230,170 m com azimute 64°
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17" 35,99" e distdncia de 11,64 m até o vértice P1375, definido pelas
coordenadas E: 6.891.244,120 m e N: 637.235,220 m com azimute 67° 15'
25,99" e disténcia de 10,40 m até o vértice P1376, definido pelas coordenadas
E:6.891.253,710 m e N: 637.239,240 m com azimute 62° 15' 17,52" e distancia
de 11,94 m até o vértice P1377, definido pelas coordenadas E: 6.891.264,280
m e N: 637.244,800 m com azimute 68° 16' 56,48" e distincia de 11,43 m até
o vértice P1378, definido pelas coordenadas E: 6.891.274,900 m e N:
637.249,030 m com azimute 75° 08' 53,57" e distincia de 11,59 m até o vértice
P1379, definido pelas coordenadas E: 6.891.286,100 m e N: 637.252,000 m
com azimute 76° 24' 56,47" e distdncia de 11,07 m até o vértice P1380, definido
pelas coordenadas E: 6.891.296,860 m e N: 637.254,600 m com azimute 68°
16' 21,02" e distdncia de 10,08 m até o vértice P1381, definido pelas
coordenadas E: 6.891.306,220 m e N: 637.258,330 m com azimute 70° 38'
37,17" e distdncia de 11,01 m até o vértice P1382, definido pelas coordenadas
E: 6.891.316,610 me N: 637.261,980 m com azimute 61° 22'39,25" e distincia
de 11,46 m até o vértice P1383, definido pelas coordenadas E: 6.891.326,670
m e N: 637.267,470 m com azimute 58° 44' 51,04" e distancia de 10,89 m até
o vértice P1384, definido pelas coordenadas E: 6.891.335,980 m e N:
637.273,120 m com azimute 75° 39' 13,51" e dist4ncia de 12,55 m até o vértice
P1385, definido pelas coordenadas E: 6.891.348,140 m ¢ N: 637.276,230 m
com azimute 62° 04' 50,29" e dist4ncia de 10,79 m até o vértice P1386, definido
pelas coordenadas E: 6.891.357,670 m e N: 637.281,280 m com azimute 61°
30" 39,41" e distdncia de 10,92 m até o vértice P1387, definido pelas
coordenadas E: 6.891.367,270 m e N: 637.286,490 m com azimute 66° 18
42,17" e distancia de 4,46 m até o vértice P1388, definido pelas coordenadas
E: 6.891.371,350 me N: 637.288,280 m com azimute 66° 07' 45,24" e distincia
de 5,71 m até o vértice P1389, definido pelas coordenadas E: 6.891.376,570 m
e N: 637.290,590 m com azimute 61° 19' 31,38" e distincia de 10,69 m até o
vértice P1390, definido pelas coordenadas E: 6.891.385950 m e N:
637.295,720 m com azimute 68° 03' 51,06" e distincia de 5,54 m até o vértice
P1391, definido pelas coordenadas E: 6.891.391,090 m e N: 637.297,790 m
com azimute 67° 58' 45,85" e distdncia de 7,28 m até o vertice P1392, definido
pelas coordenadas E: 6.891.397,840 m e N: 637.300,520 m com azimute 66°
51' 46,78" e distdncia de 10,99 m até o vértice P1393, definido pelas
coordenadas E: 6.891.407,950 m e N: 637.304,840 m com azimute 74° 28
54,61" e distancia de 10,32 m até o vértice P1394, definido pelas coordenadas
E: 6.891.417,890 m e N: 637.307,600 m com azimute 73° 17' 45,72" e distdncia
de 11,62 m até o vértice P1395, definido pelas coordenadas E: 6.891.429,020
m e N: 637.310,940 m com azimute 69° 37' 33,66" ¢ distincia de 12,52 m até
o vértice P1396, definido pelas coordenadas E: 6.891.440,760 m e N:
637.315,300 m com azimute 72° 09' 08,23" ¢ distancia de 14,19 m até o vértice
P1397, definido pelas coordenadas E: 6.891.454,270 m e N: 637.319,650
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com azimute 69° 02' 35,55" e distAncia de 11,21 m até o vértice P1398, definido
pelas coordenadas E: 6.891.464,740 m e N: 637.323,660 m com azimute 75°
19' 51,21" e distdncia de 14,49 m até o vértice P1399, definido pelas
coordenadas E: 6.891.478,760 m e N: 637.327,330 m com azimute 77° 56'
28,86" e distincia de 14,41 m até o vértice P1400, definido pelas coordenadas
E: 6.891.492,850 m e N: 637.330,340 m com azimute 77° 01' 01,74" e distincia
de 10,95 m até o vértice P1401, definido pelas coordenadas E: 6.891.503,520
m e N: 637.332,800 m com azimute 84° 25' 25,34" e distincia de 10,19 m até
o vértice P1402, definido pelas coordenadas E: 6.891.513,660 m e N:
637.333,790 m com azimute 80° 46' 59,81" e distincia de 10,74 m até o vértice
P1403, definido pelas coordenadas E: 6.891.524,260 m e N: 637.335,510 m
com azimute 85° 11'37,11" e disténcia de 10,03 m até o vértice P1404, definido
pelas coordenadas E: 6.891.534,250 m e N: 637.336,350 m com azimute 86°
34' 18,79" e distdncia de 10,37 m até o vértice P1405, definido pelas
coordenadas E: 6.891.544,600 m e N: 637.336,970 m com azimute 75° 46
55,96" e distincia de 11,48 m até o vértice P1406, definido pelas coordenadas
E:6.891.555,730 m e N: 637.339,790 m com azimute 80° 40' 37,72" e distancia
de 11,48 m até o vértice P1407, definido pelas coordenadas E: 6.891.567,060
m e N: 637.341,650 m com azimute 82° 01' 46,53" e distincia de 14,21 m até
o vértice P1408, definido pelas coordenadas E: 6.891.581,130 m ¢ N:
637.343,620 m com azimute 76° 47' 41,67" e distancia de 12,04 m até o vértice
P1409, definido pelas coordenadas E: 6.891.592,850 m e N: 637.346,370 m
com azimute 83° 23' 34,32" e distAncia de 10,43 m até o vértice P1410, definido
pelas coordenadas E: 6.891.603,210 m e N: 637.347,570 m com azimute 83°
18" 06,54" e distancia de 11,49 m até o vértice P1411, definido pelas
coordenadas E: 6.891.614,620 m e N: 637.348,910 m com azimute 79° 20'
39,08" e distincia de 11,68 m até o vértice P1412, definido pelas coordenadas
E: 6.891.626,100 m e N: 637.351,070 m com azimute 69° 22' (3,83" e disténcia
de 10,56 m até o vértice P1413, definido pelas coordenadas E: 6.891.635,980
m e N: 637.354,790 m com azimute 62° 46' 19,93" e distdncia de 11,21 m até
o vértice P1414, definido pelas coordenadas E: 6.891.645,950 m e N:
637.359,920 m com azimute 64° 29' 36,09" e distincia de 11,38 m até o vértice
P1415, definido pelas coordenadas E: 6.891.656,220 m e N: 637.364,820 m
com azimute 86° 55' 38,75" e distdncia de 10,07 m até o vértice P1416, definido
pelas coordenadas E: 6.891.666,280 m e N: 637.365,360 m com azimute 89°
53" 35,18" e distdncia de 10,72 m até o vértice P1417, definido pelas
coordenadas E: 6.891.677,000 m e N: 637.365,380 m com azimute 85° 19'
43,04" e distdncia de 10,31 m até o vértice P1418, definido pelas coordenadas
E: 6.891.687,280 me N: 637.366,220 m com azimute 77° 41'28,13" e distancia
de 12,15 m até o vértice P1419, definido pelas coordenadas E: 6.891.699,150
m e N: 637.368,810 m com azimute 68° 16' 13,93" e distincia de 11,83 m até
5550 Ao vértice P1420, definido pelas coordenadas E: 6.891.710,140 m e N:
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637.373,190 m com azimute 77° 45' 32,69" e distincia de 11,23 m até o vértice
P1421, definido pelas coordenadas E: 6.891.721,110 m e N: 637.375,570 m
com azimute 80° 14' 45,48" e distancia de 10,98 m até o vértice P1422, definido
pelas coordenadas E: 6.891.731,930 m e N: 637.377,430 m com azimute 88°
20" 49,92" e distdncia de 11,09 m até o vértice P1423, definido pelas
coordenadas E: 6.891.743,020 m e N: 637.377,750 m com azimute 86° 28'
19,84" e distancia de 11,05 m até o vértice P1424, definido pelas coordenadas
E: 6.891.754,050 m e N: 637.378,430 m com azimute 77° 10' 10,81" e distdncia
de 10,72 m até o vértice P1425, definido pelas coordenadas E: 6.891.764,500
m e N: 637.380,810 m com azimute 79° 21' 19,65" e distincia de 11,31 m até
o vértice P1426, definido pelas coordenadas E: 6.891.775,620 m e N:
637.382,900 m com azimute 82° 21' 16,73" e distancia de 11,20 m até o vértice
P1427, definido pelas coordenadas E: 6.891.786,720 m e N: 637.384,390 m
com azimute 70° 43' 41,40" e distdncia de 10,39 m até o vértice P1428, definido
pelas coordenadas E: 6.891.796,530 m e N: 637.387,820 m com azimute 64°
38 21,57" e distancia de 11,28 m até o vértice P1429, definido pelas
coordenadas E: 6.891.806,720 m e N: 637.392,650 m com azimute 55° 49'
44,10" e distédncia de 11,89 m até o vértice P1430, definido pelas coordenadas
E: 6.891.816,560 m e N: 637.399,330 m com azimute 61° 56' 26,21" e distancia
de 10,29 m até o vértice P1431, definido pelas coordenadas E: 6.891.825,640
m e N: 637.404,170 m com azimute 59° 13' 29,99" ¢ distincia de 11,45 m até
o veértice P1432, definido pelas coordenadas E: 6.891.835,480 m e N:
637.410,030 m com azimute 56° 42' 53,78" e distdncia de 11,77 m até o vértice
P1433, definido pelas coordenadas E: 6.891.845,320 m e N: 637.416,490 m
com azimute 55° 10'25,93" e distdncia de 12,45 m até o vértice P1434, definido
pelas coordenadas E: 6.891.855,540 m e N: 637.423,600 m com azimute 57°
06' 09,35" e distdncia de 10,83 m até o vértice P1435, definido pelas
coordenadas E: 6.891.864,630 m e N: 637.429,480 m com azimute 57° 22
18,03" e disténcia de 10,63 m até o vértice P1436, definido pelas coordenadas
E: 6.891.873,580 m e N: 637.435,210 m com azimute 48° 40' 25,80" e distancia
de 11,15 m até o vértice P1437, definido pelas coordenadas E: 6.891.881,950
m e N: 637.442,570 m com azimute 36° 39' 51,08" e distincia de 10,58 m até
o vértice P1438, definido pelas coordenadas E: 6.891.888,270 m e N:
637.451,060 m com azimute 25° 01' 12,74" e distancia de 10,45 m até o vértice
P1439, definido pelas coordenadas E: 6.891.892,690 m e N: 637.460,530 m
com azimute 20° 03' 15,97" e distancia de 10,29 m até o vértice P1440, definido
pelas coordenadas E: 6.891.896,220 m e N: 637.470,200 m com azimute 41°
40" 28,65" e distdncia de 11,58 m até o vértice P1441, definido pelas
coordenadas E: 6.891.903,920 m e N: 637.478,850 m com azimute 58° 00'
35,55" e distdncia de 27,86 m até o vértice P1442, definido pelas coordenadas
E: 6.891.927,550 m e N: 637.493,610 m com azimute 66° 38' 27,25" e distincia
de 199,68 m até o vértice P1443, definido pelas coordenadas E: 6.892.110,860
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m e N: 637.572,780 m com azimute 354° 46' 05,62" e distancia de 416,74 m
até o vértice P1444, definido pelas coordenadas E: 6.892.072,860 m e N:
637.987,780 m com azimute 7° 23' 08,61" e distancia de 99,50 m até o vértice
P1445, definido pelas coordenadas E: 6.892.085,650 m e N: 638.086,450 m
com azimute 3° 54' 35,35" e distancia de 36,22 m até o vértice P1446, definido
pelas coordenadas E: 6.892.088,120 m e N: 638.122,590 m com azimute 10°
07" 24,06" e distdncia de 45,74 m até o vértice P1447, definido pelas
coordenadas E: 6.892.096,160 m e N: 638.167,620 m com azimute 7° 22
59,83" e distancia de 122,17 m até o vértice P1448, definido pelas coordenadas
E: 6.892.111,860 m e N: 638.288,780 m com azimute 322° 07' 30,06" e
distancia de 193,83 m até o vértice P1449, definido pelas coordenadas E:
6.891.992,860 m e N: 638.441,780 m com azimute 357° 44' 29,83" e distdncia
de 355,28 m até o vértice P1450, definido pelas coordenadas E: 6.891.978,860
m e N: 638.796,780 m com azimute 307° 21" 44,00" e distancia de 372,41 m
até o vértice P1451, definido pelas coordenadas E: 6.891.682,860 m e N:
639.022,780 m com azimute 17° 11'41,91" e distdncia de 21,92 m até o vértice
P1452, definido pelas coordenadas E: 6.891.689,340 m e N: 639.043,720 m
com azimute 5° 01' 26,67" e distincia de 0,91 m até o vértice P1453, definido
pelas coordenadas E: 6.891.689,420 m e N: 639.044,630 m com azimute 15°
11" 38,29" e distdncia de 10,68 m até o vértice P1454, definido pelas
coordenadas E: 6.891.692,220 m e N: 639.054,940 m com azimute 23° 37'
45,76" e distdncia de 5,06 m até o vértice P1455, definido pelas coordenadas
E: 6.891.694,250 m e N: 639.059,580 m com azimute 17° 11' 02,63" e distancia
de 37,81 m até o vértice P1456, definido pelas coordenadas E: 6.891.705,420
m e N: 639.095,700 m com azimute 1° 45' 33,15" e distdncia de 11,08 m até o
vértice P1457, definido pelas coordenadas E: 6.891.705,760 m e N:
639.106,770 m com azimute 9° 50' 59,09" e distincia de 10,70 m até o vértice
P1458, definido pelas coordenadas E: 6.891.707,590 m ¢ N: 639.117,310 m
com azimute 22° 31' 59,70" e distincia de 10,18 m até o vértice P1459, definido
pelas coordenadas E: 6.891.711,490 m e N: 639.126,710 m com azimute 36°
55'38,52" e disténcia de 9,97 m até o vértice P1460, definido pelas coordenadas
E: 6.891.717,480 m e N: 639.134,680 m com azimute 17° 11' 20,53" e distancia
de 122,02 m até o vértice P1461, definido pelas coordenadas E: 6.891.753,540
m e N: 639.251,250 m com azimute 0° 52' 04,99" e distincia de 0,66 m até o
vértice P1462, definido pelas coordenadas E: 6.891.753,550 m e N:
639.251,910 m com azimute 3° 55' 48,63" e distincia de 10,50 m até o vértice
P1463, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,270 m e N: 639.262,390 m
com azimute 0° 47' 31,41" e distncia de 10,85 m até o vértice P1464, definido
pelas coordenadas E: 6.891.754,420 m e N: 639.273,240 m com azimute 359°
55' 03,93" e distdncia de 20,90 m até o vértice P1465, definido pelas
~coordenadas E: 6.891.754,390 m e N: 639.294,140 m com azimute 0° 57'
vaR, 34" e distdncia de 20,16 m até o vértice P1466, definido pelas coordenadas
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E: 6.891.754,730 m e N: 639.314,300 m com azimute 12° 28' 50,34" e distancia
de 11,61 m até o vértice P1467, definido pelas coordenadas E: 6.891.757,240
m e N: 639.325,640 m com azimute 19° 54' 56,29" e distincia de 10,16 m até
o vértice P1468, definido pelas coordenadas E: 6.891.760,700 m e N:
639.335,190 m com azimute 25° 34' 42,62" e distancia de 10,91 m até o vértice
P1469, definido pelas coordenadas E: 6.891.765,410 m e N: 639.345,030 m
com azimute 23° 17' 07,53" e distdncia de 10,40 m até o vértice P1470, definido
pelas coordenadas E: 6.891.769,520 m e N: 639.354,580 m com azimute 19°
12' 35,32" ¢ distdncia de 11,46 m até o vértice P1471, definido pelas
coordenadas E: 6.891.773,290 m e N: 639.365,400 m com azimute 16° 20'
04,79" e distancia de 20,62 m até o vértice P1472, definido pelas coordenadas
E: 6.891.779,090 m e N: 639.385,190 m com azimute 17° 51'40,29" e distancia
de 11,05 m até o vértice P1473, definido pelas coordenadas E: 6.891.782,480
m e N: 639.395,710 m com azimute 10° 44' 24,95" e distincia de 21,30 m até
o vértice P1474, definido pelas coordenadas E: 6.891.786,450 m e N:
639.416,640 m com azimute 12° 23' 45,36" e distancia de 11,69 m até o vértice
P1475, definido pelas coordenadas E: 6.891.788,960 m e N: 639.428,060 m
com azimute 9° 16' 55,44" e distdncia de 10,97 m até o vértice P1476, definido
pelas coordenadas E: 6.891.790,730 m e N: 639.438,890 m com azimute 2° 48'
32,83" e distncia de 10,20 m até o vértice P1477, definido pelas coordenadas
E: 6.891.791,230 m e N: 639.449,080 m com azimute 0° 46' 54,35" ¢ distancia
de 10,26 m até o vértice P1478, definido pelas coordenadas E: 6.891.791,370
m e N: 639.459,340 m com azimute 0° 44' 08,12" e distincia de 41,28 m até o
vértice P1479, definido pelas coordenadas E: 6.891.791,900 m e¢ N:
639.500,620 m com azimute 1° 16' 39,54" e distincia de 19,28 m até o vértice
P1480, definido pelas coordenadas E: 6.891.792,330 m e N: 639.519,900 m
com azimute 351° 52' 35,60" e distdncia de 12,17 m até o vértice P1481,
definido pelas coordenadas E: 6.891.790,610 m e N: 639.531,950 m com
azimute 351° 52' 11,63" e distincia de 11,95 m até o vértice P1482, definido
pelas coordenadas E: 6.891.788,920 m e N: 639.543,780 m com azimute 345°
54' 36,98" e distincia de 10,39 m até o vértice P1483, definido pelas
coordenadas E: 6.891.786,390 m e N: 639.553,860 m com azimute 349° 58
44,81" ¢ distancia de 10,29 m até o vértice P1484, definido pelas coordenadas
E: 6.891.784,600 m e N: 639.563,990 m com azimute 351° 52' 11,63" ¢
distincia de 10,54 m até o vértice P1485, definido pelas coordenadas E:
6.891.783,110 m e N: 639.574,420 m com azimute 353° 09' 18,33" e distincia
de 10,66 m até o vértice P1486, definido pelas coordenadas E: 6.891.781,840
m e N: 639.585,000 m com azimute 346° 41' 58,48" e distincia de 10,95 m até
o vértice P1487, definido pelas coordenadas E: 6.891.779,320 m e N:
639.595,660 m com azimute 345° 05' 13,08" e distédncia de 12,05 m até o vértice
P1488, definido pelas coordenadas E: 6.891.776,220 m e N: 639.607,300 m
com azimute 349° 35" 39,99" e distancia de 10,69 m até o vértice P14
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definido pelas coordenadas E: 6.891.774,290 m e N: 639.617,810 m com
azimute 339° 31' 28,72" e distancia de 11,64 m até o vértice P1490, definido
pelas coordenadas E: 6.891.770,220 m e N: 639.628,710 m com azimute 334°
55' 19,12" e distdncia de 11,89 m até o vértice P1491, definido pelas
coordenadas E: 6.891.765,180 m e N: 639.639,480 m com azimute 336° 30'
20,93" e distancia de 10,44 m até o vértice P1492, definido pelas coordenadas
E: 6.891.761,020 m e N: 639.649,050 m com azimute 341° 20" 11,60" e
distdncia de 12,69 m até o vértice P1493, definido pelas coordenadas E:
6.891.756,960 m e N: 639.661,070 m com azimute 344° 34' 27,28" e distdncia
de 10,60 m até o vértice P1494, definido pelas coordenadas E: 6.891.754,140
m e N: 639.671,290 m com azimute 341° 30' 40,27" e distancia de 10,09 m até
o vértice P1495, definido pelas coordenadas E: 6.891.750,940 m e N:
639.680,860 m com azimute 340° 10'41,31" e distdncia de 10,32 m até o vértice
P1496, definido pelas coordenadas E: 6.891.747,440 m e N: 639.690,570 m
com azimute 342° 11' 12,63" e distincia de 10,20 m até o vértice P1497,
definido pelas coordenadas E: 6.891.744,320 m e N: 639.700,280 m com
azimute 338° 13' 37,63" e distincia de 11,19 m até o vértice P1498, definido
pelas coordenadas E: 6.891.740,170 m e N: 639.710,670 m com azimute 343°
22' 50,04" e distédncia de 12,38 m até o vértice P1499, definido pelas
coordenadas E: 6.891.736,630 m ¢ N: 639.722,530 m com azimute 350° 27'
33,04" e distancia de 10,80 m até o vértice P1500, definido pelas coordenadas
E: 6.891.734,840 m e N: 639.733,180 m com azimute 357° 24' 07,10" e
distdncia de 11,47 m até o vértice P1501, definido pelas coordenadas E:
6.891.734,320 m e N: 639.744,640 m com azimute 353° 31' 05,11" e distdncia
de 11,16 m até o vértice P1502, definido pelas coordenadas E: 6.891.733,060
m e N: 639.755,730 m com azimute 352° 00' 00,06" e distincia de 11,21 m até
o vértice P1503, definido pelas coordenadas E: 6.891.731,500 m e N:
639.766,830 m com azimute 354° 02' 00,21" e distincia de 12,03 m até o vértice
P1504, definido pelas coordenadas E: 6.891.730,250 m e N: 639.778,790 m
com azimute 349° 27' 25,53" e distincia de 10,55 m até o vértice P1505,
definido pelas coordenadas E: 6.891.728,320 m e N: 639.789,160 m com
azimute 354° 34' 10,40" e distincia de 10,99 m até o vértice P1506, definido
pelas coordenadas E: 6.891.727,280 m e N: 639.800,100 m com azimute 336°
29" 44,71" e distdncia de 12,06 m até o vértice P1507, definido pelas
coordenadas E: 6.891.722,470 m e N: 639.811,160 m com azimute 323° 54'
12,51" e disténcia de 10,96 m até o vértice P1508, definido pelas coordenadas
E: 6.891.716,010 m e N: 639.820,020 m com azimute 320° 40' 30,40" e
distdncia de 10,23 m até o vértice P1509, definido pelas coordenadas E:
6.891.709,530 m e N: 639.827,930 m com azimute 328° 51' 46,53" e distdncia
de 10,77 m até o vértice P1510, definido pelas coordenadas E: 6.891.703,960
m e N: 639.837,150 m com azimute 352° 14' 33,27" e distincia de 10,00 m até
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639.847,060 m com azimute 348° 36' 55,52" e distancia de 10,54 m até o vértice
P1512, definido pelas coordenadas E: 6.891.700,530 m e N: 639.857,390 m
com azimute 352° 35' 33,13" e distdncia de 10,32 m até o vértice P1513,
definido pelas coordenadas E: 6.891.699,200 m e N: 639.867,620 m com
azimute 350° 56' 31,60" e distdncia de 11,18 m até o vértice P1514, definido
pelas coordenadas E: 6.891.697,440 m e N: 639.878,660 m com azimute 352°
53'32,01" e distdncia de 8,24 m até o vértice P15135, definido pelas coordenadas
E: 6.891.696,420 m e N: 639.886,840 m com azimute 0° 06' 41,29" e distincia
de 10,28 m até o vértice P1516, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,440
m e N: 639.897,120 m com azimute 359° 13' 51,51" e distancia de 10,43 m até
o vértice P1517, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,300 m e N:
639.907,550 m com azimute 359° 12'42,49" e distincia de 11,63 m até o vértice
P1518, definido pelas coordenadas E: 6.891.696,140 m e N: 639.919,180 m
com azimute 359° 16' 49,37" e distdncia de 10,35 m até o vértice P1519,
definido pelas coordenadas E: 6.891.696,010 m e N: 639.929,530 m com
azimute 356° 40' 09,99" e distancia de 16,87 m até o vértice P1520, definido
pelas coordenadas E: 6.891.695,030 m e N: 639.946,370 m com azimute 352°
33" 15,72" e distdncia de 10,42 m até o vértice P1521, definido pelas
coordenadas E: 6.891.693,680 m ¢ N: 639.956,700 m com azimute 349° 27'
54,62" e distancia de 12,03 m até o vértice P1522, definido pelas coordenadas
E: 6.891.691,480 m e N: 639.968,530 m com azimute 358° 57' 10,96" e
distdncia de 13,68 m até o vértice P1523, definido pelas coordenadas E:
6.891.691,230 m e N: 639.982,210 m com azimute 1° 14' 13,85" e distincia de
10,65 m até o vértice P1524, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,460 m e
N: 639.992.860 m com azimute 0° 39' 32,70" e distdncia de 12,17 m até o
vértice P1525, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,600 m e N:
640.005,030 m com azimute 359° 44' 22,44" e distancia de 4,40 m até o vértice
P1526, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,580 m e N: 640.009,430 m
com azimute 4° 06' 32,46" e distincia de 3,49 m até o vértice P1527, definido
pelas coordenadas E: 6.891.691,830 m e N: 640.012,910 m com azimute 0° e
distdncia de 3,61 m até o vértice P1528, definido pelas coordenadas E:
6.891.691,830 m e N: 640.016,520 m com azimute 358° 52' 59,10" e distincia
de 12,31 m até o vértice P1529, definido pelas coordenadas E: 6.891.691,590
m e N: 640.028,830 m com azimute 349° 21' 47,69" e distdncia de 12,35 m até
o vertice P1530, definido pelas coordenadas E: 6.891.689,310 m e N:
640.040,970 m com azimute 355° 31" 14,86" e distdncia de 10,37 m até o vértice
P1531, definido pelas coordenadas E: 6.891.688,500 m e N: 640.051,310 m
com azimute 58° 32' 14,02" e distincia de 10,63 m até o vértice P1532, definido
pelas coordenadas E: 6.891.697,570 m e N: 640.056,860 m com azimute 61°
43" 07,45" e distancia de 11,95 m até o vértice P1533, definido pelas
coordenadas E: 6.891.708,090 m e N: 640.062,520 m com azimute 60° 34'
33,89" e disténcia de 10,85 m até o vértice P1534, definido pelas coordenad
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E: 6.891.717,540 m e N: 640.067,850 m com azimute 58° 07' 20,95" e disténcia
de 11,40 m até o vértice P1535, definido pelas coordenadas E: 6.891.727,220
m e N: 640.073,870 m com azimute 47° 00' 09,12" e distdncia de 11,13 m até
o vértice P1536, definido pelas coordenadas E: 6.891.735,360 m e N:
640.081,460 m com azimute 34° 38' 30,44" e distincia de 10,19 m até o vértice
P1537, definido pelas coordenadas E: 6.891.741,150 m e N: 640.089,840 m
com azimute 36° 15' 52,23" e distincia de 11,55 m até o vértice P1538, definido
pelas coordenadas E: 6.891.747,980 m e N: 640.099,150 m com azimute 37°
29' 07,88" e distdncia de 11,35 m até o vértice P1539, definido pelas
coordenadas E: 6.891.754,890 m e N: 640.108,160 m com azimute 37° 36'
23,75" e distincia de 10,11 m até o vértice P1540, definido pelas coordenadas
E: 6.891.761,060 m e N: 640.116,170 m com azimute 35° 55' 27,24" e disténcia
de 11,03 m até o vértice P1541, definido pelas coordenadas E: 6.891.767,530
m e N: 640.125,100 m com azimute 32° 45' 00,71" e distincia de 11,50 m até
o vértice P1542, definido pelas coordenadas E: 6.891.773,750 m e N:
640.134,770 m com azimute 31° 58' 40,41" e distincia de 11,05 m até o vertice
P1543, definido pelas coordenadas E: 6.891.779,600 m e N: 640.144,140 m
com azimute 31° 59' 57,64" e distincia de 10,06 m até o vértice P1544, definido
pelas coordenadas E: 6.891.784,930 m e N: 640.152,670 m com azimute 33°
18' 48,00" e distdncia de 10,12 m até o vértice P1545, definido pelas
coordenadas E: 6.891.790,490 m e N: 640.161,130 m com azimute 32° 51’
26,16" e distincia de 12,98 m até o vértice P1546, definido pelas coordenadas
E: 6.891.797,530 m e N: 640.172,030 m com azimute 37° 19' 54,04" e distancia
de 10,17 m até o vértice P1547, definido pelas coordenadas E: 6.891.803,700
m e N: 640.180,120 m com azimute 38° 52' 13,40" e distancia de 10,20 m ate
o vértice P1548, definido pelas coordenadas E: 6.891.810,100 m e N:
640.188,060 m com azimute 54° 25' 48,13" e distdncia de 10,31 m até o vértice
P1549, definido pelas coordenadas E: 6.891.818,490 m ¢ N: 640.194,060 m
com azimute 57° 03' 08,48" e distincia de 11,34 m até o vértice P1550, definido
pelas coordenadas E: 6.891.828,010 m e N: 640.200,230 m com azimute 57°
11' 13,36" e distdncia de 11,96 m até o vértice P1551, definido pelas
coordenadas E: 6.891.838,060 m e N: 640.206,710 m com azimute 50° 56'
38,98" e distdncia de 12,43 m até o vértice P1552, definido pelas coordenadas
E:6.891.847,710 m e N: 640.214,540 m com azimute 47° 41' 00,18" e distincia
de 16,16 m até o vértice P1553, definido pelas coordenadas E: 6.891.859,660
m e N: 640.225,420 m com azimute 47° 28' 11,27" e distincia de 12,47 m até
o vértice P1554, definido pelas coordenadas E: 6.891.868,850 m e N:
640.233,850 m com azimute 39° 17' 58,93" e distincia de 11,75 m até o vértice
P1555, definido pelas coordenadas E: 6.891.876,290 m e N: 640.242,940 m
com azimute 35° 36' 07,96" e distdncia de 12,39 m até o vértice P1556, definido
pelas coordenadas E: 6.891.883,500 m e N: 640.253,010 m com azimute 31°
\ 22' 22,82" e distdncia de 10,08 m até o vértice P1557, definido pelas
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coordenadas E: 6.891.888,750 m e N: 640.261,620 m com azimute 31° 08
14,39" ¢ distidncia de 12,45 m até o vértice P1558, definido pelas coordenadas
E: 6.891.895,190 m e N: 640.272,280 m com azimute 38° 36' 28,62" e disténcia
de 10,35 m até o vértice P1559, definido pelas coordenadas E: 6.8§91.901,650
m e N: 640.280,370 m com azimute 47° 11' 54,87" e distédncia de 11,61 m até
o vértice P1560, definido pelas coordenadas E: 6.891.910,170 m e N:
640.288,260 m com azimute 52° 39' 16,67" e distdncia de 12,05 m até o vértice
P1561, definido pelas coordenadas E: 6.891.919,750 m e N: 640.295,570 m
com azimute 52° 14' 14,98" e distincia de 11,17 m até o vértice P1562, definido
pelas coordenadas E: 6.891.928,580 m e N: 640.302,410 m com azimute 41°
20' 27,26" e distdncia de 12,52 m até o vértice P1563, definido pelas
coordenadas E: 6.891.936,850 m e N: 640.311,810 m com azimute 54° 15'
46,17" e distancia de 6,68 m até o vértice P1564, definido pelas coordenadas
E:6.891.942,270 me N: 640.315,710 m com azimute 51° 57' 03,86" e distancia
de 10,40 m até o vértice P1565, definido pelas coordenadas E: 6.891.950,460
m e N: 640.322,120 m com azimute 78° 31' 41,25" e distdncia de 10,41 m até
o vértice P1566, definido pelas coordenadas E: 6.891.960,660 m e N:
640.324,190 m com azimute 121° 33'59,91" e distdncia de 10,11 m até o vértice
P1567, definido pelas coordenadas E: 6.891.969,270 m ¢ N: 640.318,900 m
com azimute 134° 14' 09,97" e distincia de 10,08 m até o vértice P1568,
definido pelas coordenadas E: 6.891.976,490 m e N: 640.311,870 m com
azimute 106° 00' 26,66" e distancia de 10,15 m até o vértice P1569, definido
pelas coordenadas E: 6.891.986,250 m e N: 640.309,070 m com azimute 57°
07" 09,22" e distAncia de 10,41 m até o vértice P1570, definido pelas
coordenadas E: 6.891.994,990 m e N: 640.314,720 m com azimute 72° 43
27,91" e distincia de 14,38 m até o vértice P1571, definido pelas coordenadas
E: 6.892.008,720 m e N: 640.318,990 m com azimute 73° 01' 03,75" e disténcia
de 17,84 m até o vértice P1572, definido pelas coordenadas E: 6.892.025,780
m e N: 640.324,200 m com azimute 50° 39' 45,78" e distdncia de 13,47 m até
o vértice P1573, definido pelas coordenadas E: 6.892.036,200 m e N:
640.332,740 m com azimute 29° 00' 59,70" e distdncia de 14,64 m até o vértice
P1574, definido pelas coordenadas E: 6.892.043,300 m e N: 640.345,540 m
com azimute 16° 58' 56,25" e distincia de 17,84 m até o vértice P1575, definido
pelas coordenadas E: 6.892.048,510 m e N: 640.362,600 m com azimute 26°
33' 54,18" e distincia de 15,90 m até o vértice P1576, definido pelas
coordenadas E: 6.892.055,620 m e N: 640.376,820 m com azimute 19° 37'
06,57" ¢ distancia de 17,45 m até o vértice P1577, definido pelas coordenadas
E: 6.892.061,480 m e N: 640.393,260 m com azimute 44° 59' 60,00" e distancia
de 13,72 m até o vértice P1578, definido pelas coordenadas E: 6.892.071,180
m e N: 640.402,960 m com azimute 64° 55' 54,50" e distancia de 11,47 m até
o vértice P1579, definido pelas coordenadas E: 6.892.081,570 m e N:
640.407,820 m com azimute 31° 44' 59,99" e distdncia de 17,12 m até o vértice
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P1580, definido pelas coordenadas E: 6.892.090,580 m ¢ N: 640.422,380 m
com azimute 33° 40’ 08,00" e dist4ncia de 15,01 m até o vértice P1581, definido
pelas coordenadas E: 6.892.098,900 m e N: 640.434,870 m com azimute 31°
24" 26,19" e distincia de 14,62 m até o vértice P1582, definido pelas
coordenadas E: 6.892.106,520 m e N: 640.447,350 m com azimute 12° 3('
51,21" e distdncia de 12,78 m até o vértice P1583, definido pelas coordenadas
E: 6.892.109,290 m e N: 640.459,830 m com azimute 32° 43' 34,60" e distdncia
de 11,54 m até o vértice P1584, definido pelas coordenadas E: 6.892.115,530
m e N: 640.469,540 m com azimute 54° 01' 50,85" e distincia de 9,42 m até o
vértice P1585, definido pelas coordenadas E: 6.892.123,150 m e N:
640.475,070 m com azimute 20° 41' 32,26" e distincia de 11,32 m até o vértice
P1586, definido pelas coordenadas E: 6.892.127,150 m e N: 640.485,660 m
com azimute 20° 45' 24,15" e distincia de 10,69 m até o vértice P1587, definido
pelas coordenadas E: 6.892.130,940 m e N: 640.495,660 m com azimute 16°
48' 31,29" e distdncia de 10,03 m até o vértice P1588, definido pelas
coordenadas E: 6.892.133,840 m ¢ N: 640.505,260 m com azimute 17° 44’
48,67" e distancia de 10,01 m até o vértice P1589, definido pelas coordenadas
E: 6.892.136,890 m e N: 640.514,790 m com azimute 21° 39' 26,65" ¢ distdncia
de 11,08 m até o vértice P1590, definido pelas coordenadas E: 6.892.140,980
m e N: 640.525,090 m com azimute 23° 43' 21,85" e distancia de 10,19 m até
o vértice P1591, definido pelas coordenadas E: 6.892.145,080 m e N:
640.534,420 m com azimute 19° 36' 49,85" e distdncia de 10,61 m até o vértice
P1592, definido pelas coordenadas E: 6.892.148,640 m e N: 640.544,410 m
com azimute 11°24' 23,59" e distincia de 10,47 m até o vértice P1593, definido
pelas coordenadas E: 6.892.150,710 m e N: 640.554,670 m com azimute 2° 36'
35,33" e distancia de 10,76 m até o vértice P1594, definido pelas coordenadas
E: 6.892.151,200 m e N: 640.565,420 m com azimute 359° 49' 54,53" e
distdncia de 10,22 m até o vértice P1595, definido pelas coordenadas E:
6.892.151,170 m e N: 640.575,640 m com azimute 356° 17' 36,60" e distincia
de 10,98 m até o vértice P1596, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,460
m e N: 640.586,600 m com azimute 353° 57' 52,10" e distdncia de 10,18 m até
o vértice P1597, definido pelas coordenadas E: 6.892.149,390 m e N:
640.596,720 m com azimute 342° 17' 58,46" e distincia de 10,36 m até o vértice
P1598, definido pelas coordenadas E: 6.892.146,240 m e N: 640.606,590 m
com azimute 340° 09' 23,65" e distdncia de 10,16 m até o vértice P1599,
definido pelas coordenadas E: 6.892.142,790 m e N: 640.616,150 m com
azimute 337° 18' 53,13" e distincia de 10,11 m até o vértice P1600, definido
pelas coordenadas E: 6.892.138,890 m e N: 640.625,480 m com azimute 339°
56' 49,04" e distdncia de 11,20 m até o vértice P1601, definido pelas
coordenadas E: 6.892.135,050 m e N: 640.636,000 m com azimute 336° 48
- 29,99" e distancia de 10,87 m até o vértice P1602, definido pelas coordenadas
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distancia de 10,45 m até o vértice P1603, definido pelas coordenadas E:
6.892.125,750 m e N: 640.655,150 m com azimute 325° 11' 53,16" e distincia
de 10,86 m até o vértice P1604, definido pelas coordenadas E: 6.892.119,550
m e N: 640.664,070 m com azimute 331° 03' 42,30" e distdncia de 10,04 m até
o vértice P1605, definido pelas coordenadas E: 6.892.114,690 m e N:
640.672,860 m com azimute 347° 28' 16,29" e distincia de 10,42 m até o vértice
P1606, definido pelas coordenadas E: 6.892.112,430 m e N: 640.683,030 m
com azimute 355° 37' 23,06" e distdncia de 10,09 m até o vértice P1607,
definido pelas coordenadas E: 6.892.111,660 m e N: 640.693,090 m com
azimute 359° 24' 33,63" e distancia de 10,67 m até o vértice P1608, definido
pelas coordenadas E: 6.892.111,550 m e N: 640.703,760 m com azimute 14°
33' 44,54" e distdncia de 10,30 m até o vértice P1609, definido pelas
coordenadas E: 6.892.114,140 m e N: 640.713,730 m com azimute 14° 14
51,07" e distancia de 10,52 m até o vértice P1610, definido pelas coordenadas
E: 6.892.116,730 m e N: 640.723,930 m com azimute 8° 17' 49,72" e distincia
de 11,64 m até o vértice P1611, definido pelas coordenadas E: 6.892.118,410
m e N: 640.735,450 m com azimute 14° 47' 24,92" e distdncia de 11,24 m até
o vértice P1612, definido pelas coordenadas E: 6.892.121,280 m e N:
640,746,320 m com azimute 18° 53' 53,69" ¢ distancia de 10,56 m até o vértice
P1613, definido pelas coordenadas E: 6.892.124,700 m ¢ N: 640.756,310 m
com azimute 27° 19' 56,49" ¢ distdncia de 11,02 m até o vértice P1614, definido
pelas coordenadas E: 6.892.129,760 m e N: 640.766,100 m com azimute 31°
52" 23,29" e distdncia de 11,02 m até o vértice P1615, definido pelas
coordenadas E: 6.892.135,580 m e N: 640.775,460 m com azimute 27° 19’
38,12" e distancia de 10,09 m até o vértice P1616, definido pelas coordenadas
E:6.892.140,210 me N: 640.784,420 m com azimute 11° 53' 48,90" e distincia
de 10,72 m até o vértice P1617, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,420
m e N: 640.794,910 m com azimute 0° 34' 28,22" e distincia de 10,97 m até o
vértice P1618, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,530 m e N:
640.805,880 m com azimute 359° 01' 12,86" e distdncia de 11,11 m até o vértice
P1619, definido pelas coordenadas E: 6.892.142,340 m e N: 640.816,990 m
com azimute 359° 00' 20,06" e distdncia de 10,37 m até o vértice P1620,
definido pelas coordenadas E: 6.892.142,160 m e N: 640.827,360 m com
azimute 0° 39' 28,49" e distancia de 10,45 m até o vértice P1621, definido pelas
coordenadas E: 6.892.142,280 m e N: 640.837,810 m com azimute 7° 59'
39,59" e distincia de 11,94 m até o vértice P1622, definido pelas coordenadas
E: 6.892.143,940 m e N: 640.849,630 m com azimute 16° 47' 37,27" e distancia
de 11,04 m até o vértice P1623, definido pelas coordenadas E: 6.892.147,130
m e N: 640.860,200 m com azimute 16° 10' 57,08" e distancia de 10,62 m até
o vértice P1624, definido pelas coordenadas E: 6.892.150,090 m ¢ N:
640.870,400 m com azimute 19° 35' 22,53" e distdncia de 10,20 m até o vértice
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com azimute 16° 49' 13,32" e distincia de 12,23 m até o vértice P1626, definido
pelas coordenadas E: 6.892.157,050 m e N: 640.891,720 m com azimute 20°
17" 01,38" e distdncia de 10,10 m até o vértice P1627, definido pelas
coordenadas E: 6.892.160,550 m e N: 640.901,190 m com azimute 23° 42
05,31" e distancia de 10,92 m até o vértice P1628, definido pelas coordenadas
E: 6.892.164,940 m e N: 640.911,190 m com azimute 26° 07' 54,88" e distdncia
de 10,65 m até o vértice P1629, definido pelas coordenadas E: 6.892.169,630
m e N: 640.920,750 m com azimute 24° 38' 50,58" e distincia de 10,02 m até
o vértice P1630, definido pelas coordenadas E: 6.892.173,810 m e N:
640.929,860 m com azimute 35° 02' 39,07" e distidncia de 10,80 m até o vértice
P1631, definido pelas coordenadas E: 6.892.180,010 m e N: 640.938,700 m
com azimute 48° 20' 20,82" e distincia de 10,44 m até o vértice P1632, definido
pelas coordenadas E: 6.892.187,810 m e N: 640.945,640 m com azimute 49°
55' 24,37" e distAncia de 11,37 m até o vértice P1633, definido pelas
coordenadas E: 6.892.196,510 m e N: 640.952,960 m com azimute 61° 05'
21,58" e disténcia de 10,05 m até o vértice P1634, definido pelas coordenadas
E: 6.892.205,310 m e N: 640.957,820 m com azimute 52° 33' 48,59" e distincia
de 10,31 m até o vértice P1635, definido pelas coordenadas E: 6.892.213,500
m e N: 640.964,090 m com azimute 56° 34' 30,68" e distidncia de 10,18 m até
o vértice P1636, definido pelas coordenadas E: 6.892.222,000 m e N:
640.969,700 m com azimute 57° 12'25,48" e distdncia de 11,34 m até o vértice
P1637, definido pelas coordenadas E: 6.892.231,530 m e N: 640.975,840 m
com azimute 50° 27' 52,28" e distdncia de 10,32 m até o vértice P1638, definido
pelas coordenadas E: 6.892.239,490 m e N: 640.982,410 m com azimute 45°
35' 52,47" ¢ distdncia de 11,52 m até o vértice P1639, definido pelas
coordenadas E: 6.892.247,720 m e N: 640.990,470 m com azimute 44° 17'
39,35" e distancia de 12,63 m até o vértice P1640, definido pelas coordenadas
E: 6.892.256,540 m e N: 640.999,510 m com azimute 36° 22' 39,18" e distancia
de 10,71 m até o vértice P1641, definido pelas coordenadas E: 6.892.262,890
m e N: 641.008,130 m com azimute 37° 37' 00,08" e distincia de 10,89 m até
o vértice P1642, definido pelas coordenadas E: 6.892.269,540 m e N:
641.016,760 m com azimute 36° 53' 32,30" e distdncia de 10,23 m até o vértice
P1643, definido pelas coordenadas E: 6.892.275,680 m e N: 641.024,940 m
com azimute 37° 46' 14,86" e distidncia de 11,58 m até o vértice P1644, definido
pelas coordenadas E: 6.892.282,770 m e N: 641.034,090 m com azimute 39°
30' 14,59" e distdncia de 10,71 m até o vértice P1645, definido pelas
coordenadas E: 6.892.289,580 m e N: 641.042,350 m com azimute 38° 00’
29,07" e disténcia de 10,57 m até o vértice P1646, definido pelas coordenadas
E: 6.892.296,090 m e N: 641.050,680 m com azimute 33° 24' 17,79" e distdncia
de 10,59 m até o vértice P1647, definido pelas coordenadas E: 6.892.301,920
m e N: 641.059,520 m com azimute 26° 15' 03,09" e distincia de 11,42 m até
y vértice P1648, definido pelas coordenadas E: 6.892.306,970 m e N:
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641.069,760 m com azimute 31° 49' 33,04" e distdncia de 10,49 m até o vértice
P1649, definido pelas coordenadas E: 6.892.312,500 m e N: 641.078,670 m
com azimute 30° 53' 59,57" e distdncia de 12,31 m até o vértice P1650, definido
pelas coordenadas E: 6.892.318,820 m e N: 641.089,230 m com azimute 32°
08' 58,78" e distancia de 10,52 m até o vértice P1651, definido pelas
coordenadas E: 6.892.324,420 m e N: 641.098,140 m com azimute 31° 49'
38,81" e distdncia de 1,71 m até o vértice P1652, definido pelas coordenadas
E:6.892.325,320 m e N: 641.099,590 m com azimute 17° 11'22,28" e distancia
de 692,10 m até o vértice P1653, definido pelas coordenadas E: 6.892.529,860
m e N: 641.760,780 m com azimute 307° 20' 38,68" ¢ distdncia de 686,81 m
até o vértice P1654, definido pelas coordenadas E: 6.891.983,840 m e N:
642.177,400 m com azimute 52° 09' 41,88" e distdncia de 607,97 m até o vértice
P1655, definido pelas coordenadas E: 6.892.463,980 m ¢ N: 642.550,350 m
com azimute 13° 03' 21,98" e distidncia de 594,36 m até o vértice P1656,
definido pelas coordenadas E: 6.892.598,250 m e N: 643.129,350 m com
azimute 2° 51' 24,12" e distancia de 35,11 m até o vértice P1657, definido pelas
coordenadas E: 6.892.600,000 m e N: 643.164,420 m com azimute 13° 03'
42,07" e distancia de 198,50 m até o vértice P1658, definido pelas coordenadas
E: 6.892.644,860 m e N: 643.357,780 m com azimute 10° 44' 44,01" e distancia
de 466,30 m até o vértice P1659, definido pelas coordenadas E: 6.892.731,800
m e N: 643.815,900 m com azimute 18° 06' 46,07" e distincia de 95,05 m até
o vértice P1660, definido pelas coordenadas E: 6.892.761,350 m e N:
643.906,240 m com azimute 17° 30'49,95" e distdncia de 127,87 m até o vértice
P1661, definido pelas coordenadas E: 6.892.799,830 m e N: 644.028,180 m
com azimute 31°21'41,10" e distdncia de 98,84 m até o vértice P1662, definido
pelas coordenadas E: 6.892.851,270 m e N: 644.112,580 m com azimute 155°
01'33,92" e distancia de 4,83 m até o vértice P1663, definido pelas coordenadas
E: 6.892.853,310 m e N: 644,108,200 m com azimute 26° 10’ 36,80" e distincia
de 43,57 m até o vértice P1664, definido pelas coordenadas E: 6.892.872,530
m e N: 644.147,300 m com azimute 26° 10' 09,32" e distancia de 275,79 m até
o vértice P1665, definido pelas coordenadas E: 6.892.994,160 m e N:
644.394,820 m com azimute 95° 32' 08,18" e distancia de 2,28 m até o vértice
P1666, definido pelas coordenadas E: 6.892.996,430 m e N: 644.394,600 m
com azimute 95° 29' 43,89" e distincia de 479,81 m até o vértice P1667,
definido pelas coordenadas E: 6.893.474,030 m e N: 644.348,650 m com
azimute 15° 23' 49,56" e distincia de 227,23 m até o vértice P1668, definido
pelas coordenadas E: 6.893.534,360 m e N: 644.567,720 m com azimute 13°
19" 47,43" e distdncia de 812,47 m até o vértice P1669, definido pelas
coordenadas E: 6.893.721,680 m e N: 645.358,300 m com azimute 13° 40’
22,98" e distancia de 60,45 m até o vértice P1670, definido pelas coordenadas
E: 6.893.735,970 m e N: 645.417,040 m com azimute 302° 34' 20,20" e
distdncia de 67,82 m até o vértice P1671, definido pelas coordenadas E; @%
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6.893.678,820 m e N: 645.453,550 m com azimute 288° 26' 05,82" ¢ distincia
de 47,09 m até o vértice P1672, definido pelas coordenadas E: 6.893.634,150
m e N: 645.468,440 m com azimute 288° 26' 26,41" e distincia de 63,35 m até
o vértice P1673, definido pelas coordenadas E: 6.893.574,050 m e N:
645.488,480 m com azimute 286° 06' 26,39" e distincia de 74,36 m até o vértice
P1674, definido pelas coordenadas E: 6.893.502,610 m e N: 645.509,110 m
com azimute 298° 36' 25,24" e distdncia de 39,79 m até o vértice P1675,
definido pelas coordenadas E: 6.893.467,680 m e N: 645.528,160 m com
azimute 275° 12' 11,90" ¢ distancia de 52,60 m até o vértice P1676, definido
pelas coordenadas E: 6.893.415,300 m e N: 645.532,930 m com azimute 346°
05' 39,91" e distdncia de 36,16 m até o vértice P1677, definido pelas
coordenadas E: 6.893.406,610 m e N: 645.568,030 m com azimute 12° 45'
50,10" e distdncia de 254,28 m até o vértice P1678, definido pelas coordenadas
E: 6.893.462,790m e N: 645.816,030 m com azimute 21° 15'03,21" e distdncia
de 383,25 m até o vértice P1679, definido pelas coordenadas E: 6.893.601,700
m e N: 646.173,220 m com azimute 355° 56' 43,23" e distincia de 709,40 m
até o vértice P1680, definido pelas coordenadas E: 6.893.551,540 m e N:
646.880,840 m com azimute 12° 44' 28,43" e distincia de 95,08 m até o vértice
P1681, definido pelas coordenadas E: 6.893.572,510 m e N: 646.973,580 m
com azimute 107° 07' 13,46" e distancia de 755,38 m até o vértice P1682,
definido pelas coordenadas E: 6.894.294,420 m e N: 646.751,210 m com
azimute 336° 53' 23,82" e distdncia de 573,56 m até o vértice P1683, definido
pelas coordenadas E: 6.894.069,300 m e N: 647.278,740 m com azimute 9° 22'
31,83" e distdncia de 290,78 m até o vértice P1684, definido pelas coordenadas
E: 6.894.116,670 m e N: 647.565,640 m com azimute 77° 44' 20,94" e distincia
de 24,82 m até o vértice P1685, definido pelas coordenadas E: 6.894.140,920
m e N: 647.570,910 m com azimute 70° 20" 22,92" e distincia de 71,42 m até
o vértice P1686, definido pelas coordenadas E: 6.894.208,180 m ¢ N:
647.594,940 m com azimute 100° 46' 02,81" e distincia de 208,38 m até o
vértice P1687, definido pelas coordenadas E: 6.894.412,890 m e N:
647.556,010 m com azimute 90° 21' 09,31" e distincia de 6,50 m até o vértice
P1688, definido pelas coordenadas E: 6.894.419,390 m ¢ N: 647.555,970 m
com azimute 48° 12' 52,58" e distancia de 10,34 m até o vértice P1689, definido
pelas coordenadas E: 6.894.427,100 m e N: 647.562,860 m com azimute 12°
05' 15,88" e distdncia de 11,41 m até o vértice P1690, definido pelas
coordenadas E: 6.894.429,490 m e N: 647.574,020 m com azimute 341° 46'
16,14" e distédncia de 10,55 m até o vértice P1691, definido pelas coordenadas
E: 6.894.426,190 m e N: 647.584,040 m com azimute 332° 08' 54,79" e
distdncia de 12,35 m até o veértice P1692, definido pelas coordenadas E:
6.894.420,420 m e N: 647.594,960 m com azimute 348° 22' 04,24" e distdncia
de 11,16 m até o vértice P1693, definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170
e N: 647.605,890 m com azimute 0° e distdncia de 10,84 m até o vértice
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P1694, definido pelas coordenadas E: 6.894.418,170 m e N: 647.616,730 m
com azimute 3° 39' 28,85" e distincia de 10,50 m até o vértice P1695, definido
pelas coordenadas E: 6.894.418,840 m e N: 647.627,210 m com azimute 13°
55" 27,70" e distdncia de 11,18 m até o vértice P1696, definido pelas
coordenadas E: 6.894.421,530 m e N: 647.638,060 m com azimute 19° 06'
19,25" e distdncia de 10,54 m até o vértice P1697, definido pelas coordenadas
E: 6.894.424,980 m e N: 647.648,020 m com azimute 19° 18' 08,98" e distancia
de 10,86 m até o vértice P1698, definido pelas coordenadas E: 6.894.428,570
m e N: 647.658,270 m com azimute 29° 45' 05,48" e distancia de 10,70 m até
o vertice P1699, definido pelas coordenadas E: 6.894.433,880 m e N:
647.667,560 m com azimute 38° 09' 35,68" e distdncia de 11,99 m até o vértice
P1700, definido pelas coordenadas E: 6.894.441,290 m e N: 647.676,990 m
com azimute 31° 50' 36,36" e distdncia de 10,50 m até o vértice P1701, definido
pelas coordenadas E: 6.894.446,830 m e N: 647.685,910 m com azimute 11°
11" 19,68" e distdncia de 11,13 m até o vértice P1702, definido pelas
coordenadas E: 6.894.448,990 m e N: 647.696,830 m com azimute 21° 29'
33,52" e distdncia de 11,03 m até o vértice P1703, definido pelas coordenadas
E: 6.894.453,030 m e N: 647.707,090 m com azimute 6° 56' 48,28" e distancia
de 11,16 m até o vértice P1704, definido pelas coordenadas E: 6.894.454,380
m e N: 647.718,170 m com azimute 1° 28' 12,36" e distdncia de 11,30 m até o
vértice P1705, definido pelas coordenadas E: 6.894.454,670 m e N:
647.729,470 m com azimute 5° 39' 37,39" e distincia de 11,36 m até o vértice
P1706, definido pelas coordenadas E: 6.894.455,790 m e N: 647.740,770 m
com azimute 11° 01' 24,44" e distdncia de 10,98 m até o vértice P1707, definido
~ pelas coordenadas E: 6.894.457,890 m e N: 647.751,550 m com azimute 22°
24' 38,93" e distdncia de 11,17 m até o vértice P1708, definido pelas
coordenadas E: 6.894.462,150 m e N: 647.761,880 m com azimute 22° 37"
53,72" e distdncia de 11,28 m até o vértice P1709, definido pelas coordenadas
E: 6.894.466,490 m e N: 647.772,290 m com azimute 23° 14' 53,47" e distancia
de 12,14 m até o vértice P1710, definido pelas coordenadas E: 6.894.471,280
m e N: 647.783,440 m com azimute 22° 00' 58,48" e distdncia de 11,39 m até
o vértice P1711, definido pelas coordenadas E: 6.894.475,550 m e N:
647.794,000 m com azimute 22° 16’ 29,14" ¢ distincia de 11,24 m até o vértice
P1712, definido pelas coordenadas E: 6.894.479,810 m e N: 647.804,400 m
com azimute 14° 34' 30,62" e distncia de 11,60 m até o vértice P1713, definido
pelas coordenadas E: 6.894.482,730 m e N: 647.815,630 m com azimute 14°
02' 10,48" e distdncia de 10,18 m até o vértice P1714, definido pelas
coordenadas E: 6.894.485,200 m e N: 647.825,510 m com azimute 20° 16'
40,10" e distdncia de 12,29 m até o vértice P1715, definido pelas coordenadas
E: 6.894.489,460 m e N: 647.837,040 m com azimute 29° 30' 06,65" e distancia
de 11,70 m até o vértice P1716, definido pelas coordenadas E: 6.894.495,220
m e N: 647.847,220 m com azimute 42° 46' 28,56" e distincia de 10,93 m até
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o vértice P1717, definido pelas coordenadas E: 6.894.502,640 m e¢ N:
647.855,240 m com azimute 7° 14' 19,03" e distincia de 10,63 m até o vértice
P1718, definido pelas coordenadas E: 6.894.503,980 m e N: 647.865,790 m
com azimute 1° 10' 40,36" e distancia de 10,70 m até o vértice P1719, definido
pelas coordenadas E: 6.894.504,200 m e N: 647.876,490 m com azimute 15°
02' 40,10" e distdncia de 12,41 m até o vértice P1720, definido pelas
coordenadas E: 6.894.507,420 m e N: 647.888,470 m com azimute 23° 42/
52,21" e distincia de 10,79 m até o vértice P1721, definido pelas coordenadas
E:6.894.511,760 m e N: 647.898,350 m com azimute 35° 00' 14,94" e disténcia
de 11,61 m até o vértice P1722, definido pelas coordenadas E: 6.894.518,420
m e N: 647.907,860 m com azimute 39° 48' 44,89" e distincia de 10,64 m até
o vértice P1723, definido pelas coordenadas E: 6.894.525,230 m e N:
647.916,030 m com azimute 37° 21'31,47" ¢ distdncia de 11,49 m até o vértice
P1724, definido pelas coordenadas E: 6.894.532,200 m e N: 647.925,160 m
com azimute 37° 49' 04,53" e distdncia de 12,33 m até o vértice P1725, definido
pelas coordenadas E: 6.894.539,760 m e N: 647.934,900 m com azimute 53°
06' 34,89" e distdncia de 11,23 m até o vértice P1726, definido pelas
coordenadas E: 6.894.548,740 m e N: 647.941,640 m com azimute 45° 44'
29,16" e distincia de 12,02 m até o vértice P1727, definido pelas coordenadas
E: 6.894.557,350 m e N: 647,950,030 m com azimute 17° 21' 03,82" e distincia
de 11,53 m até o vértice P1728, definido pelas coordenadas E: 6.894.560,790
m e N: 647.961,040 m com azimute 12° 56' 45,57" ¢ distdncia de 12,36 m até
o vértice P1729, definido pelas coordenadas E: 6.894.563,560 m e N:
647.973,090 m com azimute 14° 48' 06,21" ¢ disténcia de 10,53 m até o vértice
P1730, definido pelas coordenadas E: 6.894.566,250 m ¢ N: 647.983,270 m
com azimute 19° 58' 16,09" e distincia de 12,27 m até o vértice P1731, definido
pelas coordenadas E: 6.894.570,440 m e N: 647.994,800 m com azimute 30°
44" 57,75" e distdncia de 10,54 m até o vértice P1732, definido pelas
coordenadas E: 6.894.575,830 m e N: 648.003,860 m com azimute 27° 16’
08,42" e disténcia de 11,28 m até o vértice P1733, definido pelas coordenadas
E: 6.894.581,000 m e N: 648.013,890 m com azimute 29° 56" 41,34" e distincia
de 12,44 m até o vértice P1734, definido pelas coordenadas E: 6.894.587,210
m e N: 648.024,670 m com azimute 71° 15' 17,91" e distancia de 10,52 m até
o vértice P1735, definido pelas coordenadas E: 6.894.597,170 m e N:
648.028,050 m com azimute 88° 25'42,83" e distdncia de 11,30 m até o vértice
P1736, definido pelas coordenadas E: 6.894.608,470 m e N: 648.028,360 m
com azimute 91° 08' 41,00" e distAncia de 11,01 m até o vértice P1737, definido
pelas coordenadas E: 6.894.619,480 m e N: 648.028,140 m com azimute 54°
34" 52,25" e distdncia de 11,77 m até o vértice P1738, definido pelas
coordenadas E: 6.894.629,070 m e N: 648.034,960 m com azimute 38° 14
o 52,01" e distancia de 11,73 m até o vértice P1739, definido pelas coordenadas
£ R 6.894.636,330 m e N: 648.044,170 m com azimute 36° 14' 51,92" e distancia
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de 10,13 m até o vértice P1740, definido pelas coordenadas E: 6.894.642,320
m e N: 648.052,340 m com azimute 26° 00' 58,36" e distincia de 10,74 m até
o vértice P1741, definido pelas coordenadas E: 6.894.647,030 m e N:
648.061,990 m com azimute 19° 54' 10,45" e distdncia de 10,99 m até o vértice
P1742, definido pelas coordenadas E: 6.894.650,770 m e N: 648.072,320 m
com azimute 28° 13'45,27" e distidncia de 11,40 m até o vértice P1743, definido
pelas coordenadas E: 6.894.656,160 m e N: 648.082,360 m com azimute 24°
01" 47,56" e distdncia de 11,22 m até o vértice P1744, definido pelas
coordenadas E: 6.894.660,730 m e N: 648.092,610 m com azimute 34° 50'
42,67" e distincia de 10,87 m até o vértice P1745, definido pelas coordenadas
E: 6.894.666,940 m e N: 648.101,530 m com azimute 44° 04' 07,58" e distincia
de 10,01 m até o vértice P1746, definido pelas coordenadas E: 6.894.673,900
m e N: 648.108,720 m com azimute 46° 08' 57,81" e distincia de 13,40 m até
o vértice P1747, definido pelas coordenadas E: 6.894.683,560 m e N:
648.118,000 m com azimute 49° 18' 53,06" e distdncia de 11,84 m até o vértice
P1748, definido pelas coordenadas E: 6.894.692,540 m e N: 648.125,720 m
com azimute 46° 08' 11,58" e distdncia de 13,19 m até o vértice P1749, definido
pelas coordenadas E: 6.894.702,050 m e N: 648.134,860 m com azimute 42°
13" 02,05" e distdncia de 10,92 m até o vértice P1750, definido pelas
coordenadas E: 6.894.709,390 m e N: 648.142,950 m com azimute 39° 57'
34,98" e distincia de 10,95 m até o vértice P1751, definido pelas coordenadas
E: 6.894.716,420 m e N: 648.151,340 m com azimute 37° 49' 45,32" e distancia
de 10,99 m até o vértice P1752, definido pelas coordenadas E: 6.894.723,160
m e N: 648.160,020 m com azimute 21° 53' 06,00" e distidncia de 11,46 m até
o vértice P1753, definido pelas coordenadas E: 6.894.727,430 m e N:
648.170,650 m com azimute 12° 41' 56,61" e distincia de 14,97 m até o vértice
P1754, definido pelas coordenadas E: 6.894.730,720 m e N: 648.185,250 m
com azimute 7° 55' 39,33" e distincia de 10,80 m até o vértice P1755, definido
pelas coordenadas E: 6.894.732,210 m e N: 648.195,950 m com azimute 3° 44"
10,44" e distancia de 10,28 m até o vértice P1756, definido pelas coordenadas
E: 6.894.732,880 m e N: 648.206,210 m com azimute 6° 51' 39,22" e distincia
de 11,30 m até o vértice P1757, definido pelas coordenadas E: 6.894.734,230
me N: 648.217,430 m com azimute 13° 17' 54,85" ¢ distincia de 13,00 m até
o vértice P1758, definido pelas coordenadas E: 6.894.737,220 m e N:
648.230,080 m com azimute 14° 59' 55,98" e distincia de 10,39 m até o vértice
P1759, definido pelas coordenadas E: 6.894.739,910 m e N: 648.240,120 m
com azimute 10° 28' 48,73" e distdncia de 11,11 m até o vértice P1760, definido
pelas coordenadas E: 6.894.741,930 m e N: 648.251,040 m com azimute 17°
45' 26,53" e distdncia de 12,03 m até o vértice P1761, definido pelas
coordenadas E: 6.894.745,600 m e N: 648.262,500 m com azimute 32° 32'
52,83" e distincia de 10,30 m até o vértice P1762, definido pelas coordenadas
E: 6.894.751,140 me N: 648.271,180 m com azimute 35° 40' 23,42" ¢ dlstanmam
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de 14,75 m até o vértice P1763, definido pelas coordenadas E: 6.894.759,740
me N: 648.283,160 m com azimute 31° 23' 30,50" e distdncia de 10,79 m até
o vértice P1764, definido pelas coordenadas E: 6.894.765,360 m e N:
648.292,370 m com azimute 32° 08' 15,90" e distincia de 12,39 m até o vértice
P1765, definido pelas coordenadas E: 6.894.771,950 m e N: 648.302,860 m
com azimute 29° 20" 54,94" e distincia de 10,22 m até o vértice P1766, definido
pelas coordenadas E: 6.894.776,960 m e N: 648.311,770 m com azimute 30°
13' 21,76" e distincia de 11,01 m até o vértice P1767, definido pelas
coordenadas E: 6.894.782,500 m e N: 648.321,280 m com azimute 36° 01"
52,08" e distincia de 11,20 m até o vértice P1768, definido pelas coordenadas
E: 6.894.789,090 m e N: 648.330,340 m com azimute 37° 07' 43,75" e distdncia
de 12,39 m até o vértice P1769, definido pelas coordenadas E: 6.894.796,570
m e N: 648.340,220 m com azimute 32° 42' 45,51" e distincia de 12,19 m até
o vértice P1770, definido pelas coordenadas E: 6.894.803,160 m e N:
648.350,480 m com azimute 36° 11' 49,78" e distdncia de 11,41 m até o vértice
P1771, definido pelas coordenadas E: 6.894.809,900 m e N: 648.359,690 m
com azimute 37° 47' 55,04" e distancia de 11,85 m até o vértice P1772, definido
pelas coordenadas E: 6.894.817,160 m e N: 648.369,050 m com azimute 43°
51' 33,79" e distdncia de 11,01 m até o vértice P1773, definido pelas
coordenadas E: 6.894.824,790 m e N: 648.376,990 m com azimute 53° 47'
30,59" e distancia de 12,81 m até o vértice P1774, definido pelas coordenadas
E: 6.894.835,130 m e N: 648.384,560 m com azimute 53° 50' 57,33" e distincia
de 11,95 m até o vértice P1775, definido pelas coordenadas E: 6.894.844,780
m e N: 648.391,610 m com azimute 74° 00' 47,74" e distincia de 13,33 m até
o vértice P1776, definido pelas coordenadas E: 6.894.857,590 m e N:
648.395,280 m com azimute 89° 57' 06,81" e distdncia de 11,91 m até o vértice
P1777, definido pelas coordenadas E: 6.894.869,500 m e N: 648.395,290 m
com azimute 89° 54' 33,89" ¢ distdncia de 12,65 m até o vértice P1778, definido
pelas coordenadas E: 6.894.882,150 m e N: 648.395,310 m com azimute 78°
21" 18,94" e distdncia de 10,40 m até o vértice P1779, definido pelas
coordenadas E: 6.894.892,340 m e N: 648.397,410 m com azimute 57° 31'
28,59" e distancia de 10,47 m até o vértice P1780, definido pelas coordenadas
E: 6.894.901,170 m e N: 648.403,030 m com azimute 50° 20" 12,10" e distancia
de 11,86 m até o vértice P1781, definido pelas coordenadas E: 6.894.910,300
m e N: 648.410,600 m com azimute 36° 16' 25,91" e distincia de 10,77 m até
o vértice P1782, definido pelas coordenadas E: 6.894.916,670 m e N:
648.419,280 m com azimute 22° 34' 03,67" ¢ distdncia de 10,14 m até o vértice
P1783, definido pelas coordenadas E: 6.894.920,560 m e N: 648.428,640 m
com azimute 6° 45' 58,23" e distincia de 10,10 m até o vértice P1784, definido
pelas coordenadas E: 6.894.921,750 m e N: 648.438,670 m com azimute 0° ¢
distdncia de 10,18 m até o vértice P1785, definido pelas coordenadas E:
894,921,750 m e N: 648.448,850 m com azimute 1° 09' 11,16" e distincia de
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10,93 m até o vértice P1786, definido pelas coordenadas E: 6.894.921,970m e
N: 648.459,780 m com azimute 267° 11' 40,27" e distdncia de 404,12 m até o
vértice P1787, definido pelas coordenadas E: 6.894.518,330 m e N:
648.440,000 m com azimute 320° 14' 13,74" e dist4ncia de 20,61 m até o vértice
P1788, definido pelas coordenadas E: 6.894.505,150 m e N: 648.455,840 m
com azimute 269° 11' 55,37" e distincia de 4,29 m até o vértice P1789, definido
pelas coordenadas E: 6.894.500,860 m e N: 648.455,780 m com azimute 320°
25' 54,60" e distincia de 108,46 m até o vértice P1790, definido pelas
coordenadas E: 6.894.431,770 m e N: 648.539,390 m com azimute 64° 25'
57,87" e distincia de 3,08 m até o vértice P1791, definido pelas coordenadas
E: 6.894.434,550 m e N: 648.540,720 m com azimute 320° 14' 35,03" ¢
distdncia de 104,08 m até o vértice P1792, definido pelas coordenadas E:
6.894.367,990 m ¢ N: 648.620,730 m com azimute 285° 28' 45,33" e distancia
de 13,68 m até o vértice P1793, definido pelas coordenadas E: 6.894.354,810
m e N: 648.624,380 m com azimute 285° 27" 41,35" e distincia de 131,74 m
até o vértice P1794, definido pelas coordenadas E: 6.894.227,840 m e N:
648.659,500 m com azimute 285° 27' 17,09" e distdncia de 101,70 m até o
vértice P1795, definido pelas coordenadas E: 6.894.129.820 m e N:
648.686,600 m com azimute 315° 45' 51,34" e distdncia de 89,59 m até o vértice
P1796, definido pelas coordenadas E: 6.894.067,320 m e N: 648.750,790 m
com azimute 21° 36' 46,18" e distincia de 267,99 m até o vértice P1797,
definido pelas coordenadas E: 6.894.166,030 m e N: 648.999,940 m com
azimute 32° 25' 15,11" e distancia de 292,50 m até o vértice P1798, definido
pelas coordenadas E: 6.894.322,850 m e N: 649.246,850 m com azimute 16°
01' 16,66" e distdncia de 21,78 m até o vértice P1799, definido pelas
coordenadas E: 6.894.328,860 m e N: 649.267,780 m com azimute 26° 42'
16,66" e distincia de 367,16 m até o vértice P1800, definido pelas coordenadas
E: 6.894.493,860 m e N: 649.595,780 m com azimute 298° 31' 04,38" e
distincia de 144,23 m até o vértice P1801, definido pelas coordenadas E:
6.894.367,130 m e N: 649.664,640 m com azimute 284° 01' 54,59" e distdncia
de 125,96 m até o vértice P1802, definido pelas coordenadas E: 6.894.244,930
m e N: 649.695,180 m com azimute 305° 50' 15,55" e distancia de 0,22 m até
o vértice P1803, definido pelas coordenadas E: 6.894.244,750 m e N:
649.695,310 m com azimute 284° 00' 48,07" e distincia de 6,07 m até o vértice
P1804, definido pelas coordenadas E: 6.894.238,860 m e N: 649.696,780 m
com azimute 304° 48' 14,44" e distancia de 99,86 m até o vértice P1805,
definido pelas coordenadas E: 6.894.156,860 m e N: 649.753,780 m com
azimute 331° 08' 14,20" e disténcia de 145,01 m até o vértice P1806, definido
pelas coordenadas E: 6.894.086,860 m e N: 649.880,780 m com azimute 327°
21' 44,97" e distincia de 105,69 m até o vértice P1807, definido pelas
coordenadas E: 6.894.029,860 m e N: 649.969,780 m com azimute 298° 27 ..
46,89" e distincia de 90,87 m até o vértice P1808, definido pelas coordena, Qé?“ e
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E: 6.893.949,970 m e N: 650.013,090 m com azimute 277° 07' 42,90" e
distdncia de 99,60 m até o vértice P1809, definido pelas coordenadas E:
6.893.851,140 m e N: 650.025,450 m com azimute 267° 30' 25,35" e distancia
de 146,22 m até o vértice P1810, definido pelas coordenadas E: 6.893.705,060
m e N: 650.019,090 m com azimute 270° e distdncia de 114,33 m até o vértice
P1811, definido pelas coordenadas E: 6.893.590,730 m e N: 650.019,090 m
com azimute 277° 07' 25,06" e distAncia de 102,41 m até o vértice P1812,
definido pelas coordenadas E: 6.893.489,110 m e N: 650.031,790 m com
azimute 308° 09' 32,16" e distincia de 113,09 m até o vértice P1813, definido
pelas coordenadas E: 6.893.400,190 m e N: 650.101,660 m com azimute 309°
10" 54,36" e distincia de 121,72 m até o vértice P1814, definido pelas
coordenadas E: 6.893.305,840 m e N: 650.178,560 m com azimute 313° 59’
43,79" e distancia de 146,41 m até o vértice P1815, definido pelas coordenadas
E: 6.893.200,510 m e N: 650.280,260 m com azimute 321° 10" 09,39" ¢
distdncia de 96,85 m até o vértice P1816, definido pelas coordenadas E:
6.893.139,780 m e N: 650.355,710 m com azimute 326° 18' 29,51" e disténcia
de 91,59 m até o vértice P1817, definido pelas coordenadas E: 6.893.088,970
m e N: 650.431,920 m com azimute 325° 18' 07,06" e distincia de 100,43 m
até o vértice P1818, definido pelas coordenadas E: 6.893.031,800 m e N:
650.514,490 m com azimute 337° 37' 08,63" e distincia de 116,77 m até o
vértice P1819, definide pelas coordenadas E: 6.892.987.340 m e N:
650.622,460 m com azimute 295° 25' 01,90" e distdncia de 141,98 m ate o
vértice P1820, definido pelas coordenadas E: 6.892.859,100 m e N:
650.683,400 m com azimute 310° 18' 41,36" e distancia de 157,19 m até o
vértice P1821, definido pelas coordenadas E: 6.892.739,240 m e N:
650,785,090 m com azimute 313° 51' 29,51" e distincia de 122,78 m até o
vértice P1822, definido pelas coordenadas E: 6.892.650,710 m e N:
650.870,160 m com azimute 298° 01' 41,19" e distincia de 97,21 m até o vértice
P1823, definido pelas coordenadas E: 6.892.564,900 m e N: 650.915,840 m
com azimute 9° 12' 51,69" e distancia de 178,92 m até o vértice P1824, definido
pelas coordenadas E: 6.892.593,550 m e N: 651.092,450 m com azimute 18°
59' 49,09" e distincia de 112,84 m até o vértice P1825, definido pelas
coordenadas E: 6.892.630,280 m e N: 651.199,140 m com azimute 20° 51'
15,49" e distancia de 163,23 m até o vértice P1826, definido pelas coordenadas
E: 6.892.688,390 m e N: 651.351,680 m com azimute 22° 28' 37,89" e distincia
de 113,99 m até o vértice P1827, definido pelas coordenadas E: 6.892.731,970
m e N: 651.457,010 m com azimute 21° 08' 14,48" e distdncia de 20,19 m até
o vértice P1828, definido pelas coordenadas E: 6.892.739,250 m e N:
651.475,840 m com azimute 268° 06' 22,10" e distidncia de 9,99 m até o vértice
P1829, definido pelas coordenadas E: 6.892.729,270 m e N: 651.475,510 m
com azimute 22° 44' 09,62" e distdncia de 113,85 m até o vértice P1830,
Nefinido pelas coordenadas E: 6.892.773,270 m e N: 651.580,510 m com
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azimute 20° 52' 07,59" ¢ distancia de 40,96 m até o vértice P1831, definido
pelas coordenadas E: 6.892.787,860 m e N: 651.618,780 m com azimute 30°
24" 39,89" e distdncia de 106,68 m até o vértice P1832, definido pelas
coordenadas E: 6.892.841,860 m e N: 651.710,780 m com azimute 53° 30'
31,33" e distdncia de 181,60 m até o vértice P1833, definido pelas coordenadas
E: 6.892.987,860 m e N: 651.818,780 m com azimute 66° 21'31,37" e distincia
de 90,92 m até o vértice P1834, definido pelas coordenadas E: 6.893.071,150
m e N: 651.855,240 m com azimute 63° 26' 05,82" e distincia de 41,21 m até
o vertice P1835, definido pelas coordenadas E: 6.893.108,010 m e N:
651.873,670 m com azimute 66° 15' 05,30" e distincia de 173,47 m até o vértice
P1836, definido pelas coordenadas E: 6.893.266,790 m e N: 651.943,530 m
com azimute 66° 29' 56,90" e distincia de 159,29 m até o vértice P1837,
definido pelas coordenadas E: 6.893.412,870 m e N: 652.007,050 m com
azimute 351° 18' 46,28" e distancia de 417,77 m até o vértice P1838, definido
pelas coordenadas E: 6.893.349,770 m e N: 652.420,030 m com azimute 351°
18' 47,29" e distdncia de 1543 m até o vértice P1839, definido pelas
coordenadas E: 6.893.347,440 m e N: 652.435,280 m com azimute 351° 19'
02,22" ¢ distdncia de 101,61 m até o vértice P1840, definido pelas coordenadas
E: 6.893.332,100 m e N: 652.535,730 m com azimute 351° 18' 43,10" e
distdncia de 390,39 m até o vértice P1841, definido pelas coordenadas E:
6.893.273,130 m e N: 652.921,640 m com azimute 319° 08' 37,93" e distincia
de 310,69 m até o vértice P1842, definido pelas coordenadas E: 6.893.069,890
m e N: 653.156,630 m com azimute 4° 39' 58,25" e distancia de 583,90 m até
o vértice P1843, definido pelas coordenadas E: 6.893.117,390 m e N:
653.738,590 m com azimute 356° 34' 05,75" e distancia de 42,27 m até o vértice
P1844, definido pelas coordenadas E: 6.893.114,860 m ¢ N: 653.780,780 m
com azimute 304° 40' 05,24" e distdncia de 37,53 m até o vértice P1845,
definido pelas coordenadas E: 6.893.083,990 m e N: 653.802,130 m com
azimute 122° 09' 14,02" e distincia de 43,35 m até o vértice P1846, definido
pelas coordenadas E: 6.893.120,690 m e N: 653.779,060 m com azimute 307°
S1' 52,01" e distdncia de 524,62 m até o vértice P1847, definido pelas
coordenadas E: 6.892.706,520 m e N: 654.101,070 m com azimute 31° 48'
16,07" e distancia de 1.098,47 m até o vértice P1848, definido pelas
coordenadas E: 6.893.285,440 m e N: 655.034,610 m com azimute 25° 42'
42,78" e distancia de 79,29 m até o vértice P1849, definido pelas coordenadas
E: 6.893.319,840 m e N: 655.106,050 m com azimute 344° 19' 28,43" ¢
distdncia de 215,44 m até o vértice P1850, definido pelas coordenadas E:
6.893.261,630 m e N: 655.313,480 m com azimute 22° 45' 13,17" e distancia
de 44,47 m até o vértice P1851, definido pelas coordenadas E: 6.893.278,830
m e N: 655.354,490 m com azimute 310° 06' 20,96" e distincia de 65,72 m até
o vértice P1852, definido pelas coordenadas E: 6.893.228,560 m e N:
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P1853, definido pelas coordenadas E: 6.893.188,970 m e N: 655.380,990 m
com azimute 316° 39' 55,40" e distancia de 66,67 m até o vértice P1854,
definido pelas coordenadas E: 6.893.143,220 m e N: 655.429,480 m com
azimute 298° 06' 17,12" e distancia de 144,14 m até o vértice P1855, definido
pelas coordenadas E: 6.893.016,080 m e N: 655.497,380 m com azimute 308°
22' 40,61" e distincia de 19,68 m até o vértice P1856, definido pelas
coordenadas E: 6.893.000,650 m e N: 655.509,600 m com azimute 344° 43'
32,37" e distincia de 405,21 m até o vértice P1857, definido pelas coordenadas
E: 6.892.893,900 m e N: 655.900,500 m com azimute 70° 29' 17,34" e distincia
de 392,54 m até o vértice P1858, definido pelas coordenadas E: 6.893.263,900
m e N: 656.031,610 m com azimute 349° 17' 42,25" e distincia de 3,71 m até
o vértice P1859, definido pelas coordenadas E: 6.893.263,210 m e N:
656.035,260 m com azimute 70° 29' 51,98" e distAncia de 456,86 m até o vértice
P1860, definido pelas coordenadas E: 6.893.693,860 m e N: 656.187,780 m
com azimute 109° 09' 30,89" ¢ disténcia de 5,76 m até o vértice P1861, definido
pelas coordenadas E: 6.893.699,300 m e N: 656.185,890 m com azimute 71°
33'54,18" e distdncia de 0,03 m até o vértice P1862, definido pelas coordenadas
E: 6.893.699,330 m e N: 656.185,900 m com azimute 109° 08 28,28" ¢
distincia de 459,75 m até o vértice P1863, definido pelas coordenadas E:
6.894.133,660 m e N: 656.035,150 m com azimute 164° 17' 24,48" e distincia
de 238,58 m até o vértice P1864, definido pelas coordenadas E: 6.894.198,260
m e N: 655.805,480 m com azimute 113° 06' 28,94" ¢ distancia de 65,64 m até
o vértice P1865, definido pelas coordenadas E: 6.894.258,630 m e N:
655.779,720 m com azimute 202° 47' 26,13" e distidncia de 1,29 m até o vértice
P1866, definido pelas coordenadas E: 6.894.258,130 m e N: 655.778,530 m
com azimute 114° 11' 49,87" e distdncia de 241,93 m até o vértice P1867,
definido pelas coordenadas E: 6.894.478,800 m e N: 655.679,370 m com
azimute 47° 02' 37,76" e distincia de 164,17 m até o vértice P1868, definido
pelas coordenadas E: 6.894.598,950 m e N: 655.791,240 m com azimute 15°
23" 47,28" e distancia de 148,25 m até o vértice P1869, definido pelas
coordenadas E: 6.894.638,310 m e N: 655.934,170 m com azimute 27° 33'
07,16" e distdncia de 107,49 m até o vértice P1870, definido pelas coordenadas
E: 6.894.688,030 m e N: 656.029,470 m com azimute 53° 58' 48,37" e distincia
de 56,35 m até o vértice P1871, definido pelas coordenadas E: 6.894.733,610
m e N: 656.062,610 m com azimute 15° 37' 07,89" e distancia de 200,05 m até
o vertice P1872, definido pelas coordenadas E: 6.894.787,470 m e N:
656.255,270 m com azimute 337° 31' 09,99" ¢ distincia de 260,06 m até o
vértice P1873, definido pelas coordenadas E: 6.894.688,030 m e N:
656.495,570 m com azimute 312° 34' 00,81" e distincia de 221,36 m até o
vértice P1874, definido pelas coordenadas E: 6.894.525,000 m e N:
656.645,310 m com azimute 331° 19' 12,23" e distincia de 148,09 m até o

anvértice P1875, definido pelas coordenadas E: 6.894.453,930 m e N:
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656.775,230 m com azimute 304° 34' 50,38" e distincia de 113,31 m até o
vértice P1876, definido pelas coordenadas E: 6.894.360,640 m e N:
656.839,540 m com azimute 302° 43' 57,84" e distincia de 124,33 m até o
veértice P1877, definido pelas coordenadas E: 6.894.256,050 m e N:
656.906,770 m com azimute 327° 43'32,51" e distancia de 95,08 m até o vértice
P1878, definido pelas coordenadas E: 6.894.205,280 m e N: 656.987,160 m
com azimute 327° 43' 12,55" e distdncia de 72,80 m até o vértice P1879,
definido pelas coordenadas E: 6.894.166,400 m e N: 657.048,710 m com
azimute 336° 48' 05,07" e distancia de 21,93 m até o vértice P1880, definido
pelas coordenadas E: 6.894.157,760 m e N: 657.068,870 m com azimute 329°
49' 21,75" e distdncia de 290,25 m até o vértice P1881, definido pelas
coordenadas E: 6.894.011,860 m e N: 657.319,780 m com azimute 49° 43’
35,45" e distancia de 98,77 m até o vértice P1882, definido pelas coordenadas
E: 6.894.087,220 m e N: 657.383,630 m com azimute 44° 30' 54,29" e distincia
de 49,29 m até o vértice P1883, definido pelas coordenadas E: 6.894.121,780
m e N: 657.418,780 m com azimute 210° 55' 25,53" e distincia de 29,48 m até
o vértice P1884, definido pelas coordenadas E: 6.894.106,630 m e N:
657.393,490 m com azimute 49° 45' 44,08" e distdncia de 72,31 m até o vértice
P1885, definido pelas coordenadas E: 6.894.161,830 m e N: 657.440,200 m
com azimute 4° 42' 27,45" e distancia de 176,68 m até o vértice P1886, definido
pelas coordenadas E: 6.894.176,330 m e N: 657.616,280 m com azimute 16°
41' 57,28" e distincia de 129,77 m até o vértice P1887, definido pelas
coordenadas E: 6.894.213,620 m e N: 657.740,580 m com azimute 37° 12'
58,28" e distancia de 205,50 m até o vértice P1888, definido pelas coordenadas
E: 6.894.337,910 m e N: 657.904,230 m com azimute 49° 22' 05,74" e distincia
de 177,60 m até o vértice P1889, definido pelas coordenadas E: 6.894.472,690
m e N: 658.019,880 m com azimute 69° 46' 28,82" ¢ distdncia de 302,53 m até
o vértice P1890, definido pelas coordenadas E: 6.894.756,570 m ¢ N:
658.124,470 m com azimute 44° 59' 60,00" e distincia de 158,48 m até o vértice
P1891, definido pelas coordenadas E: 6.894.868,630 m e N: 658.236,530 m
com azimute 63° 26' 11,34" e distincia de 167,04 m até o vértice P1892,
definido pelas coordenadas E: 6.895.018,040 m e N: 658.311,230 m com
azimute 41° 29' 36,54" e distincia de 320,71 m até o vértice P1893, definido
pelas coordenadas E: 6.895.230,520 m e N: 658.551,450 m com azimute 30°
27" 53,66" e distdncia de 227,12 m até o vértice P1894, definido pelas
coordenadas E: 6.895.345,670 m e N: 658.747,210 m com azimute 21° 01'
14,54" e distincia de 239,86 m até o vértice P1895, definido pelas coordenadas
E: 6.895.431,710 m e N: 658.971,110 m com azimute 333° 52' 43,64" ¢
distdncia de 396,62 m até o vértice P1896, definido pelas coordenadas E:
6.895.257,090 m e N: 659.327,220 m com azimute 356° 25' 22,62" e distincia
de 598,81 m até o vértice P1897, definido pelas coordenadas E: 6.895.219,730
m e N: 659.924,860 m com azimute 23° 57' 44,96" e distincia de 0,20 m até
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vértice P1898, definido pelas coordenadas E: 6.895.219,810 m e N:
659.925,040 m com azimute 295° 12' 04,05" e distancia de 0,19 m até o vértice
P1, ponto inicial da descri¢do deste perimetro, com 4rea aproximada de 39.440
ha (trinta e nove mil quatrocentos e quarenta), encerrando este perimetro.

§ 1° Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 228, tendo como
datum o SIRGAS-2000.

§ 2° Todos os azimutes e distdncias, area e perimetro foram
calculados no plano de projegdo UTM.

§ 3° Ficam excluidos dos limites do Parque Nacional da Serra
Catarinense, descritos no caput deste artigo, o leito e a faixa de dominio das
estradas municipais BJ 020, em Bom Jardim da Serra, e UCI 040, em Urubici,
numa faixa de 40 metros de largura por toda a extensfio em que essas vias s&o
contiguas ao parque.

Art. 23. Fica alterada a parte do Memorial Descritivo do Parque
Nacional de Brasilia, no Distrito Federal, constante do caput do art. 1° da Lei
n° 11.285, de 08 de margo de 2006, relativa aos limites entre os vértices 36C e
36-P, descritos com base no SIRGAS 2000 da seguinte forma: partindo do-
vértice 36-C de coordenadas N=8.263.981,1313 e E=192.849,5674; dai, segue
até o vértice 36-1 de coordenadas N=8.263.830,3270 e E=193.000,8980; dai,
segue até o vértice 36-11 de coordenadas N=8.263.614,3920 e E=192.683,3080;
dai, segue até o vértice 36-Il1 de coordenadas N=8.263.782,2000 ¢
E=192.553,3620; dai, segue até o vértice 36-IV de coordenadas
N=8.263.806,3790 e E=192.451,6920; dai, segue até o vértice 36-V de
coordenadas N=8.263.829,8070 e E=192.281,0940; dai, segue até o vértice 36-
VI de coordenadas N=8.263.875,2520 e E=192.151,0350; dai, segue até o
vértice 36-VII de coordenadas N=8.263.935,4120 ¢ E=192.005,7350; dai,
segue até o vértice 36-VIII de coordenadas N=8.263.911,9810 e
E=191.978,2490; dai, segue até o vértice 36-IX de coordenadas
N=8.263.897,5800 ¢ E=191.932,0560; dai, segue até o vértice 36-X de
coordenadas N=8.263.883,5617 ¢ E=191.913,6302; dai, segue até o vértice 36-
P de coordenadas N=8.264.415,4412 ¢ E=191.701,3784.

Art. 24. Ficam definidos os limites da Floresta Nacional de
Brasilia, criada pelo Decreto de 10 de junho de 1999.
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§ 1° A Floresta Nacional de Brasilia passa a ser composta pelas
areas 1 e 4, correspondentes, respectivamente, as areas 1 e 4 delimitadas no
decreto de que trata o caput.

§ 2° Ficam desafetadas as dreas 2 e 3 estabelecidas no decreto de
que trata o caput para fins de regularizagio fundidria de ocupagdes
preexistentes.

Art.25. A area 1 possui a superficie de 3.353,1799 hectares (trés
mil, frezentos e cinquenta e trés hectares, dezessete ares e noventa e nove
centiares), sendo localizada nos iméveis Guariroba e Engenho Queimado,
desmembrados do Municipio de Luzidnia/GO e incorporados ao territorio do
Distrito Federal, entre o corrego Currais, a rodovia BR-070 e a rodovia DF001.

Pardgrafo unico. Inicia-se no vértice 1 de coordenadas
=8.258.218,9425 e E=167.948,8146; deste, segue com o azimute 95°00°51"

¢ distdncia de 1.303,628 metros, até o vértice 2, de coordenadas
N=8.258.104,9158 e E=169.248,4240; deste segue com o azimute 103°46°22"
e distancia de 1.372,729 metros, até o vértice 3, de coordenadas
N=8.257.777,8662 ¢ E=170.582,6809; deste, segue com o azimute 102°43°01”’
e distdncia de 371,350 metros, até o vértice 4, de coordenadas
N=8.257.696,0578 e E=170.945,1926; deste, segue com o azimute 98°58°23"
e distAncia de 685,854 metros, até o vértice 5, de coordenadas
N=8.257.589,0063 ¢ E=171.623,1595; deste, segue com o azimute 106°35°51"
e distancia de 304,723 metros, até o vértice 6, de coo 2 N=8.257.501,8987 ¢
E=171.915,4042; deste, segue com o azimute 115°22°22" e distdncia de
241,773 metros, até o vértice 7, de coordenadas N=8.257.398,2201 e
E=172.134,0191; deste, segue com o azimute 121°59°16" e distdncia de
314,310 metros, até o vértice 8, de coordenadas N=8.257.231,5938 e
E=172.400,8034; deste, segue com o azimute 130°45°59’" e distancia de
249,322 metros, até o vértice 9, de coordenadas N=8.257.068,6703 ¢
E=172.589,7757; deste, segue com o azimute 138°20’49" e distdncia de
267,407 metros, até o vértice 10, de coordenadas N=8.256.868,7187 e
E=172.767,6319; deste, segue com o azimute 143°46°19" e distdncia de
256,861 metros, até o vértice 11, de coordenadas N=8.256.661,3615 e
E=172.919,5507; deste, segue com o azimute 156°14’34" e distincia de
1.176,401 metros, até o vértice 12, de coordenadas N=8.255.583,8446 ¢
E=173.393,8339; deste, segue com o azimute 170°27°43" e distdncia de
1.005,512 metros, até o vértice 13, de coordenadas N=8.254.591,4923 e
E=173.560,5741; deste, segue com o azimute 185°57°23"¢e disténcia de 784,947
metros, até o vértice 14, de coordenadas N=8.253.810,2000 e E=173.479,0564;--
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vértice 15, de coordenadas N=8.253.417,7025 e E=173.345,6645; deste, segue
com o azimute 201°56’11"e distincia de 1.481,196 metros, até o vértice 16, de
coordenadas N=8.252.042,7191 e E=172.791,9123; deste, segue com ©
azimute 249°58°58" e distincia de 997,469 metros, até o vértice 17, de
coordenadas N=8.251.701,0258 e E=171.854,0015; deste, segue com o
azimute 298°56°22" e distancia de 996,142 metros, até o vértice 18, de
coordenadas N=8.252.183,4046 e E=170.981,5947;, deste, segue com o
azimute 263°07°57"e distdncia de 899,011 metros, até o vértice 19, de
coordenadas N=8.252.075,8282 e E=170.088,3664; deste, segue com o
azimute 283°24°44"e distdncia de 1.204,099 metros, até o vértice 20, de
coordenadas N=8.252.355,3333 e E=168.916,2322; deste, segue com o
azimute 295°06°14" e distdncia de 1.024,302 metros, até o vértice 21, de
coordenadas N=8.252.790,2275 e E=167.987,9914; deste, segue com o
azimute 334°19°24" distdncia de 1.455,310 metros, até o vértice 22, de
coordenadas N=8.254.102,8109 e E=167.356,9458; deste, segue com o
azimute 307°24°42°" e distdncia de 666,950 metros, até o vértice 23, de
coordenadas N=8.254.508,3109 e E=166.826,7972; deste, segue com o0
azimute 3°04’56"e distincia de 506,889 metros, até o vértice 24, de
coordenadas N=8.255.0148, 8450 e E=166.854,0721; deste, segue com 0
azimute 250°30°36" e distdncia de 139,436 metros, até o vértice 25, de
coordenadas N=8.254.968,2881 e E=166.722,5274; deste, segue com o
azimute 10°39°51" e distdncia de 2.679,260 metros, até o vértice 26, de
coordenadas N=8.257.603,2412 e E=167.218,7007; deste, segue com 0
azimute 49°51°33"e distdncia de 954,355 metros até o vértice 1, ponto inicial
desta descrig¢do, fechando assim o perimetro.

Art. 26. A area 4 possui superficie de 1.925,6162 hectares (mil,
novecentos e vinte e cinco hectares, sessenta € um ares e sessenta e dois
centiares), sendo localizada no imdével Chapadinha, desmembrado do
Municipio de Luzidnia-GO e incorporada ao territério do Distrito Federal, entre
os Corregos Capéo da Onga, Barroco, Jatoba e Guariroba, a rodovia DF-430
e a rodovia DF-415.

Pardgrafo unico. Inicia-se no ponto 1, de coordenadas
N=8.269.783,3002 e E=161.733,7530; deste, segue com o azimute de
89°11°01" e distancia de 2807,330 metros, até o ponto 2, de coordenadas
N=8.269.823,3300 e¢ E~164.543,0400; deste, segue com o azimute de
175°56°42" e distancia de 659,768 metros, até o ponto 3, de coordenadas
N=8.269.164,6876 e E=164.589,7307; deste, segue com o azimute de
85°53°23" e distdncia de 987,125 metros, até o ponto 4, de coordenadas

‘N=8.269.235,4976 e E~165.575,1037; deste, segue com o azimute de
o\ 76°13°53"e distdncia de 695,579 metros, até o ponto 5, de coordenadas
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N=8.268.540,8680 e E=165.620,8583; deste, segue com o azimute de
143°03°03”’ e distancia de 274,735 metros, até o poato 6, de coordenadas
N=8.268.321,1328 ¢ E=165.786,1346; deste, segue com o azimute de
76°17°02" e distancia de 435,331 metros, até o ponto 7, de coordenadas
N=8.268.424,4371 e E~166.209,3892; deste, segue com o azimute de
170°10°29" e distancia de 957,856 metros, até o ponto 8, de coordenadas
N=8.267.479,8768 e E=166.372,9715; deste, segue com o azimute de
265°56°36" e distancia de 1144,202 metros, até o ponto 9, de coordenadas
N=8.267.398,8681 e E~=165.230,7244; deste, segue com o azimute de
191°02°23" e distincia de 569,318 metros, até o ponto 10, de coordenadas
N=8.266.839,6388 e E=165.121,6201; deste, segue com o azimute de
255°40°22" e distdncia de 311,252 metros, até o ponto 11, de coordenadas
N=8.266.762,5544 e E=164.819,8077; deste, segue com o azimute de
263°14°53" e distincia de 200,977 metros, até o ponto 12, de coordenadas
N=8.266.738,9064 e E=164.620,0654; deste, segue com o azimute de
198°32°53" e distancia de 1301,460 metros, até o ponto 13, de coordenadas
N=8.265.504,0620 e¢ E=164.205,7401; deste, segue com o azimute de
265°36°01" e distancia de 1035,487 metros, até o ponto 14, de coordenadas
N=8.265.424,5600 e E=163.172,4800; deste, segue com o azimute de
265°26°01"e distdncia de 686,087 metros, até o ponto 15, coordenadas
N=8.265.369,8950 e E=162.488,0246; deste, segue com o azimute de
271°19°08" e distdncia de 250,889 metros, até o ponto 16, de coordenadas
N=8.265.375,6745 e E=162.237,0019; deste, segue com o azimute de
269°52°01" e distincia de 159,430 metros, até o ponto 17, de coordenadas
N=8.265.375,3041 e E=162.077,4445; deste, segue com o azimute de
283°40°40" e distdncia de 601,211 metros, até o ponto 18, de coordenadas
N=8.265.517,5820 e E~=161.492,8174; deste, segue com o azimute de
267°03°09" e distancia de 1810,109 metros, até o ponto 19, de coordenadas
N=8.265.424,4304 e E=159.683,6590; deste, segue com o azimute de
30°32°42" e distincia de 690,007 metros, até o ponto 20, de coordenadas
N=8.266.019,1592 e E=160.034,6125; deste, segue com o azimute de
24°17°40" e distancia de 4126,575 metros, até o ponto 1, de coordenadas
N=8.269.783,3002 e E=161.733,7530, ponto inicial desta descri¢do, fechando
assim o perimetro.”

Art. 27, Fica a Unido autorizada a doar os parques urbanos de sua
propriedade ao Distrito Federal e aos municipios que os estejam administrando
anteriormente a 21 de setembro de 2018.

Art. 28. Fica o DNIT autorizado a doar ao Municipio de
Maravilha, no Estado de Santa Catarina, a 4rea de 15.380.50 m?, situaslof‘aé'-'h'f

margens da BR 282. 23

.,
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Art. 29, Ficam revogados:

1 — o paragrafo uUnico do art. 11 da Lei n° 13.240, de 30 de

dezembro de 2015;

de 2017;

1998:

I ~ o paragrafo Uinico do art. 16 da Lei n® 13.465, de 11 de julho

III — os seguintes dispositivos da Lei n® 9.636, de 15 de maio de

a) osincisos I eIl e os §§ 1° a0 3° do art. 11-B;

b) paragrafo Gnico do art. 16-D;

c) o paragrafo Unico do art. 37; e

d) o pardgrafo Gnico do art. 42;

IV — o art. 28-A da Lei n® 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
V—0§ 10do art. 27 da Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998;
VI-oart. 15 da Lei n° 11.481, de 2007; ¢

VII - os seguintes dispositivos da Lei n° 11.483, de 2007:
a) o art. 5%

b) o art. 6°;

c)o art. 7%

d) o art. 10;

e)o art. 11;

f)os §§ 1°e 2°do art. 12;

g)o § 1°do art. 14;
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h)oart. 15; ¢
j) o inciso III do art. 17;

VIII — o paragrafo tnico do art. 21 da Lei 11.772, de 17 de
setembro de 2008;

IX —oart. 105 da Lein® 10.233, de 5 junho de 2001:
X —o0s §§ 2° 3°e 5°do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.876, de 1981;

XI — os seguintes dispositivos do Decreto-Lei n°® 2.398, de 21 de
dezembro de 1987:

a) os §§ 1°a6°do art. 1° ¢
b) o paragrafo tnico do art. 6°-B;
XII—alein®13.273, de 15 de abril de 2016.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala da Comissdo, em 12 de dezembro de 2018.

Deputada SORAYA SANTOS

Presidente da Comiss&o




